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APRESENTAÇÃO 



COLECTÂ 

Pouca in titui õ portugu a podem orgulhar- e de atravessarem cinco éculo de 

h_i t~ria e ainda m~~o.r erá o número da que , ne período, produziram actividade 
tao mtensa e mentona . 

A anta Casa da Misericórdia de Lisboa, fundamentada na palavra crita do eu 
Compromis o original , ncontrou sempre va lio o apoio no normativo jurídico e na 
regulam ntação que , no decurso dos tempo , foi estabelecendo lo de relacionamento 
entre o poder do E tado, a In tituição e os e trato mai de protegido da ociedade . 
A im e compreende a importância da actividade legislativa no cre cimento e 
desenvolvimento da Mi ericórdia de Lisboa . 

Pa ado SOO ano , muito diplomas jurídico perderam va lor impo itivo e probatório, 
permanecendo, todavia , o u va lor hi tórico. M diant o eu e tudo poderão ser 
de vendados asp ctos menos conhecido e traçadas novas linha de compreen ão, 
contribuindo, de forma continuada, para a hi tória de ta nobre Instituição. 

A Colectânea agora editada deverá ser entendida como in trumento d trabalho 
vocacionado para a re olução diária de que tõ que u citem informação sobre 
documentação legislativa. A utilização de tal recur o diminuirá t mpo de pe qui a e 
favor cerá a comunicação dentro do diver o Departamentos I Serviço I E tabelecimentos. 

Por outro lado, e ta Colectânea enquadra- e no contexto da actividade cultural e 
hi tórica , a umindo o valor de obra de referência aconselhada para a inve tigação no 
va to campo ocial ofer cido pela Misericórdia d Li boa, p rmitindo , ainda , identificar o 
normativo jurídico responsável pelas principais fases de construção do edifício institucional 
qu chegou ao no o dia . 

Por tudo i to, ju tifica-se inteiramente que entre as iniciativas programadas para as 
Comemoraçõe do V Centenário da Fundação da anta Ca a da Mi ericórdia d Li boa 
(1498-1998), que decorrem d 6 de Janeiro a 30 de Dezembro de 1998, con te o lançamento 
desta "Colectânea Legi lativa da anta Casa da Misericórdia de Li boa" , obra que reúne o 
diploma legi lativos publicado obre e ta In titui ão de olidariedade humana e ocial , 
envolvendo também alguma legislação sobre Mi ericórdias. Esperamos, desta forma, ter 
contribuído para a valorização do espólio documental da memória cultura l d ta Ca a 
de Bem-Fazer. 

A PROVEDORA 

(Maria do Carmo Romão) 
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COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

I 

Esta Colectânea Legislativa da Misericórdia de Lisboa (1498-1998) forja-se no pre uposto 
de que ' também na produção cultural e na ua divulgação que re ide a chave da vitalidade 
e da renovação da in tituiçôe e de que ão a relaçôe de olidariedade que tornam 
perene o sentido orgânico da ua história. 

Quando, no início d 1995, apr sentamos uma proposta para a realização de te e tudo, 
integrado no Programa da Com moraçôe do V Centenário da anta Casa da Misericórdia 
de Li boa C CML), fizemo-lo por considerarmos tratar-se de uma obra indispen ável a 

quem queira conhecer a história da Instituição, na ua vertente jurídica ciente de que 
constituirá um auxiliar precio o para o inve tigadore , e tudio o e interes adas pelas 
temáticas ociais, permitindo ra gar novos horizontes na complexidade do eu actual 

regime jurídico. 

u 

Para se compreender a actual configuração jurídica da Mi ericórdia de Li boa é importante 

ter pre nte, ainda que de forma ucinta, a evolução histórica da Instituição, ao longo do 
eu cinco século de existência .. 

Essa evolução não se processou de forma linear, patenteando o cilaçôes significativas, 

em função quer das concepçôe ócio-política dominantes em cada momento, quer da 
maior ou menor capacidade demon trada pela Instituição para, na prática, realizar o eu 
objectivo 2

• 

A CML foi criada, em 15 de Ago to de 1498, como a ociação privada3, apoiada 
e tutelada pela Igreja e pelo Estado, como tran parece da introdução do seu 111 Compromisso 
impresso, datado de 1516 . 

Rapidamente e tornou paradigma das demais Misericórdias que , a eu exemplo, 
e com expre o e tímulo real , foram brotando por todo o paí por todo o império 
portuguê 5. 

O interesse e tutela da Coroa eram demon trado pelo facto do Rei aprovar o re pectivos 
Compromissos, à semelhança do que fez D. Manuel I com a Mi ericórdia de Li boa6• 

Esta aprovação real não afectava , todavia , a índole a ociativa da Misericórdias , 
implicando ante o reconhecimento, pela autoridade ecular, de uma realidad ocial 
preexi tente . 

A configuração jurídica da anta Ca a não foi substancialmente alte rada até 1834, 
nem pelo Compromi o Filipino de 1618, nem pela nomeação de um Provedor, após 

o terramoto de 1755, nem pela vicissitudes por que a ua orgânica e regime foram 
pa sando. 

A de organização administrativa e o crescente de intere se dos membro da Irmandade 
subsequentes à guerra civil entre ab oluti ta e liberais levaram o Governo a nomear, em 
18347

, uma Comissão Admini trativa para gerir a Mis ricórdia de Li boa , em substituição 

da sua última Me a eleita . E te tipo de ge tão foi-se protelando, através de uce ivo 
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mandato , até 1851, ape ar d , originariamente, o propósito ter sido o de conferir a tal 

Comissão Administrativa mera natureza provi ória . 

A Reforma de 185P procurou , com base nos ensinamentos positivo e negativos 

decorrentes da longa experiência do funcionamento da CML, encontrar uma olução eclética 

ou de compromisso, pa ando a anta Ca a a er administrada por um Provedor de 

nomea ão régia , endo dois Adjuntos eleitos pela Irmandade e dois escolhidos pelo 

Governo. A fórmula encontrada não alcançou , todavia , resultado prático visíveis , não 

tendo ido equer propo ta a revi ão do Compromi o , tida como indi pen ável na Reforma 

de 1851. 

A implantação da República não poderia deixar d e reflectir numa área socialmente 

tão r levante como a Mi ericórdia de Lisboa. Por i o, em 191 J9, foram e truturados os 

serviço da a i tência pública , ujeitando- e as instituições privada de assi tência à 

intervenção e tadual e confinando- e a direcção dos diverso institutos de assistência pública 

da capital a um Provedor da Assistência de Lisboa . 

A natureza pública da CML, bem como a ua int gração na Administração Central -

ficando ubordinada ao Mini tério do Trabalho, através da Direcção Geral da A i tência 

- veio a er reconhecida em 191910
• Esta qualificação foi confirmada por diver o diplomas 

po teriore , nomeadamente , em 1927, pelo Regulamento dos erviços da Misericórdia de 

Lisboa 11
• 

Houve que aguardar até 1942 12 para uma nova importante reorganização da CML, 

declarando-se o propósito de fazer retornar a ln tituição, tanto quanto possível, 

ao seu e pírito originário . De apareceu, a im , a sua qualificação como in tituição 

de natureza oficial , pa ando a e truturar- e a ua relação com a admini tração central 

em termo de tutela e não já de integração. Voltam a er confiada à CML 

atribuições de índole religio a. Embora não tenha sido pacífica a qualificação da 

Instituição após a reestruturação de 1942 13
, a verdade é que nem por i so o seu 

regime deixou de continuar a ostentar alguma características de nítida feição 

publicí tica. 

A Reforma da CML de 1955 1 
, não modifi ou o traços e enciai que então 

caracterizavam a ln tituição, pretendendo, obr tudo, valorizá-la e dotá-la de mai adequados 

meio para alcançar o eu objectivo , implificando a ua orgânica e libertando-a de 

orgãos que se haviam revelado ineficazes . 

Tal reorganização, em que persistem e até se robustecem certo aspectos típicos de 

entidade de direito público, ub i tiu , no e sencial , até 1991 , data em que a anta Ca a 

pa ou a di por de novo E tatuto 15 

m 

O Decreto-Lei n2 322/ 91, de 26 de Agosto, aprovou o actuai Estatutos da anta Casa 

da Mi ericórdia de Li boa e o Regulamento do Departamentos de Ge tão Imobiliária e 

Património (DGIP) e de Jogo (DJ) nela integrado , tendo a Mi ericórdia de Lisboa ido 

caracterizada como pessoa colectiva de utilidade pública administrativa'6• 
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COLECTÂNEA LEGISLATIVA 

Não é nova nem pacífica a questão da qualificação jurídica das pe oa colectivas de 
utilidade pública admini trativa (pcupa) . É que tão que tem feito correr rios de tinta aos 
mais conceituados juristas portugueses 17

. Todavia , a doutrina dominante tem vindo a 

considerá-las como pessoas colectivas de direito privado 18
• 

É certo que, em resultado da evolução legi lativa verificada nas duas últimas 
décadas, o conceito de pcupa po sui hoje uma exten ão meno ampla do que aquela 

que inicialmente tinha , devido ao aparecimento de outras categorias , nomeadamente 
as in tituições particulares de olidariedade social (IPSS), onde se incluem, por 
exemplo, as Irmandades da Santas Casas ou a anta Ca a da Mi ericórdia em 
geral 19 • Mas a verdade é que o conceito não foi esvaziado de conteúdo útil e 

autónomo. 
Assim, em 1984, foi atribuída à Cruz Vermelha Portuguesa a natureza de pcupa, o mesmo 

acontecendo, em 1991 , à anta Ca a da Misericórdia de Lisboa. 

Recentes Pareceres solicitados pela SCML a distintos jurisconsultos debruçam-se 
igualmente sobre a caracterização da Instituição. 

O Professor Marcelo Rebelo de Sousa considera que as pcupa se definem, 
em primeiro lugar, por não pro seguirem fin lucrativos e , em egundo lugar, por 
substituírem entidades públicas na efectivação de atribuições que lhes deveriam 

competir, a título não concorrencial com qualquer entidade privada, endo, poi , 
pessoas colectivas de utilidade pública "lato senso" , mas di tintas das pes oa 
colectivas de utilidade pública "stricto sen o" e da ip s. E acescenta que, no caso 

da SCML, houve uma clara opção político-legi lativa ao confiar a uma entidade, 
que pudesse reclamar- e de natureza jurídico-privada, fins de interesse geral 
muito específicos, que deveriam representar atribuições primordiais de entidade 
públicas20

. 

Por ua vez, o Professor José Carlos Vieira de Andrade entende que a SCML é agora 
claramente definida como entidade privada, embora ujeita a fiscalização estadual , em 
virtude da sua utilidade pública admini trativa, sujeita a um regime patrimonial e financeiro 
de direito privado21

• 

Na mesma linha de pensamento, o Professor Rui Manuel Moura Ramos afirma que a 
SCML não é , face ao direito privado português, um "organismo de direito público" , mas 
uma entidade de direito privado, ainda que dotada de e tatuto de utilidade pública 
administrativa22

. 

Em contrapartida, o Dr. ]o é Gabriel Queiró entende que o actuais E tatutos , 
embora submetendo alguns aspectos da sua actividade a um regime de direito 
privado, não alteraram nenhuma das características es enciais que fizeram dela , 

a partir de certo momento histórico , uma entidade pública descentralizada , 
pertencente ao sector da Administração Social. Por outro lado, considera que a 
classificação da SCML como uma pcupa , contradiz os critérios aceites pela doutrina 
e mostra-se incoerente com os elemento fundamentais ou constituintes do regime legal 
da Instituição23. 

Finalmente, de regi tar que o Coordenador do Gabinete Jurídico da Misericórdia de 
Lisboa, Dr. Emanuel Martins, sintetiza a qualificação actual da ln tituição como uma pes oa 
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colectiva de direito privado, em fin lucrativo , que, pela ua participação no exercício 
da função administrativa do E tado, e encontra sujeita a um e tatuto largamente dominado 

pelo direito admini trativo21
. 

IV 

Da natureza jurídica da CML decorre o respectivo regime jurídico, definido no n2 2 
do art2 12 dos respectivos E tatu to , onde e determina que a Misericórdia de Lisboa se 

rege: 
"a) Pelo eu E tatutos; 
b) Pelas norma qu lhe sejam especialmente aplicáveis e não contrariem os presentes 

Estatutos; 
c) os caso omi o , analogicamente pela norma aplicávei à re tante Mi ericórdia ". 

Isto significa que o seu regime estatutário (Estatutos e Regulamentos) prevalece sobre 

a outras normas potencialmente aplicávei à CML, con tituindo o parâmetro e a medida 
da aplicabilidade de norma anteriore (ainda que directamente referida à CML) ou da 
norma gerai relativas às pcupa ou às Misericórdias (ainda que posteriore ao E tatuto )n . 

Os traços essenciais do regime jurídico da SCML ão26
: 

- Prossecução de fin de intere e geral, cobrindo o domínios da acção social , da 
saúde, da educação, da cultura e da promoção da qualidade de vida, i to é, domínios 

mai va to do que o con titucional legalmente previ to para a ip 
- Dentro de tais fins , saliência particular para as Obras de Mi ericórdia, nomeadamente 

no tocante à família, maternidade e infância, aos menores desprotegidos, a pessoas idosas, 
a situações sociai de carência grave e a cuidado de saúde primários e diferenciados; 

- Relevância e pecial da gestão do património imobiliário e do exclu ivo nacional na 
exploração de lotarias, totobola e totoloto (ao que acresceu , recentemente, o joker, a 

lotaria instântanea, o loto 2 e o totogolo) , a cargo do DGIP e do DJ, integrado na CML; 
- Efectivação dos fins espirituais, com a colaboração da Irmandade da Misericórdia e 

de S. Roque, que di põe de Compromi so próprio e que assegura o culto da religião 
católica na igrejas e capela pertencentes à SCML; 

- Dever de cooperação com o E tado e outra entidades pública ou privada de fins 

análogos; 
- Dever específico de aproveitamento, divulgação e fruição pública do seu património 

histórico e artístico; 
- Delimitação, como regra , do âmbito territorial da atribuições em função da área do 

Município de Lisboa; 
- Reconhecimento de capacidade jurídica de direito privado e de direito público, uma 

e outra derivadas da "natureza", mas a segunda sujeita a regime especial restritivo; 
- Submi ão a tutela e sup rintendência e tadual , exercida pelos membros do Governo 

re pon ávei pela área da aúde e da segurança social , abrangendo aqu les podere 
regime genérico de orientação, coordenação e fiscalização , e ainda modalidades e pecíficas 

previstas nos Estatutos; tutela específica para o D]; 
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OLECTÂNEA LEGI LATIVA 

- Competência da Me a quanto a subsídio e outras prestaçõe em princípio gratuita , 

e quanto à definição da regra de funcionamento do tabel cim nto 

- Existência de dois órgão d admini tração - a M a o Provedor - endo, para ambos 

os ca o , o titulare d ignado pelo Estado, por acto do Governo; 

- ln titucionalização, como órgão consultivo , do Con elho ln titucional do Con lho 

de jogo , cab ndo ao prim iro pronunciar- obr a actividade de na tu r za social , sanitária 

e de promoção da qualidade de vida e ao egundo obre a organização e xplora ão do 

jogo ociai ; 

- Fi alização UJetta a r gime pecífico, omp rindo ao Con elho de Auditoria e 

incidindo obre a conta da CML, a do DGIP e D] bem como todo o actos e contratos 
re p itante à Instituição; 

- Aplicação ao pe soai do regime de contrato individual de trabalho , com as adaptaçõe 

decorr nte do E tatuto po ibilidade de opção pelo regim jurídico vigente , 

de ignadamente jurídico-público, no caso de pessoal com vínculo definitivo à data da 

ntrada em vigor dos citados E tatutos; 

- Autonomia financeira e patrimonial ; 

- Vigência de plano de onta aprovado p lo Gov rno, elaborado com base no POC e 

adaptado às p cificidad da CML, em embargo de regime transitório nas norma vig nte ; 

- Manutenção das i en õ fi cais anteriormente vigent 

- Unicidade do orçamento da CML, com excepção do corre pondente ao DJ àquele 

anexo, integrando-se no orçamento único o orçamento anuai próprios do DGIP e do 

Ho pital Ortopédico d ant'Ana e também do Centro de Medicina de Reabilitação do 

Al oitão2 
); 

- Exi tência de orçamento e conta próprios do DGIP ma que integram o or amento 
conta da CML; 

- ubmissão destes Departamento ao E tatuto , ao Regulamento inserido no diploma 

que o aprova e a outras norma pecífica qu o não contrariem, alvo quanto a g tão 
financeira e patrimonial com r cur o ao direito das empre as ; 

- Direcção do Departamentos designada por inerA ncia por nom ação assegurando 

a prim ira o elo institucional aos órgão de admini tração da CML e a segunda o vínculo 

ao Estado, endo, aliás, caracterí tica con titucionalmente controver a ; 

- Aplicação das regra de ge tão patrimonial e financeira de direito privado de de que 

não contrária aos Estatuto ; 

-Aplicação ao DJ do princípio apontados para o DGIP, com e pecificidades no tocante 

ao facto do orçamento conta próprios erem an xo e não parte integrante no da CML, 

de s r mai acentuado o vínculo tutelar na d ignação da Direcção d e prever o 

e tatuto dos júris dos concurso do vário jogo sociais e apo ta mútua , om reforçada 
int rvenção do Estado. 

Em jeito de conclu ão, poder-se-à dizer que a Mi ricórdia d Lisboa é hoj uma 

ln tituição de carácter privado o que se reflect , nomeadamente na ge tão do pe soai e 

na ge tão financeira embora mantenha alguma características essenciai d in tituição 

pública , no planos estrutural , orgânico e admini trativo . 
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e ta Colectânea, qu con titui um louvável esforço de conceptualiza ão i t matização 

do complexo e nem sempre coerente ordenamento jurídico que regeu e r g a actividade 
da Misericórdia de Li boa , encontrarão o e tudiosos r ferência legai e documentai para 
e tudo mai aprofundado obre a sua caracterização e obj ctivo . 

De facto, a Misericórdia de Lisboa não dispunha ainda de qualquer compilação legislativa 
que permitisse uma aproximação, me mo perfunctória , de matérias jurídico-documentais, 
não existindo igualmente uma ba e de dados nesta ár a de conhecim nto. 

Hoj , ao tentarmo colmatar essa lacuna, recordamo Locke quando afi rmou qu a mais 
ólida garantia dos valores da liberdade re ide na lei : " ... where there is no law, there is 

no freedom ... ", estando ciente de que o "governo das leis e não do hom ns" as enta 
na feitura de norma m de tino individualizado, concebidas como o meio por excelência 
d afastar o arbítrio e alvaguardar a liberdade de ondição humana 28

• 

Confiantes no julgamento i ento dos que no con ultarem, formulamos votos para que 
os leitores desta Colectân a nela encontrem a informação nece ária e adequada à ati fação 

da suas nece idades, aspirações que se enquadram no projecto de qualidade e 
de envolvimento em que estamo empenhado . 

Lisboa, 30 de Outubro de 1998 

Elvira Brandão 

(Secretá.ria-Geral da Misericórdia de Lisboa) 

Notas: 

'Obra de referência sobre a H i tória da Mi ericórdia ão: Joaquim Veri imo errão, A Misericórdia de Lisboa . Quinhentos 

Anos de História, Lisboa, 1998; Victo r Ribeiro, A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, Histó ria e Memórias da Academia 

Real das ciencias de Lisboa, Li boa, 1902; Costa Godolphim, As Misen"córdias, Lisboa, 1897, reeditada em 1998; Fernando 

da ilva Correia, Origem e Formaçã o das Misericórdias Portuguesas, Li boa, 19 4; uno Vas alio e ilva , Misericórdia de 

Lisboa, in A Sétima Colina . Roteiro Histórico-Artistico, Lisboa , 199 ; Proved ores da anta Casa da Misericórdia de Lisboa 

desde 1851, Li boa, 1995; Carlos Dinis da Fonseca , História e Actualidade das Misericórdias Portug uesas, Lisboa , 1996; Ivo 

Carneiro de ousa, V Centenário das Misericórdias Portug uesas, 1998. 

' Parecer do Con elho Con ultivo da Procuradoria-Geral da República , Proce so n° 11 / 95, votado na e são de 29 de 

Março de 1996 (homologado) - D.R., II série, n° 3, de 4-1-1997. 

> Quelhas Bigote, Situação jurídica da Misericórdia Portug ue as, Coimbra, 1959. 

• o qual e lê que Deu in pirou o coraçõe de alguns bons e fi éis cristãos "para o rdenarem uma irmandade de 

confraria sob o título, nome e invoca ão de os a enhora Madre de Deu , Virgem Maria da Misericórdia , a qual confraria 

foi in tituída no ano do na cimento de os o enhor j esus Cristo de 1498, no mês de Agosto, na Catedral desta mui 
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nobre e empre leal cidade de Lisboa , por premi. !:O c:: c.:onsemimento e mandado da Ilustrí sima e mui católica enhora a 

Rainha D. Leonor". 

• Joaquim Veríssimo errão, Introdução in Um instnunento de solidariedade social no século XVI. O Compromisso da 

Misericórdia de Lisboa, Lisboa , 1992, p. 13. 

' O monarca e crevia: "E visto por nós eu requerimenlO e o muito serviço que continuamente a o sa enhora se fez 

na dita confraria pelos ditos oficiai e irmãos dela ... e vendo o dilO compromisso estar bem feito e como deve no aprouve 

clis o . E por esta lho confirmamos e aprovamo ". 

Decreto de 11 de Agosto de 1834. 

• Decreto de 26 de Novembro de 1851. 

9 Decreto de 25 de Maio de 1911. 

10 DecrelO n• 5621, de 10 de Maio de 1919. 

"Decreto n• 8219, de 29 de junho de 1927. 

" Decreto n• 32 255, de 12 de Setembro de 1942. 

"Marcelo Caetano incluía-a no e lenco exemplificativo dos serviços personalizados do Estado, na modalidade de instituto 

público (Manual de Direito Administrativo, 101 ed., Lisboa, 1973, p . 372); Por o utro lado, o Con elho Consultivo da 

Procuradoria-Geral da República , no Parecer n• 138/76, de 22 de Março de 1973 (não homologado) con iderava que não 

era de direito público a per onalidade jurídica atribuída à SCML; Idêntica posição foi assumida pelo Supremo Tribunal 

Administrativo, em Acordão de 15 de Março de 1946 (Colecção de Acordàos, Vol. XII, 1946, pp. 235 e segs.) . 

" Decreto n• 40 397, de 24 de Novembro de 1955. 

" Isto não significa que não tenha sofrido , durante o seu período de adaptação, alguns ajustamentos de relevo, para 

além do desenvolvimento resultante de vãrios diplomas legais. Todavia pode afirmar- e que sempre foi eguida a orientação 

de reforço da tónica publicística do enquadramento jurídico da Misericórdia de Lisboa . De facto, o Decreto-Lei n• 519-

G2/79, de 29 de Dezembro - ampliado pelo Decreto-Lei n• 119/ 83, de 25 de Fevereiro - que aprovou o primeiro Estatuto 

das ipss, nelas integrando as Irmandades das Misericórdias, qualificava a SCM L como instituto público. Contudo, deixava 

tran parecer a sua híbrida e peculiar natureza ao determinar que, das regras relativas quer aos institutos públicos quer às 

ip s, de ignadamente à demai Mi ericórdia , só seriam aplicãvei à Mi ericórdia de Lisboa as que as suas "leis privativas 

expressam!!nte refiram". 

'' Cfr. n• 1 do artigo 1° dos Estatutos. 

,, - O Profes o r Afonso Queiró definiu as pcupa como pes oas colectivas de direito público integradas na Administração 

Pública (Lições de Direito Administrativo, 1959, I, pp. 275 - 278); 

- O Professor joão de Ca tro Mendes ( Teoria Geral do Direito Civil, Lisboa , I, 1978, pp. 292 e segs.) e o Dr. António 

da Si lva Leal (Os Grupos Sociais e as Organizações na Constituição de 1976 - a Rotura com o coperativismo, em Estudos 

Sobre a Constituição, III , Lisboa , 1979, p . 342) defenderam a dissolução do conceito de pcupa no de pes oa colectiva de 

utilidade pública, di ciplinado pelo Decreto-Lei n• 460/ 77, de 7 de Novembro; 

- Os Profes o re Gomes Canotilho e Vital Moreira entendiam que as ips abrangem e consomem as pcupa (Constituição 

da República Portuguesa Anotada, Coimbra, 1978, pp. 167-168); 

- O Professor érvu lo Correia entende que o conceito de pcupa , e encontra hoje absorvido pelas ipss sem finalidade 

lucrativa (Noções de Direito Administrativo, pp. ISO e egs.); 

- Por seu turno, o Professor Jorge Miranda defende que as pcupa desapareceram com a Constituição de 1976 e legislação 

sub equente, embora , por lapso, ainda ve nham mencionadas no E. tatulO dos Tribunais Administrativos e Fiscais, não havendo 

pre entemente enão as ipss, as quais são pessoas colectivas de utilidade pública (As Associações Públicas no Direito Português, 

Lisboa, 1985, pp. 12-13). 

XIX 



11 
- Profes or Marcelo Caetano, Manual de Direito Administra tivo; Das Fundações, 1962, pp. 109 e segs.; Corporações 

Administrativas - otas sobre o seu Conceito e Regime jurídico, in O Direito, Ano 66, 19 , pp. 33 segs.; 

- Pro fe sor Diogo Freita do Amaral , Curso de Direito Administra tivo, vol. I , 1986, pp. 57 e egs.; 

- Pro fessor Marcelo Rebelo de ousa , Parecer sobre os Estatu!O da CML, Li boa , 4 de Dezembro de 1991, fi . 52 a 

-6, 82 a 85-B, 10 e 105. 

'' Cfr. art0 2°, n" 1, alínea e) e art0 68° e segs. do Decre10-Lei n• JJ9/ 83, de 25 de Feverei ro . 

•• Parecer ci tado , fi . 29 a 8. 

" Parecer obre os Estaruws da CML, Coimbra, Agosto de 1992, fi . 

" Parecer sobre " e a CML será uma ln tillli çào abrangida pelo âml ito pe soai de aplicação do Decreto-Lei n• 55/ 95, 

de 29 de Março", Coimbra, 7 de etembro de 1995, fi . 10. 

" Parecer obre " e os ca rgo dirigente da CML, quando exercidos por funcionários públicos em regime de comissão 

de ervi o , requi i ão ou de tacamento , relevam para efeitos de incidência da quota da Ca ixa Geral de Apo entações" , 

Li boa , 31 ele julho ele 1995, fls. 7. 

" Parecer sobre "Retenção de 2-% nos pagamento a contribuintes da egurança ocial', de 9 .O .08, fls. 2. 

" Cfr. Profe sor ) o é Cario Vieira de Andrade, Parecer citado , fls. 5. 

' ' Cfr. Pro fe or Marcelo Rebelo de ousa, Parecer citado, fls. 52 a 56. 

" Cfr. Decrew -Lei n° 27 I 91, de 7 de Ago to . 

,. Cfr. Profes o r )o é Manuel érvulo Corre ia, Legalidade e autonomia contratual nos coruratos adm inistrativos, Coimbra, 

1987, p . 25 . 
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COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

O 
Inve tigador do pas ado e , também, aquele que perante as questões presentes 
diariamente e interroga obre fundamento e uportes jurídicos, confronta-se, 
inevitavelmente, com o cruzamento de trê v ctore principais: as leis ou normas 

jurídica ; as instituições em i me ma dotada d uma realidade social histórica ou 
contemporânea; o importante manancial de informa ão documental guardado nos centros 
d do umentação e arquivos das in tituiçõe . 

A anta Casa da Misericórdia de Lisboa fundamentada no 1155 diploma reunido ne ta 
Col ctânea será certamente uma da instituições portugue a onde mai e poderá entir, de 
forma convincente e aliciante para o investigador, a confluência daquele trê vectore . Daqui 
a importância da promoção, no âmbito da história in titucional , dos estudo que p rmitam ir 
além da hi tória factual , já suficientemente conhecida, e dotar a própria ln tituição de 

instrum nto elaborado obre elementos concretos, portadores de dados tanto quanto possível 
quantificávei . Tai e tudo ju tificam-se em absoluto, dada a índole eminentemente social da 

CML, e tornam-se agora de po ível execução já que pa aram a exi tir ferramentas de referência, 
uficientemente capaz s para permitir tai inve tigaçõ . No livro "Provedore da anta Casa 

da Mi ericórdia de Lisboa desde 1851", foram coligida e i tematizada toda as deliberações 
da Me a da CML, ou eja, o normativo interno e as deci õe determinante da acçõe levada 
a cabo no cumprimento do seus fins estatutários. A este primeiro in trumento vem agora 
juntar- e e ta "Colectânea Legi Iativa da anta Casa da Misericórdia de Lisboa" con tituida pelas 
referência à legislação conh cida obr a SCML e, de uma forma geral, sobre a Misericórdias. 

Com estes dois instrumentos complementares fica grandemente facilitado o acesso à 
informação histórica disponível obre a CML. aliente- e , a propó ito, quanto à presente 
Colectânea que tivemos por objectivo a con tituição de uma ba e de dados bibliográfica 
in talada no Centro de Documentação da ecretaria-Geral , da qual foi po teriormente retirado 
material para a edição da Colectânea. I to pres upõe a continuidade do trabalho d actualiza ão 
da base, permitindo melhorar a pre tação de erviço e futuras reedições da Colectânea de 
Legislação. 

O estudo introdutório que se egue, embora apontando para um possível alargamento 
de trabalho, com base nos três factores acima referido - a lei ou normativo jurídico, a 
história ocial , a documentação - incide unicamente, por compr ensívei circun tâncias de 
tempo e lugar, obre o vértice documental , sendo nessa perspectiva que colocamo tanto 
a referências às norma jurídica como o conceitos de âmbito histórico e ociológico. 

Par ceu-no vantajo a a divi ão cronológica do SOO anos da Instituição em dois grande 
p ríodo : o primeiro, da fundação (1498) até à vincula ão do provedores nomeados pelos 
governo (1851) e, o egundo, desde essa data até 1998, i to porque a reforma de 1851 
marcou, de facto, o início in titucional de uma dependência que e prolongou até aos nossos 
dia . Aliás , tal divisão facilita qualquer pe qui a quando complementada pela con ulta do 
livro "Provedores da anta Casa da Misericórdia de Li boa , desde 1851". 

O p ríodo de 1498-1851 contempla doi nívei de abordagem temática e , no período de 
1852-1998, apó uma ob erva ão de primeiro nível temático parte- e para uma análise 
tipológica dos diploma legi Iativos. Terminamos com a informação obre o métodos e 
critério seguidos durante o trabalho de pe qui a , de elaboração da ba e de dado e de 
edi ão da pre ente publicação. 
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ANTA CASA DA MISERICÓ RDIA DE LISBOA 

ANÁLISE DE CONTEÚDO (1498-1851) 

Primeiro Nível Temático 

uma visão abrangente do primeiros 350 ano da CML (1498-1851), a legislação sobre 

a Misericórdias ou d di ada à CML r p ita um conjunto de objectos bem definidos 

caracterí tico da per onalidade e das actividades da Instituição. Poderiamo arrumar tal 

produção 1 gislativa m três grandes campos de intere s jurídico: 

1 - Definição estatutária e regulamenta ão do funcionamento dos seus órgãos, do 

pessoal e dos meios disponív i . 

2 - Definição económica da ln tituição quer mediante propostas de melhor administra ão 

do património, quer atravé da regulamentação do meio financ iro fi cai ou da atribuição 

de bens imobiliários ou mobiliário proveniente de doa õe do E tado e de particulare . 

3 - Definição e delimitação da actividade e do modo como estas são executada a 

favor das populações carenciadas. 

A e te tr ~ grande temas pertence um tota l de 230 dip loma di tribuidos por quatro 

p ríodo C éculos XVI , XVII, XVIII e prim ira metade do éc. XIX). Após selecção e obtenção 

das contagens nece ária , a produção legislativa ganha a eguinte expre ão: 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA (1 498-1851) Quadro I 

I PERÍODOS SÉC. XVI SÉC. XVll I . SÉC. XVIII 1800-1851 I TOTAL I 
TEMA 1 2 3 1 2 3 1 2 3 1 2 3 

QUA TIDADE 1 6 12 15 13 1 30 7 53 61 1 230 

PERCENTAGE )6 51% 9% 54,51% 30% 38% 32% 27% 59% 14% 1% 8% 11% 

I TOTAl 11 o 51 128 230 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA (1 498-1851): POR PERiODOS E TEMAS Quadro II 

PERÍODOS SÉC. XVI SÉC.XVll SÉC. XVIII 1800-1851 TOTAL % 

TEMA 1 4 12 1 53 83 36% 

TEMA 2 1 15 30 61 107 47% 

TEMA 3 6 13 7 1 o 17% 

I TOTAl 11 40 51 128 230 100% 
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COLECTÂ 

Ind pendentemente de algun diploma e dirigirem a mais d uma grand divi ão 

temática pond rando a limita õe e erro próprio de qualquer abordagem e tatí tica , 

os núm ro acima referido não deixam de cont r ufici nte verdade ignificado. 

Ob rvemos, portanto cada um do temas . 

Tema 1 - Definição estatutária, orgânica e funcional 

o período d 1498 a 1851 , t tema não xigiu grand número d diploma , denotando

- e apenas maior produção em épocas de acentuada mudança política ou de reforma 

profundas, como foram (exceptuando as década iniciai do é . XVI) o t mpo do governo 

do Marquê de Pombal e o das r forma liberais . 

O segundo lugar, ocupado pelo tema 1 no computo em análise , ju tifica-se, também, 

pelo facto das definiçõ e tatutária , orgânica e funcionai adquirir m , em tempo 

mai recuado , uma validade muito prolongada, em virtude da r duzida alt raçõe 

económica , ociai e culturais . M mo a grandes organizaçõe , como a Misericórdia 

de Lisboa só come aram a sentir maior nece idade de mudança na egunda metade do 

éc. XVIII. E não tanto em con quência de pr õe ociai ma , obretudo, em função 

da intervenção do imp tuo o primeiro-mini tro de O. José I, através da protecção 

dada ao antigo estabelecimentos e da criação de outros nos campo da as i tência , 

saúde, educação e administração, o · quai , de certa forma corr pendiam ao pretendido 

com o de emp nho da grande companhia mage tática , no ectores produtivos 

da economia. 

este contexto, o terramoto de 1755 veio intensificar, indirectamente, a tendência para 

a mudança e consequente aplica ão de oportunas reforma in titucionai , já que muitos 

estabelecimento pios e sanitário da capital ficaram totalmente de truídos . Impunha-se , 

a im, a on trução ou dotação de nova in talaçõe , naturalmente , a definição da 

r pectiva norma e tatutária , orgânicas e funcionais , beneficiando- d algum r lativo 

progres o científico do Iluminismo. 

Mas uma mudança ainda maior chegou om o "v nto " da Revolução France a e 

po terior expan ão da ideia lib rai e d mocráticas. A inva ão dos exército de apoleão 

arruinara o património de muita institui ões de beneficência e a eclo ão de gu rra civis , 

entre 1828 1850, r talharam o tecido social portuguê , fazendo aumentar o número de 

r fugiados e miseráveis. Compreende- e, a im, que o liberali mo político tenha produzido 

muito diplomas dedicados quer à reforma orgânica e gestão de antigas in tituiçõe de 

beneficência , como era o ca o das Mi ericórdias, quer à criação de outra int iramente 

nova . 

Ob ervando, portanto a produção legi lativa do p ríodo de maior mudança , 

1750-1777 (período pombalino) , 1833-1836 1849-1851 primeira e egunda reforma 

liberais) , verificámo o eguinte: 

Para o período d 1750-1777 recolhemo 25 diplomas dos quai 8 r peitam ao tema 

em apr ço (definição estatutária , orgânica e funcional) . Para o p ríodo das reforma 

lib rais recolhemos, sobre o me mo t ma um total de 30 e 32 diplomas do quai 
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apontamo 17 e 23, r pectivamente, ou seja : num univer o de 230 documentos, produzidos 
ntre 1498 1851 , 87, cerca d 40% (uma percentagem ba tant levada) pertenc m a 

períodos de acentuada mudança e 48 daqueles (mai de 55%) re peitam ao tema d finição 

estatutária, orgânica funcional. I to leva-no a concluir qu , embora o tema em análi e 
não seja o que envolveu, globalmente maior volume de diplomas (36%) , ele é em dúvida , 
o de maior incid~ncia e produção (55%) no 34 anos correspondentes aos curtos períodos 

de acentuada mudan a. 

Tema 2: Definição económica e financeira da Instituição 

Ocupa, praticamente, metade da produção legislativa sendo, por certo, o tema que 
atrave a d forma mai e tável o 350 ano em análi e e com predomínio obr os 
outro doi tema no éculo XVII e XVIII e nos primeiro 51 ano do éculo XIX. 
omente no éculo XVI é ultrapassado, talvez porque, compreensivelmente, os problema 

de organização inicial e de xecução da actividade ainda e obrepunham aos da 
obrevivência económica que caracterizaria a vida nacional no período eguinte . o 
éculo XVII a produção de diplomas deste tema foi praticamente igual (37,5%) à do tema 

1 e 3. Porém, no século XVIII , a preocupação com o sustento da ln tituição e da ua 

actividade passou, claramente, a tema maioritário (59%) e , durante os primeiros 50 anos 
de século XIX, a produção de diploma de âmbito económico-financeiro atingiu o dobro, 
embora o me mo verifica e nos temas 1 3 e , muito e pecialm nt , no d teor 
e tatutário e organizativo, a pecto justificado pela profunda reforma introduzida pelo 
poder lib ral. 

Tema 3: Definição das actividades de beneficência e modo de execução 
junto da população. 

Destaca-se, unicamente, nos tempos iniciais C éc.XVI), mas haverá de considerar- e o 
pequeno número de diplomas detectado , para todo o tema . No ' ulo XVII , o tema 
3, tende a aproximar- e do tema 1 e 2 (32,5%) e no éculo eguinte e primeira metade 
do século XIX, tal equilíbrio desaparece, remetendo- e a ua produção para níveis mínimos 

14% e 11%, respectivamente. Pela análise a que procedemos dos diplomas , julgamos que 
tal diminuição resulta, principalmente, do papel que o Estado vai a umindo, ao longo 
do tempo, face à in tituiçõe da beneficência, m geral, à CML, em particular. À medida 
que aumenta a intervenção do E tado na manutenção da b neficência e da CML, aumenta 
a produção legi lativa obre a questões de definição organizativa funcional bem como 
obre o desenvolvimento ou sobrevivência económico-financeira das organizações, deixando 

a preocupaçõe de definição executiva da actividades e serviços (tema 3) para a 
deliberaçõe e regulamentação interna. 
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COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

Segundo Nível Temático 

Mantendo os trê tema de prim iro nív I, acima referidos , podemo agora de cer a 

um segundo nível temático , mais específico e corre pondente ao a untos listados no 

índice remis ivo, publicado no final do catálogo. Daqui a importância atribuida à indexa ão 

em todo o trabalho já que, ao caracterizar- e o conteúdo ideográfico do diploma , ela 

permite a xecução de pe quisas booleanas, cruzando não ó o temáticos mas 

envolvendo, nessas operações e caso eja conveniente, outras zonas de descrição, tai 

como a tipologia dos diplomas, a fontes documentais, as data , etc. Ma a indexação a 

que proced mo veio ainda po sibilitar uma abordagem quantitativa, d ignificado suficiente 

para o acerto do conceitos quanto à exi tência de d terminados campos de interes e na 

actuação da CML. 

A sim, tendo pre ente o já referido conjunto d 230 diploma , caberia 

perguntarmo : quais os as unto que pr ocuparam os I gisladores nos primeiro 

350 ano ? 

Na área temática de primeiro nível , a que chamaríamo de beneficência/acção social 
(historicament equivalent às obras de misericórdia , obra de piedade, benemerência, 

a i tência , etc), aplicámos 67 termos de indexação de que resultaram 443 utilizaçõ 

De te trabalho concluimos pela eleição do a unto que , naquele período, mai mobilizou 

os e forço da CML - a criação do EXPOSTOS. Este conceito, pr ente no cerne de 

numerosos diploma , foi utilizado 41 vezes como termo d indexação e, se lhe anexarmo 

outros 15 t rmo com ele relacionados semanticam nte (por hierarquia , ou as ociação), 

obteremo um total de 153 utilizaçõe de qu re ultaria a seguinte expr ão de linguagem 
documental: 

Notas: 1) TG = Termo genérico; TE= Termo específico· TR = Termo relacionado . 
2) Entre parentesis indica- e a quantidade de utilizações. 

- EXPO TO ..... ......... . 

TG: CRIA ÇA ........ . . . 

TE: BAPTISMO DOS EXPOSTO 

TE: CRIAÇÃO DOS EXPO TO 

TE: ENTERRO DO EXPOSTO 

TE: AMA 

TE: CA A DE EXPO TOS 

TE: RODA DE EXPOSTO 

TR: BENEFICÊ CIA .. 

-CRIAÇÃO DO EXPOSTO 

TG: EXPO TO 

TE: CA A DO EXPO TO 

XXVII 
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(15) 

(01) 

( 28) 

(01) 

(lO) 

(07) 

(06) 

(09) 

(01) 

(41) 
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TE: RODA DO EXPO TO 

TE: I PECÇÃO DO EXPO TO 

TE: AMA 

- CRIANÇA 

TE: CRIA ÇA ABA DO ADA 

TE: EXPO TO 

- AMA ................. . 

TG: CRIAÇÃO DO EXPO TO 

TE: PAGAME TO DA AMA 

TE: PRÉMIO DA AMA 

TE: MARIDO DA AMA 

TE: FILHO DA AMA . 

(06) 

(01) 

10) 

(06) 

(4 1) 

(lO) 

( 28) 

(01 ) 

(01) 

(06) 

(04) 

Com uma frequência de utlizaçâo muito proxtma do termo expostos, o tema nuclear 

AÚDE caracterizou o conteúdo de 28 diplomas. Outro 23 t rmo , om afinidade 

semânticas ao termo saúde (por especificidade ou por as ociaçâo) levaram o resultado 

a 144 utlizações, com r I vo para o termo identificadore Ho {Jital Real de Todos 
os antos (15) Ho {Jital Real de S. ]osé (45). O universo AÚDE adquire, assim, a seguinte 

expr âo I xicográfica: 

- A ' DE ... 

TE: ESTABELECIME TO PIO E ANITÁRIO 

TE: (HO PITA! ) HO PITALIZAÇÕE ...... . 

TE: DOE ÇA ... . 

TE: MEDICI A ........ . 

TE: FARMÁCIA ........ . 

TR: I PECÇÃO A IT ÁRIA 

- HO PITALIZAÇÃO ... . .... . 

TG : AÚDE .......... . 

TE : HO PITAL REAL DE TODOS O A TO 

TE : HO PITAL REAL DE . ]O É .......... . 

TE: ADMI ÃO DE DOE TE 

TE: E FERMARIA 

TE: MATER IDADE 

TE: VI ITA A DOE TE 

TE: MEDICI A .. . 

TE: DOE ÇA ...... . 

TR: E FERMAG EM . . . . 
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COLECTÂ EA LEGISLATTVA 

- MEDICI A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (03) 

TG : AÚDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (28) 

TE: MÉDICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (06) 

TE : DOE TES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. (06) 

TR: HO PITALIZAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (02) 

TR: CIRURGIA .......................... . .. (03) 

TR: CO HECIMENTO CIE TÍFICO . . . . . . . . . . . . . . (02) 

- MÉDICO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (06) 

TG : MEDICI A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (03) 

TE: MÉDICO DE PARTIDO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (05) 

TE: CIRURGIÕE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (04) 

TE: CIRURGIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (04) 

- DOE ÇA 

TG: AÚDE . ................ ... .......... . 

TR: DOE TE ............ .. ... ......... .. . 

TR: MÉDICO 

TR: HO PITALIZAÇÃO 

(01) 

(28) 

(06) 

(06) 

(02) 

- DOE TE ... o o o o ••• o o o o o o o o •• o o o • • • • • • • • • • • (06) 

TG : MEDICI A o o o o o o o •••• o ••••• • o •• •• o o o o 00 (03) 

TE: DOE TE ME TAl 

TE: VI ITADA 

TR: DOENÇA 

(01) 

(01 ) 

(01 ) 

- FARMÁCIA .. o o o o o o o • o • o • o •• • • • • o o o o • •• o o o o • (04) 

TG : AÚDE o o o o o o •••••• • o o •••• •• o o o o o o o o 00 (28) 

TE: MEDICAME TO o • • • • o ••• o o o • o •••• o o • • • • (01 ) 

Além de tes dois temas nucl are (EXPO TO I criança e AÚDE I hospitais) 

detectámo outros tema de menor dime nsão mas igualme nte ligados à acção de 

beneficência: 

- ÓRFÃO (OU ÓRFÃ ) o o o o o o ••• • •••• • o • o o • •• o o o o (08) 

TE : EDUCANDA o o o ••••• •• o o • o ••• o o •• o • o o • • (01) 

TR: JUIZ DO ÓRFÃO ........ o o o o o o o o • • • • • • • (02) 

TR: TUTORE ... o • ••• o o o o o o o o o • o • •••••••• o (01) 

TR: DOTE ...... o o •• o o o • o o o o •••• •••• • ••• o (01 ) 

TR: COLÉGIO DO ME I O ÓRFÃO ..... o o o • o • • (01) 
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- PRE O I CATIVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (18) 

TR: RESGATE DO CATIVO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (06) 

TR: DEGREDO .. .... . ..... .......... .... .. (05) 

- POBRE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (lO) 

TE: ME DICIDADE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (07) 

TE: VAGABUNDO ............... .. ........ . 

TR: A ILO DE ME DICIDADE ................. . 

TR: A ILO .............................. . 

TR: MERCEARIA 

- FUNERAl 

TR: CEMITÉRIO 

(01) 

(03) 

(05) 

(02) 

(02) 

(03) 

(01) 

- BENEFICÊNCIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (09) 

TE: ALIMENTAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TE: CULTO RELIGIO O . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TR: CARIDADE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TR: IGREJA DE . ROQUE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (03) 

TR: OBRA DE MISERICÓRDIA . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TR: RECOLHIMENTO ....... .... ..... .. .... . (04) 

No campo das questões económicas e financeiras a utilização de terminologia de 

indexação permitiu-no agrupar e identificar os 4 principai núcleo temático que foram 
a lvo de maior incidência legi lativa: 

1. GESTÃO DO PATRIMÓNIO 

PATRIMÓNIO 

IMOBILIÁRIOS ....... .. . . .......... . 

PRÓPRIOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

TE: BE DA COROA ... . ......... . ..... ... . 

(18) 

(09) 

(05) 

(07) 

TE: BEN NACIONAl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TE: AQUI IÇÃO DE BENS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TE: ARRENDAME TO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (03) 

TR: DONATÁRIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (01) 

TR: FOREIROS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (03) 

TR: CAPELA (lO) 

BEN IMOBILIÁRIO 

TG : PATRIMÓNIO ... ... ........ ...... ...... ( - ) 

TE: TERRE O (01) 
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COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

TE: LEZÍRIA C01 ) 

TE: VÍ CULO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01) 

TE: CAPELAS .... . ..... .. . . . .. ....... . . ... (lO) 

TR: ARRENDAME TO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TR: FOREIRO . . . ... . . . ..... .. .... ...... .. C - ) 

TR: TÍTULO DE ARRE DAME TO . . . . . . . . . . . . . . . COI) 

2 . HERA ÇAS I LEGADOS I DOAÇÕES 

LEGADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C03) 

TE: LEGADO PIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (16) 

TE: LEGADO PIO ÃO CUMPRIDO . . . . . . . . . . . . (11) 

TR: HERANÇA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C04) 

TR: DOAÇÕE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C07) 

TR: LEGADO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C - ) 
TR: TE TAMENTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C07) 

3. IMPOSTOS I TAXAS I FIANÇAS I BENEFÍCIOS FISCAIS 

IMPO TO C20) 

TG: FAZENDA REAL I NACIONAL . ..... .. ... . . ... C01) 

TE: IMPO TO DA DÉCIMA. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C06) 

TE: IMPO TO DE ELO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C05) 

TE: IMPO TO DO QUINTO .. ...... ... .. .. ... . . C02) 

TE: IMPO TO OBRE O ARRATEL DE CARNE . ....... C02) 

TE: DÍZIMO DO ULTRAMAR . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TE: BENEFÍCIO FI CAI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TE: COBRANÇA DE IMPOSTO . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR: DIREITO DE CHANCELARIA . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TR: MULTA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C03) 

TR: FINANÇAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C07) 

TR: EMOLUMENTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C04) 

TR: TAXA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C07) 

BENEFÍCIOS FI CAI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TG: IMPO TO .. . . . ........... . ... ........ C - ) 

TE: ISENÇÃO DE IMPO TOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C09) 

TE: ISENÇÃO DE EMOLUMENTOS . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TR: ISENÇÕES . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C06) 

TR: PRIVILÉGIOS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C26) 

4. GESTÃO FI 'ANCEIRA 

APLICAÇÕE FINANCEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C06) 

TG: PATRIMÓNIO FINANCEIRO . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TE: EMPRÉ TIMO AO E TADO . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 
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TE : I CRIÇÕE DE DÍVIDA P , BLICA . . . . . . . . . . . . C03) 

TR: ITUAÇÃO FI A CEIRA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C0 1) 

TR: AMORTIZAÇÕE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR: COBRA ÇA DE DÍVIDA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C06) 

TR: CAPITAIS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

EMPRÉ TIMO AO E TADO . . . . . . . . . . . . . . . . . ...... C - ) 
TG : APLICAÇÕE FI A CEIRA ................. C - ) 
TE: JURO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TE: J RO REAl . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TE: PADRÕE DE JURO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

CO TABILIDADE I CO TADORIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (13) 

TE: DE PE A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C07) 

TE: RECEITA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR: TE OURARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

DE PE A .. . ................................ C-) 
TG: CO TABILIDADE ............... . ... .. .. . C - ) 
TE: E CARGO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TE : ENCARGOS PIO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C05) 

RECEITA . . . . . . . . . . . . . ..... ... ......... . .. . . C - ) 

TG : CO TABILIDADE I CO TADORIA .... ........ C - ) 
TE: RECEITA ORÇAME TAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TE: CO TRATO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TE : LUCRO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C03) 

TE : RENDIME TO ........ . . . ........ . .. .. .. (18) 

TE : TÍTULO ............................. C02) 

TE: ACRAME TO I CO HECE ÇA . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR: I DULGÊ CIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TR: JOGO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. C - ) 

5. jOGO 

JOGO .............. · . . ...... .. ............. (lO) 

TE: LOTARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C20) 

TR: RECEITA . . . ... ............. ... ........ C - ) 

LOTARIA 

TG : JOGO ............. . ................. C - ) 
TE : LOTARIA ACIO AL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 
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COLECTÂNEA LEGI LATTVA 

TE: LOTARIA E TRA GEIRA 

TE: LOTARIA E PECIAI 

TE: PLA O DE LOTARIA . . .. 

LOTARIA ACTO AL 

TG: LOTARIA . . 

TE: CO C R O 

TE : PRÉMIO DE LOTARIA 

TE: EXTRACÇÃO DA LOTARIA 

TE: BILHETE DE LOTARIA 

TR: DIVI ÃO DE LUCRO 

(01) 

(05) 

(06) 

(02) 

(08) 

(02) 

(06) 

(06) 

E te agrupam nto em torno d 5 t ma nucl ar 

da eguinte frequência de aplicação: 

de segundo nível re ultou na con tatação 

1 - GE TÃO DO PATRIMÓ IO (BE IMOBILIÁRIO ) .. . 

2 - HERA ÇA I LEGADO I DOAÇÕE ........ ... . 

3 - IMPO TO I TAXA I FIA ÇA I BE EFÍCIO FI CAI 

4 - GE TÃO FI ANCEIRA . 

5 - JOGO (LOTARIA ) ... .. ... . ..... .. . .... . . . 

73 
8 

107 

90 
67 

295 

o campo dos assuntos económico e financeiros , a análi e dos diplomas legislativo 

v io d mon trar a permanent preocupação do legisladores com a fonte de ub istência 

da CML (e de outra in tituições imilare ), a aber: o ben imobiliários u aformnento, 
arrendamento e amortização; o legado pio e legado pio não cumprido , que tão 

primordial que se arrastou do éc. XVI ao séc. XIX; o benefíciosfiscais, concedido muita 

veze através da isenção ou da redução de impostos, taxas, emolumentos e fianças matéria 

de intere e fundam ntal para o financiamento da CML, ma que explica como d de 

os prim iro tempos , o E tado int rv ' m na vida da ln titui ão; o empré timo a 

particular , obretudo, a aplicaçõe financeira m fundo do E tado , r força ndo a im 

a ligaçõ com o poder político; o lucros da xplora ão da lotm·ia concedida 

já no fim do período m análi , coroando o desenvolvimento das relaçõe com o 

governos, o que conduziria à permanente luta pela defesa desse privilégio face à 

concorrência , quer das lotaria e trangeira quer de outra lotaria e jogo urgido na 

metrópole ou no ultramar. 

a área t mática d ignada por definição estatutária, orgânica e funcional, id ntificámos, 

por aplicação da indexação, num ro o t rmos d s gundo nív 1 os quais foram di tribuído 

em torno dos seguinte termos nucleares: 
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ADMI I TRAÇÃO 

ME A 

TRIB AI 

ORGANIZAÇÃO 

COMPROMI 0 /E TAT TO 

PE OAL 

MI ERICÓRDIA / CO FRARIA / IRMA DADE 

FI CALIZAÇÃO 

E ta ope ração pe rmitiu-no e tabe le e r a lguma re laçõe semânticas de linguage m 

controlada : 

ADMI I TRAÇÃO o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o (46) 

TE: ME A o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( 06) 

TE: PROVEDOR o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( - ) 

TE: ADJU TO o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( - ) 

TE: ADMI I TRADOR/DIRECTOR DO HO PITAL 

DO EXPO TO E RECOLHIME TO DA ÓRFÃ (02) 

TE: COMI ÃO ADMI I TRATIVA (DA SCML) o o o o o o o o ( 22) 

TE : E FERMEIRO-MOR (DO H ORO o]. ) o o o o o o o o o o o o o ( 02) 

TE : TE O UREIRO-GERAL o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( 01 ) 

TE: ESCRIVÃO DA ANTA CA A o o o o o o o o o o o o o o o o o ( 01 ) 

TR: ELEIÇÃO o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o (03) 

TR: COMPROMI O o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( - ) 

TR: ORGÂNICA o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( - ) 

TR: IRMANDADE DA MI ERICÓRDIA DE LI BOA/ 

IRMANDADE DE o ROQUE o o o o o o o o o o o o o o o o o (11 ) 

TR: TRIBU AI o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( - ) 

TR: ARQUIVO o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

TR: CARTÓRIO o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

TR: E TATÍ TICA 

TR: ÍMBOLO / BA DEIRA o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 

(04) 

(01) 

(02) 

(01 ) 

(02) 

ME A o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( 06) 

TG : ADMI I TRA ÃO O o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o ( - ) 

TE: PROVEDOR o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o (1 4) 
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COLECTÂ 

TE: AD] TO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C08) 

TR: COMPROMI 0 / E TATUTO . . ... ........ . . . . C - ) 

TR: PE OAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. - ) 

TRIB AI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1 1) 

TE: DE EMBARGO DA CA A DO CÍVEL. . . . . . . . . . . . C03) 

TE: J IZ DO FEITO DA MI ERICÓRDIA . . . . . . . . . . (1 2) 

TE: ACTO J DICIAI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . COI) 

TE: J IZ DO ÓRFÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TE: J ÍZE DA COROA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TE: JUIZ DA CAPELA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR: J URI PRUDÊ CIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TR: J URI TA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

... . . .. . ... ..... . . .. . ... . . . C04) 

AI ECLE lÁ TICO . . . . . . . . . . . . . . . .. C01) 

TR: E CRIV ÃO DA A TA CA A .. .. .. . . . .. . .. . . . C - ) 

ORGÂNICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C03) 

TE: COMPROMI 0 / E TATUTO .......... . .. . . . . C - ) 
TE: REFORMA ORGÂ ICA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C04) 

TE: REG ULAME TO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C21) 

TE: PLA EAME TO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C03) 

TE: PE OAL . ... . .. .... . . . . . . ... . .. . ..... C - ) 
TR: CRIAÇÃO DE ERVIÇO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

TR: DE VI CULAÇÃO DE E TABELECIME TO . . . . . . . C01) 

TR: EXTI ÇÃO DE ERVIÇO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR: I TEGRAÇÃO DE E TABELECIME TO . . . . . . . . . C02) 

COMPROMI 0 / E TATUTO (16) 

TE: REFORMA DE E TATUTO . . . . . . . . . . . . . . . . . . C01) 

PESSOAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (10) 

TE: OMEAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . (1 1) 

TE: EXO ERAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C03) 

TE: ADMI ÃO DE PE OAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. C03) 

MI ERICÓRDIA 

TE: IRMA DADE 

C49) 
(16) 

TE: I PECÇÃO DA MI ERICÓRDIA . . . . . . . . . . . . . C02) 

TR : CO FRARIA ... . ...... ... . .. .. .. .. ..... C21) 

TR : PÁROCO ... . . .................. ...... C - ) 

TR: FI CALIZAÇÃO . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C - ) 
TR: ALBERGARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . C02) 
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FI CALIZAÇÀO 

TE: JU TA GERAI DE DI TRITO 

TE: MU ICÍPIO 

TE: JU TA DE CARIDADE ..... 

TR: PÁROCO 

TR: I TE DÊ CIA GERAL DA POLÍCIA 

TR: EXPO TOS ............... . 

ANÁLISE DE CONTEÚDO (1852-1998) 

Primeiro Nível Temático 

(12) 

(02) 

(04) 

(01) 

(04) 

(OS) 

(-) 

tilizámos aqui o mesmos trê grandes campos de inter s jurídico já aplicado na 

análi e d onteúdo para o período de 1498 a 1851 : 

1. Definição e tatutária e regu lamentação do funcionamento dos seus órgãos , 

administração do pessoa l e dos meios disponíveis. 

2. Definição económica da Instituição quer mediante propo ta de melhor administração 

do património, quer atravé de regulamentação dos meio finan eiro e fi cai ou da 

atribui ão d b ns imobiliário o u mobiliários provenientes de doações do Estado de 

particular . 

3. Definição e deli mitação das actividade e do modo como estas são executadas junto 

da populaçõe . 

Estes grandes temas de 12 nível abarcam um u niver o de 800 dip loma di tribuído 

por quatro períodos: 1852 a 1910 (05-10): 1910 a 1926 (28-05); 1926 a 1974 (25-04) ; 

1974 a 1998 (14-08). Enquanto para o período de 1498-1851 selecionámos 230, temos 

agora, de forma diver a , em menos de metade do tempo (150 anos) mais do triplo de 

diploma (800), o que quiva lerá a dizer que no último século e meio produziu-se 78% 

da legislação que re peita à CML. Ta l produção legi lativa ganha expre ão no 

seguintes quadros: 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA (1852 - 1998) Quadro III 

PERÍODOS 1852-1910 (05-10) 1910-1926 (28-05) 1926-1974 (25-04) 1974-1998 (14-08) TOTAL 

TEMA 1 2 3 1 2 3 1 2 3 1 2 3 

Q A TIDADE 13 67 12 15 23 3 58 79 25 258 164 83 800 

PERCE TAGE 14o/o 73o/o 13o/o 37o/o 56 o/o o/o 36o/o 49% 15o/o 51 o/o 32o/o 17o/o 

I TOTAl 162 505 800 
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COLECTÂNEA LEGI LATTVA 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA (1852-1998): POR PERiODOS E TEMAS Quadro IV 

PERÍODOS 1852-1910 1910-1926 1926-1974 1974-1998 TOTAL % 

TEMA I 13 15 58 25 344 3,00o/o 

TEMA 2 6 23 79 164 333 1 ,60o/o 

TEMA 3 12 3 25 83 123 15, Oo/o 

I TOTAl 92 162 505 800 100o/o 

A distribu ição dos diploma pelos períodos m análise permitiu-no estabelecer, ape ar 

das limitaçõe inerente a este tipo de trabalho, alguns ponto ba e para a ompre n ão 

do universo legislativo em cau a e traçar, ntre ele , linhas condutoras fundamentada no 

conhecim nto da hi tória dos último 350 ano . 

O Quadro III permite ob ervar, nos último 24 anos, entre outros aspectos , os seguintes: 

1. A produção legislativa cresceu exponencialmente (63 , 12o/o) m r lação à totalidad 

do período de 1852-1998: 

1852-1910 = 11 ,5% 

1910-1926 = 5,12o/o 

1926-1974 = 20,25% 

1974-1998 = 63,12% 

2. A relação de produção diplomas/ ano foi crescendo, empre, de período para período 

ma de forma acentuadíssima entre 1974 e 1998: 

1852-1910 = 1,58/ ano 

1910-1926 = 2,56/ ano 

1926-1974 = 3,37/ ano 

1974-1998 = 21 ,00/ ano 

Análise sobre a tipologia dos diplomas legislativos (25-04-1974 a 15-08-1998) 

obre os ú ltimo 24 ano foram coligidos 593 diplomas, embora 505 respeite m 

exclusivamente à CML. Convém referir um outro a p to d t rminante qu d corr da 

própria con tituição do Centro de Docum ntação, em 1979, com atribuiçõe p cífica 
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d recolher, ccionar e difundir, no âmbito da CML, a I gi lação a norma publi ada . 

O exercício de ta funçõe veio contribuir para a referenciaçào e arquivo de um grande 

número de diploma , não unicamente lei , decreto portaria ma também de numero o 

de pacho , regu lamento , re oluçõe , par c r , etc, in trum nto qu , em poca 

anterior , nem empre foram publicado ou sele cionado para con tarem no arquivo 

da ln tituiçào . Tal contributo, a par d um extraordinário aumento de legi lação 

po teriorment ao 25 de Abril de 1974, acons lha uma abordag m difer nt pondo em 

d taque a diver idade tipológica dos diploma , a pecto que pret ndemo captar com a 

elabora ão do Quadro V. 

PRODUÇÃO LEGISLATIVA (1974-1998) Quadro V 

74 75 76 77 78 79 80 81 82 83 84 85 86 87 88 89 90 91 92 93 94 95 96 97 98 ~otal 

DECRETOS-LEI 2 6 6 5 3 4 - 11 6 3 2 2 3 4 - 1 2 3 2 I - 3 84 

PORTARIAS 2 6 5 6 - 10 6 4 8 7 13 10 13 6 5 3 5 5 2 1 I 3 6 140 

DECRETOS 2 - - 1 2 3 1 1 - 1 - - - - - - - - - - li 

DESPACHOS 1 2 3 1 3 1 6 11 5 8 5 7 10 11 9 9 3 16 6 6 6 26 7 4 1 3 

DECLARAÇÕES - - - - 1 - 1 - 1 - - 1 - 1 2 - - - - - - - li 

RESOLUÇÕES - - - - - - 3 1 2 3 2 - 1 1 1 - 1 - - - - 1 - 16 

PARECERES - - - - - - 1 - I I 2 2 - - - - - - - - I - - - 8 

DECR. REGUlAM. - - - - - - - - 2 1 1 - - 1 1 - - 1 - - - 7 

DELIBERAÇÕES - - - - - - - - - 2 - 2 2 3 2 2 - - - - - - 13 

LEIS - - - - - - - - - - 1 - - - 1 - - - - - - - - 2 

AVISOS - - - - - - - - - - - - 1 - - 2 - - - - 1 1 - 5 

ANÚNCIOS - - - - - - - - - - - - 1 - - - - - - - - - - I 

ACORDÃOS - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - l - - - 1 

PUBUC. DA SCML 4 2 2 1 2 1 1 7 1 2 3 3 1 1 - - - - - - I l - 33 

TOTAIS I1 16 15 13 17 14 30 26 27 32 24 30 28 34 26 20 14 13 22 14 12 lO 28 15 14 505 
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Os elemento con tante do Quadro V permitem-no observar o eguint 

a) O período de maior produção legi lativa , independentem nte da tipologia diplomática 

foi o de 1980 a 1988, com um total de 257 registos, o que correspond a uma média anual 

de 29 diplomas. Repar - e que e te nov ano de produção representam mais de metade 

(51%) do quantitativo apurado para o conjunto do 24 ano e significa um crescimento 

de quase o dobro , na média anual , em relação ao período imediatament anterior 

(1974-1979) que comporta apena 86 diploma (média de 14,3/ ano) . Em relação ao p ríodo 

seguinte (1989-1998) a média anual obe para 16,2 (total de 162 diplomas) mesmo assim, 

muito abaixo dos 29/ ano do período 80-88; 

b) Embora o grosso da contagem incida sobre o diplomas mais correntes (decreto -

lei portarias , despachos simples , normativos ou conjunto ) con tatámos que o período 

80-88 caract riza- e , também, por uma maior variedade tipológica (declaraçõe , re oluções, 

pareceres , decretos regulamentare , d liberações , leis e avisos) que tem o eu ponto 

máximo em 1986 decrescendo, depoi , até ao ano de 1991 ; 

c) Considerando especificamente a tipologia , as peça jurídica mai utilizada foram 

s m dúvida, os de pacho (173) , eguindo- e a portarias (1 40) e o decreto -lei (84) . e 

cruzarmos este rotai com o trê períodos acima referidos teremos: 

1974-1979 1980-1988 1989-1998 Totais 

DECRETO -LEI 26 (31%) 38 (45%) 20 (24%) 84 

PORTARIA 28 (20o/o) 77 (55%) 35 (25%) 140 

DE PACHO 11 (6%) 70 (40%) 92 (54%) 173 

TOTAIS 65 185 147 39 

A ob ervação da percentagen e totais levam-no a concluir que: 

- O despachos têm caracterizado de forma cre cente o fundo normativo da Instituição; 

-As portarias, após um período de forte utilização voltaram a um nível próximo do registado 

entr 1974 e 1979. 
- O decretos-lei têm mantido, de período para período, nívei de produção aproximado , 

ubindo ligeiramente em 80-88 e descendo um pouco mais no período de 89-98. 

Independentemente de possívei falha , imputadas a falta e perdas de diplomas ou a 

erros de projecção estatística , julgamo encontrar alguma explica ão para o acima ob ervado, 
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na razõ cl o rd em políri a o ial conómi a subjacente à v iela aclmini trati va el a 

ln rirui ão o que pr upõ um tudo mai aprofundado qu p rmira confirmar ou recu ar 

hipót el e traba lho encontrar re po ta para alguma p rgunra 

• Qu e influência rev obre a pecro 1 g i larivo , o proc o po lítico eguiclo 

no primeiro ano apó o 25-04-1 974, incl uindo o tipo el e ge tão aclmini t rativa 

ntão adoptado vínculo expre o na nacionalização el e e rabe lecimenros 

ela ML? 

• Qual o refl exo no aparelho legi lativo da mudança d entido po lítico encerada 

no paí m 1979/ O e co in idente om o início do período de maior produ ão de diploma 

af cro à CML? 

• Qual a razão da ac nruada r du ão de diplo ma a partir de 1988/ 89 , obretudo, a 

partir da publica ão do novo E ranHo da CML ( x ptuando- e o ano m que houve 

mudan a de Mesa) onde re ceu, ev identemente, o núm ro de despacho om exoneraçõe 

e nomea õe? 

É mpre po í el ugerir respo tas ma nem o tempo nem o lugar acon lham o 

apro fund amento que e ta questões merecem pelo que implica m cl inve tigação 

uidada e em intonia com o proce o admini trativo conduzido através das Deliberações 

d Me a. 

MÉTODOS E CRITÉRIOS 

D e de tempo recuado os servi o da CML reunem con ervam diploma 1 gi larivo 

r p itant à ln ti tui ão seu intér e , x i rindo ref rAncia ao arquivo e cartó rio em 

alguns do um nto como na Orei m da Cort d 06-10-1821. Ao longo do éc. XIX foi 

ta tar fa com tida ao Arquivo da CML, anteces or do actual Arquivo Histó rico/ Biblioteca, 

serviço qu , actualm nt , r m à ua guarda o conjunto de diplomas avulsos, manu crito 

ou impres os reunido em alguns volume . Também pertenciam ao Arquivo conform e 

pode con tatar pela aposi ão ele carimbo , as colecçõe de legi laçâo e compila õ impre a 

dos principai diploma que eram publicado na gaz ta jornai o fi ciai . O t último 

x i r m ' rie ou part d ' ri d d o iní io do período lib ral, como e comprova pela 

x i t A ncia de : "Diário do Governo: Anno de 1821", "Chronica Constitucional de Lisboa (1833)" 

"Gaz ta Official elo Governo (1834)". As colecções mais extensa e completa ão a do 

"Diário do Governo" (de 1 35 até à actualidade) e uma outra de volume da Col c ão Oficial 

de Legisla ão desci 1829 até 1950, mbora com algun volum m falta. 

Em 1979 pelo O cr to-L i 313/79 d 20-08, fo ram criado vário erviço , entre eles o 

Centro d D ocum nra ão, in luído d po i no cont úclo o rgânico da ecretaria-Geral , por 

uj R guiam nto aprovado por essão d M sa de 3 ele Junho de 1993 d lib ração 

n2 1104, pelo art2 72 alínea a) f ica a competir ao Centro de Docum nta ão a "r colha e 

arquivo de documento pub licaçõe monográfi a ou p riódi as" , p la alín a b), a 
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organiza ào e alimentação de ficheiro / catálogo "respeitantes ao diver os tipos de 

documenta ào , nomeadamente: legi lação e juri prudência ( ... )" , e ainda , pela alín a d) , 

organizar alim ntar o armazenamento do vário tipo d e péci doe um ntai (. . .) 

eriados/ periódico (. .. ). 

o C ntro de Documenta ão alvo pequena e di per a compilaçô d legi lação 

de caráct r r tro p ctivo con tituída por fotocópia , pouco mai xistia. erá contudo 

de r ferir a "Compilação de diploma legai r lativos à Lotaria acional " (1981) da autoria 

do eh fe de serviço Dr. Vítor ilva Fria , cujo iní io da colectân a remete ao ano 

de 1926. 
Deparou- -no , portanto, uma qua e total falta de organização sistemática de legi lação 

referent à CML e Mi ericórdia em geral , embora exi tis um ficheiro de legi la ào em 

uporte papel sobre assunto g rai d intere e para o ervi o mas de difícil 

manu eam nto, dado o tipo de organização e de me urado volume. 

A nece idade da CML po uir uma cole tânea da legi lação qu lh di es r speito 

era ab olutamente ju tificada não ó pela exigências de e tudos de carácter hi tórico mas, 

principalmente, pela nece idade de dar re posta ao permanente acréscimo de diploma , 

ao difícil trabalho de actualização e à indispen ável rapidez de re po ta. A im, m e ão 

de Mesa de 23 de Fevereiro de 1995 foi aprovado o anteprojecto do programa para as 

Comemoraçôe do V C ntenário da CML elaborado por uma Comissão, coordenada pela 

ecretária G ral, Drll Elvira Brandão, que teve a ideia de te projecto. Em Maio de 1996 

foi apre ntado o plano da obra que contemplava uma olução informática. A elaboração 

do projecto passaria pelas fa es de: 

1. Pesquisa de diploma ou uas referências em acervos documentai da CML ou em 

institui ôe especializada ; 

2. Descrição bibliográfica: definição da ba e de dado , controlo e validação de regi to ; 

de crição bibliográfica atravé da r colha do elementos descritivos previam nte selecionados 

e registo do me mo em formulário ; catalogação automatizada da referências 

bibliográfica ; 

3. Elaboração de um estudo introdutório; 
4. Compilação e arquivo das cópias de todo o diplomas referenciado na bibliografia; 

5. Edição e consequente onsulta d tipografias, orçamentação adjudicação; organização 

de índice remi ivo ; el ção fotografia de t xto a figurar em gravuras · revi ão de 
provas; 

O tratamento automatizado de dados bibliográficos requereu a con tituição de uma 

ba e de dados, a que foi atribuída a designação de CLEG, qu p rmitis e a catalogação 

normalizada da referência , ua posterior validação e pe qui a, por parte do utilizadore , 

b m como a impre são de listagens contendo es e mesmo registos. Para tal efeito, utilizou-

o software de gestão Mini-micro CD / I I da Un sco, já em u o no C ntro de 

Docum ntação. A ba e de dado foi d enhada testada ante de entrar m funcionamento, 

ntre o me e d Junho etembro de 1996. 
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A param trização da ba e CLEG é constituída por 21 fich iros, e a folha d r colha 

de dados é compo ta por duas página e écran de vi ualiza ão. A ba e permit a codificação 

e pe qui a por: tipo de diploma , qualificadores de pesquisa específicos: 

A O - Ano Diploma 

A - A unto 

A - Entidade Legislante 

CT - Cota 

DIPL - Tipo d Diploma 

DT AP - Data de Aprova ão 

DT PR - Data de Promulgação 
11 Diário 11 da colecção legi lativa 

TI - Título 

Expre õ s do re umo contida entre < > e ainda palavra ignificativas do campos: 

A UNTO 

TÍTULO 

A vi ualização dos regi to comporta o guint formato 

- formato de visualização/ impre ão para o leitor; 

- formato técnico egundo a regra I BD; 

O sistema utiliza uma pe quisa combinatória através de operadore booleano e viabiliza 

uma impre ão de r gisto para a elaboração de boletin , ordenado por vário critérios 

po síveis. 

O trabalho de p qui a qu iniciámo nos finai de 1996 obedeceu ao eguintes 

critérios: 

1. Limitação da pesquisa ao diplomas citados ou publicado m fonte impre a , deixando 

o manuscritos para outras oportunidades considerando-se a grandeza dos limites 

cronológico (500 anos) e a exiguidade d docum nto inicialmente referenciado , o que 

pressupunha grand moro idade do trabalho . 

2. Inclusão d qualquer tipo de norma de de que ela tive se ido publicada ou de crita , 

me mo umariamente , em qualquer obra de referência , bibliografia ou col cção de textos. 

3. Considerar tarefa prioritária a reunião de toda a informaçõe di ponív i (ficheiros , 

inventários, colecçõe de documento fotocopiado , etc) , me mo que dispersos , e avançar, 

posteriormente para a font d p qui a directa . 

4 . Pe qui ar dir ctamente no fundo documentais (diários oficiai e colecções de I i à 

guarda do Centro de Documenta ão e do Arquivo Histórico) . 

5. P quisa complementar em fundos bibliográfico , pecializado m Direito e 

Jurisprudência , uma vez e gotado o recur o do fundo legi lativo impre os da CML. 

6. Iniciar a pesquisa dir cta pela col cçõe de lei índice e repertórios mais conceituado 
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, po teriormente, complem ntar tai informaçõe com a recolha de elemento no jornai 

p riódico oficiai de forma a fornecer o maior número de informações sobre um mesmo 

diploma. 

7. Obter fotocópias com a reprodução de todos os diplomas referenciados e colocação 

da m ma em dos iers segundo a ordem da r f rência na Colectânea/ ba e 

de dado . 

ma vez executada a pe qui a e retirado todo os l menta de critivo , proc deu-se 

ao carr gamento do r p crivo registo informático normalizado . O elemento 

p rtencente à fonte consid rada principal (a mai completa existente nos arquivo da 

CML) figuram nas zonas de descrição. Os elemento de de crição complem ntare , 

localizado noutras font s , apar c m citados na zona de nota . 

Quanto ao re umos , utilizámos , para o diplomas mais antigos, complexos ou ricos, 

a transcrição das parte mai representativas. Quando tal não foi possível ou acon elhável, 

utilizámo a terminologia guida na diferente época . Para o tempo mai rec nte , 

guiu- o chamado re umo oficial , normalmente publicado no umário . Porém, 

empre que tal e ju tificou , introduzimo ref rências aos pontos de maior intere se 

para a CML. 

Os registo aparecem ordenado pela data do diploma , normalm nt localizada no 

eu termo, e figura no abe alho, ant c dida da indicação do tipo d diploma 

x: DECRET0/ 1852, d 24-12) . A data de publicação figura na respectiva zona de de crição 

C x: I : Diário do Governo n2 1 de 01-01-1853) . Por vezes o diploma apr nta- e incluído 

numa colecção de legislação. este ca o , a d ri ão não ó refere a publicação como o 

autor da me ma (ex: Collecção official de legi la ão portugueza: anno de 1853/Jo é Maximo 

de Ca tro eto Leite e Va concelho ). 

a zonas de de crição r peitou- e a escrita da época e também não foram introduzida 

abreviatura de nomes de autor, títulos ou fonte . Porém, na zona de nota , a d scrição 

d stes elementos poderá apres ntar- e abreviada. 

Uma ref rAncia bibliográfica completa , incluída nesta Colectânea, pod rá omportar a 

seguint zona de d criçào: 

- Título e menção de responsabilidad 

- Edição 

umeração 

- Pé de imprensa 

- Colação 

- Colecção 

o tas 

- Resumo 

- Diplomas citado 

- Diploma revogado 

- Rectificaçõ 

- A untos (indexação) 
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Introduziu-se o uso de abreviatura para a tipologia dos diploma I gi lativo , conforme 
pode ser ob rvado na zona do diploma itado e revogado . 

A lista de abreviatura é a que segue: 

AC - ACORDÃO 

AL - ALVARÁ 

A CIO 

AT 

AV 

BL - BULA 

BR - BREVE 

CC - CIRCULAR 

CL - CARTA DE LEI 

CR - CARTA RÉGIA 

DB - DELIBERAÇÃO 

DC - DE PACHO 

DE - DECLARAÇÃO 

DF - DECLARAÇÃO DE RECTIFICAÇÃO 

DG - DECRETO DO GOVERNO 

DI - DIRECTIVA DA C.E. 

DL - DECRETO-LEI 

DM - DESPACHO MI ISTERIAL 

D - DE PACHO ORMATIVO 

DP - DE PACHO 

DR - DECRETO REGULAME TAR 

D - DECRETO DO PRE IDE TE DA REPÚBLICA 

DT - DECRETO 

ED - EDITAL 

L - LEI 

LC - LEI CON TITUCIONAL 

LO - LEI ORGÂ ICA 

T - OTÍCIA 

OD - ORDEM 

OR - ORDE AÇÃO 

PB - PUBLICAÇÃO 

PC - PARECER 

PL - PROTOCOLO 

PT - PORTARIA 

PV - PROVI ÃO 

RG - REGULAME TO 

RM - REGIME TO 

R - RE OL ÇÃO 

C - UBDELEGAÇÃO DE COMPETÊ CIA 
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A parte final da Colectânea é constituída por um índi remi ivo d a sunto , aí 

figurando todo o d critore qu foram u ado na caracterização do conteúdo do 

documento . O d critor e tão ordenados alfabeticamente e o número indicado na 

quência de cada de critor remetem para o regi to ordenado cronologicam nt na 

li tagem de refer~ncia bibliográfica que con titui o corpo central da Colectânea . 

Ao terminar e te trabalho estamos certo de ter ficado muito por faz r. Contudo, o que 

e publica responde a n ce idade manifesta de conh cim nto documental legislativo 

da CML. Por outro lado, haverá que entender este esforço como uma pequ na parr da 

in tigação histórica sobre a vida in titucional da CML a qual tem r c bido, n t ano 

das Comemorações do V Centenário, importantí imos contributos como o do r. Prof. 

Doutor Joaquim Verí imo rrão, "A Mi ericórdia de Lisboa- Quinhento anos de hi tória" , 

onde também aparecem citados muitos diplomas aqui referenciado e onde poderão er 

encontrado muito outros que não entraram nesta Colectân a por pertencerem ao grupo 

de diplomas não impre sos nece irarem d uma d cri ão diferenciada . 

Rogério Seabra Cardoso 

(Responsável pelo Centro de Documentação) 
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ANO 1502 

[1) BFDL 
/ 

CARTA DE LEI/1502, de 31-05 

JN: Repertorio geral ou lnctice alphabetico das lei 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da niversidade, 1815.- Vol. 1, p. 49 

RE MO: Carta de lei tratando do privilégios 
concedido às amas do expostos e a seu maridos, 
indicando-se o seguinte: "não pagam peitas, finta , 
talhas, ou pedidos; são isento de todo o cargo do 
Concelho; não vão com presos nem com ctinheiro ; 
ão e cu os de tutore e curadore à excepção do 

legítimo ; não lhe tomam ca a de moradas, 
adegas, cavalariça , pão, vinho, roupa, cevada, 
palha, lenha, gallinhas, be ta de sella ou albarda". 

AS UNTO : CML I Amas I Expo to I Marido das amas 
I Criação do expostos I Crianças abandonadas I 
Privilégio I Isenção de impo to I Séc. XVI 

ANO 1517 

[2] CML/AH-8 

ALVARÁ/1517, de 11-01 

lN: Alvará , decreto , ectitae , etc., vol. 1, doe. n• 1, f. 1 
RESUMO: Alvará notificando os orgão competentes da 

justiça da cidade de Li boa, para que ninguém seja 
pre o por dívida de comer ou bebe.r. 

A UNTO : Pre o I Li boa I CML I éc. XVI 

ANO 1539 

[3) BFDL 

ALVARÁ/1539, de 20-05 ) 

I : Lei extravagantes 1 Duarte unez do Liam. 
- Li boa: Antonio Gonçalvez, 1569. - f. 174 

RESUMO: "Do presos da Mi ericordia que não teem 
per onde pagar". O pre o a quem a anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa dava de comer e por ele 
requeria e que tenham ido condenado em pena 
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"de dinheiro de injuria, emenda, e corregimento, 
ou custa , ou de qualquer outra cau a, e não 
tiveram per onde pagar", passavam a permanecer 
na prisão apenas dois me e apó sentença em vez 
de um ano, anteriormente previ to, após o que 
seguiriam com carta de guia para a Ilha de . Tomé 
para cumprirem o eus degredo , de onde ó 
regre avam depoi de terem pago tudo o que 
deviam por sentença. 

Diplomas citados: Lei IX, foi. 121 do Liv. 3 

ASSUNTO : CML I Preso I Degredo I entença I ão 
Tomé e Princípe I éc. XVI 

ANO 1542 

[4] 

/ 
BFDL 

ALVARÁ/1542, de <>&10 

lN: Leis extravagantes I Duarte Nunez do Liam. 
- Li boa: Antonio Gonçalvez, 1569. - f. 174 v. 

RESUMO: "Que os presos da Misericorctia sejão logo 
soltos para ir comprir o degredo". Ordena-se que os 
preso da cadeia da corte ou da cidade de Lisboa, 
condenados ao degredo para África, apó dois 
meses de pri ão deveriam ser solto , ape ar de não 
darem fiança, pois devido à sua pobreza eram 
sustentados pela anta Casa da Misericórdia de 
Li boa. Para a ua aída da pri ão e ida para o 
degredo e.ra nece sária uma certidão pas ada pela 
anta Casa da Mi ericórctia de Lisboa onde con tava 

a situação de pobreza do preso. 
Diplomas citado : Lei X, foi. 126 do Liv. 3 

AS UNTO : SCML I Preso I Degredo I Lisboa I África 
I Fiança I Pobre I Carta de guia I éc. XVI 

ANO 1561 

[5] BFDL 

ALVARÁ/1561 , de 26-10 \; 

lN: Leis extravagantes I Duarte Nunez do Liam. 
- Lisboa: Antonio Gonçalvez, 1569. - f. 174 v. 

RESUMO: "Que o presos da Misericorctia não ejão 
condenado em pena de dinheiro". Ordena que os 
pre o do "rol da Mi ericórctia de Li boa" que não 
tiverem parte que o acu e mas forem acu ado 
pela ju tiça e forem ouvido na Ca a do Cível ou 
nas Casas da uplicação não sejam condenado em 
pena pecuniárias mas im em penas de degredo. 



• 

Diplomas citados: Lei XI , foi. 21 d Liv. 3 

A UNTO : ML I Pre o I Degredo I Tribunai I Casa 
do Cível 1 Casa da uplicação I Pobre I éc. XVI 

ANO 1564 

[6] BFDL 

REGlMENT0/156 , de o&l2 

lN: Leis extravagantes I Duarte unez do Liam. 
- Lisboa: Antonio Gon alvez, 1569. - Tít. XV. 
f. 38 v.- O 

RESUMO: "Do Provedor das capellas & re idu de 
Li boa. Do regimento de seu Officio". Após a 
extinção dos Juízos do Re íduo do Hospital da 
ddade de Li boa o rei criou para a ddade e seu 
termo o ofido de provedor e contador dos resíduos, 
capelas, ho pitais, albergarias e confrarias, tal como 
existiam em cada comarca do reino. Tal oficio 
deveria entender e prover nas respectivas causas 
conforme ordena õe e regimento que são dado 
ao provedore e contadore dos re íduos das 
comarcas. Para tal , determinava-se, em doze items, as 
atribuiçõe do novo cargo, ao qual competia: velar 
pelo cumprimento do te tamento e do 
consequente beneficio de capela , morgados, 
compromissos de hospitais, albergarias e confrarias, 
tomando-se conta das rendas e encargo deles. 
Também deveria conhecer e prover no feitos das 
causas que tocassem às capelas, ua admini tração e 
aos encargo do morgado e suas contas, coisa que 
até então pertenda ao ouvidor do hospital (cargo 
extinto), despachando e dando apela õe e agravo 
nos casos que coubessem na sua ai ada. Procederia 
à mediação e demarca õe de todo o ben de 
capelas, hospitais, albergarias e confraria que 
houve m em Li boa e seu termo. Relacionava-se 
com o desembargadores da Casa do 1vel por 
petição. Tmha ai ada sobre bens de raiz, elaborava 
cade.rnos e tombos sobre o ben das capelas bem 
como elaborava um outro caderno bre o que era 
deixado em testamento para a rendição dos cativos, 
relad nando- c m o manposteiro do cativo . 
Inventariava e dava execu ão aos te tamentos de 
falecido nas partes da fndia entregando aos 
herdeiros o que lhe pertencesse, sem que tais 
fazendas passassem pela Casa da fndia como era 
procedimento anterior. Pelo seu trabalho cobrava 
um e meio por cento conforme o regimento das 
capelas. 

Diplomas citados: Lei I, foi. 119 do Liv. 4 

A TO : Provedor da apela e Re íduos I 
Regulamento 1 Te tamentos I Capelas I Morgado I 
Compromi o I Hospitai I Albergaria I Confrarias 
1 Encargos pios 1 Rendimento I Adrnini tração I 
Contadoria I Bens imobiliário I Desembargo da 
Ca a do ível 1 Re gate do cati s I fndia I a a da 
fndia I éc. XVI 
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ANO 1565 

[7] BFDL 

• PROVI ÃOI1565 , de 15-07 

: Leis extravagantes I Duarte unez do Liam. 
- Lisboa: Antonio Gon ai ez, 1569. - Tít. XJY. 
- f. 38-38 v. 

OTA : Tangomão o mesmo que Tanganhão ou 
Pombeiro, aquele que morre ausente ou de terrado 
da pátria; portuguese que viviam entre os negro e 
adoptavam os seus costume 

RE MO: "Que se não julguem a fazendas dos 
Tango mão por perdida , em e l-rei o saber". 
Determina- e ao juiz dos feitos da Misericórdia ou a 
quaisquer outros juizes que, em nome da melhor 
ju tiça para ambas a parte , não publiquem as 
senten as finais sem dela dar conhecimento ao 
Rei. 1 to quando e trata de causa que envolva 
herdeiro de tangomão falecido na Guiné e que, 
invocando não ter sido citado nem requerido tenha 
demandado o Ho pi tal de Todo o antos para qu 
este lhe restitua os bens a que se acha com direito 
e que o dito ho pital arrecadou por julgar serem 
eu em umprimento de provi ões e regimento 

de rei anteriores. 
Diplomas citados: Lei XI , foi. 182 do Liv. 5 

A ML 1 juiz do feito da Misericórdia I 
Tribunai I Test;Lmeoto I enten as I 

Heran a 1 Hospital Real de li do o anto I 
Guiné I éc. XVI 

~ BFDL 

t ALVARÁ/1565, de 18-12 

: Leis extravagante 1 Duarte uoez do Liam. 
- Li boa: Antonio Goo alvez, 1569. - Tít. xrv, 
f. 37-38 

RES MO: "Do juiz dos feitos da Misericórdia & do 
Hospital de Lisboa. Do Regin1ento de eu officio". 
Apó a jtmção do Hospital de Todos os antos de 
Li boa e a Irmandade da Mi ericórdia, o rei 
ordenou que não hou esse ouvidor nem 
desembargador para o de pacho da coi a que 
disse em respeito ao ho pital e também que não 
exi ti em de embargadore que despacha em, 
em eparado, o feito que tocassem à Misericórdia. 
Ordenou, assim, que houves e omente um juiz 
para o despacho dos feito que tocassem à 
Mi ericórdia e ao ho pital relacionando- e com o 
de embargadores que o governador da Casa do 

ível distribuí e para o efeito. Es e juiz seria um 
do de embargadore da a a do Cível. O juiz dos 
feito da Mi. ericórdia deveria conhecer todos o 
proce o e auto que re peitas em às coi a da 
Mi ericórdia e ben ou propriedade do ho pital. 
Em oito item regulamentam-se as atribui ões e os 
procedimentos que competiam ao juiz do feitos da 
Misericórdia e do Hospital de Li boa. 



Diploma eirado : Lei l foi. I do Uv. 

: Regulamento I Juiz dos Feitos da 
Mi eri órdia I Ho pital Real de Todo o antos I 

ML 1 Irmandade da Mi ericórctia de Lisboa I 
Hospitais I Juíze I De embargo da a a do Cível I 
Ben imobiliários I Património I enten as I 
Tribunai I apela I Administra ão I éc. XVI 

ANO 1566 

(9] BFDL 

' ALVARÁ/1566, de 16-03 

1 : Lei extravagante I Duarte unez do Liam. 
- U boa: Antonio Gonçalvez 1569. - Tít. XV, f. O v. 

RES MO: Alvará que altera o regimento do provedor 
da capela e re íduo de Li boa, no seu item n• , 
pas ando as apela õe e agravo presente à rela ão 
da Casa do Cível a erem di tribuídos pelos 
desembargadores do agravo desta ca a e 
de pachados pela ordem da distribui ão 
e rabelecida pelo governador em embargo do 
regimento do dito Provedor. 

Diploma citado : RG, de o6-I2-156 ; Lei Xl , foi. 125 
do Uv. 

TO : Provedor da Capela 
Regulamento I De embargo da 
Tribtmai I éc. XVI 

ANO 1569 

[10] 

t ALVARÁ/1569, de 15-12 

e Resíduos I 
a a do ível I 

BFDL 

lN: Leis extravagante 1 Duarte unez do Liam . 
- Li boa: Antonio Goo alvez, 1569. - Tít. XV. 
f. Ov. lv. 

RES M : "Per que e accre centa o regimento 
do dito Provedor" (Provedor da apela e 
Re íduo ) . Apó criação do cargo de Provedor 
e Contador das Capelas e Re íduo d Li boa, 
o rei estabelece a ligação entre o Provedor e a Mesa 
de Con ciência passando aquel a trabalhar ob as 
ordens e pareceres emitido pelo deputado da 
Me a da onsciência. Por sugestão de te , foram, 

· im, acrescent:adas várias competências ao cargo 
de Provedor das Capelas e Re íduo tais como 
nomear e dotar órf"as (item 1), repartir legado de 
mi as não cumpridas por mo teiro de orden 
reformadas qu delas tive m nece idade (item 2), 
arrecadar e propôr aos herdeiros de pe oa 
falecidas na índia o que demon trarem terem direito 
(item 3). O quatro último iten respeitam ao 
re gate ou rendi ão dos cativo : guardar o 
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remane cente de dinheiro de recebimento e 
pagamento em cofre pa.ra a rendi ão do cativo 
(item ), facilitar a con ult:a do te tltmento pelo 
promotor dos cativos, quanto à exi tência de legado 
para e e fim (item 5), apelar por parte de resíduos 
e cativo (item 6), inventariar a fazenda para 
rendi ão de cativo na pre en a d mamp teiro ou 
do promotor da rendição do cativo (item 

Diplomas citados: Lei li, foi. 115 do Liv. 5 

A NT : Provedor da apela e Re íduo I Me a da 
onsciência I Regulamento I rfão I Legado pio 

I Heran a I Testamento I lndia I Re gate do 
cativos I éc. XVI 

ANO 1576 

[11] BFDL 

CARTA DE LEI115 6, de 23.0-

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das lei 
extravag;mte do reino de Portugal , publicada 
depois das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
alguma · anteriores, que se achão em observaocia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coin1bra: na Real 
lmpren a da ruver idade, 1815.- Vol. 1, p . 9 

RES MO: Carta de Lei confirmando à amas e 
seus marido o anteriores privilégio com 
"excepção da de pesa de pontes, fontes , muros, e 
cal adas. E de erem Juíze Almotacé e 
Pro uradore , porque ficárão obrigado a i o; e a 
tirarem-lhe carros e besra , que trazem alugada ". 

A TO : Amas I Expostos I Maridos das amas 
I ria ão dos expo to I rian as abandonadas I 
Privilégios I Isenção de imposto I éc. XVI 

ANO 1603 

[12] BFDL 

ARTA DE LEI/1603, de o6-12 

oUecção chronologica de leis extravagantes, 
posteriores a nova compila ão das ordena ões 
do reino publicadas em 1603 I Joaquim lgnacio de 
Freitas. - oimbra: na Real Imprensa da 

ruversidade, 1819.- Vol. 1, p. 17-21 
OTA : ]. ]. Andrade e ilva, Colec ão da legi lação 

portugue a, 34-35; M. E Thomaz, Repertório das 
lei extravagante , I, 239, ll , 6 

RES MO: Carta de Lei determinando que a a as 
da Misericórdia ão da protecção real e que 
o Provedore e Ofi iais das Me a da onfrarias 
da Misericórdia e Ho pitai não podem tomar de 
arrendamento, nem por si nem por outrem bens de 



raiz da mesma a a, nem poderão lançar por i ou 
por outrem no móvei que por ordem da Mesa e 
venderem, e que o Provedores das Comarca lhe 
tomam anualmente conta, não endo da de 
primeiro banco. 

AS UNTO : Misericórdia I Admini tração I Provedor I 
Privilégio I Património I Arrendamento I Bens 
imobiliário I Venda de ben I Provedor de comarca 
I Fi calização I éc. XVD 

ANO 1604 

[13] BFDL 

11 ALVARÁ/1604 , de 09-01 

lN: Collecção chronologica de lei extravagante , 
posteriore a nova compilação das ordenações 
do reino publicadas em 1603 1 Joaquim Ignacio de 
Freitas. - Coimbra: na Real Impren a da 
Univer idade, 1819.- Vol. 1, p. 21-24 

RESUMO: Alvará em que se determinou que nenhuma 
pe soa pude e mendigar, em licença do 
Provedores, Corregedores, ou Ouvidore das 
Comarca , e se declara o modo de as conceder. 

AS UNTOS: Mendicidade I licenças I Pobre I éc. XVD 

[14] BFDL 

" PORTARIA/1604, de 31-01 

lN: Collecção chronológica da legi lação portugueza: 
1603-1612 I )o é Justino de Andrade e Silva. 
- üsboa: Imprensa de).). A. Silva, 1854. - p . 41 

NOTAS: Borges Carneiro, Mapa, 13;João Pedro Ribe.iro, 
índice, II, 274 

RESUMO: Portaria sobre o requerente do presos da 
Misericórdia, para que ejam de pachado com 
brevidade. 

AS UNTO : Pre o I CML I Privilégio I éc. XVD 

ANO 1609 

[15] BFDL 

ALVARÁ/1609, de 03-09 

lN: Collecção chronologica de leis extravagantes, 
po teriore a nova compilação das ordenaçõe 
do reino publicadas em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freitas. - Coimbra: na Real lmpren a da 
Univer idade, 1819.- Vol. 1, p . 618-629 
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OTAS: Contém tran lado da sentença 
RES MO: Alvará do llu tri imo enhor Arcebi po em 

favor do Ho pita! Real, mandando que eja notório 
a todos os eus súbditos. Transcreve Bula Papal 
dando ln truçõe ao Provedor do Hospital sobre a 
admini tração de dinheiros proveniente de 
legados pio , sobre o que e diz: "e o Provedor do 
dito dinheiro mandava cumprir os dito encargos 
nas cou as, que os defuntos tinhão mandado: e que 
entendia provar, que por no dito Ho pital se 
fazerem grande de pe as e gastos em dar de comer 
a pobres e peregrino , e em curar enfermo de 
diver a enfermidade , que no dito Ho pital se 
recebem, e em mandar criar Engeitado , que e 
lançavão á porta do dito Ho pita! , e em 
pagamento , que e fazião a certas mulhere 
Merceeiras do dito Hospital, e a i em terem dez 
Capellãe , que cada dia dizião Missa pelas almas dos 
defuntos, que dei:xárão renda ao dito Hospital de 
Bernfeitore delle, nas quae de pe as e gastava 
muito dinheiro, e pelas rendas do dito Ho pital não 
abrangerem para tudo e cumprir, elle Provedor 
upplicára ao S. Padre Paulo Papa III" 

ASS TO : Ho pital Real de Todos os amo 1 
Privilégios 1 Mercearias I Ho pitais I Doente I 
Pobre I Mendicidade I E:xpo tos I Legados pio I 
éc. XVD I SCML 

ANO 1613 

[16] BFDL 

PORTARIA/1613, de 08-05 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico da leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que e achão em ob ervancia I 
Manoel Femande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Lrnprensa da Univer idade, 1819.- Vol. 2, p. 187 

OTA : ). P. Ribeiro índice, 33; B. Carneiro, Mapa, 42 
RESUMO: Re olução determinando que os presos da 

Misericórdia "hão ir soltos sem dar fiança ; ainda 
que o degredo eja de mais de ei anno ". 

ASSUNTO : Pre os I CML I Degredo I Privilégio I 
éc. XVD 

[17] BFDL 

t AVI 011613, de 24-07 

lN: Mappa chronologico das leis e mais disposições de 
direito portuguez publicadas de de 1603 até 1817 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Li boa] : na Impressão 
Régia, [1816?] . - p . 42 



COLECfÂNEA LEGISlATIVA 

OTA : ]. P. Ribeiro, índice, 11 , 285 
RESUMO: Avi o de criação de uma caução nos feitos 

do pre os da Misericórdia. 

A UNTO : Presos I CML I Caução I éc. XVII 

r1s1 ~P 1 BFDL 

~ 6 VA.RJ\/1 13, de 30-09 

IN: Collecção chronologica de lei extravagantes, 
posteriores a nova compilação das ordenações 
do reino publicadas em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freita . - Coimbra: na Real Imprensa da 

niver idade, 1819. - Vol. 1, p. 222-226 
OTAS: Ord. Uv. I, tit. 29 ao princ. 

RESUMO: Alvará, em que se estabelece a formalidade 
para a desobrigação das fianças, e para o 
procedimento contra os obrigado . Na Linha 33 diz 
"( ... ) e pela condemnaçõe das fianças perdida 
serem applicadas para o Ho pital de Todos os 
Santos desta Cidade de Lisboa ( ... )". 

Diploma citados: AL, de 22.08-1609 

A TOS: Ho pita! Real de Todos os antos I 
Privilégios I Fiança I Cobrança de divida I 
I Financiamento I Séc. XVII I SCML 

ANO 1614 

[19] CMIJAH-B 

ALVARÁ/1614 , de 15.03 

lN: Alvarás, decretos, editae , etc., vol. 1, doe. n• 3 e 4, 
f. 3-4 

OTAS: ]. Ignácio de Freitas, Lei extravagante , I, 
237-242 

RESUMO: Treslado de Alvará dando instruções para que 
e cumpram os encargos pios e de ofícios religiosos, 

contraídos através de te tamentos de ben feitos à 
Misericórdia por pe oas já falecidas e que esses 
encargo fiquem registados em Livro e dele jam 
pa sadas certidões, tudo conforme bulas papais de 
Paulo ill e Clemente vm. o preâmbulo do Alvará 
refere-se que "são concedido ao dito Hospital o 
encargo pios, e esmolas das Mi sas e Officio , que 
não se cumprem, depoi dos defunto o mandarem 
fazer, e cumprir assi em seus testamentos, como nas 
instituições das suas Capellas e Morgado , de que 
no Juizo das Capellas e Resíduos se toma 
conhecimento, e de que re ulta muito proveito e 
e molas ao dito Ho pital para remedio de tantos 
pobres e enfermos, como nelle se curão; e ha agora 
grande falta dellas, pelos Officiae e Mini tro do dito 
Juizo da CapeUas e Resíduos não erem tão 
diligentes como convém, em darem a rol as ditas 
obrigações que se hão de cumprir, e as que não são 
cumpridas aos ditos Provedor e Irmão do Hospital; 
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e se o fizerão com o cuidado, que convém, nem as 
almas do defunto padecêrão tanto detrimento, 
nem o Ho pita! tivera tanta perda nas esmolas, que 
do ditos legados não cumpridos podião accre er 
para o remedio dos ditos pobres e enfermos". 

A UNTO : Encargos pios 1 Legado pio I Legado 
pio não cumprido I Ho pita! Real de Todos os 
anto 1 Testamentos I CML I Capela I Provedor 

das Capelas e Resíduos I Financiamento I Séc. XVIl 

[20] BFDL 

AS E TOI1614, de 14-08 

lN: Collecção chronologica da legi lação portugueza I 
José Justino de Andrade e Silva. - Lisboa: lmpren a 
de].]. A. ilva, 1854.- Vol. 1, p . 9 

RESUMO: Assento de Alvará de lembrança de uma 
mercearia a uma viúva que conduziu a Angola nove 
mulheres do Recolhimento das Convertidas de Li boa. 

ASSUNTOS: CML I Mercearias I Recolhimento das 
convertidas I Lisboa I Angola I éc. XVII 

[21] BFDL 

A SENTOI1614, de 22.08 

lN: Collecção chronológica de legi lação portugueza I 
José Justino de Andrade e Silva. - Lisboa: Imprensa 
de J. J. A. Silva, 1854. - p . 91 

OTAS: B. Carneiro, Mapa 47; J. P. Ribeiro, índice, 38; 
M. Barreto, índice pela matéria , 60-61 ; M. F. 
Thomaz, Repertório das lei extravagantes, I, 359 

RESUMO: Assento declarando que o reconhecimento 
dos feitos da lezírias e paui doado à Mi ericórdia 
pertence ao juiz da mesma. A doação de bens da 
coroa feita à Misericórdia e Ho pitai faz perder a 
sua natureza, porque nunca mais revertem a ela, 
ficando unidas à Misericórdia in perpetuum. 

AS UNTO : CML I Hospitais I Bens da coroa I Ben 
imobiliário I Terreno I Doa õe I Lezírias I Juiz 
do feito da Mi ericórdia I Património I éc. XVII 

ANO 1615 

[22] BFDL 

ALVARÁ/1615 , de 13.01 

: Collecção chronologica de leis extravagantes, 
posteriore a nova compilação da ordenaçõe 
do reino publicadas em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freitas. - Coimbra: na Real lmpren a da 

niversidade, 1819. - Vol. I , p . 2 5-246 



: B. Carneiro, Mapa, 51 ;). P. Ribeiro, Índice, 1; M. 
E Thomaz, Repertório das leis e>.."travagante , 11, 5 

RE MO: Alvará alertando o provedores da 
Mi ericórdia para que cumpram o eu deveres de 
bon admini tradore com a ln tirui ão que ervem 
e o ho pitai que lhe e tão anexos. Refere- e 
também a legado pio a que e tão sujeita a 
rendas dos hospitais anexos à Mi ericórdia e ao 
modo como o Provedor de er.í proceder no caso 
de e não cumprirem. 

A NTO : ML 1 Misericórdias I dmini tração I 
1 Provedor I Fiscalização I Ho pita i I Legad pio 
1 Legados pio não cumpridos I Rendimento I I 

éc. XVll 

ANO 1616 

[23] BFDL 

ALVARÁ/1616, de 12-11 

: CoUecção chronologica de leis extravagante , 
po teriores a nova compilação das ordenações 
do reino publicada em 1603 I Joaquim lgnado de 
Freitas. oimbra: na Real lmpren a da 

niver idade, 1819.- Vol. 1, p. 260-261 
OTA : J. J. de Andrade e ilva, Colec ão de legi lação 

porrugue a, 219 
RE MO: Alvará encarregando o mais antigo 

De embargador do Pa o, da cobran a da fian a 
perdida aplicada ao Hospital Real de Todo 
os anto por proposta do Pro edor e Irmãos 
da anta Casa da Misericórdia de Li boa. 

A UNTO : ML 1 Admini tra ão I Irmandade da 
Mi ericórdia de Lisboa I Ho pita! Real de Todos os 
anto 1 Fian as 1 Cobran a de dívida I Ho pitai I 

Rendimento I éc. XVll 

[24] BDFL 

CARTA RÉGW1616, de 15-11 

I : oUecção chronologica da legi lação p rrugueza I 
)o é Ju tino de Andrade e ilva. - Li boa: imprensa 
de).). A. Silva, 185 . - p. 220 

OTA : B. Carneiro, Mapa, 51 ; ). P. Ribeiro, lndice, IY, 
158. - L[ivro] do Regi tro da Mesa da onsciência, 
f. 179, L[ivro] da Con ultas, f. 128 

RES MO: arta Régia facultando à Mi ericórdia 
de Lisboa a possibilidade de recolher, o quatro 
mo o que nela servem, no olégio dos Meninos 

rfão , contanto que e te reunarn as condi õe 
exigidas pelo Estarutos do me mo olégio. 

A TO : CML I rtão I Pe soa! I olégio do 
meninos órfãos I éc. XVll 
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ANO 1617 

[25] BFDL 

RES L .ÃOI161 , de 27-09 

oUecção chronologica da legislação porrugueza I 
) é ju tin de Andrade e ilva. - Li boa: Imprensa 
de J. J. A. ilva, 185 . - p. 255 

OTA : Livro de orre pondência do De embargo do 
Pa o, fólio 28 

RESUMO: Re olu ão ordenando que se fa a carta régia 
ao Provedor e Irmão da Misericórdia para não 
retardarem a execu õe do pre o com embargo 
e dila ões inju ta , e tratarem omente do que e 
entend r er de proveito às ua alma e acudam a 
acompanhá-lo a horas nos dia das execuções. 

A UNTO : ML 1 Pre o I Provedor I Irmandade da 
Mi ericórdia de Lisboa I Compromi o I éc. XVII 

ANO 1618 

[26] BFDL 

ALVARÁ/1618, de 19-05 

: ollecção chronologica de legislação portugueza I 
)o é Ju tino de Andrade e ilva. - Li boa: Imprensa 
de).).A. ilva , 1854.- p. 16-31 

OTA : ). P. Ribeiro, lndice, 53; B. Carneiro, Mappa, 
O. - lmpre o em Li. boa em 16 O p r Antonio 

Alvare . - a citada colecção compilada por).). A. 
ilva publica-se na integra o Comprorni so da anta 
a a da Mi ericórdia de Li. boa de 1618. Também se 

publicam junto: um instrumento notarial datado de 
15 de Mar o de 1575 onde se refere a existência do 
Compromisso inicial datado de Lisboa aos 25 de 
etembro de 1500; uma carta de D. Manuel I 

dirigida à Câmara da Cidade do Porto; um relatório 
de actividade "Rela ão dos ga to que a 
Mi ericórdia de Li. boa fez e te ano que acabou em 
2 julho de 16 2" (impre o avul o) 

RE M : Alvará ratificando o Compromi o da 

A TO : ML I ompromi so I E tatuto I 
Misericórdias I éc. XVll 

[27] BFDL 

P BUCA O DE CML/1618, de 19-05 

: ollec ão chronológica da legi laç.ão portugueza I 
)o é ju tino de Andrade e iJva. - Li boa: lmpren a 
de J.). A. iJva, 185 . - p . 283-316 

OTA : B. Carneiro, Mapa , O; M. F. Thomaz, 
Repertório da leis extravagantes, I, 21 



C LECfÂNEA LEGI LATIVA 

MO: omprorni o da Mi e ricórdia de Li boa. 
Diploma citado : AL, de 19-05-1618 

AS UNTO : ML I Compromisso I Estatutos I éc. XVD 

ANO 1623 

[28] BFDL 

ALVARÁ/1623 , de 15-Jl 

IN: Collecção chronologica de leis extravagante , 
po teriores a nova compilação das ordenações do 
re ino publicadas em 1603 I Joaquim lgnacio de 
Freitas . - Coimbra: na Real Impren a da 

niver idade, 1819.- Vol. 1, p . 222-226 
OTAS: Ord. Liv. I, tít. 58, § 33. - Liv. 3 da Lei da Torre 

do Tombo, foi. 137 v. 
RESUMO: Alvará em que e determina, que nenhum 

boticário pos a ser cirurgião, nem cirurgião vender 
mezinhas, e que nenhum médico receite com 
boticário parente. 

Diploma citados: PV, de 10-1609 

AS UNTO : aúde I Cirurgiões I Farmácia I Séc. XVD 

ANO 1627 

[29] BFDL 

CARTA RÉGW1627, de 26-04 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal , publicada 
depoi da ordenaçõe , cornprehendendo tambem 
algumas anteriores, que se achão em ob ervancia I 
Manoel Fernandes Thornaz. - Coimbra: na Real 
Impren a da Universidade, 1819.- Vol. 2, p. 63 

RESUMO: Carta Régia mandando uniformizar todas as 
bandeiras das Misericórdias do Reino pela de Li boa. 

UNTOS: Misericórdias I CML I Símbolos da SCML 
I Bandeira I éc. XVll 

ANO 1639 

[30] BFDL 

AL ARÁ/1639, de 15-01 

rN: Repertorio geral ou índice alphabetico das lei 
extravagante do reino de Portugal, publicada 
depois das ordenações, comprehendendo tamb m 
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algumas anteriores, que se achão em observancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Impren a da niver idade, 1819. - Vol. 2, p. 63 

RE MO: Alvará determinando o privilégio da 
Misericórdia de Macau. 

A UNTO : Misericórdias I Macau I Privilégio I éc. 
xvn 

ANO 1640 

[31] BFDL 

ALVARÁ/16 O, de 27-01 

: Collecção chrooologica de leis extravagantes, 
posteriores a nova compilação das ordenações 
do reino publicadas em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freitas. - Coimbra: na Real Irnpreo a da 
Univer idade, 1819. - Vol. 1, p . 392-396 

OTAS: Ord. Liv. 3, tit. 5, § 9 
RESUMO: Alvará, em que e declarou que nas matérias 

da Almotaceria não houvesse privilégio algum. o 
texto, da lei tran crita, refere "( ... ) e de todo o 
mai privilegio concedido ás pessoas, que por 
razão dos seus officios podem trazer seus 
contentores à Corte, e de todo outros quaesquer 
privilégios ( ... ) concedidos aos colleitores, que ora 
são, e ao diante forem ne tes Reinos, ( ... ) e aos que 
ervem na Me a da Misericórdia desta Cidade, e das 

mais do Reino (. .. )". 
Diploma citado : PV, de 14-04-1612 

A TO : Almotaçaria I Privilégio I CML I 
Mi ericórdias 1 Séc. xvn 

ANO 1642 

[32] BFDL 

ALVARÁ/1642 , de 21-01 

lN: Collecção chrooologica de leis extravagantes, 
posteriore a nova compilação da ordenaçõe do 
reino publicada em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freitas. - Coimbra: na Real Imprensa da 
Universidade, 1819. - Vol. 1, p . 4 13-4 18 

OTAS: Ord. Li v. 1, tít . 16 à rubr. - Livro das capelas do 
ho pita!, foi. 5 

RESUMO: Alvará em que e mandou fazer repartição e 
distribui ão entre os doi Escrivãe da Capelas, 
para cada um aber as que lhe pertenciam. Refere o 
Provedor e Irmão da Me a da Mi ericórdia, e 
Ho pita! Real de Todo os anto . Contém texto da 
entença, de 2 de Maio de 164 , que se proferiu em 

virtude do alvará. 



Diplomas citado : AL, de 15-03-161 

AS UNTOS: CML I Capelas I Provedor I Irmandade da 
Mi ericórdia de Li boa 1 Hospital Real de Todos os 
amos I Legados pios I éc. XVll 

[33] BFDL 

ALVARÁ/1642, de 22-10 

lN: Collecção chronologica de leis extravagantes, 
posteriore a nova compila ão das ordenaçõe do 
reino publicadas em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freitas. - Coimbra: na Real Imprensa da 
Universidade, 1819. - Vol. 1, p . 439-440 

NOTA : M. F. Thomaz, Repertório das leis 
extravagante , TI , 5. - Ord. Liv. I, tít. 16, à rubr. 

RESUMO: Alvará legislando sobre os legado pio não 
cumprido que pertencem à Mi ericórdia 
e Hospital de Todos os antos de Lisboa e 
consistem nos encargos pio , e. mola de mis as e 
oficio que se não cumprem, depois dos defuntos 
os mandarem fazer, ou por testamento ou por meio 
das instituições das capelas e morgados. 

Diplomas citados: AI, de 15.03-1614 

AS UNTO : CML I Legado pios I Legado pios não 
cumprido I Hospital Real de Todo os Santos 1 
Capelas I Morgado I Te tamento I Irmandade da 
Misericórdia de Lisboa I Rendimento I Séc. XVll 

ANO 1648 

[34] BFDL 

ALVARÁ/1648, de 31.03 

lN: Collecção chronologica da legislação porrugueza: 
egunda série, 1648-1656 I ]o é Justino de Andrade 

e Silva. - Lisboa: lrnprensa de F. X. de ouza, 1856. -
p . 4 

NOTAS: Livro XV da Chancelaria, f. 127 
RESUMO: Alvará ordenando ao Provedor e Oficiais da 

Casa da Índia que procedam ao pagamento de mil 
cruzados anuais ao Provedor e Irmãos da Casa da 
Mi ericórdia de de que e te apre entem o Alvará 
que concede a ordinária des e montante ao 
Ho pital de Todos o Santo , através de contrato 
estipulado do serviço prestado pelos escravos de 
Angola no tratamento da roupa da enfermaria. 

Diplomas citado : Ordenaçõe , livro 2, tít. 39 e 40 

ASS NTOS: CML I Provedor I Financiamento I Ca a 
da Índia I Irmandade da Misericórdia de Lisboa I 
Hospital Real de Todos os antos I Contratos I 
Escravo I Angola I Lavandaria I Enfermaria I 
éc. XVll 
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[35] BFDL 

AS E TOI1648, de 20.07 

lN: Mappa chronologico das lei e mai di po ições de 
direito porruguez publicadas desde 1603 até 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - [Li boa] : na Impressão 
Régia, [1816?] .- p . 47 (supl.) 

RE UMO: "Os Ordinário não entendem em 
Mi ericórdias". 

AS UNTO : Mi ericórdia I Juízes I éc. XVll 

ANO 1649 

[36] BFDL 

ALVARÁ/1649, de 26-05 

IN: Collecção chronologica da legislação porrugueza: 
segunda érie, 1648-1656 I ]o é Justino de Andrade 
e ilva. - Li boa: Imprensa de F. X. de ouza, 1856. 
p . 43-44 

OTAS: Livro XV da Chancelaria, f. 182 
RESUMO: Alvará sobre a administração das herança 

do defunto da Índia cujo herdeiro e tejam 
ausentes; observa o legislado no Alvará de 2 de 

ovembro de 1590 segundo o qual os religio os não 
são testamenteiro e refere a tal re peito a regalias 
das Misericórdias. Ordena que o testamenteiros 
leigo ejam obrigado a darem cumprimento ao 
testamento no período de quatro anos, findo o qual 
poderá qualquer Mi ericórdia das fortaleza do 
Oriente, onde o defunto pertencia, entrar na 
cobrança dos respectivo bens e adrnini trá-los. 

Diplomas citado : AL, de 02-11-1590 

A UNTO : Mi ericórdia I Privilégio I Índia I 
Heranças I Testamentos 1 éc. XVll 

ANO 1652 

[37] BFDL 

DECRETOI1652, de I 7-06 

lN: Mappa chronologico das leis e mais disposições de 
direito porruguez publicada de de 1603 até 1817 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Lisboa] : na lrnpressão 
Régia, [1816?] . - p . 210 

OTAS: ]. P. Ribeiro, Índice, 163 
RES MO: Decreto declarando ser da competência do 

Juízo da Coroa, o e clarecirnento de dúvidas obre 
a jurisdição do juiz da Misericórdia e a do 
Corregedor da cidade de Li boa. 



COLECTÂNEA LEGI lATIVA 

A NTO : ML 1 Cobran a de dívida I juiz do feito 
da Mi ericórdia I Corregedor da cidade de Li boa I 
juízo da oroa I éc. XVII 

ANO 1654 

[38] ML/AH-B 

ALVARÁ/1654, de 29-08 

IN: Alvarás, decreto , editaes, etc., vol. I , doe. n• 7, f. 20 
OTA : B. arneiro, Mapa, 216; ]. P. Ribeiro, índice, 

171 ; M. F. Thomaz, Repertório da leis 
extravagante , I, 9; ]. Ignácio de Freita , Leis 
extravagantes, I, 587; L. 1, t. 88 § D, n. 1, 395 

RESUMO: Alvará i entando da milicía os maridos das 
amas dos engeitado , durante o tempo da sua 
criação, endo ó obrigados a po uirem armas e a 
irem aos doi alardo e exercício anuai . Con ta no 
f. 20 dos "Privilegio concedido por todo o Rei 
deste Reino confirmados pelo ereníssimo Rei 
D. Pedro D aos amo que crião o Engeitado do 
Ho pital Real de Todos o anto " de 7 de Abril de 
1696. 

Rectificações: AL, de 22-12-1695; AL, de 31-03-1787 

UNTO : Privilégio I Amas I Marido da amas I 
Criação do exposto 1 Expo to I Ho pital Real de 
Todos os amo I éc. XVII I CML 

ANO 1656 

[39] BFDL 

ALVARÁ/1656, de 13-03 

: CoiJecção chronologica de leis extravagantes, 
po teriore a nova compilação da ordenações do 
reino pubUcadas em 1603 I Joaquim lgnacio de 
Freitas. oímbra: na Rea.l Imprensa da 

niver idade, 1819. - Vol. 1, p. 609-6IO 
OT : Ord. Liv. I, Tit. 58, §33; L. 5 das Lei da Torre 

do Tombo, f. 23; L. 5 do De embargo do Paço, 
f. 121 

RES MO: Alvará em que e determinou, que o 
médico e cirurgiões receitas em as mezinhas em 
português, e que o boticários as não aceitas em 
em outra forma debaixo das penas nele declaradas. 
Refere a Botica do Ho pital Real de Todo o 
amo . 

A TO : aúde I irurg10es I Médico I 
Medicamento 1 Farmácia 1 Ho pital Real de Todo 
o amos I éc. XVII 
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ANO 1661 

[40] BFDL 

ALVARÁ/1661 , de 11-04 

ollecção chronologica de lei extravagantes, 
posteriores a nova compila ão das ordenaçõe 
do reino pubUcada em 1603 I Joaquim Ignacio de 
Freitas. oimbra: na Real Imprensa da 
Universidade, 1819. - Vol. 2, p. 11-3 

OTA : Ord. Liv. I, tit . 2, § 
RESUMO: Alvará contendo a reforma do regimento de 

16 3, da arrecadação de novo direito da 
"chancelaria de todo o ofícios ( ... ) Mini tros e 
Donatário da corôa". o n• 15 refere o direito a 
cobrar dos cargos de juízes privativos como os "dos 
feito da Mi ericórdia e outro emelhante " .. 

AS UNTO :Juiz do feito da misericórdia I lmpo tos I 
Regulamento I Mi ericórdias I CML I Taxa I 
Emolumento 1 Direitos de chancelaria I éc. XVII 

ANO 1668 

[41] BFDL 

DE RETOI1668, de O -12 

lN: CoUecção chronologica da legislação portugueza: 
egunda érie, 165 -1674 I ]o éju tino de Andrade 

e ilva.- Lisboa; lmpren a de F. X. de ouza, 1856.
p . 164-165 

OTA : B. Carneiro, Mapa, 251 ;]. P. Ribeiro, índice, m, 
35. - Livro X da Ca a da upUcação, f. 161 

RES MO: Decreto fazendo ob ervar os privilégios 
concedidos a favor da Mi ericórdia de Li boa pelo 
rei anteriore , especialmente através do Alvará de 
13 de etembro de 15 8 de o. João m. 

Diploma citado : AL, de 13-09-1548 

A UNTO : CML I Presos I Privilégio I éc. XVII 

ANO 1672 

[42] BFOL 

CARTA RÉGWI6 2, de 3~1 

lN: ollecção chronologica da legi lação portugueza: 
segunda série, 1657-1674 I José Justino de Andrade e 
ilva.- Lisboa; Imprensa de F. X. de uza, 1856. - p. 203 

OTAS: B. Carneiro Mapa, 258;]. P. Ribeiro, índice, 211 
RES MO: Carta Régia confirmando à Mi ericórdia de 

Lisboa o privilégio, concedido aos foreiros do 
Ho pita! de Todo o anto , conforme Alvará de 
2 de Mar o de 1553. 



Diplomas citados: AL, de 02-03-1553 

MI. I Privilégio I Foreiro I Arrendamento 
I H o pi tal Real de Todos o antos I éc. XVTI 

ANO 1673 

[43] BFDL 

DECRETOI1673, de 16-11 

rN: Collecção chronologica da legisla ão portugueza: 
egunda érie, 1657-167 /)o éju tino de Andrade 

e ilva. - üsboa; lmpren a de F. X. de ouza, 1856. · 
p . 230.231 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 262;). P. Ribeiro, Índice, ITI , 
3. - üvro X da Casa da uplicação, 182 

RESUMO: Decreto tabelecendo uma propina impo ta 
pelo tribunais, para a criação dos engeitados. 

AS TO : Expo tos I Criação do expo to I 
Financiamento I Taxas I Tribunai. I éc. XVTI 

[44] BFDL 

CARTA RÉGW1673, de 09-12 

lN: ollec .ão chronologica da legislação portugueza: 
segunda série, 1657- 167 I joséjustino de Andrade 
e ilva. - ü boa; lmpren a de F. X. de ouza, 1856.
p . 231 

OTAS: B. Carneiro, Mapa 262;]. P. Ribeiro, Índice, m, 43 
RES MO: Carta Régia impondo, no contrato dos dízimos 

do !tramar, uma propina anual para o engeitado . 
Diplomas citados: DT, de 16-11-1673; R, de 18-11-1673 

A UNTO : Expo to 1 Cria ão dos exposto 1 Taxas I 
Dízimos do !tramar I Financiamento I éc. XVIl 

ANO 1683 

[45] CML/AH-B 

DECRETOI1683, de 21-05 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das lei 
extravagantes do reino de Portugal , publicadas 
depoi da ordena õe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da niversidade, 1819.- Vol. 2, p . 189 

OTA : ). P. Ribeiro, índice, 230; B. Carneiro, Mapa, 
281 ; 2 L. 5, t. 1 O, § 6, n. 2, 29 

RES MO: Decreto de !arando que ó iriam para o 
degredo em fiança os pre os da Mi ericórdia que, 
por inventário, con ta e não possuírem ben . 
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A UNTO : Pre o I ML I Degredo I Fianças I 
Privilégios I éc. XVLI 

ANO 1693 

[46] BFDL 

DECRETOI1693, de 22-05 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - oimbra: na Real 
lmpren a da Univer idade, 1819.- Vol. 2 p. 5 

RESUMO: Decreto legislando que na execução do 
legado · pio pertencentes ao Hospital de Todo o 
amos não se podem pas ar carta ub tatória e 

que a sentenças dadas obre testamento e últimas 
vontade , são executada pas ado ei m e . 

A UNTO : Legados pio I Hospital Real de Todos o 
anto /-Te tamento I Tribunai I éc. XVTI 

[47] BFDL 

DECRETO-LEI/1693, de 16-11 

lN: Mappa chronológico da leis e mais disposições de 
direito portuguez publicadas desde 1603 até 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - [ü boa] : na Impressão 
Régia, [1816?] . · p . 30 

OTA :J. P. Ribeiro, índice, 251 ; 2 L. 1, T. 88, §.II, n. 1, 
7 ; Exi tem dúvida quanto a este diploma em 

relação ao de 1673 do me mo dia e mês. Talvez 
uma alteração da leitura de 7 para 9 terá riginado 
uma dupla referência tanto para B. Carneiro como 
para ). P. Ribeiro. )o é Ju tino de A. e ilva refere 
somente a exi tência do Decreto-lei de 16 3. 

RESUMO: Decreto estabelecendo no tribunais, uma 
propina para os engeitado igual à propina auferida 
pelo Mini tro . 

A TO : Expo to I Cria ão do expostos I 
Financiamento I Taxas I Tribunais I éc. XVTI 

ANO 1695 

[48] ML/AH-B 

ALVARÁ/1695 , de 12-08 

lN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 1, doe. n• 2, f. 2 
OTAS: ]. Ignácio de Freitas, Leis extravagante , D, 297 



C LECfÂNEA LEGI LATTVA 

RES MO: Alvará confirmando que não ejam pre a 
pe oas pobres com dívidas inferiores a dez mil 
rei , dado que a anta a a da Mi ericórdia de 
Lisboa di pendia muito dinheiro na alimenta ão das 
pes oas que eram pre a por dívida pequenas. 

Diploma citado : AL, de 11 -01-1517 

ML I Pre o I Alimentação I Pobre I 

[49] CML/AH-B 

AL J\.RÁ/1695, de 22-12 

I : Alvarás, decretos, editae , etc., vol. 1, doe. n" 7, 
f. 18-20 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 31 O; ). Ignácio de Freitas, 
Lei extravagante , II , 300-30 I ; ). P. Ribeiro, índice, 
r5; M. F. Thomaz, Repertório da lei 
extravagante , I, 9. - O diploma em referência tem 
em anexo "Privilegios concedido p r todos o Reis 
de te Reino, confirmado pelo erenissirno Rei 
D. Pedro II ao amo que crião o engeitados do 
Hospital Real de Todos os antos"; Liv. da Mercê 
da ChanceUaria Mor, f. 299 

RES MO: Alvará concedendo a exten ão ao filhos das 
ama do privilégio de i enção dos encargo da 
guerra já concedido ao maridos das ama do 
engeitado do Hospital Real de Todo os anto . 

Diplomas citados: AL, de 29-08-165 
Rectifica ões: AL, de 31-03-1787 

A TO : Amas I Filho da ama I Privilégio I 
Expo to I Cria ão do expo tos I Ho pita! Real de 
Todo os amo I l en õe I éc. xvn 

ANO 1701 

[50] CMUAH-B 

ALVARÁ/ 1701 , de 26-10 

IN: Alvará , decreto , editae , etc., vol. 1, do . n• e 8, 
f. 21 -24 v. 

OTAS: B. Carneiro, Mapa 32 ;). P. Ribeiro, Índice, 279; 
M. E Thomaz, Repertorio das lei extravagante , I, 
9. - Tipog. na p. 21, Lisboa: na regia Officina 

Typogra.fica, 1787. - Ao final (p. 25), traz uma cópia 
de "Aviso que pelo secretario de e tado foi mandado 
a todos os ministro que fizeram soldado na leva 
geral do anno de 1735 para guardarem o privilegio 
do enjeitados assim os que estavam dado a criar 
antes da dita leva mas tambem do que se dessem a 
criar depois da leva aberta", datado de 06-06-173 5 

RE MO: Privilégio concedido pelos Rei de 
Portugal ao maridos e ftlhos das amas que criarem 
o engeitado do Ho pital Real de Todos os amos 
i entando-os do encargo de guerra e tamb -m de 
outro encargos. 
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Diploma revogado : AL, de 26-01-1595; AL, de 28-08-
165 ; AL, de 16-04-1696; AL, de 22- 12-1695 

Rectifica ões: DT, de 31-03-1 87 

AS TO : Amas I Marido da ama I Filho da ama 
I Privilégios I Isen ões 1 Cria ão do expo to 1 
Expo to I Hospital Real de Todo os amos I 
éc. XVlll 

ANO 1703 

[51] BFDL 

ALVARÁ/1703 , de 30-03 

: Repertorio ou índice alphabetico das lei 
extravagantes do reino de Portugal, publica das 
depois das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em observancia I 
Manoel Fernade Thomaz. Coimbra: Imprensa da 
Univer idade, 181 9.- Vol. 2, p . 26 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 327; ). P. Ribeiro, índice, 
266. - Folha volante. - Livro 7 de Lei do Real 
Arquivo, f. 166 

RES MO: Alvará criando uma lotaria de 100 000 
cruzado de capital e ortes de ten a vitalícias em 
benefício da Casa do lnfantado. 

AS TO : Lotarias I Prémio da lotaria I jogo I 
éc. XVlll 

ANO 1717 

[52] BFDL 

RESOL 01171 , de 19-05 

IN: Mappa chronologico da lei e mais di po i ões de 
direito portuguez publicada de de I 3 até 181 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Lisboa] : na Impressão 
Régia, [1816?] . - p. 357 

OTA : ). P. Ribeiro, índice, lll , 11 7 
RE MO: Re olu ão acerca do privilégio da 

Misericórdia de Li boa. 

AS UNTO : ML I Privilégios I éc. XVill 

PROVI Ã01171 , de 15-06 

IN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal , publicada 
depois das ordenaçõe , comprehendendo tan1bem 



algumas anteriores, que se achão em observancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da niver idade, 1891. - Vol. 2, p . 63 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 357;]. P. Ribeiro, índice, 286 
RESUMO: Provi ão régia estendendo ao foreiro da 

Misericórdia de Usboa o privilégio já concedido ao 
Cabido da mesma, no Alvará de 21 de Abril de 
1686. O foreiro devem requerer em 30 dias o 
encabeçamento dos prazo , do dia da posse, com 
pena de comi o. 

Diploma citados: AL, de 21-04-1686 

A U TO : CML I Foreiro I Arrendamento 1 
Património I Privilégios I Prazo I éc. XVIII 

ANO 1720 

[54] CML/AH-8 

OTÍCW1720, de 10-10 

lN: Gazeta de Usboa, n" 4 1, de 10-10-1720 
RESUMO: Notícia da criação de uma lotaria a favor do 

engeitado da anta Casa da Mi ericórdia de Li boa. 

AS UNTO : Lotaria I Expo tos I CML I éc. XVIIl 

ANO 1723 

[55] BFDL 

DECRETOI1723, de 04-06 

lN: Mappa chronologico das lei e mai di po ições de 
direito portuguez publicadas desde 1603 até 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - [Li boa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] . - p. 373 

OTAS: ]. P. Ribeiro, Índice, li, 131 
RESUMO: Decreto dando preferência aos capelães da 

Misericórdia de Lisboa de celebrarem enterro , em 
vez dos párocos e beneficiado . 

A UNTO: 
éc. XVIII 

ANO 1739 

[56] 

ML I Capelas I Párocos I Funerai I 

BFDL 

DE RETOI1739, de 10-06 

lN: Mappa chronologico das leis e mais disposiçõe de 
direito portuguez publicada de de 1603 até 181 7 I 
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Manoel Borge arneiro. - [Li boa] : na lmpressão 
Régia, [1816?] . - p . OS 

OTAS: ]. P. Ribeiro, Índice, 313; M. Barreto, índice 
pelas matérias, 348 

RESUMO: Decreto declarando pertencer ao juiz da 
Mi ericórdia de Li boa a tarefa de cobrança de 
dívidas pretéritas da me ma. 

A UNTO : CML I Juiz do feito da Mi ericórdia I 
obrança de dívida I Juízes I Te ouraria I éc. XVIII 

ANO 1750 

[57] BFDL 

ALVARÁ/1750, de 07-01 

lN: CoUecção chronologica de lei extravagante , 
po teriore a nova compilaç.ão das ordenações do 
reino publicadas em 1603 I Joaquim Ignacio 
de Freitas. - Coimbra: na Real Impren a da 

niver idade, 1819. - Vol. 2, p . 555-567 
OTAS: Uv. da lei da Chancellaria, f. 145 

RESUMO: Alvará em que e acrescentam os ordenados 
dos De embargadores do Paço, Casa da uplicação 
e do Porto, e mai Mini tros do Reino e e 
reformam alguns abusos. o 11" e 12" § refere o 
montante a cobrar nos juízos da conta e feito da 
Misericórdia. 

A UNTO : alário I Juiz dos feito da mi ericórdia I 
Emolumentos I Taxas I CML I éc. xvm 

ANO 1753 

[58] BFDL 

REGlMENTOI1753 , de 29-12 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico da lei 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordena õe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que e achão em ob ervancia 1 
Manoel Femande Thomaz. - Coimbra: na Real 
lmpren a da Unive.rsidade, 1815. - vol. 1, p. 26 

RE MO: Regimento do Conselho da Fazenda -
cap. I § 5 determinando que a Me a de Criação do 
Expo to receba a quantia de 730 reis anuai pela 
de pe as do Con elho. 

A UNTO : CML I Conselho da Fazenda I 
Finandamento I Criação do expo to I Expo to I 
Me a de criação do exposto I éc. XVIIJ 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

ANO 1754 

[59] BFDL 

AVI 01175 , de 01-07 

lN: Mappa chronologico das leis e mais di posi õe de 
direito portuguez publicadas desde 1603 até 1817 I 
Manoel Borges Carneiro. - [U boa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] . - p. 455 

OTAS: ). P. Ribeiro, índice, 11 , 19; M. E Thomaz, 
Repertório das leis extravagantes, II , 63 

RES MO: Avi o e tranhando e suprimindo o excessos 
do jantar da Misericórdia no dia da eleição da Me a. 

A UNTO : CML I Me a I Administração I Eleição I 
éc. XVIII 

ANO 1757 

[60] BFDL 

DECRETOI1757, de 20-08 

lN: Mappa chronologico das leis e mais disposições de 
direito portuguez publicada de de 1603 até 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - [Lisboa] : na lmpre são 
Régia, [1816?] . - p. 477 

NOTAS: ). P. Ribeiro, índice, m, 230 
RE MO: Decreto fazendo entrar no cofre da 

Misericórdia o produto dos roubo , cujo dono 
não e identificas em, para reedificaç.ão das ruínas 
do Terramoto. 

UNTO : CML I Financiamento I Terramoto I Obras 
de construção I Apreensão de roubo 1 éc. XVIII 

ANO 1760 

[61] BFDL 

ALVARÁ/1760, de 25-06 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que se achão em ob ervancia 1 
Manoel Femande Thomaz. - Coimbra: na Real 
lmpren a da Univer idade, 1815. - Vol. 1, p. 154 

RESUMO: Alvará ordenando que as Misericórdias e 
Casa Pias não podem pas ar cartas de guia a 
ninguém em que eja legitimado com bilhete do 
Intendente Geral da Polícia. 

A TO : Misericórdias I Intendência geral de 
polícia I Carta de guia I éc. XVIII 
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ANO 1761 

[62] BFDL 

CARTA DE LEI/1761 , de 07-03 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das lei 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
alguma anteriore , que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - oimbra: na Real 
lmpren a da niver idade, 1815.- Vol. 1, p . 199 

RESUMO: Carta de Lei estabelecendo em Li boa o 
Colégio dos obres: como foi estabelecido e para 
que fim , dando- e-lhe e tatutos acomodados e 
próprio . Por ser de imediata protecção, goza de 
todo o privilégios, isenções e franquezas das 
mi ericórdias (Tit. 16 §3). 

A UNTO : Colégio do obre I Estatuto I Usboa I 
Privilégio I Isençõe I Misericórdias 1 éc. XVIII 

ANO 1762 

[63] CML/AH-B 

REGULAMENTOI1762, de 26-09 

lN: Alvará , decreto , editaes, etc., vol. 1, doe. n• 7 
NOTA : ). P. Ribeiro, índice, 11, 59 
RESUMO: Regimento das décimas, no qual se i entam 

de te impo to as mi ericórdia , ho pitai , 
albergarias, o órfãos que vivam de oldada e mai 
rendas aplicadas ao sustento do pobres. 

AS UNTO : I enção de irnpo to I lmpo to da décima 
I Impostos I Mi ericórdias I Ho pitai I Albergarias 
I Órfãos I Pobres I Séc. XVIII 

ANO 1765 

[64] BFDL 

ALVARÁ/1765 , de 26-10 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da Univer idade, 1815.- vol. 1, p. 426 

RESUMO: Alvará (§4) mandando aplicar à Me a da 
Criação do Expo to duas parte das condenações 
do que plantavam vinhas em terras proibidas, 
entregando- para esse fim aos respectivo 
concelhos. 



NTO : ria ão do expo to I Financiamento I 
Multa I Mesa de criação do exposto I Exposto I 
éc. XVUJ 

ANO 1766 

[65] BFDL 

DE RETOI1 66, de 23-05 

1 : Mappa hronologi o das lei e mai di posi õe de 
direito portuguez publicadas desde 1603 até 181 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Li boa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] .- p . 519 

OTAS: J. P. Ribeiro, índice, m, 260 
RES MO: Decreto nomeando o Te oureiro Geral da 

Misericórdia e abolidos todos os outros. 

A TO : ML I Te ouraria I omeação I 
Te oureiro geral I Pes oal I Extinção de vagas de 
quadro I éc. XVTII 

ANO 1768 

[66] BFDL 

CARTA RÉGW1768, de 08-02 

lN: Mappa duonologico das lei e mai di po içõe de 
direito portuguez publicadas de de 1603 até 181 7 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Lisboa] : na lmpre são 
Régia, [1816?] .- p. 525 

OTA : J. P. Ribeiro, índice, U, 79; M. Barreto, índice 
pelas matérias, 3 8; M. E Thomaz, Repertório da 
leis extravag;mtes, 162 

RES MO: Carta de doa ão da Igreja e Ca a de ão 
Roque dos extinto jesuítas, à Misericórdia de 
Li boa, com toda a oficinas e cerca para criação 
do expostos e recoUúmento das órfãs. 

A SUNTO : ML 1 Doa õe 1 Casa da ompanrua de 
jesu I Igreja de . Roque I Extinção de orden 
religiosa I )e uíta I Património I Ben imobiliários 
1 éc. xvm 

[67] CML/AH-B 

ALVARÁ/1768, de 22-06 

I : Alvará , de reto , editae , etc., vol. I , doe. n• 15, 
f. 38-39 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 526; J. P. Ribeiro, índice, li , 
80; M. F. Thomaz, Repertório da lei extravagante , 
IJ , 6 ; M. Barreto, índice pelas matéria , 348. -
lmpre o na Officina de Miguel Rodrigue 
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MO: Alvará regulamentando a forma e egurança 
de como e deve aplicar o dinheiro da Misericórdia, 
de maneira a. fornecer juro . A Mi ericórdia de 
Li boa não deve dar dinheiro a juro em no 
rendimento e declarar, com a maior precisão a 
quantia que e pede, os ben que e hipotecam o 
que valem de capital e por ano. Deve-se juntar os 
titulo e o cálculo para a extinção do capital e do 
juros (§2). Executivamente por eu ben , pagam o 
Provedor e lrmão da Mi e ricórdia tudo quanto sair 
do cofre em as olenidade da lei (§3). O 
Requerimento ão enviados à Me a do 
De embargo do P'd o para consulta , e a quantia 
passar de 00 rei , procede- e às diligência 
nece árias chamando-se por editai de nove dia 
o credore hipotecários e o que tiverem penhoras 
anteriores às obri a - e (§3 e ) . Depois a Mesa 
manda lavrar escritura ficando a Mi e ricórdia na 
posse das hipotecas para e pagar, sem e poder 
fazer nelas penhora , nem ainda por dívidas fi cai 
(§ ) . A abertura de paui e terra inculta prefere na 
aplica ão do dinheiro a juro dado pelas 
mi. ericórdias (§5). 

Rectificações: AL, de 2 1-02- 1 72 

A TO : CML I Aplica õe financeiras I 
Empré timo 1 Regulamento I Rendimento I 
Empré timo a particular I Património I éc. XVIJl 

ANO 1769 

[68] BFDL 

PROVI ÃOI1 69, de 22-08 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicada 
depois da ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que e acl1ão em ob ervancia I 
Man el Fernande TI10maz. - oirnbra: na Real 
lmprensa da niversidade, 1819. - Vol. 2, p . 64 

RES MO: Provi ão mandando levantar os eque tro a 
que se havia procedido, no ben das Mi ericórdias, 
por esta o po uirem em li en a régia. 

A NTO : ML I Ben da coroa I Bens próprios I 
Licenças I Mi ericórdias I éc. xvm 

[69] BFDL 

DECRETOII769, de 10- 10 

: Mappa hronologico das leis e mais dispo i ões de 
direito portuguez publicada desde 1603 até 181 I 
Manoel Borge Carneiro. - [Lisboa] : na Impressão 
Régia, [1816?] . - p. 533 

OTAS: J. P. Ribeir , índice, JJ , 85 



RES : Decreto mandando incorporar na Misericórdia 
de ü a, o confrade da enhora da Boa Morte da 
Igreja ~e ão Roque. 

A UNTO : ML 1 lntegração de estabelecimentos I 
1 Irmandade da enhora da Boa Morte I 
. Roque I éc. XVII1 

ANO 1771 

[70] BFDL 

PROVI Ã011771, de 09-09 

: Repertório geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõ comprehendendo tambem 
alguma anteriores que se achão em observancia 
1 Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: na 
Real lmpren a da niver idade, 1 19. - Vol. 2, 
p. 63 

RES MO: Provi ão autorizando a Misericórdia de 
Lísboa a fazer quaisquer aju tes, contrato , 
reduções, transacções e convenções com o eus 
devedore obre dívidas e obre liquidação de 
capitais duvidosos, remetendo-se os papeis ao 
De embargo do Paço par.t obre ele e fazer 
consulta. 

NTO : CML 1 Cobrança de dívida I Empréstimos 
I Aplicaçõe financeira I ontratos I éc. XVII1 

ANO 1772 

(71] BFDL 

ALVARÁ/1772 de 21·01 

: lndice chronologico rem• 1vo da legislação 
portugueza posterior à publica ão do código 
filippino com hum appendice I João Pedro Ribeiro. 
- Lisboa: na Typographia da Academia Real das 

iências de üsboa, 1805. - Parte 2, p. 96 
RES MO: Alvará mandando ob ervar o alvará de 

22 de Junho de 1768, no que respeita à egurança 
com que e deve dar dinheiro a juros pela 
provedoria do re íduo , capelas e juíze do 
órfão de Lísboa. 

A NTO : ML 1 Juiz do orfão I apelas I Provedor 
das apela e Re íduo I Juro I Empré timo I 
Empré timo a particular I Aplicaçõe financeira I 
Rendin1ento I Património I éc. XVIII 
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ANO 1774 

[72] BFDL 

ALVARÁ/1 77 , de 06-0 

: lndice pela ma terias civil e crintinal orphanologico 
e de finan as 1 Domingos A. B. Moniz Barreto. - Rio 
de janeiro: na lmpre ão Régia, 1815. - p . 89 

RES MO: Alvará que amplia a providências que e 
tem dado obre os empré timo do fundo 
pe uniário da Ca a Pia da Mi ericórdia. 

A TO : Empré timos I CML I Aplica ões 
financeiras I éc. XVIll 

[73] CMUAH-B 

A ENTOI177 , de 18-08 

I : Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. I , do . n• I , 
f. 6-51 

OTAS: M. F. TI1omaz, Repertório da leis extrAvagantes, 
II , 190-191.- Lí a: na Regia Offi ina Typ grafica, 
17 

RES MO: Assento que a respeito da interpretação do 
§ 19 da Lei de 20 de Junho do ano de 177 ( obre 
a liberta ão de presos por dívida insoluvei ) , se 
tomou na Casa da uplica ão tendo sido mandado 
imprimir pela Misericórdia de Li boa. 

Diploma citados: L, de 20-06-1 

AS UNTO : Presos I CML I éc. XVII1 

ANO 1775 

[74] ML/AH-B 

ALVARÁ/17 5, de 31-01 

r : Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. I , doe. n• 19, 
f. 53-5 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 560; ). P. Ribeiro, Índice, II , 
112; M. F. Thomaz, Repertório das leis extrAvagantes, 
II , 63; M. Barreto, Índice pelas matérias, 89 

RES MO: Alvará modificando e ampliando a Lei de 
09-09-1769, no ·entido de que a anta Casa da 
Misericórdia e eu Hospitais po sam beneficiar de 
ben herdado de pe oa que não po suam 
parentes até ao quarto grau e proibindo a 
Mi ericórdia de dar dinheiro a juro (§1); não pode 
fazer novas aqui i ões sem nova licen a, pela Mesa 
do De embargo do Pa o quanto a ca as e padrõe 
de juro (§3). A Mi ericórdia de Li boa pode 
pos uir ca a pagando a décima e padrõe de juro 
om licen a, m não nego iar ou dar dinheiro a 

juro (§3 e ). 



Diploma citados: L, de 09-09-1 69 

A UNTO : CML I Herança I Legado I Aplica õe 
financeiras I Empré timos I Imposto da décima I 
Rendimento I Prédio I Padrões de juros I Licen as 
1 éc. xvm 

[75] CMUAH-B 

ALVARÁ/1775 , de 3HJI 

lN: Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 1, doe. n• 20, 
f. 56 

OTA : B. Carneiro, Mapa, 560; J. P. Ribeiro, índice, fi , 
112; M. F. Thomaz, Repertório das lei 
extravagantes, 1, 426. - O diploma foi mandado 
imprimir sob a forma de edital pela Me a da CML 

RES MO: Alvará regulamentando a criação, entrega e 
educa ão dos engeitado do Ho pital de Li boa. O 
expo to são dado a criar até ao ete anos, 
pa sado os quais não e lhes contribui com mai 
coisa alguma (§I); determina-se qual o modo como 
ão entregue às pe oas que os querem levar e 

como são apresentado ao juiz do Órfão que lhes 
deve dar tutore (§3); não vencem oldada, enão 
do doze anos por diante, e até aí ó se lhe dá 
educação, sustento e vestido (§4). Como são 
entregues ao diferente juízes dos Órfãos (§5 e 6); 
pas ados ete anos perdem o privilégio de 
expo to e ficam con ervando somente os dos 
outros órfãos (§7); devem er po to a aprender o 
oficio para que tiverem inclinação, havendo-se por 
emancipados aos 20 anos completos em embargo 
da ordenação em contrário (§8). 

Rectificaçõe : AL, de I2-02-1783 

AS UNTO : Criação dos expostos 1 Expo tos 1 SCML I 
Lisboa I Hospital dos expostos I juiz do órfãos I 
Privilégio I Regulamento I Criança I éc. XVIII 

[76] BFDL 

ALVARÁ/1775 , de 31-01 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em observancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: na Real 
Impren a da Univer idade, 1819.- Vol. 2, p . 63 

RESUMO: Alvará tomando providências sobre a 
adrnini tração do rendimento que foram 
mandado juntar numa só e única arrecadação, 
di tribuindo- e em proporçõe pelas três 
repartições da Misericórdia, do Hospital e do 
Expostos. As questõe que excedem 400 rei ão 
propo tas na Mesa e representadas pelo 
De embargo do Paço. 

AS UNTO : CML I Rendimento I Admini. tração I 
Contabilidade I Ho pitais I Expostos I éc. XVII 
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[77] ML!AH-B 

CARTA RÉGWI7 5, de 31-0I 

lN: Alvarás, decretos, editae , etc., vol. I , doe. n• 18, f. 52 
OTAS: B. Carneiro, Mapa, 560;). P. Ribeiro, índice, 112 

RESUMO: arta Régia dirigida ao Cardeal Patriarca 
ordenando que o pároco de Li boa cobrem mais 
I O rei por cada conhecença ( acramento ) que 
efectuem, revertendo e e dinheiro para beneficio 
do Hospital dos Exposto . 

AS UNTO : CML I Ho pitaJ dos expo to I Exposto I 
Criação do expo to I Financiamento I acramento 
1 Pároco 1 Lisboa I Religião católica I Séc. XVIII 

[78] BFDL 

CARTA RÉGWI775, de 31-0I 

lN: Mappa chronologico das leis e mai di po ições de 
direito portuguez publicadas desde 1603 até 1817 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Lisboa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] .- p. 560 

OTAS: ). P. Ribeiro, índice, li , 1I2; M. F. Thomaz, 
Repertório das lei extravagante , I, 224 

RESUMO: Carta de doação à Misericórdia de Lisboa da 
rendas relativas às Confraria de ão Roque, 
avaliadas em 6.668$127 reis. 

A UNTO : CML I Rendimento I Confrarias I 
Irmandade de . Roque I Doaçõe I éc. XVIII 

[79] BFDL 

CARTA RÉGW1775, de 31-01 

lN: Repertorio ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depoi da ordena ões, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que se achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: Imprensa da 
Univer idade, 1815.- Vol. 1, p. 426 

RESUMO: Carta Régia pela qual e mandaram aplicar 
ao expo to as a inatura das peti ões de agravo 
que para es e fim se dobraram, bem como o terço 
das entenças. 

A UNTO : Financiamento I Exposto I Criação dos 
expo to 1 Emolumentos I entença I Tribunai I 
Séc. xvm 

[80] CMI./AH-B 

PROVI Ã011775, de 17-10 

lN: Alvarás, decreto , editaes, etc., vol. I , doe. n• 21 , f. 57 
OTAS: M. F. Thomaz, Repertório das leis extravagantes, 

II, 64 
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Rainha D. Leonor, espo a de D. João U e eu irmão D. Manuel I. A anta Casa da Misericórdia de Lisboa deve·lhes 
respectivamente, a fundação e apoio através de numerosos privilégios. ' 
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N 
ÕS ELREY. Fa'Zemos faber a Vós noíl"os Corregedo
res, Juizes, e Juftiças defta Cidade de Lisboa , e a ou
tros quaefquer , a que o conhecimento difto pertencer, 
que Nós fomos informados, que muitos taverneiros, e 

tavemeiras , e outras peffoas aqui moradoras , dão de co
mer, e beber fobre talha de Ribeirinhos , , e peffoas vadias , e de toda 
a forte, os quaes depois de lhes ferem em fomma de divida , citâo, e 
demandáo perante V 6s, e requerem que os mandeis prender até lhes 
pagarem , de feição que por efte refpeito são prezas muifos homens, 
e fe prendem cada dia; e querendo Nós a ifto prover : Havemos por 
bem, que tanto que efte virdes, mandeis notificar, que daqui por di
ante nenhuma peffoa ha de fer preza pelas fobreditas comidas , e be
bidas : por tanto ~lo notificamos a.ffim , e mandamos que o cum
prais, e façais cumprir, e guardar, a1lim como ne.fl:e fe contém. Feito 
em Lisboa aos ooze de Janeiro. AJIOnfo Mexia o fez efcrever , anno 
de ISI7· 

R E Y. 
o inter e se pe la orte dos presos e d egred ados po bres fo i uma das p r imeir as preocupações d a Misericórdia d e Lisboa 



Das leis extra:uagantes. .. 1 7 + 
4{ Lri. Vlt I.~~~ /ftJôltlstmtoe fhtjrttJI'/J"'l .. ,.. . 
··· llttMCtiloa.CMflloJtr""""'*'oá ~ 

• 

Etcrminou fe em~ per fentcnça,ouuido o procurador de 
S. A.ann o !>aquede Braganía .~u!os prefosd.as terras do di : 
to Duque, q peranade relaçao fóR mandados uuerdas di•, 

tas~ aa ~,d~mocelbo em cócdho,fej~ aazidos ,fcm embargo 
dosf!~m~osdodnoDuquc,comqucfcadlcatr.azidàdc prefosébar· 
gaaa ~rteu procurador. Anno de.1141. Fol.1 4 6.do liu. 1. 

4{ úi.l x. 'Doi Jnfostl4 M"rfrriur& f"l,., ttt1ll prr-JM&;,. 
·I . 

11 Rdmouoditofcnhor,qucosprefosdaadcada cone, aquca 
Mifericordia dá de comer,& por eUn rcqucrcr,que fOrem dc
~adosparaqualqucrpa~ l!ccondénados cm pena de di

~ e JDjuria,emenda,l!c corregimento, ou cu A as, ou de qualquer 
ou~coâfa,&oio tiuercm per onde pagar,nio fltcm oadica cadea ma 
is qut dous mefes,que fe com~rio da dada de fuas feotenças cm dim· 
rc. P. acabadbs os ditos dousmCfes, o ~or os mandad logo coni fu 
as arcas de guia;. comprir fcus dcgredos,fcm fe dctecmn mais na adca 
por respeito das cfiw eobdéoaçócs. E nas canas de guia irá logo dccla
fad~~q_uc não biode vir dos ditos dcgrcdos,.pofto que os cumprio, ate 
primC!fro pagarem aas partts,todo o que afsi dcucrcm. 

1 4f E.~ houuc por bem .que os ~os cla(obredica códiçáo, afSi homécs 
como molhcrcs,~ue füucré prcfos ~diuidas, & não tiucrem per on· 
de~, .,.oãdáíos ditos dõus mifes, fejío leuados aa ilha de S. Tho
mec. élorKte oáo virão,arc pagarem todo o que afsi dcuerem • E. nas car
casdc~douxsprcfosilál~ afsidedarãdo, fem cmbagodaoldc· 
Jlaçioéloliu.f.CÍt.tto.t=diz,qucosprcfosllccmbumanoonaca 
dca,primeiro que fcjáo dd1a:: Per hum aluará de. :z. o.dc M.Uo de. 
a H 9- fol a:z. a. do liu. J· 

'Lri. :r. 0!!1•1"1• Jdl'tjiriç.& ftP-Itl:o féosl"'• ir 
a.Jrirt..,.,.. . 

Rdcaoa maisodicoteabor, ~todos os que &iudf~ pre· 
baas c:adcasdacone,oudaàdldedc LisbOa, lc que-foffan 
CllllllléDIIb cmclcgrcdopaa Afiic:a J ac qac fcga~ofotma da 

. Oldcaa-

Alvarás d e 20·05-1539 e 06-10·1542 sobre preso s protegidos pe la Misericórdia de Lisboa 

Qyarta parte 
ordco~o hauiáo defcr foltos,despoisdepaf!ãdosdousmcfado dia 
de fuas condéna~ócs para foltos irem com~rfeus dcgre d~ que 
não dccffcm l1an~,quc ellcs taes prcfos,fendo tam pobres_ que a Mi~ 
cordia da dita cidade lhes dedfc de comer na cadca, lc fofié Cldb p-.11) 

doo,a< «>nRandodillO pera"rid;:f'.!""e<do< & irmáot,"lláa f~ 
ros, para logo irem comprir (cus d «>! oo tc~o que lhes ~(fc ~ 
nado,afsi como por bwl da dica o enaçao fc hauta de f.azcr, fc Já &i ue
rio nacadcaosditosdous mcfcs. Per bum aluaráde.6.dc Oétubro de. 
1 ~ 41. Fol. 116. do liu·J· 

~Lti.x 1. ~os l'tfos JJ.f'.{tricMtli4'1iÃoftjM~ 
tm JftA Jt 1/ütbtiro. 

Anda c! Rei noffo fcnhor,quc os pnfos do rol da MitCricor
dia de L~boa,quc não tiucrem parte que os accufe, lc foré 
accufados por pane da julliça,cujos feitos fe a-acarem aas~ 

Tu~plia~o &do ciucl,nio fcjão cõdénadosem penas de dinhei
ro,& que cm lugar dcllas,os dcfcmbargacJores,quc dos ditosfciros co
nhcccrcm,os coqd_éncm no degredo que lhes bem parecer. Per hum ai 
uarádc.:z.6.dcO&lbrode.ts 6 a. F~l.:z.t+doliurorcrceito. 

4fLti. x t L Q!r os prr{osa~~~!Wo poflM )ir• cmec.-
., •Pft~ ./li!'. f'Ú'·· 

• 

Cordoufe cm rela~operantc o R~ot Lourenço da Sylua. 
aos. :a. J·~e Maio de. a J6J. queosquefüopt"Cfos em hQIIlcna
gcm cm fuaalà,ou caftcllõ,vindo fcu feiro per a~o,oio 

podem vi.rapprc~ntark: ante o juizdclla,fcm quebrarem a homcnagé. 
E que afit fc hauta de enrcodcr a ordenação do liu. f· tiL 6 7· t. E oo ca· 
fo. Foi. 8 &.do liu. + 

4fl..ti X I l t. OJ!'foi'M pn{osiiOII'OIICOOI ~ .. ~-
IIOiâ c. .,.,, •f• tO.S. 

•

. AndaclRri noR"o ICnbotf1DCdaqoi em diante todas as peffoas, 
que aacidadc: de Lisboa fOrem pldãs pelos alcaides~ fc 
rem acbadosdediaoudcooitecmbu~os ou com llldllldc· 

fefaoadeooircdcspoisdo 6oodeconapm 'l~ucrarma~u.f9n 
cDas, 
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m 
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~LEIS EXTRAVA 
GANTES COLLEGIDAS E 

RI!.LATADAS PI!.LO LICENCIADO 
DYAI.T&ICVMIS DO LU li PIIIIAMDADO 

do muiro IIID ac mlliiD podcrofo 
JlciDomSnuTuM• 

D08'o Scnbar. 
~ 

Das leis atrauaganres. 
17 

!!:._~rUIIIIda, fe.di:'l~rio cn11e 01jui111 deu. : 01 quaaclcf:. 
~ -01maa JUíza,lt dánnb.vjadorcscla dira lücnc!a,c!a 
~~ laclia. E- ÚcladitaaJOPõllaçio ,poanond 0 prcocu
noiordõo rn...clar...acluao -r.ia.i;&elácucráncllaocfêriuão 
.to...._dclla,cladia~.l'. ao~doocli ... leito~ feri 
~nte o -.torcia fazcDda,iladita ~ ' 

J iJEfendo cal? ,que~oacoru: naditacidadc,ruaaloru mandcdc
üalliu de aipo~ pcflàaoutras, das que fiC1' el\aprouirao 
fuaalloaaaftlena, que o JUO& doe feito~ ela fucndalqa juiz cm ai 
alO o ciJOD juiz ela fucnda , tirar.6 • raadouafTaa , com o dmuão 
que làuir anra ellc : & coohcccri doo fdtaod01culpadoo atosdcC:. 
~ com 01 maia juizca, 8t dckmbarpdom a. r.....:,,, frndo 
a i80 ..-.,eco wcdcwda ~io clalndia, A procu..Jordcr. .. 
faiDo.t.dlraiUcncla.f.dàcacri n01caa fdt01,o Jcriuio doofaroo 
dcl1ol,da dita . • . 

6 ~·ncl•:.r..::ra:-hor,aoodoaOidciCmbarpcl-&juRiças,quc 
cm diante uão~daa cacs caufa,prr via alaola que lq.o, 

"'I viadoa cllcs,•rcmercão !osoaodirojuimd.&faé<L, &: f~io on 
.a-.>rc comprirefta prouifià,fcmcmbaraodeq.....,unonlcna 
ç6celf real~- . Per hom alu.vidc • 9- de Scptcmbro de. o J 6J. 
foL~oLilohu.+ 

Mi Ti r. X I I I I. Do juiz dos feicos 
ela MiJêrloordla 11 do Hoopiul 

de Lisboa. 

~Là.o. Dor...,...,jNrffõ. 

Jl.dc_, clRei nollô l<nhor ,dcspoll que ajuntou o hos
~oodolaoSanaoodc Lisboa, ata ;,...nd. J, ela mi 

ia,quc ~~ucffcouuiclor, nemdcfcmbarg;>· 
dora,que~noholpec.alacour~.aclltroan 
m . Nem houucllê algúa dJcmba!f&don:s , que •· 

~ ~ 01 feia. • que cocaffcm .u m tfcucuf-
illa , 1!. 'I"" IOoa>corc houucfl'c hum juoa , que depodoalfe 01 dno• 
foliai q• u milericoodia " baopitaiiiDC&ffcre , ..,. ,.,.~com or 
... 'pi.-A~ci&CIIacloàucllboddfc:ofJuÍ&~! 

Primeira parte 
hum do• dcfcmb.argadoraclad~cacafa,et.~nlall< • fo~ fcpin-. 

o I{ ltrmquco jui&d:uc:aufas .,.r.;..,.claa.,fcriconlb 8t hoapocal;oonhe 
~· Jc md01 .,. f"'C"''"ut,~ aucoo,quc ~ ~m I'IIOUidOI,IUiaqui cm d~ 
te fê houuctcm de moucr 11 tratar ,enttc os patta ~obre: u "?"lãs da dota 
mifcriconl .. ,& fobtc 01 ~a. f!Opri~dcsdo dito h01pocal. E. bem 
al>i conhc«r.l, d01que a dota mlftrioonliO,II h~pocol moucr cont_ta a 
p.mn,ouas poncsa>ncraudi~coús,('~Oldoroobfcslt ~ 
dn. etcoufucladiu mifcrioordiaat hoopttal,_ltOI ~fTara pcr.G · E 
u inmlocutorias,dc que pca bem das onlcna~on fê j.odc .... Ola!' ~ 
J><U~io,ou p<r inl\rumcn10dc agrauo,at alio a frntcn~ liiiMI,dclpa 
dwiemn:~ãoeo~nOidc~om,q_uclhco~ordC!f· 
l:.dcspooa dcOir.itoln.tcmconclu(oo paralinal,o dltofua ~lua 
'""~" alii 01 maio dcfcmbaraadorn.~uc lhe forem clacloo pelo dito 
Goucmador • E. wnoquc ms lóri conliírma 11M ,.nç6a.PoCrlo fftlo 
rcn~a conforme& ifTo . f. U fcnlen~D fc compriráo,at dar~ U
(io;fcm maio appol~ nem agnuo,dc qualcJucrquantia, ou valia<'j 
fejão. 0'\ucaliíh.\S. A.po<btm,haucndón:fprttoa ferem coufaclá 
doca mifcooconlia ar hoopiul,quclàm piodofu,lt fc requerem r .. dtope 
chaclas fêmdi~ão:a< porclcu~m g>ftoo. 

a 4J Item que quanto us outras in~etlõcutoria 8t manclad01, de que: (c 
nio pode 0f!~!r0uarprrpr~,ou per lnlhwnéro,quc 01 dapachc o di 
ro jul• per fi fuo,pol\o que fr pofTa deU.. agrouar no auro do procclfo. 
E quando o feito 1\iuerC:onclufo para fi~ ,~01 dito& dciCmbaipdom, 
anradc:f"'C!'m•dicaiCn~&,..l.prouccriofobrcOiagnuOido au 
rodopnoccfTo,qucuperusrcq_,.,..,quefedcspachém. E dcfpcoia 
de cornpricloo 01 ~01,qiiÕ PGfcrcm lõbrc 01 dotoo•grauoa, pode 
aio dapachar01 do roo fcoros Gulmcn~e pela maneira aci~r~a dcdaiM&. 

J ~ hrm h.\ o dito ícnhor por bem, que o dito juia faça aa audicnciaa aa 
...,... , no luaar onde felimcm • oucraa audlcnciu ela cafa do àucl,clo
•diaa nn cada ICrnana,us horu que o dito Gouanador ocdcnar,dc 4 
fc fui ~to DOliurocla ~clà dicacafa. 

4 ~Icem o di10 jW.fàd •~a. rncdiç6cs.dclodol01 Wa 11 
propriccladado di~ ~oapltal, a. dos cápp.U..,<jueiC a ellc anneUJ6o, 

r:nãollmtlladm~m~quc~ncdléa admlni~ dei
. Asquaamed~at~làrl,àtadaoapa-,aomque 

aodlroslíiapanircm,,.c61iontarcm "COIDumalo folénldada.._.. 
dcdaehoft :1,UCIUD. E -.codo~ alaGa duuidu _,.. claa di
liA~. dcmucaçóca, Ollllbcccdclcu.., ... "-'-." 

dapKharl 

Leis Extravagantes, de Duarte Nunes do Lião. Regimento do oficio de Juiz dos Feitos da Misericórdia e Hospital de Todos
os-Santos 



OLECfÂNEA LEGI LATfVA 

RES MO: Provi ão Real isentando a anta Casa de 
Misericórdia de U boa de qualquer fian a, ainda no 
caso que a lei o exija. 

Diploma citados: DT, de 09-11-1 75 

A TO : ML I Fiança I Privilégios I I enções I 
éc . XV1II 

[81] BFDL 

AVI 011775 , de 17-11 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que se achão em ob ervancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: na Real 
lmpren a da niversidade, 1819.- Vol. 2, p . 64 

RESUMO: Aviso derrogando o Compromi o da 
Misericórdia de U boa. 

UNTO : CML I Compromisso I Estatuto I Séc. XVIII 

ANO 1777 

[82] BFDL 

ALVARÁ/1777, de o6-o8 

lN: Mappa chronologico da lei e mai di po içõe de 
direito portuguez publicada de de 1603 até 1817 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Usboa] : na lmpre são 
Régia, [1816?] .- p . 573 

OT : ]. P. Ribeiro, índice, O, 125; M. Barreto, índice 
pelas matérias, 89 

RESUMO: Alvará í entando a anta Casa da Misericórdia 
e todos os Hospital do Reino do pagamento das 
décimas, derrogando para o efeito o § 2 do alvará 
de 14 de dezembro de 1775 e excitando a 
ob ervância do § § 20 e 22 do tít. 2 do Regimento 
de 9 de Maio de 1654. 

Diplomas citado : AL, de 14-12-1775; RM, de 05-09-1654 

A UNTO : CML I I enção de impostos I impostos I 
lmpo to da décima I Ho pitais I éc. XVlD 

ANO 1778 

[83] BFDL 

DECRET0/1778, de 22.09 

I : Mappa chronologico das leis e mais dispo ições de 
direito portuguez publicada de de 1603 até 1817 I 
Manoe.l Borges Carneiro. - [Lisboa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] .- p . 5 9 
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OTAS: ]. P. Ribeiro, Índice, fV, 6; M. E Thomaz, 
Repertório das leis extravagante , li , 6 . - Li ro do 
Registro do on elho da Fazenda 

RES MO: Decreto dando mercê da parte liquida das 
tomadas de fazendas de caminhada que 
pertenceriam à Fazenda Real 

A U TO : ML I Misericórdia I Doações I 
Apreen ão de roubo I De caminho I 
Financiamento I éc. XVlD 

ANO 1780 

[84] BFDL 

DECRETOI1780, de 13.01 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das lei 
extravagante do reino de Portugal , publicadas 
depois das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que se achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
lmpren a da niver idade, 1819. - Vol. 2, p . 64 

RES MO: Decreto mandando que "nenhum julgador 
ainda que seja de comissão" possa tomar 
conhecimento na instância inferior ou superior de 
sua cau as, "sem quebrantar eu privilégio ". O 
privilégio "de juízo que a Mi ericórdia de Li boa 
tem, é maior do que o da Admini tração das casas a 
que se concede". " enhum ministro Uuiz] lhe 
pode tomar contas". 

A UNTO : ML I juiz dos feitos da Misericórdia I 
Tribunais 1 éc. XV1II 

ANO 1782 

[85] BFDL 

ALVARÁ/1782, de 19.01 

lN: Mappa chronologico das leis e mais dispo içõe de 
direito portuguez publicadas de de 1603 até 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - [Li boa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] .- p . 593 

OTAS: ]. P. Ribeiro, Índice, O, 142 
RE MO: Alvará retirando o Hospital Real dos 

Enfermo de Li boa da ubordinação à Me a da 
Mi ericórdia. 

A UNTO : ML I Hospitais I Hospital Real de 
. jo é I Admini tra ão I aúde I Admini tração 

hospitalar I Desvinculação de e tabelecimento I 
éc. XV1II 



ANO 1783 

[86] BFDL 

ALVARÁ/1783 , de 12-{}2 

: Exame critico e hi torico sobre os direitos 
estabelecidos pela legi la ão antiga, e moderna 
tanto pátria, como sub idiária , e das na õe mais 
vizinhas e cultas, relativamente ao exposto , ou 

ng itado I Antonio Joaquim de Gouvêa Pinto. -
Li boa: na typografia da Academia Real da 
ciencias, 1828.- p . 151-153 

OTA :). P. Ribeiro, Índice, II , 1 5; M. Barreto, Índice 
pelas matérias, 238; B. Carneiro, Mapa, 597 

RESUMO: Alvará obre a jurisdição dos mordomos da 
Casa do Expo to , condenando os aliciadores das 
expostas e nomeando juiz de ta cau a o Juiz dos 
Feito da Misericórdia. As expostas de Li boa eram 
entregue pelo mordomo da Ca a do Expo tos a 
quem quizes e tomar conta delas. As pessoas que 
as aliciassem ou eduzis em ofriam castigos e 
penas previstos ne te alvará. 

Diplomas citado : AL, de 31-01-1775 
Diploma revogado : AL, de 31-01-1775, § 7 e 8 

A UNTOS: SCML I Ho pital dos expostos I Expo to I 
Mordomo dos expo tos 1 riação dos expostos 1 
Juiz do feitos da Misericórdia I Aliciamento 1 
Abuso de menore I éc. XVIJI 

[87] BFDL 

ORDE AÇÃO/I783 , de 10-05 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que se achão em observancia 1 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: na Real 
Impreo a da Univer idade, 1819.- Vol. 1, 426-27 

RES MO: Ordem mandando estabelecer em cada 
cidade ou vila , uma casa e nela um lugar onde e 
po am expor crianças sem que e conheça quem 
a leva de tinando-se uma pessoa para as receber a 
toda a hora do dia ou da noite, a qual dará logo 
parte ao magi trado da terra para a fazer baptizar e 
criar por amas à custa do rendimento das âmaras 
ou do cabeções da i as, aonde e te não chegar. 
Acabado o ete anos acaba a criação e o 
expo tos são repartidos pelo lavradore . Os 
Provedore da Câmaras são os encarregado de ·te 
ramo e os que vigiam na execu ão das ordens a este 
re peito, averiguando em correição, por meio de 
uma revi ta geral, e o expostos são bem tratados, 
procedendo a prisão contra os Juíze Ordinário , e 
dando conta do Juíze de Fora que não 
cumprirem, e devas ando o Juíze e Oficiais das 
Vintenas. o fim de cada ano remetem à 
Intendência Geral da P lícia um mapa do - expostos 
que morreram e dos existente , declarando o 
juízes que cumpriram ou faltaram 
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Diplomas citado : OR, de 12-1802 

AS TO : Casas dos expostos I riação dos expostos 
I Expo tos I rian a I Município I Ama 1 
Fiscalização I Regulamento I Intendência Geral de 
Polícia I éc. XV1Il 

[88] CMUAH-B 

DECRETO/I 83, de 18-11 

lN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 1, doe. n• 22, f. 
58-60 

OTAS: B. Carneiro, Mapa, 599; J. P. Ribeiro, Índice, II 
I 7; M. F. Thomaz, Repertório das leis extravagantes, 
II, 26 e 64. -Lisboa: na Regia Officioa l)'pografica, 
1783 

RESUMO: Plano e in tru ões para a lotaria que se há-<le 
fazer em Lisboa no ano de 1784, facultada por 
Decreto de I8 de ovembro de 1783. Lotaria de 
360 cruzados. o acto de pagamento do bilhete 
tiram-se I2% para as aplicaçõe a que e acha 
de tinada. 

AS UNTO : SCML I Lotaria I Lotarias I Jogo I Divisão 
de lucros I Plano de lotarias I éc. XVIJl 

[89] BFDL 

AVI 0/1783, de 09-12 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das lei 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que se achão em ob ervancia 1 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da Universidade, 1815.- Vol. 1, p . 4 

RESUMO: Mandou- e aplicar à Academia Real das 
Ciências de Lisboa a ter a parte do produto da 
Lotaria da Misericórdia de Li boa, para as suas 
despe as. 

A NTO : CML I Lotaria I Lotarias I Jogo I Divisão 
de lucros I Academia Real das Ciências de Lisboa 1 
éc. XV1Il 

ANO 1784 

[90] BFDL 

AVI 0/1 84, de 27-08 

lN: Mappa chronologico das lei e mai di po i õe de 
direito portuguez publicada desde 1603 até 1817 1 
Manoel Borges Carneiro. - [Lisboa] : na lmpre ão 
Régia, [1816?] .- p . 601 



OT : ). P. Ribeiro, lodice, rv, 21. - L. do Regi tro do 
Con elho da Fazenda 

RE MO: A i o para pagamento anua l ao 
Administrador da Real apela de ão João Bapti ta 
da Igreja da Misericórdia de Lisboa a quantia 
de 400 rei , para a despesa da referida 
capela . 

AS UNTO : CML I Capela de . João Bati ta I Igreja de 
. Roque 1 Administra ão I De pesa I Financiamento 

l é .xvm 

[91] ML/AH-B 

BREVE/ 178 , de 26-11 

: Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 1, doe. n" 25 , 
f. 6 -69 
TA : o cólofon: Li boa. a regia Officina 
Typographica , 1787. on.firma ão real feita a 
10-10-1 87 

RE MO: Breve "Justis votis as ensum" obre a 
aplicação das duas partes do legados pio não 
cumprido dentro do tempo pre crito, ficando uma 
parte para o Hospital Real de ão José e 

asa Pia, com a obrigação de a udir também ao 
Ho pital de os a enhora do Amparo e a outra 
parte para a asa dos Expostos e para o Hospital 
dos lncurávei ou de anta Ana. 

A UNTO : CML I Ho pital Real d . )o é I Casa Pia 
1 Ho pita! de ossa enhora do Amparo I Ho pita! 
dos expostos 1 Hospital dos incuráveis de anta Ana 
1 Finan iamento I Legado pio não cumpridos I 

éc. xvm 

ANO 1786 

[92] BFDL 

AL J\RÁ/1786, d 05-09 

lN: Mappa duonologico das lei e mais dispo ições de 
direito portuguez publicadas de de 1603 
até 1817 I Manoel Borge arneiro. - [Lisboa] : 
na Lmpre ão Régia, [1816?] .- p. 609 

OTA : ). P. Ribeiro, lnclice, D, 15 
RES M : Alva.rá autorizando a benção das bulas 

alcançadas, para aplica ão do legado pio não 
cumprido dentro do tempo pre rito , aos 
Ho pirais do Enfermos e Expostos do Patriarcado 
e mais Dioce e do Reino e conqui tas. 

ML 1 Ho pitai Real de . José I 
expo to I Hospitai I Mi ericórdias I 

não umprido 1 Financiamento I 
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ANO 1787 

[93] CML/AH-B 

ALVARÁ/1787, de 09-03 

lN: Alvarás, decretos, editae , etc. , vol. 1, doe. n• 26, 
f. 71 -72 

OT : M. F. Thomaz, Repertório das lei extravagantes, 
I, 27 

RES MO: Alvará determinando que e apliquem as 
directrize emanada pelo Breve "Ju ti voti 
as ensum" e "Dive in Mi ericordiam Dominus" 
obre a aplicação das duas parte do legados pios 

não cumprido dentro do tempo pre crito, ficando 
uma parte para o Hospital de ão José e a outra 
parte para a Ca a do Expo ·to . 

Diplomas citados: AL, de 05-09-1786 

A NTO : CML I Ho pital Real de . )o é I Ho pita! 
dos Expo tos 1 Financiamento I Legados pios não 
cumprido 1 éc. XVlD 

[94] CML/AH-B 

DE RETOII787, de 31-03 

lN: Alvarás, decreto , eclitaes, etc., vol. I , doe. n• 24, f. 66 
OTAS: B. Carneiro, Mapa, 610-611 ; ). P. Ribeiro, 

lndice, D, 156; M. F. Thomaz, Repertório das leis 
extravagante , I, 49 e 427. - a Offic. de Antonio 
Rodrigues Galhardo 

RES MO: Decreto i entando de erem recrutado , o 
marido e filho das ama do engeitado da Casa 
dos Expo tos de Li boa e do Hospital Real de todos 
os antos. 

Diplomas citados: L, de 22-12-1695; L, de 24-02-1764 
Re tifica õe : L, de 11-09-1801 

A S TO : ML I Hospital Real de . José I Ho pital 
dos Expo tos 1 Maridos das amas I Filho das ama 
1 Privilégios 1 Criação dos expostos I Isenções I 
éc. xvm 

ANO 1788 

[95] CML/AH-B 

ALVARÁ/1788, de 26-01 

lN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 1, doe. n• 2 , 
f. 3-7 

RES MO: Alvará de rectifição ao Alvará de 5 de 
etembro de 1786 em que e declara "que a nova 

forma de aplicação pre crita na mencionada 
Letras apo tólicas, Breve , ó é relativa, e re trita 
aos Arcebi p e Bispos de te Reino , Uhas e 
conqui tas, em que não bavia aplicação". 



Rectificaçõe : AL, de 05-09-1 86 

ASSUNTO : CML I Hospital Real de . José I Hospital 
dos Expostos I Financiamento I Legados pio não 
cumprido I Hospitais I éc. XVlll 

[96] CMl)AH-B 

PROVISÃOI1788 de o6-05 

lN: Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 1, doe. n• 29, 
f. 78 

OTAS: Lisboa: na Regia Officina Typografica, 1788 
RESUMO: Provi ão de publicação e conf~rmação do 

Breve a favor do Irmão da Irmandade da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa e Hospital . 

AS UNTO : CML I Irmandade da misericórdia de 
Li boa I Ho pitai I Confrarias I Hospital dos 
Exposto 1 Indulgências 1 éc. XVIII 

ANO 1790 

[97] BFDL 

DECRETOI1 790, de 03-07 

: Mappa chronologico das leis e mais di posiçõe de 
direito portuguez publicada de de 1603 até 1817 I 
Manoel Borges Carneiro. - [Lisboa] : na lmpre são 
Régia, [1816?] . - p . 626 

OTAS: ). P. Ribeiro, Índice, ll, 170 
RESUMO: Decreto alterando o Alvará de 19 de janeiro 

de 1782, no sentido de atribuir à Mi ericórdia de 
Li boa a administração do Hospital Real de ão 
)o é. 

Diplomas citados: AL, de 19-01-1782 

AS UNTO : CML I Integração de estabelecimento I 
H o pital Real de S. )o é I Administração I Hospitais 
I éc. XVIII 

ANO 1793 

[98] BFDL 

DECRETOI1793, de 26-02 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que se achão em ob ervancia 1 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da Univer idade, 1819.- Vol. 1, p . 163 e 
Vol. 2, p . 26 
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RES MO: Decreto permitindo o aumento de mais 216 
conto ao capital da lotaria anual da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa . O rendimento desse 
aumento foi aplicado em benefício da Casa Pia. 

ASSUNTO : CML I Lotaria I jogo I Lotarias I Capital I 
Prémios da lotaria I Casa Pia I Rendimento I Séc. XVI1l 

[99] BFDL 

DECRETOI1793, de 11-10 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicada 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que se achão em observancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: na Real 
Imprensa da Universidade, 1819. - Vol. 2, p . 26 

RESUMO: Decreto mandando comprar pelo Erário 
Régio, todos os bilhetes que houvesse da Lotaria da 
Misericórdia . 

AS UNTO : CML I Lotaria I Lotarias I Venda de lotaria I 
Bilhete de lotaria I Cancelamento I jogo I Séc. XVI1l 

ANO 1799 

[100] BFDL 

DECRET011799, de 15-03 

: Collecção das lei , decretos e alvarás que 
comprehende o feliz reinado de D. Maria I, de de o 
anno de 1796 até ao anno de 1800. - Lisboa: na 
Regia Officina Typográfica, 17-?. - f. 409 

NOTAS: o final : Na Regia Oficina Typogra.fica 
RESUMO: Decreto que incorporando na coroa, bens 

que a Mi ericórdia e Hospitais retêm sem legi lação 
que tal posse u tente, lhe faz mercê delas, 
inteiramente livres, para ocorrerem à ua 
despesas. 

Diplomas citados: AL, de 20-05-1796 

ASSUNTO : Bens da coroa I Doaçõe I Hospitais I 
Misericórdia I Património I Bens imobiliário 1 
Financiamento I Desamortização de bens I aúde I 
éc. XVIII 

[101] BFDL 

ALVARÁ/1 799, de 18-06 

: Collecção das leis, decretos e alvará que 
comprehende o feliz reinado de D. Maria I, 
desde o anno de 1796 até ao anno de 1800. - Lisboa: 
na Regia Officina Typográfica, [180-?] - f. 354 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

OT. : B. Carneiro, Mapa, 67 ; ). I~ Ribeiro, Índice, D, 
215; M. E Thomaz Repertório das leis extravagantes, 
D, 26. - o final : a Regia Officina Typogra.fica 

RES MO: Alvará criando uma lotaria real de doi mil 
cruzados, dividido em vinte mil bilhete de 
quarenta mil reis cada e estabelecendo os 
re pe tivos prémios. 

Diplomas citados: DT, de 26-10-1 96 

A UNTO : Lotaria real I Lotarias I Prémio da lotaria I 
Plano de lotarias I éc. XVllJ 

[102] BFDL 

AVI 011799, de 31-07 

I : Repertorio geral ou Índice alphabetico das lei 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depois da ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - oimbra: na Real 
lmpren a da niver idade, 1819.- Vol. 2, p . 26 

OTA : ). P. Ribeiro, Índice, Il 216; B. Carneiro, Mapa, 
678 

RESUMO: Aviso declarando o Alvará de 18 de Junho de 
1799 sobre duas propriedade que entravam na 
lotaria real. 

Diplomas citados: AL, de 18-06-1799 

TO : Lotarias I Lotaria real I Prémio da lotaria I 
éc. xvm 

ANO 1800 

[103] CML/AH-B 

DECRETOI1800, de 15.03 

lN: Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 2, doe. n" 11 , 
f. 13 

OTA : B. Carneiro, Mapa, 683; ). P. Ribeiro, Índice, D, 
220; M. E Thomaz, Repertório das lei extravagantes, 
D, 64; M. Barreto, Índice pelas matérias, 89 

RES MO: Decreto pondo ilêncio nas denúncias dos 
ben adquiridos pelas Misericórdias e Hospitais 
contra as dispo içõe da lei , incorporando-os na 
coroa, e fazendo deles mercê às mesmas 
corporações não ob tante as lei que proíbem a 
amortização. Ou eja: todos os bens de raiz, Livres 
ou vinculados foram incorporados na coroa e 
depois fez-se mercê dele à me mas instituições, 
abolido o vinculo e encargos, ficando por isso 
Livres de denúncias. 

Diploma citados: AL, de 20.{}5-1796 

A TO : Misericórdias I aúde I Ho pitai I Bens da 
coroa I De amortização de bens I Aqui i ão de 
ben I Doaçõe I Património I Bens imobiliário I 
éc. xvm 
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[104] BFDL 

ALVARÁ/1800, de 31.05 

lN : oUecção das leis, decretos e alvarás que 
comprehende o feliz reinado de D. Maria I, 
de de o anno de 1796 até ao anno de 1800. - Lisboa: 
na Regia Officina Typográfica, 17-?. - f. 26-429 

RE MO: Alvará com for a de lei pelo qual se 
estabeleceu a forma de amortização do papel 
moeda, apólices pequena , mandando-a fazer pela 
Junta da Adrnini tra ão das onsigna ões para o 
Juro do ovo Empré timo, ampliando os alvará de 
13.03 e 13.07 de 1797. o cap. 13 determina-se 
que todas as lotarias que ne te 10 anos se fizerem, 
tanto na cidade de Li boa como na cidade do Porto 
ejam de tinadas para amortizar papel moeda 

cessando quai quer outras aplica ões por mais 
atendívei que fossem, pois todas devem ceder à 
causa pública. "E em quaisquer plano que se 
propuserem, ervis e de regra que naquela , que e 
fizerem em Apólices pequenas, para e darem o 
prémios em apólice grande , o eu capital fo e 
amortizado e para isso remetido à Junta da 
Administração; e ao Real Erário se remetes e uma 
relação autêntica, para por ela e pas arem as 
Apólice grandes do prémios, que e devem dar 
ao portadore dos bilhete premiado . E naquelas, 
em que o rendimento fosse em dinheiro metálico, a 
parte que pertencesse à Real Fazenda e remetesse 
ao Cofre da sobredita Junta, que tive e Apólice da 
Caixa do De conto para e amortizarem". 

Diplomas citados: AL, de 13.07-1797; AL, de 13.03-1797 

A NTO : otas de banco I Amortizaç.ão I Juros I 
Junta do Reais Empréstimo I Lotaria I Lotaria real 
1 Lisboa I Porto I Plano de lotaria I Prémio da 
lotaria I Capital I Bilhete de lotaria I éc. xvm 

ANO 1801 

[105] CMUAH-B 

ALVARÁ/1801 , de O .03 

IN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 2, doe. n" 15, 
f. 19 

OTA : Colecção das lei ... de D. Maria I, 238; B. 
Carneiro, Mapa, 692; ). P. Ribeiro, Índice, II, 228; M. 
E Thomaz, Repertório das lei extravagante , Il , 26 

RESUMO: Alvará obre o empré timo ao Erário de 12 
milhões com estabelecimento de uma Lotaria Real 
e de novos imposto para o mesmo fim 
acompanhado com o plano da mesma e instruçõe 
para o recebimento dos imp to . 

A TO : Lotaria real I Extrac ão da lotaria I Lotarias 
1 Empréstimos I Erário régio I lmpo tos I Plano de 
lotarias I Junta dos reais empréstimos I éc. XIX 



[106] Ml/AH-B 

ALVARÁ/1801 , de 07-12 

I : A)varás, decretos, editae , et ., vol. 2, do . n• 101 , 
f. 20 

R · MO: Instituição da Ordem de r• I abel cujo 
e tatuto foram criado pela prin e a O. Carlota 
Joaquina , autorizada para tal pelo marido 
Princípe Regente. [O e taruto aíram em 
25-0 180 ] . 

Ordem de 
I Estatuto I 

ANO 1802 

[107] 

ALVARÁ/1802 , de 28-0 

t• I abel I Ho pital do 
MI./ éc. XIX 

CMl/AH-B 

IN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 2, doe. n• 32, 
f. 59 

OTA : M. F. Thomaz, Repertório das lei extravagante , 
II , 26; olecção de leis ... O. Maria I, 238 

RESUMO: Alvará regulando a extracção da Lotaria Real 
e refere, por comparaç.ão e ta lotaria com as da 
anta Ca a da Misericórdia. o ponto 3" diz: "Que 

no dia prefixo e impreterível na data de 7 de Mar o 
de 1803, se dê princípio , e confirme sem 
interrup ão alguma, na junta e tabelecida para o 
pagamento dos juros dos Reais Empréstimo , à 
extr".tcção da obredita lotaria, por meio de e ão 
Pública e com todas as formalidade praticadas nas 
Lotarias da Santa Ca a da Misericórdia(. .. )". 

Diploma citado : AL, de 07-03-1801 

A UNTO : Lotaria real I Extracção da lotaria I Junta 
dos reais empréstin1o I Empré timos I Lotarias I 
Lotaria I CMl./ éc. XIX 

[108] CML/AH-B 

ALVARÁ/1802, de 09-11 

I : Alvará , decreto , editae , etc., vol. 2 , doe. n• 6o, 
f. 124 

OTA : Colecção das leis... de O. Maria I, 296; B. 
Carneiro, Mapa, 712;). P. Ribeiro, índice, II, 245; M. 
F. Thomaz, Repertório das lei extravagante , I, 427 

RE MO: Alvará para que e guardem todo o 
privilégios a favor dos marido e filhos das ama 
que criam as crian as enjeitada . 

A NTO : Exposto I Privilégio I Ama I Crianças 
abandonadas 1 Maridos da amas I Filho da amas 
I éc. XIX 
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ANO 1803 

[109] Ml/AH-B 

DE RET0/1803, de 06-05 

I : Alvará , de reto , editae , etc. , vol. 2, doe. n• 73, 
f. 151 

OTAS: A. O. da Uva, Colec ão da legi lação, 200. -
olec ão de lei ... de O. Maria I, 35 355 

RES MO: Decreto criando uma lotaria anual do tado 
(Lotaria Real) de 20.000 reis o bilhete - 00 conto 
de rei de capital por conta da real fazenda. a 2" 
página diz " ou servido outro im auhtorizar o 
mesmo Pre idente do Real Erário( ... ) deduzindo do 
capital doze por cento, na forma praticada com as 
Lotaria da Ca a da Mi ericórdia". Pretendia-se 
arremata-la à casa ou ca as comerciai de 
reconhecido crédito que a quize sem. 

A UNTO : Lotaria real I Lotaria I Fazenda real I 
Erário régio I Lotaria I ML I éc. XIX 

[110] CMl/AH-B 

ALVARÁ/1803 , de 03-11 

IN: Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 2, doe. o• 94, 
f. 195 

OTA : ). ). de Andrade e ilva, Repertório geral, 107 
RESUMO: obre legado pio não cumprido . Tem em 

anexo uma bula papal. 

A NTO : Legado pio I Legado pio não cumpridos 
I Bula papal/ éc. XIX 

ANO 1804 

[111] BFDL 

ALVARÁ/1804 , de 25-04 

: Collecção das lei , decretos e alvará que 
comprehende o feliz reinado de O. Maria I, nossa 
senhora, desde o anno de 1801 até o mez de Junho 
de 1804. - Li boa: a Regia Officina T'ypografica. -
f. 4-4 7 

RE MO: Alvará dos estatutos da Real Ordem 
de anta Isabel. o ponto lO diz " o dia de 
anta 1 a bel ( ... ) e celebrará fe ta na igreja 

que eu determinar ( ... ) e nes e me mo dia 
farei vi ita geral da asa dos Expo to , donde 
Me irão a sitir todas as Dama ". Também no 
ponto 8 existem referência ao Ho pital dos 
Expo to . 



OLECfÂNEA LEGI lATIVA 

Diploma citados: AL, de 1 -12-1801 

A NTO : Ordem de t• I abel I Ho pita! do 
Expostos I CML I Expostos I éc. XIX 

ANO 1805 

[112] BFDL 

DECRETOII805, de 03-02 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
alguma anteriore , que e achão em observancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: Imprensa da 

niversidade, 1819. - Vol. 2, p . 26 
RESUMO: Decreta a criação de uma lotaria real de 90 

números "do mesmo modo que se pratica em 
Hespanha". 

UNTOS: Lotarias I Lotaria real I Séc. XIX 

[113] BFDL 

ALVARÁ/1805, de 22-06 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico da leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em ob ervancia 1 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: Imprensa da 
Universidade, 1819. - Vol. 2, p. 64 

RESUMO: O privilégio do Juízo da Misericórdia de 
Lisboa é maior do que o da administração das casas 
a que se concede. 

Diploma citados: DT, de 13-01-1780 

A SUNTOS: Privilégios I Juiz dos feitos da misericórdia 
I CML I Séc. XIX 

ANO 1806 

[114] CML/AH-B 

ALVARÁ/1806, de 18-10 

lN: Alvarás, decreto , editae , etc. , vol. 3, doe. n• 21 , 
f. 39-40 

OTA : Colecção de leis .. . 1804-1807, 181-182; B. 
Carneiro, Mapa, 741 ; M. E Thomaz, Repertório das 
leis extravagante , 427; M. Barreto, Índice pela 
matéria , 89; A. Delgado da ilva, Colecção da 
legislação ... 1802-1810 414-418 
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RESUMO: Determina que as Casas de Mi ericórdia das 
cidade e vilas do reino e seus domínio , ho pitais 
de expo tos e mendigos, se regulem pelo 
comprornis o da anta asa da Misericórdia de 
Lisboa (§1), providenciando ainda em 13 capítulos 
como essas casas devem ser administradas 
(economia , regulamento e e crituração). o §5 ão 
obrigados a dar contas anualmente à Intendência 
Geral de Polícia do doente , exposto e pobres 
que entram nos hospitais e a quem se deu carta de 
guia . o §7 determina-se que em todas as 
Mi ericórdias se eleja anualmente um mordomo 
dos expostos para requerer a favor dele como 
procurador geral , e ob ervância da Orden e 
providências e tabelecidas: fazendo recolher à roda 
qualquer engeitado que apareça desamparado à 
porta dos vizinho endo obrigado o juiz da 
vintena, ou qualquer outro oficial de ju tiça a 
entregá-lo a quem o alimente até entrar 
efectivamente na Ca a dos Expostos (§8). No §10 
declara-se que as pessoas que tiverem criado e 
educado os expo to tenham preferência a 
quaisquer outros para os conservarem e reterem. 
Aos lavradores que o educaram e criaram 
gratuitamente serão livres do erviço de tropa de 
linha, tantos filhos quantos os expostos que 
estiverem criando. o § 11 determinam- e o 
cuidado obre o pobre e mendigo e 
providências para evitar ociosidade e a obrigação 
de ocorrer com e molas as pes oas indigentes e 
recolhidas. o § 12 fala-se dos devere para com 
encarcerado , dote , funerais . Permite-se às 
Mi ericórdias a con ervação de cemitério fora da 
povoaçõe de de que o requeiram às autoridades 
eclesiásticas competente . 

Diplomas citados: DT, de 15-03-1800 

AS U TO : Misericórdias I Saúde I Ho pitai I 
Regulamento I Preso I Dotes 1 Funerais I Pobres I 
Doentes I Expostos I Mendicidade I Compromi so 
I SCML I Cemitérios I Intendência Geral de Polícia 
I Mordomo do expo tos I Privilégio I Criação dos 
expostos I Esmolas I Séc. XIX 

ANO 1807 

[115] BFDL 

CIRCULAR/1807, de 22-05 

IN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagantes do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que se achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: Real 
Imprensa da Universidade, 1815. - p . 427 

RES MO: Ordena circular da polícia pela qual, no §8, 
se incumbem o corregedore das comarca de 
policiarem sobre a recolha e encaminhamento do 
expo to para as re pectiva Roda de Exposto . 



A NTO : Expo to 1 Roda de expo tos I Intendência 
Gerai de Policia 1 Corregedores das comarca I 

riança I éc. XIX 

ANO 1809 

[116] BFDL 

ALVARÁ/1809, de 28·04 

: Repertorio gerai ou fndice alphabetico das lei 
extravagantes do reino de Portuga.l, publicadas 
depois das ordenações, comprehendendo tambem 
a.lgumas anteriores, que se achão em observancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: Rea.l 
lmpren a da niver idade, 1819. - Vol. 2, p. 27 

RESUMO: o §5 uma Lotaria aciona.l do Estado do 
Brasil foi mandada fazer, eparando-se anua.lmente 
60 cruzados a favor das manufacturas e artes que 
mais neces ita sem desse ocorro. 

ASSUNTO : Lotarias I Lotaria aciona.l do Estado do 
Bra iJ I Manufacturas I Artes I Brasil I Lotaria Rea.l I 
éc. XIX 

[117] CML/AH-B 

ALVARÁ/1809, de 07-ú6 

lN: A.lvarás, decretos, editae , etc., vol. 3, doe. n• 23 , 
f. 546 

OTAS: M. E Thomaz, Repertório das leis extravagantes, 
2 8 

RESUMO: Determina a nova contribuição extraordinária 
de defesa para ocorro do Estado devido às inva õe 
france as e conservação da independência. o § 4 
designa, entre as entidades sujeitas a cumprir: as 
rendas ecle iásticas as orden terceiras, confrarias, 
irmandades, casas de misericórdia, de expostos e 
hospitai , que pagariam trê décimas extraordinárias. 

A NTO : Misericórdia I Contribuição extraordinária 
de defe a I lmpo to I lnva ões france a I 
Confrarias I Irmandades I Ho pitais I Casas dos 
expo to I éc. XIX 

ANO 1810 

[118] BFDL 

DE RETOI1810, de 05-06 

IN: ollec ão de leis, decreto e a.lvarás, ordens régias 
e editaes que se publicarão de de o anno de 1810 
até 1811.- Lisboa. - p. 123 
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OT : M. E 1l1omaz, Repertório da lei extravagante , 
11 , 2 

RESUMO: "Estabelecimento de uma lotaria em Macau 
debaixo da direcção do Lea.l enado em favor da 
Casa da Mi ericórdia". a linha I diz " ou ervido 
permitir, que e abra anualmente nessa cidade 
debaixo da direcção do senado uma lotaria à 
emelhança da que permiti e e tabelece e a favor 

da Casa da Mi ericórdia da cidade de Li boa: e 
determino que o produto daquela lotaria haja de 
er aplicado pelo errado, para manutenção e 
ocorro daquele Pios Estabelecimentos ( ... ) E ou 

outro im ervido que, na ordem de te ocorro , 
que Mando ubmini trar, a titu.lo de causa Pia, ejão 
ela ificado os auxílios, que muito Recomendo se 
prestem à Igrejas de Timor, e olor, para que sejam 
fornecida de Paramentos necessários para a 
celebração do Cu.lto Divino". 

A UNTO : Lotarias I Misericórdia I Macau I olor 1 
Culto religioso I Timor I jogo I éc. XIX 

[119] CML/AH-B 

PORTARlA/1810, de 02-08 

I : Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 3, doe. n• 28, 
f. 52-53 

OTAS: M. E Thomaz, Repertório das leis extravagantes, 
rr, 64 

RESUMO: Renova por uma vez mais a contribuição de 
defe a. o título 1 • diz que todo o ben da coroa, 
todo os bens das orden militares, todos os ben 
ecle iástico e o de todas a orden terceiras, 
confrarias, irmandades e seminários pagarão o terço 
do rendimento de um ano em lugar da décima ou do 
quinto que normalmente pagavam, acre centando, 
com excepção das Casas de Mi ericórdia que só 
pagariam um quinto. Em rela ão à Casa dos 
Expostos, hospitais, a.lbergarias, ficariam isentas da 
referida contribui ão. 

Diplomas citados: AL, de 07-06-1809 

A UNTO : Contribuição extraordinária de defesa I 
Impostos I Invasões francesas I Bens da coroa I 
Confrarias I Irmandade I Miseri órdias I Casas do 
expostos I Ho pi tais I Isenção de impo tos I ' c . XIX 

[120] BFDL 

DECRETOI1810, de 28-09 

lN: ollecção de lei decretos e a.lvarás, ordens regias, 
editae que e publicarão desde o armo de 1810 até 
1811 . - Lisboa. - p . 205 

RES MO: Alvará para que e isente da contribuição do 
elo as quita ões do legados que tenham ido, ou 

forem deixados à anta Casa da Mi ericórdia de ta 
cidade, derrogando para este efeito somente a 
di po ição do § 8" do alvará de 17 de jullio de 1809 

orno acima e declara . 



OLECfÂNEA LEGI LATTVA 

Diploma citado : AL de 1 -0 -1809 

A TO : Legado pio I I enção de impo to I 
Imposto de selo I CML I lmpo to I éc. XIX 

ANO 1811 

[121] CMUAH-B 

P RTARW18ll , de 01-03 

I : Alvará , decretos, editaes, etc. , vol. 3, doe. no 59, 
f. 99-100 

RES MO: ujeita ao impo to de selo o livro e papeis aí 
de lamdo . Determina as providências a esse respeito. 

o art0 1 o refere que os livro das Câmaras, o de 
otas, o de Irmandade , Confrarias e Orden 

Terceiras, o de Assentos de Baptismos, Casamentos e 
bitos ficam ujeito à taxa de 20 reis por cada folha. 

A UNTO : Impo to de selo I Irmandade I Confraria 
I Taxas I Imposto 

[122] CMUAH-B 

PORTARW181l , de 10-0 

:Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 3, doe. n• 69, f. 113 
OTA : B. Carneiro, Mapa, 782.- Impressão Regia 

RES MO: Prorroga dumnte a guerra a contribui ão de 
defe a. Contém declara õe quanto aos terços 
ede iástico e da coroa. o capítulo TV diz "e o 
me mo zelo e reme a praticarão a re peito do 
ter o do mais rendimentos eclesiástico e bens da 
três Orden Militare e a de . João de Jerusalém, 
a im como da Ordens Terceiras, Confrarias, 
Irmandades, emmanos etc. com as excepçõe 
declaradas no art . I o e 2° da Portaria de 2 de 
Ago to de 1810". 

Diploma citado : PT, de 02-08-1810 

A UNTO : Contribuição extraordinária de defe a I 
onfraria I Irmandades I I enção de impostos I 

Impostos I lnva õe france as I éc. XIX 

[123] BFDL 

ALYARÁ/1811 , de 20-05 

: ollecção de legi lação portugueza desde a última 
compilação das ordena ões oferecida a EI-Rei 

o o enhor: legi la ão de 1811 a 1820 I António 
Delgado da Silva. - Li boa: Typographia Maigren e, 
1825. - p. 7-48 

RESUMO: Alvará i entando a a a da Misericórdia de 
Benguela e as outras do domínio ultramarino do 
pagamento do elo da quitaçõe do legado . 
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Diploma citado : AL, de 2 9-1810 
Diploma revogados: AL, de I -06-1809, § 8° 

TO : lmpo to de elo I lsen ão de impo tos I 
Legados pios I Ultramar I Mi ericórdias I Benguela 
I éc. XIX 

[124] BFDL 

AL J\RÁ/1811 , de 08-0 

: ollecção de leis, decretos e alvarás, orden regtas 
e editae que se publicarão de de o anno de 1810 
até 1811.- Li boa. - p.356 

OTAS: M. Barreto, Índice pela matéria , 349; 
B. arneiro, Mapa, 785 

RES MO: Manda criar no Brasil um Juiz dos Feitos da 
Mi ericórdia da cidade do Rio de Janeiro privativo 
para toda as uas cau a na forma da Ordenação, 
Liv. I, tít. XVI com jurisdição nela e tabelecida e 
com o ordenado de 400 mil rei anuais pago pelos 
rendimenro da me ma Casa da Misericórdia. A 
linha 18 refere "me mos privilégios e gra as, e 
isençõe concedida à de Li boa". 

AS UNTO : Brasil I Juiz dos feitos da Misericórdia I 
Misericórdias 1 Rio de Janeiro I Privilégio I 
I ençõe I éc. XIX 

[125] BFDL 

AVI 011811 , de 10-07 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal , publicada 
depoi das ordenaçõe , comprehendendo tambem 
algumas anteriores, que se achão em observancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbm: Real 
Imprensa da niver idade, 1819.- Vol. 2, p. 27 

RES MO: Primeira lotaria a favor do re gate dos cativo 
(de Argel). 

A NTO : Lotarias I Re gate do cativo I Pre o I 
Argel I Lotarias especiais I éc. XIX 

[126] CMUAH-B 

PORTARlA/1811 , de 31-07 

IN: Alvarás, decretos, editae , etc. , vol. 3, doe. n• 88, f. 138 
OTA : B. Carneiro, Mapa, 786 

RE MO: Regula alguns ramos da Contribuição 
Extraordinária de Defe a. o ponto TV diz: "As 
décimas e o ovo Impostos do predios urbano 
e rústicos ( .. . ) os ter o do Concelho ( ... ) o 
de conto da décima no ordenado , juro , 
tenças, etc continuarão pela forma e tabelecida 
pela portaria de 1 O de Ago to de 181 O que lhes fica 
ervindo de regra em tudo o que por esta e pela de 



I O de Abril e 27 de Maio do pre ente ano e não 
achar alterado: ficando entendido que a 
arrecada ão do terço da Ordens Terceiras e 

onfraria , Irmandades etc, a im como a de uma 
décima extraordinária da asa da Misericordia se 
devem fazer da mesma sorte que a do terço dos 
Bens e Capela da Cor a ( ... )". 

Diplomas citados: PT, de 10.08-1810; PT, de 10-04-1811 ; 
PT, de 27-05-1811 

NTO : Contribui ão extraordinária de defe a I 
lmpo tos I Inva õe france a I Confraria I 
Irmandades I Misericórdia I lrnpo to da décima I 
éc. XIX 

[127] BFDL 

AVI 011811 , de 19-10 

lN: Repertorio geral ou índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depoi das ordenações, comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em observancia 1 
Manoel Fernandes Thomaz. - Coimbra: lmpren a da 

niver idade, 1819. - Vol. 2, p . 2 
RES MO: egunda lotaria a favor do re gate do cativo 

(de Argel). 

A NTOS: Lotarias I Resgate dos cativo I Preso I 
Argel I Lotarias especiais I éc. XIX 

ANO 1812 

[128] BFDL 

AVI 011812, de 20.02 

lN: Repertorio geral ou Índice alphabetico das leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenações comprehendendo tambem 
algumas anteriore , que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernande Thomaz. - Coimbra: Imprensa da 

niver idade, 1819.- Vol. 2, p . 2 
RES MO: Terceira lotaria a favor do re gate dos cativo 

(de Argel). 

A SUNTO : Lotarias I Resgate dos cativos I Preso I 
Lotarias especial I éc. XIX I Argel 

[129] CML/AH-B 

PORTARW1812, de 08-05 

lN: AI arás, decreto , editaes, etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. n• 129, f. 191 

OTAS: M. F. TI1omaz, Repertório das lei extravagantes, 
n, 2. Tipogr.: a Imprensa Régia 
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RESUMO: Menores de ambo os exos. Providências 
que de deram sobre os desamparado que e 
haviam refugiado em Li boa ou que vagueavam 
pela comarca do reino em abrigo ou de tino. 

A TO : riança abandonadas I Vagabundos 1 
Mendicidade I Lisboa I éc. XIX 

[130] ML/AH-B 

PORTARW1812, de 24-10 

lN: Alvarás, decretos, editae , etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. n• 158, f. 242 

OTAS: M. F. Thomaz, Repertório das leis extravagante , 
n, 39 

RESUMO: Pretendendo- e coligir num ponto central as 
ob erva õ dos Facultativos obre as enfermidades 
que grassavam no Reino, suas causas, tratamento e 
meios de as evitar ou remediar e dirigindo-se, 
e pecificamente, à con ervação da saúde das 
crianças abandonadas, desamparadas e à criação 
dos expostos, determinou- e que o médicos e 
cirurgiõe do partidos das comarcas passassem a 
remeter, mensalmente, ao Provedore das 

omarcas uma relação das moléstias para serem 
publicadas, via Intendência Geral da Polícia e 
Secretaria de Estado dos egócio do Reino, no 
jornal de Coimbra adiantando- e assim, os 
conhecimentos em beneficio da humanidade e 
permitindo a providências oportunas por parte do 
Governo. 

A UNTO : Médico I Doenças I Terapêutica I Criança 
I Crianças abandonadas I Médico de partido I 

irurgiõe I Provedor de comarca I Intendência 
Geral de Polícia I onhecimento científico I 
éc. XIX 

ANO 1813 

[131] BFDL 

PORTARW1813, de 22-0 

: Collecção de legislação portugueza de de a última 
compilação da ordena õe oferecida a EI-Rei 

osso enhor: legislação de 1811 a 1820 I António 
Delgado da ilva . Lisboa: Typographia Maigrense, 
1825. - p. 232-233 

RESUMO: Portaria mandando abrir um empré timo de 
468. $000 para e concluir a paz com Argel, e 
mai - potências berbere ca . [Refere a existência da 
lotaria como proce so de obten ão de meios para 
pagamento do empré timo]. 

AS TO : Argel I Lotari.as I Re gate dos cativo I 
Presos I Em pré timo I éc. XIX 



OLECfÂNEA LEGI lATTVA 

ANO 1814 

[132] BFDL 

p RTARW 181 , de 08-03 

lN: CoUecção de legi lação portugueza de de a última 
compila ão das ordena õe oferecida a EI-Rei 

os o enhor: legi la ão de 1811 a 1820 I António 
Delgado da ilva. - Li boa: Typographia Maigrense, 
1825.- p. 297-298 

RE MO: Manda- e arrecadar uma ter a parte 
do rendimento das rendas do bens da irmandades, 
ordens terceiras e confrarias para compen aç.'io de 
enca.rgo e de pe a com rnis as e outras duas 
partes sujeitas a contribuição "do que ua Alteza 
exceptua omente as irmandade do anti simo, e 
aquella Orden Terceira , e Confraria , que 
tiverem Ho pitaes instituídos, e admini trados 
legalmente em beneficio u, e do Público". 

A UNTO : Irmandades I Confrarias I Bens próprio I 
Impo tos I Rendimento I Encargos pio I Ho pitai 
1 Beneficência I éc. XIX 

[133] BFDL 

PROVI Ã0/1814 , de 03-10 

: Repertorio geral ou Índice alphabetico da leis 
extravagante do reino de Portugal, publicadas 
depois das ordenaçõe , comprehendendo tarnbem 
alguma anteriores, que e achão em ob ervancia I 
Manoel Fernandes Thomaz. -Coimbra: Imprensa da 

niver idade, 1819. - Vol. 2, p . 64 
RE MO: As Mi ericórdias devem aceitar todos 

o doente que forem ter aos ho pi tais; tanto do seu 
distrito, como de fora , paisanos ou militare , e dão 
contas anualmente. Referência à sua economia, 
regulamento e e crituração de uas rendas. 

ASSUNTO : Misericórdias I Doentes I aúde I Hospitais I 
Militares 1 Regulamento I Economia I Contabilidade I 

' c . XIX 

ANO 1815 

[134] BFDL 

PROVI Ã0/1815, de 04-02 

lN: Mappa chronologico das leis e mais dispo içõe de 
direito portuguez publicadas desde 1603 a 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - Lisboa: 

a lmpressão Regia, [1816?] .- p. 813 
RESUMO: Devere dos Mini tros as i tente às conta 

das Mi ericórdias. eu lugar na Me a. 
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AS TO : Mi ericórdias I )uíze I Contabilidade I 
Me a I éc. XIX 

[135] ML/AH-B 

EDITAL/1815, de 15-09 

lN: Alvará , decreto , editae , etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. n• 172, f. 258 

NOTAS: Tipogr.: a lmprensão Régia, anno 1815. Com 
licença 

RESUMO: Dá-se notícia da criação da Irmandade de 
o a enhora das Dore e anto António in titu.ída 

na Paroquial Igreja de anta I abel ne ta cidade de 
Lisboa. o cumprimento do eu compromi so 
pretende conduzir à supultura todo o pobres 
falecidos naquela freguesia " endo certo, e notorio 
exumr- e a anta Ca a da Mi ericórdia" do 
cumprimento de "huma da maiore Obras de 
misericórdia" que é o enterro do pobre falecido . 

A TO : Irmandade I Li boa I Irmandade de 
. . das Dores 1 Fregue ia de t• Isabel/ Funerais I 

Pobre 1 Obras de Mi ericórdia I CML I éc. XIX 

ANO 1817 

[136] BFDL 

AVI 0/1817, de 30-04 

lN: Mappa chronologico das lei e mai di posições de 
direito portuguez publicadas de de 1603 a 1817 I 
Manoel Borge Carneiro. - Lisboa: Na lmpre ão 
Regia, [1816?] . - p. 827 

RESUMO: Permite a 1" lotaria de te ano à Misericórdia 
de Lisboa 

AS UNTO : Lotaria I Lotari I ML I éc. XIX 

ANO 1818 

[137] BFDL 

PUBUCA O DE CML/1818 

lN: CoUecção de leis, decretos, e alvarás, orden régias 
e editae que e publicarão de de o anno de 181 7 
até 1820. - Lisboa. - f. 299-328 

OTAS: Li boa: Typografia de Bulhoens, 1818. - om 
licença da Me a do De embargo do Pa o 

RES MO: ompromis o da Mi ericórdia de Lisboa. 

A TO : Compromisso I CML I éc. XIX 



ANO 1820 

[138] BFDL 

EDITAL/ 1820, de 20-03 

IN: Collecção de lei , decretos, e alvará , ordens régias 
e editae que e publicarão de de o anno de 181 
até 1820. - Lisboa. - f. 335 

RES MO: Edital do De embargo do Paço [para] que se 
ob ervem literalmente a lei. obre a aboli ão dos 
vinculo e encargos pio . Refere as Mi ericórdia 
em geral. 

Diplomas citados: CL, de 20-05-1 96; CL, de 09-09-1769, 
§ 21 ; RS , de 260&1801 ; RS, de 12-1802; RS, 
de 13-11-1801 ; RS, de 13·-02-1 O 

A UNTO : Misericórdias I Expostos 1 Encargos pio 1 
Vmculos I éc. XIX 

ANO 1821 

[139] BFDL 

ORDEMI1821 , de 23.Q3 

lN: Collecção do decretos, re lu õe e ordens das côrtes 
geraes, extraordinarias e con tituinte da na ão 
portugueza desd a sua installação em 26 de Janeiro de 
1821 I Dionysio Miguel Leitão Coutinho. - Coimbra: 
Imprensa da niversidade, 1822.- Vol. 1, p . 34 

RES MO: Ordem em que e concedem 2000 bilhetes 
anualmente ou uma nova Lotaria que produza igual 
inte re e para o Teatro acional da Rua do Condes 
e que e empregue todo o esforço, que não eja 
gravo o à Fazenda acional , para a con trução de 
um novo edifício para o dito Teatro acional da 
Rua do onde . 

A S NTO : Teatro acional D. Maria II 1 Lotarias 1 
Lotaria e peciais I Fazenda acional 1 Teatro 

acional da Rua do Condes I éc. XIX 

[140] BFDL 

ORDEMI1821 , de 14-08 

IN: Collecção do decretos, resoluções e ordens das 
côrte gerae , extraordinarias e con tiruinte da 
nação porntgueza de de a ua installação em 26 de 
janeiro de 1821 I Diony io Miguel Leitão Coutinho. 
-Coimbra: Imprensa da niversidade, 1822.- Vol. 2, 
p. 175 

OTAS: DG n• 192 de 1821 , 233 
RESUMO: Ordem da Corte Gerai , para que os 

médicos da Casa da Mi ericórdia de Li boa ejam 
preferido em iguai circun tâncias para médico 
do H o pita! de . )o é. 
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Diploma citados: DT, de 02.{) -181 

AS UNTO : Médico I Ho pitai I aúde I Hospital Real 
de . )o é I CML I Séc. XIX 

[141] BFDL 

ORDEMI1821 , de 06-10 

IN: Collec ão do decreto , re oluçõe e orden das 
côrtes geraes, extraordinarias e constituintes da 
nação portugueza desde a sua installação em 26 de 
janeiro de 1821 I Diony io Miguel Leitão Coutinho. 
- Coimbra: Imprensa da niver idade, 1822.- Vol. 2, 
p. 231 

RES MO: Ordem para que todas as Misericórdias e 
Corpora ões Pias do Reino reformem os eus 
Cartório , Títulos, ln titui õe e livro de Fazenda, 
enquanto vivem pessoas antigas. 

A UNTO : Mi ericórdias I Arquivos 1 Livros de escrita 
I Cartórios I Reforma orgânica I éc. XIX 

ANO 1822 

[142] BFDL 

ORDEMI1822, de 10-01 

IN: Collecção dos decretos, resoluçõe e ordens das 
côrtes gerae , extraordinarias e constituintes da 
nação portugueza desde a ua installação em 26 de 
janeiro de 1821 I Diony io Miguel Leitão outinho. 
- Coimbra: lmpren a da niver idade, 1822.- Vol. 2, 
p. 321 

OTA : DG n• 23 de 28.{}1-1822, publica a portaria de 
14-01-1822 

RESUMO: Ordem que concede uma lotaria de 10.000 
bilhetes em benefício do Teatro . Cario , e que o 
empre ário po am alterar o preços dos 
camarotes e entradas, como julgarem mai 
conveniente. O preço do bilhetes era de 1 O mil 
rei cada um com o prémio de 12%. 

A TO : Teatro de . Cario I Lotaria I Lotarias 
especiais I jogo I Financiamento 1 éc. XIX 

[143] BFDL 

ORDEMI1822, de 1S.Q1 

lN: Collec ão dos decretos, re oluçõe e ordens das 
côrte gerae , extraordinaria e constituinte 
da nação portugueza desde a sua installação 
em 26 de janeiro de 1821 1 Diony io Miguel 
Leitão Coutinho oimbra: Imprensa da 

niver idade, 1822.- Vol. 2, p . 335-336 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

RES MO: Ordem para o Governo tomar as medidas 
mai oportuna e eficaze para que o encargo 
pios com que a Mi ericórdia do Reino que 
estão sobrecarregadas, sejam comutados (salvo a 
decente su tentação do Culto Divino) em 
rendimento aplicáveis aos fms que ali se declaram, 
(manutenção do ho pitai , criação dos expo to , 
etc). 

AS UNTO : Encargo pio I Misericórdias I Rendimento 
1 aúde I Ho pitais I Criação dos expostos I 
Expostos I éc. XIX 

[144] BFDL 

ORDEMI1822, de 18-01 

lN: CoUecção dos decretos, resoluções e ordens das 
côrtes geraes, extraordinarias e constituinte da 
nação portugueza desde a sua installação em 26 de 
Janeiro de 1821 I Dionysio Miguel Leitão Coutinho. 
-Coimbra: lmpren a da Universidade, 1822. - Vol. 2, 
p . 339-340 

OTAS: DG n• 29 de 1822 que publica a portaria de 
31-01 de 1822 e a ordem de execução do mesmo 
dia 

RE MO: Ordem para o Governo propôr ao 
Soberano Congre so "o recur o mais opportuno 
que entender, para a conservação e prosperidade 
dos RecoUtimentos na Rua da Rosa das Partilha e 
do Calvario", que entretanto já eram auxiliados 
pelo rendimentos da Misericórdia. A Portaria de 
31-01-1822 veio propôr o auxílio através do 
produto da próxima lotaria da SCML. 

Diplomas citado :PT, de 09-05-1821 

ASSUNTO : Rendimento I Recolhimentos I Recolhimento 
da Rua da Ro a I RecoUtimento do Calvário I 
Subsídio I CML I éc. XIX I Lotaria 

[145] BFDL 

ORDEMI1822, de 08-07 

lN: CoUecção dos decretos, resoluções e orden da 
côrtes gerae , extraordinaria e con tituintes da 
nação portugueza desde a sua installação em 26 de 
Janeiro de 1821 1 Diony io Miguel Leitão Coutinho. 
- Coimbra: Imprensa da Universidade, 1822. -Vol. 2, 
p . 478-479 

OTA : DG n• 159 de 1822 p . 144 
RESUMO: Ordem para que a Mesa da anta Ca a da 

Mi ericórdia de Lisboa eja con ervada na 
administração da quantia, que regularmente 
despende com os presos em cada um ano 
[4:012$000) . 

Diplomas citado : PT, de 13-07-1822, DG, n• 175, 
p . 1272 

A UNTO : Pre os I Encargos I CML I Séc. XIX 
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ANO 1823 

[146] BFDL 

DECRETOI1823, de 29-01 

lN: Repertório geral ou índice alphabetico remis ivo 
de toda a legislação portugueza publicada de de o 
armo de 1815 até ao de 1849, em continuação do 
de Fernandes Thomaz I )osé Justino de Andrade e 
Silva. - Usboa: Imprensa de Franci co Xavier de 
Souza, 1850. - p. 208 

RESUMO: "Autorizadas todas as comarcas do reino a 
multar em uma parte do alário a amas, ou 
pessoas, em cujo poder morrerem os Expostos por 
negligência no seu tratamento; e a premiar, com o 
producto de ta multa , a amas que conservarem 
o expostos em melhor estado. Extintos em todo o 
Reino o emolumento que e pagavam pelo acto 
ou assignaturas necessárias, para verificar o 
pagamento das amas; e bem assim os que se 
co tumavam levar pelo baptismo ou enterro do 
Expostos". 

ASSUNTOS: Multas I Amas I Expostos I Criança I 
Salário 1 Prémios para amas I Emolumentos I 
Aboli ão de emolumento I éc. XIX 

ANO 1825 

[147] BFDL 

ALVARÁ/1825, de 26-02 

IN: CoUecção de todas as leis, alvarás, decretos, etc. 
impre os na Regia Officina Typographica: 1" 
semestre de 1825, folheto IV e V. - Lisboa: na 
Impren a Regia, [ .d.) . - p . 10. - diplm. n" 104 

RESUMO: Alvará declarando errónea e abusiva a 
interpretação, que se dera ao decreto de 24 de 
Outubro de 1796, obre ben admini trado por 
donatários das capelas incorporadas no [bens] 
próprio da coroa, cas ando e abolindo a provi ão 
do Conselho da Fazenda de 20 de Maio de 1797 
expedida sobre este mesmo objecto. Determina 
que desde o I" de Janeiro de te ano em diante e 
lance e arrecade para a Fazenda Real o quinto do 
rendimento de toda a sobredita capela , ejam 
elas situadas no reino, ou nas ilhas adjacentes, à 
excepção das que admini tram as Confrarias do 
Santíssimo, Misericórdias, e Hospitais; e que do 
me mo prazo em diante acinu referido paguem o 
quinto e a décima todos o bens da coroa, e da 
orden militare ituadas nas iU1as dos Açores e 
Madeira. 

Diploma citado : DT, de 24-HH796; PV, de 20-05-1797; 
CL, de 09-09-1769 



AS UNTO : Ben da coroa 1 O natário I apel da 
coroa I apelas I lmpo to I obran a de impo tos 
I Lançamento de impo to I lsen ão de impostos I 
Misericórdias I Hospitais I Imposto da décima I 
imposto do quinto I onfrarias I Rendimento I 
éc. XIX 

[148] CMUAH-B 

ALVARÁ/1825, de 14-12 

I : Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 3 (18o6-I852), 
doe. no 175, f. 262-265 

OTA : olecção de lei , 1 o sem., 1825, folhetos IV e 
V, 54 e seguintes. - Tipogr.: a Impressão Imperial 
e Real 

RESUMO: Aprova e confLCma um novo plano anexo a 
este alvará, sobre a administração interna do 
Ho pi tal Real de . ]o é . O Plano contém 54 artigos. 

A SUNTO : Administração I Hospital Real de . ]o é 1 
Enfermeiro-Mar I Planeamento I Orgânica I Saúde 1 
Hospitais I Misericórdias I CML I éc. XIX 

ANO 1826 

[149] BFDL 

DECRETOI1826, de 14-10 

lN: CoUecção de todas as leis, alvarás, decretos, etc. 
impre sos na Regia Officina Typographica: 2" 
semestre de 1826, parte 1", folheto VII. - Lisboa: na 
Imprensa Regia. - p . 42. - diplm. n° 25 

RE UMO: Decreto su pendendo alguns artigo e 
explicando como e devem entender e observar 
alguns outros do Alvará de 14 de Dezembro de 
1825 sobre a administração interna do Hospital 
Real de S. José. 

Diplomas citados: AL, de 14-12-1825 

ASSUNTO : Admini tração I Ho pital Real de . José I 
Enfermeiro-Mar I Planeamento 1 Orgânica 1 
Hospitais I Saúde I Misericórdias I éc. XIX 

ANO 1828 

[150] BFDL 

DECRETOI1828, de 13-09 

lN: CoUecção de todas a lei , alvará , decretos, etc. 
impre sos na Regia Officina Typographica: 2° 
semestre de 1828, folheto X. - Li boa: na lmpren a 
Regia.- p . 19.- diplm. no 7F 
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RESUMO: Decreto impondo, a beneficio do Ho pitai 
do Enfermo e Expo to ne ta capital, o tributo de 
um real em cada arratel de carne de vaca e de 
porco verde e eca, que se consumir nesta cidade e 
seu termo. 

A UNTO : H o pi tais I aúde I Hospital dos expo to 1 
Ho pital Real de . ]o é I Benefício financeiros 1 
Impostos I Imposto sobre o arratel de carne I CML 
I Expo tos I Ama I Lotaria I Financiamento I 
Criação dos exposto I Rendimento I éc. XIX 

[151] BFDL 

DECRETOI1828 de 23-09 

lN: CoUecção de todas as leis, alvarás, decreto , etc. 
impre o na Regia Officina Typographica: 2° 
seme tre de 1828, folheto X. - Li boa: na Imprensa 
Regia.- p . 21 . - diplm. no 7H 

RES MO: Decreto proibindo toda as rifas, ortes e 
lotarias à excepção das que são concedidas à anta 

asa da Misericórdia de Lisboa e asa Pia do 
Desterro. 

ASSUNTO : Lotarias I ]ogo I Proibição I Casa Pia I 
Licenças I Lotaria I CML I éc. XIX 

[152] BFDL 

DECRETOI1828, de 19-11 

lN: CoUecção de todas as leis, alvarás, decretos, etc. 
impre os na Regia Officina Typographica: 1 o 
semestre de 1828, 1• parte, folheto X. - Lisboa: na 
lmpren ão Regia. - p . 33. - diplm. no 81 

RE UMO: Determina que do Erário Régio saiam 
quartei (anualmente 1 0 :000$000) para a 
manutenção das Escolas de Cirurgia fundadas no 
Hospital Real de . José. 

Diplomas citados: AL, de 25-06-1825 

AS UNTO : Escola de cirurgia de Lisboa I Erário régio 
I Ho pital Real de . ]o é I Cirurgia I Hospitais I 
aúde I Contrato geral do tabaco I Mi ericórdias I 

Porto I Financiamento I Séc. XIX 

ANO 1830 

[153] CMUAH-B 

EDITAU1830, de 24-05 

lN: Alvarás, decretos, editaes, etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. no 181 , f. 275 



OTA : Tipogr.: Lisboa: a lmpren ão Régia, anno 
1830 

RESUMO: Edital da anta Ca a da Mi ericórdia de 
Li boa, assinado pelo Conde de Almada dando 
notícia do prazo de 30 dias para o Foreiro da 
anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa apre entarem 

o títulos, natureza dos prazos e re pectivo 
encabe amemos ou renovaçõe para que a 
Mi ericórdia de Li boa não sofra prejuízos e tenha 
perfeito conhecimento dos seu foreiros. Avi a- e 
também da penaliza õe previ tas em ca o de 
falt:a . 

Diploma citado : AL, de 15-06-1717 

A UNTO : Foreiros I Título de arrendamento I Prazo 
I Renova ão I CML I éc. XIX 

ANO 1832 

[154] CMI./AH-B 

DECRETOI1832, de 18-05 

lN: CoUecção de decreto e regulamento mandado 
publicar por sua mage t:ade imperial o r geme do 
reino desde que a sumiu a regência em 3 de Março 
de 1832 até á sua entrada em Li boa em 28 de julho 
de 1833. - Lisboa: a Imprensa acional, 1836. -
p. 158-167 

OTAS: Trata-se de uma 2. • edição aumentada de 
muitos diploma . 

RESUMO: Tomando em con ideração o Relatório do 
Decreto n• 26 do Ministro do egócios da justiça, 
decretou-se nova jurisprudência obre o órfão , de 
acordo com a legislação promulgada pela regência 
quando ainda e tava no A ore . 

Diplomas citados: DT, de 16-05-1832 
Diplomas revogados: Todas as leis, regimentos, práticas 

usos e costumes em contrário 

A UNTO : Órfão I )uri prudência I justiça I Regime 
liberal I éc. XIX 

ANO 1833 

[155] BFDL 

DECRETOI1833, de 06-05 

: Repertório geral ou Índice alphabetico remi ivo 
de toda a legi lação portugueza publicada de de o 
anno de 1815 até ao de 1849, en continuação do de 
Fernande Thomaz 1 )o é Justino de Andrade e 
ilva. - Li boa: lmpren a de Francisco Xavier de 
ouza, 1850. - p. 208 
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RES MO: omeia uma omi. ão para organizar um 
regimento em que e compreenda um istema 
completo de providências para a admini tra ão do 
expo to em todo o Reino. 

AS UNTO : Regulamento I Expo tos I Comi sões I 
Admini tração I éc. XIX 

[156] MLIAH-B 

DECRETOI1833, de 16-09 

lN: Colecção de decretos e regulamento mandado 
publicar por ua magestade imperial o regente do 
reino desde a sua entrada em Lisboa até á instalação 
das Câmaras Legi lativas. - Li boa: a Imprensa 

acional, 18 O. - p. 6-47 
OTA : olecção de decreto e regulamento , 1833 

RESUMO: Altera a impo ição de cinco para três réis em 
cada arratel de carne, que se vender no t:alho da 
cidade de Li boa e seu termo o quai erão 
remetido ao Tesouro Público juntamente com os 
direitos pagos pelas carnes verdes. O Tesouro Público 
"após e critura ão de te rendimento dividirá o 
mesmo em seis partes: duas para os doente do 
Hospital de . José, uma para a despesa da criação dos 
expo to , outra para a Casa Pia, e as duas restante 
para serem aplicadas às despesas de saúde". 

Diploma citados: AV, d 30..04-1833; AV, de 04-05 1833 
Diplomas revogado : Toda a legi lação em contrário 

A NTO : Benefícios financeiros I Impo to I 
lmpo to obre o arratel de carne 1 Ho pi tais I aúde 
I Hospital Real de . José I Hospital dos expostos I 
Lisboa I Criação dos expo to I Doente I asa Pia 
I Despesas de saúde I CML I éc. XIX 

[157] Ml/AH-B 

DECRETOI1833, de 31-12 

oUecção de decretos e regulamento mandados 
publicar por ua Mage t:ade Imperial o Regente do 
Reino desde a sua entrada em Lisboa até á 
in talação da Camara Legi lativa . - Li boa: 
Imprensa acional, 1840. - 3" série, p . 70 

RESUMO: Ordena que se seculari.ze o Convento de ão 
Pedro de Alcântara da Ordem dos Relígio os 
Menores de anta Maria da Arrábida, e que dele 
tome po e a anta Ca a da Mi ericórdia de Li boa 
para onde devem er transferidas as órfãs que 
e tavam no edificio da sede da anta Ca a da 
Misericórdia de Li boa ficando este edifício livre 
para maior comodidade do expo to . 

Diplomas revogado : Revoga todas as di po i õe em 
contrário ao pre ente decreto 

ASS NTOS: Edifício convento I Extinção de orden 
religiosa 1 onvento de . Pedro de Alcântara I 
Doa õe I ML I rfão I Educanda I Exposto I 
éc. XIX 



ANO 1834 

[158] 8FDL 

PORTARW1834, de 11-01 

lN: Repertório geral ou Índice alphabetico remissivo 
de toda a legi la ão portugueza publicada desde o 
anno de 1815 até ao de 18 9, en continuação do de 
Fernande Thomaz I )o é Ju tino de Andrade e 
ilva. - lisboa: Imprensa de Franci co Xavier de 
ouza, 1850.- p. 132 

RESUMO: Mandou-se proceder à eleição da Mesa da 
anta Ca a da Misericórdia de Lisboa. 

A UNTO : Mesa I Eleição I CML I Admini tração I 
éc. XIX 

[159] CML/AH-8 

DECRET0/1834, de 28-02 

: Collecção de decreto e regulamentos mandados 
publicar por sua mage tade imperial o regente 
do reino de de a ua entrada em li boa até á 
instalação das cãmaras legislativas. - li boa: na 
Impressa acional, 1840. -Apêndice à 3." série, 
ano de 1834, p. 34 

OTA : ). ). de Andrade e ilva, Reportório geral ou 
indice alfabético remi ivo, 1815-1849, 132 

RESUMO: omeada uma comis ão para examinar o 
estado da admini tração da Mi ericórdia de lisboa 
e do Hospital Real de . )o é. 

A UNTO : Ho pita! Real de . José I Comissões I 
Admini tra.ção I Comi ão admini trativa I CML I 
éc. XIX 

[16o] 8FDL 

DE RET0/1834, de 16-04 

IN: Repertório geral ou Índice alphabetico remi ivo 
de toda a legi la ão portugueza publicada de de o 
anno de 1815 até ao de 18 9, eo continuação do de 
Fernande Thomaz I José Ju tino de Andrade e 
ilva. - li boa: lmpren a de Franci co Xavier de 
ouza, 1850.- p . 132 

RESUMO: Autoriza a comis ão encarregada de 
examinar o estado da administração da SCML 
a fazer executar toda as providência que julgar 
mais conducentes ao pronto melhoramento do 
referido e tabelecimento . 

A TO : Hospital Real de . jo é I Comis ão 
admini trativa I Admini traç.ão I Melhoramentos I 
CML/ éc. XIX 

34 

[161] ML/AH-8 

DECRET0/183 , de 30-0 

ollecção de decretos e regulamentos mandado 
publicar por ua mage mde imperial o regente do 
reino de de a sua entrada em Li boa até á instalação 
das Câmaras Legislativas: terceira série. - Lisboa: a 
Imprensa adonal, 18 O. - p . I 1 

RES MO: Ordena que o admini tradore do Hospital 
Real de . José entreguem ao me mo ho pita! a 
importância do encargo "que não tiverem 
satisfeito até ao presente , e uce ivamente 
em cada anno a dos encargos futuros, visto que já 
o não podem cumprir pela suppres ão" do juizo 
das apelas ordenada pelo decreto de 16-05-1832, 
evitando- e prejuízo para o ho pita! em relação aos 
legados não cumpridos provenientes de capelas 
erectas em convento extintos que justamente 
devia receber e por outro lado evitando também 
incómodos para a admini. tra ão. 

Diploma citado : DT, de 16-05-1832 

A UNTO : Capelas I juízo das Capelas I Ho pita! Real 
de . José I Legado pios não cumpridos I Legados 
pio I Extinção de orden religio as I Admini tração 
I Saúde I Ho pitai I ML I Financiamento I éc. Xl 

[162] CML/AH-8 

PORTARW183 , de 02-05 

IN: Collecção de decreto e regulamentos mandados 
publicar por ua Mage tade Imperial o Regente do 
Reino de de a ua entrada em Lisboa até á 
instalação da Camaras Legi lativa . - Li boa: 
lmpren a acional, 18 O.- 3" série, p . 113-11 4 

RE UMO: Ordena que a prestação mensal de 
1.000$000 r . mandada abonar à anta Casa da 
Misericórdia de Li boa, por conta da soma de 280 
adiçõe de Juro Reai , que leva na diversas folhas 
dos Almoxarifados e Alfândega do Reino, 
importante em 45.789 3 8 r ., eja reduzida à 
quantia de 880 564 rs., que preenche no fim de 52 
semanas (o ano) o total do juro , em dependência 
de outra alteração, além do adicionamento de 20 r . 
no último quartel pelo equivalente da frac ão. 

Diplomas citado : DT, de 14-07-1777 

AS UNTO : junta do Reai Em pré timo I Juros reais I 
Aplicaçõe financeiras I CML I éc. XIX 

[163] CML/AH-8 

DECRET0/183 , de 21-05 

: Collec ão de decretos e regulamentos mandado 
publicar por ua Mage tade Imperial o Regente do 
Reino de de a ua entrada em Lisboa até á 
instalação das Câmara Legi lativa : terceira érie. -
Lisboa: a [mpren a a ional, 18 O, p . 137 
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·- 11u dito,_.._ .... ,.,. .. w .. i- Dei ,.. ._,. •,..., ,...._..., • 
-·· qulllrt ............. _ .... " .................. c-............ .. 
Qoi- Foi- ... ..., ................... ,,,......, ........ ,- ......... por-

·~ ':": ::.·:,:r..•,.·::: :-: r:.·r. ~~::.C..::. •· .. 
,.._. ... - ,-.......... ,..--. .......... ..... 

E titto4o o Pr ..... • caot1t do Roopi- • • 41o tlile c..,.-; ......... e •-
111, lo4ot •- .. ...,.-ir Miur o-·~ pn, ....... iellila-11, _......, --

...... -_.CIO..._ ,.. ... oeiw t 

........... _ .. <te. 
!,.... ,.,....,,.~.do dito 

C.. 4a :tliMrinlrdia, ... .,. ~~e, o .. tf••t• 
r.n., e o tooho, o • <No •• ._ 1,.... oldlo, 
•• , .......... o-~wpo~om, c. ......... . 
~. J.i ..... Joaliçoo. • .......... • ... .. 
lliuistruo. OISciaa e ,._., o qee - Ahori, 
oo wa lroolodo, - pobhco ,.._., ldr -odo, 
" ............... dollo ,..-.. .... ;...;,.. 
_ .. o e.apr••, • r•rdee, • r.e. .. tn~prir, 
e pordor ; e oj..., qao .,.. •olllo, o trlllo !orço, 

••irt.-•lclroCorlor.ill ---· por lllim lllisnod•, e ,_do por minloo Clooo-
cellarlo, e poolo qM .... por oito,... pO-.. ,
e•IIIIJ• do Ordmoçilo 4lo li•ro I. • titoloo 3t o 
40, q.e dispw• • root.rerW.. 

11 ..... do Rtr • la, .. Liolloo, o 11 
de :Voio de 1818. Cllrioto•lo S....S 1 la eocre
..,.-aEJ. 

a.,_...-._.sl'tl. 

. 111.11'111'1JI"Ie 
De .-..;-olio I. Lúboa. 

A• qoi- ~i .. do - • lloroo ~. ••oo do 
•ii ~·iabftlol -..te e ci.ce e--., .. 

Lioboo, • C.. à SoaiiiHÍMfieordio tlollo, 11 
C.. do O..po<bo, Aolooio G~, llocri ... 4lo Ao
clilorio !ccleoto>li<o. e 11_. Apoo181ieo, e n E .. 
cri1'1o. ...... & 1-ocio 4lo I.....U Podnt Frti 
..._,... do Mad,. 4lo Deoo. Fr ... pnletoo do 
ono. ola Soroliroi•• Tn.dodo, ..,.. ,.....rodo< 
do q• pm- • ,..... o jotl~ doolo Ins
Iro-li, ....S.. -ror.• .. .._,..._ otno, 
._ S..boreo Prooiw, • D. Dióia 4o LeociOire. 
.......... 4o M;.icofdio, •i- o r-,_;.. 
....... - ~ - toa.- do .... .................... ._ ................ .. _.,, 
O Eleroo. 1-. o T ... o P....,_ Soallor 

O..., Padn tio Mioori<ordlt, ~ aoolo 
o;&• .. to4o ,.,....., o<oiloodo • l"fd.•
•••• , ... juolOI • -- • lllo, - .... 
.... -.,., ....... porte 411111)1 wioericordio; 
• - ........ 4ioo, i ...... - .. octoo .. 
.,... ......... dlrjolilol, ........ ...... 

..... lorçoo, ..................... ·-lt· 
_....,..o C.froria, .. • titolo, e -·o· r... 
.-.ç~o do 11_....,., o Medro•• 0.... Vir-
p llorio • lliooriconlio. .. ~..r .._ .. .. 
......... jo .................... de ... . ........... .-- .. ,.._ --......... ,.,. ........ lriWocloo ......... 
.. ....... - .... - Qriooo, ... --- ....... s.a .. ..,..._, 

..... C.fnrle. , ......... foi i ....... --· ~~---. ~~- ..... -• 
Collecção Chronologica de Legislação Portuguesa, de José Justino And.rade e SUva, Usboa 1854. Alvará de 19·05-1618 que 
acompanha o Compromisso reformado. 

Cloriol. do •ii qoalro-lot - ooice •
oo- do Af!OI'o ... ~C.•I• .. ,.I doQ woil'f• 
bro • -P" '-1 C.W.• Llolooo. ,.,,...... 
• -; ........ ta•odo4o•· llr..c.i.oi-·
C.tloolou S.11hon, o Sonhou loiollo 11oM U.. 
-· ll•lher do lllu-tt .... _ • !lfto<........ !lei 
lloe J• o !JtRutodn, que S.nlo Glono ~•i• : 

A q01l S...h.,n. 00 luopo do illliloi(&o do 
ditl Cottrr•ril e lr,...nd•de, rq;ia 1 IU"ff .. •l 01 

Rei- o ~nr..n.. d• P,oug•l, por o ••i Alto, ••i Es«ll••••e. o....,;to l'oder-s..r... Reo O.. ••-1 • r,;...;,.., - s.u ... - r..-. •• 
eRtlo era ent 01 R.einot 4e C,.Mfl,. ICt'ftlaf • ,. .. 

....SO. 1oelile - diloo Roi ... era detida. 
o qoal c..m,...,._ - r.; -Irado ,., 

NuM Aham. Etc:rit)o da Yttt de di11 C.11-
... u ...... tinloo • r .............. dilo eo.r ... 
rio, cora " obcis•(Oot dello, o coodi(la tJoo 011-
cioeo, o elei(ilo lkll.., o jor...,..o qoo bnio• .. 
rece-ber. e t.do • .. it r .. si.eaeo; q" te ... w de 
ler pdol Mctrdo .. 1 Ollic.iees. w. oe preMI, e 
•itillçlo ... eonrrnbodoo • pobres, ..... -
q .. cumpriam H "'"ito 1 •i•tl1rt<:lo 401 05c"
Diti- o doo C.polllll, o propriododoo,e dot ••ii 
-• port-.otn • ollo - o •""' eol& lfiÍI· 
nodo 10 &..., de qootro tis•-.1uo ••••:
EI-Bei - Lo Boi .. - loiallo - lal11to Doao 
a..lri&. 

E dis oo S. qoo roi tiote polo ••ito Alte 
e IIIIÍio l'odenoo S..hor Reí Doao llo..t o Pri
meiro, - Rei • S.. r...; e i- - pelo 
nuito llkl~rittÍIM • Muito C.tMiice Sen'*a., • 
Se"bon Ro iabtt Dono ~. ou• lr..a, .. .. 
eo..rrecla, q~~e er••, de dilt C.nrraria - e .... . 
dorom que lodo se <OIIIpritM • r•rdoooe ... _ 
.. oelle ... ~.bo, llotendo • -· ,... •• ;, • ..,. 
•i(o ... Doooo,.--. o ............ •i• 
- Ir- o Ollicioto do dill Coo ln,;., qM doo 
dillll COOAI ~,,. ....... ••tio ui4edo, ,., 
ltnÍ\"0 à Douo, • hoao do 11" ol., ... - Eorriplo 
_.. Cidade doU...., • u• ~do 1100, 
por Uuorlc &or~:<~. 

lloo •ol•• donde .,.Uio -irodot oo4ilo> Prin
ci,... o pri.-eiro lo••r ettt drH, ttUI - "t•l, 
que dil : - Fr. 11. 14 c-<r,;ror. s.-.. T..._ ,., ... ......... - ... """' .. ; .. ··-. 
..., .. lnrloo do dito Coolnrio. 

O qool IÍI"'I do.fré llirel do Conlreirw, 
• fito Ant.wt0 Gil, 1 n !"-ri• h, f'CMII • . ile 
!loao Am..., Eorritlo do Sooll !tl_it .. dio, 
1'i--. e Qltj'mol c-.• .. tÍJNft ,ee ~ .. 
«rlM ........ , ..... i~ ~u.,. ft No&et • 
r .... Vu, Tobol 'tloPobHco, .-roí ... ~oloo, 
...,.. Cidode de Li• bOI .V. . • • • , • . . • oo 
q.ett ''101" clar•,..te te ....a.n tllf'aa a.. • 
_.._ ....... 1 ....... c-,...;-. ... -
- ·- ,.,. dito r,.; .'!1 ..... c-...,;-. ... 
oi• .. ulloo • ~~~ do loiro. - - s-4lo 
• r... ...... ~ •• lido •• --· loira -· ... ..__ .. ;-- .. -~~-
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AJrH F•aoorlet. ' .,.~q e oil<nlo o cro<O llr- olHo 4ot •• .., 
Alllo Bibrrira. oe """""'• 4irv .. 4rlf..•ool<o Jv•jat IMÍio 
0 Peclte Aol•io Dili G"30. 1roode oG•.,. do llioo•a, de -'ooporlactr '-
AIIIollio lopeL de ,..._. 'I•• o~.a,.,,. "' lbo 4- lóq 

·~···· A&-. ..lrlf .oH~ .. "'-.. I -.... I ..... " .. o...., do S.. •••l'fÕroeniA> ... l&••jn de-lo u<lo~.. • lóro 
Ftn~o d' AI"• d' Al..id•. ddlo, de C•p<IIOJ que odnu.Õollo, -~~~ • IH-

F rancioco do I• Ülrona. • seola e oillo-
r\JoiDnio Co"olloo de Soarto. S.ol•urom·ot ... cUbo -lot o oi · 
Dou lhrio elo C110ho. ><- lfolt o 0010 ,........ pr ... •. o 11 <UtMm ,.. -
I ola P .. onbe de )Jendoeço. r dotOÇ.U , ... litiGO, borbearo, boti<o, e OIIÍI Of<-· 

Dorlo Dor boro do Poiu. rio, eot peconro 11 der,.... de oeuo lm-- : 
l olo de Touet. IOl\ou 1 c. .. fl..alroceaS.. eMtcnlteM•~. •••· 
O Podre J)ÍIISO Ribeiro, Copelllo cloo\o Soou Cou. borwo poro itera eo•prir dqrtdo<, errrcor:olo e 011o, 
Aatoaio Z.urle. 1"11••• dellcs eo• rDOihe..., e Glhoo, e oo p<o•~ 
U.ooel do &Jollcll, ,_. do que linb101 IIC<IIJÍ4tde. roi«eroDI por 
O Podre llaoael Corrto. JOIJIÍfl d.,.,,.;,, loltafam - .. ~ .. q.,, .. to e 
Jbrprida Diu . ao .. -. ... q& .. et ptdece"~ • •,r.,.d .. R 4fn• 
Dom Pr. Lourenço do To•on, Bilpo d'EI•u. ., ..... OIOrlalloot pelo .... do n ....... _ .. 
O Ptd"' Ptro Prollcitco. pooluoro11 01 c.,..lliot, e lmiAot rk<lo S.nlo Can. 
Alrortto Di"' de .Uedino. e 11 lbe dn ocprrlluro, pot ..,.., pobreo. 
Nuao RoJri;ues Cernira. E •-tffill boje nttcadêu qnruLI e(iac., 
Cloro Nonr:s. ea que entro• treze qM j1 - ooeleoteo4at 
Jerorli- Piobciro. , CID degredos, que olo tia cu•prir por lolta de 
Dono llorio de LiDII- c:mboruç&o. Alt• desl• corroa 11111 S.nle C... 
Joio Morri. 0111 tiolc e oo1·e ,,..lloça.. do ,.._ ......... 
O Podre Pr. Anlooio LDi1. • q .. •íe••• entOfDOndorlot 4u lli-íe...Jrot do 
Joh Rodrisuec Nanis. ~ Bftno, eutn t.odof ot q•.es te .&ctpe.adcn•, ftte 
Pero Correo da Sil••· : 1100. troe •ii WÍfteftlot e daetele enu .... e 
Cbritlotilo llotbode. lriolle tele nis: olllro ......... ; ... ,._ po~w ... 
)la• i• C.O..e, ••• mulber. qH teM te:rem •o rol, MStnloa ed• S:•nll C... 
S.INisbio Pl!rellrelo. c•• ou e li•rou de pieJidc, • ptpu pot m•il .. 11 

Domin101 do Buto do Fic .. ir4. CIHin e ditid.ot, por qu< eoto••• ,..-, • Gc:a tor· 
Jola Fermr• Cone.. j rendo 4c piedade cora .. tt cento c •Ütl.e ••· q•• 
O P1clre Wu Pc:ruodtt ~· . aiocla estio att •esmu c.U.t, 4entro oM cr'~•a 
Do11inp Lopea do "-odo· ) lbe raondull eoto S.olo C..., lodo .. le ...... 4rttr 
i)Qm Pedro Coutiobe. • cinco Ali~Nt eHa Oo•i•&o e Dia S.nto. 
Gooçolo F.r01ndet. . &1r<1111- - Tb.-reiroo doo ..,... •• 
Aolollio G-a do Uollo, ~que foi odlr,. der míl uia-loo eciocoeoll o oilo ..,.,... 

tleole Reioo. dos. e dwetoiOI ........ q••lrO n .. : .. ~ .. 1 di-
leio Pcrein Corttrrell. nbtiro, e do ... e. q•• htYia 110 tortf. te J.uras 

etle anno~ ttnto qureala e no•e. c.om e-reuln .. 
tre.te mil ltetcatot oo,·cuta e tele u...-. e du · 
ataloe e lrinl• ré11. 

Diteenm ld nelta S. alo C.11 ale allfto,lria
\1 e ade ca,l tcte ceatll 1 viu te ~t .. lro lldt.lt.. 1 
•btt. quetoru mil ceato • triot. • &tea. U tbri
pGil<l doo r,..reUot qoo ocllo lio, I YÍolo ltCI IIÍI 
d-lat • •iate oers de t~molot porlicolo,., e ln! · 
-lei e -·lo e ., • .., OS. 10 JliRM do 4io•ae 
oe dí- prll' lodo o l,..ndode, lóco oolnt ... 
Cleritr" o Re1•8'- por IDI de<oç~D tien• droer 
• et&a !eftll c .... 

E .. i• M ditte,.m tSfe .... • eliciol, e 
.-;....,;. qM Cllo SlluC...illoliloÍI .. CR· 
lilcocle .......... .,...,... • .... ... ... 
.-- doo - a.; •.• loÍIUt .... -
................. ,..... ,..ÍftiiNI. 

[)iowne-oo oo ll•prtol de Stoll Aou. 
N_ ....... deA•JIOIO·••RerelM
.. ~ ........ -aioiiiGID ..... ............ ,...;- ..... -..... 

K IIIIID dalt•,- dot qot -......u. 
pelos ll&t pti<l41<, 1< ....,.. ---· 
e I<Íf, I q .. ra 11 Plllrlm iGr - .... , ._ 
que 11 • .,,..odcrio doa •ii _.. e rleooíoo cn 
aadot e tr.-tt•tot tr,.la 1 N. .. rtt.. ali:• 4e • 
-'"• que Ollo Soola C... .,,. clco o Mini orla~. 
pen •j•tl• de kUS Dt4mtnl4t. Eoolrq;•n.,._., _to-_ ... ._ ... 
npli•-. dM:t ••I q•••ltna. • nele e .. cn· 
..._. o d.acnlot • •tale Mie r+e : M ~-·........_ 
e tio•••• q .. huu Me-l~ ....... f'JI«a.
lriolleno•e. C9m..-lo*:doll •~q
w tel«n~ e dMt ~ 1 ......._. _. .. a 
1M rt'' E ..... 4e!~ cape......._ 01 .. 4M .-

..u•• ""'"""" ... - ,. ...... -·· .. 
COfll'<lrl - .. ·- ......... ..,. -
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....... <m ~"'' •• d<'f"'ll•l• r•m lu;• ~·••'-• e d'ol,...c.., do ... lon• - lrÍIII> 1 ... e 
eittntl ~ ~tc criU.OO. e crtn •~is . te fite• c..,..do tri1ta 1 lret, c... .. • ,._ 

Pr-·•61•--M quiallf' llait 1 ""'••• ,..... ,.,..,.. a.lo e ...-eote e tiH.e a .... e 
-~WH. tntUetai i.So ttabef,craiDeq.._ fl•la rtiL 
,...... • .. ;. ............ • <qM • .- ..,.., • • Ealnn• - s-uCo•,... .......... ,... 
• ...... ,;.,,,,.. ca• """"'"" •• • Ir..... - pertir-ler ... 4aoito •ii •• ;....., .. lriMe 
Vioitod ...... ~eo .... I .... ·-· ...... i- ••• cr....S. • tioto • - m .... .-4 ... 
,..,., e P'•"r•• de ca- e do ...;. de ... li- olltin, • tio .,;. """ llo•io • .,.r,., oo -· 
Mo• ...... id..Jt, .. ~ ~ Ira IIÕI pt'- - 1- .. porld I .... ,..lftCio -
... ....,, .. oileou e lm <r....S. o oilalo rfio. IIÕI --IIÕ.U e- ............ •-

E n ... t.....nt• ~..,..,, , qeetre, • ti- ..-IIi e - riil. 
ailoreoa- ..,,.,, •-.- .. ..-,.,.. Ea~tn~,.. oo ....... d .... Soou C.., 
01 ai<'I•M J, ...... J .... leooro• I--, .. IIÕI _,_I duM....- .... _O I ..Í• 
qote cleop<odtoo"' qulro •ii q••- o tiote tot delloo • dorl8 -.~ ..... o ..,.1....., e oo 
.... crocodoo eduzeoiM •ínlo -riit. 1 olodot~- pelo ••or de Oeut,por_,....; 
,. b Me4tce. a.rlaeire. a.tice. e • .... ..,. e ,.,. Íllil ,...._. •i•a. eilo ltoateM aaü•-
toríe .. •-~: e_ ...... o ....... tolarierloo, • C. ....... dool.o s. .... c.-. oldnloo 
q• aHO cl!o .. ln IÍIO •ii do- e ......... Ir .... .,.. 11 .....,..~ooruo ,.to -de 0... 
udM ........... e ...,_ nit. e ....- follrica de cfro •• .-. .. s-. -

,,.,..,. . ...... .-.a.. • -itoo ,_ 1"" .. r ...... ...,.... 
nollra e _ ...... , e I ...... 11 -- ...... Eakrne O otqoÍit, ._... I ....... -

- a•-. ,." ...... ...... rõn, e • .c .... ~ ..... cnt& 
Cl8 <ilat rlot IIÕO«ícw•IÍM do Rei .... o ... • Defoodcw .... S.alo c... - .... -
-'•• ~ .......... I pebtea. .......... Alri- - - .............. o .... iço okllo, ooil 
u , • ,. Hnlll o C..teoleo pobrco deolo Ciderle, ..... 11 e oito croudoo .e .,_, .. riit. 
I 14<• ddla, •• qoe oedetpoeden• arl ....... Trao t'llo Senta C... ..,.,.ido ... ooobri-
e \no cnucJot I lra<ftlol O lrÍIU rfio. rc&o ... C.pe!J.., ... - I I<U ....... pe• 

Sonl---10 00 HoopitoJ .. 5ooto ·- J101 01 ord<Mrlot III c.,.liko, I .......... ÜI, O 
lriroto e doo• m~ntodu, e oo c.,....., Eaw- pepo .. ~nc ... Jec....., e wlroo •ipcitll ,... 
..;,. • Sonido...,,.. ............... - ... ~...,.v. ..... ............................ .. 
leelo o_....,.....,__ olrÍIIIII ecÍIIoortit. 

s ..... toro•·• ,. Hoepitol .. N- s-looro 
........... q ... to• ... tdo ......... 
,..,.; ... lo ..... Sooto c... ~ • -,...... ...... _ ... ,. ........ - -
lidoo, o do-it •" lioloe• -odrodo, e ooC. 
pe!lio,ltolef•eiro, e Senidorot. ... _.. ,... 
fieio C.ritllerr poro ino dero•, e poro o qoe lei-
loe. .. ,;. .... !luto c... .... •ii OÍII<enloo .;...-. ............. .-.- ...... 
rN. . 

S.C..u t'lll Soou C... • ._..,_ 
rlot Oooullea, qeo esU o - ....... .,-. ·~ 
I q .. lro Senidoru, I I IOdei ...... -· 
e tetir, fittc., ......,~ Bocia, e o-...,.. 
.... : • llli• ..... ..;. ,_.hicleo .. .._ ,.... 
......... • \no <riadoo. fón Olllrol, .......... 

- de - C..., rpe por lodoo llo lriolo • 
oito, .- filio deelto ao a-l~i_.to, .-de lo
rlot os diot ..., MÍIII, • .. Qoer._., Ad•eolo, 

I fetloo porticalora, - ~ en ... _ "'.._ .... s..c.c...-
·~doto ........ ..;. ........ -
.... " o4otcfn•, • -- ....... .... 
... .._, I .......... !loolo C.. I -<le 
delloo, ..... 10 ........ _ ... aiU .......... c...--·· ,.. ..... -.c. S.olo c-. 
-u ....... IMÇM ................ liolll 

..,._.-. 

E• Corlo .... deu dolloio de tlli-
Vi- ........ do..,._.., .... .._ ..... ,_.. ............ ,.,...; .. ... ...................................... 

• .... de.oertoo, ..... - ............ • __ .............. - ._ .. Coolelo.-

5"""" quooliJodo -o luoreodo-ar tiolo, loei por 
toe. rpe. ele• do Lei pot'IIOO 10 pnlrM -· 
.. ...... loloo - a.;- • foco ..... de --·---tore ......... ,_ .... ,.. ...... -.... ..;..-- ....... 
...... Reitt• ...... - ~ ;_..., -
,...do-. ................ _ .... ,.. 
o r ... e aíüe C...-•- ...,.,._.. .......... -~~- .... ,....,.,. ... ,.. ....... 
• - -luo .......... -~ .-... 

U.. de c.om.r.- .. D. de ... III. III-

v- Cor1l ...... 13 ........... -
L ,.,. ~- 101 tnbo 10\irio doo OllcÔIIO .. 
mioloe ,...,.., e .. Jlllli(o • Gema, ... lia • 
fllodotlo....a ................ ... .......... ,..,. ................. . 
... do pnpriodorlo, - ,.. ............. . 
~--- .... -,.. ...... .. -. ....................... ... 

CoUecção Chro no logica de Legis lação Portuguesa, d e José Jus tino Andrade e Silva, U sboa 1854. "Re lação dos gaslos que 
a Misericórdia de U sboa fez este anno que acabou e m 2 de Julho d e 1642". 
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PRIVIL E GIOS 
CO CEOIDOS I'Oll TODOS OS REIS DESTE REINO, 

CON F IRMADO S P li l.U SE RE N IS S IMO 1\El 

D. PEDRO II. 
AOS AMOS , Q!iP. 1\JÃO OS F~'ICFJTAIX>S 00 HOSPITAL 

1\E.\1. DE TODOS OS SANTOS. 

Carta por mim affigna~a , e fdlada com Õ meu Scllo de chumbo p~ndente. Dad• • 
Cidade de Liabua aos vinte e feia dias do mez de Janeiro. Manoel Fernanda a fez • 
an!Jo d9 ~afcimenro de Noílo Senhor Jefu Chritlo de mil e 'iuinhenroa e noventa e finco. 
Eu Ruy Dias de Menezes a fiz efcrever. 

A L V A R A'. 

E U EIRei. Faço faber aos que dlco meu Alvará virem, ,que tendo refpeiro ao.que _me 
reprefent~rlo o Provedur, e Irmâos da Mona da Mifericordia deRa Cidade para efi.. 

feiro ".e fe~m efcufos os maridos das amu , que crearem as crianfU, ~ fe cngeirio 
éb Hofpital Real de Todoa os Sanros deRa Cidade, . de laitir naa: Companhias. da ar• 
nança, e ir a~ alardos , e exercidos, que f~ cofiumio .&ur , an q~niO. as .~' 
para que com 1fto nio faltem ama• que u cr1em , nem a eRas crianpt os mea01 pua 
Poderem viver, e nJo virem a morrer ao defampr4.ro, como pôde fucceder por tfta cau
f~ : fiei . por bem que os maridos das amas dos ditos Engeitados , em quanro os crea
rnn , fejao izenros dos encarregos da guerra , fcm que tenháo outra obrigaçio màia que 
de terem armas , e acudirem aos al:ardos geraCI, que fe fazem duas vezes cada anno em 
cada huma Comarca delle Reino. E mando a todos os :Mioiftros, e Officiaea de Guerl 
ra , e a quem mai1 tocar o cumprimento do que por efte Alva~ ordeno, o cumpdo , e 
~:;uardem , e façâo cumprir, e guardar rão inteiramente , como nelle . fe contbn, porqoe 
affim o hei por meu ferviço. E eOe Alvari quero que nU.., e renha •isor, poiiO que 
feu- efFeiro h•ja de durar mail de hum anno, fem embargo da Ordena~o em ~~ 
Domingos Luiz o fez em Lisboa aos vinte e nove dia do mez de AgoOo de mil e fcii
CCJUOI e .fincoenta e ouatro annos. E eu Antonio Pereira o fiz efcrever. 

• REL . 
Pedindo-me o dito Provedor , e trm•os da Meza dot Eogeitad01 JhCI fizetTe mercl 

mandar palTar Carta de Confirmaçâo dos pri~ilc~i?- conte~dos no Alvari, ~ Carta ~ 
rnalad.ldos na conformidade do AlYiri no prtDCtplo della mcorporado. E YtOo por ma 
fea requerimento, e querendo-lhCI fazer graça , e merc:f :_ Ha por ~ de lhes ~ 

o m a Restaura ão d a Independência n acion a l e apesar da guerra q ue se segu iu au men ta ram os apoios e privilégio s 
conced idos à Misericórdia d e U boa, tendo em ate n ão os serviços p res tados pela In s t ituição, sobretudo em re lação aos 
presos e aos ex pos tos como comprova o Alvará d e 29·08·1 654 . 



róni a con titucional , n.• 133 de O 

: Taxa e multaS impo tas ao contraente para 
dispen a matrimoniai . O termina que aquela 
qu te nham d e r paga po r o ntraente 
opulento " ejam de tinada para auxiliar om 
igualdade a casa d 'orfão , e de exposto do 
domicilio do impetrame , e que a taxa · do 
pobre ejam commutada em obra d util 
piedade, a qual tant mai agrada a Oeo , quanto 
mai pro eitosa é á ociedade". 

[164] 

P RTARW 18 , de 2 -05 

rfão I Taxas I Multa I 
iam nt I Di pen a 

MlJAH-B 

hroni a con titu ional de Li boa, n• 1 2, de 
18-07- 183 ' p . 58 

OTA : J. ]. de Andrade e ilva, Repertório geral ou 
índi ealfabéti o remi ivo, 1815-18 9 112 

R · MO: rdenou que e fize e uma lomria trime trai 
dividindo o lucro dela deri ados p la guinte 
forma: metade para o expo to , e um quarto para 
cada um dos doi e tabele imento , Hospital Real de 
. José e Ca a Pia. Tem em anexo plano de lotaria. 

UNf : Lotaria 1 fu..-p t I Ho pita! dos expostos I 
Lucr I Lotarias I Divisão de lucro I H o pita! Real de 
. José I Casa Pia I ML I Plano de lotaria I éc. XIX 

1165] MlJAH-B 

P RTARW183 , de 07-06 

LN: ollec ã de decreto e regulamentos mandado 
publi ar por ua Mage tade Imperial o Regente do 
Reino de de a ua entrada em Li boa até á 
instala ão da âmara Legi lativa : terceir.t é rie. -
Li boa: a Impren a aciomLI , 18 O, p. 139 

OTA : r ruca on tirucional de Li boa, n.• 135, 
10-06-183 ' 555 

.u...:>u ' '"'-' : Partic ipa- e ao Enfermeiro-Mar do Ho pita! 
Real de . jo é qu não ob t:ulte a ua reflexões 
obre a Portaria de 13 de Maio corrente, obre falta 

de cumprimento dado ao art. 8" do tít. I do 
Regulamento da Escola de irurgia, determina-se 
que a lei terá de ser e utada de ~ rma que e dê 
"aUivio da affli ta maternidade orno augmento da 
popula ão". Além do que fi ariam em 
conhecimento da linica de partos o numerosos 
e n1dante que "frequentam aquella e chola no 
obredito ho pita!". 

Diploma citado : PT, de 13-05-183 

rian a I Maternidade I Ho pita! Real de 
. ) o é 1 Enfermeiro-mar 1 · c la de irurgia de 

Li boa I H pitai I éc. XIX 
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[166] BFOL 

PORTARW18 , de 12-06 

: Repertório geral ou fndi e alphabeti o r m1 IVO 

de toda a legi la ão p rtugueza publicada de de o 
anno de I 15 até ao d I 9, n continua ão do de 
Fernand Th maz 1 jo é ju tino de Andrade e 
ilva. - Lisboa: Impren a de Fran i co a ier de 
ouza, 1850. - p. I 3 

: Portaria m;mdando reformar o ompromisso 
da Mi eri órdia de Li boa. 

o mpromis o 1 Reforma orgânica I 
admini trativa I ML I éc. XIX 

[167] ML/AH-B 

DE RET 1183 , de O -0 

LN: oU c ão de decret e regulamento m:u1dados 
pubHcar por ua Mag stade Imperial o R g nte 
do Reino de de a ua entrada em Lisboa até 
á in tala ão da âmara Legi lati a : terceira 

' rie. - Lisboa: a lmpren a adonal, L O, p. 2 6 
RESUM : uvida a c mi ão en arregada do exame 

e melhoramento da anta asa da Mi ericórdia 
de Li boa e H pital de . José decreta- que " 
o nsell1eiro Enfermeiro Mór fique authorizado para 
receber d Escrivã do extin to juizo das ppelas 
os Auto ·, que di erem a re p ito á quatro 
Pro edorias, de antarem, tuba!, Alemquer, e 11 rre 

edras, que ão as ex epnllldas na Provisão de 26 de 
Abril de 182 por perten er ·du i amente a 
cobrança de todo o legad ne tas Provedorias ao 
dito Hospital Real". o qu respeita ao mais legado 
não cumprido no Reino e nas Provin · tramarinas 
"do qua um terço perten e às Misericordias do 
Oisctricto , onde são cobrado , e o outto dous ter os 
metad ao Ho pita!, e a outra metade á anta asa da 
Mi ricordia, u rvido Ordenar que o Auto , 
respectivos passem para o Cartorio da Mi ri rdia, 
onde possam ser meU1 r fi tlisado , e offereçam ao 
inte ad maior commodidade". 

A ML I Ho pital Real de . jo é I 
Mi ericórdia 1 Legado pio não cumprido I Juízo 
da apelas I omi ão Admini trativa I obran a 
de divida I rtório I Provín cia ultramarinas I 
antarém I etúbal I Alenquer I Torre Vedras I 

Fi aliza ão I Hospitai I é . XIX 

[168] ML/AH-B 

DE RETOI18 , de I 1-08 

ollec ã de decreto e regulamento mandados 
publicar p r ua Mage tade Imperial o Regente do 
Reino d de a ua entrada em Li boa até á 
in tala ão da Camara Legi lativa . - Li boa: 
lmpren a acional, 18 O.- 3• érie, p. 2 -2 8 



RESUMO: Di olve provi oriamente a Mesa da anta 
Casa da Misericórdia. Administração e todas as 
atribuições da dita Mesa ficam a cargo da comi ão 
encarregada da reforma e melhoramento da mesma 
anta Ca a da Misericórdia. 

Diplomas revogados: Ficam provisoriamente revogadas 
quaisquer leis e di posições em contrário 

ASSUNfO : Mesa I Dissolução I Comissão administrativa I 
Administração I Refonna orgânica I Melhoramentos I 
SCMI. I Hospital dos Expostos I Recolhimento das ódãs 
I Mordomo dos expostos I Compromisso I Hospital 
Real de . José I Hospital de ossa Senhora do Amparo 
I H pita! dos Incuráveis de Santa Ana I Séc. XIX 

[169] 

DECRETOI1834, de 23-09 

IN: Alvarás, decretos, editae , etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe n.• 187, f. 285 

RESUMO: Decreto de nomeação da Administração Geral 
do Hospital d Expost e do Recolhimento das Ódãs 

A UNTO : Admini tração I Hospital do Expo to I 
Recolhimento das Órras 1 Comi ão admini trativa 
I Nomeação I CML I éc. XIX 

[170] CMI/AH-B 

PROVISÃOI1834, de 06-10 

IN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. n• 187, f. 285 

OTAS: Tipogr.: li boa: Na lmpre ão de Galhardo, e 
Irmãos, 1835 

RESUMO: omeação de Fructuo o João Domingues 
para Administrador Geral do dois e tabelecimentos 
(I-lo pita! do Expo tos e Recolhimento das Órras) 
com o ordenado anual de 600.000 reis pagos pela 
Santa Ca a da Misericórdia de Usboa, continuando a 
fazer parte da comissão encarregada de examinar o 
e tado e administração da referida Misericórdia e do 
Hospital de S. José, comi ão e a nomeada pelo 
Decreto de 11-08-1834. 

Diplomas citados: DT, de 23-09-1834; DT, de 11-08-183 

A UNTO : Administra ão 1 Ho pita! do Expostos 1 
Recolhimento das Órras I Comi ão administrativa 
I omeação I CML I Séc. XIX 

ANO 1835 

[171] CMI/AH-B 

DECRETOI1835, de 06-04 

IN: CoUecção de lei e outros documento officiaes 
publicados de de 15 de Agosto de 1834 até 31 de 
Dezembro de 1835: quarta érie. - U boa: a 
lmpren a Nacional, 1837, p . 113-11 
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RES MO: Para obstar à mend.icidade e "obviar á 
continua ão de mal tão oppo to ao interes e da 
população, dos bon costumes, e da pro peridade 
pubUca, por meio de medidas efficazes, de modo 
que nem faltem o ocorros de caridade aos 
mendigos, que por sua idade, ou molestias 
estiverem impossibilitado de trabalhar, nem ao 
outro falte emprego, em que hajam exercitar-se 
com proveito proprio, e utilidade geral ," decreta-se 
o e tabelecimento do Con elho Geral de 
Beneficência especificando-se em cinco artigos as 
suas atribuições, composição, dependência e 
pessoal . o § 4• do art. 1 • diz "Averiguar e das 
Ca as de Mi ericordia, Hospitaes, Albergarias, e de 
quae quer outras Casas de Beneficencia de todo o 
Reino, se poderá separar alguma parte dos seus 
rendimento para esta applicação" (meio 
pecuniários aplicávei à manutenção do depósitos 
da mendicidade). o art. 4" (membro do Con elho 
Geral de Beneficência) indica-se em terceiro lugar o 
Pre idente da Comissão Administrativa da anta 
Ca a da Misericórdia de Li boa, logo a eguir ao 
Pre idente da Cárnara de Li boa e ao Perfeito da 
Província da Estremadura. 

AS UNTO : Misericórdias I Beneficência I Criação de 
ervi o I Con elho Geral de Beneficência I 

Mendicidade I CML I omissão Administrativa I 
Ho pitai 1 Albergaria I Estabelecimentos de 
beneficência I Planeamento I Financiamento I 

éc. XIX 

[172] CMI/AH-B 

DECRETOI1835, de 09-05 

IN: Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. n" 190, f. 291 -292 

OTA : lncluido nesta bibliografia tendo-se presente as 
ligações e a colaboração existentes, no 
éc. XIX, entre a anta Ca a da Misericórdia de 

Lisboa e a Casa Pia 
RES MO: Decreto que determina a observância do 

regulamento da Casa Pia de Lisboa. O regulamento 
consta de 5 capítulo cada um com vário artigo a 
aber; 1: Da organiza ão, e administração 

económica; U: Das aulas, e oficinas; III : Da 
admini tra ão da Fazenda; fV: Da admis ão, e 
de tino futuro dos órfãos; V: Disposições várias. 

A UNTO : Regulamento I a a Pia I Lisboa I Criança 
I CML I Órfão I éc. XIX 

[173] CMI/AH-B 

PORTARW1835, de 02-09 

IN: CoUecção de leis e outro documento officiae 
publicado de de 15 de Agosto de 1834 até 31 de 
Dezembro de 1835. - Edi ão Official. - Li boa: 
Imprensa acional, 1837.- • érie, p . 301-302 



RES M : Ordena- e ao go ernador ci iJ que tome 
comas a todos os hospital , mi ericórdia e demai 
e tabelecimentos pios do di trito, averiguando dos 
eu ben , rendimento , dota ões, fundos , 

aplica õ e de pe a anual. Determina- e ainda que 
e labore um quadro e tatístico om o mapas 
neces ·ários à recolha daqueles elementos e do 
número regular de indivíduos a cargo dos 
re pectivo e tabelecimento (admitidos e 
de pedido anualmente). 

Diploma citados: DT, de 18-0 -1935 

: Hospitais I aúde I Confrarias I Misericórdias 
1 Governadore civis I Contabilidade I Estatísticas I 
Estabelecimento pio e sanitários I Rendimento 1 
Ben imobiliários I üsboa I éc. XIX 

[174] Ml/AH-B 

PORTARlA/1835, de 27.()9 

lN: oUecção de lei e outro do umentos officiae 
publicados de de 15 de Ago to de 183 até 31 de 
Dezembro de 1835. - Edição Official. - Usboa: 
lmpren a acional, 1837. - • série, p . 335-336 

RES MO: lndagaçõe obre misericórdias, hospitais, 
ou confrarias. Determina- e aos governadores civi 
a elabora ão de um inquérito obre vário que ito : 
funda ão, rendimento , administradores, elei ão, 
edífícios, capacidade , etc. 

UNTO : Hospitais I aúde I Confrarias I Misericórdias 
1 Inquérito I Rendimento I Admini tração I 
Contabilidade I Séc. XIX 

[175] CMl/AH-B 

PUBLICAÇÃO DE CMl/1835 de 02-12 

l : Alvarás, decreto , editae , etc., vol. 3 (1806-1852), 
d c. n• 189, f. 287-290 

OTA : Tipogr.: Usboa: a lmprensão de Galhardo 
e Irmãos, 1835 

RES MO: Documento aprovado em e são da Me a de 
2 de Dezembro de 1835 em que e tiveram 
pre ente , Franci co Ribeiro Dosguimaren , 
Manoel Emigdio da ilva, Thomaz Ramo da 
Fonseca, Frucruoso João Domingue , Joaquim Elias 
Xavier, Joaquim José Pereira Pitta . O documento é 
intitulado "lnstrucçõe para ervirem de guia aos 
Muito Reverendos Paroco na Inspecção do 
Expo to a cargo da anta asa da Misericórdia de 
U boa". Conta de 37 artigo di tribuídos por 7 
capítulo e um epílogo a saber: t •: Administração 
dos exposto ; 2•: Da criação do expostos; 3•: Da 

ria ão de leite; •: Da criação de eco; 5•: Da 
obriga ão de ve tir, calçar, u tentar e educar; 6•: 
Da obriga ões das amas; •: Do pagamento ; 
recomendações aos muito reverendos pároco . Em 
anexo tem o "Formulário do Ate tado " que os 
párocos têm de pas ar às amas que pretenderem ou 
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e tiverem a criar expo to a cargo da anta asa da 
Mi eri órdia de U boa, em conformidade com as 
instituições acima referidas. 

A TO : Expostos 1 ln.specção dos expostos I 
riança I Párocos I Administra ão I Cria ão dos 

expo to 1 Amas I Pagamento da amas I Ate tados 
da ama 1 H o pi tal do Expostos I ML I éc. XIX 

ANO 1836 

[176] CMUAH-B 

PORTARlA/1836, de 12.()1 

lN: CoUecção de leis e outro documento officiaes 
publicado desde I de Janeiro até 9 de Setembro de 
1836. - u boa: Imprensa acional, 1836.- 5" série, p. 4 

RESUMO: Para que se publique em pa torai um indulto 
de comutação a fim de que quaisquer legados pios 
sejam pagos imediatamente à misericórdia mais 
próxima "para erem exclu ivamente applicado ao 
auxilio dos Expo tos". 

A UNTO : Misericórdias I Legados pios I Extinção de 
ordens religiosas I éc. XIX 

[177] CMI/AH-B 

PORTARlA/1836, de 05.()2 

lN: CoUecção de leis e outros documento officiae 
publicado desde 1 de janeiro até 9 de etembro de 
1836. - U boa: Imprensa Nacional , 1836. - 5" série, 
p. 29 

RES MO: Sobre as dúvidas a respeito da Portaria 
Circular de 12 de Janeiro de que quaisquer legados 
pios, que se pagavam às extintas corporações 
religiosas, sejam pagos à misericórdia mais próxima, 
exceptuando o de que trata a Lei de 9 de Setembro 
de 1769, e do Decreto de 21 de janeiro de 17 
(unicamente relati o às capelas e morgado ). 

Diplomas citados: PT, de 12.()1-1836; L, de 09.()9-1796; 
DT, de 21.()1-17 7 

A UNTO : Mi ericórdia I Legados pio I Extinção de 
orden religiosas 1 apelas I Morgado I 
Financiamento I éc. XIX 

[178] CML/AH-B 

DE RETOII836, de 1 -0 

lN: CoUec ão de lei e outro documento officiae 
publicados de de 1 de Janeiro até 9 de etembro de 
1836. - Li boa: Imprensa acional , 1836. - 5" érie, 
p. 118-12 



RE M : Relatório obr a ria ão do ilo de 
Mendi idade m Li boa e re pe ti o regulamento 
com O artigo . Tit. I •: Da rganização de um a ilo 
de mendicidade em Li boa; Tír. 2": Do rem1 o 
e lugare em que fica pr ibida a mendicidade; 
Til. 3": Da admini tra ão do ocorro no asilo cl 
indigência e elo empregados deste e tabelecimemo; 
Tit. •: Do ocorro dacl s ao pobre em eus 
própri clomi ilio (ela organiza ão ela juntas de 

aridade; d ifica ão do pobre ; di tribui ão d 
e molas); Tit. 5": D fundo para a organização do 
asilo e mlllluten ão dos eus encargo ; Tít. 6": 
Dispo i õe vário . 

A TO : ilo de mendi idade I Mendi idade I 
A ilo I Pobre I Regulam mo I aridade I · mola 
I junta de caridade I éc. XIX 

[179] MIJAH-B 

PORTARW1836, de 18{)4 

oUec ão de lei e outro documento offic iaes 
publicados de de 1 de j an eiro até 9 de etembro de 
1836.- Li boa: lmpren a acional, 1836.- • érie, 
p. 3 

RES MO: Legados pio não cumpridos obre apela 
devoluta à oroa pa am a er pagos à 
mi ·ericórdia mais próxima. 

Diploma citado : PT de 12-01 -1836 

: Ben da coroa I apela da oroa I Legado 
pio I Legado pio não cumprido I Expo to I 
Mi ericórdia I éc. XIX 

[180] MIJAH-B 

P RTARW1836, de 18-0 

: Repertório geral ou indice alphabetico remi ivo 
de toda a legi la à portugueza publicada 

de de o anno de 1815 até ao de 1849 em 
continuação do de Fernande Thomaz I ) o é 
Ju tino de Andrade e ilva. - Li boa: Imprensa 
de Fmncisco Xavier de ou a, 1850. - p . (?) 

RE MO: Determina que toda a importãncia do 
prem1o não reclamado pre creva e con titua 
receita própria do expo to , obtendo-se dela uma 
importante doa ão. A pre ri ão em de cinc llllO 
e dep i pa ou a er de um an o a partir da data da 
extmc ão. 

I Lotaria I ML I Prémi da 
taria 1 Finllll iamento I Re eita or amental I 

Expo to I Hospiml do Expo to I Prazo de 
pre cri ão de prémio I é . XIX 
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[181] MIJAH-B 

DE RET 118 6, de 19-09 

ollec ão de lei e do umento offi iae 
I de 

a ional, 

: E p osto I R da ele expo tos I a a do 
expo t 1 rillll as abandonada I i ericórdias I 
De ·pe a I éc. XIX 

[182] ML/AH-B 

P RTARWI 6, ele 23-09 

oUec à de lei e outro documento offi ciae 
publicado de ele 1 O de etembro até 3 1 ele 
Dezembro ele 1836. - Li boa: lmpren a acional, 
183 . - 6" érie.- p. 2 1 

RES M : Pro idên ia a bem da manuten ão gemi elo 
expo to procumnclo- e aber ele or amem o , 
informa õe , receitas e de pe a da roda ele 
e po tos no Distrito de Li boa. 

Diploma ci tado : DT, ele 19-09-1836 

A 

[183] MIJAH-B 

PORTARW1 836, cl 13-10 

lN: Ue ão ele lei e outro documento officiae 
publicado de d I O ele etembro até 3 1 de 
Dezembro de 18 6. - Li boa: lmpren a acional, 
183 . - 6" érie, p. 59-60 

RE M : Portaria p la qual e dá re posta a 
requerimento da Irmandade p dindo a di olu ão 
ela omi ão Admini trari a da anta a a da 
Mi eri órdia, e louva o empenhamento daquela 

omi ão e se exi e que a me ma apre ente o 
tmbalh de reforma da ln titui ão. 

Diplomas citado : DT, de 2 2-183 ; Dl~ d I 1834; 
DT, de 11 -0 183 ; DT, de 18{) -1835, art. 

: omi ão admini trativa I Administmção I 
Reforma orgânica I Melhoramentos I Me a I 
Di olu - o I ML I Irmandade da Mi ericórdia de 
Li boa I ompromi so I é . XIX 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[184] BFDL 

DE RETOII836, de 2 1-10 

: Collec ão de lei e outros documentos officiae 
publicados desde I O de etembro até 3 1 de 
Dezembr de 1836. - Lisboa: lmpren. a a ional , 
183 . - 6• érie, p . 67-6 

RE M : Fi ca liza ão e ad mini tração do ben 
próprio da Irmandade e onfraria para mell1or 
aplicação das renda nos objecto do seu 
compromi os e e tarutos. Regula em dez artigo 
como devem er admini tradas a confraria e eu 
relacionamento com o Estado . 

Diploma citado : JYT, de 27-09-1835 

: Irmandades I onfmria I dmini tração I 
Património I Fi aliza ão I ntabilidade I Re eita 
I De p a I éc. XIX 

[185] BFDL 

PORTARW1836, de 10-1 2 

: Collecção de lei e outro documento officiae 
publicados de de 1 O de e tembro até 3 1 de 
Dezembro de 1836. - Lisboa: lmpren a a ional, 
183 . - 6• é rie , p. 226-22 

RES MO: Mantém a Comissão Adimini.strativa da anta 
a a da Mi ericórdia de Li boa no eu exercício até 

acabar a reforma do ompromi o da referida anta 
Ca a. 

Diploma citado : DT, de 19-09-1986; DT, de 21 -10-1836 

A TO : onú são administrativa I ompromi o I 
Reforma de e tan1t0 I Irmandade I onfrarias I 
P..ttrimónio I Fis aliza ão I ML I éc. XIX 

[186] ML/AJ-1-B 

DECRET011836, de 29- 12 

I : AJvarás, decreto , ditaes, etc., vo l. 3 (1806-1852), 
doe. n" 192, f. 29 -296 

OTAS: Tipogr.: a lmpr n a a ional 
RES MO: Decreta, e m continua ão do Plano Gemi de 

· tudos, a parte relativa à Escola de irurgia de 
Lisboa e Porto atendendo à nece idade de 
melhorar a forma ão de ne e ário espe i<Lii tas 
não ó em proveito do en ino públi o mas também 
em benefido e utilidade do ho pita.i daquelas 
cidades. Em Lisboa respeita ao Ho pita! Real de 
. José, cuja omi são Adnúni trativa é comum à 
anta Ca a da Mi e ricórdia . eguem- e o artigo 

112 a 1- do Plano Gemi de Estudo a inado por 
Manuel da ilva P..t o em 29-12-1836. 

TO : Plano de cur I Reforma de e n1dos I 
Medicina 1 irurgia 1 Es ola de irurgia de Li b a I 
Ho pita.i I aúde I Ho pital Real de j o é I 

omi são admini trativa I ML I éc. XIX 
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ANO 1837 

1187] ML/AH-B 

PORTARW183 , de 12-02 

A TO : Irmandade I onfraria I Adnúni tra ão I 
Património I Fis alização I Contabilidade I éc. XIX 

[188] ML/AH-B 

P RTARWI83 de 12-05 

: Collecção de leis e outros do umentos offidae 
publicado no 1" eme tre de 183 . - Lisboa: Imprensa 

acional, 183 . etima ' rie, l " parte, p. 289 
RE MO: Exame da c nta da irmandad - e 

confmrias. Respo ta a dificuldades na interpreta ão 
da legislação anterior obre o assunto. 

Diplomas itado : JYT, d 12-02-1837; P1~ de 2 1-10-1836 

A TO : Irmandade I Confraria I Admini tra ão I 
Património I Fi calização I ontabilidade I éc. XIX 

[189] ML/AJ-1-B 

PORTARW1837, de 18-05 

lN: Uecção de lei e outro documento of1i ia 
publicado no 1 • seme tre de 183 . - U boa: Imprensa 

adonal, 1837. etima érie, 1" parte, p. 296 
RES MO: Contas das irmandade e confmrias. Exige ao 

administrador do Distrito de Lisboa que ponha 
urgentemente em prática o Decreto de 21 -l O-I 36, 
dando conta do trabalho e enviando mapa 
org<mi ado egundo modelo incluso. 

Diplomas itado : DT, de 21-10-1 836 

A : Irmandade I onfraria I dministra ão I 
Património I Fi caliza ão I ontabilidade I é . XIX 

[190] CML!AH-B 

P RTARW1837, de 07-0 

lN: Collec ão de leis e outros documento officiaes 
publicado no 2• sem stre de 183 . - Lisboa: Imprensa 

adonal, 1837.- etima ' rie, 2" J arte, p. 6-57 
R MO: Rifa e lota rias. Permite apenas as venda a 

favor da Mi eri ó rdia de Li boa Ho pi tal d . )o é 
e Ca a Pia 

ro : Lotarias I Jogo I Lotaria I enda de lotaria I 
Hospital Real de . ]o é I Casa Pia I ML I éc. XIX 



[191] CML/AH-B 

PORTARW1837, de 19-08 

IN: oUecção de leis e outro documentos officiae 
publicados no 2" eme tre de 1837. - Usboa: 
Imprensa adonal, 1837. Setima série, 2. parte, 
p . 76 

RESUMO: Ben nacional requi itado e ainda não 
concedidos a irmandades e confrarias. Interpretação 
sobre a aplicação do Decreto de 21-10.1836. 

Diploma citado : DT, de 21-10.1836 

A SUNTO : Irmandade I Confrarias 1 Ben próprio 1 
Admini tração I Ben nacionais I Contabilidade 1 
Fi calização I éc. XIX 

[192] ML/AH-B 

PORTARW1837, de 20-09 

IN: Diário do Governo, n• 227, de 26-09-1837, p . 1079 
OTA : Colecção de leis e outro documento 

officiaes, 2" sem., 1837, 7• série, 2• parte, 122-123 
RESUMO: ln pecção e fi calização das Mi ericórdias. 

Invocando artigo do Código Administrativo e 
legi lação avul a chama-se a atenção para a nova 
competências dos Adrnini tradores Gerais dos 
Di trito e das Câmaras Munidpais na in pecção e 
fiscalização das administrações das Mi ericórdias e 
das roda do expo to . 

Diplomas citado : DT, de 21-10.1836; DT, de 19-09-1836 

AS UNTO : Inspecção das misericórdias 1 Administração 
I Bens próprios I Irmandade I Confrarias 1 
Misericórdias I Fiscalização I Eleição I Comissão 
administrativa I Roda de exposto 1 Criação do 
expo tos I Expostos I Município 1 Administradores 
Gerais dos Distrito I Torre Novas I -c. XIX 

[193] Ml/AH-B 

CARTA DE LEI/1837, de 07-10 

I : Diário do Governo , n• 2 O, de 11-10-1837, 
p . 11 41 

OTA : Colecção de leis e outros documentos 
officiae , 2" sem., 1837, 7" série, 2• parte , 149 

RE MO: As contribuiçõe e impo to para 
sustentação do expo tos deixam de er recebidos 
no cofres das Contadorias Gerais e passam a entrar 
nos cofre da Juntas Gerais dos Distrito . 

Diplomas citados: DT, de 19-09-1836 
Diplomas revogado : DT, de 19-09-1836, art . 4"; Fica 

revogada toda a legi la ão em contrário 

ASS NTO : Exposto I Roda de exposto 1 a as do 
expostos I Criança I Criação do expostos 1 
Imposto I Admini tradores Gerai do Di trito 1 
Municípios I Junta Gerais de Di trito 1 
éc. XIX 
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[194] Ml/AH-B 

PORTARWI83 , de 03-11 

: Collecção de leis e outros documentos officiaes 
publicados no 2" seme tre de 1837.- Lisboa: Imprensa 

acional, 1837. tima série, 2. parte, p. 188-189 
OTA : DG n• 263 de O -11 -1837, 1241 

RES MO: Ben jacente das irmandade extintas da 
Ordem Terceira da antí sirna Trindade, de anto 
Antão Abade e de ossa enhora do Paraí o , 
aplicadas ao Asilo de Mendicidade 

A UNT : Irmandades I Ben próprio I éc. XIX 1 
Asilo de Mendicidade I Juntas Gerais de Di trito 

[195] CMl/AH-B 

CARTA DE LE111837, de 20.12 

IN: Llecção de leis e outro documento offidais 
publicados no 2" seme tre de 1837. - Usboa: Imprensa 

adonal, 1837.- etima série, 2. parte.- p. 253-258 
OTAS: DG n• 304, de 26-12-1837, 1438-1 39 

RES MO: Carta de Lei sancionando o Decreto das Cortes 
Gerai Extraordinárias e Constituinte da ação 
Portuguesa de 13-12-1837, ordenando que os 
diplomas, cartas, livros e mais papéis mendonados 
nas tabelas que do mesmo fazem parte, paguem o 
irnpo to de selo designado na tabela n• 1, e 
e tabelecendo as penas em que incorrem o 
fa1 ificadore , olaboradore , introdutore , ou 
vendedore do papel selado com selo falso, e as 
autoridade que admitirem na repartições ou 
tribunais o papel sem o re pectivo selo. No art. 5" diz 
"As orden que expedirem ex Offido, e bem assim os 
processo em que aJu ti a ou a Fazenda acional fôr 
parte, poderão ser escripto em papel sem seUo. Se 
porém houver a final parte condemnada, pagará esta 
a irnportancia do seUo, excepto no livramentos dos 
presos pobre promovido pelas Misericórdias, se o 
referidos presos não tiverem meio com que pagar". 

a Tabela geral de selo , n• 1, refere bilhetes de 
lotarias, ou rifas, exceptuando as das misericórdias ou 
ho pitais, cinco por cento do valor nominal de cada 
um, e recibo do prémios das lotarias, ou rifas, dnco 
por cento do que importarem. 

Diploma citados: DT, de 13-12-1837 

A UNTO : CML I Imposto I lmpo to de selo I 
Misericórdias I Lotaria I Rifas I Lotaria 1 Ho pitais 
I Bilhete de lotaria I Prémios da lotaria 1 éc. XIX 

ANO 1838 

[196] BFDL 

DECRETOI1838, de 05-10 

IN: Repertório geral ou Índice alphabetico remi ivo 
de toda a legi lação portugueza publicada de de o 



OLECfÂNEA LEGI lATIVA 

anno de 1815 até ao de 18 9, en continua ão do de 
Fernande Thomaz I )o é Ju tino de Andrade e 
ilva . - Lisboa: lmpren a de Franci co Xavier de 
ouza, 1850. - p. 112 

RES MO: Ordenava que e concedesse ao Asilo de 
Mendicidade a parte dos lucros correspondentes 
a 00 bilhetes da lotaria . Em 5 de Agosto de 1839 
fLXou- e em um décimo a parte do lucro do 
asilo. 

UNTO : Divisão de lucro I Lotarias I Lotaria I 
Lucro 1 Asilo I Misericórdias I ML I Asilo de 
Mendicidade I éc. XIX 

ANO 1839 

[197] CMI)AH-B 

PORTARWI839, de 22-03 

I : Diário do Governo, n• 76, de 01-04-1839, 
p. 15 

OTA : Colecção de lei e outros documentos oficiai , 
1 • em., 1839, 9' érie, 32-33 

RES MO: Em resposta a representação da Comissão 
Administrativa da anta Casa da Misericórdia de 
Li boa obre colecta indevida de impostos, 
determina- e quais o impo to (décima, quinto e 
novo impo to) que devem ser colectado ao 
e tabelecimentos pios e nomeadamente à anta 

asa da Mi ericórdia de Li boa sobre os seu bens. 
Diplomas citados: PT, de 01-09-1837; DT, de 16-05-

1838; CL, de 07-04-1838 

A TO : Rendimento I Património I Bens 
imobiliários 1 lmpo to 1 Imposto da décima I 

ML 1 Comissão administrativa I Impo to do 
quinto I lmpo to da décima I Estabelecimento 
pios e anltários 1 Séc. XIX 

[198] CMUAH-B 

PORTARW1839, de 26-06 

lN: Diário do Governo, n• 151 , de 28-06-1839, p . 951 
OTA : olecção de leis e outro documento oficiais, 

1• em., 1839, 9' érie, 130 
RES MO: Me as das Misericórdias do Reino sujeitas à 

in pecção e fiscalização dos Administradores 
Gerai . 

Diploma citados: AL de 14-10-1806; AL, de 06-10-1603; 
AL, de 18-10-1806 

TOS: Administração I Mesa I Misericórdias I 
da ml ericórdias 1 Adminl tradores 
di trito I CML I Li boa I Almada I 
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[199] CMUAH-B 

P RTARW1839, de 23-08 

: Diário do Governo, n• 201, de 26-08-1839, 
p. 1257 

NOTAS: Colecção de lei e outro documento oficiai , 
2• em., 1839, 9' érie, 299 

RES MO: Baptismos e enterro do expostos não 
devem pagar emolumento algum paroquial. 

A NTO : Baptismo do expo to I Enterro do 
expo to 1 Expo to 1 Isenção de emolumento I 
Criança I Párocos I éc. XIX 

[200] CMI/AH-B 

PORTARWI839, de 09-10 

lN: Diário do Governo, n• 243, de 14-10-1839, p . 1497 
OTA : Colecção de lei e outro documentos oficiai , 

2• em., l839, 9' érie,431 
RES MO: Providências obre o expostos apó o ete 

ano da sua criação quando pas aro a er 
con iderado como quaisquer órfão , sendo-lhes 
nomeados tutore e as oldadados. Determina- e 
que as câmaras distribuam os expo to pelos juízes 
de paz dos concelhos endo estes que lhes 
nomeiam tutores. 

Diploma citados: AL, de 31-01-1775, § 4•; Ordenação 
do Liv. 1•, tit . 88, § 13 

A NTO : Expo to 1 Criança I Providências I 
Thtore I Órfão I Juizes de paz I éc. XIX 

ANO 1841 

[201] CMI/AH-B 

PORTARW1841, de 20-03 

r : Diário do Governo, n• 70, de 23-03-1841 , p . 327 
OTAS: Colecção de leis e outro documentos oficiai , 

1• sem., 1841, 11 ' érie, 34-35 
RESUMO: Deferindo o requerimento da Santa Casa da 

Misericórdia desta cidade, sobre fianças para o 
acto judiciai , con tituindo direito especial, 
reconhecendo- e que " irnilhante excep ão não 
pode con iderar- e como privilegio, porque tem 
por fim o augmento e a prosperidade de um 
e tabelecimento pio de que re ultam grandes 
vantagen publicas, endo como tal fundado em 
conveniência e utilidade publica". 

Diplomas citado : PR, de 1 -10-1 75 

A UNTO : Fianças I Actos judiciai I CML I éc. XIX 



[202] ML/AH-B 

DE RETOI184J , de 03-06 

R 

; DT, de 05-1 0-1838; 

A 

ANO 1842 

[203] MLIAH-13 

DECRET I I 2, d 23-07 

: o lle âo official da legi la ão portugueza de 18 2 
em diante I António Delgado da ilva. - Li boa: 
lmpren a a ional, 18 2. p. 335-336 

OT : ). J. Andrade e ii a, Repertório geral ou índice 
alfabético remi ivo, 181 5-18 9, I . - di po i - e 
deste decreto relativas à tran ferênda para o olégio 
da Luz foram rev gadas dad que o alienados ~ ram 
tran ferido para o edifico da extinta ongregação 
dos Mi i nário de RHhafole . o légio da Luz foi 
mandado entregar ao Mini tério da Guerra (Dec. de 
I de ovembro de 18 8) 

RES M : O H pi tal d Ali nado - anexo ao l-lo pi tal 
Real de . ) o é foi mandado c lo ar no olégio da 
Luz ma adop ã d "métod guido no pai es 
civilizado para o tratamento médico e cientifico das 
moi ' tias de aliena ão m mal"; fi u-lhe anexa a 
quinta ou cerca contígua, com todas as pertenças do 
prédi ; continua a er um tabelecimento filial do 
re~ rido l-lo pi tal Real de . )o -', pelo qual erá 
cu teado regido e fi calizado; fi a também 
aut rizada a omi ão Admini trativ-.t da anta Casa 
da Mi ericórdia de Lisboa a re eber o I gado e 
d nativo oferedd p r . ampayo e 
aplicando a ua importância à bra de te 
e tabelecimento, e a quantia que obrar à compra de 
fundo , cujo rendimento erão empregue na sua 
con erva ão e melhoramento. 

' I H pital do 
memai I omi ão 

administrativa I onhe imemos cientifico 1 
Legado I H o pitai I ML I éc. XlX 
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ANO 1843 

[204] MLIAH-B 

PR VI 118 3, de 20-02 

na lmpre ão de GaU1ardo e 

o páro o da cidade e 
termo a ati fazerem 1 ontwllmeme o que fi 
determinado pela arta Régia de 1-01 -1 5 
quanto ao contributo para os expostos da anta 

a a da Mi ericórdia de Li boa com a e mola 
ele I O ré i por paga da c nhecen a de 
sa ramemos. provi ão é a inada por 
D. Francisco de Luiz, Bi po re ervalário d 

imbra, conde de Arg;mil , ~ttriarca Arcebi po 
eleito de Li boa. 

Diploma citado : L, de 31-0l-1 5 

ML I Esmola I E p to 1 acramento 
I Finan iamento I ria ão do e po to 1 

éc.XIX 

[205] Ml/AH-B 

RTA DE LEL/18 , de 10-0 

: Diário do Governo, n• 16 , de L -0 - 18 3, 
p. 1169-11 2 

OT : A. Delgado da ilva, o l. legislação portuguesa 
18 3. 15 1-162 

R M : Regulamento do impo to de elo, referindo 
no art. 26" que a verba re pecti a a I tarias 
e rifas ( ... ão e tabelecidas ne ta lei. a tabela 
n• L "Do papei que devem ser eUado depoi 
de e cripto " indica- e na - · da , do Emprego 
Públi o , ... "em quae e c mprehenclem o 
emprego ela Camara Muni ipae ·, Mi eri órdias, 
Ho pitae , e outro E tebelcimento publico 
·ubordinado ao Governo". a 9" ela e, Di ver o 
Papei e Livros, indicam- e o "bilhetes de loterias 
ou rifa (exceptuada a do g vern Mi ericordias e 
Hospitae ) obre o valor nominal d ada uma, 
cinco p r cento". E a eguir refere também " 
prémios de todas as lotarias e rifas" (que erã 
deduzidos no a to da entrega do mesmo 
prémio ) ficarão ujeit ao lmpo to a útu lo de 
êllo de cinco por cento ". 

NT : lmpo to I lmpo to de elo 1 Regulamento 
I Lotaria a ional I ML I Mi ericórdia I jogo 1 
Bilhete de lotaria I Prémio da I taria 1 Rifas 1 
Lotaria I éc. XIX 



ANO 1844 

[206] ML/AH-B 

P RT RIN 18 , de O 1-06 

lN: Diário d Go erno, n• I 1, de 6- 18 , p . 693 
RESUM : D · darando não pod rem as Juntas Gerai de 

Distrito cole tar as mi ericórclias pam a u tentação 
dos expo to com quantia determinada , ma 
omente pam fazerem entrar no re pectivo cofre 

quaisquer rendimento que em virtude d dispo ição 
e p cífica e tiverem apH ad aquele fim . 

Dip l mas citado : DT, de 19-09- 18 6; L, de O -0 -I 838 

ria ão do exposto · I rian a 1 juntas 
de di trit I Mi eri órclias I J:mpo to I Roda de 

do expo to I Mourão I éc. XIX 

ANO 1845 

[207] ML/AH-8 

P RTARlA/1 8 5, de 20-12 

: ollec ão o ffic ial da legi la ão portugueza: ;mno de 
18 -18 5 I António Delgado ela ilva. - Li boa: 
lmpren a acional , I8 5. p . 9 12 
T : J. J ele Andrade e ilva, Repertóri geral 
ou Índice alfabético remi ivo , 18 1 -18 9, 
DG n"3 1 cle 26-12-18 5 

M : Providência pam facilitar a e ecu ão elo 
De reto de 23 de Julho de 18 2 mandando 
executar obms, p lantas e r an1ento relativo ao 
edifício do olég.io da Luz. 

Diploma c itados: DT ele 23-0 -18 2 

ML I Providências I Ho pitai I Ho pita! 
Alienad s I Ho pita! Real ele . ) o é I nu ao 

aclmini tmtiva I Legado I D ente m ntai 1 éc. XIX 

ANO 1846 

[208] ML/AH-B 

P RTARlA/ 18 6, de 25-02 

o llec ão o ffi iaJ da legisla ão portugueza: 
ann o de 18 6 ! Antonio Delgado da i i a.- Li boa: 
lmpr n a acional, 18 6. - p . 35 

RE MO: erca de empregado do H o ·pi tal de 
. José e ua nomea õe . Regulamenta em 6 

artigo a admi ão a con ur o e provimento do 
empregad s d H pital Real de . José, 
nomeadamente pe oal médi 

Diploma itad : PT, de I -0 183 ; PT, de 11- 11 -1 2 
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ML I Pe soai I Hospital Real de . ) o é I 
I Médi o I dmi ão de pe soai I 

I éc. XIX 

[209] ML/AH-8 

P RTARlA/ 18 6, de I -03 

: o lle ção offi ial da legi la ão porwgueza: ann de 
18 6/ ntonio Delgado da ilva. - Li boa: lmpren a 

acional , 18 6. - p . 2 
M : rdenando que a meretrizes remetidas ao 

H o pi tal de . ) o é, ejam im diatam ente recolhidas 
enfermarias. 

ML I Ho pital Real d . ) o é I Pro tillltas 
/ internamento 1 om issão Administrati a 1 éc. XIX 

[210] ML/AH-B 

P RTARlA/18 6, de 1 -03 

: o llec ão offi ia! da legi la ão pom1gueza: anno de 
I 6/ Antonio Delgado da il va . - Li boa: lmpren a 

a ional 18 6.- p . 2 
RES M : P rtaria a er a da in pec ão anitária da 

prostitutas em Li boa, afectada pela ifili . 

: H pita! Real de . ) o é I Pro titulas I 
ln pec ão anitária I é . XIX 

[211] ML/AH-B 

IR ULAR/18 6, de 2 04 

: Diário d Govern , n• 9 , d 2 -0 - 18 6, p . 6 
T : A. Delgado da ilva , L legi la ão portugue a, 
1846, 5 55 

RES M : Lei dotando a junta de rédito Público om 
mais .5 8 000 rei , corre pondente ao juro 
da in ri õe que erão emitido a favor da 
Mi eri órdia de Li boa, p la conver ão de padrõe 
do Juros Reai de q ue é po uidora. 

TO : junta de rédi to Público I ln cri ões de 
divida pública I Juro reai /Titulo I Património 
finan eiro I Património I ML I éc. XIX 

ANO 1847 

[212] ML/AJ-1-B 

DE RET / 18 , de 09-0 



RES MO: Decreto e plano de uma lotaria nacional 
de tinada a pro eder- e à amortização das notas do 
Banco de Li boa, pelo capital da lotaria que será de 
2. 00 contos de rei de in crições, ou apólices de 
5% de divida fundamentada , interna pr curand e 
a im amortizar a dívida do Estado convertida por 
empréstimo junto dos banco . 

Diplomas citado : DT, de 10-03-18 7 

A UNTO : Amortização I otas de banco I Dívida 
pública I ln cri õe de dívida pública I Lotaria I 
Lotaria real I Empré timo ao e tado I Plano de 
lotarias 1 junta de crédito público I éc. XIX 

[213] Ml/AH-B 

DECRET0/1847, de 09-12 

lN: Alvarás, decreto , editaes, etc. , vol. 3 (1806-1852), 
doe. n• 195, f. 30 1-303 

OTAS: DG n• 293. - Tipogr. : a Imprensa aciona 
RESUMO: Decreta que, a partir do dia 20 de Dezembro 

de 18 7, todas as contribui õe directas, rendas de 
contrato , direito e impo tos e outros rendimentos 
de qualquer natureza, ejam cobrado ou 
arrecadado , metad em moeda metálica e metade 
em notas do Banco de Lisboa, pelo valor efectivo no 
mercado. Igualmente o serão o pagamentos feito 
da conta do Estado. Exceptua- e de tas dispo i ões 
(art. 4•, n• 1) a venda de biU1ete da Lotaria. Tem em 
anexo in tru õe datadas de 16-12-18 7 para 
cumprimento do Decreto de 9 de Dezembro. 

Diplomas citado : DT, de 19-11-1846 

AS NTO : Bilhete de lotaria I Lotarias I Lotaria I 
lmpo to 1 Cobrança de impostos I otas de banco 
I SCML I éc. XIX 

ANO 1849 

[214] MI./AH-B 

DECRET0/1849, de 25-08 

lN: Diário do Governo, n• 204, de 30-08-1849, p . 1105 
OTA : A. Delgado da ilva, Col. legi lação portugue a, 

1849, 326-327 
RES MO: De reto suprimindo alguns empregados na 

anta Casa da Misericórdia de Li boa. Apó con ulta 
da Comis ão Admini trativa da anta asa da 
Mi ericórdia de Li boa e Hospital Real de . )o é , 
decidiu- e dar nova forma ao exercício das funções 
do Administrador Geral do Expostos e 
Recolhimento das rfã e à do advogado da 
referida anta Casa. 

UNTO : Extinção de vagas de quadro I Pe oal I 
CML I Administrador Geral do Expostos I 

Recolhimento das rfãs I Juri ta I éc. XIX 
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[215] ML/AH-B 

DECRETO/IS 9, de I 1-09 

I : Diário do Governo, n• 217, de 14-09-18 9, p. I 177 
OTA : A. Delgado da ilva, Col. legislação portuguesa, 

IS 9, 332-333 
RE MO: Decreto acerca do provimento do 

empregado dos e tabelecimento pio e anitário , 
reunido ob a admini tra ão comum da Comissão 
Administrativa da Santa Casa da Mi ericórdia de 
Li boa, e Hospital Real de ão ]o é de Li boa, 
indicando quais o empregado de nomeação régia, 
atravé da ecretaria de Estado do egócios do 
Reino, e os que seriam nomeado pela Comissão 
Administrativa ou a quem a substituir. Refere todos 
os cargo de maior importância quer na anta Casa 
da Mi ericórdia, quer no Ho pital de . ]o é bem 
como a categoria de empregos menores. 

Diplomas citados: AL, de 19-05-1618; AL, de 31-01-1775; 
AL, de 15-03-1800; AL, de 14-12-1825; DT, de 
11-08-183 

A U TO : Adrni ão de pe soai I Pes oal I 
Estabelecimentos pio e anitário I Comissão 
administrativa I Administração I Hospital Real de 
S. José I CML I éc. XIX 

ANO 1850 

[216] CMI/AH-B 

PORTARIA/1850, de 03-05 

lN: Collecção official da legislação portugueza: anno de 
1850 1 José Máximo de Castro eto Leite e 
Vasconcellos. - Li boa: Imprensa acional, 1851. -
p. 186-187 

RE MO: E tabelece várias regra a respeito do 
concurso ao lugares de cirurgiões extraortlinário 
do Hospital Real de . José de Lisboa. 

AS NTO : Pessoal I Concur o I Adrni ão de pessoal 
I Admini tra ão I Cirurgiões I Hospital Real de S. 
José I Regulamento I aúde I éc. XIX 

[217] CML/AH-B 

PORTARIA/1850, de 31-05 

: Collecção official da legislação portugueza: anno de 
1850 I José Máximo de Ca tro eto Leite e 
Vasconcello . - Li boa: Imprensa acional, 1851. -
p. 216 

RES MO: Regulamenta o ervi o de banco do Ho pital 
de . )o é de Li boa. 

Diplomas revogado : PT, de O -01-1848 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

A TO : CML I Comissão Admini trativa I 
Regulamento I H o pi tal Real de . José I H o pi tais I 
aúde I ervi o de banco ho pitalar I éc. XIX 

[218] CML!AH-B 

PORTARWI850, de 28-08 

lN: ollecção official de legisla ão ponugueza: anno 
de 1850 I José Máximo de Castro eto Leite e 

a concello . - ü boa: Lmpren a acional, 1851. -
p. 765 

RES MO: Determina- e em re po ta ao Governo ivil 
do Funchal , que quando houver epidemia , 
incumbe à autoridades administrativa locais 
prestar todos os socorro po íveis aos doentes; 
devendo porém as despesas er feita pelo 
rendimento do ho pitai , mi ericórdia e 
confrarias e em último caso pela re pectiva 
municipalidades, "visto não caber nas po s do 
Thesouro Publico, nem na attribuiçõe do 
Governo desviar os rendimento público para 
despezas locae , a que a legislação ge.ral manda 
ocorrer por outra forma ". 

UNTO : aúde pública I Funchal I Epidemia I 
Ho pitais 1 Mi ericórdias I Confrarias 1 Municípios 
I Despesas de saúde I Política de aúde I éc. XIX 

[219] CML/AH-B 

PORTARW1850, de 11 -11 

lN: Collecção official da legislação portugueza: anno de 
1850 I José Máximo de Castro eto Leite e 
Vascoocello . - üsboa: Imprensa Nacional, 1851. 
p. 852 

RES MO: O pagamento do remédio para os expo tos 
incumbe às Câmara Municipais. 

A UNTOS: CML I Medicamentos I Exposto I Criança 
I Município 1 De pesa I Criação dos expo to I 
éc. XIX 

ANO 1851 

[220] CMl/AH-B 

PUBLICAÇÃO DE H Jl1851 , de 16-01 

lN: Diário do Governo, n• 40 de 15.02-1851 , p. 186 
RES MO: Portaria Regulamentar para a entrada do 

doente no H o pi tal Real de ão José. 

UNTO : Regulamento I Ho pital Real de 
Admissão de doente 1 Hospitai I 
Administração hospita.la.r I Admini tração I 
I CML 

. Jo é I 
aúde I 
éc. XIX 
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[221] CML!AH-B 

PORTARWL851 , de 21.01 

I : Diário do Governo, n• 21 , de 24-01-1851 , p . 85-86 
RES MO: Comunica à ornis ão Administrativa da 

Mi ericórdia de Usboa e Ho pital Real de . Jo é 
de ü boa, que foram aprovadas em geral algumas 
uas providências para o dito ho pital e para o 

do Alienados, e e pecialmente a relativa à 
fiscalização económica e ao novo partido 
de Medicina e Cirurgia. Tem em anexo o relatório 
da con ulta que originou e ta portaria. Dá 
indicaçõe obre: Enfermarias, Cozinhas, Botica, 
erviços Gerai , Economato, Contadoria , Obras e 

Médico . 

A S NTO : ML I Doente I Ho pital Real de S. José 
I Comis ão administrativa I Admini tração 
hospitalar I Doente mentais I Fiscalização I 
Médico de partido I irurgia I aúde I Farmácia I 
Economato I Alimentação I Visita a doente I 
Contadoria I Ho pilais I éc. XIX 

[222] CMUAH-B 

REGUIAME TOI1851 , de 21.01 

lN: Diário do Governo, n• 21 , de 24-01 -1851 , p. 87 
RES MO: Estabelece, em dezassei artigo , o se.rviço 

de entrada dos doentes nas enfermarias do H o pi tal 
Real de . José. 

A UNTOS: CML I Enfermagem I Enfermeira I 
Ho pitaJ Real de S. Jo é I Internamento I 
Admini tra .ão hospitalar I Hospitais I aúde I 
Regulamento 1 aúde I Admls ão de doente I 
Admini tra ão I Doente I éc. XIX 

[223] Ml/AH-B 

PORTARW1851 , de 01.02 

lN: Collecç.ão official da legislação portuguez.a: anno de 
1851 I Jo é Máximo de Ca tro eto Leite e 
Vasconcellos. - üsboa: Imprensa acional, 1852. -
p. 77-78 

RE MO: Declarando à Comi são Administrativa 
da Mi ericórdia, ter aprovado a promoção 
de médico extraordinário e a tran ferência de 
outros cirurg10es, mais determinando que 
"os sobredito facultativo logo que apre entem a 
suas cana ejam admittidos a tomar posse do 
respectivo partido e entrem em folha com os 
vencimentos, que lhe competirem". 

AS TO : CML I Comi ão administrativa I 
Medicina I aúde I Pessoal I H o pi tal Real de . Jo é 
I Administração ho pi talar I Médicos 1 Redução de 
pe oal I Médico de partido I Admini tração 1 
éc. XIX 



[224] MI.)AH-B 

P RTA.R.lA/ 1851 , de O -02 

TO : ML I Municípios I Mi ericórdia I 
dministra ão hospitalar I De pe a I Ho pital Real 

de . )o é I Providênc ias I Ho pitalização I 
De pe as de aúde I aúde I éc. Xl 

[225] MI.)AH-B 

DE RETOII851 , de 15-02 

o llecção offi ial da legi la ão portugueza: anno de 
185 1 I )o é Máximo de a tro eto Leite e 
a concellos. - Lisboa: Imprensa aci nal, 18-2. -

p . 1-53 
RES M : provando o Regulament da Boti a do 

Ho ·pital de . )o é de Li boa. 

A ML I Farmácia I Ho pital Real de 
. ]o é I Regulamento I aúde I Ho pita i I éc. XIX 

[226] MLIAH-B 

P 8LI DE H J/1851 , de 21-04 

I : Diário do Governo, n• 10 , de 08-05-1851 , p . 52 
OTA : J. M. astr eto L. a on ello , ol. fi ial 

de leg. portugue a, 1852, 120. - O me mo vem 
publicado no DG n" J 08, 1 09 e 11 4 

RES MO: Regu lando a admi são de alienado do 
Ho pital de Rilhafole . Tem em anexo as árias 
tabela de pen ioni ta e re pectiva dietas. 

Diploma citado : DTII851 , de O -OS 

AS ML I Doente mental I Ho pital de 
RiU1afole I dmis ão de doente I Regulamento I 
Ho pirai I Ho pitaliza ão 1 é . XIX 

[227] MI.)AH-8 

PR VI Ã 11851 , de 0-05 

ão official da legi la ão portugueza: armo de 
I ]o é Má imo de astro eto Leite e 

a oncello . - Li boa: lmpren a a i nal, 18-2. -
upl. p . 36 

T. : D n" l 6 del7-0 -1852.- ao eindicoun" de 
pág. p rque o upl. não figura no vol. da colec ão de 
leis 
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M : Manda que no Tribunai Ecle iá tico do 
Patriar ado eja empre ouvido o índi o da 
Mi ericórdia de Li boa e Hospital de . )o é de 
Lisboa, quando se tratar de comutação ou redução 
de legado pio . 

A ML I Ho pital Real de . José I Tribunal 
ecle iá ricos I Jurista I Legados pios I P'Jtriarcad 1 

dministração I Património I ML I é . XIX 

[228] MI.)AH-8 

EDITAI.)I85 1, de 21-06 

I : Diário do Governo, n• 1 6, de 2 -06- 1851 , p . 688 
OTA : J. M. astro eto L. Vas onceUos, o l. oficial 

de leg. porn.gue a, 1852, 198- 199 
MO: uscitando a proibi ão de vender bilhete de 

lotaria e tr'Jngeiras, e obrigando o compradore 
de bilhete da na ionai , que o ubdividirem em 
cautelas, a afian ar- e; a im como o vendedore 
de tas a munir- de licen a do overno ivil. 

Diploma citado : DT, de 03 6- 1 I; PT, de O -08-183 

NTO : Lotarias e trangeiras 1 Lotarias I Venda de 
lotaria I Fiança I 8iU1etes de lotaria I jogo I ML 
I Lotaria I é . XIX 

[229] MI.)AH-B 

DE RETOII851 , de 22-10 

: Diário do Go erno, n" 280, de 2 - I 1-1851 , p . 1225 
T. : J. M. a tro eto L. a nceUo , ol. ofi ial 
de leg. portugue a, 1852, 89 

R M : Providência para regularidade e economia 
do ervi o da ontadoria e dmini tra ão do 
Ho pi tal do Exp to e Recolhimento das Órfãs da 
anta Casa da Misericórdia de Li boa. upre ão do 

emprego de guarda Livr e criação do lugar de 
direcwr do ho pita! e do re o lhimento. 

Diploma citados: DT, de 29-0 -185 1 

TO : Orgânica I Admini tra ão 1 Economia 1 
ntadoria I Regu1an1emo I ria ão de vaga de 

quadro I Pe ai I Ho pita! do Expo to I 
R e o lhimento das ' r fãs I Dire to r do H o pi tal do 
Exp sto e Recolhimento das rfã I dmini trador 
do Ho pita! dos Exposto e Recolhimento das nas 
I MLI éc. XIX 

[230] ML/AH-8 

DE RET 1185 1, de 05-11 

I : Diário do Governo, n" 280 de 2 -11 -185 I , p . 1225 
OT. : Existe impresso avul do Relatório e D creLO 

em, AJ ,trás, decreto , editae , etc., vol.3 ( I 5-1852), 
doe. n• 19 , f. 305 



M : Dando diferente providências sobre legado 
pios não cumpridos, e outro do interesse da 
Mi ricórdia de Lisboa e HospiL1J de . ] o é de U boa. 

Diplomas ciL1dos: DT, de 30- 12-18 5; DT, de 13-08- 18 
AL, de 1-0 1-1 5; DT, de O -06--184 1; , de 
23-06-- 1 7 

·o : Legados pios I Hospi tal Real de . ] o é I 
Pro idên ia I Lotaria I Divi ão de lucro I l-lo pi tal 
dos Expo to I ML I éc. XIX 

[231] ML/AH-B 

DE RET 1185 1, de 26--ll 

I : Diário do Govern o, no 282, de 29- 11 -1 5 1, 
p . 1233-123 

OTA : ]. M. a tro eto L. as on 
de leg. portugue a, 1852, 

RE MO: Dando no a forma ao 
de Beneficência bem com 

de . J é de Li boa, a a Pia, 
e outros estabelecimen tos pios de Lisboa, 
inclu ivamente à Irmã da aridade. 

Diploma revogado : Revoga toda a legi la ão em 
contrário 

A TO : on elho Geral de Beneficência I 
Reestruntra ão I H o piL11 Real de . ] o é I a a Pia 
I Asilo de mendic idade I Irmã da caridade I 

d.núni tra ão 1 Estab lecimento pio e anjtário 
lé . XIX 

[232] MIJAH-B 

DECRETOI 1851 , de 29-11 

lN: ol.lec ão official da legj lação portugueza: aru1o de 
185 1 I ] o é Máxim o de a tro eto Leite e 
Va conce l.lo . - Li boa: lrnpren a acional 1852. -
p. 68 

OTA : DG no 289 de 08-12-195 1 
RE M : Abrind um crédit uplementar de 

I 0 :093 500 ré i para pagamento dos juros do 1 o 
seme tre de 1850, pela in n oe dada à 
Miseri órdia de Li boa por inver ão de padrões de 
Juros Reais. 

Diplomas citado : DT, de 21-06--185 1; L, de 23-07-1850 

A rédito I l.n cri õe de dí ida pública I 
Padr õe de juros I P'Jtrimónio I Título I i tua ão 
financeira I CML I ' c . XIX 

[233] ML!AH-B 

DE RET l 185 1, de29- ll 

: Collecção offi cial da I gi la ão portugueza: anno de 
185 1 I José Máximo de a tro eto Lei te e 
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acionaJ, 1852. -

: Restabelecendo no Ho pitaJ de . José 
de Li b a o partid de médi o da vi i ta da tarde. 

O : ML I Médi o de partido I Ho pital Real 
. ]o é I Médico I isi ta médica I l-lo pi tai I 

aúde I éc. XIX 

[234] ML/AH-B 

DECRETOI185 1, de 02-12 

lN: Diário do Governo, no 288, de 06--12-185 1, p . 1259 
OT : ]. M. astro eto L. Vasconcellos, o l. oficial 

de leg. porwgue a 1852, 72 
RES M : Di olve a omj ão dminj trati a da anta 

asa da Mi ericórdia de U boa, ma con er va.ndo a 
algun do eu membr a vantagem de erem 
considerados em erviço activo, até erem nele 
empregado . 

A UNT : omi ão admini trativa I Admi.ni tra ão I 
Exti.n ão de ervi o I Pe oal I ML I éc. XIX 

[235] ML/AH-B 

DE RET0/185 1, de02-12 

: Diário do Governo, n° 2 , de 06--12-1851, p. 1259 
OTA : ]. M . astro eto L. VasconceUo , o l. oficial 

de leg. porrugue a, 1852, 72 
RESUMO: Di olve o antigo Conselho de Beneficência, 

criado pelo decreto de 06--0-1- 1835, e a omi ão do 
ilo de Mendicidade, com a declaração de que o 

seu membro , até serem de outro modo empregados, 
con rvarian1 as .mL1gen que aJj tinham. 

Diploma c itado : DT, de 06-0 -1835 

A : on e lho Geral de Beneficência 1 Extin ão 
de servi o I Asilo de mendicidade I Administ ração 
I omi ão administrativa I Pe oal I é . XIX 

[236] ML/AJ-1-B 

DECRETOI185 1, de 02-12 

lN: Diário do Governo, no 288, de 06-- 12- 185 1, p . 1259 
OTA : ]. M . astro eto L. a c n ello , Col. oficial 

de leg. portuguesa, 1852, 73 
RES MO: Dando dj ver a providên ia prep araton a 

de re taura ão da Irmandade da Mi ericórdia de 
U boa. o art. l 0 di.z: "O Provedor da ar1L1 asa da 
Mi ericórdia de Li boa, nomeado por meu decreto 
da data de hoje, procederá immediatamente, com o 
auxilio do eu Adjunto , e do Offi iae e 
Empregado re pectivo da referida irman dade, a 
formar uma H ta compleL1 de todos o irmãos 

i t nte ". 



AS UNTO : Irmandades 1 Providência I Irmandade da 
Misericórdia de Li boa I Instituição I CML I 
Provedor I Adjuntos I éc. XIX 

[237] CML/AH-B 

DECRETOI1851 , de 02-12 

lN: Diário do Governo, n" 288, de 06-12-1851 , p. 1259 
RESUMO: omeação de Principal Câmara da Antiga 

anta Igreja Patriarcal de Lisboa para Provedor da 
anta Ca a da Mi ericórdia de ta cidade. Foram 

também nomeados para Adjuntos da sua 
administração Francisco de P..tula de Aguiar Ottolini 
e Francisco de Assis Basto. 

Diplomas citados: DT, de 26-11-1851 

A NTO : omeação I Provedor I CML I Adjuntos I 
Administração I Beneficência I éc. XIX 

[238] CML/AH-B 

DECRETOI1851 , de 02-12 

lN: Diário do Governo, n• 288, de 06-12-1851 , p . 1259 
RESUMO: omeia Enfermeiro-Mar do H o pitai Diogo 

António Correia de Sequeira Pinto , que 
anteriormente era vogal da extinta Comissão 
Administrativa da anta Casa da Misericórdia 
de Li boa, em conformidade com o decreto de 
26-11-1851 e pelos motivos e consideração de 
inteligência e relevante erviço , nomeia como 
Adjuntos os Conselheiros Francisco José Vieira e 
António Cesário de Sousa Gouveia e Quaresma. 

Diplomas citados: DT, de 26-11-1851 

ASSUNTOS: omeação I Enfermeiro-mar do hospitai 
I Hospital Real de S. José I Comissão administrativa 
I CML I Adjuntos I Beneficência I éc. XIX 

[239] CML/AH-B 

DECRETOI1851 , de 02-12 

I : Diário do Governo, n• 288, de 06-12-1851 , p. 1259 
RES MO: Dis olve a Comi ão Administr.ttiva da Casa 

Pia de Lisboa, a quem manda agradecimentos e 
louvor pelo eu bom serviço. 

A UNTO : Ca a Pia I Comi ão Administrativa I 
Exoneração I Beneficência I éc. XIX 

[240] CML/AH-B 

DECRET0/1851 , de 02-12 

lN: Diário do Governo, n• 288, de 06-12-1851 , p . 1259 

48 

RES MO: omeia para Provedor da Casa Pia de Lisboa 
o onde de Porto Côvo e para eu Adjunto Joaquim 
Pereira da osta. 

A UNTO : omea ão I Provedor I asa Pia I Adjuntos 
I Beneficência I éc. XIX 

[241] Ml/AH-B 

DECRETOI1851 , de 02-12 

lN: Diário do Governo, n• 288, de 06-12-1851 , p . 1259 
RE UMO: omeia para Provedor do Asilo de 

Mendicidade )o é Isidoro Guedes e para Adjunto 
Luis Daly, que tinham sido resp ctivamente 
presidente e vogal da extinta Administração 
daquele e tabeleciroento . As Mercearias foram 
incorporadas no referido asilo. 

ASSUNTOS: omeação I Provedor I Asilo de Mendicidade 
I Adjuntos I Administração I Mercearias I Beneficência 
I ' c. XIX 

[242] CML/AH-B 

DECRETOI1851 , de 02-12 

lN: Diário do Governo, n• 288, de 06-12-1851, p . 1259 
RESUMO: omeia Manuel Joaquim Bandeira Emauz, 

Juiz dos Casamentos na Relação Eclesiástica e Prior 
da Paroquial Igreja de S. José e ebastião Pais de 
Miranda, De embargador na me ma Relação e prior 
na Paroquial Igreja do acramento respectivamente 
para Provedor e Adjunto dos recolhimento da 
cidade de Lisboa, em cumprimento do art. 5° de 
26-11-1851. 

A U TO : omeação I Provedor I Adjuntos I 
Recolhimento I Beneficência I Séc. XIX 

[243] CMl)AH-B 

PORTARIA/1851 , de 04-12 

I : Diário do Governo n• 288, de 06-12-1851 , p . 1259 
OTA : ). M. Castro Neto L. VasconceUos, Col. oficial 

de leg. portuguesa, 1852, 483 
RESUMO: Di. pondo que na 1• Vara de Li boa ao 

escrivão privativo dos litígios da Mi ericórdia e 
Ho pita! de . )o é de Li boa e descontasse, pela 
distribuição geral, tantas causas de cada elas e, 
quantas e lh de sem daqueles estabelecimentos 
pios. 

Diplomas citados: DT, de 05-11 -1851 

A UNTO : Escrivão da CML I Hospital Real de . José 
1 De pe a I justiça I Tribunal I Proce sos judiciais 
I CML I éc. XIX 



[244] MUAH-B 

P RTARIN1851 , de 05-12 

IN: Diário do Governo, n• 288, de 06-12-1851 , p. 1259 
OTA : ]. M. Castro eto L. Va concello , Col. oficial 

de leg. porrugue a, 1852, 485 86 
RES MO: Dispondo que as guias com que no juízo 

privativo da Misericórdia e Hospital de . )o é de 
U boa se recebe sem os proce o , forma em um 
maço que autoado ervi e de inventário. 

Diplomas citado : DT, de 05-11-1851 

A NTO :Juiz do feito da mi ericórdia I Tribunais I 
Proce sos judiciai I Inventário I Ho pital Real de 
. )o é I CML I éc. XIX 

[245] CMIJAH-B 

DE RETOI1851 , de 10-12 

IN: Diário do Governo, n• 295 , de 15-12-1851 , p . 1287 
RE MO: Concede exonemção, a seu pedido, a 

Principal Cãmam da antiga anta Igreja Patriarcal de 
Usboa "pam que houvesse de dispen á-lo do cargo 
de Provedor da anta Ca a da Mísericórdía de 
U boa que por ua muita idade e moléstia e vê 
com mágoa obrigado a renunciar: hei por bem 
conceder-lhe a exonemção pedida; dedamndo-lhe, 
pam sua ati fação , quanto me pe a que não possa 
continuar naquele piedo o serviço a dar as provas 
que empre deu de ua iJu tmda Religião e zelo 
pelo bem público". 

UNfO : Provedor I CML I Exonemção I Beneficência 
I Administração I Séc. XIX 

[246] CMI)AH-B 

DECRETOI1851 , de 11-12 

IN: Diário do Governo, n• 295 , de 15-12-1851 , p . 1287 
RES M : omeação pam Provedor da anta Casa da 

Mi eri órdia de U boa do Arcebispo de Palmyra, 
coadjutor e futuro ucessor do Arcebispo de Bmga 
"encarregando-o da Presidência do Con elbo Geral 
de Beneficência nos impedimentos do Ministro e 
ecretário de Estado (. .. ) e do Cardeal Patriar a de 

U boa". 

UNfO : Provedor I CML I omeação I Administração 
I Conselho Geral de Beneficência I Séc. XIX 

[247] MIJAH-B 

lR UlAR/1851 , de 16-12 

IN: Diário do Governo, o• 301 , de 22-12-1851 , p. 1315 
TA : ). M. astro eto L. Vasconcello , Col. oficial 
de leg. pom1gue a, 1852, 539 
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RESUMO: omunicando providêndas da portaria desta 
data ao Proved r do recolhimento de üsboa. Que 
"os chefes especiaes, ora existentes, do mencionados 
Estabelecimento , se devem conservar á testa delles, 
em quanto o Conselho Geral de Beneficencia, e ua 
Magestade, por ulterior resolução, não proverem de 
novo á sua administração". 

Diplomas citado : DT, de 26-11-1851 ; DT, de 02-12-1851 ; 
PT, de 16-12-1851 

AS UNfO : Provedor I Recolhiment I Providência I 
Estabelecimentos pios e sanitários I éc. XIX 

[248] CMI)AH-B 

PORTARW1851 , de 16-12 

IN: Diário do Governo, n• 301 , de 22-12-1851 , p. 1315 
OTA : ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 

de leg. portugue a, 1852, 538-539 
RESUMO: Providenciando sobre a imediata execu ão 

do Decreto de 26 de ovembro, artigo 5•, 
nomeando o provedor e o adjunto pam o 
recolhimento do Amparo, do Rego, de Lázaro 
Leitão e outro respectivamente nas pessoas de 
Manuel Joaquim Bandeira Emauz e eba tião Pae 
Miranda. 

Diplomas citado : DT, de 26-11-1851 ; DT, de 02-12-1851 

A SUNTO : Providências I Recolhimento do Amparo I 
Recolhimento do Rego I Recolhimento de Lázaro 
Leitão I Recolhimentos I Con elho Geral de 
Beneficência I Reestruturação I Admíni tmção I 

omea ão I Provedor I Adjunto I CML I 
Irmandade da Misericórdía de Li boa I éc. XIX 

[249] CMI)AH-B 

DECRET0/1851 , de 18-12 

IN: Diário do Governo, n• 301 , de 22-12-1851 , p. 1315 
RESUMO: Decreto pelo qual se concede a exonemção 

a eu pedído do cargo de Adjunto do Provedor da 
anta a a da Misericórdia de Lisboa a Fmncisco de 

Paula Aguiar Ottolini , cargo pam que fora nomeado 
em 02-12-1851. 

Diplomas citado : DT, de 02-12-1851 

A U TO : Adjuntos I CML I Exonemção I 
Administmção I éc. XIX 

[250] CMIJAH-B 

P RTARINI851 , de 18-12 

: Collecção official da legislação portugueza: anno de 
1851 I )o é Máximo de a tro eto Leite e 
Vascon ello . - U boa: lmpren a acional, 1852. -
p . 5 o 



R M : Regulamento do Partido Médi o rdinário 
da Tarde. 

: Médico d partido I Regulam nto I 
Hospital Rea l de . ) o é I 

ANO 1852 

[251] MIJAH-B 

EDITAL/1852, de 12.0 

Diploma 

: Bilhete de lota.ria I Lotaria I Lotaria I 
enda de lotaria I jogo I Fi;m a I ML I é . XIX 

[252] MIJAH-B 

PORTARW1852, de 2 .{) 

I : Diário do Governo, n• I 8 , de 30-0 -1852, p . 859 
RES M : Refere as modifica õe que de iam fazer- e 

no • tan.tto da Mi ricórdia de ila Flor, para 
serem aprovado . Diz que o e tra i o · e 
delapida õe ão devida à falta de zelo e de 
fi caliza ão não p dendo ser atribuídas à falta de 
compromi já que o " l vará de 18-10-1806 

pre amente determina, que e governem pelo 
mpr mi o da Mi ericórdia ele Li boa em quanto 

lhe pos a er appli avel toda a mi ericórdia d 
Reino que não tenhamcompromi o u". 

Diploma itado : AL de 1 10-1806 

UNT : · tatuto I Mi ericórdia I ila Flor I 
Altera ão de e tatuto I ML I ompromi o I 
éc. XIX 

[253] 

DE RET 118-2, de 20-10 

I : Diário d Governo, n• 251 , de 23-1 O-I 
OTA : ). M. a tro et L. a on ellos, 

de leg. portugue a, 1853, 5 1-5 2 

MIJAH-B 

2, p . 115-
ol. ofi ia! 

50 

RE M : Prorrogando até a fim do ano, em 
favor ela mi eri órdia e ho pitai , a di po i ão 
do artigo 20" d Decret de 22 de Junho 
de I 6, obre encarte de ben d ado pela 

oroa. 
Dipl mas itad : L, ele 22 

DT, cl 29- 12- 18 6 
L8 6; m~ de 15.0 -1800; 

: Mi ericórdias I Ho pitai I Doa - e I Ben 
da oroa I De amortiza ã de ben I 1 
En argo I Património I Ben I 
éc. XIX 

[254] IJAii-B 

DE RET /18-2 , d 2 12 

: Diário elo Go erno, n• 1, de 01·01-1853, p . 
: Exi te impresso avulso do Relatório e Decreto 

em lvarás, decreto , editae , etc., vol. ( 1805-1852), 
doe. n• 198, f. 06 

RES MO: Regula em 13 artigo o pro es da onta 
do legado pio não umprido dando 
providên ia complementares a Decreto de 
05- 1 1-1 51 . hama a dar contas obre es ·e legado 
pio te tamenteiro , admini tradore ou 
po uidore da capela e ben onerad com o 
dito encargo e fiXa a atribui õ s da autoridades 
admini trativa e judiciai compet nte par.t tomar 
a dita conta . 

Diplomas citad : DT, de 05-1 1-1851 ; AL, de 05.09-1 86 
Diploma revogado : Revoga toda a legi la ão em 

contrário 

Legado pio I Legados pio não 
I ontabilidade I Regu lamento 1 
I H o pi tal Real de . ]o é I Heran as I 
I Património I ML I éc. XIX 

ANO 1853 

[255] MIJAii-B 

LEI/185 , cl 18.{)8 

: D p a I Provi r· n ia I onta do tacl 
I Economia I Estabelecim pio e anitário I 

ML I éc. XIX 



O edifício sede d a anta Casa da Misericórdia de Lisboa e o Hos pitaJ ReaJ de Todos-os- antas foram totalmente des truídos 
pelo te rramoto de 17 55 . J>ouco de pois, s urgiram vá rios diplomas te ntando minorar prejuizo sofridos . 

<177 
Agosto 6 AI v. T. Dec:lua o de 30 Outubro 17;6 so-

bre dar dinheiros a juro. J. II. 34· 
6 Alv.ll. Confirma os Estatutos da R. Fabri-

ca du Sedu. J• 11. H· 
6 Alv. 111. Fé dos livros da F abrico d>r Se-

duo J. II. 34• 
6 Der. I. Administ r;dores da j unta da Fabrica 

das Sedas. J. II. H• 
6 Der. II. Declara o de 1 Abril. ). llf. 230. 
9 Der. Penos dos navios que se adiantão das 

Frotas do Brasil. J. 111. 130. 
19 Av. Muda o R. Arqu ivo. ).li. 3~ -
20 Der. A pplica ao Cofre da s obras de M iseri-

cordia para as ru inas do terremoto o producto 
dos roubo , ;r~ que stus donor aparecessem. J. 
III. 130· 

27 Der. I. Amplia a Res. 10 Maio. J . IJJ. 130. 
>7 Dcr.ll. Quem nomce u Capa ruiu dn Com-

pon hias elos asos F iscaes de Lisboa. J . lll. >JO. 
30 AI,. V inhos do Douro : penas uosConducro-

res in fid s dellcJ. ). 11, H 
Setcmb- r Alv. 0 :1 r o por rco aos Mercadores faiJidos 

incu lpo•olmcntc : dedon o AI v. 13 Novembro 
17j6. J. 11 . H-

r A•. Morim do Porto. J. 11. H · 
30 Av. Mot im do Porto. ]. 11. H · 

Outub. 3 Alv. <l.!rem nomee Guordas para OJ noviOJ. 
). IT. U · IV. '9f· 

3 C. R. O AI v. 13 Novembro 17)6 sobre os 
Mercadores foll idoJ comprehcnde só os da pr•· 
ça de Lisboa : quem conheia disso • .dddir. I!. 
J. u. n-

3 Der. A Junta do Commercio adminisrre o 
rendimento e Contribuição porticulor para obru, 
e cama. J. III. >Jr. 

9 Port. Reg. Prompta cobrança d01 condemna-· 
s6es para ai despezu da RclafiO. J. lll. 13f· 

2:' Prov. Dt . . Faculta ds C.amara afTn ra r d o co 
•islnhos :b Villu. par eóifioçio de casu e ca-

' ,no. .dJJir. /. j. IJ ;'.g9. , -I 
:n AI v. F'lo•Ó merluxln para uoo dao Tropao. e 

Diccc:ç!Scs para <»,Enados-maiotes. ). IJJ. >6r. 

~. '\. ', ~~ AKK'O D& 17-68. 

J~neiro.,. r3 , ·p Ort• Reged. Aea Àd•ogados da C6rrc 
aó dê torde •• peç'o ou dem autos. J. III . l6f. 

--- .s-6 A-1•. Declara or§§.19. ·3o. daJunr. da Conr-
panhia doo •in)1os. J. 11. 19· · 

-- ~ 1 Re, .Hwn Con.clho de Gucrr•· J. 11. 79 · 
- . - . 18:1 Rp. !a""i~O ~ ciireitoo . 10 <af~ do Par4 e 

.Maranh~o. J. ln. ~66. . , 
--- 19 Der. P'anicipa a ~··· 18- do corrente. J. III. :.66. . • • 
__ :>6. Ed. Srn. Adellu. J .. JI. 79-

>8 A•· Regula H ras:«k• doo doutro doo hor-
pitats milhares, e o, •encimeolos dua emprc, 
Mdot nellcr • .dddir. ] .. 

PeYer> 1 Ed. lndulgcnciu da Bulia. J. rr. 79· 
-4 Carr. Cond. LiJipe· ~ arioo obj.ectos milha-

res . .ddtlir. ,1. . ' 
8- Carr •. de Doaç~o d3· Casa de s: Roque 4 

Miocricordia áe Lishaa. ]. 11- 79· 
Jj. Pror. M. Cansa. Beneficiadoo d., llhao IU

senurndo-se sem licença da M.-za. J. 11. 79• 
23 Pon. C. Fa,. Do .R. Arqui•o rtm<trcr-se 110 

ComoiJro rclaçlo das Igrejas _de Padroado 11... 
&c. J .. m. :66. 

Março- 28 Der. Segundo Eacri•llo para a Meu dos Vi--
nhot. J. nr. ~66. 

;--- •8 l!ro'". M. Conte'. Prohihe ceru inrignia 101 

Frt:irt:a d' A•iz nã_o-Collv&D!Uin. J. m. 266. 

Manoel Borge arne iro no Mappa hronologico das Le is ( .. . ) de 1816, refere o decreto que põe à guarda do cofre da 
Mise ricórdia o produto dos roubos, para reedifica ào das ruínas, e d a a rta Régia d e doa ào da asa de .· Roque à ML. 



molhMl· O que O rd<n<>, que renho lug>< ; do ró • ~r~iro dà 
mti:\•te dos Bens hc•~;ilituio.s , mes u mbero de lodos • ~ alià 
houveflêm de ~nent:cr lliOS l•:utmc:s; pur qtluUo k h:lneto-le .i' f61a 
do qwno gniu , rr Jcvc:rn ~.-onridc r:u d l f".lnhos na roncurreDCÍII de 
cau.las tâo p•:a , .:omn U'> fobN.'Iitns. 

Pu'a ~\1nsr poréru toJa a fr.uah.• , e nbviar em bcur&ci0- Uo fo
~cgo rúbhá) tod:\ IQS conrrovcrli.u t que rnr ohl tO dOI Tdadorra. 
ou DuaJures iC pufl"am c~iuu ,,efot Hcrddrus , e Ltz;atarios ; fe 
l"t\:one uc: R~.-s c .t fo~ :t Mim rc., MC"ta .. lu ll~fembargo do Paço , 
JU"' que dtpo5 d cuu•l•<t~ :u""S inforrn:a-;ú .. -s, ouvidos os Her4eii'OI 
Ú i.u!•Je t rotto \lU~ fór!l do qu:trtO WIÍU , rc: m~ coafuhe t pan 
Jhrs Jct~nr , oontirmandu :n rcfcnd3S t.lllpofiçtks em todo , ou C'nt 

pore~, coot~r-m\! QS4.1u.·umftJO hs dcc~tn hum dosCICos o..-cornnres. 
l'ur qu.:&nto f'01H.' ne. Kens , ou dctnJos, ou doodos !i lohrfd i. 

til _M,rcriconlt1 , t l lolpi1ao ddlst , rOde huer Alguns , que fe ni.o 
pull.un h.1ct h:nl l~uiJ:Jc M inh:a ; P.1 os potf .. ircm por m1is te-m ... 
pu, tlo llUC o ,ICU.'IIIUHlli.IU peb L~: i .. lo R ..: lfk"': Hei por bem , ( ror 
ruros mu~imcoCO) lia ~ l i nha Jh •grn p ,, '\)JJ-.:) qUt: po JIAill coulcavar 
no ft.."'U dumrnio : Prin1c-irnlll('nfe , ll:.u.l r(~s de J uro cm qua lquer dot 
AlmoDri ft~dos , r AJfgo'h.'g:u tl..:flC$ R einos : Em fcsundo lugu , 
Yro~edad~o.:s . de Yf21 n~ Ctd:ad.: de Lu.boa , fn lvo porém fempre o 
Sublid1o M1l1tar Ja O~mta dnt que r ... •llugarcm , como tio mdif
pcnlavdm~u: ncc'dláno pn: n confCnaç5o , c dcfcn dos mcfmot 
llc1 uos. 1:. Q,Jcuu , 'Iuc km..lv wnJn.lu!< ..l : 111ru du InDO 1 e dia l&
dm us nu•s 1>\·ns Jc Hllt de ouuJ u:nur~ , tt: t:mpreguem nJ (1f0o. 
d•h.<'tos lldr .. ~ . em c~rw.no< ~" mclin:a CtJ.aJe , ~ edi finç6ct nc-llrs r 
p:.~ .:1 fobn . .,Jn:t Mlft.•ncotd•:. , c Hofrn29 6C':l~Dl olluindo na 
n:tlm2 c:>t• torm•J:a .. lc aUim:P. dedcmdJ, • c:.faJ por c1fa, c dlcs' t ri· 
gtJM. I do que P'=rtcnc~ porém :1 ca<bs .u fobtNu:u 00\'U e f . 
tur.u ~,·q o, f.çúc's 1 ft- me (lC'dir.iú poua tolbs, r \'1\b h uma deli::~s n: 
""" 11\:t>m;.ls )"H.:I.& 1\ l l ' l..õl ,lo Defcmh:.rgn do 1,:11\0 , pau• m:.s confui
G\ ~ ; c r~·~ ellas p!K~o.'\h ... ~m' fe n:iq pot.ler:i6 p& ApoOiiiJ~ nos P~t
dr(Jt"$ ' " ~ "' hav~ r f'U" d•!p~:nfada 2 L,., a reof~ito du proprl\.-dttdt'l' 
ft! c-:afa ~: ll:lr.a que ~tlim fique ob•inJn o inconveniente de vucm pe
o dt"curtu dos t>!tlll'(b n r~ccck1 cJlas ~1 inhu difpcnfu us flm 11~ 

do que For juRo , c r:cccll:mo. 
C:On.idc•:uu.lu Eu , que o concr:ato d~ ciinht"iro a lucro fendo 

~!uh~b1do por hum ., ~ tltll~o TcOamcnt~, e (ó rulcmdo tm' bcndi
;~~•ci:S C:~mrMrCIO ., qu~ na? hc compatlvel com :1 n:uura,, J -= ex
fcncord.!c huma.. la tau p ta ' c dc: vota, como • ,ta fobredica M i ... 

1 que n1o pôde 1 nem llcv~ ntgociu ; ai m d eu: ourros in
con-

U E.UlEY. Foço robtr aos que cfie Alvoni Je Do
cla_roçúo , • Amplia~o virtto : <zyc bavcnJo Eu pd• 
M mha Providc:nlc: , c Sa~M.la:vcl Lc1 t:k DU\C de Se-
tembro de mil ku:ccotos rdf~nu e no'"~ o..: ·oni o 
~o. ~· ni"-ioro :t.bufo , qut" fl· h~vi2 fe•to a ~~~ .. d~Jc 
dhmuada • e nl:al entet~i<b d~ t~fbr , TeRung~ndu..~ 
p&n prom •~r ~ fuccdiio l\'git un:. =* IÜvor -.I OC' rro
p mquos; ao5 qu1e1 a rado rutt.r.~.l, ~ car iJ~~.,tc (lm

~ , c • lH:.a ordem das F~mih.u Jefcu~m :u bcnnç·u ; do.: IOttc que 
fuf'lc.atafk as D,fpufJÇÚcS Tdhmt. .. tttràu: cru v•ult:tl\.11 t.JJ 111 fm:a r:.
-do na tUfai • c ordem dM frun1has. c ao mC"Iillo remru fu1ll'm:t11c: u 
~fH Piu .tinto • quanto o podtn ptor-mitur 3 Caul:. Ptihh .. ·;.a , qut: 
~ ró b• P~. • Dl~ lupcuur s auJ • t: quaclqucor outl'il.t c-aura r-u 
ticullli'CS : fut ftnido dc1ermuur ~los l~•asra.foo; Su1o ~ •annn 
~ Cobredi~ Lei , que nioglK.-m puJdle difp.J r :. 11ntlu l \! LegnJos 
PIOS~ o u de Bens da Alm:. llc O'Ul.is do que d:t 'I' rCCir:ll r JrtC dot 
T~ç:a dos feus bens , de c:a l f.MmJ , l{UC uuma n\l.-ddJc ~ qtt~nua 
ck- qoJU'octntD' mil • it.. E sinch que excepht\nJo pclu l'a r:agraiO 
O ita'fo da mefm:1 Lei d:a referi<b. ger.d .-elln~ ,,.~n os Ll-&!lJOJ Jc•n
dos ou As Caras de M1ftucordt:. , ou aos llofpi••~ r ar.1 Jnu."S J~ 
Orf.uu 1 CUf11 de Enfermos , c fufl~t~o de ExpofiO$; ou :a EK·o
bs , e Setui\Utios de Cft'~ilo , c cduaç-2o W. loc:•Jo...le ~ pcrmiui 
q~ dlcs L\-g:Jos nldk:u• .. nbenJo n>~ T c•ç.t 1 01~ ó qu:.nttA de 
01~niM m1l re" ; conlidrramlo (3mbcm .. qu(' hn·t>nJo Eu concc-
dKiu pela d•rpof~Çio do P::tJAgufo ·1 ctcciru J.1 f"bu;Jua L(l 1 l\'-C 
OJ T~tlodord, que nio ll\'trf'm P:u.:ntes dt!nUo J.o qv:uu gr.iu , 
po(f.uu llvrcmemc dtfpVl dos bens hcrcdit"ri<K , r d..: Clh.lus o' !IJ
qui.rtdus 1 COil'IO be:111 lbo pztr'-"."Cr, devcnJn fer O d1rfofl,çlo 2 t:.vnr 
de Eftnan1tlA ; ~ bavenJo Eu lido uhinumcatt' mforn.:s~u , rlc ')Ue 
M rt.adime:tliOS da C,fu J:. i\l1fctfcord i~ ..!e L1~ bon niu - u 1Lklw ot 
~tt'lllt'S Dt rW , t: indifpt11f:u..:i1 dcfp..~s Ja .. luas ur 1uc~ rc
pi'"OÇÓC'l ; r t~nêo d do t'1ll :au.xiho dcll~ , n.3 mcintl J.uJ Jdl~ 1 

OObU CUIUH't:IS providt:nciat : H~i ror bc.m :1\."U ~l~o.t:UUJ a d l:b lJ 

r.p..... 
T odos os Tc!ladoro , que Mo tivcrrm P'Jrtnu:s Je•mo do 

qaa.rto &rio ;. affim cumo pod~ Jj, mnentc J1rpur da mrt .. Jc Ju:o. 
bb. Hf't:Jir.~ e de tOÜU.S os :tJquiridos como ~'nl lht:\ ~ rccrr; 
da -.e/nu rone ~tdó d•lrór dos ditos Bens ; ou por T "tlomcntu • 
e uht~ ypotMic i OU por (')o:açSo t.:JUfC YIYOS t a fA •Or d:a fub~JtA 
üla da Wifa-iconlia e dm J\orpiaes Jcll• ; para .oro d~ l:.nter
..,; faic..oaçio de ~tios; dores de o.r .. lb ; e ·ifiW d~ VulVU 

~ 

WPC'ftitotn , que 2 ~riencia ~~m moftr~Jo que .s&o iR~p.HJ\' tit * r~lban.r~ eml'"'llomor : Pmhobo , q•• d• Ju• J<no 0 ,,. doome 
U p . dt fnlur dos Cofr-e-s del_b. d•ohtiro .Jgu.m e:mpr~ftuJu • l1dl\ti 
pt~na~ular~ para ' ' (ll er os mrrtdlcs Yulg;.u mcnh.' chamaJo Jof'Of ; 
deb~uxo da pena de r~r6t (nl ~tos r\.•us J' + Opttl~ b~ns Cb Ottl.: iae; 
d:a .Mcms , qu': ~cs f:1n~rclt.mos fiurnn , 01s tJtllnlio ~tdk~ ml~ 
Ct;tn-s, J~ndc lahlfrt"'l , cob.-,,bt v('f'b'l • c: C \:<."\:UUV!Inl('nh• lltlr ()f
fic tu do J uas J.a1. C.ulu d111 m~fnH'I M +(erteohti2. 

Pelo que : t:' ond<> i .\k.a do J>ef•mbngo Jo J':o\" • R tg,-Jor 
da u r. ~ Supplrnçãu ; Go\•crrudor J:t R ds\"':iU .... ül.a_ do Pur
IQ ; Contdho1 lh M ml.a Rui fuc:nda, r du lu .un:u, ~l'"" lb 

Conkicocia , e: O rdens ) Sctl4do Ju m:u~ d.t .JaUc:" t.lt Li,bo~ ; 
Meu d:s lrm:u" Jc da Mifc!icord it d:a mdma C tdo.de ; ~ .a tLAlo,. 
os Mmtfltoli' , ()lfkiDd (h.• j uOty~ , liA Fu~nJn , r 1n:u P~o.' lTOJs . a 
qUC"m o cunhMnK'nro dei\\.• Aln.ni penrn(C:f', qtre o ..:t1m 'tnt, S,II:JI
don, t" ,. hiÇtm CUOlflOr , C guo.rJ~r lllWIUiuYdmeftl(• 1 ICtn J1'1\1~o.h, 
ou c~r~obngo algum , nio o bRames qna.dqu r LeiS t u.tpoti\'Út.'S) ou 
Onlcus ..:111 couuariu , que 1od:u , c 1odos H~i por b..._•m J~o.•ro~ar ,_,_ 
ra l•He efki lo fúmrn u:, fK"DIMio :11ààs c111 mdu o nt::u.s fcmprc "cru ku 
viac.u : E M.:uw.\o out ro fim no Dourar J oSo P:u:hl"CO I,t!,dta , Jo 
Meu Conltlho , Dorcmb:orgadnr do Poço , que ren•e do Ch>m·t:ller 
M 6r du ll.t'IOO ' que o raça publinr "' hanct'lb rt!l • rl.•gifbndo-.fc 
cm 1odos O't lug2rcs , nndc Ít! cofiumam n.·g,fhr fe~h:sniN Ah"2-
nis, c mandand~íC o O riJtiu:1l per;~ o Torn: do ' l ornho. 0 Jdu l"rll 
S..lr.ucn :s Jc 1\ lagus cm triot3 c hum de J:tnc iro de nul lelet.:l'"''"' 
(erenll e finco. 

Marqur.. dt Pcmbnl. 

A L v..-• , ,.,. IJM' Yo§il .ltút.'fl~h , Jui.JI'Ilfl:l•, t •N:pli~,lo •1 
PnAu•fu S.·.~• , ' St11N1o ú úi M ~~~rx '' S(tmlllro Jr 

,.;/ fi t«<l•J ftJ!~t;~ r IW.~t . Ht firouio, gtu o.r r;p,.Jortl, fltt uifl
tivrrrrrr P Neatu tÚutr~ J• tJI#In"l• KrÚ 1 fC.F:~"' /i':JT"'"•te. ,:i[pir JJ 
,.,.... &es 8nu bn-ditç'or , ~ tk t.dw es ~Jvllln.:!Jt 11 J.r~r I• 
C{il ú My<ricortll• ti• Citld< J, Lis'- , r JIU' Ho(po«s Jr /11: 

C Gil• 

O Ma~quês de Pomb a! , Primeiro Ministro de D. ) o é I, p rotegeu a ML com numerosa legisla ão de que é exemplo 0 

AJvara d e 31-01 -1775 sob re heranças e gestão dos bens da Inst itui ão. 



EDITAL. 
MEZA DA SANTA CASA DA MISERICORDIA, 
e dos Hofpiucs Rcacs de Enfermos , c Expollos ddla Corte , e C idade c L i bo:~ : 
Faz fabcr , que entre outras muiw Providencias , com que SUA MAGESTADE p r 

fua Paremal Piedade ~corrco aos inconvenientes , que até agora impoffibilit:l\·:tm o i
to Hofpital dos Expofios : Foi fervido determinar por Alvar:í Rcgio de 3 1 de J m~iro 
do prefente anno: ~e todos, e cada hum dos referidos Expofios fcjam pelo di to Hof

piral affiflidos para a fua creaçao , c fufientação até á idade de fcte annos fómente. ~c ompl ta e{b 
idade, fe aprefcnte no mefruo Hofpit:ll o Expofio, com a Ama, que o tiver crcado, para fe pag:sr 3 cf
ta o refio, que fe lhe dever da creaç:ío, c para fe f.tzcr novo AíTento em Livro competente da cntl' ga , 
que fi7.er a Ama , e dos finacs, c circumlbncias nccclfarias , ao fim de confiar cm todo o temp 3S no
ticias , que fe pertcnderem de quacfqncr dos referidos indivíduos. Que no mcfmo aa o de cmreo3 , que
rendo a pclfoa ~ que tiver crc:1do qualquer Expoflo, tornar a Jcvallo gratuitamente, ou parn o confervar 
na fua cafa, ou para o accommodar cm outra de fua vizinbanç:t, o poder:í affim confcguir, não fe cn n
trando :algum inconveniente : ~c cm ui cafo fe expedirá pela dita Meza Ja Mifericordi:l , ou pelo 
Mordomos do fobrcdito Hofpital , huma Cart:l de Guia do referido Expoflo , dirigid:t . ao Juiz do Or
fãos da rcfpe.9iva terra , deixando a pefloa , que deite for entregue , recibo , pelo qual fe obr igue a 
aprefcntallo ao dito Juiz dos Orraos , de cuja aprcfcnttç:ío fcrá defobrigad:t com Cenidâo daqu lle Jui
zo, por que confie fc tomou conta do mcfmo Expoflo, fc lhe dco Tutor, e fica comprchcndido n:t Rc
laçiío Geral dos Orfãos do refpe&ivo Termo. ~·c logo que affim forem aprcfenmdos o E.~pollos :tos 
referidos Juizes dos Orraos , tomem efles dclles conra , e procedam na onformidade d:t Ordcn:t Jo do 
1\ciao , e do reu Regimento, reput~~ndo-os co~o quae.fqu~r outros Orflíos, :1 quem in tunbc :1 obriga
ção de curar : Podendo os mefm~s Juizes diftribuillos pelas cafas, que os quizcrem , fem vcn rem n

tro algum ordenado , que o da educnçiío, fuflcnto , c vcflido· , até complcurem doze ano o . Q.u n 
outros cafos, nos quaes as pefioas, que os crearem ; não queiram tomar a le,'3llos, fej :tm cncr guc por 
diftribuiçáo a cada hum dos Juizes dos Orf:íos d .. lla Cid:tde, e Termo , com :ts form:tlj :1 cs :tffim:t de
claradas, para obfcrvarem idcnticament~ o que a cflc rcfpciro j:í fi a relatado. ~1c fi j:t lin e :i i\1ez:1 :t 

Mifericordia poder tambem diflribuir os reli •idos Expoftos aos outros Juizes do Orf.í fórn d fla 
dade, e fcu Termo , como lh.e parecer , conforme as circumfiancias , c e~fos o corren 
qualquer dos ExpoRos fete nonos de iJade , e fendo logo entregue ao Ju iz do O rmos , :1 qu~m t ar, 
fe ~ja a fobmlita Meza da Mifericordia por dcfobrigada de mai curar dcllc , 6 an p r eflc m ri' 
Cem Pri,ilegio algum da referida Cafa , e fó com os que pertencem :i ingcnuid:tdc , c hlbitit:tlj:ÍO pcfl I 
dos Or~, porque deRes ficaráó goz:lndo fcm quebra, ou refiric)áo algum . Q!l o Juiz d r J 

tenham o maior cuidado u creaçâo, educação, e accommodaç-lo dos fi bredit Expofl 
rerpeiro delles o feu Regimento pontual , e inteiramente. , faze~o-os pôr :~ ap~nder O~ i 
a que as fuu inclinaçóes os ch4marem : E logo que t•v~rem vmt~ ann05 de aJJde fi ao 
emancipados, fem embargo da Ordcnnçlío, que o contrano determ10:1. E o, Provl:'d.orc. m r . 
e Syndicantl."' dos {obreditos Juia--s dos Ort:ios inquirir36 fobre clle ponto om o mll.l c• umfr~·. o 

me, e com a mais zelofa iodag:aç&o. 
E para fe executar o que SUA MAGEST ADE tem det~rm i0;1do, fe man ou :úlinr fie Edit L 

Lisboa de de IJ7S· 

O E.ftrivJo da ~li~=~ 

Edita l m andado imprimir e afixa r p e la SCML p ar a d.ivuJga ão do Alvar á de 31·01-1775 sobre a regulame ntação dos Expos los. 



CARTA REGíA. 

Jnustrissimo, e Rc:Yermd~imo em Christo P:atlrc CÃrdeal P~tri~rch:t, l\fcü 
como lm~ muito amado. EU ELR.El vos cntio muito S:!uJ~r, como ~que I· 
Je que mutto amo, e préLO. fuvendo sempre constituído ~ crc~o;ão tios ln-· 
DOCentes Expostos, hum o!>jccto muito digno d:a Minha l~cnl Clemcnci~ , 
pl1'2 os fnon:cer com os don:atiYos, que tem feito a maior p:arte .. ta ~ustcn
taçio d'i~quelle Hosptul : Havcnt.lo o :IUgmcnto ,)3 PovoJ\io J:a CtJ:tdc Jc 
Lisboa f~aro crescer ca..Ja diJ m:ais o numero <lo~ mcsmns Expmws, c:n tct 
mos que as su•s R nli:ts só poJen1 chcg~r a hnnu terça parle J•s dc>rC· 
zas: .Fnendo-se nestas circumstancias ncccss~rio, que ><: occot m a h01na 
tão urgc:lltc necessiu:aJe com l'tovidetlCiiiS 1 que 3 fll<j:Ío ccssmr : ScnJo >CIIl

prc a susrentação dos mesmos hxpDl<tus hum ~m:argo .:ont~num Jus l'th<tt> ' '"' 
toJos os Reinos, e Es1aJos Cltmtiíos: E h~vcntJu Eu nov:tmcme l\IJnJa..Jo 
faur daversas appticaçócs mais imporl:antes em bcnclicio dos sobrcJ~ros ln
IIOCelltcs Ellpostos: l\le pJrccEo Mtavizdr, e comm111ar a cariutiv~, e urgen
te obri~:aç:ío , que os l'úvos rem d..: concorrer p:ara a crc:a~:ío Jos Expo>toS 
da.~ suas respectivas terra• , IUI pequena impo>iç:ío de dez ré is, S!Jbrc c:ad:a 
Pessoa das que na Cidade de Lisboa, c seu Termo rec:hcm Sacumcntos , 
c pag3o Conhc:ccnl:tS: E. que: pHil 3 r:acilidao.le da arrccld~ç1o de hum a Coi
Ject:J .kstinada a obra tão j>ia, c ttlllto tio Serviço ..Jc Ocos, c Meu, scd 
muito proprio da wo~sa Rcligi~:t pieJ:aJe, e l'nstor:al Ofli.:to , qu~ encarrc· 
gueis toJos os Parochos 1 de a arrcc:atlaf~m tios !cus rcspccllvos 1rcgucu s , 
10 tempo d:&s .t~rig:as 1 n:l fórma em .que cobr:ío as su:1s Conhcccnps , . c 
de fJ7.erem entregar pelos seus Thesourctros, cm c:aJa .anno, até ao fun d~ 
mez ..Je .\laió, no Cofre da Misericonlia os seus rc:cel!lmcnros, corn Ccrtt
dâo jurada pclds mesmos l':arochos, que fizerem as ditas cobmiÇJS •. rcfcrin· 
d:> o ma mero .tos seus respectivos fn:guezes, !! reportando· se a~s .Livros J JS 
desobrigas, d'onJe f..)rem o;xrrahidas as dilas CernJóes. lllusmmm~o c 1\ <· 
Yerendissimo cm Clvisto PaJrc: Càrdc:al l'atriarcha , Meu como lrm~~ 111~1110 
unado, Nosso Senhor tuja a VossJ Pessoa em. sua :ian~a guu<Ja. Escnpta 
cm S:alntcrra de Magos 3 tnnta e hum de Janeuo de . mtl sct..:ccntos )Ctcn

tl e cinco. ::1 1\El. ::::; 

Só num único dia (31-01-1775) foram assinalados seis diplomas 
providenciando ou privillgiando a Misericórdia de Lisboa. 

,,1 

Esta carta foi dirigida ao Cardeal Patriarca dete.rminando a entrada de 10 
réls no cofre da SCML por cada sacramento (conhecença), destinados à 
criaçAo doa expostos. 

Dom Jozé pvr Gr:u::1 de J?~'Os Rry de Pr.-lu~:l l, . c ,ks ..\lg:~rvcs tia 
quem, e cJ~ Iom 1\br, cm Afru::• Senhor de Guiné &c. }7a~ o s:tbcr, <J~o 
1e.ndo Constdcrnçilo a que seudo a Cau Ja :\lixericortlia J:. l' tJ:~Ju .tu 
Ltsbo.a, com seus ~iOSflllacs da l\l inha lmmcdi:~ta l' rotec;;:1o , hum l \ •rp 
Dotormm_e~le acredt!auo , depois que , Eu Fuy sen ido vccorr.-r :t rcf, ,r llla 
da Admtntslr:~çiio das rendas <lcll:., com ns mais <H eis l'ro• i,f ,ucias , u 
com m~yos para cumprir com as obrigaçoens de seu lnst illH<' . t:iu Jilu , 
co.n!o s:10 i Curar Enfermos pobl'l.!!l, sustcul:\r Expos t o>~ , Dvl:lf O rfaus , 
~ISIL:lr VJU\'as Hecolh idas; e por isso t:'lo ut il ao p,,,.,~ •·otu tuJo '"'I'•·· 
!trucnl~ nas execuções tias mesmas !lendas o cutb:~r:11;o ( :tl:;u nms , .,z,·s 
lmpratu:avel) cJo andar buscando pt•sst>.~s, que pl>r di:\ li quem por Ft:t · 
dores ; ou para receber pdo seu Procurado r o J iulteiro, quu J:ts ' '"'' '" • 
çocns se apura; ou p:<ra entr:~r na pos;c <lo que lhe he JUI:.:n <l"; <'> l:trnlu 
]>endentcs os !'mb.usos otT.,recidos pelas parl<'S cxccu1 :11bs ; ou .-,uan.t•• ... 
op~m como T e.rccl ra l'ossuicJora parn w conservar ua f" '"'C uus ll..•n,; 
e autm wcsmo 1 em outros cazos em que par:~ cumprir c~ III a 1\• rtna .laol.• 
pcl:1 Lcy do Hey no he obri!;"atla a dar fiança: ]O; qucrcn.Ju J:u c~h:lto h-r a 
!\'linha Heligio~ Provide ncia ; a que li<Jucm obviados totlcs us •••lm·•l tl• • 
inc~ovcnientcs e seja prompla a arrccadaç:1o j ud icia l ti as s~hrcdllliS Jl, . ., . 
das :IJllica.Jas com tanta utilidade l'ubl ica: I I ~)· JIOr bl' ul, I' l" 'r lõ r:u .1 

especial, <JUC a C:tza da l\1izcricordia dcsl:\ Culade J o L t>hua n:• :Hro·•·;, _ 
datelo judiei:\ I das dilas Rcnd:~s, cm nenhum cazo, <l <.s cm 'I"" I" '"'' 
Le) & do Re)no se tn:\ncJa prcsla r fiança, seja constrangtda a <lar Ft:tol.o
rcs; com tanto, que pelas suas avullad:~s Heudns fique vbrig:•<la, a . .. ,. 
nar ludo, o que ti ver recebido 1 logo que as pnrll's furem provi <ln•, " '" 
m:~is figura, nem Ordem de Juizo; n:1o oltstanlcs ns DisJiozi•:( <' IIS ua O r · 
dcn:~<;ào <lo Li'vro T erceiro, Titulo vi nlo o cinco no lim du pr:uctpto, u 
Titulo outcnl:l o seis, p:~ragrofo quinze , c tlcz.uc lc 1 c oulra" '!' "" ' ~ 'I "''' 
em contrario, as quaes: Hey outro s im ()()I bem <liSJICnlhlr para <'>I c •·l!,·i· 
to sómcnle cm beneficio publ ico a fa vor da sobrctlila l\1 tzcric~> • •lta: t·: 
]\laudo ás Justiças a que o ccnhccimcnlo des ta l'rov iz;1o pt·rlo·tto'.-r a 
Cumprão, c guar<lem inteiramente como nella 5C conl ctu , c 'ala.• I" ,. 
to, que seu etTeilo haja de durar mais de !tum :111nu, >cm f• tuhlr~" <LI 
Ordcnafi~io do Li vro se,gundo 'Titulo quarenta cm conlr:tr iu, c :-tJ pa ~q '' 
de novos tlircilos qu iuhcutos c qunrcnln réis, que b C carn.:har:iu " ' ' ' IJ ,. .. 
!tOUreiro dellcs a fulbas cento no•·enla c trcs do Livro fJnarl o d o: "'" 
Reccila, e se Registou o conltccimcnlo e m furma no Lhro lr inla du I<··· 
gislo geral a folhas setenta c duas •·c rso: EI-Hc.Y J'o»SS !'!cnJ, ,r ,, " ""' ' 
dou por seu especial Decreto pelos .Minist ros n t.aixn a~s i:: n a J u~ .t .. •• ·u 
Conselho , o seus Dczemb:lr; adorcs do Paço_, .loze A nasla<:t(• r, 111 •rro •troo a 
fez cm Lisbo:l a dez.asclc de Outubro de uul ~lc eco los sclcnla c riiH'" ; 
de feitio desta ou to centos ré is , e de a ssiy"n:lr o. mesmo = An lo!• i'' l'• ·•lru 
Vcr~ollino a fez cscre•·e r = Barlbolomeu oze :.\un~ Ca rdow f, t.ra lt leo = 
Joze Rica Ide l'ereir:~ de Castro = Por Decreto de Sua l\l :. :;c•l:sdc de r n· 
zc de Setembro de mil sette centos seteou e cinco = A n1< 10 10 .Jçz•· <1:. 
Fonceca Lcrn08 =Não pagou Dire itos de. Chance!lari~ . JXI' ~"' <l11 .:'ll 11c· 
ricordia c aos Officines nove centos o vmtc e otlo r e11. Lt ~bc :l vmtr• c 
eeis de Outubro de mil sele c:ent.os setenl:~ e cinco = Dom ~c J..a sli ;io :l.lal 
tlonndo = Regisla<la na Chance! faria J\for . da Co~ l e c 11 ~:~ no no L I\ ro 
de Officios e mcrct!s :1 folh:>s sets verso. Ltsbo:• •·•nl e e '"'s <le Uutu!.ro 
de mil aete centos setentil c cÍJlco = Antonio Lope~ Ja c~. ! a . 

Oulro exemplo de protecção real de O. josé 1: Provisão sobre a dispensa de 
fianças concedida à SCML. 

Ol o 
:> 



OLECfÂNEA LEGI LATTVA 

[256] MI./AH-B 

DECRETOI1853, de 22-08 

: CoUec ão official da legi lação portugueza: anno de 
I 853 1 José Máximo de a tro eto Leite e 
VasconceUo . - Lisboa: lmpren a acional, 1854. -
upl. , p . 5-6 

RES MO: uprirnindo o olégio do Clérigo Pobres 
em Lisboa dando apUca ão aos eu rendimentos 
"attendendo por outra parte á repre entações 
da anta Casa da Misericórdia de Li boa obre a 
grande utilidade de er provi oriamente concedido 
o u o do edificio e capella do collegio aos 
estebelcimentos pios a eu cargo". 

Diplomas citados: L, de 28-04-1845; AL, de 10-05-1805 

A UNTO : Colégio dos Clérigos Pobres I Rendimento 
I CML I Estabelecimento de beneficência I 
Instalação de erviço 1 éc. XIX 

[257] CMI./AH-B 

DECRET0/1853, de 25-08 

IN: Diário do Governo, n• 216, de 14-09-1853, p. 1333 
OTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 

de leg. portugue a, 1854, 296 
RESUMO: Artigo 19", sub ídio a e tabelecimento pio 

que não se compreendem na despesa do Mini tério 
do Reino, ma por di tribui ão da despe a do 
Ministério da Fazenda no dito ano económico de 
1853 a 1854. 

UNTOS: Ministério da Fazenda I Despesa I Contas do 
Estado I Economia I Estabelecimento pio e 
sanitário I ub ídio I CML I Mise.ricórdias I Expo to 
I Séc. XIX 

[258] CML/AH-B 

DECRETOI1853, de 26-08 

IN: Diário do Governo, n" 255 a 261, de 29-10 a 
05-11-1853, p . 1518 

OTA : J. M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 
de leg. portugue a, 1854, 368 

RE MO: Artigo 24", Capela de . João Bapti ta 
na Igreja de . Roque. Di tribuindo igualmente a 
de pesa do Ministério das Obras Públicas no 
referido ano económico de 1853 a 1854. 

AS UNTO : Mini tério da Obra PúbUcas I De pesa I 
Contas do estado 1 Igreja de . Roque I Capela de 
João Bapti ta I ML I éc. XIX 

[259] CMI./AH-B 

IRCUlAR/1853, de 27-08 

IN: Alvarás, decreto , editaes, etc., vol. 3 (1806-1852), 
doe. n" 199, f. 307 

51 

OTA : o fmal : umpra- e e Regi tre- e - Ho pital 
Real de . José em 30 d 'Ago to de 1853 

RE UMO: Dá conhecimento da nece ária 
providência regulamentare , em 5 números, 
atravé do Governadore Civi e Administradore 
dos Concelhos no re pectivo distrito sobre a 
tomada de contas do legado pios não cumpridos 
e clarecendo dúvida decorrente da legi la ão 
anterior e dtada . 

Diplomas citado : DT, de 05-11-1851 ; DT, de 24-12-1852 

A NTOS: Legados pios 1 Hospitais 1 Mi ericórdia 1 
Legados pio não cumprido I Providências I 
Contabilidade 1 Governadore civis 1 Administradores 
do concelhos I ' c. XIX 

[260] CML/AH-B 

DE RETOI1853 , de 30-08 

IN: Diário do Governo, n" 232 a 25 , de 03 a 28-10-1853, 
p. 14n 

OTAS: ). M. Castro Neto L. VasconceUos, Col. oficial 
de leg. portugue a, 185 , 448 

RESUMO: ocorro a e tabelecimentos de beneficência 
(artigo 39"): anta Ca a da Mi. ericórdia de Li boa e 
Hospital de S. )o é. Distribuindo a de pe a do 
Mini tério do Reino no ano económico de 1853 a 
1854. 

AS UNTO : Mini tério do Reino I De pe a I Contas do 
Estado I Estabelecimentos de bene.ficência 1 ML 
I Ho pital Real de S. )o é I Séc. XIX 

[261] CML/AH-B 

DE RETOI1853, de 31-08 

IN: Collecção offidal da legi lação portugueza: anno de 
1853 I )o é Máximo de Ca tro eto Leite e 
Va conceUos. - Lisboa: lmpren a acional, 1854. -
upl. , p . 7 

RESUMO: Regulando a gratificaçõe dos membro das 
admini trações do estabelecimento pio da 
capital, sobretudo os da anta Ca a da Misericórdia 
de Li boa e do Hospital Real de S. )o é, pelo que o 
Conselho Geral de Beneficência "reconhece que os 
trabalhos de administração e in pecção destas 
grandes repartiçõe são incomparavelmente 
maiores e de mais grave re pon abilidade que o 
encargos de igual natureza no outro 
estabelecimento pio ". 

Diploma citado : L, de 18-08-1853; DT, de 26-11-1851 

AS U TO : alário I Estabelecimento pio e anitários 
I Admini tração I Regulamento I Conta do Estado 
I on elho Geral de Beneficência 1 Reestruturação 
I CML I Ho pital Real de . )o é I éc. XIX 



[262] Ml)AH-B 

DECRETOI1853, de 22-09 

lN: Diário do Governo , n• 226, de 26-09-1853, 
p . 1373-1375 

OTAS: ]. M. Castro eto L. VasconceUos, Col. oficial 
de leg. portugue a, 1854, 585-598 

RESUMO: Decreta a aprovação do Regulamento da 
Admini tração do Teatros con tando de 116 
artigo na qua e totalidade referidos ao Teatro de 
O. Maria II , embora alguns artigos refiram o Teatro 
de . Carlos e o de . João, no Porto. O três teatros 
ão con iderado de 1• ordem endo por i o 

subsidiado . Todo o teatros a abrir a partir desta 
data e tão ubordinados às garantias e obrigações 
previstas no decreto. o an. 115• refere-se:" o 
caso que estes meio não cheguem para a despeza, 
far- e-hão, precedendo voto do Con elho 
dramatico, por meio da anta Casa da Misericórdia 
de U boa, uma ou mais loterias extraordinárias, das 
quaes dois terço - ejam para supprir o deficit , e um 
ter o para a referida anta Casa". No§ único refere-
e: "Tudo quanto diga respeito a taes loterias, no 

ca o que se reali em, erá tratado de accordo entre 
a anta Casa da Misericórdia de Usboa e o 
Commissario do Theatro de O. Maria II ". 

Diplomas citados: DT, de 30-01-1846; DT, de 02-05-1848 

AS UNTO : Teatro de . Carlos I Teatro Nacional 
O. Maria II I Teatro de S. João I Regulamento 1 
Financiamento I Despesa I CML I Lotarias especiai 
I jogo I Divisão de lucro I Lotarias I éc. XIX 

ANO 1854 

[263] CMI)AH-B 

DECRETOI1854, de 14-08 

lN: Diário do Governo, n" 198 e ss, de 24-08-1854, p . 108 
OTAS: ]. M. Castro Neto L. VasconceUo , Col. oficial 

deleg. portuguesa, 1855, 282 
RESUMO: Artigo 26•, Capela de S. João Baptista na 

Igreja de . Roque. Distribuindo a de pesa do 
Mini tério das Obra Públicas no ano económico de 
185 a 1855. 

ASSUNTO : Despe a I Contas do Estado 1 Mini tério 
das Obras Públicas I Capela de . João Baptista 1 
Igreja de . Roque I CML I Séc. XIX 

[264] CML/AH-B 

DECRETOI1854, de 16-o8 

lN: Diário do Governo, érie 1, n• 267, de 13-11-185 , 
p . 1397 

52 

OTAS: ]. M. a tro eto L. Va concello , Col. oficial 
de leg. portugue a, 1855, 20 

RESUMO: ocorro a e tabelecimentos de beneficência, 
Artigo 40", anta Casa da Misericórdia de U boa. 
Di tribuindo igualmente a despesa do Ministério do 
Reino no referido ano económico de 185 a 1855. 
Refere como sub ídios o impo to de meio real em 
cada arrátel de carne despachada na alf'andega 
municipal e a con ignação para preencher a 
importância dos juro dos Padrões Reai que a anta 
Casa da Misericórdia po suia. 

ASSUNTO : Despe a I ontas do Estado I Ministério do 
Reino I Estabelecimentos de beneficência I S ML I 
Imposto obre o arrátel de carne 1 Juro reais 1 
Padrões de juros I éc. XIX 

[265] CMI)AH-B 

PORTARlA/1854, de 21-09 

lN: CoUecção official da legislação portugueza: anno de 
1854 I José Máximo de Castro Neto Leite e 
VasconceUo . - U boa: lmpren a acional, 1855. -
p . 658-659 

RESUMO: Dando providências obre a de pesa do 
tratamento de enfermos no · H o pitai da 
Univer idade de Coimbra. 

Diplomas citados: AL, de 18-10-18o6; AL, de 14-12-1825; 
DT, de 21-10-1836 

AS UNTO : Misericórdias I Admi ão de doentes I 
Despesa I Hospitalização I Doentes 1 Hospitais 1 
Coimbra I Hospitais da niver idade de Coimbra I 
aúde I Ho pital Real de . José 1 Administração 1 

Planeamento I Orgânica I aúde I Pobres I Séc. XIX 

[266] CMI)AH-B 

PORTARlA/1854, de 23-09 

lN: CoUecção official da legislação portugueza: anno de 
1854 I }o é Máximo de Castro Neto Leite e 
VasconceUos. - U boa: lmpren a Nacional, 1855. -
p. 663 

RES MO: Fixa o prazo de três meses para os escrivães 
da administrações participarem à Misericórdia e 
Ho pital Real de ü boa o te tamento que lhes 
ficassem legados. 

Diplomas citado : L de 05-11-1851 

A SUNTO : otários I Testamentos I Legados I Prazo I 
Ho pital Real de . }o é I CML I éc. XIX 

[267] CML/AH-B 

EDITAL/1854, de 21-10 

lN: Diário do Governo, série I, n• 253, de 31-10-1854, 
p . 13 1 



COLECTÂNEA LEGISLATIVA 

OTA : ). M. Castro Neto L. Vasconcello , Col. oficial 
de leg. portuguesa, 1855, 713-71 

RES MO: Dando providências sobre a ubdivisão 
em cautelas dos bilhetes das lotarias da Misericórdia 
de Lisboa proibindo a ubdivisão. 

Diplomas citados: ED, de 12.{)7-1852; ED, de 2141853; 
DT, de 03.{)6-1841 

A NTO : Bilhetes de lotaria I Lotarias I Providências 
1 Lotaria I Venda de lotaria I jogo I CML I Fiança 
I Séc. XIX 

[268] SCMUAH-B 

DECRETOI1854, de 02-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 26o, de 04-11-1854, 
p. 1367 

OTAS:). M. Castro Neto L. Vasconcelos, Coi. oficial de 
leg. portugue a, 1855, 725-727 

RESUMO: Dando providência sobre as lotarias da 
Mi ericórdia de Lisboa a propó ito de viciação de 
um acto de sorteio. Mandou- e proceder a nova 
extracção após invalidação da lotaria cuja extracção 
teve lugar em 13-10-1854. Plano publicado em 18 
de Setembro no Diário do Governo n• 220. 

Diplomas citados: DT, de 22-12-1853; DT, de 0341841 ; 
RG, de 02.{)8-1843; L, de 21.{)3-1836 

A S NTOS: Lotaria I Providências I Lucro I Divisão de 
lucros I Lotaria I CML I Lotarias especiais I Teatro 

acional O. Maria U I Estabelecimentos pios e 
sanitários I erviço do actos do orteio I 
Invalidação de sorteios I Extracção da lotaria I 
éc. XIX 

[269] SCMUAH-B 

PUBLICAÇÃO DE SCML I 1854, de 08-11 

lN: Diário do Governo, n• 264, de 09-11-1854, p . 1387 
RESUMO: Notícia do falecimento do Sr. Arcebispo de 

Palmyra, provedor da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

ASSUNTOS: Provedor I CML I éc. XIX 

ANO 1855 

[270] CMUAH-B 

DECRETOI1855, de 28.{)2 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 70, de 23.{)3-1855, 
p . 331 
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OTA : ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 
de leg. portuguesa, 1856, 36-37 

RE UMO: Regulando a extracção das lotarias da 
Misericórdia de Lisboa . Entre várias medida 
con iderou-se "substituir por pequenas e fera de 
marfim os papeis que actualmente entram nas 
rodas para representar os números, os prémios e os 
brancos, deve offerecer necessariamente maior 
variedade no orteio, pela facilidade com que a 
esferas se misturam dentro das urnas (art. 1"). a 
numeração dos bilhete de cada uma das parte de 
qualquer lotaria começar-se-à sempre pe.lo número 
um (art. 2"). Os bilhetes erão estampados com 
marca ou ignae caracteri tico , perceptível à 
primeira vi ta de modo que não seja fácil confundir 
os de uma extracção com os de outra (art. 3")". os 
artigos seguintes referem-se outros novos aspectos 
da extracção. 

Diplomas citados: DT, de 02-11-1854 

ASSUNTOS: Lotarias I Extracção da lotaria I Regu.lamento 
I Jogo I Lotaria I CML I Séc. XIX 

[271] SCML/AH-B 

LE111855, de 12.{)7 

lN: Diário do Governo, série I, n• 164, de 14.{)7-1855, 
p. 903 

OTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcello , Col. oficial 
de leg. portuguesa, 1856, 169-170 

RESUMO: Concedendo à Misericórdia de Lisboa uma 
parte do terreno do Forte de S. Paulo na capital par-.t 
a edificação de um estabe.lecimento de banhos. 

A SUNTOS: Doações I Terrenos I Forte de ão Paulo I 
Banhos de São Paulo I Banhos públicos I 
Estabelecimento pios e anitário I éc. XIX 

[272] CML!AH-B 

CARTA DE LEI/1855, de 26.{)7 

lN: Diário do Governo, n• 198, de 23.{)8-1855, p . 1087 
OTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 

de leg. portugue a, 1856, 242-245. - Existe 
impresso da Certidão desta Carta de Lei obtida pelo 
Ho pital Real de . )o é em 27 de Agosto de 1855, 
em, Alvarás, decretos, editaes, etc ., vol. 3 
(1805-1852), doe. n• 200, f. 308-309 

RESUMO: Providenciando acerca de legados pios não 
cumpridos e olução de dívidas de encargo pio . 
Para o efeito declara- e extensivo o di posto no § 19 
da Lei de 09.{)9-1769 a todo os encargos pio e 
e tabelece diversas disposições sobre a redução, 
conver ão, remis ão e pre crição do me mos 
encargos e bem assim sobre a Liquidação, 
importãncia e modo de pagamento das dividas 
provenientes de legados pio , mis as e mai 
ufrágios e sobre os proces os administrativos e 

judiciai relativo à tomada da contas dos encargos 



pio e ao julgamento e execução pela importância 
das dívidas dele provenientes. Diploma extenso 
com 14 artigos regulamentando e ta questõe . 

Diplomas citados: L, de 09.09-1 769; DT, de 05-11-1851 ; 
DT, de 24-12-1852 

Diplomas revogados: Revoga toda a legislação em 
contrário 

ASSUNTOS: Providências I Legados pio I Legados pios 
não cumprido I Encargos pio I Hospitais I 
Estabelecimentos pios e sanitários 1 Administração 
I Contabilidade I Lotarias I CML I Pároco I Séc. XIX 

ANO 1856 

[273] SCML/AH-B 

DECRETOI1856, de 04-01 

lN: Diário do Governo, sé.rie I, n• 23, de 26-01-1856, p. 87 
NOTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcello , Col. oficial 

de leg. portuguesa, 1857, 1-14 
RESUMO: Dando regulamento à contadoria, tesouraria 

e cartório do Hospital de . )o é de Lisboa. Traz em 
anexo o relatório que introduz ao decreto, peça 
extensa e importante do ponto de vista hi tórico, 
pois traça uma perspectiva da administração do 
ho pital na primeira metade do éc. XIX quando 
era administrado pela Santa Casa da Mi ericórdia, 
que por vezes é referida no próprio texto. 

Diplomas citados: DT, de 26-11-1851 

AS UNTO : Regulamento I Contadoria I Te ouraria I 
Cartórios 1 Hospital Real de S. José 1 Administração 
I Ho pitais I Ree truturação I Conselho Geral de 
Beneficência I Estabelecimentos pios e anitário 1 
SCML I Séc. XIX 

[274] SCML/AH-B 

LEI/1856, de 30-06 

lN: Diário do Governo, série I, n• 158, de 07.07-1856, 
p . 949 

NOTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 
de leg. portugue a, 1857, 213 

RESUMO: Mandando ubstituir, com a.lgumas 
modificações e ampliações, o Decreto de 14 de 
Dezembro de 1854 sobre manumissão de escravos, 
e protecção dele e do liberto referindo no art. 2•: 
"Além dos escravos pertencentes ao Estado a quem 
foi concedida a liberdade pelo parágrafo único do 
art. 6• do citado decreto [1 4-12-1854) ficam 
tambem livres desde a publicaç.ão official d 'esta Lei, 
na respectiva provinda o e cravo pertencentes ás 
Camaras municipaes e ás misericórdias". Respeita à 
secção ultramar e foi mandada ao Mini. tro e 
Secretário de Estado dos egócios da Marinha e 
Ultramar, Visconde de Sá da Bandeira. 
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Diplomas citados: DT, de 14-12-1854; RG, de 25-10-1853 

A U TOS: Escravos I libertação de escravos I 
Misericórdias I CML I Ultramar I Séc. XIX 

[275] SCMIJAH-B 

DECRETOI1856, de 11.09 

lN: Diário do Governo, série I, n• 222, de 19.09-1856, 
p . 1389 

NOTA : ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 
de leg. portugue a, 1857, 378 

RES MO: Abrindo um crédito extraordinário em favor 
da Misericórdia e Hospital de S. José de Lisboa, 
como equivalência da parte que lhes tocaria no 
produto de impostos de consumo abolidos 
pertencente aos concelhos de Belém e Olivais. 

Diploma citados: L, de 17.07-1855; L, de 05.08-1854 

A SUNTOS: Crédito I Financiamento I Impo tos I 
Hospital Real de . José 1 Imposto sobre o arrátel de 
ca.rne I Benefícios financeiros I Abolição de 
impo to I lmpo to de consumo I éc. XIX 

ANO 1857 

[276] SCML/AH-B 

LEI/1857, de 14-07 

lN: Diário do Governo, série I, n• 168, de 20.07-1857, 
p . 961 

NOTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 
de leg. portuguesa, 1858, 258 

RESUMO: Mandando dar à Misericórdia de Lisboa 
20.000$000 réis por conta do que lhe devesse o 
Estado para as despesas com as obras do 
estabelecimento de banho junto ao Forte de S. Paulo. 

Diplomas citados: L, de 12.07-1855 

ASSUNTO : Banhos de São Paulo I Banhos público I 
Financiamento I Despesa I Obras de construção 1 
Forte de São Paulo I Benefícios financeiros I 
Estabelecimentos pio e sanitários I Séc. XIX 

ANO 1858 

[277] SCMIJAH-B 

DECRETOI1858, de 30-12 

lN: Diário do Governo, n• 7, de 08-01-1859, p . 29 
OTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcellos, Col. oficial 

de leg. portuguesa, 1859, 466-467 



COLECfÂNEA LEGI lATIVA 

RESUMO: Estabelecendo um novo méwdo para a 
venda do bilhetes das lotarias da Misericórdia de 
Lisboa, atendendo à "nece sidade urgente de que o 
methodo da vendas das loterias eja substituido 
por outro, que fazendo ce ar o inconvenientes do 
systema actual, possa todavia affiançar a segurança 
dos valiosos capitaes appticados aquela 
e peculação sem quebra da condições do 
re pectivo contrato aleatório nem receio algum 
sobre o prompto pagamento dos prémios 
aos portadores dos bilhetes favorecidos pela orte". 

Diplomas citados: DT, de 02-11-1854; DT, de 28-02-1855 

AS UNTOS: Lotarias I Venda de lotaria I Bilhetes de 
lotaria I jogo I Extracção da lotaria I Lotaria I SCML 
I éc. XIX 

ANO 1859 

[278] CML!AH-B 

DECRETOI1859, de 23-03 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 73, de 28-03-1859, 
p.401 

OTAS: ). M. Castro eto L. Vasconcello , Col. oficial 
de leg. portuguesa, 186o, 78 

RES MO: Modificando o método da venda dos bilhetes 
das lotaria da Santa Ca a da Mi ericórdia de Lisboa 
no que respeita às senhas para compra dos bilhetes 
e à publicação do plano. 

Diplomas citados: DT, de 30-12-1858 

A UNTOS: Lotarias I Venda de lotaria I Bilhetes de 
lotaria I jogo I Lotaria I CML I éc. XIX 

ANO 1860 

[279] SCML/AH-B 

CARTA DE LEI/186o, de 11-08 

lN: Collecção official da legislação portugueza: anno de 
1860 I José Máximo de Castro eto Leite e 
Vasconcellos. - Lisboa: lmprensa Nacional, 1861. -
p. 423 

OTAS: DL n• 186 de 17-08-186o 
RESUMO: Mandando aplicar à de pesa da 

administração do Teatro de O. Maria II um por 
cento do imposto estabelecido sobre os prémios 
das lotarias da Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DT, de 03-08-186o 
Diploma revogado : Fica revogada a legi lação em 

contrário 
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A UNTO : Lotaria I Teatro acional D. Maria II I 
Prémios da lotaria I Despesa I Obras de construção 
I Divisão de lucro I jogo I CML I Imposto I 
Financiamento I éc. XIX 

[280] CML/AH-B 

DECRETOII86o, de 01-09 

I : Diário de Lisboa: folha official do Governo 
Portuguez, n• 202, de 05-09-186o, p . 977 

RESUMO: Exoneração do Provedor da CML 
conselheiro Joaquim António de Aguiar. 

A SUNTOS: Pessoal de Administração e Chefia I 
Exoneração I Provedor I Admini tração I CML 

[281] CML/AH-B 

DECRETOI186o, de 01-09 

lN: Diário de Lisboa: folha official do Governo 
Portuguez, n• 202, de 05-09-l86o, p . 977 

RES MO: omeação do Visconde de Benagazil para 
Provedor da Santa Casa da Misericórdia de 
Li boa. 

A SU TO : SCML I omeação I Provedor I 
Administração 1 Adjuntos 1 Pessoal de direção 
e chefia I Séc. XIX 

[282] CML/AH-B 

DECRETOI186o, de 01-09 

I : Diário de Lisboa: folha official do Governo 
Portuguez, n• 202, de 05-09-l86o, p . 977 

RESUMO: Exoneração do adjunto da Admini tração da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa Joaquim 
Larcber. 

A UNTO : CML I Exoneração I Admini tração I 
Adjunws 1 Pes oal de direcção e chefia I éc. XIX 

[283] CML/AH-B 

DECRETOI186o, de 01-09 

lN: Diário de Li boa: folha official do Governo 
Portuguez, n• 202, de 05-09-186o, p . 977 

RESUMO: Exoneração do adjunlO da Administração da 
Santa Casa da Misericórdia de Li boa Vicente 
Ferreira ovais, juiz da Relação de Lisboa. 

A NTO : 
Adjunto 
Séc. XIX 

CML I Exonera ão I Admini tração I 
I Pe oal de direcção e chefia I 



[284] CMUAH-B 

DECRETOI1860, de 01-09 

I : Diário de Li boa: folha official do Governo 
Porruguez, n• 202, de 05-09-1860, p . 977 

RESUMO: omea ão para adjunto da Administração da 
anta a a da Mi ericórdia de Li boa de Geraldo 

José Braamcamp. 

A UNTO : CML I omeação I Administração I 
Adjunto I Pe oal de direção e chefia 1 éc. XIX 

[285] CMUAH-B 

DECRETOI1860, de 01-09 

I : Diário de Lisboa: folha official do Governo 
Portuguez, n• 202, de 05-09-1860, p . 977 

RESUMO: omeação para adjunto da Administração da 
anta Casa da Misericórdia de Lisboa do bacharel 

António Joaquim Bandeira. 

A SUNTO : CML I omeação I Administração I 
Adjunto I Pe oal de direçãoo e chefia I éc. XIX 

ANO 1861 

[286] CMUAH-B 

PORTARW1861 , de 05-09 

lN: Colecção officia1 de legi lação porrugueza: anno de 
1861 I ]osé Máximo de Castro Neto Leite e 
Va concello . - Li boa: lmpren a acional, 1862. -
p. 45-46 

RESUMO: Concedendo à me a directora da Sociedade 
de Beneficência de Ponta Delgada licença para 
fazer dua lotarias no e paço de um ano, logo que 
tenha dado contas da sua gerência ao governador 
civil . O pedido re peita a "uma lotaria mensal 
debaixo das me mas regras por que é regida a da 
Mi ericórdia de Lisboa •. 

Diploma citados: PT, de 03-04-1852 

A TO : Associaçõe de beneficência 1 Ponta 
Delgada I Lotarias especiais I Licenças I Lotarias I 
jogo I Beneficência I SCML I Lotaria 

[287] CMUAH-B 

DECRETOI1861 , de o6-12 

IN: Diário de Lisboa, série I, n• 288, de 18-12-1861 , 
p. 3203 

OTAS: ]. M. Castro Neto L. Va concello , Col. oficial 
de leg. porrugue a, 1862, 432 
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RESUMO: Ordenando, para modificar a di po ição do 
Decreto de 23 de Março de 1859, que "o número 
das senhas que para a venda do bilhete das 
lotaria a Mi ericórdia manda entregar no 
Governador Civil de Li boa será somente igual ao 
número de bilhete que houverem de ser vendidos 
na capital", para que se po am vender na 
províncias parte dos bilhetes das respectivas 
lotarias. 

Diplomas citado : DT, de 23-03-1859 

A UNTOS: Bilhete de lotaria I Lotarias I 
Governadores civis I Li boa I Venda de 
lotaria I Senhas I Lotaria I CML I Províncias I 
éc. XIX 

ANO 1863 

[288] CMUAH-B 

PORTARW1863, de 14-07 

: Collecção official da legislação porrugueza: anno de 
1863 I ]o é Máximo de Castro Neto Leite 
Va concello . - Li boa: Impren a Nacional, 1864. -
p. 103-104 

RESUMO: Consignando que, à excepção do Hospital de 
. ]o é, de Li boa, nenhum outro de qualquer 

misericórdia pode exigir estipêndio do doentes 
que receber, ainda que sejam de fora do di trito. 
Re ponde a questão levantada pelo Governo Civil 
de Angra do Heroísmo. 

Diplomas citado : AL, de 18-HH806; AL, de 14-12-1825; 
PT, de 07-02-1851 ; PT, de 18-03-1851 

AS NTOS: Doentes I Misericórdia 1 Hospital 
Real de S. José 1 Despesa I Hospitalização 1 
Províncias I Ho pitais I Angra do Heroísmo I 
Séc. XIX 

[289] CM/AH-B 

DECRETOI1863, de 03-09 

IN: Diário de Lisboa, série I, n• 200, de 08-09-1863, 
p. 2589. 

NOTA : ]. M. Castro Neto L. Vasconcellos, Col. oficial 
de leg. portuguesa, 1864, 431-434 

RESUMO: Providenciando para se levar a efeito a 
reforma do Compromis o da anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa determinando em 23 artigos 
as condiçõe em que e fará a eleição do 
representante da Irmandade, para em conjunto 
com o Conselho Geral de Beneficência, 
procederem à reforma do Compromisso da 
Mi ericórdia. 

Diplomas citados: DT, de 26-11-1851 



OLECfÂNEA LEGI lATIVA 

NTOS: Compromi so I Reforma de estatutos I 
Providências I Organização I Estatuto I CML I 

onselho Geral de Beneficência I éc. XIX 

[290] CMIJAH-B 

DE RETOI1863, de 23-09 

lN: Diário de üsboa, érie I, n• 216, de 26-<>9-1863, 
p. 2725 

OTAS: J. M. Castro eto L. VasconceUos, Col. oficial 
de leg. porrugue a, 1864, 479-481 

RESUMO: Reformando o erviço clínico das vi itadas 
da Mi erícórdia de üsboa, e do seu expo to 
residente fora da anta Ca a. Regulamenta em oito 
artigo todo o serviço de socorros domiclliários de 
médico e farmácia a enfermos pobre e expo tos. 

Diplomas revogado : DT, de 10.10.1854 

A NTOS: Ree trururação I Vi i tas médicas I erviços 
clínico I erviço das vi itadas I Exposto I SCML I 
ocorro domiciliário I éc. XIX 

ANO 1865 

[291] CMIJAH-B 

PORTARW1865, de 31-05 

IN: CoUec ão official da legislação portugueza: anno de 
1865 I )o é Máximo de Castro Neto Leite e 
VasconceUos. - U boa: lmpren a acional, 1866. -
p. 555-556 

RESUMO: Declarando que lotarias e rifas são uma e a 
mesma coisa, e que aquelas e estas só podem 
autorizar- e para actos de beneficência ou de 
protecção às artes, como aliás prevê o Código Penal 
(art. 272"). Respo ta ao Governador Civil de Angra 
do Heroísmo obre dúvidas quanto ao 
indeferimento de pretenção de uma rifa comercial. 

Diplomas citado : DT, de 10.12-1861 

AS UNTO : Lotarias I Rifas I jogo I Bene.ficência I 
Protecção das artes I ücenças I Angra do Heroí mo 
I éc. XIX 

[292] CMIJAH-B 

PORTARW1865, de 10-08 

IN: CoUecção official da legislação porrugueza: anno de 
1865 I José Máximo de Castro eto Leite e 
VasconceUo . - Usboa: Impren a Nacional, 1866. -
p. 562 
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OTAS: O. üsboa n• 222 de 02-10.1865, 2229 
RESUMO: Recomendando a observância de legislação 

que proíbe as lotarias estrangeiras. 
Diplomas citado : DT, de 03-06-1841 ; DT, de 05-11-1851 

A SUNTO : Lotarias estrangeiras I Proibição I Venda de 
lotaria I jogo I Lotarias I Lotaria I CML I Bilhetes 
de lotaria I éc. XIX 

ANO 1866 

[293] CMIJAH-B 

LEl/1866, de 22-06 

IN: Diário de üsboa, n• 152, de 10-07-1866, p. 2145-2146 
OTAS: Colecção oficial da legi lação portuguesa, 

1867, 254-256 
RESUMO: Carta de Lei ancionando o decreto das 

côrte de 14 de Junho corrente, que concede o 
prazo de seis mese para a remi são de foros, 
cen o , pen õe e quinhõe pertencente a 
conventos e corporaçõe religio as, de que trata a 
Lei de 4 de Abril de 1861 , devendo a me ma 
remis ão verificar-se com as declarações prescritas 
na presente lei. No art. 7" refere, casas da 
misericórdia, hospitai , irmandade , confrarias, 
recolhimentos e quaisquer outro estabelecimentos 
pios ou de beneficência, nadonai ou estrangeiro . 

Diplomas citados: DT, de 14-06-1866; L, de 04-04-1861 ; 
L, de 09-10.1841 ; RG, de 12-12-1863, art. 67" 

Diplomas revogado : DT, de 05-11-1851 , art. 15" 

ASSUNTO : Foro I Prazo I Conventos I Corporações 
religiosas I Misericórdias I Hospitais I Irmandades I 
Confrarias I Recolhimentos I Estabelecimento pios 
e sanitários I Estabelecimento de beneficência I 
Foreiro I Séc. XIX 

ANO 1867 

[294] SCMIJAH-B 

DECRETOI1867, de 21-11 

lN: CoUecção official de legi lação portugueza: 
anno 1867. Usboa: lmpren a Nacional, 1868. -
p. 880.903 

OTA : Este diploma foi revogado em 20-03-1868 
RESUMO: Decreto que aprova o regulamento para a 

cria ão de ho pício para crianças expo ta , 
abandonadas e indigentes. Contém importantíssimo 
relatório prévio que fundamenta a lei apre entando 
numero o dado estatí tico e outros elemento . 
Cap. 1: Da de ignação do ho pício de crianças 
expo tas abandonadas e indigente ; cap. II Da 
obrigação de alimentos às criança e da admissão 



no ho pícios· ( ec. I : Das crian as expo tas, 
abandonadas e indigente que erão recolhidas no 
ho pitaí ; sec. ll: Das crianças cuja criação no 
ho pício é paga por seu pais ou por quem as 
apresentar; ec . III : Das crehe ; sec. IV: Das 
enfermarias de maternidade); cap. IV: Do regimem 
das crianças no ho pício e fora deles; cap. V: Da 
Direcção dos hospícios; cap. VI : Das obrigações das 
autoridades administrativas e policiais nos casos de 
expo ição e outro ; cap. Vil: Das comi sõe de 
beneficência pupilar. 

Diplomas citados: L, de 26-06-1867 

A UNTO : Regulamento I Asilos I Expo tos I Crianças 
abandonadas 1 Mendicidade I Maternidade I 
Crian a I Creches I Comi sões de beneficência I 
éc. XlX 

ANO 1868 

[295] CMI./AH-B 

PORTARlA/1868, de 28-05 

lN: Diário de Li boa, série I, n• 127, de 05-06-1868, 
p . 1261 

OTA : Colecção oficial da legislação portugue a, 
1869, 225 

RESUMO: Di pensando a educandas da Misericórdia 
de ü boa de apre entarem ate tado de moralidade 
das autoridades, quando pretenderem habilitar- e 
para o magistério particular. 

Diplomas citado : DT, de 20-09-1844 

A S NTO : Educanda I En ino Particular I Pe soal 
docente I Atestados de moralidade I Alunas I CML 
I Órfão I RecoUlimento de . Pedro de Alcântara I 
éc. XlX 

ANO 1870 

[296] SCMIJAH-B 

DECR.ET0/1870, de 15-07 

lN: Diário do Governo, n• 173, de 05-08-1870, p . I 068 
RESUMO: Exoneração do Vi conde de Benagazil do 

cargo de provedor da anta Casa da Mi ericórdia de 
Lisboa. 

A U TOS: CML I Exoneração I Provedor I 
Administração I Pe oal de Direc ão e Chefia I 
éc. XlX 
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[297] CMUAH-B 

DECR.ETOI1870, de 28-07 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 169, de 01-08-1870, 
p . 10 7 

OTA : Colecção ofici.al da legislação portuguesa, 
1871 ' 434-435 

RE UMO: oncedendo à Misericórdia de Li boa 
2 112 por cento do 15 por cento do imposto de 
elo obre a lotaria estabelecido pela Carta 

de Lei de 01-07-1867, durante o ano económico de 
1870-1871 , recebendo o Estado 12 112 por cento. 

Diplomas citado : L, de 01-07-1867 
Diplomas revogado : Revoga a legi lação em contrário 

ASSUNTOS: lmposto de elo I Impostos I Benefícios 
fmanceiros I Crédito I Lotaria I CML I Lotarias I 
jogo I Expostos I éc. XlX 

[298] CMI./AH-8 

DECR.ETOI1870, de 03-08 

I : Diário do Governo, n• 173, de 05-08-1870, 
p. 1068 

RES MO: omeação do "Conde de Rio Maior, António, 
bacharel formado em Direito e adjunto da anta 
Casa da Mi ericórdia de Lisboa" no cargo de 
Provedor da mesma anta Casa "atendendo ao 
merecimento, erviços e mais circunstância " que 
nele concorrem. 

A SUNTO : CML I Ad.mini tração I omeação I 
Provedor I Pessoal de direcção e chefia I 
éc. XIX 

[299] CML/AH-B 

DECRETOI1870, de 04-08 

I : Diário do Governo n• 173, de 05-08-1870, 
p. 1068 

RESUMO: Provimento do Dr. Marcelino Craveiro da 
ilva no lugar de Adjunto da Santa Casa da 

Misericórdia de Li boa. 

ASUTO : 
Adjunto 
éc. XlX 

[300] 

CML I omeação I Admini tração I 
I Pes oal de direcção e chefia I 

BFDL 

PORTARlA/1870, de 03-10 

: Revista de Legislação e de Jurisprudência . -
Coimbra: lmprensa da Universidade, [s.d .]. - 4• ano, 
n"' 157-208 (1871-1872).- p. 728-729 

OTA : DG, 226, 07-10-1870, 1347 



COLECfÂNEA LEGI L.ATIVA 

RES MO: Portaria que declara as administraçõe do 
estabelecimento de beneficência obrigadas a 
cumprir as instruções de 12 de ovembro de 1869 
para organizar e regular o orçamento e pre ta -
de contas dos e tabelecimento de beneficência. 

Diplomas citado : fYf, de 02-09-1868; PT, de 08-07-1843; 
PT, de 02-03-184 

TO : Estabelecimentos de beneficência I 
Beneficência I A ilos I Infância de valida I 
Contabilidade I Conta de ge tão I éc. XIX 

ANO 1871 

[301] CML/AH-B 

P RTARW1871, de 17-01 

oUecção official da legi lação portugueza: anno 
1871. Li boa: lmpren a acional , 1872. 
p . 358-359 

RES MO: Que não podia ser autorizada uma troca de 
varto prédios entre a âmara de Li boa e a 
Misericórdia de Lisboa argumentando-se que a 
permuta é uma aqui ição a título onero o . 

Diplomas citados: CL, de 22-06-1866; L, de 28-08-1869 

A NTO : Permuta de bens I Município I Lisboa I 
Autorização I Bens imobiliário I CML I Prédios I 
éc. XIX 

[302] CML/AH-B 

CARTA DE LEI/1871 , de 26-05 

IN: Diário do Governo, é rie I, n• 128, de 07-06-1871 , 
p . 761 

OTA : Colecção oficial da legislação portuguesa, 
1872, 156 

RES MO: Autorizando a troca de propriedade entre a 
Câmara e a Mi ericórdia de Lisboa. 

Diploma revogados: Revoga a legi lação em contrário 

A TO : Autoriza ão I Permuta de ben I 
Municípios I Lisboa I Bens imobiliários I ML I 
Prédio I éc. XIX 

[303] S ML/AH-B 

DECRETOI1871 , de 12-06 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 212, de 20-09-18 1, 
p. 1231 

OTA : Colecção oficial da legislação portugue a, 
18 2, 368 
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RES MO: Tendo- e pre ente o preJmzo cau ado à 
anta a a da Mi ericórdia de Lisboa pelas lotarias 

extraordinárias a favor da Casa Pia de Belém 
determina-se que a "importância do bilhete da 
lotaria da misericórdia não vendido eja deduzida 
proporcionalmente nas quotas que na distribuição 
de lucro das mesmas lotarias aos e tabelecimentos 
ficando ele com direito ao premto que 
pertencerem aos referidos bilhetes na proporção 
corre pondente". 

Diploma citado : DT, de 07-03-1860 

A UNTO : Bilhete de lotaria I Venda de lotaria I 
Lotarias I CML I Prémios da lotaria I Divi ão de 
lucro I Jogo I éc. XIX 

[304] CML/AH-B 

A ORDÃO TCI1871 , de 14-07 

: Diário do Governo, n• I 8 , de 10-08-18 1, 
p . 1052-1053 

OTAS: RLJ, 5, 209-260 (1872-1873), 575-576 
RESUMO: os processo de contas da irmandades, 

confraria e outras quaisquer corporaçõe , o 
recurso interposto pelo administrador do concelho 
da deci ões do con elho de di trito a tal re peito 
deve ser requerido por aquele ao governador civil 
e , na secretaria deste, é que deve er lavrado o 
termo do recue o. O modo, tempo, lugar e forma 
de interpo ição de te recue o ão regulado pelas 
mesmas formalidades que são exigidas a outro 
quai quer re pon ávei pela ditas contas. 

Diplomas citados: DT, de 14-02-1871 ; DT, de 10-02-1871 ; 
AL, de 18-02-1766 

A UNTO : Irmandades I Confrarias I As ociaçõe de 
beneficência I Contabilidade I Contas de gestão 1 
Thtela do Estado I éc. XIX 

[305] CML/AH-B 

DECRETOI1871 , de 18-12 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 296, de 30-12-1871 , 
p . 1750 

OTA : Colecção oficial da Jegi lação portuguesa, 
1872, 336 

RESUMO: Permitindo a venda de bilhetes da lotaria da 
Misericórdia de Li boa, em er por meio de 
senhas. Autoriza "a Me a da Mi ericórdia de Li boa 
a emitir ou deixar de emitir senhas de que o mesmo 
decreto trata para a venda do bilhete da lotaria a 
seu cargo, conforme o julgar mai conveniente; 
devendo no caso de tornar ao systema antigo da 
venda directa do bilhetes, tomar a providências 
neces árias para que não se repitam os factos de 
que o decreto alludido teve em vista pôr termo". 

Diplomas citados: DT, de 23-03-1859; DT, de 30-12-1858 

AS UNTO : Venda de lotaria I Bilhetes de lotaria 1 
Lotaria I CML I Lotaria I Jogo I enhas I éc. XIX 



ANO 1872 

[306] CML/AH-B 

PORTARW1872, de 09-0 

lN: Diário do Governo, n• 81 , de 12-04-1872, p . 561 
OTAS: RLJ, 5, 209-260 ( 1872-1873), 693 

RES MO: Portaria que declara ter- e executado empre 
o breve de Benedicto XIV de de etembro de 
1752 e a provisão de 21 de Agosto de 1755, pelo 
quais ão aplicado para o ho pital da Misericórdia 
do Porto os legado pios na diocese do Porto. 

Diploma citados: BR, de 04-06-1752; PV, de 21-08-1755 

A UNTO : Misericórdias I Porto I Legados pios 1 
Legado pio não cumpridos 1 Ho pital Real de 

. )o é I Admini tração I éc. XIX 

[307] CMUAH-B 

PORTARW1872, de 16-04 

lN: Diário do Govemo, n• 88, de 20-04-1872, p . 607 
OTAS: RLJ, 5, 209-260 (1872-1873), 694 

RESUMO: Portaria que manda que os ubdelegados de 
aúde em Lisboa verífiquem, nos seus respectivos 

bairro , o óbitos das pessoas falecidas em terem 
sido tratadas por facultativo assistente ou por 
médico do di trito da anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa conforme regulamento do serviço das 
vi itadas. 

Diplomas citados: RG, de 23-09-1863; DT, de 03-12-1868 

A UNTO : CML I aúde I Delegado de aúde I 
óbito I Lisboa I Médicos 1 Expostos 1 Visitadas 1 
Regulamento I ervi o das visitadas I ocorro 
domiciliário I Séc. XIX 

[308] CMUAH-B 

PORTARW1872, de 16-07 

I : Diário do Governo, n• 159, de 19-07-1872, 
p . 1079 

NOTA : RLJ, 5, 209-260 (1872-1873), 806807 
RESUMO: Portaria que declara os recolhimento da Rua 

da Rosa, do Calvário, do Grilo, de Lázaro Leitão e da 
Rua do Passadiço estabelecimentos de beneficência, 
para terem pane no legados que lhe forem 
deixados. 

A SUNTO : Estabelecimentos de beneficência 1 
Beneficência I Legados pio I Recolhimentos 1 
Recolhimento da Rua da Ro a I Recolhimento do 
Calvário I Recolhimento do Grilo I Recolhimento 
de Lázaro Leitão I Recolhimento da Rua do 
Passadiço I Criança I Mulher I Órfãos I Pobres 1 
éc.XIX 
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[309] CML/AH-B 

PORTARW18 2, de 06-12 

r : Diário do Governo, n• 279, de 09-12-1872, p . 1875 
OTAS: RLJ, 6, 261-312 (1873-187 ) , 613-61 

RES MO: Portaria que dá em dezassete artigos algumas 
providência acerca da organização dos e tatuto 
das associações de piedade e beneficência . 

Diplomas citados: DT, de 22-10-1868 

A TO : Associaçõe de beneficência 1 
Beneficência I Estatuto I Compromi so I Legado 
I Legado pios I Desamortização de bens 1 
Regulamento I éc. XIX 

ANO 1873 

[310] CMUAH-B 

LEV1873, de 08-03 

lN: Diário do Governo, n• 64 , de 20-03-1873, 
p . 441 

NOTA : RLJ, 6, 261-312 (1873-1874), 646 
RESUMO: Lei que dispensa a Câmara Municipal e a 

Santa Casa da Mi ericórdia de Li boa de pagar 
contribuição de registo pela troca de algumas 
propriedades. 

Diplomas citado : CL, de 26-05-1871 ; DT, de 21-02-1873 

ASSUNTO : CML I Municípios I Li boa I Privilégio I 
Insenção de impo to I Contribuição de registo 1 
Bens imobiliários I Património I Permuta de ben I 
éc. XIX 

ANO 1876 

[311] CML/AH-B 

RESOLUÇÃO TN1876, de 17-07 

lN: Diário do Governo, n• 223, de 04-10-1876, 
p . 1865 

OTAS: Recur o n• 2 .768. - RLJ, 13, 625-676 
(1880-1881), 460-461 

RESUMO: A aprovação do orçamento das misericórdias 
pelo governador civil em conselho de di trito é 
acto de tutela admini trativa, de que só cabe 
recur os, quando haja ofensa de lei ou de direito 
adquiridos. 

Diplomas citado : DT, de 15-05-1862 

A UNTO : Mi ericórdias 1 Orçamento 1 Govemadores 
civis I Thtela do estado I Tribunais I Fafe I 
éc. XIX 
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ANO 1877 

[312] SCMI./AH-B 

PORTARW1877, de 11.{)5 

I : Diário do Governo, n• 106, de 12.{)5-1877, p. 857 
OTAS: RLJ, 10, 469-520 (1877-1878), 82&827 

RESUMO: Portaria que e tebelece algumas providências 
com relação a legado e doações em favor de 
e tabelecimento de piedade e beneficência. 

AS UNTO : Beneficência I Legado pios I Testamentos 
I Estabelecimentos de beneficência I Doações I 
Governadore civi I Orçamento I Aplicações 
financeiras I Títulos de dívida pública I éc. XIX 

ANO 1879 

[313] CMI./AH-B 

PORTARW1879, de 01.{)8 

IN: Collecção official da legislação portugueza: anno de 
1879. U boa: Imprensa Nacional, 1879.- p . 174 

RESUMO: Declarando à Misericórdia de Usboa que 
pode o governo conceder-lhe autorização para 
vender uma propriedade de casas que po sui desde 
que envie inventário, sem demoras, ao Ministério 
do Reino, "a fim de que se requesite ao Mini tério 
da Fazenda que seja posta em praça 
immediatamente a propriedade a que se refere o 
officio da meza de 11 de junho ultimo". 

A UNTO : Autorização 1 Bens imobiliário I 
Património I Desamortização de bens I Venda de 
bens I Prédios I CML I éc. XIX 

ANO 1885 

[314] CML/AH-B 

CARTA DE LEII1885, de 24-D7 

lN: Diário do Governo, n• 167, de 30.{)7-1885, p . 2067 

OTAS: RLJ, 19, 937-988 (1886-1887), 901-902 
RESUMO: Extingue o impo to do quinto a que e tão 

ujeito os juro dos capitais mutuados das 
irmandade e confraria . 

Diplomas revogado : Toda a legi lação em contrário 
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A SUNTO : Irmandade I onfrarias I Impostos I 
Abolição de imposto I lmpo to do quinto I Juro I 
Capital I lsen ão de impo to I Encargo pio 1 
Beneficência I Imposto da décima I éc. XIX 

[315] ML!AH-B 

DECRETOI1885, de 26-11 

I : Diário do Governo , n• 272, de 01-12-1885, 
p . 3338-3349 

NOTAS: Colecção oficial da legislação portugue a, 
1886, 659 

RESUMO: Lotarias. Aprova o regulamento do imposto 
de elo. 

AS UNTO : Impostos I Imposto de selo I Regulamento 
I Jogo I Lotaria I CML I Lotarias I éc. XIX 

[316] CMI./AH-B 

DECRETOII885, de 23-12 

lN: Diário do Governo, n• 293, de 28-12-1885, 
p . 3561-3562 

OTAS: Colecção oficial da legislação portuguesa, 
1886, 766-768 

RESUMO: Aprova o regulamento para o depó ito na 
Caixa Geral de Depó i to do fundos disponívei das 
misericórdias, hospitais e outro estabelecimento 
de piedade ou beneficencia com admini tração 
nomeada ou tutelada pelo Estado. Dando execução 
ao art. 3• da Carta de Lei de 1 de Julho de 1885. 

Diplomas citado : L, de 01.{)7-1885 

AS UNTO : Misericórdias I Regulamento I Ho pitais I 
Estabelecimento pio e sanitário 1 Administração I 
Estabelecimentos de beneficência I Caixa Geral de 
Depósitos I Aplicações financeiras 1 Caixa Geral dos 
Fundo Disponíveis das Misericórdias I éc. XIX 

ANO 1886 

[317] CML!AH-B 

DECRET0/1886, de 30.{)4 

lN: Diário do Governo, série I, n• 98, de 04.{)5-1886, 
p . 1186 

OTA : RLJ, 20, 989-1040 (1887-1888), 815-816; 
Colecção oficial da legislação portuguesa, 1887, 
250.251 

RESUMO: Modifica o sistema de selar os bilhetes e 
cautelas de lotarias e trangeiras determinando as 
condiçõe com que é permitida a venda de bilhetes 
das ditas lotarias. 



Diplomas citad : Cl, de 28-{) -1885; RG, de 26-Il-1885 

AS UNTOS: S ML I Lotarias estrangeiras I Bilhetes de 
lotaria I Venda de lotaria I Lícen as I Imposto de 
elo I E tabelecimentos de beneficência I 

Regulamento I lotarias I jogo I éc. XIX 

[318] CML/AH-B 

PORTARW1886, de 15-09 

rN: Diário do Governo, série I , n• 210, de 16-09-1886, 
p. 2590-2591 

OTA : RLJ, 20, 989-10 O (1887-1888), 1031 ; Colecção 
oficial da legislação portuguesa, 188 , 651-652 

RES MO: Re olvendo dúvidas obre a interpretação 
das di posiçõe que regulam o impo to de elo com 
referência aos cartazes, anúncio e bilhete de 
lotaria estrangeira . 

AS NTO : Imposto I lmpo to de elo I lotarias 
e trangeiras I Bilhetes de lotaria I Publicidade I 
Cartazes I Anúncios I jogo I lotarias I éc. XIX 

[319] CMUAH-B 

DECRETOI1886, de 23-09 

I : Diário do Governo, série I, n• 220, de 28-{}9-1886, 
p . 2749 

OTA : RLJ, 20, 989-10 O (1887-1888), 1037; Colecção 
oficial da legislação portugue a, 1887, 708 

RESUMO: Alterando algumas dispo ições do Decreto de 
30 de Abril último, relativas ao impo to de elo que 
deve pagar a licen a necessária para a venda dos 
bilhetes e cautelas das lotarias estrangeiras. 

Diplomas citado : DT, de 30-03-1886 

A UNTO : Impostos I lmpo to de selo I Lotaria · 
e trangeiras I Bilhete de lotaria I Venda de lotaria 
I jogo I lotarias 1 éc. XIX 

ANO 1887 

[320] CMUAH-B 

PORTARW1887, de 17-01 

I : Diário do Governo, n• 14, de 19-01-1887, p . 149 
OTA : RLJ, 21 , 1041-1075 (1888-1889), 12 

RESUMO: Declara que o admini tradores de concellio, 
não cabeça de comarca, ão competente para o 
julgamento de legados pios, tanto nos proce so 
pendentes ao tempo da execução do novo Código 
Administrativo, como no que e in taurarem 
depois dela. 
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Diplomas citado : PT, de 21-11 -1865 

A TO : legado pio 1 Admini tradore do 
concellio I Hospital Real de . ]o é I ontabilidade 
I Séc. XIX 

[321] SCMI./AH-B 

PORTARW1887, de 12-02 

rN: Diário do Governo, n• 35, de 15-02-1887, p. 369 
OTA : RLJ, 21 , 1041-1075 (1888-1889), 44 

RESUMO: Declara que em Li boa e Porto o Código 
Admini trativo nada alterou quanto à autoridade 
competente para as contas do legado pios. 

Diplomas citados: DT, de 05-11-1851 

A SUNTO : Legado pios I Hospital Real de . ]o é I 
As ociaçõe de beneficência I Contabilidade 1 
Estabelecimento de beneficência I Lisboa I Porto I 
Beneficência I éc. XIX 

[322] CMI./AH-B 

PORTARW1887, de 1Sú2 

I : Diário do Governo, n• 40, de 21-02-188 , p . 09 
OTAS: Colec ão oficial da legi lação portugue a, 

1888, 102 
RESUMO: Manda "que os governadore civi do 

diver o districtos do continente e ilhas adjacentes 
dêem aos administradore do concellio da ua 
dependencia a conveniente in trucçõe para que 
no praso de quinze dias, a contar do registo do 
testamentos, participem à admini trações 
do referidos estabelecimentos a respectiva 
disposições testamentárias". 

A UNTO : Testamento I Heranças I Legados I 
Mi ericórdia I Estabelecimentos de beneficência I 
Administradores dos concellios I éc. XIX 

[323] S MUAH-B 

DECRETOI1887, de 23-02 

I : Diário do Governo , n• 42, de 24-02-1887, 
p . 425 

OTAS: RLJ, 21 , 1041-1075 (1888-1889), 46; Colecção 
oficial da legi lação portugue a, 1888, 102-103 

RESUMO: Regula as despesas com subsídios de 
lactação e com o erviço de expo to e crianças 
de valida ou abandonadas. 

A UNTO : Criança I ub ídio I Expo ·to I Criança I 
Cria ão dos expo tos I Crianças abandonadas I 
Beneficência I Despesa I Município I Regulamento 
I Ama I Orçamento I éc. XIX 
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[324] MI./AH-B 

PORTARUV1887, de2~5 

I : Diário do Governo, n• ll 4, de 24-05-1887, p . I 145 
OTA : RIJ, 21 , 1041-1075 (1888-1889), 129-130; 

Colecção oficial da legi lação portuguesa, 1900, 214 
RES MO: Declara que as dispo i õe do Decreto de 23 

de Fevereiro de 1887 ó providenciam acerca do 
pagamento das despesas com o tratamento dos 
expo to e menore desvalido e abandonado . 

Diplomas citados: DT, de 23-02-1887 

A UNTO : Municípios I De pesa I Criança I Expo to 
I Crianças abandonadas I Criação dos exposto I 

ubsídio I Beneficência I éc. XIX 

[325] CMI/AH-B 

DECREf0/1887, de 01-09 

lN: Diário do Governo, série I, n• 199, de 07-09-1887, 
p . 1995 

OTAS: Colecção oficial da legi Lação portugue a, 
1900, 432-433 

RESUMO: Aberto o concur o para adjudica ão do 
privilégio da compra de papel selado para a 
emissão de cautelas de lotarias e trangeiras. 

Diploma citado : DT, de 3~4-1886 

AS UNTO : Lotarias e trangeiras I Impo to I Papel 
elado I Bilhetes de lotaria I Venda de lotaria I 

Concursos I Adjudicação I Lotarias I Privilégios I 
jogo I éc. XIX 

[326] CMUAH-B 

DECREf011887, de 10-11 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 257, de 15-11-1887, 
p. 2519 

OTA : Colecção oficial da legislação portugue a, 
1900, 566 

RESUMO: Autorizada a Santa Casa da Misericórdia de 
ü boa a vender apóüces gerais do império do 
Brasil, devendo o produto er convertido em título 
de dívida púbüca. 

A U TOS: Autorização I CML I Património 
financeiro I Títulos de dívida púbüca I Título I 
Brasil I Bens imobiliários I Aplicações financeiras 1 
éc. XIX 

[327] CMI./AH-B 

DE REf011887, de 21-11 

Collecção official da legi lação portugueza. 
ü boa: Impren a Nacional, 1888.- p . 880-887 
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RESUMO: Aprova o regulamento para o servi o do 
expo tos, criança abandonadas ou indigente . 

Diplomas citados: L, de 26-06-1867 

A UNTO : Exposto I Crian a abandonada I Criação 
do expo to I Criança I Asilo I Beneficência I 
Regulamento I Inf'ancia desvaüda I Creches I 
Maternidade I ubsídio I Amas I éc. XIX 

ANO 1888 

[328] CMI./AH-B 

REGULAMENTOI1888, de 05-01 

OTAS: Colecção oficial da legislação portuguesa, 
1889, 2-8 

RESUMO: Regulamento para os erviços do expo tos 
e menores de validos e abandonados. 

Diplomas citados: PV, de 27-01-1537 

AS UNTO : Expo to I Crianças abandonadas I Criança 
I Beneficência I Criação do expo to I Ama I Asilo 
I Regulamento I ubsídio I alário I Fiscalização I 
Município I juntas gerais de distrito I éc. XIX 

[329] CMI./AH-B 

PORTARUV1888, de 22-05 

lN: Diário do Governo, n• 121 , de 28-05-1888, p . 1161 
NOTA : Colecção oficial da legi lação portugue a, 

1889, 163 
RESUMO: Conces ão de autorização para o contrato de 

doi ano com o cambi tas António Ignádo da 
Fonseca, Rodrigues da Costa, Campeão & 
Companhia, Gouveia & ilva e Araújo Manaça para 
exploração da lotaria segundo um novo plano. 

A UNTO : Contrato I Venda de lotaria I Bilhetes de 
lotaria I Lotaria nacional I CML I Provedor I Plano 
de lotarias I Capital I Beneficência I Lotarias I juros 
I Cambi tas I éc. XIX 

[330] CMI./AH-B 

DECREf011888, de 25-07 

lN: Diário do Governo, n• 171 , de 3~7-1888, p. 1654 
OTAS: Colecção oficial da legi lação portuguesa, 

1889, 265-266 
RES MO: Determina que os depó !tos, na Caixa Geral 

de De pó i to , pelo e tabelecimento autorizados a 
emitir bilhete de lotaria estrangeiras pas e a er 
de 3 por cento. 



Diplomas citado : DT, de 30-04-1886 

A UNTO : Bilhetes de lotaria I Lotaria I Lotarias 
estrangeiras I Caixa Geral de Depó ito I Lotarias I 
Jogo I éc. XIX 

ANO 1889 

[331] CML!AH-B 

DESPACH011889, de 04-01 

IN: Diário do Governo, n• 4, de 05.01-1889, p.29 
RES MO: Nomeação do Dr. Thomas de Carvalho, 

Enfermeiro-Mor do Hospital Real de . )o é, para o 
lugar de Provedor da anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

ASSUNTO : CML I omeação I Provedor I Administração 
I Pessoal de administração e chefia I Séc. XIX 

ANO 1891 

[332] CML!AH-B 

CARTA DE LEV1891 , de 30-06 

IN: Diário do Governo, n• 142, de 01.07-1891 , p . 1492 
OTAS: Colecção oficial da legi 1ação portuguesa, 

1892, 284-288 
RESUMO: Lotaria . Pelo artigo 13• fica autorizado o 

governo a fazer por conta do Estado a 
administração delas. 

AS UNTO : Lotarias I Administra ão I Estado portuguê 
I Autorização I Governo I Jogo I Impo tos I Séc. XIX 

[333] CML/AH-B 

DECRETOI1891 , de 30-07 

IN: Collecção official da legi lação portugueza: anno de 
1891. Lisboa: Imprensa acional, 1892. - p. 420 

OTA : DG n• 170 de 03.08-1891 , 1803-1804 
RESUMO: Determina que eja aberto no Mini tério da 

Fazenda, a favor do Mini tério do Reino, um crédito 
especial, de 1:304$950 rei , para completar a 
importância da décima parte do impo to de elo 
sobre o prémios das lotarias da anta Casa da 
Mi ericórdia de Li boa, a que e ta tem direito em 
relação ao ano económico de 1890-1891. 
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Diplomas citado : L, de 22-06-1880 

AS UNTO : Prémio da lotaria I Lotaria I ML 1 
lmpo to I Impo to de elo I Benefícios financeiros 
I Crédito I )ogo I éc. XIX 

ANO 1892 

[334] CML/AH-B 

DECRET011892, de 28-04 

1 : Diário do Governo, n• 104, de 10-05-1892, 
p . 1016-1017 

OTAS: Colecção oficial da legislação portuguesa, 
1893 227-230, p . 1803-1804 

RESUMO: Declara que a lotaria da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa passa a er admini trada 
directamente pelo Estado e con iderada para todos 
o efeito Lotaria acional Portuguesa. Termo de 
contrato para a venda de bilhete da Lotaria 

acional Portugue a. Contém importantíssimo 
relatório para a compreen ão da hi tória da lotaria 
da anta Ca a da Misericórdia de Lisboa/Lotaria 

acional, o qual precede o articulado do decreto, 
apresentado pelo Ministros da Fazenda e do Reino, 
com o qu se pretendia regulamentar todas as 
lotarias nacionai e e tran eira no no o país e se 
definia a atribuições que pas avaro a pertencer à 
anta Casa da Mi ericórdia de Lisboa, ao governo e 

à sociedade de cambistas (companhla) criada para 
a exploração das lotarias. 

Diplomas citado : L, de 30-06-1891 ; RG, de 29-07-1886 

ASSUNTO : CML I Regulamento I Contratos I Lotaria 
nacional portuguesa I Lotarias I Lotarias e trangeiras 
I Venda de lotaria I Bilhetes de lotaria I Capital I 
Prémios da lotaria I Rendimento I Receita I lmpo to 
de selo I Cambistas I Divisão de lucro I Concessão 
de exploração I Estabelecimentos de beneficência I 
Ho pital Real de . José I Casa Pia I Asilo de 
Mendicidade I Companhla Aliança I éc. XIX 

[335] CMI/AH-B 

PUBUCA ÃO DE CMI/1892, de 09.05 

I : Diário do Governo, n• 104, de 10-05-1892, 
p . 1017-1018 

OTAS: Colecção oficial da legislação portuguesa, 
1893. 261-263 

RESUMO: Contrato para a venda do bilhete da Lotaria 
Nacional Portugue a. Contrato com sete cláusulas 
entre o Governo (Ministro da Fazenda Joaquim P. 
Oüveira Martin ) como primeiro outorgante e 
António lgnácio da Fon eca, a firma Pedro José 
Pereira ampião & C", a firma O. E. Gouveia e ilva, 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

João Florindo de Araújo Manaça , " endo o 
primeiro nomeado conce ionário do exclusivo da 
compra do papel sellado pa.ra a emis ão de cautelas 
das loterias estrangeiras em Portugal e todos quatro 
compartes no contrato de 16 de Maio de 1888, 
prorrogado por dois annos por termo de 1 O de 
maio de 1890". Em virtude do Decreto de 
28-04-1892 e de acordo com a Carta de Lei 
de 30-06-1891 (n• 13, § 36 do art. I") os 
contratantes ajustaram entre si a re ci ão do 
contrato de 23.{)9-1887 e as novas bases para a 
venda da Lotaria acional Portuguesa. 

Diplomas citados: DT, de 28.{)4-1892; CL, de 30.Q6-1891 

UNTO : Venda de lotaria I Bilhete de lotaria I 
Lotaria nacional portugue a I ontrato I Lotarias I 
Companhia Aliança I Cambistas I Lotaria 
estrangeiras I Conce são de exploração I CML I 
jogo I éc. XIX 

[336] CMI/AH-B 

PORTARW1892, de 09.{)5 

lN: Diário do Governo, n• 104, de 10.{)5-1892, p. 1017 
RESUMO: omeia o vogai da comissão administrativa 

da Lotaria acional Portuguesa. 
Diplomas citado : DT, de 28-04-1892 

A TO : Comi ão admini trativa I Lotaria 1 
Lotaria acional Portuguesa I omeação I Séc. XIX 

[337] CML/AH-B 

DECRETOI1892, de 3Q.06 

I : Diário do Governo, érie I, n• 149, de 07-<>7-1892, 
p. 1557 

OTAS: Colecção oficial da legislação portuguesa, 
1893, 510 

RESUMO: Determinando que seja aberto no Ministério 
da Fazenda a favor do Reino um crédito e pedal 
para complemento da importância da décima parte 
do imposto de elo obre os prémios de lotarias da 
Mi ericórdia de Lisboa a que o mesmo 
estabelecimento tem direito em relação ao ano 
económico de 1891-1892. 

Diplomas citado : L, de 30.{)6-1891 

SUNTO : Prémios da lotaria I Lotaria I SCML I 
Imposto de selo 1 Impostos 1 Benefícios financeiros 
I Crédito I jogo I Séc. XIX 

[338] CML/AH-B 

DECRETOI1892, de 19.{)7 

lN: Diário do Governo, série I, n• 163, de 23.{)7-1892, 
p . 1702 
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OTA : Colecção oficial da legislação portuguesa 
1893, 538-539 

RESUMO: Determinando que seja entregue à âmara 
Municipal de Li boa para de pe a de beneficência, 
e por compen ação do impo to uprimido das 
lotarias e trangeiras, a quantia de 5.000$000 réis. 

Diplomas citados: DT, de 28.{)4-1892; DT, de 26-<>9-1891 

AS UNTO : Lotarias e trangeiras llmpo to I Abolição 
de imposto I Munícipios I Li boa I Beneficência I 
De pesa I jogo I éc. XIX 

[339] CML/AH-B 

DECRETOI1892, de 10-12 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 283, de I 12-1892, 
p . 286o 

OTA : Colecção oficial da legi lação portuguesa, 
1893, 1044 

RESUMO: Proibindo a importação por qualquer forma 
de bilhetes ou fracções de lotarias não autorizadas. 

Diplomas citado : DT, de 28.{)4-1892; L, de 28.{)7-1885 

AS UNTO : Lotarias estrangeiras I Venda de lotaria I 
Bilhetes de lotaria I Proibi ão I Lotaria I jogo I 

éc. XIX 

ANO 1893 

[340] CML/AH-B 

DECRETOI1893, de o6-o4 

lN: Diário do Governo, série I, n• 77, de 07.{)4-1893, 
p . 86o 

NOTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1894, 184-185 

RESUMO: Rescindindo o contrato de 9 de Maio de 
1892 com a Companhia Aliança da Lotaria acional 
Portugue a. 

Diplomas citados: DT, de 28.{) 1892; DP, de 22.{)9-1892; 
DT, de 10-12-1892 

ASSUNTOS: Contratos I Re ci ão I Companhia Aliança 
I Lotaria acional Portuguesa I Venda de lotaria I 
Lotarias I éc. XIX 

[341] CML/AH-B 

DECRETOI1893, de o6-o4 

lN: Collecção official da legisla ão portugueza: anno de 
1893. Lisboa: lmpren a acional, 1894. - p. 185 

OTAS: DG n• 8, de 08.{)4-1893, 8 4 



RES MO: Autoriza· e a anta Casa da Misericórdia e 
demai corporaçõe de piedade e bene.ficência de 
Macau a empregar o eus capitai di ponívei na 
aqui ição de prédio situado na me ma cidade. 

Diplomas revogados: Toda a legislação em contrário 

UNTO : CML I Prédios I Macau I Mi ericórdia I 
Aquisição de ben I Património I Estabelecimentos 
de beneficência I Beneficência I éc. XX 

[342] CML/AH-B 

DECRETOI1893, de 25-05 

I : Diário do Governo, série I , n• 129, de 10-06-1893, 
p . 1518-1519 

OTA : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1894, 327 

RE MO: Aprovando o regulamento provisório 
(23 artigos) para o erviço das lotarias da anta Casa 
da Mi ericórdia de Li boa. 

Diploma citado : DT, de 06-04-1893 

AS UNTO : CML I Lotaria I erviço de lotarias I 
Regulamento I Lotarias I jogo I Criação de serviço 
I Comis ão admini trativa I éc. XIX 

[343] CML/AH·B 

ACORDÃ011893, de 10-06 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 2 7, de 31·10-1893, 
p . 2783 

OTA : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1894, 1095·1096 

RESUMO: Recurso n• 84 , ordinário do Tribunal 
Contendo o Fi cal de 2" ln tância . egando 
provimento ao recurso do chefe de secção )o é 
Pereira de Carvalho sobre venda de bilhetes da 
lotaria e pa.nhola. 

AS UNTO : Lotarias e trangeira I Lotaria e panhola I 
Venda de lotaria I Bilhetes de lotaria I Lotaria I 
Jogo I éc. XIX 

ANO 1896 

[344] CML/AH·B 

DECRETOI1896, de 03-12 

I : Diário do Governo, érie I, n• 284, de 15-12-1896, 
p. 3382 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1897, 1020 
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RES MO: Estabelecendo nova pre cn oe relativa à 
introdução clandestina no país de bilhetes de 
lotaria e trangeiras. 

A NTO : Lotarias estrangeiras I Proibi ão I Venda de 
lotaria I Bilhetes de lotaria I Lotarias I Regulamento 
I Jogo I éc. XIX 

ANO 1897 

[345] CML!AH·B 

DECRETOI1897, de 09-12 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 280, de 11-12-1897, 
p. 3284 

OTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1898,4 3 

RES MO: Alterando o artigo 4• e o § único do 
regulamento provisório para o serviço das lotarias 
da anta Casa da Misericórdia de Li boa. 70% em 
prémios e 30% para dedução das despesas e o 
remane cente será distribuído nas eguintes 
proporçõe : 63% erão entregue ao Te ouro e 
13 113% ao Hospital dos Expostos, 13 1/3% ao 
Hospital de . José, 7 213% à Ca a Pia, 2 213% ao 
Asilo de Mendicidade. 

Diplomas citado : DT, de 25-05-1893 

A UNTO : Regulamento I erviço de lotarias I CML I 
Criação de erviço I Lotaria acional Portugue a 1 
Lotarias I Jogo I Divi ão de lucros I Hospital do 
Expo tos 1 Ho pita! Real de . José I Ca a Pia I Asilo 
de mendicidade I éc. XIX 

ANO 1898 

[346] CML/AH·B 

DECRETOI1898, de 20-06 

r : Diário do Governo, série I, n• 138, de 27-06-1898, 
p. 1605 

NOTA : Colecção oficial de legislação portugue a, 
1899, 262 

RESUMO: Concedendo provi oriamente à Mi ericórdia 
de Lisboa uma barraca junto do suprimido 
Convento de anta Joana, e uma ca a que faz pane 
do extinto Hospício de Nossa enhora da 
Porciúncula, para nela continuar a di tribuir 
e mola e opa de caridade. 

A UNTO : CML I Acção ocial I opa I Sopa de 
caridade I Esmola I Pobres I Beneficência I 
Prédios I Património I Ben imobiliário I Ho pício 
de o a enhora da Porciúncula I éc. XIX 



P L AN O , E I NSTRUCÇÕES 
P R A A L O TE R I A, 

tU.Jt: SP. HA DE FA7ER. EM LISBOA ~O Al>.~O DB , :., 
FACULTADA 

PO" 

S. MAG E ST A D E 
PELO SEU R EAL DECRETO 

DE ol DE NOVEMBR.O DE 171;. 

IIJEZA da S•nro C:tfll do llfif<ricord10, o l lnf
pirocs R~, .. de Enfcm1os, c Expofios ~cno i
dodo de L1Sbo3 , hovcndo fuppliOH!n • S. 1\h
Gt:STADR a g111ç• dr cnncodor-lho a foculd:ldc ~c 

faz~r huma Loleril1 :IMOU:II , fl!H:\ occorrer C'Om o~~; hk_M 
ddla 4< urgcnr nccoRidodcs dn• dirns dou• Hofpi .. c.: nn
fcguio d:t 1le:al Piedade, e rxirni:~ C:JemcndJ d:t n~fm:t s,
""''" a implor:cda l"'rmifúo pnr fcu Rl!:ll Occrcro de til 
do corrcnrc m 7. de J ovrmbm de J783 , no qu:1l or~1cn:t. 
que dt im(Wlrtan ia do~ premios fc abat::a , no :do do p:l
~amenco deites , dou ror rentf) p2r:t u :arplicaçõcs , que 
ddl1nou, C'Omo lucros da rrfend:a Loteria : E fu :a diu. l\1e
ZJ nocono o Pbno 1 c lnfuucçóes, que b:aixirão com o mtf:. 
mo Re:al Decreto, e que n::a conformid:1de d Jlr rc hãQ de: 
fi('CUtlr pel:t ref~nda .i\lcu' como D ucaar.a norrt-ad~ ru-
1"2 :1 fobredtt2 Lot~na . Q wndo portim fe puttr~m rromrroç. 
c cxpedi<os os Bolhem deli• , o f•rá <>mbcm <onO>r por 
Edi1aer, :.ffin.dos nos lugun: públtc~ • :::.o fira de fe c:o tn:
gnt"m n. quc:m conco~r :l bufr:a~los. 

PLANO, EINSTR U ÇÕES. 

S ERA'a Loteri:~ do Capit21 de r~J.:o>O;booo n:i1 cm :.:sfbr 
Bilhetes de 6 ho4oo ~d ad.a luun. 

Na c.xtn~cçlo W LotcrU lahir:í6 O! fegu.intes Bilhcccs com pi"C'-
nüos' c fc:m c li e. j. r~bct : 

1 de - - - - - - - - - - - c:: 
~ de - - ,.:8o oo - - • 9:6oo 
3 do - - o: d)ooo - - - 7- : o 
9 de - - 1 :6<><>~><>Co c+ 

18 de - - 7> o - - - u :96 
JOO de - ·- 48dJooo • • • t«O 

1d>5oo de -- - c6d)oco - - • >+ o 
6d>OOo de - - - - ~ooo - - - 48:oo~ooo 

''\<b667 brancos 
>>ollSOO - - - Bilha .... 

Primeiro, e ultimo numcrm que f3h irem 
da Rodo • 7:o.j)ooo reis. c:~ 

l ++=ooo.booo 

Sc:lio OirclloTCJ, eAdm.iniAra.dora dal..occri.s oProreflnt • r ma i. 
JnnSoJ cb. .Meu d.e. S2nt2 Cara d2 ti(criconli:J da Cu!J.dc de Ltsbua; 
ot qutc:s rodos, fendo polliYd, atliJiir='G J cst"rKÇ., dot &lltcte da. 
dita Lo«rÍ2 1 achutJo-fe (cmp~ prt.fenrc: o Pm ... cdor, ou u Ef:nvlo 
da n:fcrid,a &nt:a Yfa d.t àlifcriconlia. 

Os: Bilhete~ fcrSo numcudos - t - ·~ 'l1~foo 1 c imprcf01o com: 
dup.s de cobre, abc.m 2 bunJ, com marge-m grmdc, oa.bcm de lintut 
~rads•, JUMIYE. depois dcc:nadcrnadm osdttosbalhet~,IC po~ 
do ir corrando ti meto da nurgcm, c: pór. fc n.a parte qoc &ar cn
~o ~ne. mo n4mcro, qu :er.u o b1lhcte. 1 &m de que q\Wt"" 
do~ 5:: •prcJcnar p2r1 acobrtOÇS, por !heh.aYCf' úhidoP~mtO, ~ 
po6 coccjar coca 1 JMrt'C ddk 'luc &cou. cn.c:adc:mad..s 1 c cYataf q~.~al
••r fralldc. 

Por decreto de 18-11-1783 a rainha O. Maria I outorgou a concessão à CML de uma lotaria anual, endo o lucro repartidos 
pelo Hospital dos Expo tos, Hospital Real de . José e Academia Real das Ciências. O decreto tem, em anexo, o Plano e 
ln tru ões para a lotaria. 



E U A RAINHA. Faço saber aos que este Alvar;l virem : Que 
bavendo Eu pelo outro Alvará de sinco de Setembro de mil sele
cen~~ oitenta e seis proximo precedente, acordado o Meu Real 
Auxaltc;>, e .Real. ~nepl~cito pa_ra a execu9llo das Letras Apoatoli
caa Diw• ln M1#1"1Ctlrd1a Dommw, expedadas pelo Santo Padre Pio 
VJ. ora Presidente na Universal Igreja de Deos, á inslancia do Pro
vedor, e mais lrmllos da Santa Casa da Misericordia da Cidade de 
Lia~, auxiliada pela Minha Real Recommendação, e Inslancia : 
Ordenando que fossem observadas como Leis as disposições das mes
mas Letras Apostolicas, para o effeito de se extender a applicação 
geral dos Legados nAo c!lmpridos, até enlito restricla ao Patriarcado 
de Lisboa, a todos os Arcebispados, e Bispados clcsles Reinos, 
Ilhas, e Conquistas sujeitas ao Domínio da Minha Corõa ; ficando 
.uo seu antigo estado, e fôrma, a que já se fazia na d ita Cidade de 
Lisboa, e nas Comarcas do Patriarcado de lia; e declarando a nova 
fôrma, e applicaçlo, que deviito ler os referidos Legados não cum
pridos nos outros Arcebispado& , e Bispados , a que de novo se ex 
tendia aquella concessilo : Me foi ora presente que o mesmo Santo 
Pio VI. deferindo a outra instancia dos subreditos Provedor, e mais 
Officiaes da Santa Casa da Misericordia, por Mim lambem auxilia
da, lhes concedeo, e declarou , por eiJ'eito das gravíssimas causas , 
que lhe representárllo, que das duas partes de toda a importancia 
dos referidos Legados nllo cumpridos nos Arcebispados , e Bispados 
de novo concedidos; e que segun6o o theor claquellas Letras Apos
tolicas ficavlo pertencendo ao Hospital Real de S. José da dila Ci
dade de Lisboa, ficasse h uma só parte pertencendo ao referido Hos
pital Real, e a outra se applicasse inteiramente ;l Casa dos llipos
tos: Determinando pelas Letras Apostolicas, que começllo Juslis 
t10IÚ a1senmm, dadas aos vinte e seis de Novembro de mil selecen
tOI oitenta e quatro; que pela parte, que ficava pertencendo ao dito 
Hospital Real de S. Joaé, fosse soccorrido, quanto coubesse na pos
sibilidade, o Hoapital dos Inválidos de Noaas Senhora do Amparo; 
e . pela outra parle applicada á Casa dos Expostos fosse na mesma 
conformidade soccorrado o outro Hospital dos Incuraveis, chamado 
de S.Uta Aooa. E porque o contendo _nas di~ Apostolicas Justis 
voli.t anennnn he em tudo conforme á anslanc1a, por que foram ex
pedidu, e á Minha Real Recommeodaçllo: Acordando-lhes o Real 
Beneplacilo, e Regio Auxilio, para que lenhilo a sua inteira exe-

. cu~: Hei por bem declarar, que as sobreditas Letras Aposlolicas 
Divu in M~.Kricordia Dominus, roboradas pelo referido Alvará de 
ainco de Setembro do anoo proximo passado, devem ser entendidas, 
e obaervadas em quanto li applicaçllo das mencionadas duas partes, 
pela maaeira' e fórma com que ellas do novamente applicadas pela 
iliaposiçlo d~ ditas Letras A post~licas J_u1lÚ voli.t assensum, ficando 
em tudo o mais em sua observanc1a, e VJgor, e com a mesma robo
raçlo.J e força que se acha ordenada pelo sobredilo Alvará. 

JS eate ae cumprirá Ulo inteiramente, como nelle se contém, sem 
cllhida, ou -eaabargo algum. E Mando ' Meu. ,do Desembargo do 

Paço, Regedor da Casa dMa Suppdliceçlo, ~~lhoa0dadltin~~a~WI Fazenda , e do Ultramar, eza a Co1111C1encca, e r e•, 
nador da Relaçllo , e Casa do Porto, ou quem seu car~ • 
a todas IS Relaç(Jes dos Meus Domioi011 UltramarinO.; e beli 
a todd• os Magifjtrados , e Jul!liçaa de Meus Rein01, e Seahori•1 
que o cumpria , guard~m ; façlo cumprir, e pardar tJo inteiraaleD
te, eómo nelle he contendo, para que aaslm eejlo cumpridas,•• ue
cotadas bumall, e otltras das referidas Let.raa ApostolieU. E .o Doa· 
tor José Ricalde Pereira de Castro, d~ Meu Coalelho, Mao :0. 
sembargador do Peço, e Chaoceller Mór •deates Reinoa: Orcleao f1Ge 
o faça publicar na Cbancellaria, registar noe Lh·I'OI della a que too. 
car, e remelter os exemplares dellea· a todu aa Cabeças de 00. 
nlarcas, e Jogares, a que he costume, debaixo do Meu Sello, e 8811 

signal : remettendo-se hum a Cópia authentics delle coas u di&a 
Letras Apostolicas originaes ao Arqo i.-o da Santa Casa da Mã.ericoi• 
dia da Cidade de Lisboa; e este original ao Men Real Arquivo dá 
Torre do Tombo. Dado em bove de Março de mil eetecenloe oi-
tenta e sete. ' 

- I • 

RAINHA ·:'· 

Visconde de Yallo Nooa da Cerdeira. 

- Alvará, pelo quai Yo11a Magertade acordmado. o seu Real .Bemplur 
cito , e Regio Ãu%ilio paN a e.xtcuçOO dtu Ldrm ...lportolictu Jaatia 
•o tis assetlsum , que dlío nova fórma á appliclJflio, que dtu a.uu par
tes dos úgados não cum,-iàos, novammu conudidoB, tJe dclcrmi
natla a jatJor da Hospita( Real de s, Jolé pelo• outra. Ldroa A,rn
tolicas Dives in Mieéricotdia Domino&, fltaiulo huma dai diltll cWu 
partes para o dito Hólpital de S. .I olé; e .Jict!nda a Oldra pam per
tencendo a Casa doi El&pOiWI ' com DI obriga?Jt• fJUI! lMt ..., re
conlmmdadas : Declarando-se JXW est4l .Ãwaro a 11trdàina oln4r
,ancia do de uti de Setembro de mil ~lol oitmlp 11 w, na 
fórma assima declarada. 

Pára Vossa Magestade ver. 

Jo&J Clt"!JIO!Iomo dt Fark.e &nua de JTDIC()ncelm, de Sá o C... 

A questão dos legados pios não cumpridos originou tentativas de solução mediante vária legislação, como se comprova 
por este Alvará de 09·03·1787 de O. Maria I. 
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A VtENDp-~E ~p~ntaJ~ • o: Procurador. 
da ,Gof'O.jL :.que a~ llenúnaias , ·que estão pe~ 
denr.esJ,, e.pod~ bav.er'contra as Casas de Mi-, 
Rril:Ordi• , e Ho5pitaes pela.)Jlegligencia de 

· , . . seus Administradores na re~oçáo de Bens pro-: 
~bido,s .sem -dispensa, supposto sejão aud.tóJi~ada~ pel~<pto
vide.ntQI! ~teis. de·JUnonização , sem dúv.ida ãrruioaráó estes 
admintveis Estabdecímen_tos ~ ou lhes ticaFáó , Ós meios ne
~riOi pua -a cre&çáo d05 Expostos, curativo dos Enfer· 
~;' ~J.lleotos de· Orfans, e ·mJlis objectos dos seus · lou• 
vaveiS. Compromissos , ~m augmentarení, pdr ora , .as Ren
das do . Estado, se .Eu não fo~. servido occorrer cbm provi
dencia efficaz, a qual Me supplicava, sem '9ffeõsa da autbd.
ódade,das,ditas Leis, a bene6cio da ClUJSil .• públjca, tão in:.. 
tereuada na conserva~o dos ditos ·Estabelecimentos , que 
tanto auxiliiio a Humanidade, e concorrem para a utilidade 
púbjjcá r .. E atte11dendo ás j ustilicadas r'azõés ·desta súpp)ica , 
muito digna da ~inba Real Piedade , e conforme á boa 
vontade que Tenho de favorecer, e sustentar os mesmos Es
tabelecimentos : Hei por bem incorporar na Coroa os · Pa
dr6~, e mais bens de Raiz, livres, ou vinculados, que el
les possuem contra a prohibiçao das referidas Leis, e como 
aaea se achão devolutos á mesma Coroa , abolidos os vín
culos, e mais encargos das Instituições , e Contratos , na 
L-onformidade do Alvará de vinte de Mait de mil- ~esCtt-

tos 

tos noventa e seis · e da Aàmi~istraçiío de todos esses Bens 
assim incorporado; , e ' intejramente~ livres , Fa~o mercê. ás 
Casas de Misericordia, e aos Hospitaes, que os retem ~o
devidamente, para que .ppssiio acudir ã's suas urgentes des
pezas; com declaração, que ,nos .Padf,e's . se por.ã .. o Apostii
Jas desta graça : q\le os out~os 13ens se sobrogarao , e ve~
deráó , quando Me parféer c()nvenlente : .• e q~te os Admi
nistradores das Misericoraiã~ '"1: Fiospitaes.r, ass1m beneficia
dos, remettão dentrp de seis' mezes ao1uizo das Copellas 
da Coroa relações indiv,iduaes, e exactas 'h>s mesmos Bens , 
pora se abrirem os Assemos oecessari~s , ficando responsa
veis pelos seus proprios Bens- por toda , e qualquer culpa , 
ou negligencia , que tiverem a este respeito. E esta mercê 
compr-~!henderá igualmente os Bens já de!lunciad~ , sobre 
que .ainda não h0uver Seotença de incorporação , pondo-se 
perpetuo silencio nas Causas' .de Denúncia que nâo - a ti"e
rem, pagas as custas pela Miserioordia , ou ·Hospital respe
ctivo, e seguindo.se sómente os termos das Causas;- enrque 
já h pu ver a dita Sentença. ·A Meza do Desembargo do Pa
~o o tenha assim ..ent~Qdido, (t! <faça executar , sem •embargo· 
de quaesquer Leis em contrario , que para este effeito SÓ-' 
meme Hei por derogadas ·, mandando notificar este Decreto' 
aos ditos Administradores , e passar Garta de Admioistraçáo 
a cada huma das Casas de Misericordia, e Hospital de ro
dos os referidos Bens, logo que lhe apresentar Certidão do' 
:Assento , ou Assentos competentes na fórma determinada. 
Pàbcio de ~té}u~ em quinze de Março de mil e oitocentos. 

Com a Rubrica JQ PRINCIPE REGENTE N. S. 

O. João VI , como Princlpe Rege nte e como rei, protegeu activamente a Misericórdia d e Lis boa. Através do Decreto de 15· 
03·1800 pretendia-se r egula r de finitivame nte a posse, pelas Misericórdias , de bens da coroa, fazendo deles m e rcê àque las 
Ins tituiçõ es. 



1J 'i·llll fl I 1111'1: 11 .\IJ! l ll 110 11 1\.\'l.ll , r rt 1}0 .' 0~1~ lllo:l D lo: 

1' 1111'1' 11 . \1 , 1•: .\1 .( ; \1\'/ K:' 

-------

A vitória do Liberalismo e a instauração do Regime Constitucional Monárquico trouxe profundas mudanças políticas e 
sociais. A extinção das ordens regulares e a secularização dos seus bens levou O. Pedro IV a doar â CML o Convento de 

. Pedro de Alcântara, de tlnado a alojamento dos órfãos (Decreto de 31 -12-1833). 
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OLECfÂNEA LEGl LATIVA 

ANO 1901 

[347] CMIJAH-B 

PORTARW1901 , de 21-09 

IN: Diário do Governo, érie 1, n• 213, de 23-09-1901 , 
p . 2561 

OTAS: Colecção oficiaJ de legi lação portugue a 
1902, 588-589 

RESUMO: Autoriza a Mi ericórdia da cidade de Lisboa a 
adquirir, por compra, um prédio em Oeiras para 
re idência temporária das sua tutelada que 
carecerem de mudança de ares. 

AS UNTOS: Órfãos I Educandas I Património I Ben 
imobiliário I Aqui ição de bens I Oeiras I Prédios 
I Recolhimento de . Pedro de Alcãntara I Férias I 
anatório I CML I éc. XX 

ANO 1902 

[348] CMIJAH-B 

PORTARW1902, de 07-05 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 106, de 14-05-1902, 
p . 1306 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1903, 153 

RESUMO: Cria um lugar fiel na te ouraria da anta Ca a 
da Misericórdia de Li boa. 

AS UNTOS: CML I Te ouraria I Criação de vagas de 
quadro I éc. XX 

[349] CMIJAH-B 

DECRETOI1902, de 26-06 

IN: Diário do Governo, série I , n• 145, de 03-07-1902, 
p . 1817 

NOTA : Colecção oficiaJ de legi lação portuguesa, 
1903, 467 

RESUMO: Regula, em 9 artigos, a venda em PortugaJ de 
bilhetes de lotarias estrangeiras. 

Diploma citado : DT 1, de 27-09-1894; DT, de 
10-12-1892 

A UNTO : Lotarias I Lotarias e trangeiras I Venda de 
lotaria I Bilhetes de lotaria I Regulamento I jogo I 
éc. XX 

67 

ANO 1907 

[350] ML/AH-B 

PORTARW1907, de 03-0 

IN: Diário do Governo, série I n• 3, de 04-04-1907, 
p . 966 . 

OTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1908, 166 

RES MO: Concede à Mi ericórdia de Li boa 
autorização para comprar um terreno contíguo ao 
anatório que possui em Oeiras. 

AS UNTO : CML I Terrenos I Oeiras I Aquisição de 
ben I Património I Ben imobiliários I anatório I 
Recolhimento de . Pedro de Alcântara I éc. X 

[351] CML/AH-B 

DECRET0/1907, de 12-12 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 289, de 21-12-1907, 
p . 3934-3935 

OTAS: Colecção oficiaJ de legislação portugue a, 
1908, 1062-1 064 

RESUMO: Do capitaJ de cada lotaria seriam distribuídos 
em prémio 70%. Do 30% restante deduzir-se-iam 
toda as de pe as da emi são e do liquído eriam 
entregues ao Te ouro 63%, aos expo to 13,5% sem 
prejuízo da compen ação de 1/2% constante da 
respectiva verba orçamental do Ministério do 
Reino; ao Ho pitaJ de .José 13.5%; à Casa Pia 7 213 
e ao Asilo da Mendicidade 2 e 113. Deixou de haver 
número fiXO de lotarias para se autorizar aquelas 
julgadas comportável pelo mercado. Pas ou a 
exigir-se, anualmente, um aJvará de licença para a 
divisão do bilhete ou fracções originai em 
cautelas. O regulamento manteve- e até 1922. 

AS UNTO : Lotaria I CML I Regulamento I Di vi ão de 
lucros I Prémio da lotaria I Lotarias I Bilhetes de 
lotaria I Hospital ReaJ de . )osé I Casa Pia 1 Asilo de 
Mendicidade I Li boa I Ho pitaJ do Expo to I 
jogo 1 Séc. XX 

ANO 1909 

[352] CML/AH-B 

DECRETOI1909, de 09-12 

IN: Diário do Governo, série I, n• 284, de 15-12-1909, 
p. 139-4 1 o 

OTA : Colecção oficial de legisla ão portugue a, 
1910, 785 



ANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE U BOA 

RESUMO: Modifica o quadro de empregados da 
contadoria da Misericórdia de Usboa. 

Diplomas dtados: RG, de 2s-HH894; DT, de 17..()8.1899; 
DT, de 15.02-1900; DT, de 25-10-1894 

ASSUNTOS: Pessoal I Quadro de pessoal I SCML I 
Contadoria I Direcção-Geral de Saúde e 
Beneficência Pública I Séc. XX 

ANO 1910 

[353] CMI/AH-B 

PORTARIA/1910, de 25.07 

IN: Diário do Governo, série I, n• 163, de 27.07-1910, 
p . 2565 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1911, 445 

RESUMO: Manda incluir os inspectores dos expostos 
da Misericórdia de Lisboa na tabela das 
"repartições, autoridades e funccionários aos quaes 
é concedida a faculdade de expedir e receber 
correspondência official pelo correio". 

Diplomas citados: PT, de 12.01-1906 

ASSUNTOS: Inspecção dos expostos 1 SCML 1 Tabela 
salarial I Pessoal I Expedição por correio I 
Expostos I Séc. XX 

[354] SCMI/AH-B 

PORTARIA/1910, de 12-08 

IN: Diário do Governo, série I, n• 181, de 18..()8.1910, 
p. 2872 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1911 , 475 

RESUMO: Amplia a concessão feita aos inspectores dos 
expostos da Misericórdia de Lisboa sobre 
expedição de correspondência pelo correio. 

Diplomas dtados: PT, de 25.07-1910 

ASSUNTOS: Inspecção dos expostos I SCML I Tabela 
salarial I Pessoal I Expedição por correio I 
Expostos 1 Séc. XX 

[355] SCMI/AH-B 

PORTARIA/1910, de 16-08 

IN: Diário do Governo, série I, n• 181 , de 18-08-1910, 
p . 2872 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1911 , 476 

68 

RESUMO: Isenta de franquia postal as lotarias 
ende.reçadas a particulare . 

Diplomas citados: PT, de 12.01-1906 

ASSUNTO : Expedição por correio I Franquia po tal I 
SCML I Lotaria I )ogo I éc. XX 

ANO 1911 

[356] SCMI/AH-B 

LEI11911 , de 25.05 

IN: Colecção oficial da legislação portuguesa. - Lisboa: 
Imprensa Nacional, 1911. - p . 1003-1009 

NOTAS: DG n• 122, de 26-05-1911 , 2129-2134 
RESUMO: Reestrutura a Assistência Pública criando os 

órgãos necessários: Direcção-Geral de As i tência, 
Con elho Nacional de Assistência Pública, 
Provedoria Central da Assi tência de Lisboa e 
decide sobre o destino, dependência e atribuição 
dos vários estabelecimentos de assistência. · 

ASSUNTOS: Assistência Pública I Reestruturação I 
Pobres I Mendicidade I SCML I Provedor I 
Direcção-Geral de Assistência I Comissão Central 
da Assistência de Lisboa I Misericórdias I 
Provedoria da assistência de U boa 1 Asilos 1 Asilo 
de Mendicidade I Séc. XX 

ANO 1913 

[357] SCMUAH-B 

PORTARIA/1913, de 07.03 

IN: Diário do Governo, série I, n• 55, de 08-03-1913, 
p . 877 

NOTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1914, 146 

RESUMO: Atendendo- e à herança de Carolina A. 
Picaluga Paiva de Andrade manda-se que o director 
da Misericórdia de Usboa indique superiormente 
quais o bens que devem er consignados aos fins 
de assistência que à Misericórdia incumbem. 

ASSUNTOS: SCML I Testamentos I Legados I Aquisição 
de bens I Assistência soci.al I Heranças I Prédios I 
Bens imobiliários I Séc. XX 

[358] SCMI/AH-B 

PORTARIA/1913, de 24-09 

IN: Diário do Governo, série I, n• 225 , de 2s-ü9-1913, 
p . 3617 



COLECfÂNEA LEGISlATIVA 

OTAS: Colecção oficial de legislação portugue a, 
1915, 494 

RE UMO: Autoriza a Misericórdia de Li boa a 
construir um bairro de casas de rendas 
baratas no Monte Agudo, Freguesia de S. Jorge de 
Arroio , em terrenos rústico e urbano legados à 
Santa Ca a da Misericórdia de Lisboa pela 
testamentaria de Carolina A. Picaluga Paiva de 
Andrade. 

AS UNTO : Património I Bens imobiliários I SCML I 
Prédios 1 Bairros I Habitação social I Obras de 
construção 1 Municípios I Lisboa I Assistência 
social 1 Heranças I Testamentos I Legados I 
Freguesia de S. Jorge de Arroios I Séc. XX 

ANO 1914 

[359] SCMJ.)AH-B 

DECRETO 788/1914, de 22-08 

IN: Diário do Governo, série I, n• 149, de 22-08-1914, 
p. 748 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1916, 206 

RESUMO: Regula o provimento do lugar de tesoureiro 
da Misericórdia de Lisboa. 

AS UNTOS: Pessoal/ Tesouraria I SCML I Provimento I 
Séc. XX 

ANO 1915 

[360] SCML/AH-8 

DECRETO 1.840/1915, de 19-08 

lN: Diário do Governo, série l, n• 164, de 19-08-1915, 
p. 817 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1916, 161 

RESUMO: Determina que os lugares de segundos 
amanuenses da contadoria da Misericórdia de 
Lisboa sejam providos, independentemente do 
concur o, por promoção entre o empregados 
extraordinário daquela Instituição. 

AS UNTO : Contadoria I Pessoal/ SCML I Provimento 
I Pessoal extraordinário 1 Séc. XX 
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ANO 1916 

[361] SCML/AH-8 

LEI 529/1916, de 12-05 

lN: Diário do Governo, série I, n• 92, de 12-05-1916, 
p.427 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1917, 292 

RESUMO: Autoriza a comi ão de ho pitalização da 
Cruzada das Mulheres Portuguesas a lançar uma 
lotaria patriótica no valor de 1.200.000$. O lucro 
líquido é destinado exclusivamente a um fundo de 
ho pitalização de feridos e convalescentes da 
guerra. 

Diplomas revogados: Toda a legislação em contrário 

ASSUNTOS: Cruzada das Mulheres Portuguesas I 
Lotarias 1 Grande guerra - 1914-1918 I Lotarias 
especiais I SCML I Jogo I Hospitalização I Séc. XX 

[362] SCML/AH-8 

LEI 621/1916, de 23-06 

lN: Diário do Governo, série I, n• 126, de 23-06-1916, 
p . 617-622 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1917, 434-439 

RESUMO: Altera algumas disposições do Código 
Administrativo. As Mise.ricórdias ficam isentas do 
pagamento de selos e custas nos processos 
judiciais, administrativos e fiscais. Nos artigos 47• e 
48• são referidas as mesas administrativas das 
misericórdias nos aspectos de eleição, dissolução e 
de isenção de selos e custas nos processos judiciais. 

Rectificações: DG n• 250 

ASSUNTOS: Processos judiciais I Custas judiciais I 
SCML 1 Imposto de selo I Código administrativo I 
Mesa I Mi e.ricórdias I Isenção de impo to I 
Séc. XX 

[363] SCML/AH-8 

LEI 631/1916, de 26-06 

lN: Diário do Governo, série I, o• 128, de 26-06-1916, 
p . 635-636 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1917,45 

RESUMO: Cria na Misericórdia de Lisboa um quadro 
constituído por empregados extraordinários dos 
diversos serviços de carteira denominado quadro 
dos serviços auxiliares (aspirantes e amanuenses). 

Diplomas citados: DT 1.840, de 19-08-1915 

ASSUNTOS: Pessoal extraordinário I Pessoal I SCML I 
Quadro de pessoal I erviços auxiliares I Séc. XX 



ANTA CASA DA MI ERJCÓRDIA DE U BOA 

[364] CMIJAH-B 

DECRETO 2.48611916, de 3().()6 

lN: Diário do Governo, série I, n• 131, de 30-06-1916, 
p . 649 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1917,464-465 

RESUMO: Estabelece as condições em que deve ser 
emitida a Lotaria Patriótica da Cruzada da 
Mulhere Portugue as de acordo com a Comissão 
Administrativa das lotarias da Santa Casa da 
Mise.ricórdia de Lisboa. Composta de 6.000 bilhetes 
de preço de 200$. Contém o plano e prémios. Não 
permite cautelas. 

Diplomas citado : L, de 12.{)5-1916 

ASSUNTOS: Lotarias especiais I Lotarias I Cruzada das 
Mulheres Portuguesas I SCML I Grande guerra 
- 191 4-1918 I Jogo I Séc. XX 

[365] SCMIJAH-B 

DECRETO 2.61611916, de 11.{)9 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 185, de 11.{)9-1916, 
p . 859 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1917, 190 

RESUMO: Modifica algumas disposições do Decreto 
n• 2.486 que regulou a emissão da Lotaria 
Patriótica da Cruzada das Mulheres Portuguesas. 
Passa a permitir aos cambistas a emissão de 
cautelas. 

Diplomas citados: DT 2.486, de 30-06-1916 

AS UNTOS: Lotarias especiais I Lotarias 1 Cruzada das 
Mulheres Portugue as I SCML I Grande guerra 
- 1914-1918 I Jogo I Séc. XX 

[366] SCML/AH-B 

DECRETO 2.66411916, de 04-10 

lN: Diário do Governo, série I, n• 202, de 04-10-1916, 
p . 931 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1917, 238 

RESUMO: Adia para o dia 31 de Janeiro de 1917 a 
extracção da Lotaria Patriótica da Cruzada das 
Mulheres Portuguesas por conveniência de venda 
de bilhetes no Brasil. 

ASSUNTOS: Extracção da lotaria I Lotarias especiais I 
Lotarias I Cruzada das Mulheres Portuguesas I 
CML I Grande guerra - 1914-1918 I Jogo I Bra ii 

I éc. XX 

70 

ANO 1917 

[367] CMl/AH-B 

DECRETO 2.95711917, de 27.{)1 

lN: Colecção oficial de legi lação portuguesa. - Lisboa: 
Imprensa acional, 1918. - p. 39 

NOTAS: DG, I, n• 16, de 27.{)1 -1917, 77 
RESUMO: Adia para 5 de Outubro de 191 7 a extracção 

da Lotaria da Cruzada das Mulheres Portuguesas em 
face da venda de lotaria no Brasil. 

Diplomas citados: DT 2.616116, de 11.{)9 

AS UNTO : Extracç.ão da lotaria I Lotarias especiais I 
Lotarias I Cruzada das Mulheres Portuguesas I 
CML I Grande guerra -1914-1918 I Jogo I Brasil I 

Séc. XX 

[368] SCMIJAH-B 

PORTARIA 898/1917, de 15.{)3 

lN: Colecção oficial de legislação portugue a. - Li boa: 
Imprensa Nacional, 1918. - p. 105 

NOTAS: DG, I, n• 39, de 15.{)3-1917, 161 
RESUMO: Declara i ento de cu ta os proces os de 

julgamento das contas das Misericórdias. 
Diplomas citados: L 621 , de 23-<>6-1916 

ASSUNTO : SCML I Custas judiciais I Tribunais I 
Contabilidade I Mi ericórdias I éc. XX I I enções 

[369] SCMI)AH-B 

PUBUCAÇÃO DE MIPI1917, de 31.{)3 

lN: Diário do Governo, série II , n• 82, de 07.{)4-1917, 
p . 1203-1204 

RESUMO: Transferido para a Câmara Municipal de 
Tabuaço o legado instituído pelo Dr. António de 
ou a Silva Co ta Lôbo, para a construção duma 

escola em Valença do Douro e para aumento do 
vencimento do professor dessa escola, sendo 
autorizada a Mi ericórdia de Lisboa a fazer entrega 
do legado à câmara. 

Diplomas citados: L, de 29-<>6-1913 

A SUNTOS: Legados I SCML I Tabuaço I Testamentos I 
Séc. XX 

[370] SCMI)AH-B 

DECRETO 3.37411917, de 18.{)9 

lN: Diário do Governo, série I, n• 160, de 18.{)9-1917, 
p . 847 



COLECTÂNEA LEGI LATJVA 

OT : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1919, 270-271 

RE MO: Determina que a extracção da Lotaria 
Patriótica da Cruzada da Mulhere Portugue as se 
realize em cinco séries, com sorteios em Janeiro, 
Maio e Outubro de 1918 e janeiro de 1919. 

Diplomas citados: L 529, de 12-05-1916 

A UNTO : Extracção da lotaria I Lotarias e peciais I 
Lotarias I Cruzada das Mulheres Portuguesas I 

MLI Grande guerra -191 4-1918 I jogo I Sé.c. XX 

[371] CML!AH-B 

DE RETO 3.37911917, de 22-09 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 163, de 22-09-1917, 
p. 881 - 886 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1919, 300-303 

RE MO: Aprova o regulamento da Caixa de 
Apo entações do pessoal da Misericórdia de ü boa. 
Cria na sede da anta Casa da Misericórdia de 
ü boa uma Caixa de Aposentações do Pessoal da 
Misericórdia de Usboa, defmindo no seu articulado 
a natureza do contratante , inscrição, obrigações, 
direitos, pensõe de reforma, receitas, fundo e 
admini traç.ão. O preâmbulo do decreto refere 
interessantes conceito sobre a situação do pessoal 
da anta Casa da Misericórdia de ü boa no início 
do éculo XX. 

Diplomas citado : DL, de 03-02-191 1; RG, de 12-12-1907, 
§ único do art . 5" 

A UNTO : CML I Aposentação I Lotaria Nacional I 
Lotarias 1 Capital 1 Receita 1 Divi ão de lucros I 
Regulamento I Caixa de aposentações I Pe soal I 
éc. XX 

ANO 1918 

[372] CML/AH-B 

DECRETO 3.73211918, de 02-01 

lN: Diário do Governo, série I, n• 6, de 08-01-1918, 
p . 14 

OTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1919, 7-8 

RES MO: Tran fere para a po se do Mini tério da 
Guerra os in tituto e e tabelecimento 
ho pitalare a cargo das comissões da Cruzada das 
Mulhere Portuguesa e anula a autorização 
concedida para o lançamento da lotaria patriótica 
da referida cruzada. 

Diplomas citado : L 329, de 12-05-1916; DT 2. 86, 
de 30-06-1916; DT 2.616, de 11-09-1916 
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AS UNTO : Lotarias especiais I Lotarias I ruzada das 
Mulhere Portugue a I ML I Grande guerra 
- 191 1918 I jogo I Estabelecimento pio e 
sanitário I Hospitais I Cancelamento 1 Autorização 
I Thtela do Estado I éc. XX 

[373] CML/AH-B 

PORTARIA 1.20011918, de 11-01 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 10, de 12-01-1918, 
p . 29 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1919, 17 

RES MO: Determina que os portadores de bilhetes ou 
uas fracções da Lotaria Patriótica da Cruzada das 

Mulhere Portugue as ejam, pela anta Ca a da 
Misericórdia de Lisboa, reembolsados das 
respectivas importâncias, a partir de 1 de Fevereiro 
de 1918. 

Diplomas citado : DT 3.732, de 02-01-1918; L 329, de 
12-05-1916; DT 2.486, de 30-06-1916; DT 2.616, de 
11-09-1916 

AS UNTO : Bilhete de lotaria I Lotaria especiais 1 
Lotarias I Cruzada das Mulhere Portuguesas I 
CML I Grande guerra -191 4-1918 I jogo I 

Reembolso I Séc. XX 

[374] CML/AH-B 

DECRETO 3.81111918, de 02-02 

IN: Colecção oficial de legislação portuguesa. - üsboa: 
Imprensa Nacional, 1919. - p . 50-51 

NOTA : DG, I, n• 25, de 02-02-1918, 79 
RESUMO: Revoga o arr• 47" da lei n• 621 referente à 

dis olu ão das mesas gerentes da Mi ericórdias, e 
determina que continue em vigor até à publicação 
do novo Código Administrativo o disposto no 
decreto de 28 de Outubro de 1910. 

Diploma citados: DL, de 28-10-1910 
Diplomas revogados: L 621 , de 23-06-1916, art. 47" 

AS UNTO : CML I Dissolução I Mesa I ódigo 
admini trativo I Mi ericórdia 1 éc. XX 

[375] CML!AH-B 

PORTARIA 1.23011918, de 21-02 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 35, de 25-02-1918, 
p . 134 

NOTA : Colecção oficial de legislação portugue a, 
1919, 89 

RE UMO: Manda que toda a corporaçõe 
admini trativas, juntas de fregue ias, irmandades, 
confrarias, asilo , misericórdia , ho pitais e outros 
estabelecimentos de beneficência, enviem à 3• 



ANTA CASA DA MI ERJCÓRDIA DE U BOA 

Repartição da Direcção-Geral de Fazenda Pública 
nota explicativa dos ónus enfitêuticos cuja 
remis ão, na sua qualidade de senhorio directos, 
hajam concedido ao abrigo do decreto n• 3.834. 

Diplomas citados: DT 3.834, de 15-02-1918 

A SUNTO : Irmandades 1 Confrarias 1 Misericórdias I 
Asilos I Hospitais I Estabelecimentos de 
beneficência I Arrendamento I Ben imobiliário I 
Património I éc. XX 

376] CMUAH-8 

DECRETO 4.12011918, de 05-04 

IN: Colecção oficial de legislação portuguesa. - lisboa: 
Imprensa Nacional, 1919. - p . 314 

NOTAS: DG, I, a• 84, de 22-04-1918, 438 
RESUMO: Dete.rmina que deixem de ter cur o legal, a 

partir de 30 de Junho de 1918, a cédulas de $05 
emitidas pela Santa Casa da Misericórdia de lisboa, 
por virtude do Decreto n• 3.296. 

Diplomas citados: DT 3.296117, de 15-08 

ASSUNTOS: Cédulas I Autorização I CML I otas de 
banco I Séc. XX 

[377] CMUAH-8 

PORTARIA 1.44911918, de 29-07 

IN: Diário do Governo, série I, n• 169, de 31-07-1918, 
p . 1515 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1920, 399 

RESUMO: Autoriza a anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa a tomar a seu cargo a su tentação do culto 
público católico na Igreja de S. Roque. 

Diplomas citados: DT, de 22-02-1918 

ASSUNTOS: Autorização I SCML I Culto religioso I 
Religião católica I Igreja de . Roque I éc. XX 

ANO 1919 

[378] SCMUAH-8 

DECRETO 5.30911919, de 13-03 

IN: Colecção oficial de legi lação portuguesa. - li boa: 
Imprensa Nacional, 1921.- p . 368 

NOTAS: DG, I, o• 62 , de 26-03-1919, 465 
RESUMO: Eleva a 20$ mensais o vencimento do 

prefeito dos expostos do sexo masculino da 
Mi ericórdia de lisboa e equipara o vencimentos 
das enfe.rmeiras e respectivas praticantes da mesma 
Misericórdia aos das empregadas de igual categoria 
do Hospital Civis de li boa. 
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ASSUNTO : Exposto I Prefeito dos expo to I alário 
I CML I Enfermeiras I Hospitais civi de lisboa 1 
éc. XX 

[379] CMUAH-8 

PORTARIA 1.79811919, de 05-05 

IN: Colecção oficial de legi lação portuguesa. - Iisboa: 
Imprensa Nacional, 1921.- p. 1277 

OTAS: DG, I, n• 102, de 28-05-1919, 1376 
RESUMO: Autoriza a Misericórdia de ü boa a realizar um 

acordo que lhe é proposto, para o distrate da dívida 
de 4.000$ que em 1752 aquele e tabelecimento 
emprestou a um antigo Conde de S. Vicente. 

A SUNTOS: Acordo I Cobrança de dívida I CML I 
Empréstimo a particular I Património financeiro I 
Foros I éc. XX 

[380] SCMUAH-8 

DECRETO 5.621/1919, de 10-05 

IN: Diário do Governo, série I , n• 98, 5• upl. , de 
10-05-1919, p. 977 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1921 , 794 

RESUMO: Na decorrência da integração da Santa Casa da 
Misericórdia de Iisboa e de outro instituto e 
ho pitai na Provedoria de Assistência Pública de 
Iisboa (Lei de 25 de Maio de 1911) e à semelhança 
do que já acontecera com a Casa Pia e o hospitais, 
em 1918, dete.rmina-se, em sete artigos, a forma 
porque é exercida a autonomia técnica, financeira e 
administrativa concedida à Misericórdia de Iisboa. 

Diplomas citados: L, de 25-05-1911 
Diplomas revogados: DT, de 25-05-1911 , arts 21•, 

22• e 43• 

ASSUNTOS: Autonomia técnica I Autonomia financeira 
I Autonomia administrativa I SCML I Organização I 
éc. XX I Provedoria de Assistência de Li boa 

[381] CMUAH-B 

DECRETO 5.787-DI1919, de 10-05 

IN: Colecção oficial de legislação portuguesa.- Lisboa: 
Imprensa Nacional, 1921. - p . 1117 

NOTAS: DG, I, o• 98, 20• supl. , de 10-05-1919, 1346-XX 
a 1346-ZZ 

RESUMO: Fixa os vencimentos do provedor e adjuntos 
da Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citado : DT 5.621 , de 10-05-1919 
Rectificações: DG n• 1 07 

ASSUNTOS: Admini tração I Provedor I Adjuntos I 
SCML I alário I éc. XX 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

[382) CMIJAH-B 

DECRETO 5.787-4 011919, de 1(}.()5 

IN: Colecção oficial de legi lação portuguesa. - Li boa: 
Imprensa Nacional, 1921. - p. 1180 

OTA : DG, I, n• 98, 24" supl., de 10-05-1919, 
1436-VVVVV 

RESUMO: Acrescenta 7 % em favor da Casa Pia de 
Lisboa, na percentagem dos lucros líquidos 
das lotarias, na parte que pertence ao Tesouro 
Público. 

Diplomas revogados: Fica revogada a legislação em 
contrário 

ASSUNTOS: Lotarias I Lotaria I SCML I Divisão de 
lucros I Casa Pia I jogo I Séc. XX 

[383) CMIJAH-B 

DECRETO 5.64011919, de 1(}.()5 

IN: Diário do Governo, série I, n• 98, 8" supl. , de 
1(}.()5-1919, p . 1047-lo60 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1921 , 858-872 

RESUMO: Cria e organiza o Instituto de Seguro 
Sociais Obrigatórios e de Previdência Geral 

o cap. 3, art. 51 , alínea 1), diz que os provedores 
das Misericórdias de Lisboa e Porto fazem 
parte do Conselho Nacional de Assistência. 

A SU TOS: SCML I Instituto de eguros Sociais 
Obrigatórios e de Previdência Geral I Conselho 
Nacional de Assistência I Provedor I Assistência 
pública I Previdência I Seguros sociais I 
éc. XX 

ANO 1921 

[384) SCML/AH-B 

PORTARIA 3.01211921 , de 15-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 261 , de 23-12-1921 , 
p . 1594-1601 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1923, 477-480 

RE UMO: Aprova o regulamento da Caixa da 
Aposentaçõe do Pessoal da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diploma citados: DT 3.379, de 22-09-1917 

A UNTO : Caixa de aposentações I Pessoal I SCML I 
Regulamento I Instituto de eguros oct:us 
Obrigatórios e de Previdência Geral I éc. XX 
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ANO 1922 

[385) SCML/AH-B 

DECRETOI1922, de 03-02 

IN: Diário do Governo, série D, n• 28, de 04-02-1922, 
p. 393-394 

RESUMO: Decreto de nomeação para provedor da 
Misericórdia de Lisboa do adjunto da administração 
Dr. José da Silva Ramos. Nomeia para adjunto, em 
consequência daquela nomeação, o Dr. Celestino 
Germano Pai de Almeida 

Diplomas citados: L 5.621 , de 1(}.()5-1919 

ASSUNTOS: Provedor I Adjuntos I Nomeação I SCML I 
Pessoal de direcção e chefia I Séc. XX 

[386) SCMIJAH-B 

PORTARIA 3.17811922, de 1(}.()5 

IN: Colecção oficial de legislação portuguesa. - Lisboa: 
Imprensa Nacional, 1924. - p . 273 

NOTAS: DG, I, n• 90, de 1(}.()5-1922, 457-458 
RESUMO: Autoriza a direcção da Assistência Infantil de 

Santa Isabel a realizar duas lotarias cujo prémios 
são duas bonecas de luxo, rifadas em 1.000 bilhetes 
de dez números seguidos cada um, reguladas pelas 
lotarias da Santa Casa Misericórdia de Lisboa cujas 
extracções se realizam respectivamente a 16 de 
Junho e pelo Natal. 

ASSUNTOS: Lotarias e peciais I Assistência infantil de 
Santa Isabel I Autorização I Rifas I jogo I Lotaria I 
SCML I Séc. XX 

[387] SCMIJAH-B 

DECRETO 8.21911922, de 29-06 

IN: Colecção oficial da legislação portuguesa. - Lisboa: 
Imprensa Nacional, 1924. - p. 390-394 

NOTAS: DG, I, n• 130, de 29-06-1922, 631-635 
RESUMO: Aprova em 83 artigos a remodelação dos 

serviços da Mi ericórdia de Lisboa. 
Diplomas citados: DT 5.621 , de 10-05-1919; DT, 

de 12-12-1907 
Rectificações: DG n• 153 

ASSUNTOS: Ree truturação I Serviço I SCML I Séc. XX 

[388] SCMIJAH-B 

DECRETO 8.260!1922, de 12-07 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 140, de 12-07-1922, 
p . 712-715 



OTA : Colecção oficial de legisla ão portugue a, 
1924, 5-48 

RES MO: Regulamenta o servi o da lotarias da 
Misericórclia de Li boa. 

Diplomas citados: DT, de o60 1893; DT, de 12-12-1907; 
DT, de 28-04-1892; DT, de .10-12-1892; DT, de 
30-12-1892; Pf, de 18-04-1836; Pf, de 10-07-1863 

AS UNTO : Lotaria I ML I Regulamento I ervi o I 
jogo I Provedor I Comissão Administrativa I Lotarias 
I Tipografia I enda de lotaria I Bilhete de lotaria I 
Lotarias e trangeiras I Prémio da lotaria I éc. XX 

[389] CMl)AH-B 

LEI 1.35411922, de 25-08 

lN: Colecção oficial de legi la ão portugue a. - Lisboa: 
Imprensa acional, 1924. - p. 236 

OTAS: DG, I, n• 192, de 15-09-1922, 981 
RES MO: Permite, excepcionalmente, a importação e 

venda em território portuguê de bilhetes e suas 
fracçõe da lotaria aberta pela Cruz Vermelha 
Brasileira, comemorativa do centenário da 
independência do Brasil. 

Diplomas revogados: Revoga toda a legislação em 
contrário 

A UNTO : Lotarias estrangeira I Venda de lotaria I 
Bilhete de lotaria I Cruz Vermelha I Bra ii I jogo I 
éc. XX 

[390] CMUAH-B 

DE RETO 8.46711922, de 04- 11 

lN: olecção oficial de legi lação portuguesa. - Lisboa: 
Imprensa acional , 1924.- p. 470 

NOTA : DG, I, n• 229,de 04-11-1922, 131 
RES MO: Extingue os lugares vagos de adjunto da 

administração da Mi ericórdia de Li boa e de ub
director da Casa Pia de Iisboa. 

Diploma citado :L 1.344, de 26-08-1922 

A NTO : Admini tração I Adjunto I ML I Quadro 
de pes oal 1 Pe oal 1 Extinção de vaga de quadro 
I Casa Pia I éc. XX 

ANO 1923 

[391] CMUAH-B 

PORTARIA 3.51811923, de 26-03 

lN: Diário do Governo, série I, no 63, de 26-03-1923, 
p . 322 
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OTA : olec ão oficial de legi lação portugue a, 
1925, 2 2 

RE MO: Autoriza a Misericórdia de Lisboa a 
desi tir do uso do direito de opção no que 
respeita à aquisição da meação de um 
préclio. 

A NTO : CML I Património I Ben imobiliários I 
Prédio I Aquisição de bens I Direito de opção I 
éc. XX 

ANO 1924 

[392] CMUAH-B 

PORTARIA 4.03311924 , de 20-05 

lN: Diário do Governo, érie I, no III , de 20-05-1924, 
p . 6 -6 8 

OTA : Colec ão oficial de legi la .ão portugue a, 
1926, 91 

RES MO: Manda ob ervar determinadas di posições 
relativamente ao exercício de lotaria por meio de 
tômbolas, quermesses, rifas e em geral em toda a 
operações a que e refere o § 1 o do artigo 270° do 
Código Penal . 

Diploma citado : DP, de 13-06-1915; DP, de 
24-11-1917 

A UNTO : Lotarias 1 Rifa 1 Tombolas I Quermesses I 
jogo I Código penal I Séc. XX 

[393] CMUAH-B 

LEI 1.64 111924 de 29-07 

I : Diário do Governo, série I, no 169, de 29-07-1924, 
p . 1026 

OTA : olec ão oficial de legi la ão portugue a, 
192 , 62 

RES MO: Autoriza o Governo a liquidar os défices de 
gerência actualmente exi tente , e referentes até 31 
de Dezembro de 1923, nas mi ericórdias do paí 
que mantenham organismo de assi tência e ainda 
os défice dos outros organi mos de assistência 
privada, pe.la verba constante do artigo 51 o do 
capítulo IV, lucros das lotaria , do orçamento em 
vigor, na parte re peitante às lotarias dos meses 
de Abril , Maio e Junho do ano económico de 
1924-1925. 

A TO : Mi ericórdias I Défice I Contas de 
ge tão I E tabelecimento de a i tência I 
Lotaria I CML I Divisão de lucro I jogo I 
Lnstituto de eguros ociais Obrigatório e de 
Previdência Geral I Défice I éc. XX 



COLECfÂNEA LEGISLATIVA 

[394] CMl/AH-B 

DECRETO 10.076!192 , de 08-09 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 203, de 08-09-1924, 
p . 12 7-1278 

OTA : Colecção oficial de legislação portugue a, 
1927, 261 

RESUMO: Determina que os títulos dos empré timo 
referidos no artigo 1•, 2• e 3• do decreto n• 9.761 
na po e da Mi ericórdia de Li boa ejam 
carimbados na Junta de Crédito Público e gozem, 
para todos os efeito , como o demai títulos na 
pos e do Estado, do privilégio as egurado ao 
título que pertençam a indivíduos ou entidade 
e trangeiras. 

Diplomas citado : L 1.545, de 07-02-1924; DT 9.761 , de 
03-06-1924 

A UNTO : Dívida pública I Empréstimo ao estado I 
Título I Junta de Crédito Público I CML I 
Património financeiro I éc. XX 

[395] CMl/AH-B 

DECRETO 10.242!1924, de 01-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 246, de 01-ll-1924 , 
p . 1589-1600 

OTAS: Colecção de legi lação portuguesa de 1924, 
eparata da "Revi ta de Legi lação e 

jurisprudência" 474-491 ; Colecção oficial de 
legi lação portugue a, 1927, 484-494 

RESUMO: Todo o decreto, com 74 artigo , refere 
insistentemente as misericórdias e a assistência a seu 
cargo. Regulamenta o exercício da as i tência 
privada e do recursos financeiros criado pela Lei n• 
1.667, bem como as dispo i ões da Lei n• 1.668, na 
parte que diz respeito ao art. 3• sobre elevação de 
taxas, cujo produto é de tinado ao Fundo Nacional 
de Assistência. No capítulo I - Recurso financeiros 
às Misericórdias e organismo de as i tência privada 
- assi tência obrigatória e facultativa : Art. r•: As 
Misericórdias e organi mo de assistência privada 
funcionam em regime descentralizador e de 
autonomia sendo, porém, as uas rela õe com o 
poder executivo por intermédio do Instituto de 
eguro ociais Obrigatórios e de Previdência Geral; 

art. 2•: O exercício fiscalizador do Estado junto das 
Mise.ricórdias e demai institui õe de beneficência 
incumbe ao ln tituto de Seguros Sociais Obrigatório 
e de Previdêncijl Geral, por intermédio da Direcção 
dos erviço da Thtela e Cadastro da Assi tênda, no 
termos do Decreto com for a de lei n• 5.640, de 
Maio de 1919; art. 5°: A assi tênda obrigatória 
concelhia pre tada pelas misericórdias e a que se 
refere o art. 3• abrange: 1• - socorro aos doente , 
2" - ocorro às grávidas e recém-nascido indigentes, 
3• - as istência à infância desvalida, 4• - socorro a 
indigente velho , inválido de trabalho, anormai 
reeducáveis e deformado sem base de reeducação, 
5° - assistência funerária aos indigentes. o capítulo 
II - Comissõe di tritai e municipai de assistência, 
ua organização e funcionamento. No capítulo m -

75 

Regime das taxas privativas do Fundo Nacional de 
Assi tência, ua cobran a, arrecadação e forma de o 
distribuir e aplicar. 

UNTOS: Misericórdias I ln tituto de eguro oc1ru 
Obrigatório e de Previdência Geral I Pessoas idosas 
I Funerai I Criança I l:rúancia desvalida I As istência 
I Taxas I Fundo acional de Assistência I 
Fi alização I Doente I Mendicidade I Maternidade 
I Pobres I omissõe municipais de assi tência I 
Comissõe distritai de assistência I éc. XX 

[396] CMl/AH-B 

PORTARIA 4.287/192 , de 21 -11 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 263, de 24-11-1924, 
p . 1780-1788 

OTA : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1927, 637-646 

RE UMO: Aprova o regulamento da Caixa de 
Apo entações do Pessoal da Mi ericórdia de Lisboa. 

ASSUNTO : Regulamento I Caixa de aposentações I 
CML I Pe oal I Apo enta ão I Séc. XX 

ANO 1925 

[397] CMl/AH-B 

PORTARIA/1925, de 09-06 

I : Diário do Governo, série ll , n• 138, de 15-06-1925, 
p . 1745 

RESUMO: Declara que a Misericórdia de Li boa pode 
outorgar em qualquer e critura de partilha de bens 
em que eja intere ada e dar e receber quitação 
do ben e valores que de tais partilha faç.am 
objecto. 

Diplomas citados: DT 5.621 , de 10-05-1919 

AS U TOS: Te tamento I Partilhas I Autorização I 
Outorga I Quitações I CML I Património I 
Aqui ição de ben I éc. XX 

ANO 1926 

[398] CMl/AH-B 

DECRETO 11.99911926, de 26-07 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 166, de 31-07-1926, 
p. 899 



OTA : Colecção oficial de legislação portugue a, 
1930, 186 

RES MO: Extingue o lugar de Director da 1\Jtoria da 
Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: L 1.344, de 28-08-1922; DT 8.219, de 
29-06-1922 

AS NTOS: Extinção de vagas de quadro I CML I 
Pe oal I 1\Jtoria I Órfãos I Direcção I Extinção de 
vagas de quadro I Séc. XX 

[399] CML/AH-B 

DECRETO 12.65211926, de 15-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 255, de 15-11-1926, 
p . 1869-1870 

NOTA : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1930, 1035-1037 

RESUMO: Determina que passem para a Mi ericórdia 
de Lisboa determinados serviço que e tavam 
integrado na Provedoria da As i tência de Lisboa. 
Extingue o erviço de Colocação de Menore que 
funcionava na Provedoria da As i tência. Constitui 
um organi mo denominado Administração das 
Cozinhas Económicas e Sopa do Pobres. Extingue 
a Escola Agrícola de . Bernardino. 

Diplomas citados: DT 12.598, de 30-10-1926; 
DL 12.202, de 09-10-1926 

AS UNTO : CML I Provedoria da assi tência de Li boa 
I Integração de e tabelecimento I Extinção de 
erviço I erviço de colocação de menores I 

Criação de serviço I Administração das Cozinhas 
Económicas e opa dos Pobres I ubsídio I Pensõe 
sociais I Balneários I Balneário do Rato I Balneário 
da Escola Gerais I Balneário de Alcântara I 
Balneário do Grilo I Po to de ocorro nocturnos I 
Divi ão de lucros I Lotaria I Lotarias I Asilo de 
mendicidade I Cozinhas dos pobre I Cozinhas 
económicas I Assistência pública I Séc. XX 

[400] CML/AH-B 

DECRETO 12.79011926, de 30-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 275, de 09-12-1926, 
2152-2154 

NOTA : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1930, p. 1216-1218 

RESUMO: Modifica algumas das disposições em vigor 
sobre os serviços das lotarias. 

Diplomas citado : RG, de 12-12-1907; DT, de 28-04-1892; 
DT, de 30-12-1892; DT, de 10-12-1892; DT 8.219, de 
29-06-1922 

AS UNTOS: erviços I CML I Lotaría I jogo I 
Regulamento I Lotarias I Fiscaliza ão I Caixa de 
aposentações I Pe oal I Tipografia I Divisão de 
lucro I Venda de lotaria I Bilhete de lotaría I 
Lotarias estrangeiras I Rifas I Extracção da lotaría I 
Comi ão administrativa I éc. XX 
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[401] CML/AH-B 

DECRETO 12.90 11926, de 16-12 

lN: Diário do Governo, éríe I, o• 289, de 27-12-1926, 
p. 2364 

NOTA : Colecção oficial de legi la ão portuguesa, 
1930, 1387-1388 

RES MO: Autoriza a Mi ericórdia de Li boa a aceitar a 
doação do Instituto de Cegos Branco Rodrigues 
com o encargo de o continuar a manter e 
admini trar conforme e tabelece o artigo lO" do 
e tatutos do referido Instituto. 

A UNTOS: Doações I Integração de e tabeledmento 
I Instituto de Cegos Branco Rodrigues I CML I 
Estabelecimentos de assistência I Deficiente 
audio-visuai I éc. XX 

ANO 1927 

[402] SCML/AH-B 

DECRETO 14.6 3/1927, de 03-12 

lN: Diário do Governo, érie I, o• 267, de 03-12-1927, 
p . 2278-2284 

NOTA : Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1932, 799-805 

RESUMO: Regula os jogos de fortuna ou azar. O 
parágrafo único do artigo 5" diz: "é mantida nas 
suas actuais condições e continua ob regime 
especial a lotaria da anta Ca a da Misericórdia de 
Li boa". 

Diplomas citados: DT 12.740, de 26-11-1926 

ASSUNTO : Regulamento I jogo I jogo de fortuna ou 
azar 1 Lotaría I SCML I Concessão de exploração I 
Zonas de jogo I éc. XX 

ANO 1928 

[403] CML/AH-B 

DECRETO 15.07611928, de 14-02 

lN: Diário do Governo, série I, n• 46, de 27-02-1928, 
p . 371-372 

OTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1934, 276 

RES MO: Promulga várias dispo içõe relativas à 
admini tração de estabelecimento de beneficência 
e carídade. Aumenta o prazo para prescrição dos 
foro , laudémios, censos, pen ões ou rendas do 
bens que pertençam a e e estabelecimento . 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

Diplomas citados: DT 12.740, de 26-11-1926 

A TO : Arrendamento I E tabelecimento de 
beneficência I Administração I Regulamento I 
Rendimento I Património I Património financeiro I 
Foros I Comis ão Administrativa I Receita I éc. XX 

[404] CMIJAH-B 

DECREfO 15.77811928, de 23.07 

lN: Diário do Governo, série I, n• 168, de 25.07-1928, 
p . 1563 

OTAS: Colecção oficial de legísl.ação portuguesa, 
1936, 93 

RESUMO: Concentra na Misericórdia de Lisboa diverso 
estabelecimentos que se encontram directamente 
subordinado à Direcção-Geral de Assi tência. 

Diplomas citados: DT 12.740, de 26-11 -1926; 
DT 15.331 , de 09-04-1928 

A SUNTOS: SCML 1 Integração de estabelecimentos I 
Direcção-geral de Assi tência I Assistência pública I 
Cozinhas económicas I opas I Sopa dos pobres I 
emi-internato Colégio Araújo I Semi-internato da 

Rua Artilharia n• 1 I Pen ionato da Rua da Rosa I 
Internato Infantil da Parede I Escola Maternal do 
Alto do Pina I Escola Maternal da Ajuda I 
Património 1 Bens imobiliários 1 éc. XX 

[405] SCML/AH-8 

DECREfO 15.80911928, de 23.07 

lN: Diário do Governo, sé.rie I, n• 175, de 02-08-1928, 
p . 1620.1621 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1936, 141-148 

RESUMO: Regulamenta-se em 28 artigos o funcionamento 
das misericórdias de todo o país dentro da nova 
perspectiva política saída da Revolução de 28 de Maio 
de 1926 promulgando-se, assim, as primeiras medidas 
"Tendentes a estimular o reflorescimento das 
Misericórdias existentes e a criação delas nos 
concelho onde ainda não existam". O decreto 
considera que "dentro das instituições de assistência 
privada sobrelevam naturalmente as Mísericórdias 
como sendo as mais aptas e servirem de núcleo ao 
desenvolvimento de assistência". "A misericórdia será, 
dentro do concelho , o orgão primordial de 
assistência e pode congregar em tomo de si o 
restantes organismos de assistência concelhia se nisso 
tiverem mútua conveniência" (art. 2"). Aprovação de 
orçamento (art. 3"); Criação do Conselho de 
Inspecção das Mísericórdias (art. 4"); Federação de 
várias Misericórdias (art. 5"); Distribuição percentual 
dos fundos de assistência (art. 6• e 7"); Publicação do 
Código das Misericórdias (art . 8"); Isenção de 
imposto de elo e cu tas no proces o 
administrativos, judiciais e fiscais (art. 10"); Alteração 
para 20 ano , do prazo mínimo de desamortização 
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relativo a prédios doad , ou legado para serem 
conservado · contrato e empreitadas (art. 13"); 
Aplicação a todas as Misericórdias, do Continente e 
Ilhas, quanto a aceitação de heranças e legados, o 
disposto no art. 5" da Remodelação de Serviços da 
anta Ca a da Misericórdia de Lisboa (Decreto 

n• 8.219 de 29-0&1922); Vantagens das leis do 
inquilinato ao corpos administrativo são extensivas 
às misericórdias (art. 15"); Entrega dos legados pios 
não cumprido às misericórdias locais ou distritais 
(art. 16"); Criação de po to de registo civil nas 
misericórdias (art. 17"); Expropriações (art. 18); 
Admissão de enfermeiras religiosas no serviço interno 
de ho pitais das Mísericórdias (art. 19"); Contratação 
de pe soai e admissão de médicos (art. 20"); 
Integração nas misericórdias de haveres pertencentes 
a organismos de assistêncía que se extinguiram (art. 
21"); ubsídios das Câmaras (art. 22"); Encargo de 
hospitalização com doentes pobres (art. 23" e 24"); 
Extinção da mendicidade a cargo das misericórdias, 
estabelecimentos de assistência e Juntas Gerais de 
Di trito (art . 25"); Di tribuição de fundo de 
assistência às misericórdias de acordo com tabela 
anexa (art. 26"); "A Mísericórdia de Lisboa, que é um 
instituto Oficial de Assi tência Pública manterá a sua 
actual organização e continuará a ser regida pela 
legislação em vigor" (art. 28"). 

Diplomas citado : DT 12.740, de 26-11-1926; DT 15.331 , 
de 09-04-1928; DT 10.242, de 01-11-1924; DT 8.219, 
de 29-0&1922; L, de 26-07-1912; DT 15.076, de 
14-02-1928 

AS UNTO : Mísericórdias I Estado Novo I Assistência I 
Muniápios I Encargos I Despesa I Estabelecimentos 
de Assistência I Orçamento I Conselho de ln pecção 
das Misericórdias I Fede.ração de Misericórdias 1 
Financiamento I Código das Misericórdias I Isenção 
de impostos I Custas judiciais I Desamortização de 
bens I Prédios I Legados I Doações 1 Empreitadas I 
Heranças I CML I Arrendamento I Legado pio não 
cumpridos I Regi.sto civil I Expropriação I 
Enfermeiras religiosas I lrmãs da caridade I Pessoal I 
Contrato de trabalho 1 Médicos 1 Integração de 
e tabelecimento I Subsídio I Hospitalização I 
Doentes I Pobres I Mendicidade I Juntas Gerais de 
Distrito I Fundos de assistência I Séc. XX 

[406] CMIJAH-B 

DECREfO 15.80811928, de 31-07 

lN: Diário do Governo, série I, n• 175, de 02-08-1928, 
p . 1619 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1936, 140.141 

RESUMO: Determina que a fiscalização técnica do jogo 
e tabelecida no Decreto n• 14.643 e mai legi lação 
aplicável seja exercida sob a direcção superior do 
Conselho de Admini tração de jogo . 

Diplomas citados: DT 14.643, de 03-12-1927 

A UNTO : Fi calização I jogo I Coo elho de 
administração de jogos 1 éc. XX 



ANO 1929 

[407] CMI/AH-8 

DECRETO 17.73711929, de 11-12 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 285, de 11-12-1929, 
p . 2504-2505 

OTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1937, 642 

RESUMO: ub titui o artigos 3", 7", 8", § único do 
artigo 12" e o artigo 28" do decreto n• 12.790, que 
modifica algumas da dispo ições em vigor obre o 
erviço das lotarias. 

Diploma citado : DT 12.790, de 30-11-1926; 
DT 13.875, de 02-07-1927 

AS NTOS: Lotarias I SCML I Lotaria acional I 
erviços I Regulamento I éc. XX 

ANO 1930 

[408] CMI./AH-8 

PORTARIA 6.81611930, de 14-04 

lN: Diário do Governo, série I, n• 89, de 17-04-1930, 
p . 695 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portugue a 
1935, 545 

RESUMO: Esclarece vária dúvidas u citadas sobre a 
interpretação a dar à Lei n• 1.403 de 14-02-1923, 
quando qualquer instituição de beneficência 
privada eja autorizada a vender ben e o referido 
bens fiquem situados fora da área da sua sede. 

Diplomas citado : L 1.403, de 14-02-1923 

A TO : Estabelecimentos de beneficência 1 
Património I Venda de ben I Autorização I éc. XX 

[409] CMI/AH-8 

PORTARIA 6.94011930, de 03-10 

IN: Diário do Governo, série I, n• 244, de 20-10-1930, 
p. 2139 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1936, 728-729 

RE UMO: E clarece que o empregados da 
Mi ericórdias, com excepção da de Lisboa, não são 
beneficiados pela legislação referente ao 
funcionários civi tuberculoso , não tendo 
portanto de pagar a re pectiva cota . 

AS UNTO : Mi ericórdias I Pessoal I CML I alário 1 
De conto I As i tência ao tuberculo o 1 
Tuberculose I éc. XX 
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[410] CM.L/AH-8 

DE RETO 18.90711930, de 08-10 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 234, de 08-10-1930, 
p . 2081-2082 

OTAS: Colecção oficial de legi la ão portuguesa, 
1936, 687 

RES MO: Autoriza a Ca a Pia de Lisboa a admitir 
pupilo da Mi ericórdia de Li boa , mediante 
pagamento de determinada mensalidade por cada 
um deles, quando e e pupilo estejam em 
condiçõe regulamentare de admis ão. 

Diploma citado : DT 12.740, de 26-11-1926; 
DT 15.331 , de 09-04-1928; DT 18.404, de 31-05-1930 

A UNTO : Casa Pia I Admi ão de aluno I CML I 
jovens I éc. XX 

ANO 1931 

[411] ML/AH-8 

DECRETO 19.18611931 , de 02-01 

IN: Diário do Governo, série I, n• I , de 02-01-1931 , 
p . 2-3 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1937, 1 

RES MO: Autoriza a pas agem defmitiva para a 
Misericórdia de Li boa da administração das duas 
creche pertencente à As ociação Creches-Asilo 
de Lisboa , bem como dos edifícios onde 
funcionam, móveis e demais valores que lhes 
respeitam. Fixa o vencimento men al das actuais 
encarregada das referidas creches. 

Diplomas citados: DT 12.740 , de 26-11-1926· 
DT 15.331 , de 09-04-1928 

A UNTO : Creches I Asilos I Associação Creches
Asilos de Lisboa I Integração de e tabelecimentos I 

CML I alário I Pessoal I Creche Vítor Manuel 1 
Creche da No a enhora da Conceição I Caixa de 
aposentaçõe I éc. XX 

[412] CMIJAH-8 

PORTARIA 7.09411931 , de 29-04 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 99, de 29-04-1931 , 
p. 713 

OTAS: Colec ão oficial de legislação portugue a, 
1935, 530 

RESUMO: Revoga as portaria n• 6.754 e 5.154 e manda 
o governadore dvi apreender e selar todos o 
aparelho e objectos que se relacionem com os jogo 
de quino, tômbolas, rifas e outro semelhantes. 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

Diploma citado : PT 6.754, de 17.02-1930; PT 5.15 , 
de 11.01-1928 

A TO : Jogo I Jogo do quino I Tômbolas I 
Rifas 1 Proibição I Jogo de fortuna ou azar 1 
éc. XX 

[413] CMUAH-B 

DECRETO 19.687/1931 , de 04-05 

IN: Diário da República, série 1, n• 103, de 04-05-1931 , 
p. 763-764 

OTA : Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1937, 576-577 

RESUMO: Regula, em oito artigo , a repre ão da 
mendicidade nas ruas e lugares públicos. "Os 
indivíduo de qualquer idade ou exo encontrado 
a mendigar terão o eguinte de tino, averiguadas as 
ua ituações em proce o umário". o art. 3•, 

alínea d) "Na Direcção-Geral de As i tência ou na 
Misericórdia de Lisboa, conforme as idades quando 
e trate de menores que não tenham parentes por 

lei obrigados a dar-lhe alimentos ou que, tendo-o , 
não e tejam em condiçõe materiais ou morais para 
lho pre tar". 

Diplomas citados: DT 12.740, de 26-11-1926 

A UNTO : Regulamento I Mendicidade I Proibição I 
CML I Direcção-Geral de As i tência I Criança I 
éc. XX 

[414] CML/AH-B 

DECRETO 20.285/1931 , de 07.09 

IN: Diário do Gove.rno, série 1, n• 206, de 07.09-1931 , 
p . 2011-2012 

OTA : Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1937, 503-504 

RESUMO: Estabelece a base jurídica da Direcção Geral 
de As i tênda e fixa os princípio gerais de onde 
deve irradiar a sua acção fi calizadora e tutelar 
obre o estabelecimento de a i tência pública e 

privada. No § único do art. 10• diz- e "É extensiva 
às Misericórdias de todo o paí a doutrina de te 
artigo de de que a nece idade do prédio seja 
ju tiflcada perante a Direcção-Geral de Assi tência 
que autorizará ou não a re cisão dos respectivos 
arrendamento ". 

Diploma citados: DT 12.7 O, de 26-11-1926; 
DT 15.331 , de 09-04-1928; DT 19.687, de 
04-05-1931 

A TO : Direcção-Geral de A si tência 1 
Estabelecimentos de as istência I Organização I 
Fiscalização 1 Thtela do Estado I As i tênda I 
Mi ericórdias 1 Prédio I Arrendamento I éc. XX 
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ANO 1932 

[415] CML/AH-B 

DECRETO 20.81911932, de 21.01 

IN: Diário do Governo, série I, n• 20, de 25.01-1932, 
p. 205-206 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1940, 168 

RESUMO: Autoriza a Câmara Municipal de Lisboa a dar 
em pagamento à Mi ericórdia da capital algumas 
parcelas de terreno que as dua entidade de 
acordo venham a e colher, a fim de por e ta forma 
serem liquidadas as quantias em débito à mesma 
Misericórdia relativas a um subsídio mensal de 
20.000$00. Por escritura pública de 23 de Julho de 
1927 entre a Câmara Municipal de Li boa e a anta 
Casa da Misericórdia de Lisboa foi celebrado um 
contrato que tinha por objectivo a pas agem para a 
Misericórdia do erviço dos Lactário com a 
obrigação de entregar à anta Casa da Mi ericórdia 
de Lisboa um sub ídio men ai de 20 conto . 

Diploma citados: DT 12.740, de 26-11-1926; 
DT 15.331 , de 09.{)4-1928 

ASSUNTO : Cobrança de dívida I CML I Município I 
Lisboa I Aqui ição de bens I Património I Ben 
imobiliários I Acordo I Património financeiro I 
Integração de estabelecimentos I Lactário I Séc. XX 

[416] CML/AH-B 

PORTARIA 7.348/1932, de 21.05 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 118, de 21.05-1932, 
p . 888 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1940, 695 

RE UMO: Determina que a comparência do 
funcionários públicos às e sões do Congre so das 
Misericórdias, que se realizou em etúbal nos dias 
22, 23, 24 e 25 de Maio de 1932 seja con iderada 
objecto de serviço público. 

Diplomas citado : DT 19.478, de 18-03-1931 

AS UNTO : Congre sos I Misericórdias I etúbal I 
Participação 1 Pe ai/ Congresso das Misericórdias 
I Séc. XX 

[417] CMUAH-B 

DECRETO 21.410/1932, de 25-06 

IN: Diário do Governo, série I, n• 149, de 28-06-1932, 
p. 1301-1302 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portugue a, 
1940, 1056 

RE MO: Modifica alguma da di po ições do 
regulamento da Caixa de Apo entaçõe do pes oal 
da Mi ericórdia de Lisboa. 



Diplomas citado : DT 12.7 O, de 26-11-1926; 
DT 15.331 , de 09-ú4-1928; Pf, de 12-ú6-1929 

A NTOS: Caixa de aposenta õe I Pe soai I CML I 
Regulamento I Aposentação I éc. XX 

[418] CMUAH-B 

DECRETO 21.47811932, de 20-ú7 

IN: Diário do Governo, érie 1, n" 168, de 20-{)7-1932, 
p . 1485 

OTA : olecção oficial de legi 1ação portuguesa, 
1940, 97 

RES MO: ubordina os serviço médicos da 
Misericórdia de Li boa a cinco directores (po to de 
socorro médicos (Instituto Médico Central); 
lactário e creches; posto de socorro nocturnos; 
anatório de ant'Ana; dispensário médico), cria 

nove lugare de directores de consultas e os de 
directores de serviços de radiologia e do laboratório 
de análise e fixa-lhes os respectivos vencimentos. 

Diplomas citados: DT 12.7 O, de 26-11 -1926; 
DT 15.331 , de 09-{)4-1928; DT 17.736, de 06-12-1929 

ASSUNTOS: Serviços médico I CML I Orgânica I 
Direcção I Salário I Criação de vagas de quadro I 
Quadro de pe oal I Pessoal de direcção e chefia I 
Lactários I Creche I Instituto Médico Central 1 
Po to de socorros nocturnos I Sanatório de 
ant'Ana I Dispensários médicos I Radiologia I 

Laboratório de análises 1 éc. XX 

[419] CMUAH-B 

AV1 O CMU1932, de 22-12 

IN: Diário do Governo, érie I, n" 303, de 27-12-1932, 
p . 2661 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1940, 1035 

RESUMO: Torna público ter ido extinto, por 
deliberação do Conselho de Administração da 
Misericórdia de Lisboa, o lugar de director dos 
Postos de ocorro octurno . 

Diploma citado : DT 17.736, de 06-12-1929 

AS UNTO : Pessoal I CML 1 Extinção de vagas de 
quadro I Direcção I Postos de socorros nocturno I 
Orgânica I éc. XX 

ANO 1933 

[420] CMUAH-B 

DECRETO 22. 4511933, de 08-ú4 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 82, de 10-ú4-1933, 
p . 626 
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OTAS: Colecção oficial de legi la ão portuguesa, 
19 1, 95-496 

RESUMO: Considera feitos a título precário todos o 
arrendamentos efectuado pelo Estado de palácios 
e monumento nacionai e eu anexos, e bem 
a sim de edifícios e ua dependências onde 
funcionem estabelecimento escolares ou 
ho pitalares, asilo e mi ericórdias. 

Diplomas citados: DT 12.740 , de 26-11-1926; 
DT 15.331 , de 09-{)4-1928 

A UNTOS: Arrendamento I Edifícios públicos I 
Património do estado I Monumentos nacionais 1 
Hospitais I Asilos I Mi ericórdias I éc. XX 

[421] CMUAH-B 

DECRETO 22.81511933, de 12-{)7 

IN: Diário do Governo, série I, n• 155, de 12-{}7-1933, 
p . 1374 

NOTAS: Colecção oficial de Jegi lação portuguesa, 
1941 , 28-29 

RESUMO: Cria o lugar de subdirector do Instituto 
Médico Central da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DT 17.736, de 06-12-1929 

AS UNTO : Instituto Médico Central I CML I Criação 
de vagas de quadro I Direcção 1 Pessoal I Pessoal de 
direcção e chefia I éc. XX 

[422] CMUAH-B 

DECRETO-LEI 23.35611933, de 14-12 

IN: Diário do Governo, série I, n• 285, de 14-12-1933, 
p . 2150 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1941 ' 625-626 

RESUMO: Regula o provimento do lugares de médicos 
do lactário e creches da Misericórdia de Li boa. 
Cria um lugar de fiel dos servi os do economato, 
cujo número fica elevado a três, e fixa-lhes os 
respectivos vencimento . 

Diplomas citados: DT 17.736, de 06-12-1929 

AS UNTO : Regulamento I Provimento I Médicos I 
Lactários I Creche I Economato I alário I SCML I 
éc. XX I Pe oal 

ANO 1934 

[423] CMUAH-B 

DECRETO-LEI 23.50911934, de 26-úl 

lN: Diário do Governo, érie I, n" 22, de 26-ú1-1934, 
p. 144 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

OTA : olecção oficial de legislação portuguesa, 
1942, 110-111 

RESUMO: Determina que a Irmandade de . Roque 
continue encarregada do culto público na 
respectiva igreja, pertença da Misericórdia de 
Lisboa, mas que os acto cultuais relativo a legado 
pios a que a mesma Misericórdia é obrigada sejam 
desempenhado por um capelão e pelo demais 
pessoal que o re pectivo conselho de admini tração 
julgar necessário e que fica autorizado a contratar. 

Diploma citado : L, de 20-04-1911 ; DT 13.875, 
de 22-02-1918 

AS UNfO : Culto religioso I Igreja de . Roque I 
Irmandade de S. Roque I CML I Capelão de 
. Roque I Encargo pio I Legados pios I Séc. XX 

[424] CML/AH-8 

DECRETO 23.671/1934, de 16-03 

lN: Diário do Governo, série I, no 62, de 16-03-1934, 
p . 351 

OTAS: Colecção ofidal de legislação portuguesa, 
1942, 264 

RESUMO: Determina que enquanto o lugar de arquivista 
da Misericórdia de lisboa fôr desempenhado pelo 
seu actual serventuário sejam atribuído ao me mo a 
categoria e o vendmento de chefe de repartição da 
mesma Misericórdia. 

Diplomas citados: AC CAP, de 11-01-1933 

ASSUNTO : Arquivista I Salário I Arquivo I CML I 
Pe soal I Pe oal de direcção e chefia I Séc. XX 

[425] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 24.48911934, de 13-09 

lN: Diário do Governo, série I, n• 216, de 13-09-1934, 
p. 1716-1718 

OTAS: Colecção oficial de legi Iação portugue a, 
1943, 388-389. - O art. 12° refere-se à CML e HCL 

RESUMO: Atribui exclusivamente ao Ministro da 
Finanças decidir sobre a compra para o domínio 
privado do Estado de ben imóveis ou de direito a 
ele re peitante , com excepção do ítio das 
colónias. As dispo içõe de te decreto não são 
aplicáveis à Misericórdia de lisboa, ao Ho pitais 
Civi de lisboa nem a quaisquer estabelecimentos 
de assistência pública quando e trate de bens 
adquirido por e tas entidades e a aquisição re ulte 
de licitações feitas em proce os judiciai e sejam 
referente a prédio que façam parte de heranças 
ou constituam legados em favor das referidas 
in tituiçõe ou de arrendamento do ben que 
estejam na sua posse. A aceitação por parte destas 
entidades de doa õe legado ou heranças fica 
dependente de autorização do Ministério da 
Finanças quando o encargo impo to excederem 
o rendimento provável à dos bens deixados. 
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AS UNfO : Património do Estado I Aquisi ão de bens 
I Bens imobiliário 1 Autorização I Mini tério das 
Finanças I CML I Heran as I Doações I Legado I 
éc. XX 

ANO 1935 

[426] CMI/AH-8 

DECRETO 24.902/1935, de 10-01 

lN: Diário do Governo, série 1, no 8, de 10-01-1935, 
p . 73-74 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1944, 60 

RESUMO: Proíbe expre samente a introdução e venda 
de bilhetes ou fracçõe de lotarias e trangeiras, 
bem como que qualquer banco ou estabelecimento 
bancário promova a ua aqui ição. Determina 
outras providêndas com o fun de promover maior 
expan ão da lotaria da Mise.ricórdia de lisboa. 

Diplomas citados: DT 17.737, de 06-12-1929 
Diplomas revogados: DT 12.790, de 30-11-1926, 

arts. 22°. 23°, 25° § ! 0 e 26° 

ASSUNTO : Venda de lotaria I Bilhetes de lotaria I 
Lotarias estrangeiras I Lotaria I CML I jogo I 
Lotarias I éc. XX 

[427] CMI/AH-8 

DECRETO-LEI 25.79911935, de 29-08 

lN: Diário do Governo, série I, no 200, de 29-08-1935, 
p . 1264 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1945, 242 

RESUMO: Permite à comissão admini trativa das 
lotarias autorizar os revendedores a levantarem da 
te ouraria da Misericórdia de li boa o bilhetes a 
que pelos seus contratos tenham direito mediante 
caução representada por títulos com cotação na 
Bolsa ou aval bancário. 

ASSUNTO : Venda de lotaria I Lotaria Nacional I CML 
I Comis ão adrnini trativa I Caução I éc. XX 

ANO 1936 

[428] ML/AH-8 

DECRETO-LEI 26.996/1936, de 11-09 

lN: Diário do Governo, érie I, no 214, de 11-09-1936, 
p . 1087- 1088 



OTAS: Colecção oficíal de legislação portuguesa, 
1947, 260 

RE MO: Altera o Decreto n• 12.790 na parte 
respeitante à percentagem do capital da lotarias da 
Mi ericórdia de Usboa a di tribuir em prémio bem 
como na parte relativa à aplicação dos lucros 
líquidos das mesmas lotarias. Do capital de cada 
lotaria serão distribuído em prem10s uma 
percentagem variável de 60% a 67 e 314%; 114% 
será receita da Caixa de Aposentações da anta 
Casa da Mi ericórdia de U boa; O remanescente, 
deduzidas as despe as será as im di tribuido: 35,5% 
para a anta Ca a da Misericórdia de Usboa, 64 ,5% 
para o Tesouro. Da parte do Te ouro aem as 
quantias destinadas aos serviços jurisdiciooai de 
menore , Casa Pia, Ho pitais Civi e outro serviço 
de assistência pública ou particular. 

Diploma citado : DT 12.790, de 30-11-1926 

ASSUNTOS: Lotaria Nacional I CML I Divisão de 
lucro I Capital I Prémio da lotaria I Lotarias I jogo 
I erviços juri dicionai de menore I Casa Pia I 
Ho pitai civi I Séc. XX 

ANO 1937 

[429] CMI/AH-8 

DECRETO-LEI 27.56211937, de 13-03 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 60, de 13-03-1937, 
p. 215-216 

NOTAS: Colecção oficial de legislação ponugue a, 
1949, 130 

RE UMO: Autoriza a Câmara Municipal a dar à 
Misericórdia de Li boa, em pagamento da 
prestações das quantias em débito proveniente do 
subsídio para a sustentação dos lactários, as 
parcelas de terreno municipal que forem 
e colhidas pelas duas entidades. 

Diplomas citados: DL 24.168, de 12-07-1934 

ASSUNTOS: Municípios I U boa I CML I Lactário I 
Cobrança de dívida I Aqui ição de bens I Te.rrenos I 
Acordo I Integração de e tabelecimento I Séc. XX 

ANO 1938 

[430] CMI/AH-8 

DECRETO-LEI 29.04111938, de 07-09 

lN: Diário do Governo, série I, n• 233, de 07-09-1938, 
p . 1382 
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OTAS: Colecção oficial de legi la .ão portugue a, 
195 , 238 

RESUMO: Define o proces o (de tran gre ão) a seguir 
e qual o tribunal criminal competente para o 
julgamento de todas as transgres ões do diplomas 
que regulam a exploração das lotarias da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DT 12.790, de 30-11 -1926 

A UNTO : Lotaria Nacional I CML I Lotarias I 
jogo I Tribunai I Proce o de tran gre são I 

éc. XX 

[431] CML/AH-8 

DECRETO 29.112/1938, de 12-11 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 263, de 12-11-1938, 
p. 1485-1486 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portugue a, 
195 , 299 

RESUMO: Fixa o dia da reunião dos provedore ou 
pre identes da conu oe administrativa das 
Mi ericórdia do país, do repre entante do 
municípios e do pre identes das federações 
de ponivas para efeito da e colha do representante 
daquelas na Câmara Corporativa. 

A UNTO : Procurador à Câmara Corporativa I Câmara 
corporativa I Eleição I Mi ericórdias I Estado Novo 
I éc. XX 

ANO 1939 

[432] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 29.65711939, de 05-06 

lN: Diário do Governo, série I, n• 130, de 05-06-1939, 
p. 568-569 

OTA : Colecção oficial de legislação porrugue a, 
1954, 399-400 

RESUMO: Con idera Lotaria Nacional Portugue a a 
Lotaria da Mise.ricórdia de Usboa, única autorizada 
no continente da República, ilha adjacente e 
colónias africanas. Determina que nenhuma nova 
conces ão possa ser dada na colónia , com 
excepção de Macau. 

Diplomas citados: DT, de 28-04-1892; DT 12.790, 
de 30-11-1926 

A NTOS: Lotaria Nacional I CML I Portugal 
Continental I Ilhas Adjacente I Moçambique I 
Angola I Conce ão de exploração I Regulamento I 
Colónias I África I Macau I éc. XX 
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lrinla e um, paragrafo onze, e depois no Decreto de cinco de Feverei
ro de mil oitocentns triutn e Ires, que os Proce!lsos Militar!'& sejam re
mettidOII em casos faf!8 ao mPatno Conselho, que de novo deve convo-
1:11r-sf'.- No Foro Civil est:i pela ultima Leg1slaç:lo estabeleciclo, que 
quando se declara a nullidade de um Prbce~so, e que se requer o ins
taurar-se n lnstancia que por essa razão roilo existio, se deve remetter ·a 
Causa a um Juizo dilferent'c, e esta rc11:rn ó muito justa, porque faz evi
tar os inconvenientes que necPssarinmente se ~eguem rl'e submeHer a 
Causa spgundA vez •os mesmos Juizes, qut> não obsen·aram a Lei. Con
formemente ao que declarou o Decreto de 27 do Setembro do anroo p:~s
sarlo, wnvem que as funoções Jorlici~~oes Militnres estejam em harmonia, 
qunnl<l possa ser, com a organisAç.lo dn Justi r,n Civil ; e não havendo in
conveniente algum em se opplicnr no Foro Militnr aquella invnriavel re
grn de que os Juizes, que foram do Processo annullado, niio de••cm con
t'orrcr no conhecimento da mesma Causa, antes pelo contrario sendo evi
'dentemenle just.a, c como tnl praticada. constantemente nas mnis cultas 
N ar,ik's, julgo do meu rlr,.er pôr nn Augusta Pr.-sen·ça de Vossn 1\1 ages
tade Imperial a necessi.larlu ria suo adoJl<;itó nos Processos 1\Iilitures, Di
gnando-se Vosso Magcstnd o! Imperial Df'lerminnr, que toclas as vezes, 
que, declarado na segunda lnslancin nullo o PYocesso, se houver de pro
cecler na conformidade da Lei n convor.açilo do Conselho de Guerra para 
o legalisar , se conYoque pela Autboridaéle competente um novo Conse
lho, composto de 1\lembre~ toclos tliffcrentcs dos t)lle fornm Juizes no Pro
t:f'SSo annullador. - .Vossa 1\Jngestade Imperial Ma)ulurá o que for Servi
do.=- Lisboa, 13 de Ft'vE'rr•iro de I 034. =O ConsPiheüo Auditor Gcrnl~ 
Manoel Duarle Lcit!lo. =Como parece ao Conselheiro Auditor Geral do 
Exerci ln. Poço clns Necessidudcs . em 25 de Fevereiro de I 034. = DOJ\11 
I'EDRO, DuCluE DE Da.uuNçA. = Ayostinlw Jose' Freire. 

DECRETO. 

~f ereccndo a Minho p11rticubr ntlençilo os Estabelecimentos da Sanl& 
Casa dn 1\li&ericordin de Lisboa , c Hospital de S. Josó : E Querendo 
Eu promover o seu melhornmenlo , e obstar :1 continuaçllo dos abusos, 
que- poaaru .ter-se introduzido nelles, com prejuízo dos importaniPs e ca
rilativM fins da suo in~tiluiçilo : Hei por btno , em Nome da RAINHA, 

Nomear uma Commiasito composta do l'reft!ito da Estremadura, Bento 
l'ereira do Cu r mo; do Prefeito nomeatiD para a Província de Truz-os
Montes, Antonio Lobo de Barbosa Ferreira Teixeira Girito ; de Joito 
RodriguPS de Brito; de 1'flanoel Emy~tdio da Sil.-a; de Thom:ls Ramos 
da Foneeca; de Fructuoso João Domingues; e de José Mari11 da Fon
lf.'Ca, pura examinar o estatlo, e odminislrnçito dos tlitos Estabelecimen
tos, ficando pelo presente Decreto outhorisada para cbam~r a si quaes
quer Li nos e l'?.peis, e para havt'r da ~esa da Misericorrli11, e Enfer
meiro Mór elo Hospital quaesqner eaclart>cimenlos sobre os dividas acti
'Yas, e quoesquer objl!ctos pertencente& ás mencionadas RepartiçcJea; e 
deYendo dirigir á Minha rrelfeuça I pela Secretaria d'Estarlo dos Ne~o
cios do Reino, cóm a maior brevirlode, o resultado dos seus trabalhos, 
acompanhado das suas obsl'rvnçile~, e da proposta de todas aqueUas ane
dirlas, que julgar cQIIvenientes a similhante respeito. 

O Miniatro e Secretario d'Estado doe Negocios do Reino assim o 
tenha entendido, c farta executar. Palacio das Necesstdades em vi nU! 

• 
Decreto de 28-02-1834 que criou a Comissão de Análise e Estudo da SCML. 
Em 12-06-1834 o Rei decretou a re forma do Compromisso da SCML. 
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Pouco te mpo depois, D. Pedro lV dissolveu a Mesa da SCML e passou 
para a Comiss ão de Análise a administração da Misericórdia, pelo Decreto 
de 11-08·1834. 
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DECRETO. 

lJ nelldo motl.ndo a f'Zpetie:Reia que u it até apra rronutlr:a• L 
~- p!lra ot.lar A meudicid.de nlo lem JlOdido obter n ubtlaw .. l re.urta-
tlo que Wl propuzetwm, e .endo aerl!tMno obvi•r i c:oaliauaç.lo cL, roa I 
I lo Df'r-&.o aO. 111l4!reMn da J.UftulaçJo, ela. bt.:JJHI ~IIIIUM. C da JlrGC
prrMiade publ1ea, J:' meio de •rdidu edlnaes, d• talOdo que uem f~~;l-=i= :.::::: i.,=:grn~.~= (i:'"~f:rh~~~~.~c~~;:~~:!"r.f~ ::: 
P"-'10, ~ que llajam Jn ue~•lar--M '-"'ID pron1lo proprio, o vt.ílidade 
ceriJ ! nei )H)f' iwfll i>ffrf'lar O RpÍolC ! 

Artlso a: E' hbbe.JN"iolo ua Cula.J, rle L itibna .. ,. CODRlbo (;e.. 
ral' qüe .. deoomW.rA- ft S..ueliceoc:ia- I o qual lr• ror fim : 

i- I: Fonuar UIU ria no c:enl de mellaorameolo. qao C:OIUpt'eLf!ft
dendo t.odoec 011 ramo. dt! Rt-Deficeac.ia, M diril:. NJleCialmente I. rzlin~ 
~,:._•d';~ da •eudidtb.Je , .. iau N pilai, cowo r.u demait 

eilM +:t:·:,r.~dt;::.t:', e~:c;:.~':~c'o~~-;., ':d: ~~~:u~:'. d:J:: 
•&c.d011 du •nodo, que aurlbor convier, a ftm de ae io'UhMn•i•trar,.m ~~oe
corro. de C"arid..te • UDII, ., counn•eute tnbalho a uulro~, • eduuçlo 

... t~~·'lp,.~c!,':m.d o. conn•iettiH "'Ku1 ..... 1oc r-ra o «o•erno 
• adJaiaief.nçJO deste• depo.ÍlO., •u t..UI~a ot •e101 ('eCUniaJ'io. lP" 
plicneit ' .._.., ll'lanuteaç:tu. 
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L"- [li) 
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Decreto de 02-12-1851 que dissolveu a Comissão Admlnl trativa da c ML. Por decreto da mesma d ata foi nomeado pelo Governo o primeiro provedor. 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[433] CMIJAH-B 

DE RETO 30.198/1939, de 21-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 297, de 21 -12-1939, 
p. 1606-1607 

OTA : Colecção oficial de legislação portugue a, 
1954, 728 

RESUMO: Isenta de direitos de importação e de outros 
quaisquer impo tos os bilhetes da Lotaria adonal 
Portuguesa remetidos para as colónias pela Miseri
córdia de üsboa a contar d Decreto-Lei n• 29.657. 

Diplomas citado : DL 29.657, de 05-06-1939 

A UNTO : Venda de lotaria 1 Colónia I África I 
Isenção de impostos I Lotaria Nacional I ML I 
Lotarias I jogo I éc. XX 

[434] CMIJAH-B 

DECRETO-LEI 30.22 /1939, de 29-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 303, de 29-12-1939, 
p . 1658 

OTAS: Colecção oficial de legislação portugue a, 
1954, 770 

RESUMO: Permite à Comi são Administrativa da Lotaria 
efectuar lotaria especiai , fazendo-se as emissões 
egundo a exigências do mer ado . 

AS UNTO : Comissão administrativa I Lotaria Nacional/ 
CML I Lotarias especiais I Lotarias I jogo I Séc. XX 

ANO 1940 

[435] CML/AH-B 

PORTARIA 9.438/1940, de 17-01 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 14, de 17.01-1940, 
p. 82 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
195 ' 58-59 

RESUMO: Manda publicar no Boletim Oficial de 
todas as colónias, para nclas ter execução com várias 
regra , o Decreto-Lei n• 24.902, que proíbe 
expressamente a introdução e venda de bilhetes ou 
fracções de lotarias estrangeiras, bem como que 
qualquer banco ou e tabelecimento bancário 
promova a ua aquisição, e determina outras 
providência com o fun de promover maior 
expansão da lotaria da Mise.ricórdia de üsboa. 

Diplomas citado : DL 29.657, de 05-06-1939; DT 2 .902, 
de 10.01-1935 

Í\ NTO : Colónias I Lotarias e trangeiras I Venda de 
lotaria I Proibição I Lotaria Nacional I S ML I 
Lotarias I jogo I éc. XX 
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[436] MIJAH-B 

PORTARIA 9.541/19 O, de 30.05 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 125, de 30.05-19 O, 
p . 648 

OTA : olecção oficial de legislação portugue a, 
195 ' 91 

RESUMO: Manda publicar no Boletim Oficial de todas 
a colónias, para nela ter execu ão com várias 
regras, o Decreto-Lei o• 24 .902, que proíbe 
expre amente a introdu ão e venda de bilhetes ou 
fracções de lotarias e trangeiras, bem como que 
qualquer banco ou estabelecimento bancário 
promova a ua aqui ição. A pre ente portaria 
ubstitui para todos os efeitos a Portaria n• 9.438 de 

17 de Janeiro de 1940. 
Diploma citado : DL 29.657, de 05-06-1939; 

DT 24.902, de 10.01-1935 
Diplomas revogados: PT 9.438, de 1 .01-1940 

A UNTO : Colónias I Lotarias estrangeiras I Venda de 
lotaria I Proibição I Lotaria acional I CML I 
Lotarias I jogo I éc. XX 

[437] CMIJAH-B 

DECRETO-LEI 30.574/1940, de 09-07 

IN: Diário do Governo, série I, n• 157, de 09-07-1940, 
p . 750 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1954, 20-21 

RE UMO: Autoriza o Conselho de Admini tração 
da Mi ericórdia de üsboa a elaborar um orçamento 
uplementar além do permitido pela disposições 

do § 3• do art . 5• do Decreto-Lei o• 25.299. 
Diplomas citados: DL 25.299, de o6-05-1935 

A UNTOS: Admini tração I Orçamento I CML I 
éc. XX 

[438] CMIJAH-B 

DECRETO-LEI 30.8 0/1940, de 02-11 

IN: Diário do Governo, série I, o• 255, de 02-11-19 O, 
p . 1257-1258 

OTAS: Colecção oficial de legi lação portuguesa, 
1954, 400 

RESUMO: Autoriza a Mi ericórdia de IJ boa, pela 
Comi ão Administrativa das Lotarias, a emitir em 
libras a lotaria e peciai a que se refere o art. 1• 
do decreto n• 30.227, podendo o bilhete 
ou frac õe des a lotaria er vendido nas 
colónias. 

Diplomas citado : DT 30.227, de 29-12-1939 

AS NTO : Comi ão admini trativa I Lotaria acional 
I SCML I Moeda estrangeira I Bilhete de lotaria I 
Colónias I Grande guerra-1939-1945/ éc. XX 



ANO 1941 

[439] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 31.592/1941 , de 23-10 

lN: Diário do Governo, série I, n• 248, de 23-10-1941 , 
p . 929 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954,231 

RESUMO: Su pende, enquanto durarem as condições 
inte.rnacionais, o estabelecido nos artigos 1", 2" e 3" 
do Decreto-Lei n• 29.657 e o Decreto-Lei n• 30227, 
relativos à emis ão e pedal e mensal da Lotaria 
para a colónia de Moçambique. 

Diplomas citado : DL 29.657, de OS-<>6-1939; DL 30.227, 
de 29-12-1939 

ASSUNTOS: Lotaria Nacional/ SCML I Venda de lotaria 
1 Lotarias 1 Bilhetes de lotaria I Lotarias especiais I 
Moçambique I Colónia I Grande guerra -
1939-1945/ Séc. XX 

[440] SCMI./AH-B 

DECRETO-LEI 31.666/1941, de 22-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 273, 2" supl. , de 
22-11-1941, p . 1134-1137 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954, 395-398 

RESUMO: Insere várias disposições atinentes a 
remodelar os serviços de assistência. O Ministro do 
Interior autorizará e determinará a concentração, 
supressão, transformação ou transferência 
de quaisquer instituições ou serviço de assistência 
colocados sob a sua jurisdição, seja qual 
fôr a direcção-geral , autarquia ou organismo 
a que pertençam. No art. 9" refere a criação 
de uma comissão executiva presidida pelo 
Sub-Secretário de Estado da Assistência Social 
e composta pelos directores-gerais de aúde 
e de assistência e pelo provedor da Misericórdia 
de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 27.610, de 01-04-1937; 
DL 25.936, de 17-10-1935; DT 20.828, de 
28-01-1932 

ASSUNTOS: Assistência social I SCML I Integração de 
estabelecimento I Comissão executiva I Provedor I 
Ree truturação I Séc. XX 

[441] SCML/AH-B 

PORTARIA/1941 , de 03-12 

lN: Diário do Governo, série II, n• 286, de 09-12-1941 , 
p . 6346 
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RESUMO: Portaria constituindo uma comissão 
admini trativa e revi ora para reorganizar os 
serviços da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 26.115, de 23-11 -1935; 
DT 27.563, de 13-03-1937 

A UNTOS: CML I Comissão Administrativa I 
Ree truturação I Séc. XX 

ANO 1942 

[442] CMUAH-B 

PORTARIA 10.042/1942, de 11-03 

lN: Diário do Governo, sé.rie I, n• 57, de 11-03-1942, 
p . 225-226 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954, 156-157 

RESUMO: Aprova as bases para concessão das pensões 
definitivas às famílias das vitimas do ciclone de 
Fevereiro de 1941. 

Diplomas citados: PT, de 05-03-1941 ; DL 31.666, de 
22-11-1941 

ASSUNTOS: Vítimas de calamidade I Pensões de 
sobrevivência I Ciclone I Misericórdias I 
Assistência pública I Séc. XX 

[443] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 31.913/1942, de 12-03 

lN: Diário do Governo, série I, n• 58, de 12-03-1942, 
p. 228-230 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954, I 58-160 

RESUMO: Promulga várias disposições atinentes à 
remodelação dos quadros das in tituiçõe 
de a sistência em regime de comparticipação. 
As disposições do decreto abrangem o serviço 
e o pessoal da Misericórdia de Lisboa, sendo 
especialmente aplicável o disposto nos artigos 
11 • e 12" à comissão nomeada por Portaria 
de 3 publicada em 9 de Dezembro de 1941 para 
gerir a mesma Misericórdia a às despesas a abonar 
aos seus componentes desde 1 de Janeiro do ano 
corrente. 

Diplomas citados: DL 31.666, de 22-11-1941 ; 
DT 18.566, de 30-06-1930; DT 26.115, de 
23-11-1935; DT 27.610, de 01-04-1937; PT, 
de 09-12-1941 

ASSUNTOS: Quadro de pessoal I Estabelecimentos 
de assistência I Reestruturação I Pessoal I 
Comis ão admini trativa I Salário I Pe oal de 
direcção e chefia I Assistência social/ CML I Séc. XX 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[444) SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 32.19211942, de 13.{)8 

IN: Diário da República, série I, n• 188, de 13.{)8-1942, 
p. 1025-1028 

OTAS: Colecção oficial de legislação portugue a, 
1954, 446-449 

RESUMO: ln titue o regime do abono de família para os 
trabalhadores por conta de outrem na indústria, no 
comércio, nas profissões livres ou ao serviço dos 
organismos corporativos e de coordenação 
económica. 

A UNTOS: Abono de família I Família I Assistência 
pública 1 Instituto Nacional do Trabalho e 
Previdência I Séc. XX 

[445] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 32.22511942, de 27.{)8 

IN: Diário do Governo, série I, n• 200, de 27.{)8-1942, 
p . 1115 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954, 529 

RESUMO: Determina que, para os efeitos do disposto 
no artigo 76" do decreto n• 16.731 , o contingente, 
quanto à dasse médica, seja formado pela soma das 
taxas correspondentes a todas as modalidades 
constantes da tabela das profissões libe.rais anexa 
ao referido decreto, com as alterações resultantes 
da legislação complementar. 

Diplomas citados: DT 16.731 , de 13.{)4-1929 

ASSUNTOS: Médicos I Saúde I Séc. XX 

[446] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 32.255/1942, de 12.{)9 

IN: Diário do Governo, série I, n• 214, de 12.{)9-1942, 
p . 1173-1178 

OTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954, 577-582 

RESUMO: Diploma de grande interesse porque 
promulga uma das reorganizaçõe gerais dos 
erviços da Misericórdia de Lisboa. Recolhe 

nume.rosa legis.lação anterior sobre períodos de 
grande importância histórica. 

Diplomas citados: DT, de 15-<>3-1800; RG, de 10-12-
1514; AL, de 19.{)5-1618; AV, de 17-11-1775; DT, de 
17.{)8-1834; L, de 09.{)5-1903; DT, de 27-12-1905; 
DT, de 24-<>5-1911 ... 

AS UNTOS: Ree truturação I erviço I SCML I Estado 
ovo I éc. XX 
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[447] SCMUAH-B 

PORTARW1942, de 28-12 

lN: Diário do Governo, série II , n• 305, de 31-12-1942, 
p. 6690 

RESUMO: De pacho nomeando o Dr. Vítor Manuel 
Braga Paixão, Director-Geral da Assistência, para 
desempenhar, interinamente e em comis ão de 
serviço o cargo de Provedor da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 31.913, de 12.{)3-1942; DL 32.255, 
de 12.{)9-1942 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Provedor I 
Administração I Pessoal de direcção e chefia I 
Séc. XX 

ANO 1944 

[448] SCMUAH-B 

PORTARW1944, de 29.{)9 

IN: Díário do Governo, série II , n• 230, de 02-10-1944, 
p. 5672 

RESUMO: Nomeação do Dr. Mário Pais de Sousa, 
inspector dos serviços prisionais, para exercer, em 
comissão de serviço, o lugar de Provedor da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 31.913, de 12.QH942; DL 32.255, 
de 12.{)9-1942 

Rectificações: 4 de Outubro de 1944 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Provedor I 
Administração I Pessoal de direcção e chefia I Séc. XX 

ANO 1945 

[449] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 34.44811945, de 17.Q3 

IN: Diário do Governo, série I, n• 57, de 17.{)3-1945, 
p . 167 

NOTAS: Colecção oficial de legislação portuguesa, 
1954, 122 

RESUMO: Isenta de direitos de importação os bilhetes 
e fracções da Lotaria Nacional devolvidos das 
colónias à Santa Ca a da Misericórdia de Lisboa. 

ASSUNTO : Bilhetes de lotaria I Venda de lotaria I 
Lotaria Nacional I SCML I Colónias I Isenção de 
impostos I éc. XX 



[450) CMI/AH-B 

DECRETO-LEI 34.486119 5, de 06-04 

lN: Diário do Governo, série I, n• 73, de 06-04-1945, 
p . 232-234 

NOTA : Colec ão oficial de legislação portuguesa, 
1954, 168-170 

RES MO: Autoriza o Governo a promover, no prazo de 
cinco ano , por intermédio dos corpo 
administrativos e misericórdias, a construção de 
5.000 casas destinada ao alojamento de famili.as 
pobre no centro populacional do continente e 
das ilhas adjacentes. A aquisição e autorização do 
terreno con tituem encargo directo desses corpos 
administrativos e misericórdias que para o efeito 
poderão beneficiar de subsídios até 10.000$00 por 
casa concedida pelo E tado e Fundo de 
Desemprego em partes iguais. A ocupação era 
concedida a título precário. 

Diplomas citados: DL 28.912, de 12.QS.1938;DL 33.278, 
de 24-11-1943; DL 3 .139, de 24-11-1944; 
DL 23.052, de 23.()9-1933 

ASSUNTOS: Habitação ocial I Pobre I Obras de 
construção I Misericórdias I Portugal Continental I 
Ilhas Adjacente I Património I Bens imobiliários I 
Fundo de de emprego I ub ídio I Séc. XX 

[451) CMUAH-B 

DECRETO-LEI 34.92611945, de 2().()9 

lN: Diário do Governo, série I, n• 211, de 2().()9-1945, 
p . 757-758 

RESUMO: Torna aplicáveis à anta Casa da Misericórdia 
de U boa as di po ições dos decretos-leis 
n•s 23.465 e 34.565, ce sação de arrendamentos de 
prédios rústicos e urbanos do Estado. 

Diplomas citado : DL 23.465, de 18.()1-1934; DL 34.565, 
de 02.()5-1945 

A SUNTO : Arrendamento I Prédio I SCML I 
Património do Estado I éc. XX 

[452) CMUAH-B 

DECRETO-LEI 35.10811945, de 07-11 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 247, de 07-11-1945, 
p . 899-922 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1954, 257-280 

RESUMO: Reorganiza o erviços da assistência social. 
Preâmbulo com 19 ponto de grande intere e 
histórico. Diploma com 190 artigos. Define a 
política de assistência e indica os orgão uperiores 
de a si tência, refere-se ao Conselho Superior de 
Higiene e As i tência ocial e às Direcções-Gerais 
de aúde e de Assi tência, ua atribuiçõe e 
serviço componente . De creve as organizações 
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locai de ass1stencia ocial, uas competências 
(delegaçõe e sub-<lelegações de saúde, comi õe 
regional de a i tência), Centro de Inquérito 
Assistencial, instituições particulare de as i tência 
e eu orgãos de coordenação: Instituto de 
As istência à Família, Instituto de Assistência aos 
Menore , Instituto de As i tência ao Inválido , 
ln tituto de Assistência aos Tuberculosos. As 
misericórdias ão referidas no ponto I e 15 do 
preâmbulo, aparecendo igualmente referidas no 
artigos: 73• § 1•, 108• § 1•, 2• e 3•, 109• a 112•, 124• 
§ único, 127• t) § 3" e 181 •. 

Diplomas citado : L 1.998, de 15.()5-1944; DT 19.687, 
de 04.Q5-1931 

A UNTO : Assistência social I Ree rruturação I 
Serviço de assi tência I Misericórdias I Estatutos I 
Compromis o 1 CML I Direcção-Geral de 
Assistência I Política de assistência I Direcção-Ge.ral 
de aúde I Centro de Inquérito Assistencial I 
Instituto de Assistência à Familia I ln tituto de 
As i tência ao Menore I Instituto de Assistência 
aos Inválido I ln tituto de As istência acional ao 
Thberculosos I Comis ões regionais de assistência 1 
Conselho Superior de Higiene e Assistência ocial I 
Séc. XX 

[453) CMI/AH-B 

DECRETO-LEI 35.18211945, de 24-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 262, upl. , de 
24-11-1945, p . 974 

NOTAS: Colecção oficial de legi lação portugue a, 
1954, 314 

RESUMO: Torna aplicável o regime do artigo 12• do 
Decreto n• 15.809 à hipótese de o prédio 
haverem ido deixados, doados ou legados às 
Misericórdias com a cláu ula de serem por elas 
vendidos alvo se a venda imediata fôr 
indispensáve.l para o cumprimento da vontade do 
benfeitor. Determina-se que o disposto neste 
diploma seja aplicável às heranças abertas à data da 
ua publicação. 

Diplomas citado : DT 15.809, de 02.()8-1928 

ASSUNTOS: Património I Bens imobiliários I CML I 
Aquisição de bens I Prédios I Heranças I Legado I 
Doaçõe I Mi ericórdia I Venda de ben I éc. XX 

ANO 1947 

[454) CMI/AH-B 

EDITAUI947, de 19.09 

lN: Diário do Governo, série O, n• 224, de 25.()9-1947, 
p . 5622 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

RES MO: Regulamento de venda de lotarias da anta 
Casa da Mi ericórdia de Li boa. 

A UNTO : Venda de lotaria I Regulamento I ML I 
Lotarias I jogo I éc. XX 

ANO 1948 

[455] CMJ./AH-8 

DECRETO-LEI 36.88911948, de 29-051N: Diário do 
Governo, série I, o• 124, de 29-05-1948, p. 471-473 

NOTAS: Colec ão oficial de Iegi lação portuguesa, 
1955, 355-358 

RES MO: Extingue o Conselho de Admini tração de 
Jogos e cria, em ua ub tituição, o Conselho de 
Inspec ão de jogos. Refere as competências do 
novo serviço em 32 artigo . 

Diplomas citado : DT 14.643, de 03-12-1927; DL 26.115, 
de 23-11-1935; DT 32.341 , de 30-09-1942; 
DT 17.274, de 31.{}7-1929 

AS UNTO : Extinção de serviço I Serviços I Conselho 
de Administração de jogo I Criação de erviço I 
Inspecção de Jogos I Jogo I éc. XX 

[456] CML/AH-8 

REGULAMENTO 7811948, de 02.{)7 

lN: Diário do Governo, série D, n• 158, de 09.{}7-1948, 
p . 3912-3913 

RESUMO: Da venda ambulante de lotarias da anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa. 

AS UNTO : Venda de lotaria I Lotaria Nacional I SCML 
I Lotarias I Jogo I éc. XX 

ANO 1949 

[457] CMI./AH-8 

DECRETO-LEI 37.40011949, de o6-o5 

lN: Diário do Governo, érie 1, n• 95, de o6-o5-1949, 
p . 313 

OTAS: Colecção oficial de legislação portugue a, 
1955, 230 

RES MO: Determina que as funções atribuídas à Mesa 
da anta Casa da Misericórdia de Li boa pelo 
Decreto-Lei n• 32.255 po aro ser, até à reforma do 
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re pectivos serviço e na falta de outros membros, 
desempenhadas apenas por um dele , o qual será 
ub tituído no seu impedimento temporário pelo 

oficial maior. 
Diplomas citado : DL 32.255, de 12.{)9-1942 

A UNTO : Mesa I Admini tração I CML I 
Reestruturação I Oficial maior I éc. XX 

ANO 1952 

[458] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 39.00511952, de 24-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 264, de 24-11-1952, 
p . 117 1 

RESUMO: Torna aplicável a qualquer entidade 
recebedora dos bilhete e fracçõe da lotaria 
nacional devolvidos das províncias do ultramar 
português o beneficio de isenção de direito 
estabelecido pelo Decreto-Lei n• 34.448. 

Diplomas citados: DL 34.448, de 17.{)3-1945 

AS UNTO : Bilhetes de lotaria I Venda de lotaria I 
SCML I Colónias I Lotaria Nacional I Isenção 
de impostos I Províncias -ultramarinas I éc. XX 

ANO 1953 

[459] CMI)AH-8 

DECRETO-LEI 39.14911953, de 25.{)3 

lN: Diário do Governo, série I, n• 60, de 25.{)3-1953, 
p . 521-522 

RESUMO: Autoriza as repartições da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública junto de vário Mini tério e a 
Provedoria da anta Casa da Misericórdia de Lisboa a 
mandarem satisfazer diversas quantias em conta da 
verba de despesas de anos económico fmdo . 

AS UNTOS: Contabilidade pública I ML I 
Autorização I De pe a I Contas de gestão I Contas 
do Estado I Séc. XX · 

[460] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 39.44911953, de 24-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 261 , de 24-11-1953, 
p . 1 58-1 61 



RESUMO: Regula o cumprimento e execução de 
legados pios. Revoga vária legislação e todas as 
demais di posições legai vigente obre 
comutação de legado pio . 

Diplomas dtados: L, de 2().()4-1911 ; DL 35.108, de 
07-11-1945; DT , de 24-08-1833; DT, de 05-11-1851 ; 
DT, de 16-05-1832 

A UNfO : Legados pio I Regulamento I CML I 
Património I Séc. XX 

ANO 1955 

[461] CML/AH-B 

PORTARIA 15.37811955, de 14-05 

lN: Diário do Governo, érie I, no 106, de 14-05-1955, 
p . 396 

RESUMO: I enta as misericórdias, asilos e demais 
pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa a que se refere o artigo 416° do 
Código Admini trativo da taxa e tabelecida pelo § 
único do artigo 7° do Decreto no 38.909, quando 
explorem directamente as marinhas de que sejam 
proprietários ou usufrutuário . 

Diplomas citado : DT 38.909, de 12-09-1952 

ASSUNfOS: I enção de imposto I Misericórdias 1 
Asilos I Utilidade pública administrativa I 
Benefidos fiscais 1 Taxas 1 Séc. XX 

[462] SCMUAH-B 

DECREfO-LEI 40.39711955, de 24-11 

lN: Diário do Governo, série I, no 257, de 24-11-1955, 
p . 1045-1049 

RESUMO: Reorganiza o serviços da Santa Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa. Contém 37 artigos 

Diplomas dtado : DL 35.108, de 07-11-1945; DT 29.708, 
de 19-06-1939; DL 32.659, de 09-02-1943 

Diplomas revogados: DL 23.356, de 14-12-1933; 
DL 23.509, de 26-01-1934; DL 27.562, de 13-03-1937; 
DL 30.574, de 09-07-1940; DL 32.255, de 12-09-1942; 
DT 5.621 , de 1().()5-1919; DT 8.219, de 29-()6.1922; 
DT 12.652, de 15-11-1926; DT 13.875, de 28-06-1927; 
DT 14.578, de 15-11-1927; DT 15.857, de 10-08-1928; 
DT 16.069, de 23-10.1928; DT 17.736, de 06-12-1929; 
DT 18.907, de 08-10.1930; DT 19.186, de 02-01-1931 ; 
DT 20.819, de 21-01-1932; DT 21.478, de 2().()7-1932; 
DT 22.815, de 12-07-1933 

Rectificaçõe : DG, I, 270, 12-12-1955 

AS UNfOS: Reestruturação I Serviços I SCML I Pe soai 
I Quadro de pe oal I Serviços administrativos 1 
erviços de assistência I Provedor I Adjuntos 1 
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A sistência ocial I Caridade I Maternidade I 
erviços I Estabelecimento de a istência 1 

Ministério do Interior I Património I Bens 
imobiliário I Aquisição de ben I Imposto I 
Isenção de impostos I Lotaria nacional 1 Séc. XX 

[463] CMUAH-B 

DECREfO-LEI 40.47211955, de 30.12 

lN: Diário do Governo, érie I, no 286, de 30.12-1955, 
p . 1325 

RESUMO: Determina que a percentagem sobre os 
lucros da lotaria fixada no artigo 12° do Decreto 0° 
12.790, bem como o saldo existente da mesma 
proveniência , con tituam receita ordinária da 
Misericórdia de Lisboa e de igna o que fica 
constituindo encargos da mesma instituição. 

Diplomas dtado : DT 12.790, de 30.11-1926; L 147, 
de 01-05-1914; L 457, de 22-09-1915; L 1.059, de 
30.10.1920; L 1.311 , de 14-08-1922 

AS UNfOS: Lotaria Nacional I CML I Divisão de 
lucros I Lotarias I Jogo I Receita orçamental I 
Encargos I Aposentação 1 Caixa de Previdência do 
Empregados de Assistência I Pensões de 
aposentação I Caixa de apo entaçõe I Pe oal I 
éc. XX 

[464] SCMUAH-B 

PORTARIA 15.67911955, de 31-12 

lN: Diário do Governo, série I, no 287, de 31-12-1955, 
p . 1328-1330 

RESUMO: Aprova o mapa da distribuição de pessoal da 
anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa não 

compreendido nos quadros de direcção e chefia. 
Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955 

A UNfOS: Pe oal I Quadro de pes oal I CML I 
alário I Séc. XX 

ANO 1956 

[465] SCML/AH-B 

DECLARAÇÃOI1956, de 02-01 

lN: Diário do Governo, série 11, no 2, de 03-01-1956, 
p . 36 

RESUMO: É provido no lugar de adjunto da anta Casa 
da Mise.ricórdia de Li boa o Dr. Filipe Charters 
Lopes Vieira da Câmara Oliveira. 

Diplomas citado : DL 40.397, de 24-11-1955 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

AS TO : Provimento I omeação I Admini tração I 
CML I Adjuntos I éc. XX 

[466] CML/AH-8 

DESPACH011956, de 02-01 

IN: Diário do Governo, érie D, n• 2, de 03-01-1956, 
p. 36 

RESUMO: É provido no lugar d Provedor da Santa Casa 
da Misericórdia de U boa o Dr. António de ou a 
Madeira Pinto. 

Diploma citado : DL 40.397, de 24-11-1955 

A SUNTO : omeação I Provimento I Provedor I 
SCML I Administração I éc. XX 

[467] CMI/AH-8 

PORTARIA 15.70811956, de 28-01 

IN: Diário do Governo, série I, n• 21 , de 28-01-1956, 
p. 192-193 

RESUMO: Introduz alterações na Portaria n• 15.679 que 
aprova o mapa da di tribuição do pe oal da Santa 
Casa da Misericórdia de Usboa não compreendido 
nos quadros de direcção e chefta. 

Diplomas citados: PT 15.679, de 31-05-1955 

AS UNTO : Pe oal I Quadro de pe oal I SCML I 
alário I éc. XX 

[468] CML/AH-8 

DESPACH011956, de 21-02 

IN: Diário do Governo, érie D, n• 48, de 25-02-1956, 
p . 1270 

RES MO: Por portaria, de 10-02, foi nomeado o 
Dr. António de Oliveira Pai de Sousa para o cargo 
de adjunto da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 40.397, de 24-11-1955; DL 35.108, 
de 07-11-1945 

AS UNTO : CML I Adjuntos I Pe soai de direcção e 
chefia I Nomeação I Adrnini tração I Séc. XX 

[469] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 40 .58211956, de 26-04 

IN: Diário do Governo, série I, n• 85, de 26-04-1956, 
p. 427-428 

RESUMO: Autoriza as repartições da Direcção-Ge.ral da 
Contabilidade Pública junto do Mini tério das 
Finanças, da Justiça, do Exército, da Marinha, dos 
Negócio Estrangeiros, das Obra Públicas, da 
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Educação acional, da Economia e da 
Comunicações, a anta Casa da Mi e.ricórdia de 
U boa, a Administração do Porto do Douro e 
Leixõe e a Administração-Geral dos Correios, 
Telégrafos e Telefones a mandarem satisfazer 
diversas quantia em conta da verba de despesas de 
anos económicos findo . 

AS UNTO : Autorização I De pe a I Anos findos I 
Contabilidade Pública I CML I Contas do estado I 
éc. XX 

ANO 1957 

[470] CML/AH-8 

DECRETO 41.242/1957, de 24-08 

IN: Diário do Governo, série I, n• 190, de 24-08-1957, 
p . 827-828 

RESUMO: Autoriza as repartiçõe da Direcção-Geral da 
Contabilidade Pública junto dos Ministério das 
Finanças, da Justiça, do Exército, dos Negódos 
Estrangeiros, das Obras Pública do Ultramar, 
da Educação Nacional , da Economia, das 
Comunicaçõe e das Corporaçõe e Previdênda 
Social e os Hospitais Civis de Usboa, a anta Casa 
da Misericórdia de Usboa, o Asilo de Velho de 
Marvila, a Casa Pia de Évora, o Instituto de 
As istência acional aos Thberculo o , a Cadeia de 
Mon anto, a Cadeia Penitenciária de U boa e a 
Junta Autónoma de Estradas a mandarem ati fazer 
diver as quantias em conta da verba de despesas de 
anos económicos findos. 

ASSUNTOS: Autorização I Despesa I Contabilidade 
pública I Anos findo I Contas do Estado I SCML I 
éc. XX 

[471] CML/AH-8 

PORTARIA/1957, de 15-10 

lN: Diário do Governo, série D, n• 248, de 24-10-1957, 
p . 8165 

RESUMO: Portaria que manda regressar ao quadro da 
Direcção-Geral da Justiça o licenciado José 
Guilherme de Melo e Castro, na situaç.ão de licença 
ilimitada, e que eja provido, em comi ão de 
erviço, no cargo de provedor da anta Casa da 

Misericórdia de Usboa. 
Diplomas citado : DL 40.397, de 24-11-1955 

A UNTO : CML I Provedor I Pe oal de direcção e 
chefia I Nomeação I Provimento I Administração I 
éc. XX 



[472] CML/AH-B 

PORTARIA 16.512/195 , de 20-12 

IN: Diário do Governo, série I, n• 289, de 20-12-1957, 
p. 13 5 

RES MO: Fixa em 00 men ai os abono para falhas 
do ajudantes e fiéis da tesouraria da anta Casa da 
Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: PT 15.679, de 31 -12-1933; 
DL 38.842, de 07-10-1954; DL 40.872 , de 
23-11-1956 

ASSUNTO : CML I Te ouraria I Abono I Pe oal I 
éc. XX 

ANO 1958 

[473] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 4 1.76211958, de 28-07 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 163, de 28-07-1958, 
p. 707 

RESUMO: Autoriza a anta Ca a da Mi ericórdia de 
Lisboa a celebrar contrato para o fornecimento de 
uma máquina de impres ão tipográfica e de uma 
instala ão de e tereotipia. 

Diplomas citado : DL 41.375, de 19-11-1957 

ASSUNTOS: CML I Tipografia I Estereotipia I Lotaria 
acional I Bilhete de lotaria 1 éc. XX 

[474] CML/AH-B 

DECRETO 1.81211958, de 09-08 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 17 , de 09-08-1958, 
p . 821-830 

RESUMO: Regula a administração e funcionamento 
do casino das zonas de jogo. o art . 42" refere 
que as fichas encontradas no chão, deixada 
obre a me as ou abandonada no decur o 

da partida e cujo dono não seja possível 
determinar serão logo entregue ao director da 
alas de jogo. As importâncias corre pondentes 

serão remetidas no dia imediato à Misericórdia 
concelhia ou, na falta desta, à Comi são Municipal 
de As i tência. 

Diplomas citados: DL 1.562, de 18-03-1958 

A SUNTO : Jogo I Inspecção de jogo I Casino I 
Zona de jogo I Regulamento I Conce são de 
exploração I Mi ericórdia I Comi. sões municipais 
de a i tência I Jogo de fortuna ou azar 1 
éc. XX 
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ANO 1959 

[475] CML/AH-B 

PARECER PGR/1959, de 07-04 

IN: Diário do Governo, érie D, n• 133. de 06-06-1959, 
p . 4549-455 

RE UMO: Processo n• 13. Aquisição , alienação e 
administra ão de ben da anta Ca a da 
Misericórdia de Lisboa. Parecer com interesse pelo 
conjunto de fontes de legislação antiga a que 
recorre. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 2 -11-1955; 
DL 35 .108, de 07-11-1945; DL 22.728, de 
24-06-1933; DL 23.565, de 12-02-1934; DL 31.156, 
de 03-03-1941 ; DL 25.547, de 27-06-1935; 
DL 4 1.375, de 19-11-195 ; DL 31.972, de 
13-04-19 2 ; DL 27.562, de 13-03-1937; L, de 
13-07-1863; DL 24.427, de 27-08-193 ; DL 15.076, 
de 14-02-1928; AC, de 15-03-1946; DL 2 . 89, de 
12-09-193 ; DL 41.825, de 13-08-1958; RG, de 
12-12-1936; L, de 15-04-1835 

AS UNTO : CML I Património I Aquisição de bens 1 
Venda de ben I Admini tração I Foro 1 éc. XX 

ANO 1960 

[476] CMI/AH-B 

DECRETO 3.04411960, de 02-07 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 152, de 02-07-1960, 
p . 1632-1633 

RESUMO: Dá nova redacção a vários artigos do Decreto 
n• 4 1.812, que regula a admini tração e 
funcionamento do casinos das zonas de jogo. Pelo 
art . s· pas a-se a incluir num mapa, diariamente, 
entre outros montantes de capital , o que é 
destinado à as i tência local . 

Diplomas citado : DT 4 1.812, de 09-08-1958 

A SUNTO : Jogo I ln pecção de jogós I Casinos I 
Zonas de jogo I Regulamento I Conce ão de 
exploração I Mi ericórdia I A sistência social 1 
Jogos de fortuna ou azar I éc. XX 

[477] SCML/AH-B 

DE RETO-LEI 43.39911960, de 15-12 

IN: Diário do Governo, série I, n• 289, de 15-12-1960, 
p. 2758-2 59 



OLECfÂNEA LEGI lATIVA 

RES MO: Dá nova r dacção ao artigos u • e t6• do 
Decreto-Lei n• 40 .39 , que reorganiza o erviços 
da anta Casa da Misericórdia de U boa. 

Diplomas citado : DL 40 .309, de 25-11-1955 

A TOS: Reestrutura ão I erviços I CML I 
Orgânica I éc. XX 

ANO 1961 

[478] CML/AH-B 

PORTARIA 18.20911961 , de 16-01 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 13, de 16-01-1961 , 
p. 33-34 

RESUMO: Cria, com carácter eventual, uma comis ão 
encarregada de promover a preparação, execuç.ão, 
administração e fiscalização das obra respeitantes 
ao erviço ou ao património da anta Casa da 
Mi ericórdia de U boa. 

A UNTO : Comi são Administrativa de Obras I Obras 
de construção I Património I Criação de erviço I 
CML I Orgânica I éc. XX 

[479] SCML!AH-B 

DECRETO-LEI 43.77711961 , de 03{)7 

IN: Diário do Governo, série I, n• 152, de 03{}7-1961 , 
p . 801-804 

OTA : Declaração rectificando a forma como foi 
publicado o presente diploma, que atribui à CML 
a organização e exploração do concur os de 
prognóstico ou apostas mútuas sobre resultados 
de competiçõe de portivas 

RESUMO: Atribui à anta Casa da Misericórdia de 
ü boa a organização e exploração, em regime de 
exdusivo para a metrópole e para o ultramar, do 
concursos de prognósticos ou apostas mútuas 
sobre resultados de competiçõe de portivas. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24- 11 -1955; 
DL 36.889, de 29{)5-1948 

Rectifica õe : DG, I , 165, de 18{}7-1961 

A UNTO : Apo tas mútuas desportivas I Criação de 
serviço I Atribuiçõe I CML I jogo 1 Totobola 1 
éc. XX 

[480] CML/AH-B 

DESPACHO MINl TERlAL/1961 , de 21{)7 

IN: Diário do Governo, série O, n• 178, de 31{}7-1961 , 
p . 5200 
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RES MO: Despacho mini teria! que determina que o 
anatório de ant 'Ana, da anta Ca a da 

Mi ericórdia de Li boa, passe a denominar- e 
Ho pital de ant 'Ana e a funcionar como ho pita! 
central. 

Diplomas citados: DT 36.600, de 22-11-1947 

ASSUNTOS: CML I Ho pita! de ant 'Ana I Parede I 
Hospitais I anatório de • ant 'Ana I aúde 1 
éc. XX 

[481] CMI/AH-B 

PORTARIA 18.82411961 , de 21-11 

I : Diário do Governo, série I, n• 270, de 21-11-1961 , 
p. 144 1-1444 

RESUMO: Estabelece o 1 • Regulamento Interno do 
Departamento de Apostas Mútuas De portivas da 
anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03{}7-1961 

A SUNTO : Regulamento I Apo tas mútua desportivas 
I Departamento de apostas mútuas de portivas I 

CML I jogo I Orgânica I Totobola I éc. XX 

ANO 1962 

[482] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 44.49511962, de 06-08 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 179, de 06-08-1962, 
p. 1068-1069 

RESUMO: Regula a aplicação do produto líquido da 
exploração dos concursos de prognósticos ou 
apostas mútuas obre re ultados de competições 
desportiva , consignados às Direcções-Gerai da 
Educa ão f'ISica, Desporto e aúde Escolar e da 
Assistência, respectivamente para o fomento da 
educa ão tísica e dos desportos e para a assistência 
a diminuídos tísicos. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03{}7-1961 

A TO : Divisão de lucro I Apo ta mútuas 
desportiva I CML I jogo I Totobola I Assi tência 
social I Mini tério da aúde e As istência I 
Mini tério da Educa ão Nacional I Desporto e 
saúde e colar I Reabilitação tísica 1 éc. XX 

[483] CML!AH-B 

PORTARIA 19.34611962, de 13{)8 

IN: Diário do Governo, série I, n• 185, de 13{)8-1962, 
p . 1092 



RES MO: Regula a ituação do pe soai da anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa que , em mis ão para 
realização de e tudos, montagem e fiscalização do 
serviços de concur o de prognó ticos das apo ta 
mútua desportivas, tenha de deslocar-se às 
províncias ultramarinas. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

A UNTO : alário I Pe oal I De locaçõe em serviço 
I Apostas mútuas desportiva I Provindas 
ultramarina I Totobola I Instalação de erviço I 
Jogo I éc. XX 

[484] CML/AH-B 

PUBUCAÇÃO DE SCMl/1962, de 18-08 

lN: Diário do Governo, série li , n• 214, de 11-09-1962, 
p . 6718-6725 

NOTAS: Aprovado em se são da Mesa para a gerência 
das apostas mútuas desportiva de 16 de Agosto de 
1962 e confirmado por De pacho Mini teria! de 
18 de Ago to de 1962 

RESUMO: [ 1 •1 Regulamento Geral dos Concur o de 
Prognó tico das Apo tas Mútuas De portivas. 

A SUNTO : Regulamento I Concursos I Totobola I 
Apo tas mútuas desportiva I Jogo I Séc. XX 

[485] CML/AH-B 

DESPACH011962, de 03-09 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 209, de 11-09-1962, 
p . 1217 

RESUMO: Isenta do pagamento da taxa de $14 a que se 
refere o Despacho Ministerial inserto no Diário do 
Governo n• 147, de 3 de Julho de 1945, os 
estabelecimentos e outros erviço de as i tência 
oficial do Ministério da Saúde e Assistência, 
nomeadamente as Santas Casas da Misericórdia, e 
instituiçõe de assistência particular que abatam 
gado para consumo próprio. 

Diplomas citados: DP, de 22-06-1945 

AS UNTO : Misericórdias 1 Isenção de impo tos 1 
Estabelecimentos de assi tência I éc. XX 

ANO 1963 

[486] CML/AH-B 

PORTARIA 19.79011963, de 02-04 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 78, de 02-04-1963, 
p . 326 

RESUMO: Regula a di tribuição no que respeita ao 
exe.rcícios de 1961 , 1962 e 1963, do quinhão do 

92 

produto líquido da exploraç.ão das apo tas mútuas 
de portivas atribuido à antas Ca a da 
Mi ericórdia e a outras instituições de assistência e 
destinado à assistência a diminuido fi ico . 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

A TO : Divi ão de lucros I Apo tas mútuas 
desportivas I jogo I SCML I Estabelecimentos de 
assistência I Totobola I Reabilitação física I éc. XX 

[487] CMl/AH-B 

PORTARIA 19.80611963, de 12-04 

lN: Diário do Governo, série I, n• 87, de 12-04-1963, 
p . 354 

RESUMO: Amplia às províncias ultramarinas de Cabo 
Verde, Guiné e São Tomé e Príncipe o regime 
e tabelecido no artigo 15• do Decreto-Lei 
n• 43.777, apostas mútuas de portivas. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 

A UNTO : Apostas mútuas desportivas 1 Totobola 1 
CML I Cabo Verde I Guiné I ão Tomé e Principe 

I Províncias Ultramarinas I Instalação de erviço I 
jogo I éc. XX 

[488] SCML/AH-B 

PORTARIA 19.86611963, de 23-05 

IN: Diário do Governo, série I, n• 122, de 23-05-1963, 
p . 630-634 

RESUMO: Estabelece o regulamento da delegação em 
Angola do Departamento de Apostas Mútuas 
De portivas da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 
Tem em anexo os quadro de pe soai do 
Departamento de Apostas Mútuas Desportivas da 
Santa Casa da Mi ericórdia de Lisboa e o 
quadro privativo do pessoal da delegação em Angola 
do Departamento de Apo tas Mútuas Desportivas da 
anta Casa da Mise.ricórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 43 .777, de 03-07-1961 ; 
PT 18.824, de 21-11-1961 ; DL 40.708, de 
31-07-1956; DL 42.325, de 16-06-1959; DL 41.732, 
de 12-07-1958; PT 19.346, de 13-08-1962 

Rectificações: DG, I, 130, 01-06-1963 

A SUNTOS: SCML I jogo I Apostas mútuas de portivas 
I Totobola I Regulamento I Angola I Delegações I 
Departamento de apo tas mútua de portivas I 
Instalação de se.rviço I Províncias ultramarinas I 
Quadro de pe soai I éc. XX 

[489] SCML/AH-B 

LEI 2. 120/1963, de 19-07 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 169, de 19-07-1963. 
p . 969-973 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

RESUMO: Promulga as base da política de aúde e 
assi tênda. Refere as misericórdias na base VI, n• 2, 
e nas bases XX g) e XXII como órgãos locais de 
saúde e as istência. 

Diplomas citado : L 2.115, de 18-06-1962 

A UNTO : Saúde I Assistência ocial I Política de 
saúde I Politica de assistência I Misericórdias I 
As istência ociall éc. XX 

[490] SCMUAH-B 

DESPACHO M A/1963. de 30.12 

lN: Diário do Gove.rno, série O, n• 3, de 04-01-1964, 
p . 62 

RESUMO: Por portarias, de 27 do corrente foram 
nomeados o Dr. António Maria Mendonça Lino 
Neto para o lugar de provedor da anta Casa 
da Misericórdia de Lí boa, e o Dr. Cario Augu to de 
Azevedo Mendes Dinis da Fonseca para 
o cargo de adjunto da Mesa da referida 
misericórdia. 

Diplomas citado : DL 40.397, de 24-11-1955; DL 44.278, 
de 14-04-1962 

AS UNTOS: CML I Provedor I Pessoal de direcção e 
chefia I Administração I Adjuntos I Nomeação I 
Séc. XX 

ANO 1964 

[491] SCMUAH-B 

DECRET011964, de 01-06 

lN: Diário do Gove.rno, série D, n• 129, de 01-06-1964, 
p . 3946 

NOTAS: Publicado em anexo o acordão pelo qual o 
Tribunal de Contas recusou o visto à portaria de 
nomeação 

RESUMO: Decreto que mantém a nomeação, em 
comissão de se.rviço, do licenciado António Esteves 
Fermiano Rato para o lugar de adjunto da me a da 
Santa Casa da Misericórdia de Lí boa. 

Diplomas citados: DL 26.757, de 08.()7-1936; DL 40.397, 
de 24-11-1955; L, de 14-06-1913 

UNTO : CML I Adjuntos I Mesa I Nomeação I 
Administração I Pessoal de direcção e chefia I Séc. XX 

[492] CMUAH-B 

PORTARIA 20.99711964, de 22-12 

lN: Diário do Gove.rno, série I, n• 298, de 22-12-1964, 
p . 1820 
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RESUMO: Regula a forma de repartição dos encargo 
resultante do funcionamento dos órgão da 
admínistração da Lotaria Nacional e das Apo tas 
Mútuas Desportivas. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 18.824, 
de 21-11-1961 

ASSUNTO : Regulamento I Divisão de lucro I Encargo 
I De pesa I Lotaria Nacional I CML I Apo tas 
mútuas desportivas I Totobola I Jogo I Séc. XX 

[493] Ml/AH-B 

DECRETO-LEI 46.10711964, de 26-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 301, de 26-12-1964, 
p . 1923-1924 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de 
Lísboa a alienar e a adquirir à Câmara Municipal de 
Lisboa determinado imóveis, con tante de quadros 
anexo I e D, propriedades a alienar à Câmara 
Municipal de Lísboa, e anexo m, propriedades a 
adquirir à Câmara Municipal de Lí boa. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955 

AS UNTO : Aquisição de bens I Património I 
Bens imobiliário I Prédios I CML I Municípios I 
Lísboa I Terrenos I Venda de bens I Séc. XX 

ANO 1965 

[494] CMIIAH-B 

PORTARIA 21.04611965, de 15-01 

lN: Diário do Governo, série I, n• 12, de 15-01-1965, 
p.46 

RESUMO: Estabelece o quinhão, no que respeita ao 
rendimento a apurar do exercícios de 1964 e 
1965, do produto líquido da exploração das apo tas 
mútuas desportivas atribuído às antas Casas da 
Misericórdia e a outra in tituiçõe de as i tência e 
destinado à assistência a diminuídos tísico . 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 19.790, 
de 02-04-1963 

ASSUNTO : Divi ão de lucro I Apo ta mútua 
de portiva I Totobola I Jogo I CML I 
Estabelecimentos de assistência I Reabilitação tisica 
I 1964119651 Séc. XX 

[495] CMUAH-B 

DECRETO-LEI 46.44911965, de 23-07 

lN: Diário do Gove.rno, série I, n• 163, de 23-07-1965, 
p. 1031-1036 



RES MO: Cria o Fundo de Fomento do De porto e dá 
nova redacção à alínea a) do § 1 • do art . 14" do 
decreto-lei o• 43.777. o preâmbulo (ponto 6) são 
referidas as Apostas Mútuas Desportivas. o art. 
24" faz- e a altera ão da a) do § 1 • do art. 14" do 
decreto-lei n• 43.777 que passa a ter a seguinte 

· redacção "55% para o Fundo de Fomento do 
De porto". 

Diploma citados: DL 43. 77, de 03-07-1961 ; 
DL 1.375, de 19-11-1957; L 2.030, de 22-Q6.19 8; 
DL 4 .495, de 06-08-1962 

A SUNTO : riação de serviço 1 Fundo de fomento do 
desporto I Apostas mútuas desportivas I CML I 
Totobola I Jogo I De porto e aúde e colar I 
Mini tério da Educação Nacional I Divisão de 
lucros I éc. XX 

[496] CMI./AH-8 

PORTARIA 21.49311965, de 27-08 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 193, de 27-08-1965, 
p . 1153-1156 

RESUMO: Estabelece o regulamento da delegação da 
Santa Ca a da Misericórdia de Li boa para a 
Exploração das Apo tas Mútuas Desportivas em 
Moçambique. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DT 40.708, de 31-07-1956; DL 41.732, de 
12-07-1958; DL 45.766, de 18-Q6.1964 

AS UNTO : Regulamento I SCML I Delegaçõe I 
Instalação de serviço I Moçambique I Jogo I 
Totobola I Províncias ultramarinas I Apostas 
mútuas desportivas I éc. XX 

[497] CMI./AH-8 

DECRETO-LEI 46.77211965, de 20-12 

IN: Diário do Governo, série I, n• 287, de 20-12-1965, 
p . 1722 

RESUMO: Autoriza o Mini tro da aúde e Assistência 
a dispor anualmente de uma importância 
da verba das apostas mútuas de portivas para 
a concessão de bolsas de estudos destinadas 
à formação ou aperfeiçoamento de pessoal 
médico, de enfermagem, de reabilitação e dos 
serviços auxiliares de diagnóstico e 
terapêutica. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTO : Reabilitação tísica I Enfermagem I Saúde I 
Bolsas de estudo I Formação profi ional I Apostas 
mútuas de portivas I CML I Divisão de lucro I 
jogo I Totobola I Diagnóstico I Terapêutica I 
Médicos I éc. XX 
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ANO 1966 

[498] CMI./AH-8 

PORTARIA 21.82811966, de 22-01 
IN: Diário do Governo, série I , n• 18, de 22-01-1966, 

p.88 
RESUMO: Estabelece o quinhão, no que re peita ao 

rendimento a apurar do exercício de 1966, do 
produto líquido da exploração das apo tas mútuas 
desportivas, a atribuir às ~ma Ca a da 
Misericórdia e outras in tituiçõe de a - i tência e 
de tinado à as i tência e diminuídos tísicos. 

Diplomas citados: DL 43 .777, de 03-07-1961 ; 
PT 19.790, de 02-04-1963; DL 46.772, de 
20-12-1965 

A UNTOS: Divisão de lucro I Aposta mútuas 
desportiva I SCML I Jogo I Estabelecimento de 
a si tência I Reabilitação fi ica I 1966 I 
Misericórdias I éc. XX 

[499] CMI./AH-8 

DECRÉTO-LEI46.87211966, de 15-02 

IN: Diário da República, série I, o• 38, de 15-02-1966, 
p . 239-2 o 

RESUMO: É criado na Direcção-Ge.ral do Trabalho do 
Ministério das Corporações e Previdência ocial, o 
serviço de Reabilitação Profissional. 

Diplomas citados: DL 44.506, de 10-08-1962; 
DL 37.743, de 23-01-1950 

Diplomas revogados: DL 44.538, de 23-08-1962, art. 3", 
c) 

AS UNTO : Fundo de desenvolvimento de Mão-de
obra I Reabilitação fi ica I erviço de reabilitação 
profis ional 1 Ministério das Corporações e , 
Previdência Social I éc. XX 

[500] SCMI./AH-8 

PORTARIA 21.87511966, de 15-02 

IN: Diário do Governo, série I, n• 38, de 15-02-1966, 
p. 238-239 

RESUMO: Torna extensivas às provmcia ultramarinas 
várias disposições do Decreto-Lei n• 40.397. 
apHcávei à exploração das aposta mútuas 
desportivas, e o Regulamento Geral dos Coocur o 
de Prognóstico ou Apostas Mútuas Desportivas. 
Regula a conce são do abonos ao pessoal da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa que pre ta ·serviço 
nas uas delegações no ultramar. 

Diploma citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 40.397, de 24-ll-1955; DP/M A, de 18-08-1962 



COLECfÂNEA LEGI lATIVA 

A TO : Ree truturação I erviços I Apostas 
mútua desportiva I CML I Regulamento I 
Concur o I Totobola I Jogo I Salário I Províncias 
ultramarinas I Pessoal I Séc. XX 

[501] SCMUAH-8 

PORTARIA 21.9641I966, de 20-04 
IN: Diário do Governo, série I, no 93, de 20-04-1966, 

p . 580 
RESUMO: Cria o lugar de chefe de delegação no quadro 

privativo da Delegação em Angola da ama Casa da 
Misericórdia de Lisboa, anexo m à Portaria no 19.866. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 19.866, 
de 23-<>5-1963 

A UNTOS: Delegações 1 Apostas mútuas desportivas I 
CML I Angola I Províncias ultramarinas I Pessoal I 

Regulamento I Quadro de pe oal I Séc. XX 

[502] SCML/AH-8 

PORTARIA 22.03411966, de 04-06 

IN: Diário do Governo, érie I, no 131 , de 04-06-1966, 
p . 1o63-1o64 

RESUMO: Regula as condições para a formação de 
pessoal técnico e pecializado dos serviços de 
reabilitação e autoriza a anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa a criar, no seu Centro de Medicina de 
Reabilitação, em Alcoitão, uma escola de reabilitação. 

Diplomas citados: DL 45.759, de 12..()6.1964; DL 38.884, 
de 28-08-1952; PT 18.523, de 12..()6.1961; DL 36.507, 
de 17-<>9-1947 

ASS TOS: Regulamento I Pessoal I Formação 
profissional I Reabilitação física I Centro de 
Medicina de Reabilitação do Alcoitão 1 SCMI. 1 
Escola de Reabilitação do Alcoitão I Séc. XX 

[503] SCML!AH-8 

DECREI'O-LEI 47.34411966, de 25-11 

IN: Diário do Governo, érie I, no 274, de 25-1I -1966, 
p . 1883-1885 

RE UMO: Aprova o Código Civil e regula a sua 
aplicação. Revoga a partir da data da entrada em 
vigor do novo Código Civil, toda a legislação civil 
relativa à matéria que o me mo abrange. 

A UNTOS: Código civil I Séc. XX 

[504] CML/AH-8 

DECREI'O 47.34611966, de 26-11 

lN: Diário do Governo, érie 1, n• 275, de 26-11-1966, 
p . 2088 

95 

RESUMO: Torna extensivas ao vencimentos e salários 
do pe soai da anta Casa da Misericórdia de Li boa, 
a partir de 1 de etembro do ano em curso, as 
di po içõe do Decreto-Lei no 47.137, ub ídio 
eventual de custo de vida. 

Diplomas citados: DL 47.137166, de 05-08; DL 42.046 

ASSUNTO : Pes oal I SCMI. I alário I Subsídio I Custo 
de vida I éc. XX 

ANO 1967 

[505] CML/AH-8 

PORTARIA 22.734!1967, de 20.{)6 

lN: Diário do Governo, série I, no 142, de 20..()6.1967, 
p . 1261-1262 

RESUMO: Torna extensivo à província ultramarina de 
Moçambique, com nova redacção, o artigo 2° do 
Decreto-Lei n° 39.927. Prorroga por um ano o periodo 
de instalação do serviços da delegação da anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa para a exploração das 
apo tas mútuas de portivas em Moçambique. 

Diplomas citados: PT 21.570, de 14-HH965; DL 35.395, 
de 26-12-1945; DL 44.364, de 25.{)5-1962; DL 34. 177, 
de 06-12-1944 

AS UNTOS: Províncias ultramarinas I Moçambique I 
Delegações I SCML I Instalação de serviço I Apostas 
mútuas desportivas I Totobola I Jogo I Séc. XX 

[506] SCMUAH-8 

DECREI'O-LEl 47.86611967, de 28.{)8 

IN: Diário do Governo, série I, n° 200, de 28.{)8-1967, 
p . 1539-1540 

OTAS: Contém o logotipo do Totobola 
RESUMO: Altera algumas disposições da organização e 

exploração dos concursos de prognósticos ou 
apostas mútuas sobre resultados de competições 
desportivas, instituídas pelo Decreto-Lei no 43 .777. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-<>7-1961 

ASSU TO : Totobola I Logotipo I Concursos I Apo tas 
mútuas desportivas I CML I Jogo I éc. XX 

[507] CML/AH-8 

PUBUCAÇÃO DE CML/1967, de 04-09 

IN: Diário do Governo, série n, no 211 , de 09-<>9-1967, 
p . 7479-7484 

OTAS: Homologado pelo Ministro da Saúde e 
Assi tência em 30-08-1967 

RESUMO: 2° Regulamento Geral dos Concur o de 
Apostas Mútuas Desportivas. 



Diplomas citado : DL 43.777, de O~ -1961 

A NTO : Regulamento I Concursos I Apo ta 
mútuas desportivas I CML I jogo I éc. XX 

[508] SCML/AH-B 

PUBUCAÇÃO DE CMI../1967, de 05-09 

lN: Diário do Governo, série D, n• 21 , de 1~9-1967, 
p. 7584-7586 

NOTAS: Aprovado pelo Ministro da aúde e Assistência 
em 30-08-1967 

RESUMO: [ 1 ") Regulamento dos Agentes e Outros 
Intermediários das Apostas Mútuas Desportivas. 

Diplomas citados: DL 25.799, de 29-08-1935 

A SUNTOS: Regulamento I Agentes de apostas mútuas 
I Apostas mútuas desportivas I SCMI.. I jogo I 
Totobola I 1967 I éc. XX 

[509] CMUAH-B 

PORTARIA 23.12211967, de 30-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 302, de 30-12-1967, 
p . 2551-2552 

RESUMO: Aprova o Regulamento da Secção do 
Departamento de Apo tas Mútuas Desportivas da 
anta Casa da Misericórdia de ü boa na cidade do 

Porto. 
Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 

DL 31.913, de 12-03-1942; PT 19.866, de 
25-05-1963; PT 18.824, de 21-11-1961 

AS UNTOS: Regulamento I Apo tas mútuas desportivas 
I CML I jogo I Delegações I Porto I Séc. XX 

ANO 1968 

[510] SCMUAH-B 

PORTARIA 23.24711968, de 27-02 

lN: Diário do Governo, série I, n• 49, de 27-02-1968, 
p . 310 

RESUMO: Regula a distribuição do quinhão do produto 
líquido da exploração da aposta mútua 
de portivas respeitante ao rendimento a apurar do 
exercício de 1967 atribuído às antas Casas das 
Misericórdias de Lisboa (50%), Porto (17%), Braga 
(5%) e Évora (3%) e outras instituiçõe de 
assi tência (25%), para criação ou desenvolvimento 
do erviço de reabilitação. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 46.772, de 20-12-1965 
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A UNTO : Regulamento I Divi ão de lucros 1 Apo tas 
mútuas desportivas I MI.. I jogo I Totobola 1 
Mi ericórdias I Évora I Braga I Estabelecimento 
de assistência I Reabilitação física I 1967 I éc. XX 

[511] CMI../AH-B 

DECRETO 8.35711968, de 27-04 

lN: Diário da República, série I, n• 1 O 1, de 27-04-1968, 
p . 599-612 

RESUMO: Promulga o estatuto hospitalar. Refere as 
misericórdias no eguinte ponto do preãmbulo: 
3 d), 4 e 7. Igualmente são referidas nos seguintes 
pontos: ecção n (Do elementos con titutivos da 
organização hospitalar) art. 5"; no cap. m (Do 
regime jurídico dos estabelecimentos e serviços 
ho pitalare e sua administração) art. 28", 30", 32"; 
no cap. IV (Dos órgãos de admini tração e da 
direcção técnica dos estabelecimento e serviços 
ho pitalares) art. 38"; cap. VI (Do pessoal) sec. I 
(Disposições gerais) art . 51", 53", 58", 60" e 62". 

Diplomas citados: L 2.011 , de 02-04-1946; L 2.120, de 
19-07-1963; DL 46.668, de 24-11-1965; DL 46.301, 
de 27-04-1965; DL 46.069, de 09-12-1964 

ASSUNTO : Estatuto I Hospitais I Regulamento I 
Ministério da aúde e Assistência I Direcção-Geral 
de As i tência I Direcção-Geral do Hospitais 1 
Misericórdias I Saúde I Política de saúde I 
Assistência social I Séc. XX 

[512] SCMI../AH-B 

DECRETO 48.35811968, de 27-04 

lN: Diário da República, série I, n• 101 , de 27-04-1968, 
p . 612-626 

RESUMO: Aprova o Regulamento Geral dos Hospitais. 
Refere as misericórdias nos arts . 18", 33", 54", 59", 
84", 103", 104" e 123". 

Diplomas citados: DL 48.357, de 27-04-1968; 
DL 46.301 , de 27-04-1965 

AS UNTO : Estatutos I Ho pitais I Regulamento I 
Ministério da aúde e As istência I Direcção-Geral 
de Assistência I Direcção-Ge.ral dos Hospitais I 
Misericórdias I Saúde I Política de saúde I SCMI.. I 
Séc. XX 

[513] SCML/AH-B 

DECRETO 48.35911968, de 27-04 

lN: Diário da República, érie I , n• 101 , de 27-04-1968, 
p . 626-632 

RESUMO: Promulga novo regime de conce ão da 
assi tência ao funcionário civis tuberculoso e seus 
familiares. Refe.re no J?reãmbulo as misericórdias e 
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no art. 2" o empregados da anta a a da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diploma revogado : DL 40.365, de 29-10-1955; 
DL 42.953, de 27-04-1960; DL 45.462, de 26-12-1963 

A TO : CML I Thberculose I Instituto de 
A sistência acionaJ aos Thberculosos I 
Misericórdias I aúde I Pe oaJ I éc. XX 

[514] SCM[)AH-B 

DESPACHOII968, de 17-06 

lN: Diário da República, série ill, n• 159, de 1968, p. 2820 
RE MO: Aprova os e tatutos porque é criada 

e deverá reger-se a instituição de assi tência 
particular PRODAC - Associação de productividade 
na Auto-Construção. 

A UNTOS: CML I Acção social I IPS I PRODAC I 
Estatuto I éc. XX 

[515] CMI./AH-B 

PUBUCAÇÃO DE CMI./1968, de 10-12 

I : Diário do Govemo, série O, n• 296, de 17-12-1968, 
p . 10261 

OTAS: Homologado por de pacho do Mini tro da 
aúde e A i tência, de 29 de Novembro de 1968 

RESUMO: Declaração de ter ido dada nova redacção 
ao § único do artigo 51 • do [2") Regulamento Geral 
dos Concursos das Apo tas Mútuas Desportivas, 
inserto no Diário do Governo, 2" sé.rie, n• 211, de 
9 de Setembro do ano findo. 

Diplomas citado : RG, de 09-09-1967 

ASSUNTOS: Regulamento I Concurso I Apo tas mútuas 
desportivas I SCML I Jogo I Totobola I Séc. XX 

ANO 1969 

[516] CMIIAH-B 

PORTARIA 23.90011969, de 05-02 

lN: Diário do Governo, série I, n• 30, de 05-02-1969, 
p. 120 

RES MO: Regula a distribuição do quinhão do produto 
l.íquido da exploração da apo tas mútuas 
desportivas respeitante ao rendimento a apurar do 
exercício de 1968 atribuído às antas Casas das 
Misericórdias de U boa, Porto, Braga e Évora e 
outras institui ões de as istênda, para criação ou 
de envolvimento do erviço de reabilitação. 
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Diploma citados: DL 3.777, de 03-07- 1961 ; 
DL 46.772, de 20-12-1965 

AS UNTOS: Regulamento I Divisão de lucro I Apo tas 
mútuas desportivas I CML I Jogo I Totobola I 
Mi ericórdia I Évora I Porto I Braga 1 
estabelecimentos de assistência I Reabilitação tísica 
I 1968 I Séc. XX 

[517] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 48.91211969, de 18-03 

lN: Diário do Governo, série I, n• 65 , de 18-03-1969, 
p . 291-299 

RESUMO: Estabelece novo regime para a concessão da 
exploração de jogo de fortuna ou azar. Revoga várias 
dispo ições legislativas. o cap. VI (Das modalidade 
afins do jogo de fortuna ou azar incluindo as apostas 
mútuas). Art. 43" refere as aposta mútuas 
desportivas e a anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: L 2.073, de 23-12-1954; L 2.081 , de 
04-06.1956; DT 14.643, de 03-12-1927 

Diplomas revogados: DL 29.527, de 13-04-1939; 
DL 36.889, de 29-05-1948, arts 17" e 31"; 
DL 41.562, de 18-03-1958; DL 41.797, de 08-()8.1958; 
DL45.166, de 30-07-1963; DL 45.798, de 07-07-1964; 
DL 47.623, de 03-04-1967; DL 40.910, de 19-12-1956, 
art. 11"; DT 41.812, de 09-08-1958, arts 20", 43", 44", 
49", 50" e 88"; DT 47.738, de 31-05-1967 

ASSUNTOS: Jogo de fortuna ou azar I Regime de 
concessão da exploração de jogo I Jogo I CML I 
Apostas mútuas de portivas I Séc. XX 

[518] CM[)AH-8 

DECRETO-LEI 48.91311969, de 18-03 

lN: Diário do Governo, série I, n• 65, de 18-03-1969, 
p . 299-302 

RESUMO: Regula as condiçõe de adjudicação para a 
exploração de jogos de fortuna ou azar nas zonas 
de jogo temporário. 

Diplomas citados: DL 48.912, de 18-03-1969; 
DT 14.643, de 03-12-1927 

AS UNTOS: Regulamento I Adjudicação I Regime de 
concessão da exploração de jogo I jogo de fortuna 
ou azar I Zonas de jogo I éc. XX 

[519] CMI./AH-8 

PUBUCAÇÃO DE CMI./1969, de 13-08 

lN: Diário do Governo, série O, n• 195, de 21-08-1969, 
p . 6838 

OTAS: Homologado por de pacho do Mini tro da 
aúde e Assi tência, de I de Ago to de 1969 
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RESUMO: Declaração de ter ido dada nova redacção 
ao artigo 10" do [2°] Regulamento Geral dos 
Concur o das Apo tas Mútuas Desportiva , inserto 
no Diário do Governo, 2" érie, n• 211 , de 9 de 
Setembro de 1967. 

AS UNTO : Regulamento I Concursos I Apostas mútuas 
de portivas I CML 1 jogo I Totobola I éc. XX 

[520] CMIJAH-B 

PORTARIA 24.25811969, de 30-08 

lN: Diário do Governo, série I, n• 203, de 30-08-1969, 
p . 1167 

RESUMO: Lotaria adonal. Amplia à província da 
Guiné o regime estabelecido no artigo 11 • do 
Decreto-Lei n• 40.397, com a redacção que lhe foi 
dada pelo artigo 1" do Decreto-Lei n• 43.399, bem 
como o regime de liberalização da transferências 
previsto no § 9" do mesmo artigo. 

Diplomas citado : DL 40.397, de 2 -11-1955; 
DL 43.399, de 15-12-1960; DL 47.766, de 2406-1967 

ASSUNTOS: Lotaria Nacional I CML I Províncias 
ultramarinas I Guiné I Ree truturação I erviço I 
Liberalização de transferências 1 éc. XX 

[521] CMLIAH-B 

DECRETO-LEI 49.41011969, de 24-11 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 275, 2• supl. , de 
24-11-1969, p . 1692(1)-1692(31) 

RESUMO: Insere disposições diversas sobre vencimento 
e regalia económico-sociais dos servidores do 
Estado, bem como obre quadro e categoria . 
Revoga o artigo 33", 18" e 12" respectivamente dos 
Decretos-Leis n•s 26.115, 26.503 e 42.046. 

Diplomas revogados: DL 26.115, an. 33•, DL 26.503, 
art. 18°, DL 42.046, art . 12" 

A SUNTOS: Funcionário público I alário I éc. XX 

ANO 1970 

[522] CMLIAH-B 

PUBUCAÇÃO DE SCMUI 970, de 03-0 1 

lN: Diário do Governo, série O, n• 14, de 17-01-1970, 
p . 456 

NOTAS: Regulamento Ge.ral dos Concur os de Apostas 
Mútuas De portivas anta Ca a da Mi ericórdia de 
Lisboa. - Homologado pelo Ministro da Saúde e 
As i tência em 03-0 1-1970 

RES MO: Declaração de ter ido alterado o § único do 
artigo 5• do [ 1 •1 Regulamento dos Agente 
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e Outro Intermediários da Apostas Mútuas 
Desportiva , in erto no Diário do Governo, 2" série, 
n• 21 4, de 13 de etembro de 1967. 

Diplomas citado : RG, de 13-09-196 

AS UNTOS: Regulamento I Agentes de apo tas mútuas 
I Apo tas mútuas de portivas I CML I jogo I 
Totobola I Concursos 11967 I éc. XX 

[523] CMIJAH-B 

DECRETO 13311970, de 31-03 

1 : Diário do Governo, série I, n• 75, de 31-03-1970, 
p . 378 

RESUMO: Autoriza a Comissão Administrativa de Obras 
da Santa Ca a da Mi ericórdia de Li boa a 
despender, durante o ano de 1970, uma 
importância, que se apurou como saldo no ano de 
1969, em pagamentos relativo à obra de 
construção do prédio da Rua de S. Bento, 7 e 
Avenida de O. Cario I (acabamento ). 

Diplomas citados: DL 48.711 , de 27-11-1968; 
DL 48.234, de 31-01-1968 

A UNTO : Cotnissão administrativa de obras 1 Obras 1 
CML I Obras de con trução I Prédio I De pe a I 

Contas de gestão I 1969 I Séc. XX 

[524] CMLIAH-B 

DECRETO-LEI 15211970, de 10-04 

lN: Diário do Governo, érie I, o• 84, de 10-04-1970, 
p . 461-462 . 

RES MO: Autoriza a anta Ca a da Mi ericórdia de 
Lisboa a alienar e a adquirir à Câmara Municipal de 
Cascai várias parcelas de terreno neces ária para 
a execu ~o de obras de acesso ao Bairro do 
Junqueiro, urbanização em cur o da Quinta das 

ainbas, na Parede e de de afogo do futuro edificio 
do Hospital de ant'ana, na referida localidade. Tem 
em anexo quadros com a de crição dos terreno . 

A SUNTO : CML I Ho pita! de ant'Ana I Venda de 
ben I Terreno I Parede I Município I Cascais I 
Obras I éc. XX 

[525] CML/AH-B 

PORTARIA. 28911970, de 16-06 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 138, de 16-06-1970, 
p . 788 

RE MO: Procede à di tribuição do quinhão do 
produto líquido da exploração das apostas mútua 
de portiva atribuído às anta Casas da 
Mi ericórdia de Lisboa, Porto, Braga e Évora e a 
outra in tituiçõe de a si tência relativo ao 
exercício de 1969. 

Diplomas dtado : DL 43.7 7, de 03-07-1961 ; DL 6.772, 
de 20-12-1965 



NUJ. 2,0, AMO 1854. 

DIARIO DO GOVERNO. 
t.II!IBOA.t I!IA.BBA.DU 4 DE lWOVElUBDO. 

Em Outubro de 1854 verificou-se a vicia ão de um acto de orteio o que agravou a cri e da lotaria. O Decreto de 02-11-
185 veio sanar a questão e relançar a lotaria da ML. 

....... 
GOVERNO. 

---c::= 
:2.:.~-- ----------~~~~·:t=~==-~=-=--------·------- -----

Tr me e mais tarde, o Decreto de 28-02-1855 veio 
rodas de extracção de prémios (1863). 



Anno 1863-Numero 200 Tertn feiro 8 de setembro 

DIARIO DE LISBOA 
FOLHA OFFICIAL DO GOVERNO PORTUCUEZ 

Bau Uageotadea e Sua Alteoa Real o Senhor Tn
Eaate D. Augilato puoam oem novidade em aua im· 
pôriante -de. 

llai5TEBIO 005 Nl:GOCIOS 00 R EIXO 
DlllaCÇAO OXIU.L a• 6DIIDfln1l.lC'IO CnU. 

:s.• 1\eperttc::ao- :a.• s~c.lu 
Coa.ideraado CI!Daato eon•em pronr aa ratauraçlo do 

Tnerudo intitaCo ela taala eua da miMrieordia de Lis· 
boa, de modo que etta inu.adado eof'T't:lpoada aot eJeu. 
doe a.. a qu se deatiu, e potta aer chamada a tomar a 
parte qa.e por lei lba c:ompdo na adn~ioittnçlo do di•er· 
101 c:.:~=~:.=='::::: ::, e:r:~Í-em coneor· 
rido pen qae nte intito&o alo pot':t• aati..CUC"r eabalmcato 
' na p;.doea •Mio, &coram pnodpalme.ate alpoa pr.ecti · 
tal elo Ma aali«'o tompromiuo, o qual, teMo pornotara 
UID c:odico u:eellente p~ra a epoeh. em que foi Ofleairado, 
carece ectretaae.o de modifM:aÇÜCI raitcae~, ••• o tomem 
~oinl DU eoad~ aoc:iaa da actvaliWO; 

CO..icleruclo que, reeeoheeidaa de b maito ntu cir· 
caantaDei•, p.n ~lu l~itloa o decreto de 26 de oo••• · 
1wo de 1861, eommetceado ao c:ontelbo ~de bmefieeocia, 
e. eooc:ano com depotadoa da inaaftdade, a reYitlo e re · 
forma do referido romprorcaino; e eon,.iodo, alo 16 pro 
lur o -.ero d.'~ daputado., .... tamM- replu a 
C6rma do toa elel~, ~•ada q~ -banÇ.o que 
....._ a 6.1Sea11a-&., o troclo n. Tiata q• eUa pa~~~a •e· 
ri.lcar-" - '"" prato, a da lltOdo q_•• alnaaoaade ••i• 
lqililoa e ondipaao.,.to .._toda M ceo~o do 

' ano .-.promino, qve de fat:Dt• de"" rtp la: 
- Hei ,_ bera, atteDdeoclo ' co ... tta q• aobn nte ••· 

nmpto me nbmetttu o eoa.elbo ceral de t.oe&eeaeia, de
c:retar o eeriato 

eltgeado•; e te rio outr'Ofl cineo tu pplenles para 01 nbtti· 
tair nas ~~ 111•" (alta• oa impedtme.nlot4 

Art. 8.• Slo babei• pa,.. Yntar n'e~ta elei o todot Ot ir· 
ml01 ioaeript01 ao •apn;dito reem.eamenlo. • 

Art. o.• Solo d~gnei .. p•r• dcpatAdot da irmsodade 
qu&CHJU&r do1 irmloa habdt pau .-olar. 

Art. 10.• Cbe(adOJ O dia e hora da eleição, CODititair· 
.e-b • meta eleitoral pela (órms ~guiote : 

1.• O prnedor e adjuato. da admioi•traçlo da miterl · 
cord ia tomarito auento, como meta pro•i.oria, á qual ter· 
•ir' de secn!IArio o omeial m~tior, ou outro emprcsado d~ 
maia c:raduadoa da retpod.i•a coatadoria. 

2.• Loco ... e ntinreat pretenl~ o dobro, pe:lo meoot, 
do numero do irmlm oe~uario para formar a n~eu de&· 
nitiu, •er4 o,;aui acla pela me!·~ pro• iMria, e propotta i 
-.emblh, uma lit ta de .ei• nomet, quo H:d •otada por 
actlamaçlo. 

3.• Se a litta obti•er appro•açio da ma~ ia doa irmlot 
prctt.ate.t, coo•ideur·-.e·blo ~mo YDga.et da m~a dt6nici. 
•• 01 inailot o'clla iD e.ripto• . Se,r.n!m, a au embll• aedi•i· 
dir o'e:~la DOIDeatlo, nJo oblc!a o •e.ncim~lo a li.tla pro· 
potla1 eeparllMe blo 01 irmilM era dni• grupG', c:Ua um 
d01 101 .. proclamar:l tru membros da meu e.IMtoral . 

4 . • A meaa ddoiti u fer' pr idida pelo proftdor da 
t1u1ta cua, oa por um doe adjunto•, aa alcum cl'ellu for 
traalo; e, alo o at-ndo, praidir' um indo, pro'Wiameota 
desôgnadn 6 con.- idado para eser«.r •que1ta orr pela ad· 
miniatraçlo da mitericord iL 

5.• O pr.-deata da mf-A de&nitin detign•rf., d01 tei• 
"«"e- proc:la.madOt, doi• para M loC"ItO' de ~retariD'I, 
dou para eaeratiudOI'ft 1 • d<~i• r 11-nW pua ro•o•a· 
dorM. 

G.• De toda. ettla4 aecorrtncia~ III fa•rad I n!tpt!Clin 
acta, que "" ... i;aada ~lo. membrot da meaa pr1)Yit:o·· 
ria; daado eta, logo eaa •~caicf.a, a eompeteate poue ' 
meu de6aitiu .. 

Art. 11.• Con,\itoida a m"a eltitonl pelo IDOdo deter· 
minda DG art'co anteeedtttte., proeeder~ ila ' el&amada 
Gft"al do. imtlo. pelo r«ea•e.mmto pre.sle, o dar .e--ha 
começo ao ado da clelçlo do• deputadot da in:oaadade. 

ArL 12.• A elctçlo ~ directa, por e.erotiaio aeereto 
e ' pluralidade da Totot. As I1Jt2• r-lo e• papel braoco, 
o e<Onterio dea aome.. 

§ anica. O ~ideo te ela nteu tu .. im o dec.h.rari em 
alta •oa., ' -b~a, a.ntes de começ!lr • fttaçlo. 

Art. JS.• Aberto o ac.rutjoio, • rrtar' a mcaa etn pri· 
meiro lopr, e qtir·H·hlil 01 irmlOt prtHatu pela«· 
dem em qoo nli•CTe.m iuerip101 no r~menw. 

Art. 14.• Ao pa•10 f1DO cada am dOt "~nt~ 10 •PP,. 
s.imar da meta e eatrfpt a •na Iili• ao pretideote, ede 
a laaçar' aa urDa, e 01 tterutioadoru f•r:lo u eoaapc.te• · 
tct aotas de d~p DOa eado:rao•, nabneando at coca 01 

... ap~Uidoa. 
f 1.• Nioc•OtO ..,, admittido a Totar .e aio ettinr o 

1ft DOIDO ia.eripto no rc«ateamaato dos iratiM, aalt'o ao 
o'etH -mo ado podb •eri&or aatnticuneate qae 
boue laptO aa iM('_ripçlo, o que tem irrecaruel direito a 
_. eooaidendo iraalo da 1aata c:ua.. 

I 2.• Á _... ~pre decidir taramari .. t"Dto aba oa 
qaaetqaer octltM duida11, flUe por..,eala~ 10 latci&arem 
tom nlaçlo '"' o~ eleiloran; (ucodo·M de tudo 
..-çJe u ada rapeeti•a. 

Art. 16.• F'uacla a ~ba.Ua e "taçlo eueeeuin, e.eatu· 
.,., .• t. abera. o acratiaio por ~H~po .. o io(erior a duu 
-.., • Mrlo reeebida u lr.tM dos k1Din que duaate 
aqeelJra praa ooaoeo'"""' a ntar. 

Art. 16.• U•a INtra,..._ do tul po~&e, procedcer·•l.• a.. 
... oo .. e......, de todoa oa i,..._ q• alo .,...,... i 
Wa a qaal, e alo • ac:Maclo preaeale maio inalo. ~rm 
pua fttar, o ,...Wn&.e dee&ararA MUdo o fi!OMIIliaao. 

Art. 17.• É<ll octo ~oaado oe p ...... ri A ...,._ 
dM ...... , e eeafereeeia dO DDIIMI"' d' ..... oaat O du .. 
e. ... ..._.._ .. boe•adera•; Deodanaedo•• -........ d'---. ...,.,... Art. IS.• S., po1a eponçlo ..........._ oo ortip _pre-
eeàDie, • .....,. ... o • ...-. ... ,......_,.....r. ,;.,. ,,._..porto do doo i-_ .... ,_ .. 
_._- • ...coçlo; -- ............. - oorl· 

~= == ::-:.=-· ..... • ... Oodo.---- ··- ortip, ..........,_. 
... . ololçlo odiaolo .... •'"' ... 'I"" -' .....-

rneate aoaunciadft pela admiaiJ.lraçio tla mi .. ~rieordia, CO· 

mo •• a.cba ditpcMIO ao arli8o G.• d'~lc rqolameato. 
§ 2.• Entre o dia primoei:-~10eota m•u·ado, o o qao DOn· 

ruale bouTer do dttigoar a l\dminiatnç:;1o da ••ata c:ua 
para a repetiçlo do Ado eleitoral, m~liar·:\ um intenaUo 
alo meoor do dea diM, oem maior do Tiote. 

Art. 19.• Se, poli•, loc;o de dar-se a hspotbete do .,. • 
tiro anteccdeote, li.,tr eatrado na uma um numero de li.· 
tu ipal ou aoperior d. quarla parto da tot.didade dot j,. 
elot, eootinoari a ope~:lo eleitoral, ae,:uiodD-H o apura· 
menlo d011 ntot ltl"undo at rormalidadu uu.du em actol 
timilbantu.. 

1 uoico. s;o nlidu ., li•tas ~·e ~atinrem nome. do 

~0:, o:;~:e~:;ri~:~~a·:~:~;0cr.:~~ Krlo contados 
Art. 20.• Coaduido o apuramento, ~nr~Htnar~~e--ha 

nma rel~lo de todos ot Talados ~lt\ otdnn da 1"olaçlo, 
e ~~~Ule em aeto eootiDno qftimaclat •• li•la,, 

I 1.• No ena do ~pt.le na nume-ro do •otM, ~ri 
aa ia~pçlo o irmlo ••ii nlbo; e qaaodo b•J• dnida 
na idade, d!!eidir• a Sftrle. 

• 2.• Da relaçlo. •im eonrecc.ionada teci. eatrabida Ulll& 

copia aale:ntio, qae 1e:r' l~n affia•d• na porta da ~ 
e~a qtao ae boDt'et procedido 4 oleiçlo. A rclaç!o orisi-.1 
•ri adjunta 6. aeta, e a 'e•ts terlo deelaradOI' depolad.õe da 
irmandade O" eiDeO írmloa primeiro inoc:ript01. 

Art. 21.• Quando hou•er re~tiç;o da el.içlo, DOt ter· 
mot do artin t ,• d'eue re;nlamento, fU"tkt:dor-•e lia a 'olla 
wguad.a a (órma pnaeripta not a.rt:ca• 10.• o 20.•; esca
ptaaodo--q todnia a proporçl:o csicid.a do• "taalet ,.,.. 
~·D udoe, O I ftda nJJdo 0 wsaado etcra ,'h.io, qual• 

q•~ qoe seja o GPitnttm da. litta~ ntnd.u • 
Art. 22.• ;h actu do todo o proec!UO deitoral, eompe· 

tc.alc!ntt!nle u i~&d•• peiM mftlllbro• da me. • rubriea· 
da• •~ (olhat Pf:lo ptetiftete, Mfi:o f'elHttid.aa Mia demora 
aa arel&i,.o da sul& ~• da 111i.eriamfia. 

§1.' Da'l metmat aeta• teci. eslrabida •ma copia aatea · 
t'ca, • qual ,... t'ftiH!Cticfa ao •initt.ia elo reioo. 

f 2.• O prnedor da miflerieordia, lnp qaa IlM te)• par• 
tie1pada a approuçlo do pr«euo elcntonl, diris-" MI 
deputado• eleito~~ ._, eompelfmlet eommaoie: ç3e.t o11eian, 
que lbet tenirlo de diplam.u pnante , coa,.Ute lft"al de 
beatficneia. 

ArL 23.• Dado o caiO de aJo ler p-tdid.n reafitar· te a 
eleiçJo. qner eo primeiro ou oo tegtaodo dot diM prt6n· 
dot,. po&o !acto de tUa t:.anrem concorrtdn innh em a•· 
tncro leral pe.ra a ~·tituiçlo da mc.Ja ddoith·a, nos ter· 
mot do artico 10.• n.• ~.·, eoteader..c lia qao a irmaaU.. 
de dcle-p na re•pttetin admiaiJtraçilo a e.colba dos lftl 
reprttculAolet oa ruillo o rfl•rma do eomproeiuoj e, 
a'e.na h1poche.., a moma adraini•tr.çlo proet!deri, deatro 
do pr~o da dn dia•, A no111eaçlo dot depat.d• perante o 
eoatelbo ~~ do bcM6«'ftcia, [au:oclo lcomecliau. pu1ici· 
paçlo ao minhterio do reioo. 

1 uoico • . 0. rep~nt.aaWt, anim oonK'Sdoe, --'0 COD · 
liderado. lrgitimoe de.pota•a. ela irm•ncllldc ela •nta ea-. 
ela mi.ericordia de l.dboa, para oe efetto. do ..-dr J!.• 
do dcm:to eom uo~lo le&i•lllti.a do tO .. ~ de 

l ~I ;.iai..lro e aeeretario d'ettado dot aqocio. elo rtieo • 
ai• o teaha enteadido e (aça uft'.wtar. Plt('O d• Ajada, eaa 
3 de tttembro de 18G3. - REI. cs.d.utiMO JHi n,_. . 
"'*1· 

XD'15TEIUO 1108 nGOCJ05 0.\ F AD:liD.I. 

Pe lo d ecre to d e 03-09-1863 provide ncio u-se sobre a re fo rma do Compro mis o d a Miser icórdia de Lisboa e d a e le ição dos 
re presenta ntes d a Irmandade. 
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Por proposta do Governo de Luciano de Ca tro, Portaria de 22-05-1888, autorizou-se a concessão, por contrato de dois 
anos, da exploração das lotarias por uma companhia de cambistas. O Decreto de 28-04-1892 veio concretizar o negócio 
com a chamada Companhia Aliança de Lotarias (Lotaria acional Portuguesa). Apre entam-se as páginas do Decreto com 
a parte principal do articulado. 

Pelo Decreto de 06-04-1893 foi rescindido o contrato com a Companhia Aliança de Lota.rias. 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

A NTO : Divisão de lucro · I Apo tas mútua 
de portivas I CML I jogo I Mi ericórdias I Porto I 
Évora I Braga I Estabelecimentos de as i tência I 
éc. XX 

[526] ML/AH-8 

PORTARIA 28711970, de 16-06 

I : Diário do Governo, série I, n• 138, de 16-06-1970, 
p . 787 

RESUMO: Determina que o Instituto Maternal pas e a 
depender directamente da Direcção-Geral da 
aúde, em prejuízo da ua per onalidade juridica e 

autonomia admini trativa. 
Diplomas citados: DL 42.210, de 13-04-1959 

A SUNTO : Política de saúde I aúde I Instituto 
maternal I CML I Orgânica I éc. XX 

[527] SCML/AH-8 

DECRETO 28111970, de 19-06 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 141, de 19-06-1970, 
p.806 

RESUMO: Autoriza a Comis ão Administrativa de Obras 
da anta Casa da Misericórdia de U boa a celebrar 
contrato para a execução da empreitada de 
construção de um prédio em Lisboa. 

Diplomas citado : DL 48.234, de 31-01-1968 

AS UNTOS: Comissão admini trativa de obras I CML I 
Obras 1 Obras de construção I Prédios I Lisboa 1 
éc. XX 

[528] CML/AH-8 

DECRETO 33711970, de 15-07 

I : Diário do Governo, érie I, n• 163, de 15-07-1970, 
p . 952-953 

RESUMO: Autoriza a Comi ão Administrativa de Obras 
da anta Casa da Mi ericórdia de U boa a celebrar 
contrato para a execução da empreitada de 
construção de um prédio situado em Lisboa. 

Diplomas citados: DL 48.234, de 31-01-1968 

ASSUNfO : Comissão administrativa de obras I SCML I 
Obras I Obras de construção I Prédi I Lisboa I Séc. XX 

[529] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 36911970, de 08-08 

IN: Diário do Governo, érie I, n• 183, de 08-08-1970, 
p . 1028 

RESUMO: Autoriza a anta Casa da Mi ericórdia de 
Lisboa a ceder, a título defmitivo, à ociedade de 
Ciências Médicas de U boa parte de um imóvel 
ituado ne ta cidade. 
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Diplomas dtado : DL 3.884, de 30-08-1961 ; DL 0.333, 
de 14-10.1955 

AS NTO : ciedade de Ciência Médica I Cedência 
de bens I Prédio I ML I Ben imobiliário I 
Lisboa I éc. XX 

[530] CML/AH-8 

PUBUCAÇÃO DE CML/1970, de 22-08 

lN: Diário do Governo, érie ID, n• 209, de 09-09-1970, 
p. 4373-437 

RESUMO: Dá nova redacção ao artigo 2•, 9•, to•, 12•, 
19•, 23•, 24•, 26•, 28•, 29•, 33•, 4o•, 5o•. 52•, 53•, 
54•, 55• e 60• do 2• Regulamento Geral do 
Concur o de Apo tas Mútuas Desportivas. Dá 
também nova redacção aos artigos 5• e 12• do 
I • Regulamento de Agente e outro Intermediário . 

Diplomas citado : RG, de 09-09-1967 

A NTO : Concursos I Apo tas mútuas de portiva I 
CML I Jogo I Totobola I Regulamento I Agentes de 

apo tas mútua I éc. XX 

[531] CML/AH-8 

PORTARIA 49 11970, de o6-10 

IN: Diário do Governo, série I, n• 231 , de o&l0-1970, 
p . 1420 

RESUMO: Determina que as criadas de 1" e 2" classes, 
previ ta no mapa de pe oal não compreendido 
no quadro da direcção e chefia da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa, aprovado pela Portaria 
n• 15.679, deixem de e tar diferenciadas de elas e , 
com o salário mensal de 1.000$ cada uma, mas em 
direito a qualquer retribuição complementar a 
título de alojamento ou alimentação. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; PT 15.679, 
de 31-12-1955; DL 49.410, de 24-11-1969 

AS UNTO : Pe oal I Quadro de pe oal I riadas I 
alário I éc. XX 

[532] CML/AH-8 

DECRETO 49911970, de 24-10 

IN: Diário da República, érie I, n• 247, de 24-10.1970, 
p . 1553-1556 

RES MO: Introduz alteraçõe ao Regulamento Geral 
do Ho pitai , aprovado pelo Decreto n• 8.357. 

o ponto 4 do Decreto-Lei n• 48.358, art. 3• 
alteram- e o art 83• a 91 • do Decreto-Lei 
n• 48.357, artigo que se referem a ho pitais da 
Misericórdia e aos seus órgãos de admini tração. 

Diplomas citado : DT 48.357, de 27-04-1968; DT 8.358, 
de 27-04-1968 

Diplomas revogado : DT 8.358, de 27-04-1968, a) do 
n• 2, art. 12 



A UNTO : Regulamento I Hospital I aúde I Política 
de saúde I Misericórdias I Admini tra ão ho pi talar 
I Provedor I Hospitai civis de Lisboa I Ministério 
da aúde e Assistência I éc. XX 

[533] CMl)AH-B 

DECRETO-LEI 63611970, de 22-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 295, de 22-12-1970, 
p . 1924-1925 

RESUMO: Dá nova redacção aos artigos 14• e 15• do 
Decreto-Lei n• 43.777, que atribui à anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa a organização e exploração 
em regime exclusivo para a metrópole e para o 
ultramar, dos concursos de prognósticos ou apostas 
mútuas sobre resultados de competições 
desportivas. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTO : Concursos I Apostas mútuas de portivas I 
CML I jogo I Totobola I Regulamento I Atribuições 

I Séc. XX 

[534] CMIJAH-B 

DECR.ETO-LEI69211970, de 31-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 301 , upl. , de 
31-12-1970, p . 2024(27)-2024(29) 

RESUMO: Autoriza o funcionamento do serviço da 
anta Casa da Mise.ricórdia de Lisboa e insere 

di po içõe legislativas respeitantes a pe soai, com 
vista à uniformização de categorias e vencimentos 
e à sua integração nos novo quadros, qualquer que 
tenha sido o regime de admi ão. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; PT 15.679, 
de 31-12-1955; PT 19.866, de 23-05-1963; PT 21.964, 
de 20-04-1966; DL 31.913, de 12-03-1942; 
DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 27.199, de 16-11-1936; 
DL 26.115, de 23-11-1935 

ASSUNTO : Pessoal I Quadro de pessoal I CML I alário 
I Reestruturação I Pessoal permanente I Secretaria
geral I Serviços financeiros e mecanográfico I 
Serviços de aprovisionamento e industriais I Extinção 
de serviço I Fiscalização I Criação de serviço I 
Serviço soda1 I Lotaria nacional I Departamento de 
apo tas mútuas desportivas I Séc. XX 

[535] CML/AH-B 

PORTARIA 69611970, de 31-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 301 , upl. , de 
31-12-1970, p . 2024(29}2024(33) 

RES MO: Fixa o quadro de pe oal permanente da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa não 
compreendido no quadro de direcção e chefia. 
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Diploma citados: DL 692no, de 31-12; PT 15.679, de 
31-12-1955; PT 15.708, de 28-01-1956; PT 19.866, 
de 28-05-1963; PT 21.964, de 20-04-1966; PT 494 no, 
de 06-10 

A SUNTO : Pe oal I Quadro de pe oal I ML I 
Reestruturação I Pessoal permanente I éc. XX 

ANO 1971 

[536] CML/AH-B 

PORTARIA 14211971, de 15-03 

lN: Diário do Governo, série I, n• 62, de 15-03-1971 , 
p. 328 

RESUMO: Rectifica a Portaria n• 696no, que fixa o 
quadro do pes oal permanente da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa não compreendido no 
quadro de direcção e chefia. 

Diplomas citado : PT 696no, de 31-12; DL 692no, de 
31-12 

ASSUNTO : Quadro de pe oal I Pessoal permanente I 
Pessoal 1 SCML 1 Reestruturação I éc. XX 

[537] CMI)AH-B 

PORTARIA 24611971 , de 10-05 

lN: Diário do Governo, série I, n• 109, de 10-05-1971 , 
p. 664 

RESUMO: Procede à distribuição do quinhão do 
produto líquido da exploração de apostas mútuas 
desportivas às Santas Casas da Misericórdia e outras 
instituições no que respeita ao rendimento a apurar 
do exercício de 1970. As percentagen pas arn a 
ser: anta Casa da Misericórdia de Li boa 32%; Santa 
Casa da Misericórdia de Porto 35%; anta Casa da 
Mi ericórdia de Braga 5%; anta Casa da 
Misericórdia de Évora 3%; outras instituições 25%. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 636no, 
de 22-12 

ASSUNTO : Divisão de lucros I Apostas mútuas 
desportivas I CML I jogo I Totobola I Misericórdias 
I Évora I Braga I Porto I Estabelecimentos de 
assistência I Séc. XX 

[538] CMI)AH-B 

PORTARIA 31511971 , de 18-06 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 142, de 18-06-1971, 
p . 910 



COLECfÂNEA LEGI LATNA 

RESUMO: Estabelece que na admini tração das apostas 
mútuas desportivas a competência do provedor e 
da Mesa da Santa Casa da Misericórdia de Li boa 
para autorizar despesas e conferir delegação de 
poderes pa e a ser a que estiver fiXada na lei geral 
para o funcionários e órgão ctirigentes 
equiparados dos serviços públicos. Revoga o n• 9 
do art . 2", o n• 5 do art . 3" e o n• 8 do art. 4" da 
portaria n• 18.824. 

Diplomas citados: DL 48.234, de 31.01-1968; DL 43.777, 
de 03-07-1961 

Diplomas revogados: PT 18.824, de 21-11-1961 , n• 9 
do art. 2", n• 5 do art. 3", n• 8 do art. 4" 

ASSUNTOS: Aquisição de bens I Bens de equipamento 
1 Despesa 1 Delegação de poderes 1 Apostas mútuas 
de portivas I SCML I jogo I Provedor I Séc. XX 

[539] SCML/AH-B 

DECRETO 52511971 , de 25-11 

lN: Diário do Governo, série I, n• 277, de 25-11-1971 , 
p. 1826 

RESUMO: Autoriza a comissão administrativa de obras 
da Santa Casa da Misericórctia de Lisboa a celebrar 
contrato para a execução da empreitada de 
construção do préctio da Estrada da Damaia, 47, em 
Lisboa. 

Diplomas citados: DL 48.234, de 31.01-1968 

ASSUNTOS: Comissão administrativa de obras I Obras I 
SCML I Contrato de empreitada I Préctios I Damaia 
I Obra de construção I Bens imobiliários I 
Património I Séc. XX 

[540] SCML/AH-B 

PORTARIA 69211971 , de 11-12 

lN: Diário do Governo, série I, o• 289, de 11-12-1971, 
p . 1904 

RESUMO: Estabelece um período de dois anos para, no 
regime de instalação previsto nos artigos 80" a 84" do 
Decret~Lei o• 413n1 , serem ampliados o serviço 
do Centro de Mecticina de Reabilitação, dependente 
da Santa Casa da Mise.ricórctia de Lisboa, até ao limite 
da capacidade das suas instalações. 

Diplomas citados: DL 692no, de 31-12; PT 696no, de 
31-12; DL 413n1 , de 27.09 

AS UNTOS: Centro de Medicina de Reabilitação do 
Alcoitão I CML I Reestruturação 1 Instalação de 
serviço I Ampliação I Serviços I Reabilitação fi ica 
I éc. XX 

[541] SCML/AH-B 

PORTARIA 744!1971 , de 31-12 

lN: Diário do Governo, série I, n• 304, de 31-12-1971 , 
p. 2072 
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RESUMO: ln ere di po içõe relativas ao horário de 
trabalho do pessoal em serviço nas delegações 
ultramarinas da Santa Casa da Misericórctia de 
Lisboa pa.ra a exploração das apostas mútuas 
desportivas. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03.07-1961 

ASSUNTOS: Horas extraordinárias I Salário I Horário de 
trabalho I Pessoal I SCML I Delegações I Províncias 
ultramarinas I Apo tas mútuas desportivas I jogo I 
Totobola 1 éc. XX 

ANO 1972 

[542] SCMUAH-B 

PORTARIA 21111972, de 17.04 

lN: Diário do Governo, série I, o• 90, de 17.04-1972, 
p . 432 

RESUMO: Procede à distribuição do quinhão do 
produto líquido da exploração das apostas mútuas 
desportivas às antas Casas da Misericórctia e outras 
instituições, no que respeita ao rendimento a 
apurar do exercício de 1971. As percentagens 
passaram a ser as seguintes: Santa Casa da 
Misericórctia de Lisboa 32%; Santa Casa da 
Misericórctia de Porto 35%; outras misericórctias e 
instituições 33%. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961; DL 636no, 
de 22-12; DL 46.772, de 20.12-1965 

ASSUNTOS: Divisão de lucros I Apostas mútuas 
desportivas I SCML I jogo I Misericórctias 1 Porto 1 
Braga I Évora I Estabelecimentos de assi tência I 
Totobola I Séc. XX 

[543] SCML/AH-B 

DECRETO 351/1972, de 08-09 

lN: Diário do Governo, série I, n• 210, de 08-09-1972, 
p . 1283-1306 

RESUMO: Aprova em 115 artigos o Regulamento Geral 
dos Serviços do Ministério da Saúde e As i tência. 
Na secção VI (Da Direcçã~eral da Assistência 
Social) é referida a Inspecção Superior de Thtela 
Administrativa pela Direcção de erviços de 
Orientação e Gestão (art. 92") e no cap. m (Dos 
órgãos e serviços locais) refe.re-se que "em cada 
concelho, com a excepção da sede do ctistrito, será 
criada, por despacho do Ministro, uma comissão 
coordenadora que terá a seguinte constituição: ( .. . ) 
c) Provedor da Santa Casa". No art . 100", ponto 2, 
diz: "No âmbito da sua competência os centro de 
saúde podem estabelecer com as autarquias locais, 
organismos da previdência, santas casas da 



mi ericórdia e outra in tituiçõe públicas ou 
privadas, acordo de coopera ão de tinado a 
assegurar as actividades médicas ociai ou outras 
actividades de aúde e de assistência social". 

Diploma citados: DL 413n1 , de 27-09, n• I , art . 98 

A SUNTO : Regulamento 1 erviços I Ministério da 
aúde e Assistência I A istência social I Politica de 

saúde I Politica de assi tência I éc. XX 

[544] SCML/AH-B 

PORTARIA 78611972, de 29-12 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 301 , de 29-12-1972, 
p . 2081 

RESUMO: Manda aditar uma nota aos quadros de 
pessoal anexos ao Decreto-Lei n• 692no e à 
Portaria n• 696no, de 31 de Dezembro. 

Diplomas citados: DL 692no, de 31-12; PT 696no, de 
31-12 

AS UNTO : Pe soal I Quadro de pe oal I CML I 
Ree truturação I alário I Pe oal permanente I 
éc. XX 

[545] SCML/AH-B 

DECRETO 59411972, de 30-12 

IN: Diário do Governo, série I, n• 302, de 30-12-1972, 
p . 2144 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de 
U boa a celebrar contrato para o fornecimento dos 
bilhetes para os concur os das apo tas mútuas 
de portivas. 

Diplomas citados: DL 48.234, de 31-01-1968 

AS NTOS: Bilhetes de totobola 1 Contrato de 
fornecimento I Concursos I Apostas mútuas 
desportivas I CML I Jogo I éc. XX 

ANO 1973 

[546] SCML/AH-B 

PORTARIA 40/1973, de 22-01 

IN: Diário do Governo, série I, n• 18, de 22-01-1973, 
p. 97 

RESUMO: Altera a redacção do n• 3 da Portaria n• 
744n1 , de 31 de Dezembro, re peitante ao pessoal 
em serviço nas delegaçõe ultramarinas da Santa 
Casa da Misericórdia de U boa. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 744n1 , 
de 31-12 
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A TO : Pessoal I Delega õe I Província 
ultramarinas I Apo tas mútuas desportiva 1 CML 1 
jogo I éc. XX 

[547] SCML/AH-B 

PORTARIA 4111973, de 22-01 

lN: Diário do Governo, série I, n• 18, de 22-01-1973, 
p. 97-98 

RES MO: Fixa os quantitativo do sub ídio men al da 
renda de casa a abonar ao pessoal da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa que pre ta erviço nas suas 
delegações do ultramar. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 21.875, 
de 15-02-1966 

ASSUNTO : Sub ídio I Renda de casa I Pes oal I 
Delegações I CML I Apostas mútuas desportivas 1 
Províncias ultramarinas I éc. XX 

[548] CML/AH-B 

PORTARIA 27811973, de 16-04 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 90, de 16-04-1973, 
p . 590 

RES MO: Fixa as percentagen a observar na 
distribuição do quinhão do produto liquido da 
exploração das apo tas mútuas desportivas 
atribuído às antas Casas da Misericórdia e outras 
in tituições de assistência no re peitante ao 
exercício de 1972. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 636no, 
de 22-12; DL 46.772, de 20-12-1965 

ASSUNTOS: Divi ão de lucros I Apostas mútuas 
desportivas I Totobola I jogo I SCML I Misericórdias 
I Porto I Évora I Braga I Estabelecimentos de 
assistência I éc. XX 

[549] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 19311973, de 30-04 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 101 , de 30-04-1973, 
p . 667-670 

RESUMO: Define a estrutura e as atribuições do Fundo de 
Fomento do Desporto. Diplomas citado : DL 408n1 , 
de 2 -09; DL 43.777, de 03-07-1961; DL 636no, 
de 22-12; DL 41.375, de 19-11-1957; L 2.030, de 
22~1948 

Diplomas revogado : DL 6.449, de 23-07-1965 

A NTO : Fundo de Fomento do De porto I 
Estrutura I Atribuições I Apo ta mútuas 
desportivas I CML I Jogo I éc. XX 
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[550] ML/AH-8 

PORTARIA 316/1973, de 08-05 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 108, de 08-05·1973, 
p . 743 

RESUMO: Estende à província de Timor a exploração 
das apo tas mútuas desportivas pela anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03..07-1961 ; DL 636no, 
de 22-12 

UNTO : Províncias ultramarinas I Ttmor I Totobola I 
Apostas mútuas desportiva I CML I Jogo I 
éc. XX 

[551] CML!AH·B 

DECRETO-LEI 259/1973, de 23..05 

lN: Diário do Governo, série I, n• 121 , de 23..05·1973, 
p. 876 

RESUMO: Dá nova redacção ao n• 1 do artigo l • do 
Decreto-Lei n• 46.772, referente à conces ão de 
boi as do Mini tério da aúde e Assistência. 

Diplomas citados: DL 46.722, de 20.12-1965; DL 43.777, 
de 03..07-1961 

A UNTO : Bolsas de estudo 1 Mini tério da aúde e 
As i tência I Reabilitação física I Enfermagem I 

aúde I Formação profi ional I Apo tas mútuas 
desportivas I Totobola 1 Jogo 1 CML 1 Divi ão de 
lucro I éc. XX 

[552] ML/AH·B 

PUBLICAÇÃO DE CML/1973, de 23..05 

lN: Diário do Governo, érie m, n• 127, de 30..05-1973, 
p. 4003 

RESUMO: Dá nova redacção ao § 4" do artigo 9" do 2" 
Regulamento Geral do Concur o de Apo tas 
Mútuas De portivas. 

ASSUNTO : Regulamento I Concursos I Apo tas mútuas 
de portivas I Totobola I Jogo I CML I Séc. XX 

[553] CML!AH·B 

PUBLICAÇÃO DE CML/1973, de 01..()6 

lN: Diário do Governo, série m, n• 142, de 18..Q6.1973, 
p. 912 

RE MO: Rectifica o § 4" do artigo 9" do 2" 
Regulamento Geral do Concur os das Apostas 
Mútua Desportivas. 

UNTO : Regulamento I Concurso I Apo tas mútuas 
desportivas I Totobola I Jogo I CML I éc. XX 

103 

[554] CML/AH·B 

DECRETO 321/1973, de 29..o6 

lN: Diário do Governo, érie 1, n• 151 , de 29..()6.1973, 
p . 1119 

RESUMO: Autoriza a Comis ão Admini trativa de Obras 
da anta Casa da Misericórdia de Lisboa a celebrar 
contrato para a execução da empreitada de 
reconstrução do prédio da Rua de Pa o Manuel, 
em Li boa. 

Diplomas citado : DL 48.23 , de 31..01-1968 

AS UNTO : Comis ão Admini trativa de Obras I ML 
I Obras I Contrato de empreitada I Prédios I Li boa 
I Obra de construção I éc. XX 

ANO 1974 

[555] CML/AH·B 

DESPACH0/197 , de 17..01 

lN: Diário da República, érie ill , n• 27, de 01..02-1974, 
p . 818 

RESUMO: Aprova o novos estatutos por que pas ará a 
reger-se a in tituição de as i tência particular 
PRODAC · Associação de Productividade na Auto
..Con tru ão. 

AS UNTOS: CML I IP I PRODAC I Estatuto I Acção 
social/ éc. XX 

[556] ML/AH·B 

PORTARIA 124/1974, de 18-02 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 41 , de 18-02-1974, 
p . 266 

RESUMO: Cria o Centro de Informática da anta Casa 
da Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citado : DL 413n1 , de 27..09 

ASSUNTO : Centro de informática I Criação de erviço 
I CML /Informática I Orgãnica I éc. XX 

[5571 CML/AH·B 

DESPACHO MINI TERIAU1974, de 21..02 

lN: Diário do Governo, série ll , n• 52, de 02..03-19 
p. 1448 

RES MO: Por Despacho Mini terial , de 21..02 , foi 
provido, em comissão de serviço, no cargo de 
provedor anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa, o 
Dr. )o é Damasceno de Campo , director da Cadeia 
Civil do Porto. 



Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; DL 692no, 
de 31-12; DL 523n2, de 19-12 

ASSUNTOS: CML I Provedor I Nomeação I 
Admini tração I Pe oal de direcção e chefia I 
éc. XX 

[558] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 11411974, de 19-03 

lN: Diário do Governo, série I, n• 66, de 19-03-1974, 
p . 364-366 

RESUMO: Altera a. e trutura da Direcção-Geral da 
Assi tência ocial. 

Diplomas citados: DL 584n3, de Q6.11 ; DL 413n1 , de 
27-09; DL 396n2, de 17-10 

ASSUNTOS: Direcção-Geral de Assistência ocial I 
Assistência ocial I egurança social I 
Reestruturação I Orgãnica I Instituto da família e 
acção social I Séc. XX 

[559] CMUAH-B 

PORTARIA 32611974, de 24-04 

lN: Diário do Governo, série I, n• 96, supl., de 
24-04-1974, p . 580(27) 

RESUMO: Autoriza a Misericórdia de Lisboa a ceder 
uma parcela de terreno à Câmara Municipal de 
Loures. 

Diplomas citados: DL 97no, de 13-03 

ASSUNTOS: Cedência de bens I Terrenos I SCML I 
Municípios I Loures I Património I Bens 
imobiliário I Séc. XX 

[560] SCMUAH-B 

PORTARIA 32711974, de 24-04 

lN: Diário do Governo, série I, n• 96, supl. , de 
24-04-1974, p. 580(27)-580(32) 

RESUMO: Substitui o quadro do pessoal permanente da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa não 
compreendido no quadro de direcção e chefia, 
aprovado pela Portaria n• 696no, de 31 de Dezembro. 

Diplomas citados: DL 414n1, de 27-09; DL 692no, de 
31-12 

ASSUNTO : Pes oal permanente I Quadro de pessoal I 
Pes oal I CML I Reestruturação I Séc. XX 

[561] CMUAH-B 

PORTARIA 32811974, de 24-04 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 96, supl., de 
24-04-1974, p . 580(32) 
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RESUMO: Aprova a tabela de remunerações do órgão 
de admini tração da Lotaria Nacional e das Apo tas 
Mútuas De portivas e do órgão de fiscalização 
dos concursos. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTO : Salário 1 Lotaria Nacional I Apostas mútuas 
desportivas I Adrnini tração I Jogo I CML I Tabela 
salarial I Fi calização I éc. XX 

[562] CMUAH-B 

DECRETO-LEI 21711974, de 27-05 

lN: Diário da República, érie I, n• 123, de 27-05-1974, 
p . 654-657 

RESUMO: Adopta um conjunto de disposições transitórias 
destinadas a abrir caminhos para a satisfação de justas 
e prementes aspirações das classes trabalhadoras e a 
dinamizar a actividade económica. No art. 12" refere
se à anta Casa da Misericórdia de Lisboa para efeitos 
de sub ídios de assistência. 

ASSUNTOS: 25 de Abril de 19741 Política de segurança 
social I Política de as i tênda I Subsídio I CML I 
Séc. XX 

[563] SCMUAH-B 

PORTARIA 35811974, de 14-06 

lN: Diário do Governo, série I, n• 137, de 14-o6-1974, 
p . 712 

RESUMO: Suspende a entrada em vigor da Portaria 
n• 327n4, de 24 de Abril. 

Diplomas citados: PT 327n4, de 24-04 

ASSUNTOS: Pessoal permanente I Quadro de pessoal I 
Pessoal I CML I Reestruturação I Séc. XX 

[564] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 46211974, de 17-09 

lN: Diário do Governo, série I, n• 217, de 17-09-1974, 
p . 1101 

RESUMO: Alte.ra o artigo 28 da Tabela Geral do Imposto 
do elo. 

Diplomas citados: DL 375n4, de 20-08; LC 3n4, de 
14-05; DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 47.866, de 
28-08-1967; DL 375n4, de 20-08 

ASSUNTOS: Imposto de elo I SCML I Impostos I Jogo 
I Séc. XX 

[565] SCMUAH-B 

DESPACH011974, de 17-09 

lN: Diário do Governo, série O, n• 224, de 25-09-1974, 
p . 6146-6147 
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RES MO: Reformula as e truturas da anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

A UNTO : CML I éc. XX 

[566] CML/AH-B 

PUBUCAÇÃO DE CML/1974, de 19-09 

IN: Diário do Governo, série m, n• 231 , de 03-10.1974, 
p . 91o6 

RE MO: Dá nova redacção ao art. 45" do 2" 
Regulamento Geral dos Concur o de Apo tas 
Mútuas Desportivas. 

A UNTO : Apostas mútuas desportivas 1 Totobola 1 
jogo I CML I Regulamento I Concurso I éc. XX 

(567] CML!AH-B 

P BUCAÇÃO DE SCML/1974, de 09-10 

IN: Díário do Governo, série II , n• 239, de 14-10.1974, 
p. 6592 

RESUMO: Por Despacho Mini teria!, de 17.Q9, foi 
nomeado o Eng". Alfredo Bruto da Costa para o lugar 
de provedor do quadro do pessoal de direcção e 
chefia da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DM, de 17.{)9-1974; DL 40.397, 
de 24-11-1955; DL 692no, de 31-12; DL 37.881 , de 
11.Q7-1950 

UNTO : CML I Provedor I Pessoal de direcção e 
chefia I Administração I Nomeação I Séc. XX 

[568] CML/AH-B 

PUBUCAÇÃO DE CML/1974, de 09-10 

IN: Diário do Governo, série II , n• 239, de 14-10.1974, 
p. 6592 

RES MO: Por despacho ministerial , de 18-D9, foi 
nomeada a Dr". Cecilia da ilva de ou a Ribeiro, 
para exercer em comissão de serviço o lugar de 
adjunto do quadro do pessoal de direcção e chefia 
da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DM, de 18-D9-1974; DL 40.397, 
de 24-11-1955; DL 692nO, de 31-12; DL 37.881 , de 
1l.Q7-1950 

A TO : SCML I Adjuntos I Pessoal de direcção e 
chefia I Admini tração I Nomeação I éc. XX 

[569] CML/AH-B 

PORTARIA 69011974, de 24-10 

IN: Diário do Governo, série 1, n• 248, de 24-10.1974, 
p . 1268-1274 
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RESUMO: Aprova o quadro do pessoal não dirigente da 
anta Casa da Misericórdia de Li boa . 

Diplomas citado : PT 327n4, de 24.Q4; PT 358n4, 
de 01.Q6; DL 692no, de 31-12; DL 414n1, de 
27-ü9; PT 696 no, de 31-12; DL 76n3, de 01-ü3; 
DL 217n4, de 27-ü5; DL 372n4, de 20.Q8 

AS UNTOS: Pe soal I Quadro de pe oal I Pessoal não 
dirigente I CML I éc. XX 

[570] CMI/AH-B 

PORTARIA 80411974, de 10.12 

I : Diário do Governo, érie I, n• 287, de 10.12-1974, 
p. 1540 

RESUMO: Revoga a Portaria n• 328n4, de 24 de Abril, 
que aprovou a tabela de remuneraçõe dos órgãos 
de administração da Lotaria Nacional e das Apostas 
Mútuas De portiva e do órgãos de fiscalização 
dos concur o . 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03.Q7-1961 
Diplomas revogado : PT 32Sn4, de 24.Q4 

ASSUNTO : Tabela alaria! I Salário I Administração I 
Apostas mútuas de portivas I Lotaria Nacional I 
jogo I CML I Fiscalização I éc. XX 

[571] SCML/AH-B 

PORTARIA 81911974, de 17-12 

IN: Diário do Governo, série 1, n• 293, de 17-12-1974, 
p . 1580(2)-1580(4) 

RESUMO: Altera o quadro aprovado pela Portaria 
n• 690n4, de 24 de Outubro. 

Diplomas citados: PT 690n4, de 24-10; DL 692nO, de 
31-12; DL 414n1 , de 27-ü9 

ASSUNTO : Pes oal I Quadro de pessoal I Pessoal não 
dirigente I SCML I Séc. XX 

[572] CML/AH-B 

DECRETO 82011974, de 31-12 

IN: Diário do Governo, série 1, n• 303, 8" supl., de 
31-12-1974, p . 1670(177)-1670(178) 

RESUMO: Autoriza a Santa Ca a da Misericórdia de 
Lisboa a celebrar contrato para o fornecimento dos 
bilhete para o concurso das apostas mútuas 
de portivas. 

Diplomas citado : DT 594n2, de 30.12; LC 3n4, 
de 14.Q5 

ASSUNTO : Bilhetes de totobola I Apo tas mútuas 
de portivas I Totobola 1 jogo I ML I Contratos I 
Concur o I Contrato de fornecimento I 
éc. XX 



[573] CMUAH-B 

DE RETO 832119 , de 31-12 

I : Diário do Governo, série I, n• 303, 11 • supl. , de 
31-12-197 ' p. 1670(200}1670(201) 

RESUMO: ubstituJ o quadro do pessoal de direcção e 
chefia da anta Casa da Misericórdia de li boa, 
anexo ao Decreto-Lei n• 692/70, de 31 de Dezembro. 

Diploma citado : PT 690174, de 2 - lO; PT 32 17 , de 
24-0 ; DL692/70, de 31-12 

A UNTO : Quadro de pe soai I Pe oaJ I Pe oal de 
direcção e chefia I CML I éc. XX 

[574] CML/AH-8 

PUBUCAÇÃO DE CMU197 , de 31-12 

lN: Diário da República, série n, n• 24, de 29.01-1975, 
p . 560 

RE MO: Lista do pe oaJ colocado nos lugares 
previ to no quadro de direcção e chefia da anta 

asa da Mi ericórdia de Lisboa. 
Diplomas citados: DT 832/74, de 31-12; DL 13/71 , de 

27.09 

ASSUNTO : CML I Pessoal de direcção e d1efia I éc. XX 

ANO 1975 

[575] CML/AH-B 

PORTARIA 3711975, de 20.01 

lN: Diário do Governo, série I , n• 16, de 20.01-1975, 
p . 72 

RESUMO: Cria na Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 
em regime de in tala ão, o úcleo de Planeamento 
e o Núcleo de Gestão Técnica de Pe oal . 

Diploma citado : DL 413/71 , de 27.09 

A UNTO : CML I Pessoal I Ge tão de pe soai I 
Planeamento I Regime de instalação I Criação de 
ervi o I úcleo de planeamento 1 úcleo de 

gestão técnica de pessoal 1 éc. XX 

[576] CML/AH-B 

DESPACH0/19 5 de 26-02 

lN: Diário do Governo, érie D, n• 66, de 19.03-1975, 
p . 1718 

RES MO: Determina que ejarn retiradas importâncias 
da verba relativa à exploração de 19 4 da Apostas 

106 

Mútuas De portJvas para a conces ão de bol as de 
estudo de tJnada à forma ão e aperfeiçoamento de 
pessoal médico, de enfermagem de erviços de 
reabilita ão e de serviços auxiliares de diagnó tJco 
e terapêutica. 

Diplomas citados: DL 6.772, de 20.12-1965; DL 259/73, 
de 23.05; DL 43.777, de 03.07-1961 

A NTO : CML I 197 I Divi ão de lucro I Apostas 
mútuas de portJvas I Bolsas de estudo I jogo 1 
Formação profissional I Médico 1 Enfermagem 1 
Reabilitação fi ica I ervi o I Diagnóstico 1 
Terapêutica I éc. XX 

[577] CML/AH-B 

PUBUCAÇÃO DE CML/19 5, de 03.03 

lN: Diário do Governo, série li , n• 54, de 05.03-1975, 
p . 1 24 

RES MO: Por Despacho Mini terial , de 06-02, foi 
nomeado o Dr. António Pedro de Oliveira Maia para 
o lugar de adjunto do quadro do pe ai de direcção 
e chefia da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DM, de 06-02-19 5; DL 0.397, 
de 24-11-1955; DL 832/7 , de 31-12; DL 656/74, de 
23-11 ; DL 692/70, de 31-12 

A UNTO : CML I Adjuntos I Pessoal de direcção e 
chefia I Administração I omeação 1 éc. XX 

[578] CML/AH-B 

DE RETO-LEI 12011975, de 10.03 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 58, de 10.03-1975, 
p . 372 

RES MO: Altera a legi lação re peitante à distribuição 
de lucros da Lotaria acional. 

Diploma citados: LC 3/7 , de 14-05; DL 0.397, de 
24- 11-1955; DL 43.399, de 15-12-1960 

AS UNTO : Divisão de lucros I Lotaria acional I 
CML I Lotarias I )ogo I éc. XX 

[579] CML/AH-B 

PORTARIA 191/1975, de 18.Q3 

I : Diário do Governo, série I, n• 65 , de 18.Q3-1975, 
p. 41 

RE MO: Autoriza a Me a da anta Ca a da 
Mi ericórdia de Lisboa a fixar e a alterar, quando 
nece ário, as dota õe de pes oal que deverá 
executar, no Centro de Informática, as tarefa de 
contagem, escrutínio e processamento de prémios, 
ao domingo e para além do regime normal de 
trabalho no restantes dias da emana, bem como 
a respectivas remunerações. 
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Diploma citado : DL 3.777, de 03-07-1961 

A SUNTO : Horas extraordinárias I Pe oal I Admi ão 
de pes oal 1 alário I Centro de informática I 
Informática I Apostas mútuas desportiva I 
Totobola 1 Jogo 1 CML 1 Escrutínio I éc. XX 

[580] CML/AH-8 

PORTARIA 33311975, de 30.05 

lN: Diário do Governo, série I, n• 124, de 30.05-1975, 
p . 75 

RESUMO: Introduz alterações na Portaria n• 690n4 , de 
24 de Outubro. 

Diplomas citados: PT 690n4, de 24-10; PT 819n4 , de 
17-12; DL 8 .357, de 27-04-1968 

AS UNTO : Pes oal I Pe oal não dirigente I Quadro de 
pes oal I ML I éc. XX 

[581] CML/AH-8 

PUBLICAÇÃO DE CML/1975, de 03-06 

lN: Diário do Governo, série 11 , n• 131 , de 07-06-1975, 
p . 3492-3496 

RESUMO: Por de pacho ES foram aprovadas as 
recti.ficaçõe à lista do pe oal colocado nos lugares 
previstos no quadro do pes oal não dirigente da 
CML 

Diplomas citados: DP, de 27-05-1975 

AS UNTO : Pe oal I Pe oal não dirigente I Quadro de 
pessoal I CML I éc. XX 

[582] CML/AH-8 

PORTARIA 35711975, de 09-06 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 132, de 09-06-1975, 
p.802 

RESUMO: Autoriza a Mi ericórdia de Lisboa a ceder à 
Cárnara Municipal de Lisboa, a título defmitivo e 
para rectificação de um alinhamento, uma parcela 
de terreno de que é proprietária. 

Diplomas citados: DL 9 no, de 13-03 

A UNTO : CML I Municípios I Lisboa I Cedência de 
bens I Património I Terrenos I Ben imobiliário I 
Venda de ben 1 éc. XX 

[583] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 333/1975, de 02-07 

lN: Diário do Governo, série I, n• 150, de 02-0 -1975, 
p . 918 
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RESUMO: Autoriza a Câmara Municipal de Li boa a 
ub idiar a anta Casa da Mi ericórdia de Lisboa, a 

fim de prover à nece sidades do erviço 
a i tenciai de alguns bairros municipal . 

Diplomas citados: LC 6n5, de 26-03 

ASSUNTO : CML I Município I Lisboa I ub ídio I 
Assi tência social I Bairros I Centros sociais I éc. XX 

[584] CMIJAH-8 

DECRETO-LEI 41211975, de 07-08 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 181 , de 07-08-1975, 
p. 1102 

RESUMO: Autoriza a anta Casa da Mi ericórdia de 
Lisboa, quer para ua própria gerência, quer para as 
gerência da Lotaria Nacional e das Apo tas Mútuas 
De portivas, a escriturar a receita de cada ano 
económico até 14 de Fevereiro do ano económico 
seguinte. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; DL 43.777, 
de 03-07-1961 ; LC 6n5, de 26-03 

ASSUNTO : Contabilidade 1 Contas de ge tão 1 Receita 
orçamental I CML I Ano económico I CML I 
Lotaria acionaJ I Lotarias I Apo tas mútua 
desportivas I éc. XX 

[585] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 60311975, de 29-10 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 251 , supl. , de 
29-10-1975, p . 1704(2) 

RES MO: Autoriza a anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa a celebrar acordo de cooperação com os 
organi mo que, em cada um dos novo paíse de 
expres ão portuguesa, venham a ser criado ou 
designados para assegurarem a continuação da 
exploração de concur o de aposta mútuas 
desportivas. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; LC 6n5, 
de 26-03 

AS UNTO : Acordos de cooperação I PALOP I Apo tas 
mútuas desportivas I Concursos I Jogo I CML I 
éc. XX 

[586] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 61811975, de 11-11 

I : Diário do Governo, érie I, n• 261 , de 11-11-1975, 
p . 1788 

RES MO: Aplica ao ho pitai concelhio pertencente 
a pessoas colectivas de utilidade pública 
administrativa as dispo ições constante do artigos 
1• a 7• do Decreto-Lei n• 704n , de 7 de Dezembro. 



ANTA CASA DA MI ERJCÓRDIA DE LI BOA 

Diplomas citado : LC 6n5, de 26-03; DL 704n4, 
de 07-12 

ASS NTO : Ho pitai concelhios I Hospitai I 
Mi ericórdias 1 Saúde I Política de aúde I 
Nacionalizações I éc. XX 

[587] CML/AH-B 

PORTARIA 67911975, de 18-11 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 267, de 18-11-1975, 
p. 1836 

RESUMO: Estabelece a remuneração do membro 
do órgãos de fiscalização dos concursos de 
apostas mútuas desportivas. Tem em anexo a 
tabela. 

Diplomas citados: PT 328n4, de 24-D4; PT 804n 4, de 
HH2; DL 43.777, de 03-07-1961 

AS UNTO : Fiscalização I alário I Concurso I Apo tas 
mútuas de portivas I Totobola I jogo I Séc. XX 

[588] SCMI.IAH-B 

PORTARIA 722/1975, de 04-12 

lN: Diário do Governo, série I, o• 280, de 04-12-1975, 
p . 1956 

RESUMO: Determina que a creche e jardim-<le-inf'ancia 
de anto António seja administrada directamente 
pela Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 413n1 , de 27-09 

AS UNTO : Creche I jardin de inf'ancia I Integração 
de estabelecimento I SCML I Estabelecimentos de 
assistência I Creche de anto António I Musgueira I 
Séc. XX 

[589] ML/AH-B 

DESPACHOI1975, de 16-12 

lN: Diário do Governo, série O, n• 296, de 26-12-1975, 
p . 8076-8077 

RESUMO: Determina a distribuição do produto líquido 
da exploração das apo tas mútua desportivas 
atribuído às Santas Casas da Misericórdia e 
outras instituições de a si tência, no que 
re peita ao rendimento apurado no exercício de 
1974. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT, de 
26-02-1975; DL 259n3, de 23-05 

A UNTO : Divisão de lucro I Apostas mútua 
de portiva I Totobola I jogo I SCML I 
Estabelecimentos de assistência 1 1974 1 Séc. XX 
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[590] CMI./AH-B 

DE RETO-LEI 76511975, de 31 -12 

lN: Diário do Governo, érie I, n• 300, • supl. , de 
31-12-1975, p. 2160(53)-2160(54) 

RES MO: Altera o artigos 13" e 134" da tabela geral do 
impo to de elo. 

Diplomas citados: DL 375n4, de 20-08; LC 6n5, de 
26-03 

Diploma revogado : DT 1 .551 , de 10-11-1927, 
art. 2"; DT 14.725 , de 13-12-1927, art. 2"; 
DL 37.120, de 27-09-1948, art . 3" 

AS UNTOS: Imposto de selo I Imposto I jogo I CML 
I éc. XX 

ANO 1976 

[591] CML/AH-B 

PUBLICAÇÃO DE CMI./1976, de 07-01 

lN: Diário do Governo, série UI , n• 10, de 13-01-1976, 
p. 371 

NOTAS: Homologado por de pacho do ecretário de 
Estado da egurança Social de 29 de Dezembro de 
1975 

RES MO: Dá nova redacção ao § 4" do art. 9" do 2" 
Regulamento Geral dos Concur o das Apo tas 
Mútuas De portivas, de 09-09-1967. 

AS UNTO : Regulamento I Concursos I 1967 I Apostas 
mútuas desportivas I Totobola I jogo I CML I 
éc. XX 

[592] CML/AH-B 

DESPACH011976, de 23-01 

lN: Diário do Governo, série O, n• 24 , de 29-01-1976, 
p. 637 

RESUMO: Determina que sejam retiradas importâncias 
da verba relativa à exploração de 1975 das Apostas 
Mútuas De portivas, a reverter para a concessão 
de bolsas de estudo destinadas à formação e 
aperfeiçoamento do pessoal médico, de 
enfermagem, de reabilitação e dos serviços 
auxiliares de diagnó tico e terapêutica. 

Diplomas citados: DL 46.772, de 20-12-1965; DL 259n3, 
de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 

A UNTO : Bolsa de e tudo I Formação profi ional I 
Médico I Enfermagem I Pe oal I Reabilitação 
fi ica I Apostas mútuas desportiva I jogo I CML I 
erviço I Diagnó tico I Terapêutica I 1975 I 
éc. XX 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[593] MUAH-B 

DESPACHOI1976, de 25-03 

IN: Diário do Governo, série m, n• 87, de 12-04-1976, 
p. 3810 

RESUMO: Define novos critérios de atribuição de 
pensão social, às pe oas inscritas no ln tituto da 
Fanúlia e Acção ocial e na Mi ericórdia de Li boa, 
com base na idade dos requerentes e re pectivo 
escalões de rendimento com vi ta ao integral 
aproveitamento da verbas disponíveis. 

Diploma citados: DL 217/74, de 27-05; DP, de 
01-07-1974 

ASSUNTO : Pensões sociais I Instituto da Família e Acção 
social I CML I Acção social I Família I Séc. XX 

[594] CML/AH-B 

DESPACHO SESSI1976, de 04-05 

IN: Diário da República, série D, n• 111 , de 12-05-1976, 
p. 3150 

RESUMO: Cria, no âmbito das actividades da anta Casa 
da Mi ericórdia de Lisboa, a Ca a-Abrigo de 
Campolide que integrará uma creche e um jardim 
infantil. 

Diplomas citados: DL 413/71 , de 27-09 

AS UNTOS: CML I Criação de serviço I Casa Abrigo de 
Campolide I Jardin de inf'ancia I Creches I Criança 
I Séc. XX 

[595] SCMUAH-B 

DECREfO-LEI 34011976, de 12-05 

IN: Diário da República, érie I, n• 111 , de I2-05-I976, 
p . 1059-1060 

RESUMO: Determina que o funcionamento do centro 
ociais dos bairros municipais da Quinta da 

Calçada, Boavista, Fumas, Padre Cruz e Bairro da 
Cruz Vermelha seja integralmente assegurado pela 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : LC 6/75, de 26-03; DL 413/71 , de 27-09 

AS UNTO : Centros social I Bairro I Assistência 
social I CML I Integração de e tabelecimentos I 
Li boa I Município I Bairro da Quinta da Calçada I 
Bairro da Boavista I Bairro da Cruz Vermelha 1 
Bairro das Fumas I Bairro Padre Cruz I éc. XX 

[596] CMUAH-B 

DECREfO-LEI 34811976, de 12-05 

IN: Diário da República, érie I, n• 111 , de 12-05-1976, 
p. 1064 
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RE UMO: Fixa as medidas relativas à habilitação 
nece ária ao exercício das funçõe de auxiliar de 
educação da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 
Exige-se o 2" ciclo liceal ou equiparado acrescido 
de formação complementar adequada. 

Diplomas citado : PT 690/74, de 24-10; LC 6/75, de 26-03 

ASSUNTO : Auxiliar de educação I CML I Pe soai I 
Educadore I Habilitações I Admis ão de pe oal I 
éc. XX 

[597] CMUAH-B 

DECREfO-LEI 35711976, de 14-05 

IN: Diário da República, érie I, n• 113, de 14-05-1976, 
p . 1076 

RESUMO: Altera os artigos 16 e 134 da Tabela Geral do 
lmpo to do elo. 

Diplomas citado : DL 765/75, de 31-12; LC 6/75, de 
26-03 

ASSUNTOS: Imposto de selo I Impostos I Jogo I SCML 
I Bilhetes de lotaria I Prémio da lotaria I Apostas 
mútuas I Rifas I Lotaria nacional I Prémio do 
totobola I éc. XX 

[598] CMUAH-B 

DECREfO-LEI 452/1976, de 08-06 

IN: Diário da República, série I, n• 134, de 08-06-1976, 
p . 1278 

RESUMO: Abre no Mini tério das Finanças, a favor do 
Mini tério dos As unto ociai , um crédito 
especial do montante de 21.000.000$, concedido à 
Santa Casa da Misericórdia de Li boa para assegurar 
os encargos inerentes aos fins que lhe são 
peculiares. 

Diplomas citados: LC 6/75, de 26-03 

ASSUNTO : Crédito I Financiamento I CML I 
Mini tério dos Assuntos ociais I Séc. XX 

[599] CMUAH-B 

PORTARIA 46811976, de 02-08 

IN: Diário da República, série I, n• 179, de 02-08-1976, 
p. 1848 

RESUMO: Estabelece normas obre a exploração das 
Apostas Mútuas De portivas em Angola; con idera 
finda a exploração e nomeia uma comissão 
liquidatária para proceder às respectivas contas. 

AS UNTOS: Apo tas mútuas de portivas 1 Totobola 1 
Jogo I CML I Angola I Delegações I Comi ão 
liquidatária I Séc. XX 



[600] CMIJAH-8 

DECRETO-LEI 720119 6, de 09-10 

lN: Diário da República, érie I, n• 237, de 09-10-1976, 
p . 2290 

RESUMO: Dá nova redacção aos anigos 7" (divulgação 
do re ultado do e crutínio) e 13" (55% destinados 
a prémios) do Decreto-Lei n• 43.777, de 3 de julho 
de 1961 , apo ta mútua de portivas. 

Diploma citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 47.866, de 28-08-1967; DL 462n4, de 17-09 

AS UNTOS: Aposta mútua de portiva I Totobola I 
jogo I CML I Atribuições I 1961 I éc. XX 

[601] CML/AH-8 

PUBLICAÇÃO DE CML/1976, de 15-10 

lN: Diário da República, série li, n• 242, de 15-10-
1976, p . 9566-9569 

OTAS: Homologado pelo ecretário de Estado da 
egurança ocial em 6 de Julho de 1976, para 

vigorar a panir da época de 197611977 
RESUMO: [3"1 Regulamento Geral dos Concur o das 

Apostas Mútuas De portiva . ub titui o [2") 
regulamento de 09-09-1967. 

AS UNTO : Regulamento I Concurso I Apo tas mútuas 
de portivas I Totobola I jogo I CML I 1976 I Séc. XX 

[602] CML/AH-8 

DECRETO-LEI 77811976, de 27-10 

IN: Diário da República, érie I, n• 252, de 27-10-1976, 
p . 2452 

RES MO: Altera a forma de distribuição do produto 
líquido da exploração da lotaria nacional. Fixa em 
65% a pane de tinada à anta Casa da Mi ericórdia 
de Lisboa. Os re tante 35% são receita do Te ouro. 

Diplomas citado : DL 452n6, de 08-06; DL 40.397, de 
24-11-1955; DL 43.399, de 15-12-1960 

A SUNTO : Divi ão de lucro I Lotaria Nacional I 
CML I Lotarias I ]ogo I 1976 I éc. XX 

[603] CMIJAH-8 

PORTARIA 73711976, de 13-12 

IN: Diário da República, série 1, n• 289, de 13-12-1976, 
p . 2728 

RES MO: u pende, até à remodelação do órgão de 
admini tra ão das Apo ta Mútuas De portivas, as 
di posições da Portaria n• 18.824, de 21 de 

ovembro de 1961 , sobre a respectiva comissão 
executiva. 
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Diplomas citados: DL 3.777, de 03-07- 1961 ; PT 
18.82 , de 21-11 -1961 

A UNTO : Apo tas mútuas desportivas 1 Totobola 1 
jogo I CML I Depanamento de apostas mútuas 
de portiva I ree truturação I Regulamento I 
Orgânica I uspensão I éc. XX 

[604] CML/AH-8 

PORTARIA 75611976, de 21-12 

lN: Diário da República, série I, n• 296, de 21-12-1976, 
p . 2804 

RES MO: Dá nova redacção ao n• 18", do anigo 11" da 
Portaria n• 18.824, de 21 de ovembro de 1961. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 18.824, 
de 21-11-1961 

AS UNTO : Apostas mútuas de portivas I Totobola I jogo 
I CML I Depanamento de apostas mútuas 
desportivas 1 Reestruturação 1 Regulamento 1 Séc. XX 

[605] CML/AH-8 

PORTARIA 78011976, de 31-12 

IN: Diário da República, série I, n• 303, de 31 -12-1976, 
p . 2898-2900 

RESUMO: Dá nova compo ição aos grupos 1.5, de 
enfermagem, 1 .11 de ensino na e cola de 
reabilitação e 4, lugares a extinguir quando 
vagarem, do quadro aprovado pela Portaria 
n• 690n4 , de 24 de Outubro. 

Diplomas citado : PT 690n4, de 24-10; PT 107n5, de 
17-02; DL 534n6, de 08-07; DL 692no, de 31-12; 
DL 413 ni , de 27-09 

A TO : Enfermagem I Ensino I CML I 
Reabilitação fi ica I Quadro de pe oal I Pe oal I 
Pes oal não dirigente I éc. XX 

ANO 1977 

[606] CMlJAH-8 

PORTARIA 5411977, de 01-02 

IN: Diário da República, érie I, n• 26, de 01-02-1977, 
p . 176 

RESUMO: Estabelece normas relativas à di tribuição do 
quinhão do produto líquido da exploração das 
apo tas mútuas de portiva atribuído às Santas 

asas da Misericórdia e outras in tituiçõe de 
a sistência, no que re peita ao rendimento apurado 
no exercício de 1975. 



COLECTÂNEA LEGI I..ATIVA 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 636/70, de 22-12; DP, de 23-01-1976; 
DL 259/73, de 23-05 

A UNTO : Divisão de lucro I Totobola I jogo I CML 
1 1975 I Mi ericórdias I E tabelecimento de 
a si tência I éc. XX 

[607] CML!AH-B 

PORTARIA 272/1977, de 17-05 

IN: Diário da República, érie I, n• 114 , de 17-05-1977, 
p . 1120 

RESUMO: Determina que sejam retiradas importância 
da verba relativa à exploração de 1976 das Apo tas 
Mútuas De portivas, a reverter para a conces ão de 
boi as de estudo. 

Diplomas citado : DL 46.772, de 20-12-1965; 
DL 259/73, de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 

A UNTO : Divisão de lucros I Bolsas de estudo I 1976 
1 Apostas mútuas desportivas I Totobola I jogo I 

CML/ éc. XX 

[608] SCML!AH-B 

PUBUCAÇÃO DE CML/1977, de 30-05 

IN: Diário da República, série O, n• 129, de 03-06-1977, 
p . 3952 

RESUMO: Por deliberação da Mesa da Santa Ca a da 
Misericórdia de Lisboa foi aprovado o aumento da 
remuneração dos contadores das matrize de 
apostas. 

Diplomas citado : PT 18.824 , de 21-11 -1961; 
DL 356/73, de 14-07 

AS UNTOS: Apostas mútuas desportivas I Totobola I 
Jogo I CML I alário I Pe oal I Escrutinadores I 

éc. XX 

[609] SCML!AH-B 

DECRETO-LEI 27311977, de 04-07 

IN: Diário da República, série I, n• 152, de 04-07-1977, 
p . 1648-1649 

RE MO: Determina que eja dado por findo o 
regime de instalação do centro octru. a que 
e refere o Decreto-Lei n• 340/76, de 12 de 

Maio. 
Diplomas citado : DL 340/76, de 12-05 

AS UNTO : Centro ociai 1 Regime de instalação I 
Bairro I A si tência social I Integração de 
e tabelecimento I Lisboa I Município I 
éc. XX 

111 

[610] CML!AH-B 

DECRETO-LEI 319/197 , de 05-08 

I : Diário da República, série I, n• 180, de 05-08-1977, 
p . 1923 

RES MO: Altera a forma de distribuição do produto 
liquido da exploração da Lotaria acional: 60% para 
anta Casa da Mi ericórdia de Li boa; 40% para o 

Te ouro. 
Diploma citado : DL 452/76, de 08-06; DL 778/76, 

de 27-10; DL 40.397, de 2 11 ·1955; DL 43.399, de 
15-12-1960 

A UNTOS: Lotaria Nacional I CML I Divi ão de 
lucro I jogo I Lotaria I 1977 I éc. XX 

[611] CML/AH-B 

PORTARIA 639/1977, de 07-10 

IN: Diário da República, érie I, n• 232, de 07-10-1977, 
p . 2458-2460 

RESUMO: Estabelece normas relativas à conservação 
em arquivo e microfilmagem da documentação 
exi tente no Departamento de Apo tas Mútuas 
Desportivas, da anta Casa da Misericórdia de 
Li boa. Contém Lista de documento a conservar 
em arquivo e respectivos prazo . 

Diplomas citados: DL 29/72, de 24-01 

A UNTO : CML I Arquivo I Regulamento I 
Con ervação de documento I Microfilme I 
Departamento de apostas mútuas desportivas I 
Apostas mútua de portivas I Jogo I éc. XX 

[612] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 479/1977, de 15-11 

IN: Diário da República, série I, n• 264, de 15-11-1977, 
p . 2724 

RESUMO: Introduz alterações à legislação aplicável à 
Lotaria Nacional. Legisla obre preço de venda ao 
públíco (deve constar obrigatoriamente dos 
bilhete ou fracções); prémios de lotaria (entre 54 
e 65%); receita extraordinárias da Caixa de 
Previdência dos Empregados de A si tência 
(0,225); Comi são do Agente Oficiai (12,5 a 
13,5%); plano de lotaria; Lista oficial de re uJtados; 
pre crição de prémio , i enção de taxa e 
impo tos. 

Diplomas citados: DT 24.902, de 10-01-1935; 
DL 12.790, de 30-11-1926 

AS UNTO : Lotaria adonal I CML I Lotaria I jogo I 
Venda de lotaria I Prémios da lotaria I Lista de 
resultados dos sorteios I Bilhetes de lotaria I Caixa 
de Previdência do Empregados de As istência I 
Agente da lotaria I Comi ão de venda I Plano de 
lotaria 1 Prazo de pre crição de prémio I Séc. XX 



ANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LI BOA 

[613] CMUAH-B 

DECRETO-LEI 480/1977, de 15-11 

lN: Diário da República, série I, o• 264 , de 15-11-1977, 
p . 2724-2726RESUMO: Determina que o Hospital 
de Saot' Ana, na Parede, e o Centro de Medicina de 
Reabilitação, em Alcoitão, passem a depender da 
Direcção-Geral dos Hospitai . 

Diplomas citados: DL 413/71 , de 27-09; PT 22.034, 
de 04-06-1966; DL 35/73, de 06-02; PT 690174, de 
24-10; PT 819/74, de 17-12; PT 333/75, de 30-05; 
PT 780 !76, de 31-12; DL 3.379, de 22-09-1917; 
DL 704/74, de 07-12; DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 636/70, de 22-12; DL 46.301 , de 27-04-1965 

AS UNTO : Hospital de Saot'Ana I Centro de Medicina 
de Reabilitação do Alcoitão I CML I Direcção
Geral dos Hospitais I Orgãnica I Politica de saúde I 
Saúde I Administração ho pitalar I Hospitais I 
Nadonalizaçõe I Serviço Nacional de Saúde I Séc. XX 

[614] SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 48811977, de 17-11 

lN: Diário da República, série I, n• 266, de 17-11-1977, 
p. 2761 

RESUMO: Altera, em relação ao ano de 1978, a forma 
de distribuição do produto liquido da exploração 
da Lotaria Nacional: 60% para a Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, 40% para o Te ouro. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; 
DL 43.399, de 15-12-1960 

ASSUNTOS: Divisão de lucros I Lotaria Nacional I 
SCML I Lotarias I Jogo I 1978 I Séc. XX 

[615] SCMUAH-B 

PORTARIA 79811977, de 1&12 

lN: Diário da República, série I, o• 301 , de 30-12-1977, 
p. 3121 

RESUMO: Determina a distribuição do quinhão do 
produto liquido da exploração das apostas mútuas 
desportivas, oo rendimento de 1976: 32% para o 
C.M.R.A. , 35% para a Santa Casa da Misericórdia do 
Porto, 33% para as outras misericórdias. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 636/70, 
de 22-12; PT 272m, de 17-05; DL 259/73, de 23-05 

ASSU TO : Divisão de lucros I Apostas mútua 
de portivas I Totobola I Jogo I SCML I 1976 I 
Misericórdias I Porto I Séc. XX 

[616] CMUAH-B 

DECRETO 18711977, de 31-12 

lN: Diário da República, série I, n• 302, 3• supl, de 
31-12-1977, p . 3178(42) 
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RE UMO: Autoriza a anta Ca a da Mi ericórdia 
de Lisboa a celebrar contrato para aquisição 
de máquinas registadoras de apostas até ao montante 
de 44.640.000$00 nos anos de 1977 a 1980. 

Diplomas citado : DL 48.234, de 31-01-1968 

ASSUNTO : Apostas mútuas desportivas I Totobola I 
Jogo 1 SCML 1 Venda de apo tas I Aquisição de bens 
I Máquinas registadoras de apo tas I éc. XX 

[617] ML/AH-B 

PORTARIA 80511977, de 31 -12 

lN: Diário da República, série 1, o• 302, 6• supl., de 
31-12-1977, p . 3178(80) 

RESUMO: Fixa a letra de vencimento para os lugares de 
fiel e fie l de armazém previstos no n• 4 do quadro 
do pessoal da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 692/70, de 31-12; PT 690/74, de 
24-10 

ASSUNTOS: Pessoal I Quadro de pes oal I SCML I 
Salário I Fiel de armazém I Séc. XX 

ANO 1978 

[618] SCMUAH-B 

DESPACH011978, de 02-01 

lN: Diário da República, série O, n• 1, de 02-01-1978, 
p. 16(1) 

RESUMO: Indica a constituição da Comissão 
In taladora do Hospital de Sant'Aoa, por despacho 
do Ministro dos Assuntos Sociais de 31 de 
Dezembro findo. 

ASSUNTOS: Regime de instalação I Comissão 
instaladora I Hospital de Sant'Ana I Hospitais I 
SCML I Direcção-Geral do Hospitai I éc. X 

[619] SCMUAH-B 

DESPACHOI1978, de 02-01 

lN: Diário da República, érie O, n• 1, de 02-01-1978, 
p . 16(1) 

RE UMO: Indica a constituição da Comissão 
Instaladora do Centro de Medicina de Reabilitação, 
por despacho do Ministro dos Assuntos ociais de 2 
do corrente mês. 

ASSUNTOS: Regime de instalação 1 Comissão instaladora 
I Centro de Medicina de Reabilitação do Alcoitão I 
Reabilitação tisica I SCML I Hospitais I Séc. XX 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[620] CMUAH-B 

DECRETO 511978, de 11-01 

IN: Diário da República, érie I, n• 9 , de 11-01-1978, 
p . 74 

RESUMO: Autoriza a anta Casa da Misericórdia de üsboa 
a adquirir uma máquina tipográfica para a impressão 
e numeração de bilhete da Lotaria adonal. 

Diplomas citado : DL 48.234 , de 31-01-1968 

AS UNTO : Lotaria acional I SCML I Tipografia I 
Bilhetes de lotaria I Lotarias I jogo I Aquisição de 
bens I Séc. XX 

[621] CML/AH-B 

PORTARIA 4711978, de 23-01 

lN: Diário da República, série I, n• 19, de 23-01 -1978, 
p . 221 -222 

RfS MO: Estabelece normas obre a integração de 
funcionário da creche e jardim-de-inÍancia de 
anto António no quadro da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 692no, de 31 -12; PT 722n5, de 
04-12; PT 377n6, de 21-06; PT 690n4, de 24-10 

UNTO : Integração de pessoal I Pessoal 1 Quadro de 
pessoal I CML I Regulamento I Creches I Jardins de 
inÍancia I Creche de anto António I Séc. XX 

[622] SCMUAH-B 

PUBUCAÇÃO DE CMU1978, de 09-02 

lN: Diário do Governo, sé.rie II, n• 41 , de 18-02-1978, 
p . 976 

RfS MO: Por Despacho Ministerial, de 23-12, foi 
nomeado o Dr. Manuel Inácio Antunes Pinto, para o 
lugar de adjunto do quadro do pessoal de direcção e 
chefia da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DM, de 23-12-1977; DL 40.397, de 
24-11-1955 

A UNTO : CML I Adjuntos I Pe oal de direcção e 
chefia I Admini tração I Nomeação I Séc. XX 

[623] CML!AH-B 

PORTARIA 19211978, de 07-04 

I : Diário da República, série I, n• 81 , de 07-04-1978, 
p. 634-635 

RES MO: Retira determinadas importâncias da verba 
relativa à exploração de 1977 das Apostas Mútuas 
De portivas, a reverter para a concessão de bolsas de 
estudo destinadas à formação ou aperfeiçoamento 
de pe ai médico, de enfermagem, de reabilitação e 
dos serviço auxiliares de diagnó tico e terapêutica. 
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Diplomas citado : DL 46.772, de 20-12-1965; DL 259n3, 
de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 

A NTO : Divi ão de lucro I Apostas mútuas 
desportivas I Totobola I Bolsas de estudo I Formação 
profissional I 1977 I Médicos I Enfermagem I Pessoal 
I Serviço auxiliare I Diagnó tico I Terapêutica I 
Séc. XX 

[624] CMUAH-B 

PORTARIA 21811978, de 20-04 

lN: Diário da República, érie I, n• 92 , de 20-04-1978, 
p . 752 

RESUMO: Acre centa várias unidade ao quadro de 
pe oal não dirigente da anta Casa da Misericórdia 
de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 692no, de 31-12; PT 690n4 , de 
24-10; PT 8t9n4 , de 17-12; PT 333n5, de 30-05; 
PT 780 n6, de 31-12; PT 47n8, de 23-01 

ASSUNTOS: Quadro de pessoal I Pessoal não dirigente I 
Pessoal I CML I Criação de vagas de quadro I Séc. XX 

[625] SCMUAH-B 

PORTARIA 22711978, de 22-04 

lN: Diário da República, série I, n• 9 , de 22-04-1978, 
p . 759-760 

RESUMO: Altera o quadro aprovado pela Portaria 
n• 690n4, de 24 de Outubro, relativo à integração 
do pessoal do centros sociais no quadro da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: PT 690n4 , de 24-10; DL 273n7, de 
04-07; DL 340n6, de 12-05; DL 604n6, de 24-07; 
DL 290 n5. de 14-06; PT 819n4, de 17-12; 
PT 333n5 , de 30-05; PT 780n6, de 31-12; 
PT 47n8, de 23-01 

ASSUNTO : Centro sociai I Bairro I Integração de 
pessoal I Quadro de pe soai I CML 1 Pe oal 1 
As istência ocial I Municípios I Lisboa I éc. XX 

[626] CMUAH-B 

DECRETO-LEI 13611978, de 12-06 

lN: Diário da República, série I, n• 133, 2" upl. , de 
12-06-1978, p . 1 054(19}-1 054(39) 

RESUMO: Estabelece normas com vi ta à actualização 
da generalidade das taxas do imposto do selo e à 
alteração da própria regulamenta ão do imposto. 

Diplomas citados: L 20n8, de 26-04 ; DT 44.083, de 
12-12-1961 ; DT 12.700, de 20-11-1926 

AS UNTO : Imposto de selo I Regulamento I Imposto 
I jogo I CML I éc. XX 



[627] CM!)AH-B 

DECRETO-LEI 13711978, de 12-06 

I : Diário da República, érie I, n• 133, 2• supl. , de 
12-06-1978, p. 1 054(39)-1054( 41) 

RESUMO: Dá nova redacção a vários artigo do Código 
da Contribuição Industrial e adita alguns ao mesmo 
Código. 

Diplomas citados: L 20n8, de 2604; DT 79m, de 15-11 

AS UNTO : Código indu trial I éc. XX 

[628] CML/AH-B 

DECRETO 6111978, de 30-06 

lN: Diário da República, série I, n• 148, de 30-06-1978, 
p . 1175 

RESUMO: Autoriza a anta Ca a da Mi ericórdia de 
U boa a celebrar contrato para o fornecimento do 
bilhetes para o concur o da apo tas mútuas 
desportivas, até à importância máxima de 
77.200.000$00. 

Diplomas citados: DL 48.234, de 31-01-1968 

AS UNTO : Apo tas mútuas desportivas I CML I Jogo 
I Totobola I Bilhetes de totobola I Contrato de 
fornecimento I Séc. XX 

[629] CML/AH-B 

PORTARIA 39411978, de 20-07 

lN: Diário da República, série I, n• 165, de 20-07-1978, 
p . 1383 

RESUMO: Modifica o quadro do pe oal farmacêutico 
da anta Casa da Misericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DL 414n1, de 27-09; PT 227n8, de 
22-04 ; DL 692no, de 31-12; PT 690n4, de 24-10; 
PT 818 n4, de 17-12 

AS UNTO : Pes oal I Quadro de pe oal I Farmácia I 
CML I Séc. XX 

[630] CMl)AH-B 

PUBUCAÇÃO DE SCML/1978, de 09-08 

lN: Diário da República, série 11, n• 182, de 09-08-1978, 
p . 48264832 

RESUMO: Publicação do t4•] Regulamento Geral dos 
Concursos de Apostas Mútua Desportiva . 
Substitui o [3°) regulamento de 09-08-1976. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

AS UNTO : Apostas mútuas desportivas I CML I jogo 
I Totobola I Regulamento I Concur os I 1978 1 
Séc. XX 
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[631] MUAH-B 

DESPACHO 8511978, de 15-09 

lN: Diário da República, série 11, n• 223, de 27-09-1978, 
p. 5831 

RESUMO: Nomeia como representante do ME para a 
gerência da Apostas Mútuas Desportivas o Prof. 
Henrique Manuel Ruivo Rei Pinto. 

Diplomas citados: DL 3.77 , de 03-07-1961 

A UNTO : Nomeação I Repre entação 1 Mini tério da 
Educação e Cultura I Departamento de aposta 
mútua de portivas I Apo tas mútua desportivas I 
CML I jogo I éc. XX 

[632] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 34511978, de 17-11 

I : Diário da República, série I, n• 265, de 17-11-1978, 
p . 2418 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de 
Li boa a proceder às aquisições necessárias à 
instalação e equipamento do serviços da Lotaria 
Nacional e das Apostas Mútuas De portivas. 

A UNTO : Apostas mútuas desportivas I CML I Jogo 
I Lotaria acional I instalação de serviço I 
Aqui ição de ben I Ben de equipamento I Bens 
imobiliário I Séc. XX 

[633] SCM!)AH-B 

DECLARAÇÃOI1978, de 05-12 

lN: Diário da República, série 1, n• 292, de 21-12-1978, 
p. 2703-2704 

RE UMO: De ter ido rectificado o Decreto-Lei 
n• 345n8, publicado no Diário da República, 
1" érie, n• 265, de 17 de Novembro. 

Diplomas citados: DL 345n8, de 17-11 

A UNTO : Apo tas mútuas desportivas I CML I jogo 
I Lotaria Nacional I Bens de equipamento I 
Aqui ição de ben I éc. XX 

[634] CML/AH-B 

PORTARIA 77211978, de 29-12 

lN: Diário da República, série I, n• 298, de 29-12-1978, 
p . 2782 

RES MO: Autoriza a distribuição do quinhão do 
produto liquido da exploração das apostas mútuas 
desportiva atribuído às anta Ca a da 
Mi ericórdia e outras instituições de as istência, no 
que re peita ao rendimento apurado no exercício 
de 1977: 35% para a anta Casa da Misericórdia do 
Porto e 65% para as in tituiçõe de a istência. 
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JlllSTDIO DO liTUIOl 

Dlre<:çi.o Cerat do AH'st&ncla 

I>Gc:l:no , ,. 3:879 

A. :~~Hericbrda de LisboA rem I'ClD<limeoroo proprio• 
que a \Ot'D.1m buoàr~1e ân.depea.dcote. 

Promov• .. ~ pua o TMOiltO Wblico e p:t.ta cli~tnO$ 

ro'~':!:~d:* mi~·~'~:O!ud:~ !:ra:!'du ~~ 
riu. 

Os fuociod.rio& da lli&Oricilrdll. COMâtoem qwsd.n>& 
prh·ativ011 uas de ooweaçlo gG"Yonwin., out.rot de J ÚU.a 
plaa nom~lo do dlreetor. AclumHe sujeitos As leia ge-
rais dos faoe.ioniri01 do E&bdo, com todOt os aeus ml· 
UI'JOI, iDc:htiJulo 01 ICUS d.inihtt de ea.eute, etc. 

.&auetudo alo poderam, :.tá boje, obter qac se !hei 
~ .... d.,. o oliroiro de apo1<111a(lo om coodiçilos equira
bnl, n:ndo-H Alglw. na dun. oeceu:icl&de de aa arru-
tut:m a01 lftl emprc:oa llil os flltimos momentol da 
,·ida. O Mn-ic;o .oCre com tal .situçlo. lfWtu .-eza os 
co1tcu a fllf'Ct'ID , at6 onde u fü~ lhe poraütem, por 
cle<licodo eoplriro de c=and>gerc e de humuidide, u 
fu.çõtJ qae l.quel• competia.m. 

O próprio estabeletimeato H IUl Yi.ato u aec:Mii· 
dado U~&UIO de .W..ur do '""-i(O 00 foncioolriot C001· 
pleram•IO impouibiliuodoe d• ~ uo esr:rdcio 
doa seaa urps. 

A lliJerieórdia, q_e ~ 11m iutinuo de usi.stOocl.a, alo 
podo, porfm, ~·lo• ~ uUMria ; aboa.U., por iuo, 
.,. ' 'MC:i.IU!Dtot oo peusats, que ama direo;lo mantam, mas 

que oouu puderi, om qulq110r momcPto~ dimilnür ov. 
mesmo retirar, pois lei nlgwu. pr~te a na maaa teu· 
çlo. 

.\ maJoria do p.,sool da )lieoric<lrdla, deMj.u>do auo· 
teU.t 01 tlltimoa momeatos da ridA. coatra a lonlide&, e 
Hrr gvutido et10 clireito, tam ~ bQje, da 
._._ 1101110 1"f!lt"ibolçlo doe ...-.i(oe qoo l ....;. 

~ lehi'-:n~to d::o:. '.:::::":u 0:: ~~; 
seataçüal 1ea1 ledo 00. iatêrel!ft d.1 eslabelocimeoto de 
Mlisleoci& de quo fazem pulo ou doo do &Irado. 

F"t.aei'Ul-te para isso estado. reA<ltUidos o dai• te~cal· 
tou ... proj- do ora...u..çlo que, com lllgomu mocli· 
~. oonstita.i o reruiameote &DCXO 10 prewa.to de
miO . ..\ f•tura C&ixa, cootaado como eoçu,..nM u eotu 
,los seas coutribaintes o Algumu 'erbu com qae a }(i. 
I'Uicórcliu l.tiD Atê boje socorrido ot iovllidot do 1ft Mr· 
\'ÍÇO, de ju.~tiça 6 AtribÚ QJU. fra.:çlo mfnima-, &piiW 
0,2C) por eooto, do capital d.Aq•elu mesmas lotariu, qae 
:wlim pui4Dl a ter maia o& apli~ da verdadeira c 
bem merecidA ....Wtao.eia. 

Nosla tenooo o UAodo do aororiuçio coooadldo pelo 
o.' 3.' da a.rti;o 47.' di C....ârul(lo PolitiCA di l!ep6· 
blicoPo~: 

Boi por bem, tob propottll do lliDiatro do lluorior, 

dec:~ 01 ~:~w do ...a lor.ria da 1lilericclrdJa 
de Lisboo &Otlo clistribuJd01 em pn!IIÍOI 67 '/• por COO lO. 
Do• re .,, roatu~e~, 2 terio o destiao Wdo uo artip a.• 
do decrero-loi de S de Fo""""" ele 19ll, 80 - apU· 
codo& ..... cleiOnDinA o § bico do a.rtico 6.' do "'C"· 
l.uu80to de 1! de Der.cmbro de 1007, ~ 'b rcstaote coDI
Iimiti rocolta utraordio.iriadaCaln do .lpotoen~do 
Putoal d& metJ•ul\liscricórdio. 

Att. 2.' É aprovado o ~eoro da Oaiu de Apo-
100~&:1 menaooada no Utl&O 1.', regolameoto qe ú:.\ 
parto intoçu.ole do ptuODtc decreto e baixa Mlbaa.do 
poJo ll.lolstro do hterior. 

.Art. 8.' ~·m reT-opdu as deluaÜDaçüos em coo
ttúio. 

O Presideote do Wal.oiúrio o Wal.otro d.u Fin .. çu • 
o Hini!tro do lotcra- auim o teo.lwa eoteodido e ÍIQ&& 
""OCD!&t. P•ÇIII do Go•2nro di Rop6blica, 2S da a.-. 
bro do 1917.-BI:IX.W>lliO H>.murJo - .Jfouo Glltla 
. lrt.,. n. th AI•tida niboiro. 

lOCtlmalt 
uCIIn.,~al'osHIIull.wNia•t.~a~oo 

CAPITULO I 

•••...w..&t~e•••ta Caiu 
.Artigo 1.' É c:oo•Utuldi 110 oocle di llloeric6rilo dt 

Uaboo IUU Coin ele Aposeula(Oto clooomínoda: Ooiso 
do A.poae•~ do P....,.. <lo lli&<rlcótdio do Lioboe. 

Durante a I República foram levadas a efeito algumas reformas na Assistência 
e, no plano interno, providenciou-se sobre o pessoal da SCML criando-se a 

aixa de Aposentações do Pessoal da Misericórdia, pelo Decreto 3.379 de 
22-09-1917. 

De~rc'tõ u.• JJhtt~O 

Sol> proj)Vst.n do Ministro ~o Trabolho o noa tttmos 
dos artii(Oll -1 .' e õ.• du <le<:reto cum fürc;n do loi o.' b:G:!l; 
d~ 10 d~ alnio d~ 1919 : hei JlOr b~m npronr a I"('IIIOcie
la~ao dos scn·i~os do :U i.erieúr~ia do Li.boo, qoe baixa 
ftesia :ula pdo u~t .. -smo llinisuo, quo assim o t:Jioba enten4 

di~o e roça c.~eeu 1 nr. 
Pn~s du Oo•·r·rno <la Re1•6blko, 29 de Joobo de 

1922.-Anô:.çto Jo~i: 'IJE A.UJEIDA - V cuco Borgtt. 

Rellodellçõo dos se11lçGS di .IISilrlcOrdll de Us,DI, 
1 que se rdtl'8 1 decreto dm1 d1!1 

ÇAPfTUl.O . 

Artigo 1.' A Mi•oricórdi"' do Lisboa, foodada em 16 
do Agusto de 1498, é nctdlmrote am lnslitulo Oficial 
do AnioteoeU. l'úbliea. da eidndo do Lisboa, com arato
n.omi:l téc:nic:1, finttne~ir:L c tulmioistrath·n. coosidd'ado 
coo1o po,..uo wornl cuw c:rpncid.1dP jurldia, din-ttli11H!111e 
sohuruin•rlu no :Uoui><i•rio do Trnbalho. oos termos do 
d~<n•tn n.• ã:li:!l. de lU 1le ~lnio de 11119. 
· A ri :!. 0 A :lli :~.ericúr.li:t do Lisboa PXt!reO o llo.& actio 

""' \.! •ti o~ o" \' :Lri:ulus ramo" fl(' a"t~is tC!ue ia p6bliu, den· 
tro dO!S !Ous ntcur:m!l e :'utoritat.'ÕI·s n•guhsoarnt1rvt e 
or(unlont:ti:s, cu•upriodo oa tmcnrb.gll do :reu cow)Jromiaao · 
runllomcncnl, diapv:si~;Ocs tl."titarut.-n1t\rins, trad~, uaol 
o dutermin:u;ôce é-:statu(du.s ou que YC"uhatn & ostatmir-so, 
coororm"' us neccs~ ilhllll'' n quo urja acudir e ba dita.JDes 
do sdOnt in ~ d11 boa nduoroistrotào aton!M!lbarem e de
terminu.r,•ru. 

Art. ~ - · O pntrimúoio do ~lisrric6rdin d~ Liaboa, do 
!UD p()s:su cfcc'ti\'a o Junalonra, 6 cOU!Ui tutdo por t<Mios 
o~ bcn!l qno c<::turtJutf'nto ,_druinis:ro. o disfruta, pelo di· 
roito o n~:~:il" súhre h~ns ll'@ndos ou !lo!tdos, consigna
CÕUII e subnmc:Ue!: do Estallo, rortXla tuhnioistralivoa, ou 
particulurcs; por todo• 'Os tltulos, fundos e ba•·en~s do 
ru:th·o do !CU iu,·entârio, pcll'l~ preciosidndes artlaticu 
f'Xh~tcutPs nns snas igrejas e capcl;ts r pclu do lfuaeo 
do S. Roque e cApeb de S. Jollo BnJ>Iísta, o bem 418Ím 
pelo prh;ll!gio do e"plornclo du lolurins qoe U., foi coo
f<ridu ~>elo ~ccrcro fuod&UltiO!:ll ele G do Abril de 1893 o 
respoeth·os n•gul:tmcntos. 

Art . 4.• Constituem t\'Ddimontos do Miaeric6rdia: to
dos os foros. l:~odémios o rondas dns sou prop.;..dndi'S, 
juros de papéis elo crédito, públicos o porticyl""''• de 
Mp<>aito•, etc., as don~ÕI.os ~ ronsi::;nntOr• do E$tedo, 
corpos administrnlh·o• o porticnlArcs; •• indemóizocllerl 
e re.,o!li.(OOs, todu:~ as receitAs -cm b:tnn9ni:L ~m os .ení 
títulos lcgnis, diSJIOSicOO-• orc;o.mcntuis, o bem uaim a 
plll"le dos lucros dns lnt:trins e do prr!ruio• prescritos, a 
que so refere o orti~o !ll.' do cl· ·creto do 12 de n ...... ~ 
bro do~007 o o d<ocrPta n.' ll:G:!l, do 10 de lli.iode 1919. 

Art. ó.• A oquisic~o du bens runbiliflrios e imobiliários 
por dispo•ieao t•stomoott\rin, doot.io ou qoal~uer tJtulo 
grotuito. nno cn.rctfl' clu :~ulnriz:tti\o gon•rn:t.mental , ainda 
qne u C--=sl"t ·~ iwn~ Ycnh=-nl udtstritott ' ''ICUI"J:'OA pios clP qual· 
qu<'r c.·olt ri tt,rfto r, lit; n!l':t ou ,)&, :tJ ... i :&1(•uci:a, os 'l.uais de-
l"'"em nhedl'C(.'r à oc. :!f' J.CUinh., r nnil i4.,.·f"'l r !t: 

t.• Não ~~n·m coutr;i:-:f.l:c . o:.os tln~ da ~ri!cric.;r.litL : 
~ .~ N!o (."Í>nterem con•li~M 011 cl;\msnl:a.S eoutrária:s la 

Pelo Decreto n • 8.219 os serviços da SCML foram remodelados permanecendo 
a dependência do Ministério do Trabalho. 
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Direcção Geral de Assistência 

Decreto n.• 115:778 

HaYendo conveniência em concentrar nA Misericórdia 
de Lisboo. diversus estnbolt>cimentos que se eucoot~ 
direct.tmPnte subordinados à Direcçiio Geral de Asais
t~ociu, d:~.da A lndolo e nuturezu dos mesmos estabeleci
mentos; 

Considrr:~ndo que pelAS conba do. mesma Misericór
dia se Apura anunlmen~ um excesso apreciAvel de re· 
ceitas sobre as despesns, que bem pode aprovoitu-se em 
ampliar a aun acção beneficPnte; 

Tentlo cm atenção o parPCI'r cmiti4o peln comisalo 
de reforma orçamental do Ministério do Interior e A 
aquiescêncio. do pro\·Nlor da i'llisericórdin de Lisboa; 

Usando dA faculdade que me confere o u.• 2.• do ar
ti~o 2.0 do decreto n.• 12:740, de 26 do Novembro de 
19:!6, por fOrço. do disposto no artigo 1.0 do decreto 
n.• 15:3;ll, de 9 do Abril de 1928,· sob propoHta dos Mi-
nistros de todns as RepArtições: · 

Hei por bem dccn:tar, parA valer como lei, o ae · 
guintc: 

Artigo 1.• Passa.m desllfl 1 de Julho do 1928 pAra A 
lfisericórdio. de Lisboa, com todos os seus oncargos. 011 

seguintl's estabulecimontos que antoriormcnle eram di· 
rectamtlnto subordinados à Direcção 9eml dA Assistên
cin : 

Cozinhas Económicas e SopA dos Pobres. 
Semi-Intcrnato denominado Colégio Araújo. 
Primeiro Semi- Jntorn:~to, do. TravesRa do Almada. 
&gundo Scmi-lntl'rnato. da Roa dtl Artilllnrin n. 0 1. 
Pt·n,ionuto du Run d:t Rosa. 
Internato Intaotil dn Parede. 
Escol:!. Maternal do Alto do Pina. 
Escoln llatcrnal da Ajndu . 

§ único. Para o. llisericórdia de Lisboa passam igual· 
mente todos os bcc~ móveis doquell!s estabc!ocimentos, 
o direito de arrendamento dos imó\·l'is cm I!Ut:' Psti'lo ins
blado3, e, o. titulo precó.rio, os imú\·eis cm que nlJ::U!ls 
ilos mesmos estabPlecimontos funcionam o silo perteo~o. 
do Estado. de1·endo tudo ser prt!Yiamento inveoruriado. 

Art. t.• São dissol\·i.los ondo os houver os conselhos 
:Hlmini~trath·os dos cstabdecimentos de assisteocia refe
ridos no artigo 1. • 

'S único. A Misericf•rdia de Lisboa poderA remodEilar a 
allmiuistr:lt:ilo dus estnbclecimentos conform~> julgar mais 
couwnil•ntc, mas sem prejllizo da o.ssisti!ocin que neles 
tem sido prestada. 

Art. 11.• O pessoal privativo dos esbbPlecimontoa de 
assi~ têucin a que si' refere o artigo 1.• transitarA para 
a MiStlricúrdia com os respectivos serviços, dP.vendo ·o 
que fur coutro.ta<lo ou assalariado ser sobstituldo por 
fuocioo6.rios adidos do Estntlo à mt:>dida que forem ter
minando os rcspt:>ctivos cootrntos ou que estes sejam 
do.tlos por findos. . 

Art..-4.1\ Fica r evogada a legislação em contrúrio. 

Determina se portanto a todas as autoridades a quem 
o conhecimento e e.xecu~llo do presente decreto com força 
de lei pllnencer.o comprum e façam camprir e guardar 
tam inteiramente como nêle se contém. 

Os M.inistroa de todus as Repo.niçiles o f&Çllm impri
mir, publicar e correr. Dario nos Paços do Governo da 
R.lpíablica, em 23 de Julho de 19211. · AlrTOlJIO ÓIIC.U. 
Dr; Fuoo110 C.u»oJU-Jo&é Viuaú ck Frdúu-Joú 
do. Sil'fJG JJ/OffUÜ"o - .411/,/nUo de 0Üt>ewa SaüJz.ar-Jú,. 
lio Eru•to !1• Morai. Sunaento- .Anthal tÜ Muqvitla 
Gui1WITda - .4-..t6nio Mario iU B«taro"" Rodr!f-
Jm Diu• tk Araújo · COrreia - JaN Boular EJ.~Jiarw
DIUJZ"U. !'aclu:éG-Joaijuia Mmdu do .lbatp-al. 

Após a revolução de 28·05·1926 um dos governos da ditadura decretou a integração na SCML de vários estabelecimentos 
da área de Lisboa, dependentes de organismo oficiais. Este fenómeno repetiu-se muitas veze , ao longo do séc. XX. 
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DIARIO DO GOVERNO 
T oda a ~o:Tesroftdêacb, q aer olh·b l, fi \ler rob· 

ti V& A :ao-:.uc.los •• .uslaAIUt:l d~ Df .. rináo C~cir,.o, 

don sor di r lc;l da à D l rec.çio G~r:a l-d~ h :aprcou 
s~cta aal. J\ 1 publluç-V-r• IJu-r.lrhu do qao •• , .. 
c.ob:ua ! o11omplare a a oaW .u:.-so .,At.ultamoato. 

A. aa~N".A.TUM.A.S 

A• :\ s.:ri ,.• • .. • \ :to !t'l·i I S~o.•rattura ...••. lln·! 
A 1 . .. .têriCI • • • • 9~• .$ • •• , • • • .. .l ,S 
A ! .• ,., r io • • • • s.) .J • . . . • . . ,. J .~ 
A 3 • .a sério • • . • S0 6 • • •• • • • .Uf 

A'nbo : Xitnaero do •u.s pbtuu 130 ; 
do raa l• d e dou p:i.c;tau 130 por cacb. dou pácla.u 

1

1

. O pr~o d~ a.itac.loa (~ .. to adlaaU .. ) 

I 
ó do ! E:.O a Uab.a, acr .. ddo do ro-.,ecH,-o ta

posto do altlo. 01 aahdos • ••• ,.. ~f"'"'• O. 
U t.• o t .• do :uUp t .• do decnto a.• IO:IIt, 

11 do tf-J:s-tt'U, t t m 40 por ua•o do abaU..ato. 

SUMÁRIO Art. ó. • Fica revogada a )egialação em contrmo. 
O Ministro dq Interior assim o tenha entendido e · 

faça executar. Poços do Govêrno da República, 20 de 
Julho de 1932. -A.Nrómo ÓscAB DE Fuooso CAB
)IGYA - .Albi11o Soa.ru Pinto do1 Rm Júnior. 

Ministério do Interior : 

Decreto a.• 21:4.78- Subordioa 01 """iços médieoa da Mise
ricórdia de Liaboa a cinco directores, cria oon lugares de di
roctorea de cooaulr.u e oa de directores doa oervi901 de radiolo
gia o do laboratório de análises e fin-Ibea oa respecti1'DI no
cimeotoa. 

•l•latério.da lu11iça e dto Cultes: 

Decreto a.• 21:4.79- Reforça a nrba ioacrita ao orçamento 
do Ministério para o ano eeooómieo de 1931-1932 destinada a 
oeni90a cliuicoa e de bospitaii.zaçlo, iocluiodo medicameutoa, 
para a Tutoria Central da lortlocio. de Coimbra e Refúgio anexo. 

Mlalatérlo da Gae!Til : 

Decreto n.• 21:.SO- Apron o maoda ~Gr em execuçlo o re
gulamcuro do Campeonato do Cavalo de GuerrL 

WII~!STÉRIO DO JMTERJOil 
• Misericórdia de Lisboa 

Decreto n.• 21:478 

Usando da facnldade que me confere o n.• 2.• do ar
tigo 2.• do decreto n.• 12:740, de 26 de Novembro de 
1926, por fOrça do disposto no artigo 1.• do decreto 
n.• 1ó:331, dE> 9 de Abril de 1928, sob propostn do 
Ministro do Interior: hei por bem decretar o segninte: 

Artigo 1. • Os serviços médicos da Misericórdia de 
Lisboa ficam subordinados a cinco directores, respectiva
mente o director do pOsto de socorros médicos, quo po.s
sarâ a ter a denominação de director do instituto médico 
ceutrnl logo que este serviço comece a funcionar, o di
rector dos lactários e creches, que passará a denomi
nar-se director dos serviços de puericultora, o director 
doa postos de socorros nocturnos, o director do sanatório 
de Saot'ÃIIa, lugares estes já e~stentes, e ainda o di
rector dos dispeosários médicos, lugar criado por êste 
decreto, sendo o vencimento anuo.l de CD.da director de 
1ó.222,. 

Art. 2.• São criados na Misericórdia de Lisboa nove 
lugares de directores de consultaa e os de directores dos 
sen-iços de radiologia e do laboratório de anâliaes, com 
o vencimento anual de cada director de 12.3186. 

Art. 3. • O provimento dos cargos a que se referem 
os artigos 1.0 e 2.• poderá ser feito por nomeaçlo "itn
licia ou por contrato, nos termos dos n.•• õ.• o 6.0 do ar
tigo 2.• do decreto n.• 17:736, de 6, de Dezembro do 
1929. 

Art. 4. • A administra~llo da Misericórdia de Lisboa 
fica autorizada a elaborar os regnlamentos indispensá
veis para a c.-~ecoçllo de todos os serviços a que este de
creto diz respeito. 

~-<X><X><:: :: :X: :00 :x:>e: =~ 

I •• 

Os anos 30 foram de grande actividade no sector de s aúde da ML, para o que contribui a formação do próprio provedor 
Dr. ilva Ramos. Pelo Decre to 21.478 de 20-07-1932 foram remodelados os s ervi o s médicos e em 1935 e ra inaugurado o 
Ins tituto Médico Central. 



MINISTÉRIO OAS COLÓNIAS 
Cablnete do Ml n latro 

D•cr e to-lef n.• 29:8157 

O rl ee:reln rl,. !?8 de Abril d• 1892, lJU• ~uln1 :. 
e.x ploratilo das lot aria~ , ...-tabt'leda '1"* a d1 l l itui· 
edntia de Lbboa en dednada Lolana ~ IIC"Inrul Por
tuguHa • -dn iel\ a ufnriaat1a ao oot~Hu .. te do reino, 

ilbp:t:'l:::o"~'! :fo~~~=i~: ~!bu~:d~"~'·referi.:o (lt-
c.ret·o 11101 Dolelirt- eoloniais 11 alada , e orrincipalnlUif, 
pela n~eMid•d• 1le as c.ol6uias nmt'nllf'f'm as f UIJ r.· 
oeítu pn\prillJ, foraa1 dad u al~mu l"Onct nht para 
a esplon.(io tle lot•ri•' l"nlllni•ia, rMnhudo n~linm 
actu1lmeate , •'-'n• da lo1aria da .}.(iauic:o6rdi. de Li,._ 
boa e dN ('0}6niu fi O Jo;xlrtano Orien1e1 •~ dt lloçam· 
bique • de A.arola. 

E . 1"u1uu 1.,u .. .. l.•t,ut.tllo~ ll l·toli·~;J,. til ~tbo.l. ul· 
li n l111 • l•lot tH••oh:,IJ .1 •ll.l \f'h•l.1. DtUI o J>f'llf'tt:t•t, 1ll'l 
l t' tr i u\11~ ~on• l · furam ·b•t.J• •• · ··uluf' <> ·iXt, I'"'Uitvu 
t' llo OII I ;o~ t f'llt•·C f·~ h•}~ti\Y• lõlt'H.-Jf' • C't•hl d·ta.t )Da 
l.ltt.i • o III o,.,,, ·•l~ll .2. 11!0 - vD •tUIUI•lft O ,J , -.nYI.I.lT;· 
1., .. ~ 1 ,. ,1,,, .... 1,,, .~,. ....... .-..r.., huuT.-,.. Ulo.t.l --6 t, :r~cito 
, .• ,,~ l ;;a lmrat ... 11 M ... " l.oto~na s .hÍO"Iill 

f' u tlll ti .. U•fl'l 1!• 1 1"~ fOI ~.CIO • t' t"OIJ •oJtt;lUJn Jlp 'I'AUt&seD I 
t( llt' H•tnh ;a!.t 'l t fol rX I• It' tl tÍll ollt Ulti:J .r.:nnde lotaria. 

~·.~·, :·:~.~!· ~~~ .. ~:. ... ~~~~k\:~~~ ~~~~ ~~:~J:.r'!~;~i:i11 e:~n~:! '!: 
.. 11, llllll d lll lt r• I .. ~ • U.:t' 1:. 1.-.h. o~n ti ,:u tndiç&s: maa, 

f 'OII•t• lehlllff j) t:II IU~M =- ~nTflll .. llCJ2 dt 11 40 pr• 
1"'11\·.tr ~ · r'"'rill t ot tatlaJ 1t p r11,~ u ir ntPI rl 11.t eoace. 
•\H>• ;u· lla AIU II~ III I esi~tU I"l t 

I • ll ll 'lo d:a furuldt~fl f' ronfuida fl' h' ~.· pute do 
n • ! • tio :t rt l;o 100.• tl.t Cuah iÍiutçi\u, o Oodrno da-

' ':~~ ~ ~:~~,~~~~'J!;;:;- ir óJd: ~u~~:,r:s~i !·i,i.0 L:t:: 
\'·~·~~~~~!~; , 0;d~!i!~~;;:.d~u ~~!~~~=~"~"~:lo SE:!ad:! 
'"'" 1o• n 111u ti :~ lcri.tlaç;i u "is-••Uo, t lini e.a auiGriaad& 
tt oo l•ml t llt! lll~ tia ftttpúbl if'a, illuu :u\j :artniH • col6-
ll llh :a frica nas. 

f I ,• U .. dt a data Ja J'nblic: a~.lo di• le tiMUto o• 
uh u.ma uon rouceulo tl11 lou" ia poJ"nl. ur dado nu 
,.,,J6• 11.1•. Nlll t.xt.e~o de lbc:au. 

l :! .• e 1111\":II UII rdarlu ll ll l artuai• NUU't.M iOdtÍOS 
d., lotariu o dirtilo de coatiauoraw o J. ll o explora~o 
.. ,; filu h• r o J' roao par fJU• fonuu autnr ia::ulll t. 

~\•t. !U Ftu 11 odmia i.ri rn~it1 .1:. lo tn r ia da lli1eri · 
.-.irt1i$i •I• Li,.lto:to autoria.uh a Atilj UÍrir, pGr 'toa.lquer 
•l~o~-o ftl rtiiD~ lf'g:aU. a.t ··onc•~ artuahuf!.ate e.x.uteat.ee, 
mfihuttl e tlu pacho dos lJi• i•l rM l11b F inuçu e daa 

~·: •::.~~;:b.j:,i~t1;ati!llro;a:: f::ltiJI':'fi~eC:I~juoat. 
.\ r \. a.• lb c:ol6ow; Ohlh: IIICIUihUtalt uiattm lo• 

;:;,i:s p1;~' 'L::~r1í~~~~~:.i11,jn "lf!:;:i~~~:·d. a Li:.. 
l.ou, JH'I'f'PLtrlo IIPUAimt.uh dA ad uuni•lraçilo da lo
turi• Ílllportdadn efJUÍnleul• i m.:th .- 11!1 que r«ebe
ta m IIU <o llhimOt QIIO!l da CO JI C:f' • .i iiO ~ r•:t rll 01 fiU I a que 
rt • tun hllf'Ut l!' .. do dntioad:aJ. 

' tlii ÍI'u . • \ • IJUDI ÍOt I(Ut! IÍ\' trf'111 ,.ido ~tr ibufdu 
,,,. . l t'rlll"" 4 l ~· l t' a rti~o pnd•niro "" ' OUIUtnladaa, de 

h-t:-.aotna rnut o J~voh·unulo da uplou('io loc:al, 

;::~~:~;~~:~ ... ~~' d~=~r\O,:i.t:,~l~1 d:nf:taria~l at Col6-
.\ rL. t • to· i.-.. 4l<1Uru . .ld~ a comt•,i o aduuo).trati•• 

~: -1~;;;~·., \:~1~;;rls.~·,,~0 J~~·~e~:n:,~~ ·. ;;u~~~: 3oqd! 
s ., .. ,~.~~Juo dr 19..'6. . 

.\ lt .\_· A luu air lia ,lota t)U" ,.11rft utarud. ptla 
~CIIIIh.iO atl utnti~tnttt 'f' D da lotana, de aNrdo com o 
to•ueiLo fucal , a u nda dot hi.lbt'" • fnr:~• da lo
•• na tl.t lfi~ricurrl ia de l.itbo:. tÕ Jwxlf'r'i Hr fp jf.& 
au pUblito 1•tlo Tet1or facial. 

1la1 to1t~ri~~ 4o ti:;~::\~~t:~~:'~!n!:'~'oct~T~:D!: 
1)erlor a um tt::rqo ou um n.sto da t omit.tio H tabe.t.cida 

:;.;~!f. !·"c:~i~: :~':\{~~.i:!~m• D trusae(AO f4r 
t 2.• .A falta de eum.prhoe.nto do determiotK1o oetta 

::~~!J: iO::rr:rt~':!id:U~r:r. r:;~:loddo!'~.~~ 
ou fn~ ha.llJCIIctioaadot ttu• podfri Hr t ftc:htada 
por qualquer autoridade, dnt.Rtlo o rt•pecti•o auto 
a. apreto.do Ht un·iado à lliMrieórdia de Litba.. 

I a.· Os prfmiot q•• coubt.tt1U aos bilhetu ou 
rr.rçiu :t.pretndidot t:ODtt.i tafrlo r•nill d01 HniÇOJ • 
t111 lolori:. 

..\ti . 6.• Fir:o 11 comÍ.uão admiajstutin da )olaria 
:~~ulor laa.d• • tfectuar depóti\01 n u :~gtnciat do Bneo 

~~~on"r:i~,r~~:U:~:: d.douni::: ct; ::'i.~:~~ im-
An . i .• Fin a comi11flo ~miaf!trati'f'a da lotaria, 

tio~ atürl.ln com o eoaMlho &tcol , auloriuda o tlaborar 
011 nruloaUtDtoa • ruliaar aa optrt~s que for~m n• 
c.lJIIiriu ptn a boa uençlo tlil'l• l1•n elo . 

Publiqu.-M e eu.mpn ..... CQmo ailt ,. eoat4m. 

Pnm 1t:r pt<~blieotlo no• •lJ4I,t i ~t • OJciGiu J.• 
todo• lfl d016,.i;tu . 

~~~~ ~"~~ê~a D!".t!:!;:; ~A!:ro!~n~o A~~ 
t6NIO Je Oftr,iM- Solo:Dr-J/4rio Pttil de So ..... -
J/one f RoJn!Jit4U l tln.U,,.- J/onw~l o,.tt'tu d• Bttt.,... 
co11r&- Dtfltrle Pnd.u - Froacuco J o•l VietM- Jlo
cMdo- d.ntó~t~ío FariaCo,.,..;,.. Pttd~c. -/odo Pi~t to 
da Costa Lelle- R•f•d d• Silra Xen1 IÀifJIIf'. 

Em 1939/40 realizaram-se grandes manifestações de indole nacionalista. Comemoraç.ão dos Centenários (1140-1640-1940) 
e a Exposição do Mundo Português. A vocação imperial e colonial estava no auge. O Decreto-Lei 29.657 e muitos outros 
que se seguiram marcam a exduslvidade da Lotaria da SCML no espaço colonial. 

CD o 
> 



OLECfÂNEA LEGI LATTVA 

Diplomas citados: DL 3. , de 03-0 -I961 ; PT 192n8, 
de 07-04; DL 259n3, de 23-05 

A UNTO : Apostas mútuas desportivas I CML I jogo 
I Divi ão de lucro I E tabelecimentos de 
as istência I 1977 1 Mi ericórdias I Porto I éc. XX 

ANO 1979 

[635] ML/AH-B 

PUBUCAÇÃO DE SCML/1979, de 09-03 

I : Diário da República, érie II , n• 65 , de 19-03-1979, 
p . 1687 

OTA : Homologado por de pacho do ecretário de 
Estado da egurança ocial de 8 de Março de 1979 

RESUMO: Dá nova redacção ao artigo 12" do 4• 
Regulamento GeraJ dos Concursos das Aposta 
Mútuas De portivas. 

AS UNTO : Apostas mútua de portiva I CML I jogo 
I Regulamento I Concur o 119781 éc. XX 

[636] CML/AH-B 

DESPACHO CON]UNT011979, de 28-03 

IN: Diário da República, série II , n• 164, de 18-07-1979, 
p . 4376 

RESUMO: Fixa uma gratificação mensal para cada um 
do chefe de secção da anta Casa da Mi ericórdia 
de Lisboa , enquanto este funcionário 
desempenharem funçõe de chefe de divi ão. 

Diplomas citado : PT 690n4, de 24-10; DL 1o6n8, de 
24-05 

A UNTO : CML I Pe oal de direcção e chefia I 
Pe oal I alário I éc. XX 

[637] CML/AH-B 

DECRETO 36/1979, de 02-05 

IN: Diário da República, érie I , n• 100, de 02-05-1979, 
p . 783 

RESUMO: Autoriza a Comi ão Admini trativa de Obra 
da anta Casa da Misericórdia de Li boa a celebrar 
contrato para a empreitada de obras em edi.ficio da 
Rua da Prata, 263-267. 

Diplomas citado : DL 48.23 , de 31-01-1968 

A TO : Comis ão admini trativa de obra 1 
Contrato de empreitada I Obras I CML I Prédio I 
éc. XX 

115 

[638] ML/AH-B 

DECRETO-LEI 122119 9, de 08-05 

lN: Diário da República, érie I, n• 105, de 08-05-1979, 
p . 845-8 8 

RES MO: Regulamenta a venda ambulante. 
Diploma citados: DL 247n8, de 22-08 
Diplomas revogados: DL 383n , de 24-08; DL 289n8, 

de 16-09 

AS UNTO : Venda de lotaria I Venda ambulante I 
Regulamento I jogo I éc. XX 

[639] CMI./AH-B 

DECRETO 3811979, de 09-05 

IN: Diário da República, érie I, n• 1o6, de 09-05-19 9, 
p . 855-856 

RES MO: Autoriza a anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa a celebrar um termo adicional ao contrato 
para aqui ição de máquinas registadoras de apo tas 
mútuas. 

Diploma citados: DT 187n7, de 31-12; DL 48.234, de 
31-01-1968 

A U TO : Máquina registadoras de apo ta I 
Contrato de fornecimento I Apostas mútuas 
de portivas I CML I jogo I Totobola I éc. XX 

[640] CML/AH-B 

DECRETO-LEI 22111979, de 17-07 

lN: Diário da República, série I, n• 163, de 17-0 -1979, 
p . 1562 

RESUMO: Integra na anta Ca a da Mi ericórdia de 
Li boa o parque infantis de anta Catarina, 
. Pedro de Alcântara, ecessidades e Alcântara. 

Admini trados até 1973 pela Associação acional 
do Parques lnfanti pas aram de de 1974 a ser 
geridos conjuntamente pela anta Ca a da 
Mi ericórdia de Li boa e por aquela Associação e 
fmanciados pela referida Mi ericórdia. 

Diplomas c.itados: DP, de 20-10-1975 

AS UNTO : Integração de e tabelecimentos 1 ML I 
Parques infanti I Parque infantil de anta Catarina 
I Parque infantil de . Pedro de Alcântara I Parque 
infantil da ecessidade 1 Parque infantil de 
Alcântara I Associação aciooal dos Parques 
lnfanti I éc. XX 

[641] SCML/AH-B 

PORTARIA 36/1979, de 17-08 

IN: Diário da República, érie I, n• 189, de 17-08-1979, 
p. 19 



SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LI BOA 

RESUMO: introduz alterações no quadro do pe soai 
não dirigente da anta Casa da Mi ericórdia de 
U boa. 

Diplomas citados: DR 87n7, de 30-12; DL 692nO, 
de 31-12; PT 690n4 , de 24-10; DL 378-A/78, de 
04-12 

AS U TO : Quadro de pessoal I Pes oal I Pe soai não 
dirigente I CML I éc. XX 

[642] SCML/AH-B 

DECRETO-LEI 31311979, de 20-08 

IN: Diário da República, érie I, n• 191, de 20-08-1979, 
p . 2009-2010 

RESUMO: Cria novos erviços na Santa Casa da 
Misericórdia de Usboa e reestrutura outros: Serviço 
de Acção Social (fusão do Serviço de Assistência e 
do erviço Social); Se.rviços de Aprovisionamento, 
Serviço industriais, Serviços Financeiros, Centro 
da Informática (provenientes do Serviço de 
Aprovisionamento e Industriais, e Serviços 
Financeiros e Mecanográficos); Serviço de Pessoal 
(separado da Secretaria-Geral); Museu de S. Roque 
e Arquivo (saem do âmbito do património); Centro 
de Documentação; Núcleo de Planeamento. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; DL 692nO, 
de 31-12 

ASSUNTOS: Criação de se.rviço I SCML I Reestruturação 
1 Orgânica I Serviços I Serviço de Acção Social I 
Serviço de assistência I Serviço Soc.ial I Serviços de 
Aprovisionamento I Serviços indu triais I Serviços 
financeiros I Centro de Wormática I Serviços de 
Aprovisionamento e industriais I Serviços 
Financeiro e Mecanográficos I Serviço de pessoal I 
Secretaria-Geral I Museu de S. Roque I Serviço do 
Património I Arquivo I Centro de Documentação I 
Núcleo de Planeamento I Séc. XX 

[643] CML/AH-B 

PORTARIA 44411979, de 21-08 

IN: Diário da República, série I, n• 192, de 21-08-1979, 
p . 2029 

RESUMO: Determina que sejam retiradas importãncias 
da verba relativa à exploração de 1978 das apostas 
mútuas desportivas a reverter para a conce ão de 
boi as de estudo. 

Diplomas citados: DL 46.772, de 20-12-1965; DL 259n3, 
de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 

AS UNTO : Divisão de lucros I 1978 I Apostas mútuaS 
desportivas I CML 1 Totobola I Formação 
profissional I Médicos I Enfermagem I Diagnóstico 
I Terapêutica I Reabilita ão fi ica I éc. XX 
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[644] SCMUAH-B 

DECRETO 9311979, de 28-08 

lN: Diário da República, série I, n• 198, de 28-08-1979, 
p. 2103 

RESUMO: Autoriza a anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa celebrar um termo adicional ao contrato 
relativo ao fornecimento dos bilhetes para os 
concursos das apostas mútuas desportivas. 

Diploma citado : DL 61n8, de 30-06; DL 48 .234, de 
31-01-1968 

ASSUNTOS: Apostas mútuas desportivas I SCML I Jogo 
I Bilhetes de totobola I Contrato de fornecimento I 

éc. XX 

[645] SCML/AH-B 

PORTARIA 53711979, de 12-10 

IN: Diário da República, série I, n• 236, de 12-10-1979, 
p . 2634 

RESUMO: Actualiza a tabela de remunerações dos 
membros dos órgãos de fiscalização do concursos 
de apostas mútuaS desportivas. 

Diplomas citados: DT 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTOS: Fi calização I Tabela salarial I Pessoal I 
Salário I Apostas mútuas desportivas I SCML I jogo 
I Séc. XX 

[646] SCML/AH-B 

PORTARIA 54311979, de 16-10 

IN: Diário da República, érie I, n• 239, de 16-10-1979, 
p . 2659 

RESUMO: Determina a distribuição do produto líquido 
da exploração das apostas mútuas desportivas às 
Santas Casas de Mi ericórdia e outras instituições 
de assistência relativo ao exercício de 1978: 35% 
para a Santa Casa da Misericórdia do Porto e 65% 
para outras instituições. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1061 ; DL 636no, 
de 22-12; PT 444n9, de 21-08 

ASSUNTOS: Divisão de lucro 1 Estabelecimentos de 
assistência I 1978 I Apostas mútuas desportivas I 
SCML 1 jogo 1 Totobola I Misericórdias I Porto I 
Séc. XX 

[647] CML/AH-B 

PORTARIA 56711979, de 27-10 

IN: Diário da República, série I, n• 249, de 27-10-1979, 
p . 2761-2762 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

RESUMO: Autoriza a anta Ca a da Misericórdia de 
Lí boa a alienar quatro parcelas de terreno na 
freguesia de Cabo da Praia, Açore , à Direcção de 
Obras Públicas de Angra do Heroísmo. 

Diplomas citados: DL 97nO, de 13-03 

AS UNTOS: Açores I Angra do Heroísmo I Venda de 
bens 1 Bens imobiliários I Património I Terrenos I 
Obras públicas I Expropriação I éc. XX 

[648) SCMUAH-B 

DECRETO-LEI 519-G211979, de 29-12 

lN: Diário da República, série I, n• 299, 10" upl. , de 
29-12-1979, p . 3446(195)-3446(208) 

RESUMO: Estabelece o regime jurídico das instituições 
privadas de solidariedade social. No preãmbulo 
refere as Misericórdias e a União das Misc:ricórdias e 
no art. 3" (formas e agrupamento das instituiçõe ) 
diz que as Instituições Privadas de Solidariedade 
Social reve tem uma das formas indicadas a seguir. a) 
Associações de solidariedade social; b) Irmandades 
da Misericórdia; ( ... ) . No art. 61" refere a CML. 

Diplomas citados: L 1.998, de 15-05-1944; DL 35.108, 
de 07-11-1945; DL 413n1 , de 27-09; DL 460n7, de 
07-11 

AS UNTO : Assistência social I IPS I Solidariedade 
ocial I Regime jurídico I Regulamento I Séc. XXI 

Misericórdias 1 SCML 

ANO 1980 

[649) SCMUCD 

RESOLUÇÃO 4911980, de 02-02 

lN: Diário da República, série I, n• 37, de 13-02-1980, 
p . 154 

RESUMO: Delega no Ministro dos Assuntos ociais a 
prática, em nome do governo português, de todo 
o acto jurídicos que forem indispensáveis para a 
reparação dos prejuízos cau ado às Mi ericórdia . 

Diplomas citados: DP, de 25-07-1978; DL 704n4, de 
07-12; DL 618/75, de 11-11 

A UNTOS: Ministério do As unto Sociais I 
Misericórdias I Indemnização I Política de aúde I 
éc. XX 

[650) CMUCD 

DECRETO-LEI 1411980, de 26-02 

lN: Diário da República, série I, n• 47, de 26-02-1980, 
p. 226 
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RES MO: Revoga o art. 5", n• 2, do Decreto-Lei 
n• 704n4 , de 7 de Dezembro e autoriza o 
despêndio de verbas orçamentada para a 
repara ão dos prejuízos cau ados às Misericórdias. 

Diplomas citados: DL 618n5, de 11-11; DL 519-G2n9, 
de 29-12 

Diplomas revogados: DL 704n4, de 07-12, art. 5", n• 2 

AS UNTO : Política de saúde I Ministério do Assunto 
ciai I Misericórdias I Indemnização I éc. XX 

[651) CMUCD 

DECRETO 11/1980, de 08-03 

lN: Diário da República, série I, n• 57, de 08-03-1980, 
p . 334 

RESUMO: Atribui competência até ao montante de 
5.000.000$00 à Me a da anta Casa da Mi ericórdia 
de Lísboa para a aquisição de bens ou ervi o de 
publicidade da Lotaria Nacional e das Apostas 
Mútuas Desportivas. 

Diplomas citado : DL 211n9, de 12-06 

ASSUNTO : Publicidade I Aquisição de bens I 
Autorização I De pesa I Apostas mútuas desportivas 
I SCML I Jogo I Lotaria Nacional I Séc. X 

[652) CML/CD 

DESPACHO 2411980, de 26-03 

lN: Diário da República, érie O, n• 98, de 28-04-1980, 
p . 2891 

RE UMO: Confirma e mantém as delegações de 
competências e autorizações concedidas ao 
provedor da anta Casa da Mi ericórdia de Lí boa. 

Diplomas citados: DP 8180, de 24-01 

ASSUNTOS: Delegação de poderes I Provedor I SCML I 
éc. XX 

[653) CMI/CD 

DECRETO-LEI 7411980, de 15-04 

lN: Diário da República, érie I, n• 88, de 15-04-1980, 
p . 7 1 

RESUMO: Estabelece norma relativas à aqui ição de 
imóveis a efectuar pelas empresa públicas e 
demais pessoas colectivas de direito público. 

ASSUNTO : Regulamento I Aquisição de bens I Bens 
imobiliário I Empresas públicas I Património I Séc. XX 

[654) CMUCD 

PORTARIA 18911980, de 23-04 

lN: Diário da República, érie I, n• 95 , de 23-04-1980, 
p . 802 



RES MO: Equipara a director de servi o o cargos de 
adjuntos da Santa Casa da Mi ericórdia de U boa. 

Diplomas citado : DL 191-F/79, de 26-06; R 40180, 
de 11-02 

AS UNTO : Adjuntos I Mesa I CML I Pes oal de 
direcção e chefia 1 Pe oal I Equiparação de 
categorias I éc. XX 

[655] CML/CD 

PORTARIA 19711980, de 24-04 

lN: Diário da República, série I, n• 96, de 24-04-1980, 
p . 807-808 

RESUMO: Atribui o cargo de provedor da Santa Casa da 
Mi ericórdia de Usboa a equiparação à categoria de 
director-geral. 

Diplomas citado : DL 191-F/79, de 26-06; R 354-B/79, 
de 18-12; RS 40180, de 11-02 

AS UNTO : Pessoal I Provedor 1 Mesa I CML I Pessoal 
de direcção e chefia I Equiparação de categorias I 
éc. XX 

[656] CML/CD 

PORTARIA 251/1980, de 15-05 

IN: Diário da República, érie I, n• 112, de 15-05-1980, 
p . 969 

RESUMO: Autoriza que sejam retiradas importâncias da 
verba relativa à exploração de 1979 das Apostas 
Mútuas De portivas, a reve.rter para a concessão de 
bolsas de e tudo destinadas à formação ou 
aperfeiçoamento de pes oal médico de 
enfermagem, de reabilitação e dos erviço 
auxiliares de diagnó tico e terapêutica, até ao 
quantitativo de 6.000.000$. 

Diplomas citados: DL 46.772, de 20.12-1965; DL 259/73, 
de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 

AS UNTO : Divisão de lucros I 1979 I Bolsas de estudo 
I Formação profi ional I Médico I Enfermagem I 
Reabilitação física I erviço I Diagnó tico I 
Terapêutica 1 Apo tas mútuas de portivas I éc. XX 

[657] CML/CD 

P BUCAÇÃO DE SCML/1980, de 16-05 

lN: Diário da República, érie D, n• 119, de 23-05-1980, 
p . 3536 

NOTAS: Homologado por despacho do Ministro dos 
As unto Sociais de 16 de Maio de 1980 

RESUMO: Dá nova redacção ao artigo 20" e 21 • do 4" 
Regulamento Geral do Concur os das Apo tas 
Mútuas De portivas, de 09-08-1978. 

AS UNTO : Apostas mútuas de portiva I SCML I Jogo 
I Totobola I Regulamento I Concursos I éc. XX 
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[658] CML/CD 

DECRETO-LEI 18111980, de 03-06 

lN: Diário da República, série I, n• 128, de 03-0&1980, 
p . 1302-1303 

RESUMO: Extingue o erviço Di trital de Acolhimento 
de U boa e cria o Centro de Apoio ocial de Usboa. 

Diplomas citado : DL 301/78, de 07-10; DL 365/76, de 
15-05; DT 79/79, de 02-08; DL 413/71, de 27-09; 
DP, de 30-09-1979 

A UNTO : Extinção de erviço I erviço Distrital de 
Acolhimento de U boa I Criação de serviço I 
Centro de Apoio ocial de U boa I CML I éc. XX 

[659] SCML/CD 

DESPACH011980, de 12-06 

IN: Diário da República, série D, n• 146, de 27-0&1980, 
p . 4306 

RESUMO: Por De pacho Mini terial de 26-02, visado 
pelo TC em 30 de Maio, Pedro António José 
Bracourt Pestana de Vasconcelo é contratado para 
o lugar de provedor da anta Casa da Misericórdia 
de Usboa. O referido despacho produz efeitos a 
partir de 26 de Março, por conveniência urgente de 
serviço. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; DL 692/70, 
de 31-12; DL 513-Y/70, de 27-12 

A UNTO : CML I omeação I Provedor I éc. XX 

[660] CML/CD 

DESPACHO 3611980, de 01-07 

IN: Diário da República, série D, n• 164, de 18-07-1980, 
p . 4859 

RESUMO: Considerando a desactuali.zação das verbas 
maxtma estabelecidas para autorização de 
despe as com a aquisição de bens e erviço , a 
flutuação cambial e a inflação, esta razões 
ju tificarn a ampliação do limites de competência 
financeira do provedor da anta Ca a da 
Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL48.234, de 31-01-1968; DL 211/79, 
de 12-07 

A UNTO : Despesa I Autorização I Aqui ição de bens 
I Inflação I SCML I Provedor I éc. XX 

[661] CML/CD 

DESPACHO 4311980, de 21-07 

lN: Diário da República, érie D, n• 179, de 05-08-1980, 
p . 5225 



OLECfÂNEA LEGI lATIVA 

RESUMO: Determina que o as untos relativo à anta 
Ca a da Misericórdia de Lisboa e mantêm na 
competência directa do Mini tro dos As untos 
ociais. 

Diplomas citados: DL 3180, de 07-02 

A UNTO : CML 1 Ministério dos Assuntos ociais I 
Política de egurança ocial I éc. XX 

[662] CML/CD 

DECRETO-LEI 247/1980, de 24-07 

lN: Diário da República, série I , n• 169, de 24-07-1980, 
p . 1840-1841 

RESUMO: Estabelece normas relativas ao regime de 
previdência do pessoal da Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citado : DL 42.210, de 13-04-1959; DL 46.307, 
de 13-04-1965; DL 48.357, de 27-04-1968; DL 301 n9, 
de 18-08; DL 141n9, de 22-05; DL 498n2 , de 09-12 

ASSUNTOS: Pe soal I CML I Regime de previdência I 
Regulamento I Séc. XX 

[663] CML/CD 

PARECER 10711980, de 24-07 

lN: Diário da República, série II, n• 18, de 22-01-1981 , 
p . 625-628 

OTAS: Parecer homologado por de pacho do Mini tro 
do As unto Sociais de 23 de Outubro de 1980 

RESUMO: Dúvidas levantadas no tocante ao regime 
legal aplicável ao arrendamento de prédios da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa e à rescisão de tais 
contratos, quando conveniente. 

Diplomas citado : DL 507-An9, de 24-12; DL 40.397, 
de 24-11-1955; DL 139-An9, de 24-12 

AS UNTO : Património I Prédios I Arrendamento I 
Bens imobiliários I SCML I Re ci ão I Contratos I 
éc. XX 

[664] CML/CD 

PORTARIA 49211980, de 11-08 

lN: Diário da República, série I, n• 184, de 11-08-1980, 
p. 2134 

RESUMO: Equipara a subdirector-geral os adjunto da 
anta Casa da Misericórdia de Li boa e revoga a 

Portaria n• 189180, de 23 de Abril, respeitante a 
e tes cargo . 

Diplomas citados: RS 354-B, de 1979; DL 191-Fn9. de 
26-06; RS 40180, de 11-02 

Diplomas revogados: PT 189180, de 23-04 

A UNTOS: Equiparação de categorias I Adjunto I 
Me a I SCML I Pessoal I éc. XX 
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[665] CML/CD 

DECRETO-LEI 274/1980, de 13-08 

lN: Diário da República, érie I, n• 186, de 13-08-1980, 
p . 2171 -2173 

RESUMO: Estabelece normas relativas à participação 
do organismo de egurança ocial na organização 
do proces os de adopção de menore . 

A SUNTOS: Regulamento I Adopção de menores I 
egurança social I Crian a I éc. XX 

[666] CML/CD 

DESPACHO 4911980, de 04-09 

lN: Diário da República, érie II, n• 211 , de 12-09-1980, 
p . 5929-5930 

RESUMO: Delegação e autorização de competências no 
provedor e na Mesa da anta Ca a da Misericórdia 
de Li boa. 

Diplomas citados: DL 42.800, de 11-01-1960; DL 45.766, 
de 18-06-1964; DL 48 .059, de 23-11-1967; 
DL 211 n9, de 12-07; L 18.381 , de 24-05-1930 

AS UNTO : Provedor I Me a I SCML I Autorização I 
Delegação de poderes I éc. XX 

[667] CML/CD 

DESPACHO 1611980, de 12-09 

lN: Diário da República, série 11, n• 229, de 03-10-1980, 
p .6352 

RESUMO: Delega competência nos adjunto , no 
ãmbíto dos respectivos pelouros. 

Diplomas citado : DL 42.800, de 11-01-1960; DL 45.766, 
de 18-06-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; DP 49180 , 
de 04-09 

ASSUNTOS: Delegação de poderes I Adjuntos I ML I 
éc. XX 

[668] CML/CD 

PORTARIA 61511980, de 15-09 

lN: Diário da República, série I, n• 213, de 15-09-1980, 
p . 2653-265 

RES MO: Autoriza a anta Casa da Mi ericórdia de 
Li boa a celebrar contrato para o fornecimento de 
bilhetes dos concur os das apostas mútuas 
desportivas. 

Diplomas citados: DL 211n9. de 12-07 

AS UNTO : Contrato de fornecimento I Bilhetes de 
totobola I CML I Apo tas mútua desportivas I 
jogo I éc. XX 



ANTA CASA DA MI ERICÓRDIA DE LI BOA 

[669] CMUCD 

PORTARIA 64411980, de 16-09 

I : Diário da República, série I , n• 21 4, de 16-09-1980, 
p . 2689 

RESUMO: Aprova o quadro de pe oal do Hospital de 
ant 'Ana. 

Diplomas citado : DL 513-Un9, de 27-12; DL 96180, de 
05-05; DL 59n6, de 23-01 

ASSUNTOS: Quadro de pessoal I Ho pital de ant'Ana I 
CML I Pessoal I Ho pitais I éc. XX 

[670] SCMUCD 

PORTARIA 666!1980, de 16-09 

lN: Diário da República, série I, n• 214, de 16-09-1980, 
p . 2726 

RESUMO: Aprova o quadro de pes oal do Centro de 
Medicina e de Reabilitação. 

Diplomas citados: DL 513-Un9, de 27-12; DL 96180, de 
05-05; DL 59n6, de 23-01 

AS UNTOS: Pe soai 1 Quadro de pessoal 1 CML 1 
Centro de Medicina de Reabilitação do Alcoitão I 
aúde I Reabilitação física I Séc. XX 

[671] CMUCD 

RESOLUÇÃO 36011980, de 24-09 

lN: Diário da República, série I, n• 232, de 07-10-1980, 
p . 3146-31 47 

RE UMO: Revoga a deliberação do Con elho de 
Ministro de 11 de Dezembro de 1979 relativa 
ao concurso de aquisição de equipamento 
informático para a Santa Ca a da Mi ericórdia 
deU boa. 

Diploma revogados: DLn9. de 11-12 

ASSUNTO : Concur os I Adjudicação I CML I 
Aqui ição de bens I Informática I Séc. XX 

[672] CMUCD 

DECRETO-LEI 46711980, de 14-10 

lN: Diário da República, série I, n• 238, de 14-10-1980, 
p . 3376 

RE UMO: Estatuto das instituições privadas de 
olidariedade ocial. Introduz alteraçõe ao 

Decreto-Lei 519-G2n9. de 29 de Dezembro. 
Diplomas citado : DL 519-G2n9, de 29-12 

A UNTO : Estatuto I IPS I Assistência social I 
olidariedade ocial 1 éc. XX 
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[673] CMUCD 

PORTARIA 86611980, de 23-10 

I : Diário da República, érie I, n• 246, de 23-10-1980, 
p. 3580-3581 

RESUMO: Altera o artigo 8" da Portaria n• 18.209, de 16 
de Janeiro de 1961 , que criou a Comi ão 
Administrativa de Obra da Santa Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: PT 18.209, de 16-01-1961 

A UNTO : CML I Comis ão administrativa de 
obras I Criação de serviço I Obras I Orgânica I 
Séc. XX 

[674] SCMUCD 

PORTARIA 88811980, de 25-10 

lN: Diário da República, série I, n• 248, de 25-10-1980, 
p . 3619 

RESUMO: Atribui à anta Casa da Mi ericórdia do Porto 
e às instituições de assistência, oficiais ou 
particulares, o quinhão do produto liquido da 
exploração das apostas mútuas desportivas 
apurado no exercício de 1979. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; PT 251!80, 
de 15-05 

AS UNTO : Divisão de lucros I 1979 I Misericórdias I 
Porto I Estabelecimentos de a si tência I SCML I 
Apostas mútuas desportivas I jogo 1 Séc. XX 

[675] SCMUCD 

RESOLUÇÃO 38711980, de 11-11 

lN: Diário da República, érie I, n• 270, de 21-11-1980, 
p . 3942 

RESUMO: Autoriza a anta Casa da Misericórdia de 
Li boa a fazer a adjudicaç.ão para o fornecimento de 
bilhetes de totobola pelo valor base máximo de 
131.872.125$00. 

Diplomas citado : DL 211n9, de 12-07 

AS UNTO : Contrato de fornecimento I Bilhetes de 
totobola I SCML I Apo tas mútuas desportivas I 
jogo I éc. XX 

[676] CMUCD 

DECLARAÇÃO DE REcnFICAÇÃ0/1980, de 27-11 

lN: Diário da República, série I, n• 285, de 11-12-1980, 
p. 4123 

RESUMO: De ter sido rectificada a Portaria n• 888180, 
publicada no Diário da República, I série, n• 248, de 
25 de Outubro de 1980. 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

A UNTO : Divisão de lucro I 1979 I Mi ericórdias I 
Porto I Estabelecimento de as i tência I Totobola 1 
CML I Apostas mútuas de portivas I jogo I éc. XX 

[677] CML/CD 

DECRETO-LEI 57711980, de 31-12 

lN: Diário da República, série I, n" 301 , 2" upl. , de 
31-12-1980, p . 4244(2 )-4244(26) 

RE UMO: Introduz a.lteraçõe ao Código da 
Contribuição Industrial. o art. 122" refere a anta 
Casa da Mi ericórdia de Lisboa a qual deverá 
remeter anualmente em janeiro à repartição de 
finanças dos concelhos ou bairros competente 
para liquidação da contribuição indu trial, notas de 
mercadorias importada ou exportada por 
comerciantes ou industriai no mês anterior com 
indicação das e pécie , quantidades e valores e dos 
nomes dos importadore e exportadore . 

Diplomas citados: DL 41/80, de 15-03 

A UNTO : Contribuição industrial I Séc. XX 

[678] CML/CD 

PORTARIA l.lo611980, de 31-12 

lN: Diário da República, série I, n" 301 , 3" upl. , de 
31-12-1980, p . 4244(61) 

RES MO: Estabelece a entrega directa ao Instituto de 
Ge tão Financeira da egurança ocial do quinhão 
do produto líquido da exploração de concursos de 
aposta sobre re uJtado de competições 
desportivas que se destinava, até aqui, à Direcção
Geral da Assistência ocial. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 138180, 
de 20-05; DL 636no, de 22-12 

A SUNTOS: Instituto de Gestão Financei.ra da 
Segurança ocial I Direcção-Geral de Assi tência I 
Divi ão de lucro I Totobola I SCML I Apo tas 
mútuas desportivas I jogo I éc. XX 

ANO 1981 

[679] CML/CD 

DESPACHO 111981 , de 09-01 

lN: Diário da República, série ll , n" 19, de 23-01-1981 , 
p . 660-661 

RESUMO: Mantém sob a competência directa do 
mini tro o a unto relativo à anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

A UNTO : CML I Ministério dos Assuntos ociai 1 
Política de egurança ocial I éc. XX 
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[680] CML/CD 

PORTARIA 2811981 , de 13-01 

lN: Diário da República, série I, n" 10, de 13-01-1981 , 
p . 72 

RESUMO: Autoriza as enfermeiras da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa que no periodo compreendido 
entre 1958 e 1968 concluíram com aproveitamento o 
estágio técnico-prático a desempenhar as funções 
para as quais se exija o curso de enfermagem de saúde 
pública. 

Diplomas citado : DL 38.884, de 28-08-1952; DL 414n1 , 
de 27-09; PT 260n3, de 12-04 

ASSUNTOS: SCML I Enfermeiras I Enfermagem I 
Habilitaçõe I Cur o de enfermagem de aúde 
pública I Pe oal I Pessoal técnico 1 Séc. XX 

[681] CMIJCD 

PUBUCAÇÃO DE CML/1981 , de 14-01 

lN: Diário da República, série ll , n" 63, de 17-03-1981 , 
p. 2208 

RESUMO: A Mesa da CML deliberou manter as ubdele
gação de competências no provedor e no adjuntos. 

Diplomas citados: DB, de 12-09-1980; DP 49180, de 
04-09; DP, de 09-01-1981 

AS UNTO : Delegação de poderes I Me a I CML I 
Provedor I Adjunto I éc. XX 

[682] CMIJCD 

RESOLUÇÃO 4711981 , de 24-02 

lN: Diário da República, érie I, n" 60, de 13-03-1981 , 
p . 684 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
a fixar o plano de di tribuição dos encargos 
resultantes da adjudicação do fornecimento do 
bilhetes destinado ao concurso do Totobola, os 
quais podem ainda sofrer os agravamento resultantes 
do pagamento do impo to de transacções. 

Diplomas citados: RS 387180, de 11-11 ; DL 211n9, de 
12-07 

A UNTO : Bilhetes de totobola I Adjudicação I 
Contrato de fornecimento I Impo to de tran açõe 
I SCML I Apo tas mútuas desportivas I éc. XX 

[683] CML/CD 

DESPACHO 611981 , de 10-03 

lN: Diário da República, érie ll , n• 64 , de 18-03-1981 , 
p . 2255 

RESUMO: ubdelegação de competência . 



Diplomas dtado : DL 2.800, de 11.QJ-1960; DL 5.766, 
de 18.Q6.1964; DL 8.059, de 23-11 ·1967; DL 211 n9 
de 12.07; DP 49/80, de ()4.{)9; DP, de ~1-1981 

A UNTO : Delegação de podere I Administração I 
CML/ éc. XX 

[684] ML/CD 

DESPACHO /1981 , de 11..03 

lN: Diário da República, série II , n• 71 , de 26..o3-1981 , 
p . 2459 

RESUMO: Determina que a anta Casa da Mjsericórilia de 
Lisboa passa a intervir no processo de elaboração de 
programas incluídos no PIDDAC/ egurança Social. 

Diplomas citado : PT 7/81 , de 05..01 ; DR 3/81 , de 15..()1 

A UNTOS: PIDDAC I egurança social I Planeamento 
I ML/ éc. X 

[685] CML/CD 

DESPACH0/1981 , de 19..()3 

I : Diário da República, érie II , n• 72, de 27..03·1981 , 
p. 2483 

RE MO: Constitui um grupo de trabalho com 
repre entantes de várias instituições, entre ele o 
provedor anta Casa da Mj ericórdia de Lisboa, 
com o objectivo de propor a metodologia a eguir 
para o combate ao jogo clandestino . 

A · UNTO : jogo I jogos clandestinos I Grupo de 
trabalho I Proibição I CML I éc. XX 

[686] CML/CD 

PUBLICAÇÃO DE CML/1981 , de 01..04 

lN: Diário da República, érie II , n• 86, de 13..04-1981, 
p . 2976 

RESUMO: A Me a da anta Casa da Mjsericórdia de 
Li boa deliberou conftrmar e manter as 
subdelegações de competência no provedor. 

Diplomas citados: DB, de 12..09-1980; DP 49/80, de 04-
09; DP, de 09..()1-1981 

A UNTO : Delegação de podere I Provedor I CML I 
éc. XX 

[687] CML/CD 

PUBLICAÇÃO DE CMU1981 , de 01..04 

lN: Diário da República, série II , n• 86, de 13..04·1981 , 
p . 2976 

RESUMO: ubdelegação de competêndas no adjunto . 
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Diplomas dtado : DL 2.800, de 11..01-1960; DL 45.766, 
de 1s.o6-1964; DL 8.059, de 23-11-1967; DL 211 n9, 
de 12..() ; DP, de ~1-1981 

A NTO : ML I Adjuntos I Delegação de podere I 
éc. XX 

[688] CML/CD 

P RTARIA 6/1981 , de 09..04 

lN: Diário da República , série I, n• 83, de 09..04·1981 , 
p . 910-911 

RESUMO: Cria na anta asa da Mi ericórdia de Li boa 
o curso de planeamento familiar, com a duração de 
trê me e . 

UNTO : Família I Planeamento I Cursos I Formação 
profi ional I CML I Planeamento familiar I éc. XX 

[689] MUCO 

PUBLICAÇÃO DE SCML/1981 , de 26-05 

lN: Diário da República, érie II , n• 136, de 16..o6-1981 , 
p.4816 

RESUMO: A Mesa da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa deliberou obre qual a habilitação mínima 
para admi ão ao curso de planeamento familiar. 

Diplomas citado : PT 336/81 , de 09..()4 

AS UNTO : Curso I Habilitaçõe I Admissão de alunos 
I Planeamento I Família I Formação profi ional I 

éc. XX 

[690] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTO 1 2-A/1981 , de 03..o6 

lN: Diário da República, é rie II , n• 162, de 17..07·1981 , 
p . 5822 

RES MO: Autoriza a anta Casa da Mi ericórdia de 
Lisboa a abonar men almente às funcionária que 
exercem fun ões de directoras de e tabelecimento 
e coordenadora de zona uma remuneração 
suplementar de 1.800$00. 

Diplomas citados: DL 204-An9, de 03..07 

A NTO : ML I Pessoal de direcção e chefia 1 
Pe soai I alário I éc. XX 

[691] ML/CD 

DESPACHO CONJUNTO 118-A/1981 , de 06-06 

lN: Diário da República, série II , n• 189, de 19..()8-1981 , 
p . 6892 

RES MO: Esclarece dúvidas que urgiram na aplicação 
do Decreto-Lei 2 7/80, de 24..o7, obre a integração 
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do pe soai da anta asa da Mi ericórdia de Lisboa 
na Caixa Ge.ral de Aposentaçõe . 

Diploma citado : DL 2 7180, de 24-07; DL 98/72, de 
09-12; DL 191-An9, de 25-06 

A SUNTOS: CML I Caixa Geral de Apo entações I 
lntegração de pes oal 1 éc. XX 

[692] CMI/CD 

PORTARIA 471/1981 , de o6-o6 

lN: Diário da República, série I, n• 130, de o&o6-1981 , 
p . 1306 

RESUMO: Manda entregar à anta Ca a da Mi ericórdia 
de Lisboa o quinhão do produto líquido da 
exploração da apo ta mútuas de portivas 
de tinado às antas Casas da Misericórdia e outras 
instituições de assistência. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-{)7-1961 ; DL 636/70, 
de 22-12; DL 46.772, de 20-12-1965; DL 259/73, 
de 23{)5 

A UNTO : Divisão de lucro I 1980 I Mi ericórdias I 
Estabelecimento de as i tência I Totobola I CML 
I Apostas mútuas desportivas I Jogo I Reabilitação 
tísica 1 éc. XX 

[693] C MI/CD 

PORTARIA 48811981 , de 15-06 

lN: Diário da República, érie I, n• 135, de 15-06-1981 , 
p . 1346 

RESUMO: Determina que sejam retiradas importâncias 
até ao quantitativo de 6 .000.000$ da verba 
relativa à exploração de 1980 das Apo ta 
Mútuas De portivas de tinadas à conce ão de 
boi as de estudo que tenham em vista a formação 
ou aperfeiçoamento de pessoal médico e 
paramédico. 

Diplomas citados: DL 46.772, de 20-12-1965; DL 43.777, 
de 03-{)7-1961 

A UNTOS: Di vi ão de lucro I 1980 I Boi as de e tudo 
I Formação profissional I Médicos I Enfermagem I 

CML I Apostas mútuas de portivas I Jogo I éc. XX 

[694] CMI/CD 

DECRETO 7611981 , de 17-06 

lN: Diário da República, série I, n• 137, de 17-06-1981, 
p . 1365-1366 

RESUMO: Altera o quadro do pe oal de direcção e 
chefia da anta Casa da Mi ericórdia de Lisboa. Tem 
quadro em anexo. 

Diplomas citado : DL 191-F/79, de 20-06; DL 313/79, 
de 20-08; DT 832/74, de 31-12; DL 534/76, de 
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08-07; DL 692 /70, de 31-12; DL 519-G2/79, 
de 29-12; DL 552 /79, de 20-10; PT 690/74, de 
24-10 

A SUNTO : Quadro de pe soai I Pe oal I Pe soai de 
direcção e chefia I CML I éc. XX 

[695] ML/CD 

PORTARIA 49411981 , de 17-06 

lN: Diário da República, série I, n• 137, de 17-06-1981 , 
p . 1366-1373 

RESUMO: Altera o quadro de pe oal não dirigente da 
anta Casa da Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 191-C/79, de 25-06; DL 485180, 
de 17-10; PT 690/74, de 24-10; PT 819/74, de 
17-12; PT 333 /75, de 30-05; PT 780/76, de 31-12; 
PT 47/78,de 23-01 ; PT 218/78, de 20-04 ; 
PT 227/78, de 22-04 ; PT 394/78, de 20-07; 
PT 436/79, de 17-08; DL 110-A/80, de 10-05; 
DL 280/79, de 10-08; DL 373/79, de 08-09; 
DL 221/79, de 17-07; DL 692/70, de 31-12; 
DL 513-G2/79, de 29-12 

AS UNTO : Quadro de pessoal I Pessoal I CML I 
Pessoal não dirigente I éc. XX 

[696] SCML/CD 

PORTARIA 495/1981 , de 17-06 

lN: Díário da República, série I, n• 137, de 17-06-1981 , 
p . 1373-1377 

RESUMO: Aprova o 2• regulamento dos órgão de 
direcção e do e.rviço do Departamento de 
Apostas Mútuas Desportivas da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 519-G2/79, de 29-12; PT 18.824, de 21-11-1961 

Diploma revogado : PT 23.122, de 30-12-1967 

A SUNTO : Departamento de Apostas mútuas 
de portiva I Regulamento I Direcção I 
Administração I CML I 1981 I éc. XX 

[697] ML!CD 

DESPACHO ORMATTVO 18111981 , de 29-06 

lN: Diário da República, série I, n• 166, de 22-07-1981 , 
p. 1830 

RE UMO: Atribui apoio financeiro à Federa ão 
Portugue a de Futebol, com vi ta a fazer face ao 
encargos com a preparação da elecção nacional 
para o Campeonato do Mundo de Futebol. 

Diplomas citados: PT 730180, de 28-09 

A TO : Federação Portugue a de Futebol I 
ubsídio I Financiamento I Futebol I éc. XX 



[698] CMUCD 

DESPACHO ORMATIVO 17111981 , de 09-07 

rN: Diário da República, série I, n• 155, de 09-07-1981 , 
p . 1644 

RESUMO: Cria um grupo de trabalho com vista 
proceder a vário estudos obre a po sibilidade 
de realização de corridas de cavalo em Portugal. 

AS UNTO : Jogo I SCML I Grupo de trabalho I 
Corrida de cavalos I Séc. XX 

[699] CMUCD 

PUBUCAÇÃO DE SCMU1981 , de 21-07 

IN: Diário da República, érie O, n• 195, de 26-08-1981, 
p . 7088 

RESUMO: Por Despacho Ministerial, de I 9-03, foi 
nomeado o Eng•. Pedro Miguel Santos de Sampaio 
Nunes, para o lugar de adjunto do quadro do 
pe oal de direcção e chefia da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DM, de 19-03-1981 ; DL 40.397, de 
24-11-1955; DL 191-Fn9, de 26-06 

AS UNTO : CML I Adjuntos I Pessoal de direcção e 
chefia I Administração I omeação I éc. XX 

[700] SCMUCD 

PUBUCAÇÃO DE SCMU1981 , de 05-08 

IN: Diário da República, érie O, n• 178, de 05-08-1981 , 
p . 6445-6448 

RESUMO: Apostas Mútuas De portivas. 5" Regulamento 
Geral dos Concursos do Totobola. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTOS: Totobola I Regulamento I Concur os I 
1981 I SCML I Apostas mútuas desportivas I Jogo I 
éc. XX 

[701] CMUCD 

PUBUCAÇÃO DE CMU1981 , de 17-08 

IN: Diário da República, série O, n• 187, de 17-08-1981 , 
p . 6831-6832 

RE UMO: 2" Regulamento do Agente e Outro 
Intermediário das Apo ta Mútuas Desportivas. 

AS UNTO : Agente de apostas mútuas I Regulamento 
I 1981 I CML I Apo tas mútuas desportivas I Jogo 
I éc. XX 
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[702] CMUCD 

PUBUCAÇÃO DE CMU1981 , de 20-08 

lN: Diário da República série O, n• 241 , de 20-10-1981 , 
p . 8704 

RES MO: Por deliberação a Me a confirma e mantém 
as subdelegações de competência no provedor e 
no adjuntos. 

Diplomas citados: DB, de 12-09-1980; DP 49180, de 
04-09; DP, de 03-08-1981 

A SU TO : Administração I Me a I Provedor I 
Adjunto I Delegação de poderes I CML I éc. XX 

[703] SCMUCD 

DESPACHOI1981 , de 08-09 

IN: Diário da República, série O, n• 230, de 07-10-1981 , 
p . 8361-8362 

RESUMO: O Ministro mantém competência directa nos 
a suntos relativos aos serviços da anta Casa da 
Misericórdia de Li boa. 

Diplomas revogado : DP 1181 , de 09-01 

A SUNTO : CML I Mini tério dos As unto ociais I 
Politica de segurança social I éc. XX 

[704] CMUCD 

DESPACHO 1911981 , de 02-10 

IN: Diário da República, série O, n" 242, de 21-10-1981 , 
p . 8752 

RESUMO: O provedor delega competências nos 
adjuntos Dr. Manuel Inácio Antunes Pinto e 
engenheiro Pedro Miguel antos de Sampaio Nunes 
no âmbito dos respectivo pelouros. 

Diplomas dtado : DL 42.800, de 1 1-01-1960; DL 45.766, 
de 18-06-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; DL 211 n9, 
de 12-07; DP 49/80, de 04-09; DP, de 04-09-1981 

AS UNTO : Adjuntos I Delegação de podere 1 CML 1 
éc. XX 

[705] CMUCD 

PUBUCAÇÃO DE SCMU1981 , de 02-10 

IN: Diário da República, érie O, n• 242, de 21-10-1981 , 
p . 8752 

RESUMO: Deliberou confirmar e manter as subdelegações 
de competência no provedor e nos adjuntos. 

Diploma citado : DB, de 12-09-1980; DP 49180, de 
04-09; DP, de 04-09-1981 

A NTO : Admini tração 1 Me a 1 Provedor I 
Adjunto I Delegação de poderes I CML I éc. XX 
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[706] CMUCD 

DESPACHO MINI TER1AU1981 , de 19-10 

IN: Diário da República, série li , n• 247, de 27-10-1981 , 
p. 8866 

RESUMO: Determina na alínea e) que a Santa Ca a da 
Misericórdia de Usboa apresente um projecto de 
regulamento de exploração do jogo do loto e de 
lotarias menores e na alínea f) que o Ministério do 
As unto Sociai , Mini tério da Qualidade de Vida, 
ecretaria de Estado do 1\Jrismo e a anta Casa da 

Misericórdia de Usboa apresentem uma propo ta 
de critério para di tribui ão dos lucro do totobola 
e dos que vierem a resultar da exploração do loto. 

Diplomas citado : DP, de 19-03-1981; DL 5B5nO, de 26-11 

AS UNTO : Estudos I Jogo I Ministério da Qualidade de 
Vida I Secretaria de Estado do 1\Jrismo I Divisão de 
lucros I Totobola I Totoloto I CML I Apo tas 
mútuas desportivas I Jogo I éc. XX 

ANO 1982 

[707] CMI./CD 

PORTARIA 159/1982, de 04-02 

IN: Diário da República, série I, n• 29, de 04-02-1982, 
p . 279-282 

RESUMO: Aprova o regulamento da conservação 
arquivística da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 29n2, de 24-01 

AS UNTOS: Arquivos I Conse.rvação de documentos 1 
Regulamento I SCML I Séc. XX 

[708] CMI./CD 

PORTARIA 239/1982, de 24-02 

IN: Diário da República, érie I, n• 45, de 24-02-1982, 
p . 412-413 

RESUMO: ln titui na anta Casa da Misericórdia de 
Usboa o curso de assistente conjugais e familiares. 

Diplomas citados: PT 336/81 , de 09-04 

AS UNTOS: Cursos I SCML I Família I Assistentes 
conjugais e familiares I Séc. XX 

[709] CMUCD 

DESPACHO CON]UNTO/l982, de 01-03 

IN: Diário da República, érie 11, n• 58, de 11-03-1982, 
p. 1825 
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RES MO: omeia, ao abrigo do artigo 28", n• 1, do 
Decreto-Lei n• 519-J2n9, com a redacção dada pelo 
Decreto-Lei n• 213/81 de 14-07, os membro do 
conselho geral do I ATEL, entre outros, um 
repre entante da Me a da Santa Casa da 
Misericórdia deU boa. 

Diplomas citados: DC, de 05-03-1981; DL 519-G2n9, 
de 29-12; DL 213/81 , de 14-07; DL 290/81 , de 
24-10; DC, de 04-01-1982 

AS UNTO : INATEL I Admini tração I Repre entação I 
CML/ Me a I Nomeação I éc. XX 

[710] CMUCD 

PUBUCAÇÃO DE SCMI./1982, de 15-03 

IN: Diário da República, série 11 , n• 68, de 24-03-1982, 
p . 2224 

NOTAS: Homologado por despacho do Ministro do 
As unto ociai de 4 de Março de 1982 

RESUMO: Dá nova redacção ao n• 1 do artigo s• do 2" 
Regulamento dos Agentes e Outros Intermediários 
das Apo tas Mútuas De portivas. 

Diplomas citados: PB CMU81 , de 17-08 

ASSUNTOS: Regulamento 1 Agentes de apostas mútuas 
I 1981 I SCML I Apostas mútuas desportivas I 
éc. XX 

[711] CMUCD 

DECRETO-LEI 85/1982, de 18-03 

IN: Diário da República, série I, n• 64, de 18-03-1982, 
p. 60o 

RESUMO: Autoriza o Mini tério das Finanças e do Plano 
a ceder a título definitivo à Misericórdia de Usboa 
o prédio ito na Rua de Cascai , 1 a 7 mediante 
compensação de 19.500.000$00. Aí funcionaram 
cozinhas económicas e sopas dos pobres. 

Diplomas citado : DL 15.778, de 25-07-1928 

ASSUNTOS: CML/ Aqui ição de ben I Mini tério das 
Finanças e do Plano I Bens imobiliário 1 Prédios I 
Património I Direcção-Geral de As istência I opa 
dos pobre I Cozinhas económicas I Mini tério das 
Finanças I Património I éc. XX 

[712] CML/CD 

RESOLUÇÃO 66/1982, de 22-03 

IN: Diário da República, érie I, n• 91 , de 20-04-1982, 
p . 931-932 

RE MO: Autoriza a aqui ição de equipamento 
informático para o Departamento de Apostas 
Mútuas De portivas da anta Ca a da Misericórdia 
de Usboa . 



Diplomas citado : RS 360180, de 24-09; DL 211n9, de 
12-07 

A UNTO : Informática I Aquisição de bens I Ben de 
equipamento I Departamento de apo ta mútuas 
de portiva I SCML I Apo ta mútuas desportivas I 
jogo I éc. XX 

[713] SCML/CD 

RESOLUÇÃO 8011982, de 22-03 

lN: Diário da República, érie I, n• 102, de 04-05-1982, 
p . 1126 

RESUMO: Fixa em 10.000.000$ a importãncia prevista 
no n• 1 do Decreto n• 11/80, de 8 de Março, e em 
5.000.000$ e 20.000.000$ as referidas no n• 2 do 
me mo artigo e diploma. 

Diplomas citado : DT 11!80, de 08-03 

A S NTO : Publicidade I Aquisição de ben I Lotaria 
Nacional I Autorização I Despe a I CML I Apostas 
mútuas desportivas I jogo I éc. XX 

[714] CML/CD 

PORTARIA 32211982, de 25-03 

lN: Diário da República, série I, n• 70, de 25-03-1982, 
p . 664 

RESUMO: Autoriza que sejam retiradas importãncias 
até ao quantitativo de 8 .000.000$ da verba relativa 
à exploração de 1981 das Apostas Mútuas 
De portivas destinada à concessão de bolsas de 
estudo. 

Diplomas citados: DL 46.772, de 20-12-1965 ; 
DL 259n3, de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961; 
DL 636no, de 22-12 

ASSUNTOS: Divisão de lucros I 1981 I Formação 
profi ional I Bol as de e tudo I CML I Apo tas 
mútuas de portivas I Médicos I Enfermagem I 
Reabilitação tísica I Diagnó tico I Terapêutica I 
Séc. XX 

[715] CML/CD 

DECRETO REGULAMENTAR 2611982, de 08-05 

lN: Diário da República, série I, n• 106, de 08-05-1982, 
p . 1182 

RESUMO: Equipara as enfermeiras possuidoras do 
estágio teórico-prático para educadora de aúde 
pública com as enfermeiras que detêm o cur o de 
especialização em enfermagem de saúde pública, 
para o efeito do exercício de funçõe na anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : PT 260n3, de 11-04; DL 59n6, de 
23-01 
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Diploma revogados: PT 28181 , de 13-01 

AS UNTO : Cur o I Estágio I Enfermagem I aúde 
pública I Equiparação de cursos I CML I Formação 
profissional I Séc. XX 

[716] CML/CD 

DECRETO-LEI 20511982, de 24-05 

lN: Diário da República, série I, n• 117, de 24-05-1982, 
p . 1382 

RES MO: Cria na anta Casa da Mi ericórdia de Lisboa 
o erviço de aúde resultante da fu ão do erviços 
médicos e de farmácia integrando também a área 
de enfermagem. 

Diplomas citado : DL 40.397, de 24-1 1-1955; DL 692no, 
de 31-12 

ASS NTO : Criação de erviço I SCML I Orgãnica I 
Serviços de saúde I aúde I erviços médicos I 
Farmácia I Enfermagem I éc. XX 

[717] CML/CD 

PARECER PGR/1982, de 23-06 

lN: Diário da República, série O, n• 2, de 04-01-1983, 
p . 44-47 

NOTAS: Homologado por despacho do Ministro dos 
Assuntos Sociais de 22-09-1982 

RESUMO: Processo n• 17182, livro n• 62. Misericórdia 
de Lisboa - ln titutos Públicos - erviços 
personalizados. 

Diplomas citado : DL 519-Gn9, de 29-12; DL 165182, 
de 10-05; DL 166182, de 10-05; DL 40.397, de 
24-11-1955; PC 13159, de 02-04; PC 67160, de 
03-08; PC 6n3, de 22-03; PC 138n6, de 17-03; 
DL 32.255 , de 12-09-1942; DL 35.108, de 07-11-1945; 
DL 46.307, de 27-04-1965; DL 285181 , de 12-08; 
DL 472180, de 14-10; DL 135180, de 20-05 

A SUNTO : erviços personalizados I CML I Institutos 
público I éc. XX 

[718] SCML/CD 

DECRETO-LEI 27711982, de 16-07 

lN: Diário da República, série I, n• 162, de 16-07-1982, 
p . 2127-2128 

RESUMO: Regula a prática do jogo do bingo. 
Diplomas citados: DT 48.912, de 18-03-1969 

AS UNTO : jogo 1 jogos de fortuna ou azar I jogo do 
bingo I Multas I Fundo de ocorro ocial I 
Regulamento I éc. XX 



COLECTÂNEA LEGI lATIVA 

[719] SCMUCD 

DECRETO REGULAMENTAR 41/1982, de 16-07 

lN: Diário da República, série I, n• I62, de 16-07-1982, 
p . 2128-2135 

RESUMO: Define as condiçõe de concessão da 
exploração do jogo do bingo. No art . 35", sanções, 
e art. 41", efeito das anções, refere-se à entrega 
dos montantes das multas ao Fundo de Socorro 
ocial. 

Diplomas citados: DT 277/82, de 16-07 

A UNTOS: Jogo I Jogos de fortuna ou azar I Jogo do 
bingo I Multas I Fundo de socorro social I 
Regulamento I éc. XX 

[720] SCMI.JCD 

DECRETO-LEI 285/1982, de 22-07 

lN: Diário da República, série I, n• 167, de 22-07-1982, 
p . 2196-2197 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa a ceder, por permuta, à GABIMÓVEL -
ociedade de Desenvolvimento Habitacional do 

lnfantado, Ld', 3 parcelas de terreno. Recebeu por 
permuta um terreno com área total de 109.760 m2. 
Tem quadro descritivos e plantas. 

ASSUNTOS: SCML I Cedência de bens I Terrenos I 
Património 1 Bens imobiliários I Permuta de bens I 
Aquisição de bens I Séc. XX 

[721] SCML/CD 

DESPACHO CON]UNT0/1982, de 29-07 

lN: Diário da República, série II, n• 186, de 13.08-1982, 
p . 6330 

RESUMO: Nomeia como representante da Mesa da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, no conselho 
geral do INATEL, o engenheiro Pedro Miguel 

ampaio Nunes em substituição do anterior 
repre entante que pediu a exoneração. 

Diplomas citados: DC, de 01.03-1982; DL 519-G2n9, 
de 29-12; DL 213/81 , de 04-07 

AS UNTOS: Representação I Mesa I SCML I INATEL I 
Admini tração I Séc. XX 

[722] SCMUCD 

DECRETO-LEI 299/1982, de 29.07 

lN: Diário da República, érie I, n• 173, de 29..{)7-1982, 
p . 2254 

RESUMO: Atribui uma gratificaç.ão aos membros da 
Mesa da Santa Ca a da Misericórdia e aos júris de 
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sorteio da Lotaria acional e de escrutínio das 
Apostas Mútuas Desportivas. 

Diplomas citados: DL 519-G2n9, de 29-12; DL 43.777, 
de 03-07-1961 ; DL 692no, de 31-12 

ASSUNTO : Mesa I Jogo I Pessoal I Administração I 
Escrutínio I Lotaria Nacional I Júris de sorteio I 
alário I CML 1 Apo tas mútuas de portivas 1 

Séc. XX 

[723] CMI.JCD 

DECRETO-LEI 300/1982, de 29-07 

lN: Diário da República, série I, n• 173, de 29.07- I 982, 
p . 2254 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de 
Li boa a participar na constituição ou alteração 
de a sociaçõe , sociedades ou outras pe oas 
colectivas ficando equiparado aos demais 
associados, sócios ou accionistas, em tudo o que 
diga respeito aos respectivo pactos sociais 
e funcionamento . 

ASSUNTOS: IPSS I SCML I Assistência social/ Estatutos 
I Séc. XX 

[724] SCMUCD 

DECRETO-LEI 304/1982, de 31.07 

lN: Diário da República, série I, n• 175, de 31.07-1982, 
p . 2274-2275 

RESUMO: Cria a Estrutura Orgânica do Ministério dos 
A suntos Sociais para o assuntos da família . 
Contém 16 artigos. 

ASSUNTOS: Família 1 Ministério do Assuntos Sociai 1 
Orgânica I Criação de serviço I As i tência social I 
Politica de segurança ocial/ éc. XX 

[725] CML/CD 

DECRETO-LEI 335/1982, de 19..{)8 

lN: Diário da República, série I, n• 191 , de 19.08-1982, 
p . 2435 

RESUMO: O número de adjuntos do Provedor da anta 
Casa da Misericórdia de Lisboa passa a ser de 4. "Os 
adjunto coadjuvarão o provedor, desempenhando 
as funções que por e te lhe forem confiada 
e exercendo as competência que este neles 
delegar". 

Diplomas citados: DL 519-G2n9, de 29-12; DL 40.397, 
de 24-11-1955 

ASSUNTOS: CML I Adjuntos I Provedor I Administração 
I Criação de vagas de quadro I Séc. XX 



SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE U BOA 

[726] SCMUCD 

DECRETO-LEI 34111982, de 25-08 

IN: Diário da República, série 1, n• 196, de 25-08-1982, 
p. 2498-2499 

RESUMO: Estabelece, em seis artigo , norma sobre a 
gestão e administração do Ho pital de Sant'Ana, na 
Parede. 

Diplomas citados: DL 480n7, de 15-11 ; DL 413n1, de 
27-09 

ASSUNTO : Saúde I Hospital de Sant'Ana I SCML I Parede 
I Hospitais I Integração de estabelecimentos I 
Regulamento I Direcção-Geral do Hospitais I Séc. XX 

[727] SCML/CD 

DESPACHOI1982, de 25-08 

IN: Diário da República, série II , n• 200, de 30-08-1982, 
p . 6792 

RESUMO: Cria um órgão de gestão para o Hospital de 
Sant'Ana, que passou a depender directamente da 
Santa Casa da Mi ericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DL 341182, de 25-08; DL 413n1 , de 
27-09 

ASSUNTOS: Administração I Reestruturação I Criação de 
serviço I SCML I Ho pitais I Integração de 
estabelecimentos I Hospital de Sant' Ana 1 Comissão 
instaladora I Séc. XX 

[728] SCML/CD 

DESPACHO CON]UNTOI1982, de 02-09 

IN: Diário da República, série II , n• 210, de 10-09-1982, 
p . 7063 

RESUMO: Determina que o regime e tabelecido no art• 
6" do Decreto-Lei 247180, de 24-07 seja igualmente 
aplicável à atribuição e fixação das re pectivas 
pen õe de obrevivência do pessoal da anta Casa 
da Misericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DL 247180, de 24-07; DL 141n9, de 
22-05 

AS UNTO : Pessoal 1 CML I Regime de previdência I 
Regulamento 1 Pensões de sobrevivência I Séc. XX 

[729] SCML/CD 

DECRETO-LEI 38211982, de 15-09 

lN: Diário da República, série I, n• 214, de 15-09-1982, 
p . 2829 

RESUMO: Estabelece normas quanto à organização e 
exploração do jogo do loto. o art. 4• diz que depois 
de deduzidos os encargos de exploração e fiscais será 
destinado a prémios uma importância não inferior a 
45% nem superior a 55%. O produto líquido destina-
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se a apoiar novas iniciativas no âmbito da protecção 
ou reabilitação de deficientes ou grandes deficientes e 
ainda ao fomento do desporto com interesse turístico 
e da cultura. Refere o vário quinhões e proporções 
distribuídas pela anta Casa da Misericórdia de Lisboa 
e pelo Instituto de Gestão Financeira de Segurança 
Social, Fundo de Socorro Social, Fundo de Fomento 
do Desporto e Fundo de Fomento da Cultura. 

ASSUNTO : Totoloto I Regulamento I SCML I Jogo I 
Divi ão de lucros 1 Conselho de Inspecção de Jogos 
I SCML I Instituto de Gestão Financeira de 
egurança ocial 1 Fundo de Socorro ocial I Fundo 

de Fomento do Desporto 1 Fundo de Fomento da 
Cultura I éc. XX 

[730] SCMUCD 

DECLARAÇÃO DE RECTIFICAÇÃOI1982, de 30.10 

lN: Diário da República, série I, n• 252, de 30.10.1982, 
p . 3602 

RESUMO: De ter sido rectificado o Decreto-Lei 
n• 382182, publicado no Diário da República, 
1' série, n• 214, de 15 de Setembro de 1982. 

ASSUNTO : Totoloto I SCML I Regulamento I jogo I 
Séc. XX 

[731] SCML/CD 

PORTARIA 1.12111982, de 30.11 

IN: Diário da República, érie I , n• 277, de 30.11-1982, 
p . 4013 

RESUMO: Aprova a tabela de remunerações dos 
membros dos órgãos de fi calização dos concursos 
de apostas mútuas desportivas. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTOS: Salário I Tabela salarial I Fiscalização I 
Concursos I Apostas mútuas desportivas I Séc. XX 

[732] SCML/CD 

DESPACH011982, de 17-12 

IN: Diário da República, érie II , n• 102, de 04-05-1983, 
p . 3489-3490 

RESUMO: Autoriza a Santa Ca a da Mi ericórdia de 
Usboa a alienar à Direcção de erviços de Obras 
Públicas e Equipamento de Angra do Heroísmo, a 
título definitivo e para construção do porto de Praia 
da Vitória parcelas de terreno da ua propriedade 
denominada Terras da Capela. 

Diplomas citados: DL 97no, de 13-03; PT 567n9, de 
27-10 

ASSUNTOS: Açores 1 Angra do Heroísmo I Venda de 
bens 1 Bens imobiliários I Património I Terrenos I 
Obras públicas I Expropriação I SCML I éc. XX 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[733] CML/CD 

DECRETO-LEI 8911982, de 28-12 

1 : Diário da República, érie I, n• 298, de 28-12-1982, 
p . 4246(6)-42460) 

RE UMO: Determina que as administrações dos 
ho pirais das mi ericórdia que tenham sido 
abrangida pelo di po to no Decreto-Lei 
n• 618/75 , de 11 de Novembro, po am ser 
devolvidas às institui õe suas proprietária , 
mediante acordo a celebrar ca o a ca o . No art. 2" 
refere a situação do centros de saúde. No art. 3" 
refere que no que re peita à actividade ho pitalar 
as mi ericórdia ficam sujeitas à acção orientadora 
e tutelar do Estado aplicando-se o dispo to no 
arts. 43" e 49" do Estatuto da ln tituições Privadas 
de olidariedade ocial. 

Diploma citados:DL618/75,de ll -ll ;DL519-G2/79, 
de 29-12 

A U TO : Politica de aúde I Hospitais I 
Misericórdias I Hospital concelhios 1 aúde 1 

acionalizaçõe I Integração de estabelecimentos 
I Administração hospitalar I SCML I lP I 1\Jtela 
do Estado I éc. XX 

ANO 1983 

[734] CML/CD 

DECRETO-LEI 5011983, de 31-01 

lN: Diário da República, érie 1, n• 25 , de 31-01-1983, 
p . 290-291 

RESUMO:Transfere para a Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa vários erviços e estabelecimentos 
dependente da Assembleia Distrital de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 14&CI80, de 22-05; PT 494181 , 
de 17-06 

AS UNTOS: Integração de estabelecimentos 1 CML 1 
Servi o I Estabelecimentos de as istência I 
A embleia Distrital de Li boa 1 Politica de 
egurança ocial I Colónia de Férias Infantil de 

S. Julião da Ericeira I Criança I Ericeira I Mafra I 
Pousai I Pe oas idosas I Malveira I Lare para 
ido os I intra I Internato Alvor I Lares para 
criança e jovens I Integração de pessoal 1 
éc.XX 

[735] CML/CD 

DECRETO-LEI 11911983, de 25-02 

: Diário da República, série I, n• 46, de 25-02-1983, 
p . 6 3-ó56 
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OTAS: Referendado em 02·02-1983 
RE MO: Aprova o E tatuto da lnstituiçõe 

Particulare de olidariedade ocial . ão é 
aplicável à Santa Ca a da Misericórdia de Li boa 
(art. 2") . Na alínea e) do n• 1 do art. 2" (Formas e 
agrupamentos das instituições) ão referida a 
Irmandade da Mi ericórdia. a secção 11 , "Das 
Irmandade da Mi ericórdia" ão referidas: a 
"natureza e fins " (art. 68") , "regime jurídico 
aplicável" (art. 69") , "Associado " (art. 70") e 
"extinção e destino do ben " (art. 71 ") . as 
"Disposições finais e transitórias" ão referidas as 
misericórdia actualmente existentes (art. 95") e 
o "Termo do regime duali ta da mi ericórdias e 
irmandades" (art. 96"). 

Diploma citado : RS 96181 , de 30-04; DL 519-G2/79, 
de 29-12; DL 454180, de 09-10; DL 238181 , de 
10-08; DL 347181 , de 22-12; DR 58181 , de 30-12 

AS UNTO : Estatutos I IPS I CML I Mi ericórdias I 
Irmandade I éc. XX 

[736] CML/CD 

PORTARIA 34711983, de 29-03 

lN: Di.ário da República, érie I, n• 73, de 29-03-1983, 
p . 1069 

RESUMO: Altera o quadro de pessoal do Ho pital 
Ortopédico de Sant'Ana na parte referente ao 
pessoal de enfermagem. Tem anexo o re pectivo 
quadro. 

Diplomas citados: DL 305181 , de 12-11 ; DL 59/76, de 
23-01 ; PT 644180, de 1&09 

ASSUNTO :Hospitais I Hospital de Sant'Ana 1 Quadro 
de pessoal I CML I Enfermagem I Pessoal I 
Séc. XX 

[737] SCML/CD 

RESOLUÇÃOI1983 , de 08-04 

lN: Diário da República, série II, n• 86, de 14-04-1983, 
p.2802 

RESUMO: Altera a resolução do Con elho de 
Mini tros, n• 66182 , de 20 de Abril , que autorizava 
a anta Casa da Misericórdia de Lisboa a adjudicar 
à ftrma Hugin Kassaregister, AB, o fornecimento 
de um conjunto de equipamento e erviços 
de tinado ao tratamento automático das operaçõe 
dos concur o de apo tas mútuas. 

Diplomas citados: DL 211/79, de 12-07; RS 66182 , de 
20-04 

A UNTOS: Aquisição de ben I Bens de equipamento 
I Concur os I Departamento de Apo tas Mútuas 
Desportivas I Informática I Contrato de 
fornecimento I Adjudicação I CML I Apo ta 
mútuas desportivas I Jogo I éc. XX 



[738] CMIJCD 

RESOLUÇÃ011983 , de 09-04 

L : Diário da República , série II , n• 82, de 09-04-1983, 
P- 2642 

RESUMO:O Conselho de Mini tro para o As untos 
Económicos reunido em 22 de Março de 1983, 
autoriza a anta Casa da Misericórdia de Lisboa a 
tomar de arrendamento a cave e a obreloja dum 
prédio, com entrada pelo n• 19 da Rua ova da 
Trindade e cave anexa e o 1•, 2" e 3" andares do 
prédio com entrada pelo n" 2 do Largo Trindade 
Coelho, com destino a vanos serviços 
admini trativos pela renda mensal de 148 .500$00. 

Diplomas citados: DL 200-F180, de 24-06 

ASSUNfOS: Contratos I Arrendamento I SCML I 
Instalação de serviço I Património I Prédios I Séc. XX 

[739] SCMIJCD 

RESOLUÇÃO CMI1983, de 14-04 
lN: Diário da República, série n, n• 91 , de 20-04-1983 , 

p . 3010 
RESUMO: Resolução autorizando a Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa a adquirir, por 320.000 
contos e no estado em que e encontra, o prédio 
com os números 13, da Rua Rodrigues Sampaio e 
194 da Av. da Liberdade, para instalação dos 
erviços da Lotaria Nacional. O prédio pertencia 

ao Instituto do Emprego e Formação Profissional. 
Diplomas citados: DL 74180, de 15-04 

ASSU TOS: SCML I Lotaria Nacional I Lotaria I Jogo 
I Aquisição de bens I Bens imobiliários I 
Património I Prédios I Séc. XX 

[740] SCMIJCD 

DESPACHO ORMATIVO 10611983, de 15-04 

lN: Diário da República, série I, n• 102, de 04-05-1983, 
p . 1585 

RESUMO: Esclarece o artigo 3• do Decreto-Lei o• 
341182, de 25 de Agosto, sobre o pe soai do 
Hospital de Sant'Ana , na Parede. 

Diplomas citados: DL 341182, de 25-08 

ASSU TOS: SCML I Pessoal I Ho pita! de Sant'Ana I 
Saúde I Parede I Regulamento I Integração de 
pes oal I Séc. XX 

[741] CMIJCD 

PORTARIA 49511983, de 02-05 

IN:Diário da República, série I, n" 100, de 02-05-1983, 
p . 1542 
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RE UMO: Determina que ejam retiradas importâncias 
até ao quantitativo de 10.000.000$ de cada uma 
da verba re lativas à exploração de 1982 e 1983 
das Apostas Mútuas Desportivas, destinada à 
concessão de bolsas de estudo. 

Diploma citado : DL 46.772, de 20-12-1965; DL 259/73, 
de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 ; DL 636/70, 
de 22-12 

A S TOS: Boi a de e tudo I Formação profissional 
I Divisão de lucros I CML I Apo ta mútuas 
desportiva I Jogo I Pessoal I Médicos I 
Enfermagem I Reabilitação fi ica I Diagnó tico I 
Terapêutica I éc. XX 

[742] SCMIJCD 

DECRETO REGULAME TAR 3811983, de 07-05 

lN: Diário da República, é rie I, n• 105, de 07-05-1983, 
p . 1611-1620 

OTAS: Referendado em 27-04-1983 
RESUMO: Aprova o quadro de pessoal não dirigente 

da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. Tem os 
re pectivo quadro em anexo. 

Diploma citado : PT 494181 , de 17-06; DL 191-C/79, 
de 25-06; DL 280/79, de 10-08; DL 110-A/80 , 
de 10-05; DL 513-M1/79, de 22-12; DL 310182, de 
03-08; DL 305181 , de 12-11 ; DR 29181 , de 24-06; 
DR 10183, de 09-02; DT 109180, de 20-10 

ASSUNTOS: SCML I Pessoal I Quadro de pessoal I 
Pessoal não dirigente I Séc. XX 

[743] SCMIJCD 

PORTARIA 60311983, de 24-05 

I : Diário da República, série I, n• 119, de 24-05-1983, 
p . 1894 

RESUMO: Actualiza as gratificações devidas pelas 
gerências da Lotaria acional e da Apostas 
Mútuas De portivas aos membros da Mesa da 
anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa, bem como 

das devidas aos presidentes dos júris de sorteio 
(da Lotaria Nacional) e de escrutínio (das Apostas 
Mútuas Desportivas). 

Diplomas citados: DL 299182 , de 29-07 

ASSUNTOS: Lotaria acional I Salário I Administração 
I Escrutínio I Júri de sorteio I SCML I Apostas 
mútuas desportivas I Séc. XX 

[744] SCMIJCD 

PORTARIA 64111983, de 01-06 

lN: Diário da República érie I, n• 126, de 01-06-1983, 
p . 2026-2027 



Sábado 12 de Setembro de 19~2 1 Série-Nemaro 214 

DI 10 O GO [RIO 
PRE90. DhTE NO MERO- tSO 

To4& & C011'tai)ODd;lDd&.o ,ou elcJal, ••tt rtl,a.o. 
~ .... ~ o,,..._......_~_ .. ......_, 

t de Q50 a U..a. •r~U• .. ...-u ... a. 
poMt .. .aJe,. 0. UMciH a CV M ..,._ .. 

H t .• , L• .. .,... a.• .. .....,. ~· 111111., 

U't'a a aafaados a1us.ta.alal'ado0......• OolltnM. 
• ...,., 1tr âU11W. 1 Ada.l.oJ.v.ç&e 4a tm,.._ua 
Maàoe&J. ~\1 ~ """""'* .. •• ••• .. ,..... 
u•a.• I tu•,_.., .. anKiaJD-tt .,....l.ut.-.. ..._ 

... a ....... . . AM UOI I .__. ... ....... , 
A t.•.trte . • • • .., • • ~ • • "'· .., 

~;:::=: : :: : = : ::: ::: :11 
p .... -...-. ........ - ........ t!o_. do-·,.·- ..... --~ 

SUMARIO 

Mloislirío do lnlarior : 

Decreto-lei n.• 82:266- Promulga a reorganha..·ào Jo• seniço• 
da llü ericórdia da Li•boa. • 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 
DlrecQão Geral de Assistência 

Decreto-lei n.• 32:255 

Guarda n llüericórdia de Lisboa, considerada ccomo 
que a mtii de todas as outras que hli ~~:as cidades e .v~ns 
de l'urtugah, os mai3 nobres pergallllnhos da a.ssJsten-
cia trndicionnl portugúe.sn . . 

AÓ teu1po dn fundu"çiio co~shhtíu, com n~ S'_IDS .Plll'~s, 
n r~fllrma neces úrin e g •1mnl d<~ umn n.ssJs tencw dis-
ptr~a e msu.llclt:ll "· - - - --

Xa sua constituiç:io internio o espírito dn caridade 
cristil que nnima..-n elementos. de todas as c!~~SSes so
.:iai;, cujos esfor~.os , . corp?rnhv:uuentc assoc111dos _n:1s 
;rmanJaàe& <ln 1Itsertcórdia, fu:ernm destas, no dizer 
du chissiro Frei Luiz de Sousa, c um género de religião 
iu,·cutudo pelo.; s~culnres paro exercício de ..-irtudeo. 
Est~ espírito caridoso leran os irmãos congregndos 

a disporem do sobejo do seu .tempo em Ín;or dos nec~s
sitado.; e despertava o contr1buto fervoroso dos sobeJOS 
da fortuna de sucessi..-os institui:dores de melhorias ou 
nons modnlidacles da assistência. · 

Pelos ·elementos que tom11vam purte na sun llctivi
dnde -classes nobres e mecânicas-, pela origem dos 
seu5 rendimento; -regalias oficiais e contribuições de 
benúeit~res-, pela extensão dos seus objectivos, que 
Tisllvam as maiores necessidades corporais e espirituAis, 
e pela forma socialment-e eficient-e como procurnva d11r
-lhe.; remédio, foi a Misericórdia de Lisboa verdadeira 
iustituiçiio de assistência socinl corporativa, que, idu.z 
dos critérios do seu século, atingiu a finalidade dos mais 
aperfeiçoados serviços sociais dos nossos dias. 

Com razão, depois de ter observado de perto a tra
dição portugues11 dns :llisericórdins, pade escrever um 
ilusb·e comentador estrangeiro que níio precisava de 
busc:u· aperfeiçoamentos de assistência pública noutros 
países quem possuía instituição tam aqmirável, que a 
todas se nvantnjnva . 

Esta orgnnização de bemfnzer foi promorida e n=..i
liadn pelos poderes públiros com privilégios e isenções, 
jurídicas e patrimoniais, e sujeita à fiacaliznçlío supe
rior ordenndn pelo famoso regulamento de 27 de Se
lembro de 1514. 

O compromisso manuelino dn 1Iisericórdi11, editndo 
em 10 de Deumbro de 1€116, presidiu durnnte um sé-

cuJo no seu fiore:;cimento, e. o que Teio 11 substituí-lo, 
apro;ndo -por nln\IIÍ de 19 de lloio de 1618, nio al~
çou ainda reformo perourt\Tel, _niio obstn~te as várias 
(enl.lliTIIs f-eitas ·para~ ICOIL<egmr. -~-

0 aTiso de 17 de ;\'tlvembro de 1110 declarou, pela 
primeira Tez, n necessidade da eu~ reviaiio, mu paõ
sado um quarto de século detennin11m o deoret~ de 
l ii d 1Iarço de 1800 que o mesmo c~pr.o~o de 1618 
co~ttinMsse a ser lei de toda~ as lfiaencórdiaa. 

Não Jogrou porém estn providência impedir q.ue o 
espírito informador .dêsae velho com~romuso aofreue 
ab>ltimento · a-Ja-umas doa benemerênCias perdessem de 
nctuolidnde'; e~ próprio regime do seu ~o:nammto 
deixasse de Mrresponder e. ~·.Illll cooperaçao de cla&aes, 
cujo realidade soc1ol e P.Olíbce. sofrera profunde. tran&-
formação. ~ . 

Yolvidós apenas trinta e q)l&h-o IIJlos, a decadênc1a 
e o n bandono adm.illistrn tivo conduziram 110 decreto de · 
11 de Agosto de 1834, que substituiu na Miseri.córdia 
de Lisbo:1 o .prestigioso regime de ~.ndade pelo _de 
comis (1cs ndministr11tivns; e nas demau, ao respetto 
-.· . .. ~ ' - u -.·..,lh ., •":otup.! oJuisso .. deb.:ou ·de correspu.nder 
n re:~>hcl11de, inteirame11te inenospremdoro tanto. de seu 
espírito como do aun letra. 

Por isso os tentati..-ns de reforma da assistência pll.
blicn. e nomeadamente as mais notáveis -a de 18á~, • 
a de 1003, n de 19()-ii e o de 1911-, encarar~ no p.ri
meiro plano n actualiznçiio <lns leis orgânicas da 1!fi
sericórdin de Lisbon. 

Se nenhuma delas alcançou êsse objectivo foi d-e
<"ido, em bon pnrte, à confusiio ou fal~a de d~ça 
eat;re o espírito soci11l do glorioaa trodição das Miseri
córdias e os moldes nntiqu11dos da orlf&nica do seu com
promisso, · ou ent.re ns suoa be.nemerencias aristãa e u 
cristalizações bnrocratúadas em q:ne veio a anquilo
!Kir-se a sua tnm compreensiva e recuperadora IIIIIÍS
têncin. 

2. Oportuno se :úigura de:S.nir o sentido di! uma :re
forma dn 1Iisericórdia de Lisboa, e poasivelmmte du 
&uns pnres, conducente à ele.bornçiio de um regulamento 
ou compromisso actualizado, cop11s de colocar as ""lhu 
e prestimosas instituições na ve.ngunrda da tam indis-
pensável renovação assistencinl. · 

.à 11mplinção crescente das funç(les dos Eatados mo
dernos leTou-os n considerar, mtre oa maia directas, a 
defesa da ·vida e au1iciência económioo doe eeua elemen
tos sociais e n con.fi11r de preferência a organismos bu-· 
rocrlllti:cndos o exercício dessoa actividades. -

Filia-se nestn tendência a converaio dn àntiga lli,se-· 
ricórdia de Lisboa em quá_si serviço ofu:inl ou de repe.rti
Qiio do Estado, com a}l11ndono da genuí:na tradiçio da 
assistencia portuguesa e dos melhores princípios. 

11 certo que a llssist•ncia social, no campl~ du nu 
modalidades pr~..-e~tivns e cur11~vns, se in~ no bem 
comum, que conshtue o fim soc1nl de toda a col~ctiri-. 

Pelo Decreto 32.255 de 12-09-1942 a CML foi definitivamente enquadrada na politica assistencial definida pelo Ministério 
do Interior. o Provedor Braga Paixão, anterior Director-Geral d a Assistência foi o promotor dessas medidas. 
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10819,11CT8ei21Uit. 

Dacrato-IAI a.• 40191 -Debl a -~a. do H•piLIIM 
Bu\aMarla. 

~,.:-~:.,=~ ~~':= 1.-:J.:w: :..=-:: 
~-a::::',:. 'C:.~::. ~=di.;=;:: 
~ .. M npe do peuo.J de-..... nc.aMiecüa•t~~. 

.. lnkie .. MttJca : 

Dec:Tt~to-IAI a.• 4CU00 - Aatoda.a • llialtWrie a a .... ta.- e 
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~':!'~::t.d= :~·t~eu~:,-: 
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:z:=eu.!"d! ~0:\al"de N=;~ ~-;:: 
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IIINISTtRIO DO UlTERIOR 
Subtecn:brlldo de Es- de Alltatlncta Social 

o.,... ......... "·· 40 387 

dll Ps::·c~P~ ~i:'nne':r~~1ci.mtu~~r~:.:: 
obed-.:e ao pt"'pddito de nlori.ur a iutitaiçlo, noo
.U.ecendo-J.ho, 11• hianrquia ela utit\bGia, e .por fonDa 

=~~!.a::'J:i~~= d;.::~u:!:.:,.:.tu; 
complnot Mrri(Ot • estaUeeimuto. a an c.rgÕ. 

.\~~::e~~·n.:r~~':~~a;~~d:ml2 ~a::\: 
de J&U, •· em obedibci.a a Ul eritmo ralista, .U..i· 
DaiD•M da atnata.ra 01 6IJI01 qu1, do fwocioaudo 
"tolarmt.Die, 16 ~iaro. nt"~u a na aoqio, como 
uo o eaao do ooD.Sellto dallia.nc6nUa, que uoa 111U.os 
a aos alo reua.iu '4JDa 16 ...... . 

Sob todot 01 upectos, timpliAca ... a metb.i.ea ._ 
tenip e inlqn-M a iattituiçl o aoa pri DdfiOS \ua 

'V.a:U.'!:iao ':!:~-:!•:::,i:~: ti:.~:: 
=~~e:'d:O~~;~~·~:ol:, o• ~!%;!, ':!-: 
prop6aito de torou moia claro e ti.mpla o ~tiTO 

~ ... qua da Ttorzuiaaolo ~ dtcretacla ,._ 
tultem para • Santa OU. da lfiserio6nlia ele Litbo., 
dantro da tdalidda iult.ri•el ' tradir.o criatl elo ... 
esptrit.o oripal, maia lergu poaa~"bili adte ela UG'Cill' 
D .na acçlo h.umu.itAria uoa aector• qae part.icala,... 
JUeate U•e .. tiO lfootos. 

N ntt1 tumoa: 

n .. u:.za:: :;~~a cc:!:!:,(r:~o •o·o::=::. 
creta • eu proanalr , pan~ nltor eomo lei, o M&"'i•t.: 

Organlzoçilo da (!l lstrlcórdla dt hlaboa 

ru..PITULO 1 --Arlip 1.' A Sauto Cau da llituit6rdi=- df' J~ithou, 
que ao pmnte diplomll ,. d•ipll sin&plrtmnh.• JMir 
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Kiatric6rd ica de Lúboa, cose' dt .,e.rso~n1idm~ ju~d ~ra 
e alltonomi:. adrniulttrahn • Jltua,ooenn e est' IUJe.lta 

~-ãltrM. ~'= 7·:;~ç-OT~~b:: ::r~t.e:,:;.~t-=~-,::-~; 
for HpOCÍ:t.1mentt rtrlad.a Dttte diplODlD. 

Art . z.· De barmoDia eom o apfrito tndiciollll UA 
priHco da caridade c.rirti, compete I& Mite.rio6nlia, DO 

uerdcio da aua aetiridade u.~i,Leocia1 • ua ''" da 
cidade de LitboA : 

U~-~~:-~:~D~: ~c::~.d.=~r.~~ i:~jn: 
da 1 morLt; 

i:: t!'~~!Tl =~:J~!.!af:m;~~~~:!~ru 
dos at.6 aos 7 ellOI, menores doeut·n at6 aos 14 u.01 
e .peuo~t idou1 do MJ.o f1110 iuiao que aio pon:a.m Mr 
auiatidu 110 lar; 

~ .. • Criu • mutu u modo1idadu de ... istbeia qu. 
ruul\.em da 'fiODbda dos lM.afeitora ou que f.orem lllp6-

riorme.nte ddumialdos ou autoriudDt . 
Arl. a.· A tlliltbcia • p-.ou DIC:tiiÍl#.dlll podui 

"}~~::J:id!~u~d::pecviÜtriOI an habit.çlo 
e ••tdrio, dotes para c.uameato • :.&ioe utraordi-

"'2~~·ro:e:f=~ ~~~i:: u!,·~:i:t u:~~a;:: 
tuitu; 

a.• Prest.çio d• toe0rrot m6dioot, farmorbtieo. • 
dr anfenoagem 1!11:0 aerrip oprópri01 e uo domie.Oio 
em cat01 d• •rcbe.ia ; . 

4.• Par.mt:Dto do tnsto de tnu.-porlu de urpeia, 
1\01 hosp1tai1 da cidade, da doe11tu ou T!ti.m•• tle aci-

i~b\iC:.,'~~:J': q-:;~:·::i.ftd:. ~!rc;:.~ s~:;~ 
a dttpM.'\ ou nlo haja terceiros r•ponsi•ei1; 

6.• Conc.ui"o de p.:t.ss:tgeua de e.minbo de feno, de 
LUboa para a p·ro•S.neia, nos t.:t..ac. que fonm •tabtl .. 
c:id01; 

e.• Pagamento de eaina e fu..auait . 
Arl . -i .• A a..Uthlcin l rnatcrnidade 1 l primeirn ia

fiacia aeri prestada por meio de: 
1.• Dispem4rioe materno i• com .terTiço de obtletric:ia 

atin.~tosi• ; 
2.• DitpeUÁrioe d• pauiculh~r• e petlit&h io; 
3.• Crecl&tt e loctfn01; 
4.• lnleruo·toa e aemi-iatiJ'tl.ato. ; 
6.• Oo16a&at de fériu; 
8.• Fomeeimeat.o dt medicamnt01 t produtos dielf

tiooa; 
1.• Rosp itnliaoçi o, auisilocln médica t de enftrmo.-

11""· 

camArl~ t:.:.osn::;::i~. -=:rr::~~~ ..:t:n~~o~~~ 
t:iro 114 .• do D~Crrio-Le.i n.• 35 108, de 7 d.r Nonmbro 
de 11).46, e com 01 ntabeleaimrutot de ouitllncia pd
blic:a un puticu.lor d111 cidade de Lisboa, compeliodo 1110 
Subsee:retariado de .Ettado dL\ Awi.stlDcia Sociol coor
deu.ar a su~ aeçlo 1 defi11ir o gmu de oomparticipttito 
ooa rup-.:hwos ucorgos . 

oo~dr;~· a~ro~~'t~có~~alfu!i~ d: ~~.:or: :e:: 
a antid111du p'6blieu ou p11'tieul111r• a dirqlo on odmi-

;:~0m~~==t=l~!:j~!:' d26cu':~~~:to t' .,!~~ 
tode dos btofe.iloru. 

A.rt. 7.• A tonc:f'SI.'lo d• aui.atlae.in Mri toudioiouda 
pelo ioqubito usiste.uciol , a que denri proc:ede:r-te 

d:mn=~L.ta~•o ~u,;:od:0; d~ir:.,:·~,: df'1~:. 
1 t.• .Ei:m CAIO de uraf.a.cia, Ot ,pedid01 a e ani1ilacia 

::~~: ;i!d=i:o. d,,'iiu!ri~i~!: :':'t.:': 
Em 1955, pe lo Decre to-Lei 40.397 d e 24-11 , efectuo u-se uma grande reorgan ização dos serviço s a qual se manteve e m 
vigor, p raticam ente, a té ao fim d a U Re púbUca, a pesar de algumas alte rações. 
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iD.(OMAAç6n &dtdi$DU, anu, quondo tal ocorrer, u 

::s=.~r:ue~~:: :. ~~~~~a~::..:==-~~~ 
hldos do iDqu,rih~ auiltancial. 

I 2.• At eoDcntaes da usiltbcin podtrio H1" l'ftia
tu l tm.pra qu.• H modi8qUt1D 11 eircUitiMiaa de 
facto que u detuminal'llft. 

Arl . 8.• A IUittl.Dcia, RI rtp, Nri rratoita, au 
1 ll1iuric6rdia podori oobrnr dot allistidos ou dot rn
~ti•ot r•pou.,nis, Da medida dOI H\1.1 rocl.imn.tot, 
aubsfdios de compenuçlo d.tttinadoa a cobrir, no todo 

ou e;':. b:r!:·bs~di!n/.e:~:= .. ~~~;,. Mr awuo-
laJot, diminuídos ou tutpeUOI, COJaforma u alt~ 
que H nri.Squao na eco"OOJDia familiar doa ...Utídot 
oa du peuou •ubaidilri1m.e11te rapou.d•ais paio pa· 
samtato. 

1 2.• Noa c:uoa a. iatt,..IIDIIIDt.o ... nt.aMlec.ima.&oe 
d1 .ll.iaericórdia de .pHIOflS t1D r..taçio b qaais aaja 
do•ido 1bono de famJiia, as 1'UpoctiTU iaportboiu 

:::i~~~ ~~~;;;;;~adea~::.~~.:,c::u~:o~aeo~ 
A.rl. e.• Fita o lli• istTo do btnior a&\oriado a d• 

~~~~:b.ta~i~~~.C:~~':~:;r.al.7:ri:rd~~ar:a::: 
seja rupe.itada a TODtado dOI 'bealeitor. ena iutitai
dores, e bua. a11im a iacorponr oela ..ta'belecimuioa 

:.:d~e:t~ 'J:f:.:.~:;:;-p,:~d::: :o r:.":oe:~ 
dt:Datilo da ouiatbeia. 

Art . 10.• Seri manti4o o ca.lt.o da reli~ c.Wli.ca 

::e:.=~:• o • i:~:;o ~',"!:~:~':'ia • re1lf~~·i.~ 
te.tDados uot Mlll utabt:ltcimnt01, de Un.oaia. com 
• Concordata . 

1 bieo. O culto ua lr.Éoqaa lliHricórdia lca a 

: :!f. d!,!b:aoda!~ cl:Xe~leio "':;. r::o ,:.~:"; 
irmaodadn ce tlbnic:araute tTt'Clu cro a CO'DI"rçlll 
religioa•t, de Qtordo eom a ntoridacle tclesiútic:. . 

Arl. 11.• Em computicipoçlo com o 'Ett.do oompete 
à lliatrie6rclil, tiD nclme a. mo-oop6lio, " uplota(k 
da lotaria u e~tioul porlu1J1MU, ~Cddo-lka •• 
lerço do prochato Uquido e eonJtit11iodo oa rt~tu·t. 
dois fUÇOI receita do Tetouro ooao coa~ ,..,... 
cial du dottça. couipad11 DO Ol'ÇII•••to a a. da 
•nittbcia . 

te!m!ni::~ ~or:~C:~:C:i~-=- i.i, C:~~ 
de outna fona.1 1 de Jotari1 ou ':\)alta ar6tu. 

co~~iu~~ ~f :~ón: ~~tdirJ;. )(~J~fi~ 
que ~tdualmeDt t o comp5ta a pü01 qae de ~utuo ~h• 

{ adT4nhA m. 
t I 1.• O. be.ot do patri.IÍI:6Aio da KiMrio4rdia cou

tarlo da 11.1D c:adutro Of'l811isodo 0!11 tumoe idbti001 
101 do eadutro dot 'beu do 'Estado e q•• Mri uu.J
mente TtrYi.to de acordo com u coaUJl.ic.~ nlatina 
a06 acrácimos a aJte:n~ eof:rid ... 

. I 2.• A aquit.içlo de beu imo\iliúioe ~r Ut'Wlo 
antl'OIO dependa a. aatoriaaçlo mi•ilt.ial, a do I mii'IIIIO modo • •quiai~lo por Utalo rratwi~clo 

'~u~m:~t~d .. tiW:f!:' .::j:t~'b~ u aa 01 

I 3.• A. lJi.eric6rdia lca di.paad.a da io.,.atirio 
iudicial qundo in.stitufda 'Dica h.arcl.ira llni .. ral ow 

l~~ ~~u~a::u.:.;:.e:=,a:~ .~.,... 
' da l!iaerieórclia, .. i m. como o arrndUHD.to doe qu 
pouuir ou daquln de q,ue CArtcer para 01 ..., lu 
ado por ela Jectuad01 eom olleer.tui• du foraa.U: 
'dadet 1epil aplic:h.U aos Nu do JW.Mo. 

t:O 
o 
> 
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·' • DK,.Io o.• .U 443, \M l&bra c.réoll4o& .o llüt4no d.u 
Y ... &CM~•• 4Ml&otdot a ~ ,........ iuu&a...._~ 
c~oM.Ae, • a pro-.r l .....U..Ç.O d. 4-HptAt do pruk• 
.v Oriptnl' ll lli Gtnl elo P..ltaodo.. 

lllaialúloo .. loml,., w Clku PWlcas o .. Salio 

·~ 
Portaria a.• ti -. 

Cr.a , com u.ráccu ~"lln~Lt : , IHDa ooua1aMo ~ M 

~~7:. -~~i.!\:U::·=i~~ ~ 
11.10 da Sauta C... da Klttrioórdill r. Lkbo. que DIO 
toe}etn . , Je ~UHII eoctooeft'.çio. - .. -Portaria a.• sa tse: 

Pisa a Jut.çao de ohit.J. d• 2aoola lhnl q-.. a&o "--· 
pe.qllam • IUÇ!Ots ela p~ ou iGUn.~tor, oota ucwp. 
~ 4o C-MO ,.,.,Wto oro n,• ~.• do .rdp OL• cio J>tveto 
.n.• .CIIt4. 

Porl.a.rb A.• 11211: 

Sw~':k F~ t'~~~~'h.~: ;:,:=_ 
~·!;I!· ct::_.de to~pitto-de-fna~ta ou oepi!Jo.t-~ 

lllobllrio .. OU..U, 

Por&a.N a.• 11 2t2: 

Coooed. l •tlt. elo ChtoM, pro.luia uiLrkawiu ~ .:Wo.;am.. 
hJque1 o prl•iWP, ~ _.,. eteu.io cM ..... , e buddr1 ........ 

PRESIDENCIA DO CONSELHO 

Sec:retlrlo-Gmol 

Te.udu •idu publicado eow iuuc:tid!o no /J.Urwt 
do Go .. nto o.• 300, 1,• aúie, de .28 de Duembro do 
ano 6ndo, ~lo ll'inistlria du• F in.uçat, Dir~ral 
ela Ctmtabalitloule Pàhlica, o Inc:.,-.to ca.• 43 « 6, d.t
fenu iM que - f"$" A ~~eguiDte ~tifiuçlo : 

~n preâmbulo do d«rdo, onde w 11: • .•. DOI 
term0t1 do ntt'otiouado artigo 2.• do Deen~L.i 
u.• 24 DH :•, \la,.. )._r-.e: • .•• aos t.-.rmO!I do 
meaf'iun:ulu lltii,_ 2.• dn IHc-r.to-Lri a.• 24 !H-& 

e artigo 3.• do :O.Cret~L.i u.• 4J 270, tia 16 
1le &tentbro de 19õi;• . 

l'r.idiaeia do CotUe.lho, G ti• JaiHiro dt 1961.-
o Pruillaate do Coa..elho, .d.Nt6•i• tl• ou~.r,. Soi4MJ,. 

MINISTtRIOS DO INTERIOR, DAS OBRAS POBLICAS 
E DA SAODE E ASSISTUCIA 

Porbrb •·· 18 209 

J' r.veudo-1141 para lU prú.ú.DOt aaoe, na Sauta C.... 
lia llitericórdia de Liaboe, um YOlllmt muito OOlllid• 
rhel dt obru, dt.ri.adas quu da crila(llo, nmode.laç.Jo 
e amplio.9io de .serYiçot, qu.r da YaloJÜ&9io do •11 •Mto 
t•atrím6aio, cootidtn-H acooee.l.h.btl ooDI&ituir um 
órgiio que lh .. &Me(Urt o ~rio e:s:pedlute t«aieo 
e admiDi.tratiYO. 

eózi:tmLw~:~ r.:~:: ot:.'-P;1:C:.!': 
~elhAm que a sua prtpan.ção, ex.ecw;io, tdm~o 

do~~ d~Qb:i:~:rUateDdbcia t6cJUca 

P'!!~,;:.:~t:d~TÔ:!::!: lru::!:i comd~ 
\"Ítto que A qu.aM .totalidnde dot trabalhos: t!.. ~ lurr 
ua '"- da C#pital. 

NttW.tumos: 

l!~: do 01c;=..,~un.Jb!!!iopd~li:~';'d:• =. 
e ANistiada, o ~t-gui.nta: 

J. .• 2 uiada, com caricter enutual, uma. oomilelo 
eocarregda de promour • preparação, as«a~ admi
~'-'nçlo • &caliu91o du obTU n.peit:aut. -.c. ..,_ 
•ip ou ao patrimó.a.io do. Santa o..ã da lliMiioórdiQ 
de Lilboã qu. do •ja.m as de peque.oa OODMna9io. 

2.• A comiaio é coutitu.!da por um "freteata.Jue do 
lHuidirio das Obru Póbüca., que l.NUdi", por um 

=~~: :: ~~õ!~i~ri=~:::: 
a1~}t_::t::i'c:!o /:l}r~i!d. 0~~~: 
ra.ri 01 maios necMMrio. ao fu.ac.iou.tDUto dto oomildo. 

4.• L ptificaç&u dOI mem.broe da comietlo. • do 

:-:!un~~~·0o ad-:-S::!uÔ::a L~ 
da Litbo., bem como a reaut.MI'IIçlo do outro ,._,.1 
admiaiatntiYo, tknieo ou -..or qt~~t for .....wio 

:::~~~ ~:. ~r:=c.~h::Ptbt~~.~6d: 

e Assistência, independe-ntemente da audiêno:a do. Mi
.nistro das Finanças que fo.r necessi\lria, lllO& t-ermos da 
legislação em vigOT. 

5.0 A co.missão deTerá elaborrur programas anuais de 
obras, de acordo com as necessidades e a.s disponibili
dades da Sa.ntn Casa, e submetê-los-á à aprovação. da 
mesa e dos Mini·s.tro.s das Obras Públicas e da Saúde 
e Assistência . 

6.0 A -comissão promoverá a elaboraÇão. de antepro
j ectos e projectos - inehiíndo os respectivos orçamen
io.s-, que submeterá, bem como 11s ·propostas pa.ra. Mju
dicar empreitadas, a despacho do Ministro das Obras 
Públicas, depois de apreciados pelos departamentos com
petentes da Sa'llte Casa. 

7.0 As impOirlâncias a despender co.m as obras e outros 
encail'gos a que se refere :esta portaTia serão. satisfeitas 
por verbas inscritas no orçamento da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

8.0 Tod~ os encargos de d iTecção, administração. e fis
calização das obras e, bem assim, os de instalação, expe
diente e .serviço normal da comissão, i.ncluindo as des
pesas com o pessoal, serão levados à conta de despesas 
geoois das. obras e não poderão exceder 6 por cento do 
seu cüsto, confor~e tiver sido previsto no programa 
anual a que se ref'ell'e o n.0 5.0 

9. o As atribuições dos mem br<>3 da comissão. e as no.r
ma-s a que oesta deverá subordinar a sua actividade serão 
definidas. -em regulamento, a ·propor pela mesa e a apro
veT pelos Ministros das Obras Públicas e da Saúde e 
Assistência. 

Ministérios do Interior, Obras Públi-cas e Saúde e 
Assistência, 16 de Janeiro de 1961.- O Ministro do 
Interior, Arnaldo Schulz.- O Ministro das Obras Pú.
blicas, Eduardo de Arantes e Oli'Veira. -O Ministro 
da Saúde e A.ssistência, Henriq11e de Miranda Vascon
celos Matrtins de Car'Valho. 

A partir do início dos anos 60 dis tingue m -se dois princ.ip a is vectores de actuação económica d a SCML: o investimento 
imobiUá.rio c a dive rs ificação dos jogos sociais. Do prime iro vector é teste munho a Porta ria 18.209 que criou a Comissão 
Administra tiva d e Obras. 
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IIINISURIO DA SAODE E ASSISTUCIA 
Gablndt do Ministro 

Decreto-Lei " ·· 43 777 

1. No arligo ll .' do Decreto-Lei n.• -10 307, de 24 
de Nonmbro de 1065, com a todrmaçio do u:cluti\"0 
1la utigo lotaria da &nta Caaa da lliaric6rdia de 
Llsbo. como lotaria aadoul , &co11 preritto que a ttla 
intlituiçll:o poderia ter eonft.ada a explontlio de &pol
Iu mdtuas. }bt o ,.r.ritlo preceito cleisou dependeatt 

:t!:~:ro~:;io'nd;:: d!~=.~~gal, o. term01 a que 
l . ?\o relatório do JMreto.Ltl a .• 3G 889, de 29 

de Waio de 1048, NtinaliiMII-M que for. iadtil a pu
bliceçilo dada, q'niDM 11001 ante~, pil1'11 a uplonçlo 

:~:~r:i~a:. ct;.~=· _:m ni:e':';Ue:,~: ;.:=;:.ru:; 
nlto ptlAI apottu relatina " eonidna de canlo.. 

Porém, depoi.. daquela 6poca, e.m driot p-'_. e em 
grand-. proporç(let, rrtte:eu o fnw do pllblieo pelu 

::;:i•:..·~~i: p':~ui::!!:t:' 10t:. c:"f:!if:'~':; 
que maia dttperlam o ntua.iumo claa unlhi~ - o fu
tebol e tamWm o ddismo. 

Em Ecpanho ' tsnaj to smude o in t ernt~t tio p6bliro 
peJa. eotscurtOt de progu61tirot de futt~l . E ull:o po~ 
.. m detpurebida., na. meio. inlt.I"NNWldot, 01 rudi
mnto. couiderinis que ptof01"Cioa.em pera u:Diio 
da .. uuarÍA, da Muraçio ff11 e:a e dos dttporfo.. 

Na lDglatern f ntal. antigo o ioltorMM pel:u: OJK»
tq m4tuu .obre ruultadoe de f'Utebo1. Na Sdoia a 
Ol'l1uÜuçlo du apostaa mátu .. relaciooadas oom •te 
d .. porto tomou gnode dtH.GTOlrime:nto • criou uma 

HOl 

tkoin próprio t1f!!l(le 1~. Stru•do o modelo da .,_ 
~oniação sn.-co , a Suíço. a Diaomara, a lf_...., a 
Finlitulia. a J. uslria • • A.l~au\aba Odcln.tal h 
n.!llto dHea.-oi"I' I"'-R ufa fonte ele dittn~ • de ra
dime.ato para &u de iatf'~ iolf'tti.-o. )(u ta. ,. 
pe~o mnl.t t!I(W!Cioc-ular 110 que qulqMf ntra, .. 
opiniio pllbliu mt ~r,.,...,•lA. n ~iaçlo itaiU.aa, 
t'OUh«.il1a JlOr •lotot"ah•io •. 

No Ettropa Oddntol • Jlt'DU u uo.o .,..,. • • J'n~~Çta 

::n:'~~~~!~: ~t.~i::·:;.:r.:r'r:. "''"': 
tias o6dad•, embora em Frnça tu H• 8!Drn de
._a,·oh·imnto •• aposta• nospeilutes a eomdu da rtl• 
,-nlos. E actirida1la simila"" M lim 1lnnTOirido ftft 
diTei'Ml!l J••íttt da Europn Orie.utol, em elpu JN'f ... 
asi'lieo~, 114 Am&i<:e do ~orte t , maia r.ctDtuaMlt., 
aa .Ambica Latiu. 

Entn nós o d~a,.olTimnlo 1lu aposto• J*rHe•llhft 
acODNI.ha a apl'01'1!itar, ~n fla."' aupt-riora de iat .. 
reaH p6blico. o readimt>-ato tlfttu actiTida.dn. B e6 

=~rf.al~t!o n~8=1~11io •=;ft:a\w.:O .::~::.: 
apummento dM !'Hlllhu1oa dot eoa~ e M pap
rue.ato doa prfmios. )Jutle lanle-atnl'4e que a nolaçio 
d01 tempos Ae e.anuuinJua nata wotido. llu a n:nlade 
f que, pen.ate o iDmt,nl •lo fe.a6me110, a aelhor _. 
JuçU"o f , Mm dl1.rida, rodel..-lo dat rn111ÜU ~n.. 
• ln!Ufonn,.Jo tn\ fOlllt: .t .. rftf'ita Pftn a .... uriJ.. 
lc!De.ia e de educ-ntifo fílliC"a . De outro modo tnia M 
U~lttir-w, um gmnlle JKIIl-tibilida~le de iatenuçio -

~:~~":'~! ~:f:: ~~ \:.r;:od:':; ~':ru.J: 
aempre rnult.m. 

Por outTo hHlo. i' DO rt1ftt6rio do Decr.to-t..i 
o.. • 36 880 forn nnolado que 01 <:ODcu.-- de proca6tfÍC'OII 
dnporti,.01 nilo roa•tituem, ripl'Oilmante, 111111 ioco de 
fortnua ou ftltlf". 

l\n nrdcule , a eompc-itio ptio co-aconat• ela •• 
coojuu·to rte prosn&du!• (por exemplo .ohn 01 n--

di!~'!de 1ar::::.:o:C!1~al: ~!~:!) d~~r:~ 
• 1\01 jordortS e .obn a man:h.a dot campt'OUIOI. D... 
1n.uda por Úlo «rla pf'f'ft.io . ate~o e niWo. ID- - • 
di.K'Iltl1'e1Dieote, iatt:rTfm n 101"1•; m .. nte ••~to 
oao obrirari n ruo,.nr o dehrlte .ohre a lqitiaud.ade 
du attirida. c1et dntin1ul1J o obter do jogo um rt",adi~ 
mu.to Jt'lfiahnente 11HL Na nrtlede, o atncti,-o do 
jogo é uoi'f"U''Ill e utigo t"Onlo o homem ; e os demaia 
Hg•n• result"ad01 da npt"riinda do. ponts, •pcial
me.o.t• no maotlo ocidental . tiDa-• Indo ut que ii 

::~i~!:c,;d.!:.~!::u~:::~=.ra d~e Y~t,.~·:.;: 
• tem D\Oitndo pftferfn1 n •ajti~o a um• apertada 
diaeip1 i.aa nrulnmeatu. 

di!~!: j,~:,~: ;:e ~i~:t!i.;i!,~ie:,~:.~~ 
.duraçlo fllira ~ u dtl'pcn1o do et)a.iparadal • •i.
tiac.iR tociol. 

Nlo f auifonne o •ll,l"m" MJ''ido DOI dttaaill pai ... 
No Eepnot.a a a.istêoda ln\ om bn.Udo duplo du 

r:;:U,~~o !,.e;!d:"e~~~~i~ario~~ :,.aa o!!!!:·,:O-.eo.: 
reodime-uto du apottu •'litu .. f!01Mtihd nt'ftta pn1 

doSi~::t .. ea;'DJeu~~:.~if.~ a at .. der ao 

:~~i~ ~ d~1:.C:l!o.!':::r:;.. ':.d: =::;. :.: 
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~~~. rerto i tjllt" o I•Jtll .. nf•• +ln "ln•u\·ilu lc ... H.t ,,....,. JW'r• 
ftihuurlll co nu r•turtitn .,,,1,Ju ii,, J"Jiitio..,.. •I• ..,..u.t .. 

~~u~~~~~:~\:'u; •;,::.~~~7-.i!:~i;!:.i. ~~:!P':t.::,·:~ 
ITaha u lt$lh!dü tlc •li,-" rlintf'n lo p:m• tm1hitlõ.o<o ,J .. 
.-hnpls ~J~~;r lo • lor.·• · a \~t•lo tlt' ~ ljUP r i.- ~ funu•t 1"111 a 

!l!:!tí:-~:~::· a 
1~n::rj7.:i~~:~~ : .~:;,i;,: .tnx:.~~~~: 

p11nuu•ut .. fi iiPh1·n J"''"• ''" '1.1\~ ~ t~ot·ln .. , lórirt .. ,,,,.. 
1't'h111ltt'l +lP 1'111+1)t~r \tçJu .... ~lfl4"11fllr. 

4. 11r~· io(ftUtt•QII" I"'' " ..... j .. tEtlt'ÍII 1t.:'ln wr lwtu-fh·ij ~ 
r in tmdtt~rnt'i•l. ÍIIIJM"íto-H"" lm11nr tt-o •·uui!Hltto~ ~·~""!~lA· 
riM para 'j llt' nii u M"jl+tll '"'"'"' '"• u• 1"f't't'i i P'" de •tUI' 
•rtülllhllf'Dif tli•pt"W. 1-; "'''" n-tult111lo itul-j&,~rl tiOII ro
rn• •urpir "" ' """'" IM'Mnititlo ljlU' ft 11,...niu\ilO tla.~ 
• t~au tnd lua. te •l"""'unth"""" "'" t·un• .. •rn''IM"Ía M'litt 
a lot.:t ria Ml'ional, 

E,;l'DIIIlin-40 l••lnull' " r~rr\lliuw nl u 1l11 luiMri• . I'"'" 
tlr~• ID rnlt'tt l !" hot ttr~ Ult iumc ~"'•· lfn" 11\1111'11 ~rlu 
+IJ>IIIn• icuf1" •IIII • uitl.ul ... 1"1.1111 11111n I'W' I" Íin tlf')lt'Qilruh• 
lt Jit'b.Rot •lu f iiTOr tio ft\l!tfj,.,J t nm.-i,-nMd.lt. 1"0111/J , ... 14 
Íttlt'immtnlf •nlh! nõ.o:. lU~ l'ii'TIUIOil lhu 1ln .qt \l tl~r r 
""" i•tfim· in. 

A t'.'l: pt:ri~m iu f"f}taullulu +b """' 1'1'1h'Íla I'I.UfJitool'nt;t1:o 
1"1\l rY ll !r"rliftf"'Ía tlco lllHbiUI n,. III fiTi!l.lflt"' ll"lll ""'"'hMolo 
btooéSia tmna a 1 '"'~~" 11.- '""""itn •la lutnrin. ltN'tt· 
lnndtt Um< :th+"" mai~ t l't t'Uh.,. ,. t•n m l..-lnlllt'hl+' is Jln.t
\'I"UÍf UII" t)IJII f'UIII lii'WIC tlt! jlf'II,TII•O.~ IÍI "" t l ,... t tttrfÍntot~ , 
Xou tn"' pui...._ r•hl•t ÍjCt!ahu~nl" riU ,·ip11r ~ict.,m u~ +11' 
roortll'nrti,"+i ct tinA tlua:~; nl'lit•itlrul,... • 

f;utr-.gtu " uun lll.' li d•ln•l" n t:M- ul n (.'"-"" •la Yt..
rit-ú1"'11in •k l .i•l..Ht , l'~"t:""h'n·- 'I" " iulr~nbam n 11 

::-~ !!l:.i!i'~7r:t:;,. 1 ~Íér~":l;!: .. ;;l:';t!~7:.~;;..r~~·;};~ 
ni•tl ritM cl n~ Finnutn ... 1lu l"ltr;uunr " ''" t;.nd•ll' .. ,A,. . 

j~;~~ri~:0u:~~ ~~~!" ~~~r!:!!~~"n /;"~; t'j:f,.~r-:rnr:t~"tl1~,•: 
~~'\~lo s .. rioua l, uutru tln l0'e+lt'm('l'ín 11uth tJC1''""" •I• Pu · 
t~l~t~i ., •• m l~r:f1'1!.Ínt 11,, Fnn•ln('lln :Xudun1111 t•ara a .• u ... 
•"• nu 1'rab..llin. Apto'""' i•""t' heml..,;m " OfHlrtunida•le 
pam - nun • i..nrl u~io tm ll'"n'nt in dn lntarin. "'· ""' 
NJn.-'"'-'" I'•"DI' III , aa ''"" • 1~11• mdtun~ . tlu Jl"'""l'llor dn 
S.nta r:uu •h• ll iH-rit-órtli. ''" l'urh• .. lle outm pm
l'l!.l lOr .. t .. itn JMlr IOoln• n• +l .. maiJ l>uutnc f 'I&JO:IIt- ' ' " ,., .... 
h..Spol• e tfn ultnamur (rncn l"!fl'hl<iiu •l:u• ' ' '" T,icl~n~l " 

~·:~~;;;-c;_;~~~rty~:;;~·,~;~ :l:'"r~i • .::~i,t;.,.~;,"l~;,:~: 
em l ot:~rin niK'ioual 1k-.ot.l• u 1>.-. "'''' tiP ~~ '''" Ahril dr 
IS!rl • honi•lttot tiMtl~r o U....-n-lo- l ... i n.• :12 :?-». ,J., 12 
''" & t.u•hm •'• ID-1?. a.• par1itip:u.~ RD" lurro." d" 
IJ Ut! henefidnt'a o ~1. rul o -õ f ÍDit'trmhu .. nt~r ron
"iJrUntln ~ U!iisUnrÍA. rumo ben,.fh ln 11..• iuctil lliçiklc 
clt~ lodo o Pn CJJ, .,,..,.i• dn.! clu•~~ lettllt- J•lllrlf'- ttllr Jllllo 
enlh'Jr~IH ao l'b!Ouru, pur fortu •lo lh'fM\'>hl nn ll t
'ifr:O ! J.• :!u Jlec-rt.to-J.,..i n.• 4H :ro; . 1Jr. 2-' de X•"·•·mhro 
tlt> IBM. 

S. r:~,'M .. ·iftrn"""" iJIIt" n tmrtidJIII(llu ,, . .. tu·th·i·l·d 
11" ~~add .. I' :tAti•til urtn U•lll rt'nolhut'nltt:4 lr•tllitln!l dR nnTn 
orfi"ujutito ~ IIMtintul• IK' fontl"ntu 1!1" N.t\'Í (OII tlt~ t'M · 

~i,;~·::.: ~~--='~J:'r:!~u. d~~~~~n~~~'!M n!;~"7t~m't:i:: 
'l""r no tf"' ""lk"ito n in,.ln lntit" 1l1' RrTi~. 'I""' 

;':.~~r.:,,:.fl!'I'=J~n~laii=~~~~:~~:IÍ:M;~~:Jj:.:f::. 
111i.ú, cooSau)o. ii • Snnl~ f'u1111 1l11 lliM•nN\~Ii :s tl~ J,j,._ 

Pelo Decreto-Lei 43.777 passou a competir à SCML a organi.zação e exploração, e m exclusivo, dos concurso s de prognós ticos 
ou apostas mútuas sobre os resultados d as compe tições desportivas (Totobola). 
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'"'' .- ''" I''"'" .• .,1•" 1 ·~ttr .. ,,,. ,\1•'1titan J*N tlitili· 

;;;: 7~1/;:r;'t'I1L'J~;II~~T; .r:\::r;~~='· " 11 l 'l"utm ok 
T11tan_. 11nutu n~ """ " III'Wn,.t•l1"'f'1' t""tt"l ll'fTi~ 

QU D~ p;oi~ "'~"f.ut f'IIIJriUf' i.nl t-~ Jununnif,rio f'CII" 
JWTnllhtl'lll ""'lnr ti• in,.alitl. .. lntnl ntuilot •limiaqf•lM 
't''" n d(I('Q~ uu CJ ndtlt'hl .. t.r: u. p,Mit'an rrilar l,, f~t
tullb•. uo l:::.ttuh.•. ã I' '"";'V.ol'i• , ;., rotnp..,•l•in• M 
"·="""'· ftr.IH•I~ ,.u,·;t~.,. •I+' ualun-su n~ibr. e pmf'U"
t ••-tttor.iu 6 111.,.:1 lrtrlid~t'l ••l•tiiÍI"Ír . "'""" f'ttl nnUiflol 
t r;o(.~,.. " nm"R lhm .. n,o:':n. •le nt•,-otlo.. horbnat..,.. dn 
"-'t'UJ"'mtJln .. ,..ut,ílitrt\"li n. Q11p u ,J.,..poriu t•mpon-iun" 
Utl'ii)JI 1lt! (Otllt'OIMf' P"hl nlttdnJi1f;llll" t)~ pn+l~iO ..,..jnf 
~ 1.1l'lo IJtlt' IOÔ o tligni81·n " l'nj(J'fttllll'f"'r. 

G. O fU't'oft'Dit tliJIIt:tvlfl , JIIIM'I alitu tltt4 laa-. tio ur
~nitat'lo '1"" l""~"' 1ftt ranatia '""'' · Uo ni IIO
hrrt-u rrt',..,llo rom pomt.,uon.urh• f'l'1r'llom .. ntor. H tthi
ln•lnt..-nl tt. aJ~ f'etl't'U t"tOPt'nr iau'" 1lnt" l"Uit"'U...,.. f#m 
J1ttt.li1•i•ln111' uo ,.r.-..o 111)11; )tr6prit1'4 hill1~riH ol1• nJ~In. 

~ .... , .... , .. ,,11,.... ! 
l"•uutliJ tlu ftt l' lllt1Julto lüU(fritJu J)I"IU 1.' rurfp •Jo 

11 .• 2.• •lu 11ri ÍjrU IUII.• tlrt t'nn.•t ihtit;t1n. o Oo,...rau ''"'· 
1·retu " tou l'romulp, pom Taler niAifJ t .. i. n tii"IJliÍDtr : 

Art ip 1.• f'nn•Jl'f''" i. &.otu c..,.. •lo ~nlia +lt
Li.IIIOII ""nniur ,. t?: J+Iutn, rltt t"t'JÍmto 11f. Pxrlq.!lit u 
1"'., n hlt'lniptt l~r " purn u ullnanmr. l'tlnl·a.Dt• ri• l'"'lt· 
nlwtit..,_ mt ntwr.ln,. lut11nn• ""01tl't' no•tllln•lt.lfl 1l11 llltlt('f'• 
IÍ\"Üt'oc ''""J"'rli'"""'· 

Arl . ~.· ('un~i+ ll"f'll 1!1e Mlttu Uftl•lo ao Nti:W"wittt •lo.t 
1-vnt•ur~ 11 lflll" ""'trilo ""''" •h1•lomu. ""j" Nmt • t1e
•Ípllt"iiO tle JIJIU'f!U UI\Íht.n • cJ .... IMII'tinll. ~ ti" 
JH~ tiÓo<li.Miil uu IJtUI IIjUt"r •••• ,.. . ICNIII fi ll·tn .... rruc~ 
UO!ilknr IIII Jl"""r r,.,.IIJt ntlhlt III' UhiU 11 U hllli• Mllrl~ 
li~ llr.t)Mlrlil'll-t Jmm olilfr fi •linoitn jll rt+tnins ••o 
•linheiw nn 11 l"''t'Otut»-11-qt-s ''" 'JIII'I'Jitt!r outt~t allhn••b . 

Art. :1.• A pllrticipt~ttlu •" ~ •JW"'t·n• nHiluc.JI oq rua-

J:~t;:.}'~~n~::"Ãsu~~mi~tl~ S:n;:'C:!; :: ti: 
rit ônha 1le d~bon, lti'OUIJ"'Il~aiiR •I• billltottoo ~ 1\tOdelo 
apruncln pel• '""'"" irt~lih1içi11 . 

J 1.• U. hilhflt:4 • ...-m ,...,.,... nnmio111i,... , Hrin t'Oill'

tilnr.Jw pt>lo tnt'ODI' por •lun• por1""'· lclcoatiftd,~U Nm~n 
Jll.•rlenl"l'rltM no nt"•mrt ltilh ...-tr por ttnt •ia11l romam de 

~::7,::.~: ~D&nr:1fi.::~·lli!ri:~i:'~l .. at:l:t..:t": 
tualri• ti• 11~tn e a Putra , 'l"'" fica ma tJtMl~r 1\o nna-
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RE MO: Altera o quadro de pe oal do Hospital 
entraJ Ortopédico do Dr. António )o é de 

Almeida, de arcavelos na parte respeitante ao 
pessoal médico da e pedalidade de ortopedia , 
quadro que será obrigatoriamente preenchido por 
pes oal a tran ferir do Hospital de ant 'Ana . 

Diplomas citado : DL 3 1182, de 25-08; PT 645180, de 
16-09 

A TO : CML I Quadro de pes oal I Ho pitai I 
Ho pital Central Ortopédico Dr. A. ). Almeida I 
Carcavelos I Pes oa1 I Médicos I Ho pital de 
ant 'Ana I Tran ferência de pessoal I éc. XX 

[745] CML/CD 

DESPACH011983, de 03-06 

lN: Diário da República, série U, no 130, de 07-06-1983, 
p . 4720 

RE UMO: De pacho relativo à enfermeiras do 
Hospital de ant ' Ana. 

Rectiflcaçõe : DR, II , no 197, de 27-08-1983, p . 7 71 

A NTOS: CML I Enfermeira I Pessoal I Ho pital 
de Sant'Ana I Ho pitais I aúde I éc. XX 

[746] CML/CD 

DE PACH011983, de 09-06 

I :Diário da República , érie 11 , no 141, de 22-06-1983, 
p . 5160 

RE UMO: Atribui uma gratificação men a1 de 
4 .200$00 à coordenadoras de zona da anta Casa 
da Misericórdia de U boa. 

Diploma citado : DR 38183, de 07-05 

A UNTO : SCML I alário I Pes oa1 I Acção ocia1 I 
éc. XX 

[747] CML/CD 

DECRETO-LEI 28911983, de 22-06 

I : Diário da República, série I, no 141 , de 22-06-1983, 
p . 2227-2228 

OTA : Referendado em 07-06-1983 

RESUMO: Integra na anta Casa da Mi ericórdia de 
Usboa várias Instituições Particulares de 
olidariedade odal. Pelo art. l o são integrada na 
anta Casa da Mi ericórdia de Usboa as !PS : 

Orfanato Escola anta I a bel, PRODAC e CAS . Pelo 
art. 2° transitam para a ge tão exclusiva e a cargo 
da ama Ca a da Mi ericórdia de U boa o 
e tabelecimento de carácter social até aqui 
administrado pelas As ocia ões de erviço ocial e 
de Jardim Infantil Palma e Fon e as re pectivamente 
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os Centros ocials da Quinta do Ouri e e do Bairro 
das Casa Pré-Fabricada e Jardim Infantil Palma e 
Fon ecas. Pelo art. 3o pas am a pertencer à anta 

asa da Misericórdia de U boa, todo o edifício , 
re pectivo logradouro e demal imóvel , bem 
como todo o direito a ele inerentes e ua parte 
integrante , e, bem a im, a coi a móveis, 
equipamento e em geral qual quer valore ou 
numerário em cofre ou depósitos. 

Diploma citados: DL 1 6-CI80, de 22-05 

A U TO : CML I Integração de estabelecimentos I 
lP I Política de egurança ocial I Orfanato 
E cola anta Isabel I Aldeia de anta Isabel I 
PRODA I As ociação de Produtividade na Auto 
Con trução I Marvila I CA I Usboa I Centro 
ocia1 da Quinta do Ourive I Centro ocial do 

Bairro das Casas Pré-Fabricada I Jardim Infantil 
de Palma e Fon ecas I éc. XX 

[748] CML/CD 

DECRETO REG LAMENTAR 5211983, de 22-06 

lN: Diário da República , série I, no 141 , de 22-06-1983, 
p . 2228 

OTA : Referendado em 07-06-1983 
RESUMO: Dá nova redacção ao artigo 2° do Decreto 

Regulamenta.r n° 26183 , de 21 de Março. 
Participação da anta Casa da Mi ericórdia de 
Usboa no Conselho Regional de egurança ocial 
com um elemento. 

Diplomas citado : DR 3181 , de 15-01 ; DR 26183, de 
21-03 

AS UNTO : egurança ocial I Politica de egurança 
ocial 1 Regulamento I Conselho Regional de 
egurança ocia1 I Repre entação I CML I éc. XX 

[749] CML/CD 

DECRETO-LEI 301/1983, de 24-06 

lN: Diário da RepúbHca, série I, no 1 3, de 24-06-1983, 
p . 2294-2296 

OTA : Referendado em 08-06-1983 

RESUMO: Estabelece medida decorrente da extinção 
da personalidade jurídica residual do ln tituto de 
Apoio ao Retorno de acional - lARN. o art. 1 o 
"Transferência de competências" a competência 
para a pro ecução de actividade de carácter 
social que constitu.iram o objectivo do Instituto de 
Apoio ao Retorno de Nacional (lARN) é tran ferida 
para os centros regionais de egurança ocial e para 
a anta Ca a da Mi ericórdia de U boa. 

Diplomas citado : DL 169n5, de 31-03; DL 97181 , de 
02-05 

A TO : Extinção de serviço I lARN I Integração 
de e tabelecimentos I CML I éc. XX 



[750] CMUCD 

PARECER PGR/1983, de 24-06 

lN: Diário da República, série II, n• 182, de 09-08-1983, 
p . 6842-6843 

OTAS: Homologado por despacho do Ministro dos 
Assuntos Sociais, de 23 de Maio de 1983 

RESUMO: Processo n• 17182 comp., livro n• 72. anta 
Ca a da Misericórdia de Lisboa - Misericórdia 
de Lisboa - Instituto Públicos - erviços 
personalizados. 

Diplomas citado : DL 519-G2/79, de 29-12; DL 119183, 
de 25-02;PC 138/76,de 17-03;PC 13,de 02-04-1959; 
PC 67, de 03-08-1960; PC 6/73, de 22-03; PC 17182, 
de 23-06 

ASSUNTOS: SCML I Institutos públicos I Serviços 
personalizados I Séc. XX 

[751] SCML/CD 

DECRETO DO GOVERNO 5011983, de 01-07 

lN: Diário da República, série I, n• 149, de 01-07-1983, 
p . 2395 

RESUMO:Alargamento do quadro de direcção e chefia 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 313/79, de 20-08; DL 832/74, de 
31-12; DL 692/70, de 31-12 

ASSUNTOS: SCML I Quadro de pessoal I Pessoal I 
Pessoal de direcção e chefia I Criação de vagas de 
quadro I Séc. XX 

[752] SCML!CD 

DESPACH011983, de 07-07 

lN: Diário da República, série 11, n• 169, de 25-07-1983, 
p . 6327 

RESUMO: Delegação de competências na Secretária 
de Estado da Segurança Social para superintender 
e despachar todos os assuntos relativo a vários 
erviços e organismos entre eles a Santa Casa da 

Misericórdia de Lisboa. 

AS UNTOS: Delegação de poderes I Secretaria de 
Estado da egurança Social 1 Politica de segurança 
social I 1\Jtela do estado 1 SCML 1 Séc. XX 

[753] CMUCD 

DECRETO-LEI 32811983, de 08-07 

IN: Diário da República, é rie I, n• 155, de 08-07-1983, 
p . 2503 

RESUMO: O Abrigo Wantil (criado em 1962), 
estabelecimento social da anta Casa da Misericórdia 
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de Lisboa, cuja admini tração tem e tado confiada a 
outra entidade (Casa do Pessoal da SCML) pa.s a de 
imediato para a dependência da mesma Santa Casa 
(art. I"). O pessoal transita para os lugares do quadro 
de pessoal da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
(art. 2"). O acordo de admini tração pela Casa do 
Pessoal foi denunciado em 1976. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11 -1955; 
DL 146-CI80, de 22-05 

A UNTOS: CML I Integração de e tabelecimento I 
Abrigo infantil I Jardins de infãncia I Séc. XX 

[754] CML/CD 

PORTARIA 807-0311983, de 30-07 

lN: Diário da República, érie I, n• 174, 6• supl. , de 
30-07-1983, p . 2832(84) 

RESUMO: Altera o quadro de pessoal do Centro de 
Medicina de Reabilitação do Alcoitão na parte 
referente ao pessoal técnico superior e pe oal 
médico. 

Diplomas citados: DL 3 10182, de 03-08, art. 42"; 
DL 59/76, de 23-01 , n• 2 do art. 42"; PT 666180, de 
16-09 

ASSUNTOS: CML I Centro de Medicina de 
Reabilitação do Alcoitão I Pe oal I Quadro de 
pessoal I Pessoal técnico uperior I Médicos 1 
aúde I Séc. XX 

[755] SCML!CD 

PORTARIA 807-F411983, de 30-07 

N: Diário da República, série I, n• 174, 6• supl. , de 
30-07-1983, p . 2832(95) 

RESUMO: Altera o quadro de pes oal do H o pita! de 
ant 'Ana na parte referente ao pessoal técnico 

superior e pessoal médico. Tem, em anexo, o 
respectivos quadros. 

Diplomas citados: DL 310182, de 03-08; DL 59/76, de 
23-01 ; PT 644180, de 16-09; PT 76182, de 19-01 

ASSUNTOS: Hospital de Sant' Ana I SCML I Quadro de 
pes oal I Pessoal I Pessoal técnico superior I 
Médicos I Saúde I éc. XX 

[756] CML/CD 

DE PACH011983, de 01-09 

lN: Diário da República, série 11, n• 217, de 20-09-1983, 
p . 8082-8083 

RESUMO: ubdelegação de competências no provedor 
e na Mesa da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diploma citados: DL 42.800, de 11-01-1960; 
DL 45.766164, de 18-06; DL 211/79, de 12-07; 
DL 48.059167, de 23-ll 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

AS TOS: CML I Delegação de poderes I Provedor 
1 Mesa I ecretaria de Estado da Segurança Social 
I Administração I Séc. XX 

[757] SCML/CD 

DESPACH0/1983, de 20-09 

lN: Diário da República, série O, n• 227, de 01-10-1983, 
p . 8416 

RESUMO: O provedor subdelega nos adjuntos as 
competências que lhe foram delegadas por 
despacho do SES . 

Diploma citados: DL 42 .800, de 11-01-1960; 
DL 211/79, de 12-07; DL 48.059/67, de 23-11 ; 
DP, de 01-09-1983 

A UNTOS: SCML 1 Provedor 1 Delegação de poderes 
I Adjuntos I Administração I éc. XX 

[758] SCML/CD 

DELIDERAÇÃ0/1983, de 21-09 

I :Diário da República, série O, n• 243, de 21-10-1983, 
p . 8864 

RESUMO: A Mesa da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa reunida em sessão de 20-09-1983 subdelega 
competências no provedor e nos adjunto , no 
âmbito dos respectivos pelouros. 

Diplomas citados: DL 42.800, de 11-01-1960; DL 
45.766, de 18-06-1964; DL 211n9, de 12-07 

ASSUNTOS: SCML I Mesa I Delegação de poderes I 
Provedor I Adjuntos I Administração I Séc. XX 

[759] SCML/CD 

PORTARIA 933-A/1983, de 18-10 

lN: Diário da República, série I, n• 240, supl. , de 
18-10-1983, p . 3616(1) 

RESUMO: Alarga a área de recrutamento para o 
provimento do lugar de provedor da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06; DL 40.397, 
de 24-11-1955; DL 76/81 , de 17-06 

ASSUNTOS: CML I Administração I Provimento I 
Provedor I Séc. XX 

[760] SCML!CD 

PORTARIA/1983, de 19-10 

lN: Diário da República, série n, n• 4, de 05-01-1984 , 
p . 106 
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RE UMO:Tendo sido criada a Comissão ln taladora do 
HOSA, e por ter sido ub tituído no exercício de 
funções de provedor o respectivo presidente é 
designado para presidir à Comissão o Dr. João 
Joaquim Gomes, provedor da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa . 

Diplomas citados: PT, de 25-08-1982;RT, de 11-05-1983; 
DL 341 /82 , de 25-08; DL 413ni , de 27-09 

ASSUNTOS: SCML I Comi ão instaladora I Criação de 
erviço I Instalação de serviço I Hospital de 

Sant'Ana I Provedor I Séc. XX 

[761] SCMUCD 

DESPACH0/1983, de 07-11 

lN: Diário da República, série II, n• 276, de 30-11-1983, 
p . 9843-9844 

RESUMO: Subdelegação de competências no 
provedor da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 42.800,de 11-01-1960;DL 45.766, 
de 18-06-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; 
DL 211 n9, de 12-07; DL 49.031 , de 27-05-1969; 
DL 191-Cn9, de 25-06; DL 191-Dn9, de 25-06; 
DL 19I-En9, de 26-06; DL 167/80, de 29-05 ; 
DL 19.478, de 18-03-1931 ; DL 18.381 , de 
24-05-1930 

ASSUNTOS: SCML I Administração I Delegação de 
podere I Provedor I éc. XX 

[762] SCML/CD 

RESOLUÇÃ0/1983 , de 24-11 

lN: Diário da República, série U, n• 282, de 09-12-1983, 
p . 10018 

RESUMO: O Conselho de Ministros, reunido em 
24-11-1983, autoriza a alteração do plano de 
distribuição dos encargos resultantes da 
adjudicação do fornecimento dos bilhetes do 
Totobola: 60.453.545$00 (1983) e 63 .207.646$00 
(1984). 

Diplomas citados: RS 47/81 , de 27-02; DL 211n9. de 
12-07 

ASSUNTOS: Contrato de fornecimento I Bilhetes de 
totobola I Adjudicação /Totobola I SCML I Apostas 
mútuas desportivas I Jogo I Tipografia I 1983 I 
1984 I Séc. XX 

[763] SCML!CD 

DE PACH0/1983, de 06-12 

lN: Diário da República, série II, n• 300, de 30-12-1983, 
p . 10654 



RE MO: O provedor subdelega nos adjunto 
competências que lhe foram delegadas por 
despacho do SES . 

Diplomas citado : DL 42 .800, de 11-01-1960; 
DL 211n9, de 12-07 

AS UNTOS: CML I Delegação de poderes I Provedor 
I Adjuntos I Admini tração I Séc. XX 

[764 CML/CD 

PUBUCAÇÃO DE CML/1983, de 07-12 

I :Diário da República, érie II , n• 293,de 22-12-1983, 
p . 10416 

RE UMO: Por Despacho Ministerial , de 19-10-83, foi 
nomeada, em comissão de serviço, a Dr" Maria 
Adelaide Gonçalves Carvalho Pire Lisboa, para o 
lugar de adjunto do quadro de direcção e chefia 
da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. Diplomas 
citados: DL 19I-Fn9, de 26-06; PT 492/80, de 
11-08; DL 40.397, de 24-11-1955 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Adjunto I 
Administração I Pessoal de direcção e chefia I 
Séc. XX 

[765] SCML/CD 

DECRETO-LEI 434/1983, de 17-12 

lN: Diário da República , série I, n• 289, de 17-12-1983, 
p .4070 

RESUMO:Altera o artigo 15• e o§ único do artigo 31• 
do Decreto com força de Lei n• 12.790, de 30 de 
Novembro de 1926 - assinatura de bilhetes da 
Lotaria Nacional e suas fracções e pre ença da 
autoridade nas extracções. 

Diplomas citados: DT 12.790, de 30-11-1926; L 8/81 , 
de 15-06 

ASSUNTOS: SCML I Lotaria Nacional I Lotarias I 
Extracção da lotaria I Regulamento I Bilhete de 
lotaria I Venda de lotaria I Jogo I Séc. XX 

[766] SCML/CD 

DELIBERAÇÃO SCML/1983, de 20-12 

I :Diário da República, série II , n• 300, de 30-12-1983, 
p . 10655 

RE MO: A Mesa da anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa tendo em conta a autorização prevista no 
n• 3 do Despacho da SESS,de 07-11-83, subdelega 
competência no provedor e no adjuntos, no 
âmbito dos respectivos pelouros. 

Diplomas citados: DL 42.800, de 11-01-1960; 
DL 45.766, de 18-06-1964; DL 2lln9, de 12-07 
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AS UNTO : CML I Delegação de podere I ecretaria 
de Estado da Segurança ocial I Provedor I 
Adjuntos I Séc. XX 

[767] CML/CD 

PUBUCAÇÃO DE CML/1983, de 21-12 

lN: Diário da República, érie lll , n• 9 de 11-01-1984, 
p . 293-296 

OTAS: Homologado pelo ecretário de Estado da 
egurança ocial em 15 de Dezembro de 1983 

RE UMO: Publicação do 3• Regulamento dos Agentes 
e Outros Intermediários das Apo ta Mútuas. 

ASSUNTOS: Regulamento I 1983 I Agentes de apostas 
mútuas I CML I Aposta mútuas desportivas I 
Jogo I Séc. XX 

ANO 1984 

[768] CML/CD 

PARECER PGR/1984, de 03-01 

lN: Diário da República, série II, n• 68, de 21-03-1984, 
p . 2488-2493 

NOTAS: Parecer homologado por despacho do 
Secretário de Estado das Finança , de 16-09-1983 

RESUMO: Processo n• 139.Acidente em serviço. 

ASSU TOS: Acidentes de erviço I SCML I Séc. XX 

[769] CML/CD 

DESPACH0/1984, de 23-02 

lN: Diário da República, série U, n• 80, de 04-04-1984, 
p . 3007 

RESUMO: Lotaria NacionaL Aprova a tabela de 
remunerações mensais dos serviços dos acto dos 
orteio e tarefas complementares. 

Diplomas citados: DP/84, de 14-04 

ASSUNTOS: SCML I Salário /Tabela salarial/ Extracção 
da lotaria I Lotaria Nacional I Lotarias I Séc. XX 

[770] SCML/CD 

DESPACH0/1984, de 07-03 

lN: Diário da República, série U, n• 70, de 23-03-1984, 
p . 2557 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

RES MO:A ES subdelega competências no provedor 
da anta Ca a da Mi ericórdia de Li boa para 
celebrar contratos de tarefa e de avença e autorizar 
a permuta entre funcionário de outras instituições. 

Diplomas citado : DP, de 07-07-1983; DL 41/84, de 03-02 

A TO : CML I Delegação de podere I Provedor 
1 Admi ão de pes oal I Contrato de trabalho I 
Pessoal I Permuta de pessoal I éc. XX 

[771] CML/CD 

RESOL ÇÃ0/1984, de 19-04 

I :Diário da República , série 11 , n• 102, de 03-05-1984, 
p . 3954 

RESUMO: O Con elho de Ministros reunido em 18 de 
Abril de 1984, autoriza a anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa a adquirir um conjunto de 
edifício para a criação de uma unidade piloto 
gerontológica que e destina a dar apoio aos 
hospitais civis de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 74/80, de 15-04 

A U TO : CML I Património I Aqui ição de bens I 
Ben imobiliários I Prédios I Autorização I Pessoas 
idosas 1 Hospitais I Hospitais civi de Lisboa I 
éc. XX 

[772] CML/CD 

P BLICAÇÃO DE CML/1984, de 07-05 

lN: Diário da República, érie II , n• 113, de 16-05-1984, 
p . 4367 

RE UMO: Por De pacho Conjunto do Primeiro
Mini tro e do Ministro do Trabalho e egurança 
ocíal , de 19-10-1983, foi nomeado o Dr. João 

Joaquim Gomes para o lugar de provedor do 
quadro do pessoal de direcção e chefia da anta 
Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diploma citados: DC 191-F/79, de 19-10-1983; 
PT 197/80, de 24-04; DL 146-C/80, de 22-05 

A UNTO : CML I Provedor I Pe soa-I de direcção e 
chefia I Admini tração I Nomea ão I éc. XX 

[773] CML/CD 

DECRETO-LEI 158/1984, de 17-05 

I : Diário da República, série 1, n• 11 , de 17-05-1984, 
p . 1601-1604 

RE UMO: Estabelece e define o regime jurídico 
aplicável à actividade que, no ãmbito das respo tas 
da segurança social , é exercida pelas ama e a 
condiçõe do eu enquadramento em creches 
familiares. 

A NTO :Amas I Creches familiares I Regulamento 
I egurança ocial I Criança I CML I éc. XX 
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[774] CML/CD 

DE PACH0/1984, de 01-06 

I :Diário da República, série II , n• 146 , de 26-06-1984, 
p.5556 

RE MO: Defrne o critérios para aplicação do 
Decreto-Lei n• 158/84 , de 17-05 que regula o 
regime da amas e creche familiare , no arts. 1 • 
e 22" re pectivamente. 

Diplomas citado : DL 158/84, de 1 -05 ; O 38 /80, 
de 31 -12 

A U TO :Amas I Creches familiares I Regulamento 
I egurança ocial I Criança I CML I 

éc. XX 

[775] CML/CD 

PORTARIA 431/1984, de 02-0 

1 : Diário da República, érie 1, n• 151 , de 02-07-1984, 
p . 1995 

RE MO: Aprova o modelo de l.icença para o 
exercício da actividade de ama. 

Diplomas citados: DL 158/84, de 17-05 

ASSU TO : Regulamento I Amas I Licenças I Acção 
social I CML I éc. XX 

[776] CML/CD 

DESPACHO CON]UNT0/198 , de 03-07 

IN: Diário da República, série II , n• 170, de 24-0 -1984, 
p . 6564-6573 

RE UMO: Regulamento de concursos. Aprova o 
regulamento de concurso para lugare do quadro 
de pes oal de direcção e chefia da anta Ca a da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DT 76/81 , de 17-06; DG 50/83, de 
01-07; DR 38 /83 , de 07-05; DL 310/82, de 03-08; 
PT 1.103 /82 , de 23-11 ; DL 305/81 , de 12-11 ; 
DL 32 /83 , de 06-07; DL 4/8 , de 03-02; 

DL 191 -C/79, de 25-06; DL 280/79, de 10-08; 
DL 46.758/65, de 18-12; DR 29/81 , de 24-06; 
DR 17/82, de 08-04; DL 51 3-M1/79, de 2 -12; 
DL 191-F/79, de 26-06 

A UNTO : Concursos I Regulamento I Pe soai I 
Pes oal de direcção e chefia I Quadro de pessoal 
I CML! éc. XX 

[777] SCML/CD 

PORTARIA 561/1984, de 04-08 

: Diário da República, érie 1, n• 180, de 04-08-1984, 
p . 2381-2382 



RESUMO: Altera a tabela de gratificações da Mesa da 
anta Casa da Misericórdia de Li boa para as 

gerência da Lotaria acional e das Apostas 
Mútuas Desportívas e do presidentes dos júris de 
sorteio e de escrutinio. 

Diplomas citados: DL 299/82, de 29-07; PT 603/83, de 
24-05 

A UNTO : Tabela salarial I Salário I Pessoal I 
Administração I Lotaria Nacional I Júris de sorteio 
I Escrutinio I SCML I Apostas mútuas desportivas 
I Jogo I éc. XX 

[778] CMUCD 

DESPACHO NORMATIVO 146!1984, de 06-08 

lN: Diário da República, série I , n• 201, de 30-08-1984, 
p. 2682 

RESUMO: Actualiza o valores dos ub ídio mensais 
a atribuir pelas instítuições de egurança social às 
famílias de acolhimento. 

Diplomas citados: DL 288n9, de 13-08; DN 366/80, 
de 29-10; DR 60/80, de 10-10 

ASSUNTOS: Segurança social I Família I Serviço de 
Colocação de Menores I Famílias de acolhimento 
I ubsídio I Criança I Séc. XX 

[779] SCML/CD 

DECRETO REGULAMENTAR 52/1984, de 06-08 

lN: Di.ário da República, série I, n• 181 , de 06-08-1984, 
p . 2391 

RESUMO: Dá nova redacção aos artigos 10•, n• 2 e 20•, 
n•s 1 e 2, do Regulamento Geral dos Hospitais, 
aprovado pelo Decreto-Lei n• 48 .358, de 27 de 
Abril de 1968. 

Diplomas revogados: DR 98/82, de 28-12 

A UNTO : Hospitais I Regulamento I Saúde I 
Séc. XX 

[780] SCML/CD 

RESOLUÇÃ0/1984 , de 07-08 

lN: Diário da República, érie II, n• 211 , de 11-09-1984, 
p . 8322 

RESUMO: Determina autorizar a anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa a fazer a adjudicação à 
ftrma Mirandela & c•, w•, única concorrente ao 
concurso público de Março, para o fornecimento 
de bilhetes do totobola e do jogo do loto a 
efectuar até ftnal de 1987. 

Diploma citados: DL 2lln9, de 12-07; DL 382/82, de 
15-09 
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A SUNTO :Autorização I Adjudicação I Concur o 1 
Contrato de fornecimento 1 Bilhetes de totobola 
I Bilhetes de totoloto /Totobola /Totoloto I CML 
I Apo ta mútuas I Jogo I éc. XX 

[781] CMUCD 

DECRETO-LEI 280/1984, de 13-08 

lN: Diário da República, série I, n• 187, de 13-08-1984, 
p . 2490-2491 

RESUMO: Introduz altera.ções ao Decreto-Lei n• 43.777, 
de 3 de Julho de 1961 , e cria uma terceira 
categoria de prémios no Regulamento de Apostas 
Mútuas Desportivas da Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa. No art. 6• do decreto-lei 43.777 refere
se que a "superintendência e fi calização das 
operações de microfilmagem e esc.rutínio das 
matrizes das apo ta , bem como a deliberação 
sobre a atribuição de prémios, competem a um 
júri , designado Júri de Concur os, constítuído pelo 
Director do Departamento de Apo ta Mútuas 
Desportívas da anta Casa da Misericórdia de 
Li boa ou seu ub tituto, que pre idirá, por um 
representante do Governo Civil de Lisboa e por 
um representante da Inspecção Geral de Finanças. 

Diplomas citados: DL 43.777, de 03-07-1961 

ASSUNTOS: Regulamento I Prémio do totobola I 
Totobola I SCML I Apostas mútuas desportívas I 
Jogo I Departamento de Apo tas Mútuas 
Desportívas 1 Juri.s de Sorteio 1 Microfilme I Séc. XX 

[782] SCML/CD 

LEI 28/1984, de 14-08 

lN: Diário da República, érie I, n• 188, de 14-08-1984, 
p . 2501-2510 

RESUMO: Lei da segurança ocial . 
Diplomas revogados: L 2.115, de 18-06-1962; L 2.120, 

de 19-07-1963 

ASSUNTOS: Segurança social I Regulamento 1 Acção 
social I lP SI Séc. XX 

[783] SCML/CD 

PUBUCAÇÃO DE SCMI../1984 , de 22-08 

lN: Diário da República, série m, n• 231 , de 04-10-1984, 
p . 10663-10667 

RESUMO: [6•] Regulamento Geral dos Concursos do 
Totobola. 

Diplomas citado : DL 43.777, de 03-07-1967 

A TO : Totobola 1 CML 1 Apostas mútuas 
de portívas I Regulamento I 1984 I Concursos I 
éc. XX 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

[784] SCML/CD 

PORTARlA/1984, de 04-10 

IN:DiáriodaRepública, érieii , n" 241, de 17-10-1984, 
p . 9434-9435 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa a ceder à Câmara Municipal de Estremoz, a 
título definitivo, para construção da estrada 
municipal, uma área de terreno da sua propriedade 
denominada Herdade do Monte de Cima. 

Diplomas citados: DL 97 no, de 13-03 

ASSUNTO :Autorização I CML I Cedência de ben I 
Estremoz I Municípios I Terrenos I Património I 
Bens imobiliário I Herdade do Monte de Cima I 
Séc. XX 

[785] CMUCD 

PORTARIA 825/1984, de 12-10 

lN: Diário da República, série I, n• 248 , de 25-10-1984, 
p . 3290 

RE UMO: Alarga a área de recrutamento para 
provimento do lugar de chefe de divisão da 
ecretaria-Geral da Santa Casa da Misericórdia de 

Lisboa, desde que provido entre os chefes de 
repartição habilitados com licenciatura adequada. 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06; DN 66182 , 
de 30-04; DR 76181 , de 17-06 

ASSUNTOS: SCML I Secretaria-Geral I Pessoal de 
direcção e chefia I Admissão de pessoal 1 Pessoal 
I éc. XX 

[786] SCML/CD 

PORTARIA 82611984, de 12-10 

I : Diário da República, série I, n• 248, de 25-10-1984, 
p . 3290 

RESUMO: Alarga a área de recrutamento para 
provimento do lugares de chefe de divi ão do 
Serviço de Acção Social da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, dispensado- e o requisito 
de habilitações literárias. 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06; DN 66182 , de 
30-04; DR 76181 , de 17-06; DG 50183, de 01-07 

ASSUNTOS: SCML I Serviço de Acção Social I 
Admis ão de pessoal I Pessoal I Pessoal de 
direcção e chefia I Séc. XX 

[787] CML/CD 

PORTARIA 82411984, de 12-10 

lN: Diário da República, érie I, n• 248, de 25-10-1984, 
p . 3289-3290 
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RESUMO: Alarga a área de recrutamento para 
provimento do lugar de director de serviços do 
Serviço de Acção Social da Santa Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06; DN 66182 , 
de 30-04; DG 50183, de 01-07 

ASSUNTOS: SCML I Serviço de Acção ocial I 
Admissão de pessoal I Pes oal I Pessoal de 
direcção e chefia I Acção social I Séc. XX 

[788] SCMUCD 

PORTARIA 811/1984, de 17-10 

lN: Diário da República, érie I, n• 241 , de 17-10-1984, 
p . 3235 

RESUMO: Prorroga por 6 meses, até 25 de Fevereiro 
de 1985, o regime de instalação e balancete em 
vigor no Hospital Central Ortopédico de Sant'Ana. 

Diplomas citados: DL 341182, de 25-08; DL 413n1 , de 
27-09 

ASSUNTOS: Administração I SCML I Regime de 
instalação I Hospital de Sant'Ana I Hospitais I 
Integração de e tabelecimentos I Saúde I Prazo I 
Séc . XX 

[789] CML/CD 

PORTARIA 85611984, de 09-11 

lN: Diário da República, série I, n" 260, de 09-11-1984, 
p.3438 

RESUMO: Dá nova redacção ao artigo 2" da Portaria 
n• 18.209 de 16 de Janeiro de 1961 , alterada pela 
Portaria n• 866180, de 23 de Outubro, que cria a 
Comi ão Administrativa de Obras da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa. Altera a constituição da 
Comissão que passa a ter 1 presidente, 1 vice
presidente e 4 vogais. 

Diplomas citados: PT 18.209,de 16-01-1961 ; DL 31.271 , 
de 17-05-1941; PT 866180, de 23-09 

ASSUNTOS: SCML I Obras I Comissão administrativa 
de obras I Obra de construção I Séc. XX 

[790] SCML/CD 

DECRETO-LEI 37911984, de 03-12 

lN: Diário da República, érie I, n• 279, de 03-12-1984, 
p . 3679-3680 

NOTAS: Referendado em 21-11-1984 
RESUMO: Sujeita ao regime geral da função pública o 

pessoal ao serviço do Centro Materno-Infantil 
Fundação Júlia Moreira. Foi doado ao Estado 
Português por e critura lavrada em 22-06-1976. 

Diplomas citados: DL 141n9, de 22-05; DL 498n2, de 
09-12 



A TO : ML I Pe oal I Regime de trabalho I 
entro Materno-Infantil 1 Fundação Júlia Moreira 

I Integra ão de pes oal I éc. XX 

[791] CML/CD 

PUBLI A ÃO DE CML/198 , de 03-12 

I : Diário da República, érie lU , n• I , de 02-01-1985 , 
p . 3 

OTA : Homologado pelo ES em 23-11 -198 
RE MO: Dá nova redacção ao n• 2 do artigo 36" 

do 3" Regulamento do Agente e Outro 
Intermediário da Apo ta Mútua . 

Diploma citados: PB CML/83, de 21 -12 

A U TO : CML I Regulamento I 1983 I Apo ta 
mútua I Agente de apo ta mútua I Jogo I 
éc. XX 

[792] ML/CD 

PARECER PGR/1984, de 04-12 

I : Diário da RepúbUca, série II, n• 31 , de 06-02-1985, 
p . 1237-1241 

RE MO: Parecer oUcitado, pelo provedor da anta 
Ca a da Mi ericórdia de Lisboa, obre o regime de 
trabalho a qu e en ontram uJe•to o 
contadores e escrutinadores do Departamento de 
Apo ta Mútuas De portiva . 

Diploma citado : DL 3. 77 , de 03-0 -1961 ; 
PT 18.82 ,de 21-11-1961 ; DL 40.397, de 24-11-1955; 
PT 95181 , de 17-06 

A NTO : CML I Escrutinadores I Pe soai I Regime 
de trabalho I Departamento de Apo ta Mútua 
Desportivas I Séc. XX 

ANO 1985 

[793] CML/CD 

PORTARIA 11/1985 de 04-01 

I : Diário da República , série I, n• 3, de 04-01-1985, 
p. 15 

RE MO:Alarga a área de recrutamento para o lugar 
de chefe de divi ão do quadro de pe oal de 
direcção e chefia da anta a a da Misericórdia 
de Lisboa. 

Diploma citado : DL 3I3n9, de 20-08; DL 191-Fn9, 
de 26-06; D 66182 , de 30-0 ; D 6181 , de 17-06 

A TO : SCML I Pe soai I Quadro de pessoal I 
Pessoal de direcção e chefia I éc. XX 
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[794] ML/ D 

DELIBERAÇÃOII985, de 12-02 

l : Diário da República, érie li , n• 62 , de 15-03-1985, 
p . 2 95 

RE MO: ubdelegação de competência . 
Diplomas citado : DL 2.800,de 11-0I-I960;DL 45.766, 

de 18-06-196 ; DL 48.059, de 23-11-196 
DL 211 I 79, de 12-0 ; DP, de 07-11-1983 

AS UNTO : ML I Delegação de podere I Provedor 
1 Adjuntos I éc. XX 

[795] CML/CD 

D PA H011985 , de 12-02 

I : Diário da República, érie II , n• 62, de 15-03-1985, 
p . 2 95 

RES MO: ubdelega ão de competências. 
Diploma citado : DL 2.800,de 11-01-1960;DL45. 66, 

de 18-06-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; 
DL 211 I 79, de 12-07; DP, de 07-11-1983 

A UNTO : CML I Delegação de poderes I Adjuntos 
I éc. XX 

[796] CML/CD 

DESPACHO ORMATIVO 2011985, de 13-02 

lN: Diário da República, érie I, n• 79, de 04-04-1985, 
p. 943-945 

RE MO: Actualiza os valores máximo que ervirão 
de base ao cálculo da comparticipação financeira 
da egurança ocial em função de acordos de 
cooperação celebrado ao abrigo do De pacho 

ormativos n• 387180 e 388180, de 31 de 
Dezembro. 

Diploma citado : D 387180, de 31 -12; D 388180, 
de 31-12; DL 119183, de 25-02 

Diploma revogado : D 30184 , de 06-02 

A TO : Acordos de coopera ão I ubsídio I 
Financiamento 1 egurança ocial I IP S I Acção 
ocial I éc. XX 

[797] CML/CD 

PORTARIA 12 11985, de 02-03 

fN: Diário da República , érie I, n• 51 , de 02-03-1985, 
p . 528 

RE MO: Actualiza a tabela de remunerações do 
membros do órgãos de fi caliza ão do 
concur o de apostas mútua de portiva . 

Diplomas citados: DL 3.7 , de 03-07-1961 



OLECTÂNEA LEGI LATTVA 

A NTO : CML I Pe soai I alário I Tabela salarial 
I Fiscalização I Concurso I Apo tas mútua 
de portiva I jogo I éc . XX 

[798] ML!CD 

PORTARIA 14211985, de 12-03 

lN: Diário da República , série I, n• 59, de 12-03-1985, 
p . 624-625 

RES MO: Prorroga até 31 de Dezembro de 1985 o 
regime de instalação e balancete em vigor no 
Ho pital Central Ortopédico de ant'Ana. 

Diploma citados: PT 811184, de 17-10; DL 34 1182, de 
25-08; DL 413n1 , de 27-09 

A UNTO : CML I Hospital de ant 'Ana I Hospitais 
I Regime de in talação I Administração I aúde I 
Integra ão de e tabelecimentos I éc. XX 

[799] CML/CD 

DECRETO-LEI 8411985, de 28-03 

1 : Diário da República, érie I, n• 73 , upl. , de 
28-03-1985, p . 820(1)-820(4) 

RESUMO: Estabelece normas relativa à organização 
e exploração dos concur os de apostas mútuas 
denominados totobola e totoloto. 

Diploma revogado : DL 43.777, de 03-07-61 ; 
DL 47.866n6, de 28-08-67; DL 382182, de 15-09; 
DL 280184, de 13-08 

A TO : Regulamento I CML I Apostas mútuas I 
Concur o I Totobola I Totoloto I jogo I 1985 I 
éc. XX 

[SOO] CML/CD 

PORTARIA 167-A/1985 , de 28-03 

lN: Diário da República , érie l , n• 73 , supl. , de 
28-03-1985, p . 820(4)-820(13) 

RE UMO: Aprova o [7"1 Regulamento Geral dos 
Concurso do Totobola. 

Diplomas citados: DL 84185, de 28-03 

A U TOS: CML I Regulamento I Concursos I 
Totobola I Aposta mútuas I 1985 I jogo I éc. XX 

[801] CML/CD 

PORTARIA 167-B/1985, de 28-03 

lN: Diário da República , érie I, n• 73 , supl. , de 28-03-
1985, p . 820(1 4)-820(18) 

RES MO:Aprova o Regulamento Geral do Concursos 
do Totoloto. 
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Diploma citado : DL 84185, de 28-03 

A SUNTO : CML I Regulamento I Concursos I 
Totoloto I Apo ta mútua I 1985 I jogo I éc. XX 

[802] CML/CD 

PORTARIAI1985, de 28-03 

I : Diário da República, série II, n• 89, de 17-04-1985, 
p . 3529 

RESUMO: Aprova o Regulamento do Júri do 
Concur os de Apo ta Mútuas. 

Diplomas citados: DL 84185, de 28-03 

A UNTO : CML I Regulamento 1 Concursos I 
Apostas mútua I Júri de orteio I 1985 I jogo I 
Séc. XX 

[803] CML/CD 

P BLICAÇÃO DE CML/1985, de 03-04 

lN: Diário da República, série 11 , n• 91 , de 19-04-1985, 
p . 3678 

RESUMO: Por de pacho, de 10-01-85 , foi nomeada, em 
comi são de erviço, a Dr" Maria ]o é Pinto da 
Cunha de Avilez ogueira Pinto, para o lugar de 
adjunto da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diploma citado : DL 191-Fn9, de 26-06; PT 492180, 
de 11-08; DL 146-CI80, de 22-05 

ASSU TOS: Adjuntos I Nomeação I CML I 
Administração I Pessoal de direcção e chefia I éc. 
XX 

[804] CML/CD 

P BLICAÇÃO DE CML/1985, de 19-04 

lN: Diário da República, é rie II , n• 100, de 02-05-1985, 
p.4064 

RES MO: Por Despacho Mini terial , de 10-01-85, foi 
nomeado em comi ão de erviço, o Dr. Álvaro 
Alberto Sales Lopes, para o lugar de adjunto da 

anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa. 
Diplomas citados: DL I91 -Fn9, de 26-06; PT 492180, 

de I 1-08; DL 146-CI80, de 22-05 

A SU TO : omeação I Adjuntos I CML I 
Admini tração I Pe oal de direcção e chefia I 
éc. XX 

[805] CML/CD 

PORTARIA 229/1985, de 23-04 

lN: Diário da República, érie I, n• 94, de 23-04-1985, 
p . 1099 



RES MO: Autori.za que ejam retirada importâncias 
até ao quantitativo de 15.000.000$00 da verba 
relativa à exploração de 1984 da Apo ta Mútua 
De portiva destinada à ati fação de encargo 
com mi õe de e tudo e concessão de bolsas de 
estudo para formação ou aperfeiçoamento do 
pe oal médico, de enfermagem, de reabilitação e 
dos erviços auxiHares de diagnóstico e 
terapêutica. 

Diploma citado : DL 46 .772, de 20-12-1965; 
DL 259n3, de 23-05; DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
DL 636no, de 22-12 

A UNTO : CML I Apo tas mútuas desportivas I 
Bol a de estudo I Formação profi sional I Di vi ão 
de lucro I 1984 I jogo I Pe oal I Médicos I 
Enfermagem I Reabilitação física I Diagnóstico I 
Terapêutica I Séc. XX 

[806] SCMUCD 

PARECER PGR/1985, de 09-05 

lN: Diário da República, série 11, n• 150, de 03-07-1985, 
p . 6149-6153 

NOTAS: Parecer homologado por de pacho, do 
Primeiro-Mini tro, de 23-04-85 

RESUMO: Processo n• 17. Cruz Vermelha Potuguesa. 
Pes oas colectiva de utilidade pública 
admini trativa. lmpo to profis ional. Em 
determinada parte do parecer são e tabelecida 
comparaçõe com os estatuto e privilégios fiscais 
concedido à Santa Ca a da Mi ericórdia de 
Li boa e a outra fundaçõe e a sociações de 
benemerência. 

Diploma citados: DL 40.397, de 24- 11-1955; 
DL 460n7, de 07-11 

A SUNTOS: SCML I Utilidade pública administrativa I 
Pessoas colectivas I Imposto Profissional I 
éc. XX 

[807] C MUCO 

DECLARAÇÃ0/1985, de 13-05 

lN: Diário da República, série I, n• 125, de 31 -05-1985, 
p . 1484(4)-1484(5) 

RESUMO: De ter ido rectificado o Decreto-Lei 84/85, 
do Ministério do Trabalho e Segurança Social, que 
e tabelece norma relativa à organização e 
exploração dos concursos de apostas mútuas 
denominados totobola e totoloto, publicado no 
Diário da República , 1• série, n• 73, suplemento, 
de 28 de Março de 1985. 

A UNTO : CML I Regulamento I oncursos I 
Apo ta mútua /Totobola /Totoloto I Jogo I 1985 
I éc. XX 
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[808] MUCO 

DESPACH0/1985, de 28-05 

L :Diário da República, série II , n• 141, de 22-06-1985 , 
p . 5747 

RE UMO: Cria um grupo de trabalho, do qual fará 
parte um representante da anta Ca a da 
Misericórdia de Li boa , com vista a e tudar 
modelos e programa adequado no dorninio do 
apoio domiciliário. 

A UNTO : CML I Grupo de trabalho I Apoio 
domiciliário I Acção ocial I éc. XX 

[809] CMUCD 

PORTARIA 534/1985 , de 01-08 

lN: Diário da República, érie I, n• 175, de 01-08-1985, 
p . 2306-231 o 

RE MO: Aprova o Regulamento ln terno do erviço 
de Acção Social da anta Ca a da Mi ericórdia de 
Lisboa. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11-1955; 
DL 692no, de 31-12; DL 313/79, de 20-08; 
DG 50/83, de 01-07 

AS UNTO : CML I Regulamento I erviço de Acção 
ociaJ I Orgânica I 1985 I Acção social I éc. XX 

[810] CMUCD 

PARECER PGR/1985 , de 08-08 

lN: Diário da República, série U, n• 237, de 15-10.1985, 
p . 9580.9585 

NOTAS: Homologado por de pacho do Ministro da 
justiça de 26-04-85 

RESUMO: Processo o• 29/84, livro n• 63 . Parecer sobre 
a po ibilidade da regiões autónoma poderem 
instituir lotarias. 

Diploma citados: RG/LN/1893 , de 25-05; DT, de 
06-04-1893; DT, de 12-12-1907; DT 8.260, de 
12·07-1922; DT 29.657, de 05-06-1939; DT, de 
28-04-1892; DL 43.399, de 15-12-1960; DL 31.952, 
de 23-10.1941 ; DL 29.657, de 05-06-1939; 
DL 40.397, de 24-11-1955; DL 26.996, de 
11-09-1936; DL 12.790, de 30.11 -1926 

A SUNTO : Regiõe autónoma I Açore I Madeira I 
Lotaria acionaJ I Lotarias I CML I éc. XX 

[811] CMUCD 

DESPACH0/1985, de 22-08 

lN: Diário da República, érie 11, n• 201 , de 02-09-1985, 
p . 8174 



COLECfÂNEA LEG1 LATIVA 

RESUMO: ubdelegação de competências na Mesa da 
anta Ca a da Mi ericórdia de Usboa . 

Diplomas citados: DP, de 07-07-1983; DL 2lln9, de 
12-07; DL 227 /85 , de 04-07 

A UNTOS: SCML I Delegaç.ão de poderes I Mesa I 
Séc. XX 

[812] CML/CD 

DELffiERAÇÃO CML/1985, de 02-10 

lN: Diário da República, érie II,n• 234, de 11-10-1985, 
p . 9488 

RESUMO: ubdelegação de competências. 
Diplomas citados: DL 42 .800, de 11-01-1960; 

DL45.766,de 18-Q6.1964;DL48.059,de 23-11-1967; 
DL 211 n9, de 12-07; DP/85, de 22-08 

AS UNTOS: CML I Delegação de podere I Provedor 
I Adjunto I Séc. XX 

[813] CML/CD 

DECRETO-LEI 389/1985, de 09-10 

I : Diário da República, série 1, n• 232, de 09-10-1985, 
p . 3321-3322 

RESUMO: Dá nova redacção ao n• 2 do artigo 16" e 
ao n•s 2 e 3 do artigo 17" do Decreto-Lei n• 84/85, 
de 28 de Março (que e tabelece normas relativas 
à organização e exploração dos concursos de 
aposta mútua denominados totobola e totoloto) 
e ao n• 2 do artigo 1" do Decreto-Lei n• 193n3, 
de 30 de Abril 

Diplomas citados: DL 84/85, de 28-03; DI 193n3, de 
30-04 ; DL 694n4. de 05-12 

Rectificações: DR I, n• 251 , de 31-10-1985, dá nova 
redacção ao art . 16" e aos n•s 2 e 3 do art. 17" 

ASSUNTOS: CML I Regulamento I Concursos I 
Aposta mútuas I Totobola I Totoloto I Fundo de 
Fomento do Desporto I jogo I 1985 I éc. XX 

[814] SCML/CD 

DESPACH0/1985, de 11-10 

lN: Diário da República, érie II , n• 244, de 23-10-1985, 
p . 9856-9857 

RESUMO: A Me a de Gerência da Lotaria Nacional é 
integrada por um Provedor de uma misericórdia, 
eleito pelas antas Casas da Misericórdia até 30 dias 
antes do termo de cada mandato, cabendo e ta 
eleição à União das Mi ericórdias Portuguesas. 

Diplomas citado : DL 40.397,de 24-09-1955;DL 43.777, 
de 03-07-1961 

A SUNTO : SCML I Lotaria Nacional I Administração 
I Mesa I Repre cotação I Misericórdias I Eleição 
I Provedor I União da Misericórdia Portuguesas 
I Séc. XX 
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[815] CML/CD 

DESPACHO 28/1985, de 06-11 

lN: Diário da República, érie 11 , n• 296, de 24-12-1985, 
p . 12074-12077 

RESUMO: Delegação de competências em vários 
dirigente no âmbito de serviço e estabelecimentos 
do Mini tério da aúde e em dirigente do órgão 
de ge tão dos erviço e estabelecimentos dotado 
de autonomia admini trativa. 

Diploma citados: DL 42.800, de ll -01-1960; 
DL 48 .059, de 23-11 -1967; DL 413ni , de 27-09; 
DL sons, de 28-03; DL 41!84, de 03-02; 
DL 116/85, de 19-04 

AS UNTO : aúde I Delegação de poderes 1 
Ministério da saúde I éc. XX 

[816] CML/CD 

PORTARIA 836/1985 , de 07-11 

lN: Diário da República, érie I, n• 256, de 07-11-1985, 
p . 3737-3738 

RESUMO: Determina que eja de tinatária da verba 
fixada pelo artigo 16", n• 2, alínea m), do Decreto
-Lei n• 84/85 , de 28 de Março, a imprensa de 
expansão regional e nacional . 

Diploma citados: DL 84/85, de 28-03; DP 28/83, de 
08-09 

A UNTO : CML I Divi ão de lucros I Imprensa de 
expansão regional I Impren a de expan ão 
nacional I Apoio à imprensa I Regulamento I 
Concursos /Totobola /Totoloto 1 Aposta mútuas 
I Jogo I éc. XX 

[817] CML/CD 

DESPACH0/1985, de 08-11 

TN: Diário da República ,série U, n• 270, de 23-11 -1985, 
p . 11043 

RESUMO: Delega no ecretário de Estado da 
Segurança ocial, Dr. José Nobre Pinto ancho , a 
competência para superintender e despachar 
todos o a untos da anta Casa da Mi ericórdia 
de Lisboa. 

ASSUNTOS: SCML I Delegação de poderes 1 ecretaria 
de Estado da Segurança ocial I Política de 
segurança ocial I éc. XX 

[818] CML/CD 

P BUCAÇÃO DE SCML/1985, de 22-11 

lN: Diário da República, série m ,n• 294, de 21 -12-1985, 
p . 13619-13620 



ANTA CASA DA Ml ERICÓRDIA DE LI BOA 

NOTA : Homologado pelo ES em 20-11-1985 
RE UMO: Dá nova redacção ao art 16•, 20•, 35• e 

36• do 3• Regulamento dos Agente e Outros 
Intermediário da Apostas Mútuas. 

Diploma citados: PB CML/83, de 21 -12 

A UNTO : CML I Regulamento I Aposta mútua I 
Agente de apo ta mútuas I jogo I 1983 I Séc. XX 

[819] CML/CD 

PORTARIA 902/1985, de 28-11 

lN: Diário da República, série I, n• 274, de 28-11-1985, 
p . 3946 

RESUMO: Actualiza as gratificaçõe dos membros da 
Mesa da anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa, das 
gerências da Lotaria acional e das Apo tas 
Mútuas e dos presidentes dos júris de orteio da 
Lotaria Nacional e do concurso da Apo tas 
Mútuas. 

Diplomas citados: DL 299182, de 29-07; PT 561!84, de 
04-08 

A UNTO : SCML I alário I Admini tração I Mesa I 
Lotaria acional I Apo ta mútuas I júris de 
orteio 1 Pe soai 1 jogo I éc. XX 

[820] CML/CD 

PORTARIA 95111985, de 21-12 

lN: Diário da República, série I, n• 294, de 21-12-1985, 
p .4226 

RESUMO: Atribui ao Instituto de Gestão Financeira da 
egurança Social o quinhão do produto líquido da 

exploração da apo tas mútuas, totobola e totoloto. 
Diplomas citados: DL 84185, de 28-03; DL 389185, de 

09-10 

A SU TOS: Instituto de Gestão Financeira da 
egurança ocial I Divi ão de lucros I Apo tas 

mútuas I Totobola I Totoloto I egurança ocial I 
jogo I éc . XX 

[821] SCML/CD 

PORTARIA 95811985, de 26-12 

lN: Diário da República , série I, n• 297, de 26-12-1985, 
p . 4239 

RE MO: Altera os artigos 5• (Bilhetes) e 18• 
(Pagamento dos prémios) do Regulamento Geral 
dos Concur o doTotobola, aprovado pela Portaria 
n• 167-A/85 , de 28 de Março. 

Diploma citados: PT 167-A/85, de 28-03 

A UNTO : CML I Regulamento I Concur o I 
Totobola I Apo ta mútuas I 1985 I jogo I éc. XX 
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[822] CML/CD 

PORTARIA 95911985 , de 26-12 

lN: Diário da República, série I, n• 297, de 26-12-1985, 
p . 4239-4240 

RE MO: Altera o artigos 5•, 13• e 17• do 1 • 
Regulamento Geral do Concur o do Totoloto, 
aprovado pela Portaria n• 167-6185, de 28 de 
Março. 

Diplomas citado : PT 167-6185 , de 28-03 

A NTO : CML I Regulamento I Concur o I 
Totoloto 1 Aposta mútuas I 1985 I jogo I éc. XX 

ANO 1986 

[823] CML/CD 

DESPACHO CO J TOI1986, de 15-01 

lN: Diário da República, érie n, n• 18, de 22-01-1986, 
p . 642-643 

RESUMO: Nomeia, em comis ão de erviço, para o 
lugar de provedor da anta Casa da Mi ericórdia 
de Li boa o Licenciado José Dama ceno Campos. 

Diplomas citados: DL 497185, de 17-12; DL 191-Fn9, 
de 26-06; DL 146-CI80, de 22-05 

A U TO : SCML I Provedor I omeação I 
Administração I Pes oal de direcção e chefia I 

éc. XX 

[824] SCML!CD 

DE PACHO CO JUNTOI1986, de 15-01 

I : Diário da República, série II, n• 18, de 22-01-1986, 
p . 642 

RESUMO:Termina a comissão de serviço do provedor 
da Santa Ca a da Mi ericórdia de Li boa, Dr. João 
Joaquim Gome . 

Diploma citado : DL 497185 , de 17-12; DL 191-Fn9, 
de 26-06 

A SUNTOS: CML I Provedor I Exoneração I 
Administração I Pes oal de direcção e chefia I 

éc. XX 

[825] CML/CD 

DESPACH011986, de 15-01 

lN: Diário da República, série II, n• 18, de 22-01-1986, 
p . 664 



OLECTÂNEA LEGI LATIVA 

RESUMO: Ce a a comissão de serviço no lugar de 
adjunto da anta Casa da Misericórdia de Li boa 
do licenciado Álvaro Alberto ales Lopes. 

Diploma citado : DL 191-Fn9. de 26-06; DL 497/85 , 
de 17-12 

AS UNTOS: Adjunto I Exoneração I CML I 
Administração I Pes oal de direcção e chefia I 
éc . XX 

[826] SCML!CD 

DESPACH0/1986, de 15-01 

lN: Diário da República, érie II, n• 18, de 22-01-1986, 
p . 664 

RESUMO: Nomeação, em conu ao de erviço, do 
licenciado Joaquim Manuel Neves Lopes para o 
lugar de adjunto da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diploma citado : DL 191-Fn9. de 26-06; DL 497/85, 
de 17-12 

AS UNTOS: Adjuntos I Nomeação I SCML I 
Administração 1 Pes oal de direcção e chefia 1 
éc. XX 

[827] CML/CD 

DESPACHO CO JUNT0/1986, de 16-o1 

lN: Diário da República, série II, n• 18, upl. , de 
22-01-1986, p . 641(1) 

RE UMO: Nomeação, em comissão de erviço, do 
licenciado Artur José Pinto de Bivar, para o lugar 
de adjunto da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diplomas citado : DL 191-Fn9, de 26-o6; DL 497/85, 
de 17-12; DL 146-C/80, de 22-05 

ASSUNTOS: Adjuntos I Nomeação I CML I 
Administração I Pessoal de direcção e chefia I 
éc. XX 

[828] SCML!CD 

DECRETO-LEI 11/1986, de 17-01 

lN: Diário da República, érie I, o• 14, de 17-01-1986, 
p . 160 

RES MO: No art. 3" refere que "à Me a da Santa Ca a 
da Misericórdia de Lisboa para a gerência da 
Lotaria Nacional, composta pelos membros 
previstos na legislação em vigor, acre ce o director 
de erviços da Lotaria Nacional". 

Diplomas citado : DL 84/85 , de 28-03 

A SUNTOS: CML I Mesa I Admini tração I Lotaria 
Nacional I éc. XX 
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[829] CML/CD 

DELIBERAÇÃO CML/1986, de 20-01 

I : Diário da República, é rie II , n• 29, de 04-02-1986, 
p . 1135 

RESUMO: ubdelegação de competências no 
adjuntos conforme autorização prevista no 
de pacho 8-A/ E S/85, de 05-12. 

Diploma citado : DP 8-A/ ESS/85 , de 05-12 

AS UNTO : CML I Delegação de podere I Adjunto 
1 Administração I éc. XX 

[830] SCML!CD 

DELIBERAÇÃO SCML/1986, de 20-01 

lN: Diário da República, érie II , n• 29, de 04-02-1986, 
p . 1135 

RES MO: Subdelegação de competências da Me a da 
anta Casa da Mi ericórdia de Li boa, no provedor 

e adjunto con iderando a autorização previ ta no 
despacho 8-A/SESS/85 , de 05-12. 

Diploma citados:DP 8-A/ ESS/85 ,de 05-12;DL 211n9, 
de 12-07 

ASSUNTO : CML I Delegação de poderes I Provedor 
I Adjuntos I Mesa I éc. XX 

[831] CML/CD 

DESPACHO 15-A/SES /1986, de 24-01 

lN: Diário da República, érie II, n• 61 , de 14-03-1986, 
p . 2366 

RE UMO: A competências referidas no Despacho 
8-A/85, de 05-12 são subdelegada no provedor da 
anta Casa da Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citado : DP 8-A/ ES /85 , de 05-12 

A SUNTO : Delegação de poderes I CML I Provedor 
I éc. XX 

[832] CML/CD 

DESPACH0/1986, de 24-02 

lN: Diário da República, é ri e II , o• 56, de 08-03-1986, 
p . 2078 

RESUMO: Lotaria Nacional . Aprova a tabela de 
remuneraçõe men ais dos Serviços dos Actos do 
orteios e Tarefa Complementare . 

AS NTOS: Lotaria acional I SCML I alário /Tabela 
alaria! 1 Pessoal I Serviço do Acto dos orteio 

I Jogo I Lotaria I éc . XX 



[833] CML/CD 

DESPACH0/1986, de 18-03 

lN: Diário da República, érie II, n• 81 , de 08-04-1986, 
p . 3294 

RE UMO: Subdelegação de competência do 
provedor da Santa Ca a da Misericórdia de 
Lisboa, nos adjuntos no âmbito dos re pectivos 
pelouro e de acordo com a legi lação aplicável. 

Diplomas citados: DP 8-A/ E /85 , de 05-12; 
DP 15-A/SES /86, de 24-01 

A SUNTO : CML I Delegação de poderes I Provedor 
I Adjunto I Séc. XX 

[834] CML/CD 

DElffiERAÇÃ0/1986, de 26-03 

I : Diário da República, série l1 , n• 81 , de 08-04-1986, 
p . 3294 

RESUMO: Subdelegação de competência da Me a da 
anta Casa da Misericórdia de Li boa no provedor 

e adjunto . 
Diplomas citados: DP 8-A/SE S/85, de 05-12; 

DP 15-A/SESS/86, de 24-01 ; Dl2lln9, de 12-07 

AS UNTOS: SCML I Provedor I Adjuntos I Delegação 
de podere I Me a I éc. XX 

[835] CML/CD 

AVI O AD E/1986, de 03-04 

IN: Diário da República, série II, n• 117, de 22-05-1986, 
p . 4850 

RESUMO: De acordo com o artigo 42" do Decreto-lei 
118/83, de 25-02, foi celebrado acordo, no 
âmbito do foro ortopédico e e pecialidades 
complementares, com o Ho pital Ortopédico de 
ant 'Ana. 

A NTO :Acordo I Ho pitai I Ho pital de ant'Ana 
I CML I Administração I Lotaria Nacional I Apostas 
mútuas 1 jogo I Saúde I Parede I Ortopedia I 
éc. XX 

[836] CML/CD 

DESPACH0/1986, de 17-04 

lN: Diário da República, Úie ll , n• 112, de 16-05-1986, 
p . 4675 

RE MO: Nomeia o licenciado Fernando António 
AJcobia, como representante do ministro, na Mesa 
da anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa, quer para 
a gerência da lotaria Nacional, quer para a ge tão 
das apostas mútua . 
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Diplomas citados: Dl 0.397 , de 24-11-1955; 
Dl 3.399, de 15-12-1960; Dl 299/82, de 29-0 
Dl 84/85, de 28-03; Dl 11/86, de 17-01 

A TO : Representação I egurança ocial I Me a 
I SCML I Administração I Séc. XX 

[837] CML/CD 

PORTARlA/1986, de 07-05 

I :Diário da República, série II , n• 149, de 02-07-1986, 
p . 6037-6038 

RES MO: A presente portaria, devido à ub tituição 
do provedor da anta Ca a da Misericórdia de 
li boa, vem determinar a sub tituição na 
presidência da Comissão Instaladora do Hospital 
Ortopédico de ant 'Ana e ainda prorrogar o 
regime de instalação. A pre idência foi atribuída 
ao provedor Dr. )o é Dama ceno de Campos, 
podendo delegar a referida pre idência num do 
eu adjuntos. 

Diplomas citados: PT, de 19-1 0-1983; PT, de 25-08-1982; 
DL 413 n1 , de 27-09 

A NTO : CML I Comissão Instaladora I Regime de 
instalação I Ho pital de ant 'Ana I Admini tração 
I Ho pitais I aúde I éc. XX 

[838] CML/CD 

PORTARIA 232/1986, de 22-05 

IN: Diário da República , série I, n• 117, de 22-05-1986, 
p . 1239 

RESUMO: Distribui as verba de exploração do 
totobola e do totoloto de tinada ao apoio a 
empresas jornalísticas nos termos seguintes: 
62 ,5% para reforço das dotaçõe do Orçamento 
do Estado para subsídio de papel; 32,5 % para 
ub ídio não reembol ávei a inve timento da 

impren a regional em equipamento gráfico ou de 
ge tão visando a modernização e introdução de 
novas tecnologias de informação; 5% para apoio a 
iniciativa de formação profi sionaJ . 

Diploma citado : Dl 84/85, de 28-03 
Diplomas revogados: PT 836/85, de 07-11 

AS UNTO :Divisão de lucro I jogo /Totobola /Totoloto 
I Apoio à imprensa I Apostas mútuas I Imprensa de 
Expansão Regional I Direcção-Geral da Comunicação 
Social I Departamento de Apostas Mútuas 
Desportivas I Sub ídio I Formação profissional I 
Tecnologias da informação I CML I éc. XX 

[839] CML/CD 

PORTARIA 265/1986, de 31-05 

: Diário da República, série I, n• 12 , de 3 1-05-1986, 
p . 1302 



OLECTÂNEA LEGI LATIVA 

RE MO: Alarga a área de recrutamento para 
provimento do cargo de chefe de divisão dos 
erviços de Património da anta Casa da 

Misericórdia de Li boa. 
Diplomas citados: DT 76181 , de 17-06; DL 191-Fn9, 

de 26-06; DN 66182 , de 3~4 

A U TO : CML I Pes oal I Pessoal de direcção e 
chefia I Património I Admissão de pe soai I 
Séc. XX 

[840] CMUCD 

PORTARIA 32511986, de 28-06 

lN: Di.ário da República, érie I, n• 146, de 28-06-1986, 
p . 1537 

RE MO: Alarga a área de recrutamento para 
provimento do cargo de chefe de divi ão do 
erviço de Pessoal da Santa Casa da Misericórdia 

de Li boa. 
Diplomas citados: DL 3 I3n9, de 2~8; DL 19I-Fn9, 

de 26-06; DN 66182 , de 30-04 ; DT 76181 , 
de 17-06 

A S NTOS: CML I Pe oal de direcção e chefia I 
Admissão de pe soal I Serviço de pe oal I 
éc. XX 

[841] SCMUCD 

PORTARIA 364!1986, de 12-07 

lN: Diário da República, série 1, n• 158, de 12-07-1986, 
p . 1687 

RESUMO: Dá nova redacção ao n•s 9" e 10" da 
Portaria n• 232/86, de 22 de Maio, que di tribui as 
verbas de exploração do totobola destinadas 
ao apoio a empresas jornalisticas. As verba 
passam a ser entregues pela anta Casa da 
Mi. ericórdia de Lisboa à Direcção-Geral da 
Comunicação Social e inseridas no orçamento 
desta Direcção-Geral . 

Diplomas citados: PT 232186, de 22-05; DL 84185, 
de 28-03 

AS UNTO : Divisão de lucro I Direcção-Geral da 
Comunicação ocial I ubsídio I SCML I jogo I 
Totobola I Totoloto I Apostas mútuas I Apoio à 
imprensa I éc. XX 

[842] CMUCD 

PUBLICAÇÃO DE CMU1986, de 14-07 

lN: Diário da República, série II, n• 170, de 26-07-1986, 
p . 6893 

RESUMO: Por De pacho Ministeri.ai ·, de 15-01-86 e 
de 16-01-86, foram respectivamente nomeados, em 
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comissão de erviço,joaquim Manuel Neve Lope 
e Artur Jo é Pinto de Bivar para o lugar de adjuntos 
do quadro de direcção e chefia da anta Casa da 
Mi ericórdia de Li boa. 

AS UNTO : Adjuntos I omeação I CML I 
Admini tra ão I Pessoal de direcção e chefia 1 
éc.XX 

[843] SCML/CD 

ANÚ CI011986, de 25-07 

lN: Diário da República, érie I, n• 60, de 13-03-1987, 
p . 1023 

RESUMO: De ter sido pedida a declaração de 
ilegalidade de norma contida no artigo 33" e 
34" do capítulo II, secção IV do Regulamento 
Interno do Serviço de Acção ocial da anta Casa 
da Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: PT 534185, de 01 -08 

ASSUNTOS: CML I Regulamento I erviço de Acção 
ocial I Orgânica I 1985 I Acção ocial 1 
éc. XX 

[844] CMUCD 

RESOLUÇÃO CMI1986, de 07-08 

lN: Diário da República, série II , n• 193, de 25-08-1986, 
p . 7903-7904 

RESUMO: Alteração do valor dos encargos resultantes 
do fornecimento dos biJhetes do totobola 
e totoloto em 1986 e 1987 que pas am a ser 
de 384 .000.000$ (1986) e 460.000.000$ 
(1987). 

Diplomas citado : DL 211n9, de 12-07 

A UNTOS: Bilhetes de totobola I Bilhetes de totoloto 
I Contrato de fornecimento I Jogo I Adjudicação 
I Autorização I Concursos I Aposta mútua 1 
éc. XX 

[845] C MI./ CD 

PORTARIA 61611986, de 22-10 

lN: Diário da República, série I, n• 244, de 22-10-1986, 
p . 3193 

RESUMO: Actualiza as remunera õe do órgão de 
fi calização do concurso de apostas mútua 
organizado pela anta Casa da Mi ericórdia de 
Li boa. Tem quadro em anexo. 

Diplomas citado : DL 43.77 , de 03-07-1961 ; 
DL 84185, de 28-03 

AS UNTO : S ML I Salário I Pe oal I Fi calização I 
Aposta mútuas I Jogo I éc. XX 



[846] CMIJCD 

PORTARIA 61911986, de 24-10 

lN: Diário da República, série I, n• 246, de 24-10-1986, 
p . 320 

RESUMO: Alarga a área de recrutamento para o lugar 
de chefe de divi ão dos erviço Financeiros da 
anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa . 

Diplomas citados: DL 76181 , de 17-o6; DL 191-Fn9, 
de 26-06 

A UNTO : SCML I erviço Financeiro I Pessoal I 
Admissão de pessoal I Pes oal de direc .ão e chefia 
I éc. XX 

[847] CMIJCD 

DESPACHO CON]UNTOII986, de 27-10 

I : Diário da República, érie 11, o• 262, de 13-11-1986, 
p . 10544-10545 

RES MO: Por despacho foi nomeada , em com is ão de 
serviço, a técnica de erviço social Maria Joaquina 
Ruas Madeira Palma Lopes de Carvalho para o 
cargo de adjunto da Mesa da anta Casa da 
Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06; DL 497185, 
de 17-12; DL 146-CI80, de 22-05 

A UNTO : Adjuntos I omeação I CML I 
Administração I Pe oal de direcção e chefia 1 
éc. XX 

[848] SCMIJCD 

PORTARIA 62911986, de 27-10 

lN: Diário da República , série I, n• 248, de 27-10-1986, 
p . 3230 

RESUMO: ubstitui a tabela anexa à Portaria 
o• 902185, de 28 de Novembro, para efeitos de 
actualização das gratificaçõe devidas aos 
membro da Me a da Santa Casa da Misericórdia 
de Li boa para as gerências da Lotaria Nacional e 
da Apo ta Mútua , Pre idente do júri de orteio 
(Lotaria Nacional) e do Júri de Concur o 
(Aposta Mútuas). 

Diplomas citado : DL 299182, de 29-07; PT 802/85, de 
28-11 

A SUNTOS: CML I Pessoal I alário I Tabela salarial 
I Administração I Mesa I Lotaria Nacional I 
Apostas mútuas I Júris de orteio 1 jogo 1 éc. XX 

[849] CMIJCD 

DECRETO-LEI 38711986, de 1 -11 

" lN: Diário da República , série I, n• 265, de 17-11-1986, 
p . 3444-3446 

146 

RES MO: Dá nova redacção aos Decretos-Lei 
n•s 8 185 , de 28 de Março , e 389185 , de 9 de 
Outubro - regras de distribuição da verba 
proveniente do totobola e do totoloto. Totobola: 
Federação Portuguesa de Futebol e Clube da 1', 
2" e 3" Divi ão (50%) ; anta Casa da Mi ericórdia 
de Li boa (21 ,5%) ; Estabelecimentos no domínio 
da prevenção e reabilitação de deficientes graves 
(7%) ; Instituto de Ge tão Financeira da eguran a 
ocial (9 ,5%) ; Instituições Particulares de 
olidariedade ocial (8%); prevenção e reparação 

de ituações de calamidade pública (2%) ; 
Associaçõe de Bombeiros Voluntários (2%) . 
Totoloto: anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa 
(21 ,5%) ; estabelecimentos de prevenção e 
reabilitação de deficiente grave (12 ,5%) ; 
ln tituições Particulares de olidariedade ocial 
(8%) ; Instituto de Gestão Financeira da egurança 
ocial (30%) ; Fundo de Fomento do Desporto 

(16%) ; Fundo de Fomento Cultural (4 ,5%) ; I ATEL 
(2 ,5%) ; Bombeiros voluntário (2%) ; Policiamento 
de espectáculo desportivo (1 ,5%) . 

Diplomas citado : DL 84185 , de 28-03 ; DL 389185, de 
09-10 

Diplomas revogado : DL 193n3, de 30-04 , h) 
n• 2 art. 1• 

AS NTO : CML I Concur o I Regulamento I 1985 
I Totobola I Totoloto I Aposta mútua I jogo I 
Divisão de lucro I Subsídio I Pe soa deficiente 
I Reabilitação física I Federação Portugue a de 
Futebol I Futebol I Instituto de Ge tão Financeira 
da egurança Social I IPS I Vítimas de calamidade 
I Bombeiro voluntários I Fundo de Fomento do 
Desporto I Fundo de Fomento da Cultura 1 
Policiamento de espectáculos desportivo 1 éc. XX 

[850] CMIJCD 

DESPACHO 8-A/ E 11986, de 05-12 

lN: Diário da República, série 11, n• 16, de 20-01-1986, 
p . 603-604 

RESUMO: O ecretário de E tado da Segurança Social 
ubdelega competência no provedor e na Me a da 

Santa Casa da Mi ericórdia de Lisboa . 
Diplomas citados: DL 497185, de 17-12; DL 42.800, 

de 11-01-1960; DPI85 , de 08-11 ; DL 45.766, de 
18-06-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; DL 211n9, 
de 12-07; DL 227185, de 04-07; DL 44184 , de 
03-02; DL 34.945, de 27-09-1945; DL 37.881 , de 
11-07-1950; DL 167180, de 29-05; DT 19.478, de 
18-03-1931 ; DL 49.031 , de 27-05-1969; DL 88n5 , 
de 27-02; DL I91-En9, de 26-o6; DL 280n9. de 
10-08; DL 465180, de 14-10; DL 109180, de 20-10; 
DR 10183 , de 09-02; DR 38183, de 07-05 ; 
DL 248185 , de 15-07; DL 513-M1n9, de 27-12; 
DL 178185 , de 23-05; DL 38.523, de 23-11-1951 ; 
DL 41 184, de 03-02; DT 18.381 , de 24-05-1930 

A NTO : Delegação de podere I ecretaria de 
Estado da egurança ocial I Política de egurança 
ocial I CML I Provedor I Me a I éc. XX 



Despneho 

Considerando que se torna imperiosa e urgente a 
refcrmulação das estruturas da Santa Casa da Miseri
córdia de Lisboa , trabalho em que se considerou 
indispensável a participação dos trabalhadores da insti
tuição, que, aliâs, jã apresentaram vários estudos nesse 
sentido; 

Determina-se: 
I - A .mesa da Santa Casa da Misericórdia de 

Lisboa, além do exercício normal das suas atribuições, 
deverá proceder ao estudo da reestruturação de: todos 
os serviços da instituição, tendo em atenção os do
cumentos nesse sentido já apresentados a esta Secre
taria de Estado. 

2 - A mesa deverá ainda promover a elaboração 
de um regulamento para a eleição e funcionamento 
de um conselho consultivo, órgão representativo do~ 
trabalhadores , constituldo por membros eleitos pelos 
vários grupos profissionais do pessoal. 
3- O conselho consultivo referido no número an

terior deverá eleger dois dos seus membros para 
participarem regularmente nos trabalhos da mesa no 
que respeita à reformulação da estrutura da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa. 

4 - A reestruturação dos serviços deverá ter em 
conta as seguintes linhas gerais: 

a) Decisiva colaboração da Misericórdia de Lis
boa na nova politica social, tendo em conta 
a progressiva criação de um sistema inte
grado de segurança social e a criação de 
um serviço nacional de sallde; 

b) Estabelecimento de um regime de partrcipação 
do pessoal na gestão da instituição; 

c) Racionalização de toda a gestão administra
tiva , de forma a assegurar, não s6 as me
lhores conrlições de trabalho, como também 
o aumento da produtividade e a eliminação 
de todos os gastos improdutivos. 

5-O estudo da reestruLUração dos sectores da 
Lotaria Nacional e Apostas Mútuas Desportivas e 
dos problemas que resultam da sua inserção no con
junto dos serviços da Misericórdia de Li<sboa serfl 
levado a efeito por uma comissão, cuja constituição 
deverá ser proposta pela mesa no prazo de quinze 
dias, a partir do início das suas funçõ,es. 

Gabinete do Secretflrio de Estado da Segurança 
Social, 17 de Setembro de 1974. - O Secretário de 
Estado da Segurança Social, Henrique Santa Clara 
Gomes. 

Após o 25-04-1974 a SCML é Integrada no conteúdo programático da nova 
política social e do projectado Serviço Nacional de Saúde. O Despacho de 
17-09-74 dá prova do ambiente vivido em 1974/75. 

Deereto-t.ol n.• U0/77 
det5MNO'Ieftlbro 

O Hospital de Sant'Ana, na Parede, e o Centro de 
Med cina de Reabililaçlo, em Alcoitlo, slo estabclc..
cimentos bospilalam: ecnt r~is. pc.rteneentea l Saata 
Casa da Miltricónlia de ~. 

Entre u medidas rclwtivas ao Serviço Nadoaal do 
Sailde ji tomadas ft.rura a coloca~ dOI bospitail 
centrais, dillriuis c concelhios pc.rtcaccntcs a ~ 
- ccle<tiYas 4> utõlidod• iJ'Iblioo -Utio<nlM 
sob ('OftiJ"6k d.irulO da Secretaria de EAtadoda SaMc. 

O H01pÍiaJ de Sant 'Ma e o Ceutro de Mcd.idu 
do Rceb\Utaçlo 8c:aram fora do alcaAcc du rderidu 
disposiç6el. ct.da a natureza de instituto p6blko da 
Santa Cua da MiKrio6cdill de IÃbOL 

O p,....re diplom&, prossc,Wado oa ••ocuçlo doo 
oricat&Ç6cs fundamentais cstabdecidu a.a maaá:ia. 
lllarp ao& doil bospitaiJ o n:aimc viaf;ato relatift. 
monte l ,e.ncraiKbdc de. uta.bc.lcchcaCot bolpi\l.
iai'CI. 

Nc:sccs tc:rm01: 
O G<Merao d-. """ - da olloca a) elo 

n.• I do artflo 201.• da Coastihriçlo, o ~: 
Ar1iJO 1.• O Hotpital de Sut'AAI, u Parede, c 

o Cc.atro de Medidna de Reabilitaçlo. cm AJcoitlo, 
Clllabelce.imeatOI pertc:GCCIQtcs l SaDta Casa da Mi-.. 
rlc6nlia de U>boo, posam a depender da Direcçlo
..Qc..ral dos Hospitais e a ~Fr..sc, cm lodol c:. .... 
pectos do KU fu.ncionameato. peJa lcciüçlo YiccolrO 
pwa os Htabelcci'meator bospitalan:a o6dai.s. 

Art. 2.• Os rclcrtios bocpitais maotfm a qullift. 
c:açlo de. centra.it, Jlo dotad01: de pc:noo.llideck juri
ctic:a e de autonomia admini&ttaliva c 8.DuDtln c 
tuaciocw'lo em rqime de inslàlçlo. a01 te~ 
dos Mlil:a. 79.• a &S.• do Dl:creto-.Lei a.• 413/71, 
de 27 de Sc:tcnbro. 

An.3.• - i - A escoloo elo~ . ....... 
al'll termos da Portaria I:L • 2l 034, de 4 de Juoho 
de 1966. 6 dotada de autonomia administ rativa re
lativamente ao Centro de Medicina de Rc.w.itaçlo, 
em termos que se~ objtçto de replame.a.to a ..,.,. 
var por portaria do MiniJtro dOI Alaaalos ~ 

2 - 0 actuei rqime dia acolia rnlllUDHC c. 
quanto Dlo for aprovado o rqulameoto a que • 
rc-fete o allmcro aatc.rior. 

Art. 4.•- I - a apUctvcl ao pc5501l dos estabe.lcci
meat<M a que se rc.fcre cate diploma., am pc:.tda do 
direitos adquiridos, o ncfmc jurtdico do peiiOil do& 
hOJpitais oth:úei&, ot:.erv.nd~ pdo que respe4ta 
ao ,..D:oe de previdloda, o disposto ao I:L • 2 do 
aniso 3.• do [)Q:relo-Lei o.• 3Sf7l. de 6 de P~ 
verciro. 

2 - 0 -1 do quodro do SaJita Cala da Miao
ric6rdia de Usboa. actualmente colocado e e.m exu
dcio de fuoç&s DO Hospitat de Sut•Au, ou DO 

C..W.. do Modici.. de Rloobiõlaçlo -' iadad<lo. 
c.om a actual c:ateaoria,. nos rcspec:tivct mapu de 
prtiiOa1 a aprovw pelo Ministro doi AMwtlol ~ 
citis. DOI tennas do a.tti&o 11. • do Decre&I>Ld 
ft.• 413171 , de 77 de Sc:.tc:mbro, e ia.dc:ptodmtemc:D&c 
de quaisquer formlll..idades. 
3-O pessoal que l data da ent.rada em vilor 

dc&U cüploma preste serviço no Haopbl 4> Sul' ADI 
e aio se encontre iottçM~o DO qu.a«o do ~ 
da Mise-ricórd ia poderi ser imdiatam~ate admiôd~ 
nos termos do artiao 82.• do Ocacto-Lei a .• 413/71, 
d• 27 de S.tembt'o, c com dQpema do quaÍiq\ler 
fOI'IIWidades, em recimc 4> pi'<Siailo .......,ai da 
terYiço, P1ft o excrdcio de funç&. ideoticaa ou 
pota as quaia paaua qualilcaçiio adoquado, -
..ate coatado, pua o d'eito de •tiauidade e -=c110. • 
o tempo do serviço aaleriormcnte pre~tado. 

4 - 0s mapu de ~a que 10 rat... o L• 2 
duleonõao~..,·-~·-"" 
qu.dro ck peaoel aprovado pela Port~>r 1 .... • 4Jtl' 

74, do 24 do Ou""'"'- pdu P«tan.u o.- •••! ··•· 
c1o 11 c1o Daombro, mns. do :10 do Naio, • mt 
16, de 31 do Dca:c.mbro. que forem apliclveis, com 

u odoj100911eo -! - 0 ~elo qudro do Suota a... da Miai>-
- do Liolloa que lcaha olllldo ntoriooçlo 
.,.,. • '""'~doi~ profcaodoo .. -
do Ccauo de Modkla& do Rooltililoçlo • lllo aleja 
colocodo D<IIO CaWo, .... õaduido DO _..,., 
.._do_.._....,.oa._;.qac_. .... 
tctnlOI preri&tol' DO 1L • 2 deiC.c u1ico-6- Mao.-,-- - ... do c.IJa 
0.... de "-taç6oo elo - da Mioorio6nlia 
do Lioboo, iaslltulda pelo D=eto n.• 3379, do 2:1 d• 
Setembro de. 1917. u obripç6c:l e dircit01 loereata. 

Art. 5.• - t - 0 .,_ta que JC tilletaD OIIL .. 2 
e 3 do attico utcrior acri iatepW. lado o ..._u..c 
4e instalaçlo. mcdiaato listu aoaúDatffta • iadclpa:t
deatemcate de quailquct fo~ aaho o visto 
do Tribw>al do O>otu e a publicaçlo DD Dldrlo u 
R~públko: 

•l Em lupres doo~ doo haopÕWs.- .. 
refere o preiftlC diplocna pa.nl os quais 
possuam .. babllitaçjlos lepis; 

bl Noc lupra que ocupa.mn dw-aate o rqime 
do iNtalaçlo, quaado alo .. ..naque • 
c:oodiç:lo eltabdec:ida oa a.lf.Dc:. aatuior, 01 
quais se ~ aumcatadol 10 que. 
dro. 

2 - Os lup.rc:a & que M refere. a a1fMa b) do aO
mero anterior CODiidorv-10-io e.nintos l moclida que 
vopmn. 

An. 6.• Ao _. podcdo ,... fon>ecidoo Wlifor
mcs c balas. de ba.naoD.ia com o que. for cstabolecido 
em rqulamoato a a.pro\"11' pdo MiDiltro dos Alluot01 
Sodail. 

An. 7.•- I - Apiicam.« l SaJita Cala da Miae
ric6rdia de l..ilboa c aot e~~abtlccimeatos a que a r. 
fere o prciC.Dte. clipknDa u DOnDU doi art.iaol S.• e 6.• 
elo D=eto-Ld .... 104n4. da 1 de I>aombro, com 
as rescnu c.zprca~ DOI D. .. 2 c 3 ct.to artiJo. 

2 - A dilpooiçlo elo et.cro aat&rioc, ea
em qoc rcmdc pua o utiao s.• do Ilecreto-Ld 
o.• 704/74, aplica.- e.Khrli.......atc em odilk:iol cm 
quo -- &nlçooo --.do ....... 
ou que ~ejom otililadoo pota alojameato do _. 
bocpitalor. 

3 - A SaA• 0uo da Miocric6rdia de Lioboo po
de" OOIIOUUÍ<, d<Dtn> elo perimctro elo Hospital de 
Smi'Aaa. elo OatJo ela- ... RooloOoçjlo, 
quailqua cditfciol oece:alriol ou coaY'tllicotea l sua acçe,-...-.. r ' )le!CW .... .....,....... 

mus de proc.ecçlo e ouvindo preYamente a Oireeçlo
-G<nl doi Hoopõlail. 

An. I. • - 1 - Os atabelo<imeeoc. bot!Htalarca do 
que trata o pn:8CDIC dcaetcHd tcdo como Reeitu: 

a) o ~ .. doo &nlçooo; 
b) A quota-pw1e que ror detelllliaada DOI tc.nDOS 

~ a..• 3. aUDoa •>. do a.rtiao J4.• do l)e.. 
=to-Ld .... 4lm, • 1 da~ do 11161, 
-- • rodacçlo docla pelo Decn:to.Loi 
n.• lil6!10. do 2:1 do Oea.bro; 

No seguimento da acção política das nacional1zações e visando a Integração 
no Serviço Nacional de Saúde, o Hospital de Sant'Ana e o Centro de 
Medicina de Reabilitação foram retirados à SCML e passaram a depender da 
Direcção Geral dos Hospitais. 

(') 

o 
[""' 
m 

Q 
>• 

E 
~ 



Decreto-Lei n.• 313/79 
de 20 de Agosto 

O diploma básico por que se rege a Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, datado de 1955 (com algumas 
a lterações introduzidas em 1970), carece de ser revisto 
à luz da ex.periência e dos condicionalismos presem~~. 
compreensivelmente diversos dos que então se veri
ficavam. 

O presente diploma adopta novos esquemas de or
ganização, decorcente.s quer de novas concepções da 
metodologia da acção social, quer de imperar" vos de 
gestão de pessoal e de serviços, para além de con· 
sol.idar medidas anteriormente tomadas a titulo pre· 
cário, cuja institucionalização a experiência reco
menda. 

Nestes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alinea a) d1> 

n.• I do artigo 201.• da Constituição, o seguinte: 
Artigo único. - I - Ê criado na Santa Casa Ja 

Misericórd ia de Lisboa o Scn•iço de Acção Social, 
resultante da fusão, num único serviço, do Serviço de 
Assistência, a que se refere o artigo 23.• do Decreto
-Lei n. • 40 397, de 24 de Novembro de 1955, e do 
Ser'Viço Social, criado pelo Decreto-Lei n.• 692/70, 
de 31 de Dezembro. 

2- Os Serviços de Aprovisionamento e Industriais 
e os Serviços Financeiros e Mecanogrãftcos, referidos 
no n.• 2 do artigo 1.• do Decreto-Lei n.• 692/10, de 
31 de Dezembro, passam a constituir quatro serviços 
distintos, designados 'POT Serviços de Aprovisiooa
mento, Serviços Industriais, Serviços Financeiros e 
Centro de Infonnâtica. 

3 -O Serviço de Pessoal, a que se refere a dispo
sição legal citada no número anterior, l: reti.rado do 
âmbito da Secretaria-Geral, passando a constituir um 
serviço distinto. 

4 -São igualmente retirados do âmbito do Serviço 
do Património e .passam a constituir novos serviços 
o Museu de S. Roque e o Arquivo. 
5- São criados o Centro de Documentação e o 

Núcleo de Planeamento. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 28 
de Março de 1979.- Carlos AIMto da Mota PinJo
Manuel Jacinto Nunt>s- Ant6nio Jorre de Fltuei
redo Lopes. 

Promulgado em 30 de Julho de 1979. 

Publique-se. 

Em 1979, pelo Dec.reto·Lei313 foi criado na SCML o Serviço de Acção Social que 
ressultou da fusão do Serviço de Assistência (1955), e do Serviço Social (1970). 
Além destes são ainda criados vários outros serviços administrativos e de 
apoio técnico. 

MINIST~RJO DOS ASSUNTOS SOCIAIS 

Santa Casa da Misericórdia de Lisboll 

Decreto·Lei n.• 205/ 82 
de 24 de M~io 

O diploma de 1955 por que se rege a Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa mostra-se nitidamente ina· 
dequado à realidade que a instituição representa . Alie· 
roções pontuais entretanto introduzidas mais não fazem 
do que confirmar tal inadequação. 

Independentemente da global e profunda refonnu· 
lação da Santa Casa da Misericórdia em curso, o que 
passa .designadamente pela sua defin itiva caracterização 
jurídica, mostra·se neste momento indispensável a in· 
tradução de nova medida, ainda de ca1·ácter pontual 
e urgente, que a habilite a, sobretudo no campo da 
saúde, exercer as funções de que não pode abdicar, por 
imprescindíveis ao exercício de uma prestação social 
integrada. 

Assim: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n .• I 

do artigo 201.• da Constituição, o seguinte : 
Artigo t.•- I - 2 criado na Santa Casa da Mise

ricórdia de Lisboa o Serviço de Saúde, resultante da 
fusão dos serviços médicos e de fatmácia , a que se 
refere o artígo 23." do Decreto-Lei n.• 40 397, de 24 
de Novembro de 1955, com a alteração introduzida 
pelo n.• 4 do artigo t .• do Decreto-Lei n.• 692/70, de 
31 de Dezembro. 

2- O Serviço de Saúde agora criado integra Iam· 
bém a área de enfermagem. 

Art. 2.• A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, no 
prossecução das actividades que lhe são cometidas, 
actua baseada em princípios de descentralização e des· 
concentração, traduzidos na atribuição de poderes de· 
cisórios, sem pr.:.juízo das disposições cm vigor, aos 
diferentes níveis da estrutura orgânica. 

Art. 3.0 Com obediência das disposições legais apli
cáveis, será objecto de regulamentação a orgânica e 
funcionamento dos serviços. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2 de 
Abril de 1982. - Francisco José Pereira Pinto Bolse· 
mão. 

Promulgado em 5 de Maio de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República , ANTÓNIO RAMALHO 
EANES. 

Em 1982 pelo Decreto-Lei 205 foi criado o Serviço de Saúde que resultou 
da fusão dos Serviços Médicos e de Farmácia 
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MINISTÉRIO [}{)S AS SUNTOS SOCIAIS 

Decreto-Lei n." 341 / 82 
de 25 de Agosto 

Pelo Decreto-Lei n.• 480/ 77. de 15 de Novembro, 
o Hospital de Sant'Ana, na Parede, estabelecimento 
pertencente à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, 
passou a depender da Di recção-Geral dos Hospitais 
e a reger·se, em todos os aspectos do seu funciona
mento, pela legislação vigente para os estabelecimentos 
hospitalares oficiais. 

O referido estabelecimento hospitalar foi, há largos 
anos. legado à Santa Casa da Misericórdia de L.isboa 
por uma benemérita, que, no seu tes tamento, não só 
confi ava a respectiva administração a uma comissão 
de que fazia parte o provedor desta Misericórdia, como 
expressava o desejo de os respectivos serviços serem 
assegurados por rel igiosas católicas, deixando, assim, 
inequivocamente expressos o espfrito e os princípios 
que deveriam presidir à actividade hospitalar da deixa 
em questão. Parece evidente que a administração do 
referido estabelecimento pela Misericórdia de Lisboa 
não só facil itará a concretização dos objectivos que 
presidiram a um tal legado, dadas as especiais carac
terísticas culturais e morais daquela instituição, como, 
inclusive, se apresenta como essencial a um integral 
cumprimento da vontade da benemérita, a respeitar 
sempre que possível. 

Dai que a transferência do referido estabelecimento 
para a dependência da Direcção-Geral dos Hospitais, 
operada pelo ci tado Decreto-Lei n.• 480/77 , se mostre 
perfei tamente desajustada e imponha a adopção de 
medidas tendentes à recolocação da situação que as 
circunstâncias e condicionalismos inerentes tornam 
aconselháveis. 

Aproveita-se também a oportunidade por pôr termo 
ao inexplicável e inacei tável desfasamento que existe, 
no que respeita à respectiva carreira, entre o pessoal 
médico do quadro da Misericórdia de Lisboa e o dos 
estabelecimentos hospitalares oficiais. 

estes termos: 
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do 

n.• I do art igo 201 .• da Constituição, o seguinte: 
Artigo l .n - I - O Hospital de Sant'Ana, na Pa

rede , passa a depender directamente da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa, a quem fica entregue a 
respectiva administ ração, e a reger-se, em todos os 
aspectos . do :eu ~uncionamento e na parte respectiva, 
pela legtslaçao vtgente yara esta instituição. 

2 - A administração do mesmo estabelecimento 
poderá, no entanto, ser confiada a outras entidades 
de harmonia com a legislação própria da Misericór~ 
dia de Lisboa. 

Art. 2.•- I -O referido estabelecimento hospi
talar mantém a categoria de hospital central, ficará 
afecto à especialidade de ortopedia e funcionará em 
regime de instalação, nos ~ermos dos artigos 79." a 
85 ." do Decreto-Lei n." 413/71, de 27 de Setembro. 

2- Por despacho do Ministro dos Assuntos Sociais, 
sob proposta da Mesa, a sua actividade. ~erá, no 
entanto. r tomada e ·tensiva a espectahdades de 
outra natureza. 

3 - A especialidade de traumatologia, actualll!en!e 
ali em funcionamento, será objecto de transf~rencta 
progressiva para outros estabelecimentos hospttal~r_es 
da zona, nos termos a fixar por despacho do Mmts
tro dos Assuntos Sociais. 

Art. 3."- 1 - O pessoal que actualmente presta 
serviço no Hospital de Sant'Ana será integrado •. findo 
o regime de instalação. com a actual categona, no 
quadro de pessoal da Santa. Casa da Misericórdia de 
Lisboa, mediante lista nominativa e independente de 
quaisquer formalidades, salvo o visto do Tribunal de 
Contas e a publicação no Diário da República, sem 
prejuízo do n." 3 deste artigo. 

2 - A integração a que se refere o número anterior 
será levada a efeito com total respeito pelos direitos 
adquiridos. 

3 - O pessoal que se mostre desnecessário ao nor
mal funcionamento do estabelecimento será transferido 
para outros estabelecimentos do âmbito da Direcção
-Geral dos Hospitais, sempre sem perda de quaisquer 
direitos adquiridos, por despacho do Ministro dos 
Assuntos Sociais, sob proposta da Mesa da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Art. 4.0 - I -Os acordos, sejam de que natureza 
forem, actualmente existentes entre o Hospital de 
Sant'Ana e outras entidades manter-se..ão em vigor, a 
menos que sejam denunciados pela Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa no prazo de 60 dias após 
a data da publicação do presente diploma. 

2- A aplicação do número anterior será feita sem 
prejuízo dos reajustamentos a que obrigue o respeito 
pelos princfpios da equidade e da justiça. 

Art. 5."- I -O pessoal do grupo « 1.7- De ac
ção médica• do quadro de pessoal não dirigente da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovado pela 
Portaria n.• 494/81, de 17 de Junho, é equiparado, 
para todos os efeitos legais, ao pessoal de idêntica 
categoria dos estabelecimentos hospitalares oficiais. 

2 -O pessoal que venha a ingressar em qualquer 
dos lugares previstos no grupo a que se refere o 
número anterior prestará serviço em regime de tempo 
completo ou parcial, a fixar, pontuaimente, pela Mesa 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

3 - Ao pessoal que já se encontra colocado em 
lugares do referido grupo poderá a Mesa da Miseri
córdi~ conceder a faculdade de optar pela passagem 
a regune de tempo completo. 

Art. 6." As dúvidas resultantes da aplicação do pre
sente diploma serão resolvidas por despacho do Mi-
nistro dos Assuntos Sociais. · 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 8 
de Julho de 1982. - Francisco José Pereira Pinto 
Balsemão. 

Promulgado em 3 de Agosto de 1982. 

Publique-se. 

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO 

EANES. 

Em 1982, pe lo Decreto-Lei 3 1 O Hospital de Sant' Ana, na Parede, passou novame nte à dependê ncia directa e adminis tração 

da SCML. 
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PRESIO!NCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTERIOS DA QUALIDADE DE VIDA 

E DOS ASSUNTOS SOCIAIS 

Decreto-Lei n.• 382/ 82 
da IS Ce Seambro 

1. A aççio wistc.nclal, humaninlria e benem!rita 
do Santa C... da Mitericórdio de U.bol 6 moral 
c hutoricamcnte indiacutível, bem justifit.llodo ~cr..Jhe 
atribuSda a orpniuçio c cxplor-.çio do Pio do loto, 
cm ámbito nacional, a eumplo do j' feito com a 
Lotario Nocloool e u Apooloo Mútuu robn: Compo
riçõ<s Desportivas (Torobol•) . 

2. No crid!rio de coosig:naçlo c distribulçlo du 
mrdimcnro liquido do oploraçio do los<> do lo<o, 
c:stahdcc.klo M"Jtc dipklcna, sio conskkndos a ass~ 
tb1cia IOC.taJ , o fomento do desporto, cm ccpccl:al 
do que ltm intcreuc turlrtko, c o dcacnvotvimento 
dt actividtdc:s de animaçlo tuhural. 

J. Teve se preacnte, poÍJ, a necc:s:sidade de fucr 
~c:rter po1ra btnetrcioc sociais llS novas rueiw pro
venientes de um .iOio que alste hoje, na pritia, ..Jc 
forma clandestina c que puP a e.tar sujeito 1 rqm 
precisa. 

Nesttt termos: 
O Oovcmo dctrcta, nos termos da •Hnca a) do 

n • I do arriso 20 t .• da Con.stiluiçio, o aegulnto: 
An i&o t .• - I - e criada uma nova modalidade 

dt: aposta mútua sobre. sorteios de nUmeras dctlznada 
por •locu•. 

l - Contider•-c abnmgido no conc:r.ilo doi .:on· 
cui'IOI de apostas mútuas a que respeira este cfip\oma 
IOdo o IC:IO de prever ou pfOIDOSúcar ruultudos de 
tOrlc.ic» de números para ob1er o direito 1 primios m1 

dinheiro ou a recompensas de qualqucr outra naturu~, 
•ndc:pendcnte.mente d01 dclianaçio que lhe for dada. 

Art. 2 " - I - O din:i10 de explour o joeo do 
luto é ruervado 10 Enado, competindo A San11 CI:SI 
du M iscricórdia de Lbboa orpn.iur c manter em 
c.-:ploraçlo o Josp do loto, de imbiro ntc:ionll, un 
rq:ime de exclusivo. 
2- A Santa Casa da Misericórdia de Lisboa cou 

do dlrtilo ., uso exclusivo da d61gnaçio e do em· 
blcma que vierem a ser adoptados pnra o jogo do 
loto, bc.m como du i.senç6es e das outras faculdades 
que lhe fonm confiadas pera. a uploraçlo da Lotaria 
Nacional e das Apostas Mútuas Desportivas. 

An. J •- I - O n:sul•mcnro do los<> do l<><o 6 
•provado por despacho conjunto da Primeiro-Ministro, 
do Minls110 de Esr.OO e do Quolldodo de Vid• c elo 
Ministro dos Assuni iJ!S Sodais, sob proposLI da Santl 
C... da Misetic6rdlo do Usboa e com pom:er do Con
selho de lnspecçio de 10110'. no prazo de 60 diu • 
contar da entrada em vi10r do presente decreto-lei. 
2- O rtgulame.n ro teima referido dispori sobre 

rodas u mar~riat n<CCU6riu & nonnal expioraçio do 
f010 do loto, n::metendo, iCmprt que pcuivel, pa.r1 ., 
normas relativas l e...pknçlo do Totobola ou diJ.. 
pondo de roma •niloaa. 

Dc:ve dispor. em particular e na medida do ne
c:es.Ário, aobre a composição, alribuiçOc:s e compct!n· 
tias do 6rJio gestor das apostas mútuas, dclporth·as 
ou nio. e do júri de liscaliuçio do apuramento «w 
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raruhadoe e n!Ciamoç6es doo conar..-; • ~ 
e funciona.rr.ento do corupetcnte dcpart'IUDCnto da Santa 
C... do Milcricórdio de Lisboa; u ponleuloricladoe a 
I"CCpe.ilar no rccime de trabalho c nos rcmuneraç6ea 
de aeston:s, mtmbroa do júri, trabalhadores c c:ol• 
bor....,... • tempo prrn:lal; horirioo dlverslficadoe: oo 
prindpk. • que deve obedecer: a orpnluçio d1 con
tabilidade do geslio; regras dC ptnicipaçlo 001 t.:an
eu,_; direi._ e obri&IIÇÕCS doe delepdos e ....,aeo; 
a prescrição; direito ao UJO exclusivo da desiSNÇio 
e do embkma rapcctiv01; penalidades coatra 01 
pn:nritodon:o; lscnçi!a. 

Art. 4." Do capital resultante du apotru do jcwJ 
do loto, depob de de<hWrloe 01 ........,. do upio
raçio e 01 enc:.rp fiscais, ~trá destinada a pr&Db 
uma lmportlnda nlo inferior a 4.5 "' nem sup«ior 
• .55 .... 

An. 5." - I - O produto liquido do uploroçio 
do joeo do loto dcu.in~~«, preponderantemente, a 
apoiar novas lniciatiYaS no lmblto ·c~a protecçlo ou 
rubiliroçio de deficientes e crendel dependentes • 
aiuda ao fomento do daporro, dcsignedlmcnJe do que 
tem intereae turistic:o, c da cultura. 

2 - O quinhão destinado • protecçio e usbr!neio 
tociol, de 75 %, t disrribufdo nu p<Oporçilea de lO % 
• S..r• c. .. do Misericórdia de Usboo, J()'l(, oo 
tnslituto de Ccatão Financeira de Scsurança Sod.J, 
c 15 % ao Fundo do Soeono Soc:l•i. 
3-O quinhão desrinodo ao fomento do desporro, 

de 20 %, ~ diStribufdo eo Fundo de Fomenlo do O.. 
porto, que afcctarf pelo menos 5 % cb.sa veabl a 
actividade~ desportivas com intm:uc turúdco. 

4 - O quinhão destiJYdo 10 fomento da çU.Jrun, 
de 5 %. ~ disrribufdo eo Fundo do Fomento do Cul· 
tura. 
5- M perc.ent.gens atnõuídu 110 Instituto de 

Gesrio Finonceiro de S.sunnça Social e do Fundo 
do Sooorro Social poderio ..,. alleradu por delpoeho 
do Ministro d01 Assunte~ Sod1is, dentro dat vubas 
que Jhel competem. 

Art. 6! Os encarp com o irúcio da expkxaçlo 
do lo<o aerio auponadoo pela expioraçio do Totobolo. 
e letio rccmbollldos no final do primeiro exercfeio 
d• exploroçio do !oro. 

ArL 7 .• O ioll> do 1o<o pode corneçor • "" aplo
rado a p.~rllr de I de Outubro de 1982. 

Visto e aprovado em Conselho de Mlnlst:ros d~ 5 de 
Apro de 1982 - Frtuu:isco /oú p.,.;, Pinlo IJol. 
S<mDo 

Promulpdo cm I de S.rembro de 1982. 

Publique-se:. 

O Presidente da RepúbHc:a . AlrrÓf'IIO lVWAUtn 
EA~ES 

Pe lo Dec reto-Lei 382/ 82 é atribuída à SCML a organização e exploração do 
jogo do loto (Totoloto) em âmbito naciona.l, tendo e m vista a assistência 
s ocial (75%), o fomento do des porto (20%) e o fomento da cultura ( 5%) . 

regressaram, poste riorme nte, à administração 
da Misericórdia de Lisboa. 



OLECTÂNEA LEGI LATTVA 

[851] CML/CD 

PORTARIA 789/1986, de 31-12 

I : Diário da República , érie I, n• 300, 10• supl. , de 
31-12-1986, p . 3874(5 2) 

RESUMO: Determina a entrega ao Fundo de ocorro 
ocial dos montantes correspondente à 

percentagens do produto líquido da exploração 
da apo tas mútua , totobola e totoloto . 

Diplomas citados: DL 84/85, de 28-03; DL 387/86, de 
17-11 

A UNTO : CML I Divisão de lucros I Totobola I 
Totoloto I Apo tas mútuas I jogo I Fundo de 
Socorro Social I IPSS I Séc. XX 

[852] SCML/CD 

PORTARIA 779/1986, de 31-12 

I : Diário da República, érie I, n• 300, 3• upl. , de 
31-12-1986, p. 3874(100) 

RESUMO: Cria um novo número, o 8•-A, no texto da 
Portaria 232/86, de 22 de Maio- distribui as verbas 
da exploração do totobola e do totoloto 
destinadas ao apoio a empresas jornalí tica . 

Diploma citados: DL 84/85 , de 28-03; PT 232/86, de 
22-05 

Diplomas revogados: PT 836n5, de 07-ll 

ASSUNTO : CML I Divisão de lucro I Totobola I 
Totoloto I Aposta mútuas I jogo 1 Apoio à 
imprensa I Subsídio I éc. XX 

ANO 1987 

[853] SCML!CD 

DESPACHO 19/ ESS/1987, de 27-01 

lN: Diário da República , série II , n• 47, de 25-02-1987, 
p . 2494-2495 

RESUMO: Subdelegação de competências no 
provedor e Mesa da Santa Ca a da Misericórdia de 
Usboa. 

Diplomas citados: DL 497/85, de 17-12; DP 8/MTS /87, 
de 3()..()1 ; DL 42.800, de 11-01-1960; DL 45.766, de 
18-07-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; DL 211 n9, 
de 12-07; DL 227/85, de 04-07; DL 44/84, de 03-02; 
DL 34.945,de 27-09-1945;DL 37.881 ,de 11-07-1950; 
DL 49.031 , de 27-05-1969; DL 167/80, de 29-05; 
DL ssns, de 27-02; DT 18.381 , de 24-05-1930; 
DT 19.478, de 18-03-1931 ; DL 191-En9, de 26-06; 
DL 191-Fn9, de 26-06; DL 280n9, de 1()..()8; 
DL 465/80, de 14-10; DL 109/80, de 20-10; 
DL 513-Min9, de 27-12; DL 178/85, de 23-05; 
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DL l/84, de 03-02; DR 38/83, de 07-05; DR 10/83, 
de 09-02 

AS U TO : CML I Delegação de poderes I Provedor 
I Mesa I éc. XX 

[854] CML/CD 

DESPACHO 8/MT 11987, de 30-01 

l : Diário da República, érie II , n• 40, de 17-02-1987, 
p . 2038-2039 

RE UMO: Delega competências no ecretário de 
Estado da egurança Social para uperintender e 
despachar todos os assuntos relativos a vários 
organismo entre eles a anta Casa da Mi ericórdia 
de Usboa. 

AS TO : Delegação de podere I Secretaria de 
Estado da egurança ociaJ I CML I Política de 
segurança ocial I éc. XX 

[855] CML/CD 

RESOL ÇÃO TC/1987, de 24-02 

lN: Diário da República, érie II , n• 76, de 01-04-1987, 
p. 4119-4 137 

RE UMO: Em sessão de 24 de Fevereiro de 1987 o 
Tribunal de Conta deliberou dispensar os 
serviço de Apostas Mútua De portiva , Lotaria 
Nacional e Centro de Medicina e Reabilitação 
de Alcoitão, entre outros, de fazer acompanhar 
as contas relativas à gerência de 1986 de todo 
os documento de de pe a. No ponto 2• dispensa, 
entre vários serviços e organismos, a anta Casa 
da Misericórdia de U boa de fazer acompanhar as 
contas de 1986 de parte dos documentos 
de despesa , competindo-lhes tão ó remeter 
aqueles que respeitam a despesas efectuadas 
pelos código e rúbricas orçamentais 
mencionado . 

Diplomas citados: DL 313/62, de 05-08 

A U TO : Departamento de Apostas Mútuas 1 
Serviço de Lotarias I erviço I CML I Conta de 
gestão I 1986 /Tribunal de contas I Contabilidade 
I éc. XX 

[856] CML! CD 

PORTARIA 149/1987, de 04-03 

lN: Diário da República, érie I, n• 52, de 04-03-1987, 
p . 916 

RES MO: Actualiza as remunerações dos órgãos de 
fiscalização dos concursos de apo ta mútuas. 

Diploma citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
PT 616/86, de 22-10; DL 84/85 , de 28-03 



A TO : Pe soai I alário I Júri de orteio I 
Concurso I Aposta mútua I CML I éc. XX 

[857] CML/CD 

PORTARIA 17911987, de 13-03 

lN: Diário da República, érie I, n• 60, de 13-03-1987, 
p . 1023 

RESUMO: No n• I refere:"As in tituições particulare 
de olidariedade ocial abrangidas pelo Decreto
-Lei n• I 19183, de 25 de Fevereiro, e sujeitas ao 
registo regulado pela Portaria n• 778183, de 
23 de Julho, devem reformar os respectivos 
estatutos de acordo com o regime e tabelecido 
naquele diploma e requerer o regi to dos 
estatutos até 31 de Dezembro de 1987". 

Diploma citados: PT 466186, de 25-08; DL 119183, de 
25-02; DL 29186, de 19-02; PT 778183, de 23-06 

Diplomas revogados: PT 209186, de 12-05 

A UNTO : IP I Estatuto I olidariedade ocial I 
Prazo I Sub íd.io I éc. XX 

[858] CML/CD 

DELIBERAÇÃO CML/1987, de 17-03 

lN: Diário da República, série II, n• 86, de 13-04-1987, 
p . 4703 

RESUMO: A Me a da Santa Casa da Mi ericórd.ia de 
Li boa subdelega, no provedor e adjunto , 
competências conforme legislação citada. 

Diplomas citados: DP 191SEES187, de 27-01 ; 
DL 211n9, de 12-07 

A UNTOS: CML I Mesa I Delegação de poderes I 
Provedor 1 Adjuntos I éc. XX 

[859] CML/CD 

DELIBERAÇÃO CML/1987, de 24-03 

lN: Diário da República, série 11, n• 86, de 13-04-1987, 
p . 4703 

RESUMO: Subdelegação de competências do 
provedor no adjunto . 

Diploma citados: DP 191SESSI87, de 27-01 

ASSUNTO : SCML I Delegação de poderes I Adjunto 
I Séc. XX 

[860] CML/CD 

PORTARIA 23311987, de 28-03 

lN: Diário da República, érie 1, n• 73 , de 28-03-1987, 
p . 1263 
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RE UMO: Define critérios na distribuição de 
montante proveniente do totobola e do totoloto 
às associações de bombeiros voluntário . 

Diplomas citados: DL 84185, de 28-03; DL 389185, de 
09-10; DL 387186, de 17-11 

A UNTO : CML 1 Divisão de lucros I Apostas 
mútuas I Totobola I Totoloto I Bombeiros 
voluntário I ub ídio I éc. XX 

[861] CML/CD 

DESPACHO 321SES 11987, de 01-04 

lN: Diário da República , érie O, n• 88, de 15-04-1987, 
p . 4837 

RE UMO: Altera o Regulamento da Caixa de 
Aposentações do Pe soai da anta Casa da 
Mi ericórdia de Li boa, no que e refere à pen ão 
de sobrevivência das viúva de beneficiários. 

Diplomas citados: DL 10.342, de 24-11-1924 ; 
DL 45.266, de 23-09-1963 

ASSUNTO : Regulamento I Caixa de apo entaçõe I 
Pe soai I SCML I éc. XX 

[862] CML/CD 

DECRETO REGULAMENTAR 2411987, de 03-04 

lN: Diário da República, série I, n• 78, de 03-04-1987, 
p . 1367-1368 

RES MO:Actualiza as pre tações famlliare destinadas 
a deficiente . 

Diplomas citados: DL 170180, de 29-05; DL 197n7, 
de 17-05; DR 81/85, de 23-12; DR 20180, 
de 27-05 

Diploma revogados: DR 20180, de 27-05, art. 5•; DR 
81185, de 23-12, art. 3• 

AS UNTO : ubsídio I Crianças deficientes I 
Segurança ocial I éc. XX 

[863] CML/CD 

DESPACHO ORMATIVO 4111987, de 08-04 

lN: Diário da República, série I, n• 95, de 24-04-1987, 
p . 1661-1665 

RE UMO: Actualiza a comparticipações ftnanceiras 
às in tituições particulare de olidariedade ocial. 
No capítulo VII do ponto 6• refere os acordos 
entre a Santa Casa da Mi ericórdia de Lisboa e as 
instituições particulare . 

Diploma citado : DN 49186, de 21-06; DN 387180, de 
31-12; DN 388180, de 31 -12 

A NTO : CML I Sub ídio I Financiamento I IPSS 
1 olidariedade ocial I éc. XX 



COLECfÂNEA LEGISLATIVA 

[864] CMI./CD 

PORTARIA 354/1987, de 29-04 

lN: Diário da República, série I, n• 98, de 29-04-1987, 
p . 1763 

RESUMO: Aprova o novo quadro de pes oal de 
enfermagem da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diploma citados: DL 178/85, de 23-05; DR 38/83, de 
07-05 

A UNTO : CML I Quadro de pessoal 1 Pe soai 1 
Enfermagem I Saúde I éc. XX 

[865] SCMI./CD 

DE PACHO 40/SESS/1987, de 06-05 

lN: Diário da República, série ll ,n• 119, de 25-05-1987, 
p . 6587 

RESUMO: Designa a licenciada Maria Jo é Nogueira 
Pinto para substituir o provedor da Santa Ca a da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 40.397, de 24-11 -1955 

AS UNTOS: SCML I Administração I Provedor I 
Adjuntos 1 éc. XX 

[866] SCMUCD 

DELIBERAÇÃO SCMI./1987, de 01-06 

lN: Diário da República, série II, n• 144, de 26-06-1987, 
p . 7951 

RESUMO: Subdelegação de competências da adjunta 
substituta do provedor nos restantes adjuntos. 

Diploma citados: DP 40-SESS/87, de 06-05; 
DP 19-SESS/87, de 27-01 

A SUNTOS: SCML I Delegação de poderes I 
Administração I Adjuntos 1 Séc. XX 

[867] SCMI/CD 

DECRETO-LEI 265/1987, de 30-06 

lN: Diário da República, série I, n• 147, de 30..06-1987, 
p . 2511 

RESUMO: Estabelece que sobre as remunerações 
complementares auferidas pelo pessoal da Direcção 
de Serviços da Lotaria Nacional e do Departamento 
de Apostas Mútuas da Santa Casa da Misericórdia de 
Usboa, como retribuição pelo trabalho pre tado 
fora do horário normal de trabalho nos acto de 
extracção e sorteio e nas operações dos concur os, 
passem a incidir os descontos correspondente ao 
regime de segurança ocial por que o eus titulares 
tenham optado. 
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Diplomas citados: DL 247/80, de 24-07 

ASSUNTOS: CML I Pessoal I alário I erviço de 
Lotarias I Departamento de Apostas Mútuas I 
Lotaria Nacional I Apostas mútua I Jogo I Horas 
extraordinárias I Extracção da lotaria I Escrutínio 
I Regime de egurança ocial I Séc. XX 

[868] CMI./ CD 

DECRETO-LEI 264/1987, de 30-06 

IN: Diário da República, série I, n• 147, de 30..06-1987, 
p . 2510..2511 

RESUMO:Aplica o regime de aposentação antecipada 
e bonificada para os anos de 1986 e 1987 ao 
pessoal da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa 
subscritor da Caixa Geral de Aposentações. 

Diplomas citados: DL 247/80, de 24-07; L 49/86, de 
31-12; DL 100-A/87, de 05-03; L 9/96, de 30-04; 
DL I 18-A I 86, de 27-05 

Rectificações: Declaração n• 87 publicada no DR, I, 
n• 199, supl. , de 31-08-1987, p . 3360(4) 

A UNTOS: Pessoal I Aposentação I SCML I Caixa 
geral de aposentações 1 Séc. XX 

[869] SCMI./CD 

PORTARIA/1987, de 10-07 

lN: Diário da República, série II , n• 168, de 24-07-1987, 
p . 9152 

RESUMO: Determina que eja prorrogado o prazo do 
regime de in talação e balancete em vigor no 
Ho pital Ortopédico de Sant'Ana. 

Diplomas citados: PT, de 07-05-1986; DL 341!82, de 
25-08; DL 16/87, de 09-01 ; DL 413n1 , de 27-09 

ASSUNTOS: aúde I Hospital de Sant'Ana I Hospitais 
I SCML I Parede I Regulamento I Comi ão 
instaladora I Regime de in talação I Administrt1ção 
I integração de estabelecimentos I éc. XX 

[870] CMUCD 

PUBLICAÇÃO DE SCMI./1987, de 14-07 

lN: Diário da RepúbHca, série 11 , n• 170, de 27-07-1987, 
p . 9262-9263 

RESUMO: Por deliberação da mesa administrativa da 
Lotaria Nacional , de O 1-07-87, foi a provada a tabela 
de remunerações mensais dos serviço do acto 
dos orteio . 

Diplomas citados: DL 265/87, de 30-06 

A SUNTO : CML I Lotaria Nacional I Lotaria /Tabela 
alaria! I erviços dos Actos dos Sorteios I Pes oal 

I Jogo I alário I erviço de Lotarias I Extracção 
da lotaria I Séc. XX 



[871] MUCD 

DESPACHO CO J NT011987 , de 20-07 

lN: Diário da República , série II , n• 172, de 29-07-1987, 
p . 9351 

RE MO: Cria um grupo de trabalho para elaboração 
de um novo quadro de pessoal da anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa, grupo e e que 
erá coordenado por um representante da 

Me a. O grupo erá con tituido por repre entante 
do Ministério da aúde e da ecretarias 
de E tado da eguran a ocial e do 
Orçamento. 

A UNTO : Pe soai I Quadro de pe oal I CML I 
Grupo de trabalho I Ree truntração I 
Séc. XX 

[872] CMUCD 

PORTARIA 63511987, de 20-07 

lN: Diário da República, érie I, n• 164, de 20-07-1987, 
p . 2850-2851 

RESUMO: Autoriza o Ho pital Central Ortopédico 
de ant 'Ana a proceder à microfilmagem de 
documentação que deva manter em arquivo 
e a destruir os re pectivo originai . 

Diplomas citado : DL 29n2, de 24-01 ; PT 169183, de 
28-02 

A UNTO : Hospital de ant 'Ana I Microfilme I 
Documentação I Arquivos I Eliminação de 
documento I Regulamento I éc. XX 

[873] CMUCD 

PORTARIA 640!1987, de 22-07 

lN: Diário da República, série I, n• 166, de 22-07-1987, 
p . 2863 

RE UMO: Extingue a comi ão encarregada de 
promover a preparação, execução, administração 
e fiscaliza ão das obras do serviços e património 
da Santa Ca a da Misericórdia de Li boa . 

Diplomas citados: PT 18.209, de 16-01-1961 ; 
PT 856184 , de 09-11 ; DL 31.271 , de 17-05-1941 

A UNTOS: CML I Extinção de serviço I 
Reestruturação I Obras I Comi ão administrativa 
de obra I Orgânica I éc. XX 

[874] CMUCD 

PORTARIA 69611987, de 14-08 

:Diário da República, érie I, n• 186 de 14-08-1987, 
p . 3150 
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RE UMO: Actualiza a gratificações devidas aos 
membro da Mesa da anta Casa da Mi ericórdia 
de Lisboa para as gerência da Lotaria Nacional e 
das apo ta mútuas. 

Diplomas citados: DL 299182, de 29-07; PT 629186, de 
27-11 

A UNTO : CML I Lotaria Nacional 1 Administração 
I Jogo I alário I Apo tas mútua I Pe oal I 

éc. XX 

[875] CMUCD 

PORTARIA 80311987, de 21-09 

l : Diário da República, série I , n• 217, de 21 -09-1987, 
p . 3618 

RE UMO: Altera o quadro de pe oal da anta Casa 
da Mi ericórdia de Li boa na parte referente 
ao pes oal técnico de diagnó tico e terapêutica. 

Diplomas citados: DL 384-8185, de 30-09; PT 594186, 
de 11-10; DL 59n6, de 23-01 ; DR 38183, de 07-05 

A UNTO : CML I Pe soai técnico I Diagnóstico I 
Quadro de pes oal I Terapêutica I éc. XX 

[876] CMUCD 

DECRETO-LEI 32911987, de 23-09 

lN: Diário da República , érie I, n• 219, upl. , de 
23-09-1987, p . 3632(2)-3632(6) 

RES MO: Aprova a Lei Orgânica do XI Governo 
Constitucional. No n• 2, do art. 22", do cap. 1, 
refere que o Ministro da aúde e o Mini tro do 
Emprego e da egurança ocial exercem 
conjuntamente a tutela sobre a Santa Ca a da 
Mi ericórdia de Li boa. 

A SU TO : CML I Lei Orgânica I Governo 1 Tutela 
do E tado I éc. XX 

[877] CMUCD 

DESPACHO 3311987, de 23-09 

lN: Diário da República , série II, n• 233, de 10-10-1987, 
p . 12061 

RESUMO: Delega no SE S, Dr. Luí Filipe Conceição 
Pereira, competência para superintender e 
de pachar, entre outro organi mo , todos os 
assuntos relativos à anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa e autoriza a ubdelegação nos dirigente 
dos serviço . 

AS UNTOS: Secretaria de Estado da egurança 
ocial I Delegação de poderes I CML I egurança 
ocial I Política de egurança ocial I 
éc. XX 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

[878] CML/CD 

DE PACHO CO JU TOI1987, de 08-10 

I : DiáriodaRepúbtica, ériel1 , n" 242,de21-10-1987, 
p . 12376-12377 

RE MO: A ge tão corrente da anta Casa da 
M.isericórdia de Lisboa erá exercida por despacho 
dos Ministros da aúde, do Emprego e da 
egurança Social , específicando-se os vários tipos 

de as untos a de pachar. 
Diplomas citado : DL 329187, de 23-09 

A UNTO :Administra ão I CML I Thtela do Estado 
I Lei orgânica I Governo I Min.istério da aúde I 
Min.i tério do Emprego e da egurança ocial I 
éc. XX 

[879] CML/CD 

PORTARJA 83311987, de 22-10 

lN: Diário da República, érie I, n• 243 , de 22-10-1987, 
p . 3798-3 99 

RESUMO: Aprova a nova redacção do artigos 5", 6", 
8", 9", 10", 13", 15" e 19" do 1" Regulamento Geral 
dos Concur o do Totoloto. 

Diplomas citados: DL 84185 , de 28-03 

A SU TO : CML I Regulamento I Concursos I 
Totoloto I Apostas mútua I )ogo I 1985 I éc. XX 

[880] CML/CD 

PORTARJA 83411987, de 22-10 

lN: Diário da República, érie I, n• 243, de 22-10-1987, 
p . 3799 

RE UMO: Aprova a nova redacção do artigo 5", 6•, 
8", 10", 16" e 20" do 7" Regulamento Geral dos 
Concursos do Totobola. 

Diplomas citados: DL 84185 , de 28-03 
Rectíficações: Declaração de 23-1 O publicada no 

DR, I, n• 251 , upl. , de 31 -10-1987, p . 3862(12) 

A U TO : CML I Regulamento I Concur o I 
Totobola I Apostas mútua I jogo I 1985 I éc. XX 

[881] SCML/CD 

DESPACHO 861 E 11987, de 29-10 

lN: Diário da RepúbUca, érie 11 , n• 2, de 04-01-1988, 
p . 54-55 

RE UMO: ubdelegação de competências no 
provedor da anta Ca a da M.isericórdia de Li boa. 

Diplomas citado : DL 497185 , de 17-12; DP 33187, 
de 23-09; DL 2.800, de 11 -01-1960; DL 45 .766, de 
18-07-1964; DL 48.059, de 23-11-1967; DL 211n9, 
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de 12-07; DL 227185, de 04-0 ; DL 238185 , de 
08-07; DL 191 -En9, de 26-06; DL 191-Fn9, de 
26-06; DL 280n9, de 10-08; DL 465180, de 14-10; 
DL 109 180, de 20-10; DR 10183, de 09-02; 
DR 38183 , de 07-05 ; DL 2 8185 , de 15-07; 
DL 4 1184, de 03-02; DL 160186, de 25-06; 
DL 37.881150, de 11-07; DL 167180, de 29-05 ; 
DL 135185, de 03-05; DL 5191E1n9, de 29-12; 
DL 9 .031169, de 27-05; DL 38.523 ,de 23-11-1951 ; 
DL 34.945,de 27-09-1945;DL 19.478,de 18-03-1931 ; 
DT 18.831 , de 30-05-192 

AS U TO : Delegação de podere 
Estado da eguran a ocial I 
Admffii tração I éc. XX 

[882] 

I ecretaria de 
ML I Provedor I 

CML/CD 

DE PACHO 661 E -X11198 , de 05-11 

lN: Diário da República, série II, n• 265 , de 17-11-198 , 
p . 13189 

RES MO: Autoriza a anta asa da Mi ericórdia de 
Lisboa a tomar de arrendamento um armazém si to 
na Quinta de ão João da Areia , Camarate, para 
arrumação de diversos artigos nece ário ao 
movimento do concur os do Departamento de 
Apostas Mútuas Totobola e Totoloto. 

Diploma citados: DL 200-F180, de 24-06; DT 38.202, 
de 13-03-1951 ; DP 26187, de 23-09 

A NTO : SCML I Arrendamento I Contrato I 
Armazém I Camarate I Apostas mútua I 
Departamento de Apo tas Mútua I Totobola I 
Totoloto I Jogo I éc. XX 

[883] CML/CD 

DECLARAÇÃ011987, de 17-11 

lN: Diário da República , érie li , n• 27 , de 27-11 -1987, 
p . 13630 

RE MO: Por despacho do provedor e publica o 
mapa de pe oal de enfermagem do Hospital 
Central Ortopédico de ant 'Ana . 

Diplomas citado : DP187, de 27-07; DL 289187, de 27-
07; DL 134 187, de 17-03 

A U TO : Pe oal I CML I Quadro de pessoal I 
Enfermagem I Hospital de Sant'Ana I Ho pita.i I 
aúde I éc. XX 

[884] CML/CD 

PORTARIA 89411987, de 24-11 

I : Diário da República, série I, n• 271 , de 24-1 1-1 987, 
p . 4086-4088 

RES MO:Aumenta o quadro de pes oal não dirigente 
da anta Casa da M.i ericórd.ia , aprovado pelo 
Decreto Regulamentar n• 38183, de de Maio. 



ANTA CASA DA MI ERICÓRDIA DE LI BOA 

Diplomas citado : DL 50183, de 3HH ; DL 289183, de 
22-06; DR 38 183, de 07-05 

ASSUNTOS: SCML I Pessoal I Pes oal não dirigente I 
Criação de vagas de quadro I Integração de 
estabelecimentos I éc. XX 

[885] SCML/CD 

PORTARIA 92611987, de 05-12 

IN: Diário da República, érie I, n• 280, de 05-12-1987, 
p . 4230 

RESUMO: Permite a utilização do remanescente dos 
lucros do totobola e do totoloto como 
contrapartida do subsídio concedido. 

Diploma citados: RS CMI87, de 15-01 ; DL 387186, de 
17-11 ; PT 232186, de 22-05; PT 364186, de 12-07 

ASSUNTOS: Divisão de lucros I Totobola I Totoloto I 
Subsídio 1 Apoio à imprensa I Apostas mútuas 1 
Direcção-Geral da Comunicação Social I 
Séc. XX 

[886] SCML/CD 

DESPACHO 1041SESSI1987, de 11-12 

lN: Diário da República, érie II , n• 2, de 04-01-1988, 
p . 55 

RESUMO: Determina que as contribuiçõe dos 
trabalhadores da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa, que optaram pela Caixa Geral de 
Apo entações têm de ser regularizadas. 

Diplomas citados: DL 247180, de 24-07; DL 140-DI86, 
de 14-06 

ASSUNTOS: Pe soai I Aposentação I SCML I Caixa 
geral de aposentações I Regime de previdência I 
Séc. XX 

ANO 1988 

[887] SCML/CD 

DESPACH011988, de 05-01 

lN: Diário da República, série O, n• 33, de 09-02-1988, 
p . 1220 

RESUMO: Subdelegação de competências da adjunta 
substituta do provedor nos restantes adjuntos. 

Diplomas citados: DP 861SESSI87, de 29-10 

AS UNTOS:Delegação de poderes I Adjuntos I SCML 
I Séc. XX 
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[888] CML/CD 

DECRETO-LEI 11/1988, de 15-01 

IN: Diário da República, série I, n• 12, de 15-01-1988, 
p. 129-130 

NOTAS: Referendado em 31-12-1987 
RESUMO: Altera o prazo de prescrição de seis me es 

do direito ao prémios da Lotaria Nacional para o 
prazo de caducidade de trê meses. 

Diplomas citados: DL 479n7, de 15-11 

ASSUNTOS: CML I Prazo de pre crição de prémios I 
Prémio da lotaria I Lotaria Nacional I Lotaria I 
Jogo I Séc. XX 

[889] SCML/CD 

DELffiERAÇÃOI1988, de 19-01 

lN: Diário da República, série II , n• 33, de 09-02-1988, 
p . 1220 

RESUMO: Subdelegação de competências da Mesa da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa no ubstituto 
do provedor e nos adjunto . 

Diplomas citados:DP 861SESSI87,de 29-10; DL 211n9, 
de 12-07 

ASSUNTO : Delegação de poderes I Adjuntos I 
Provedor I SCML I Séc. XX 

[890] SCML/CD 

DECRETO-LEI 1911988, de 21-01 

lN: Diário da República, sé rie I, n• 17, 3" supl. , de 
21-01-1988, p . 248(20)-248(23) 

RESUMO: Aprova a lei de gestão hospitalar. 
Diplomas citados: DR 30n7, de 20-05 ; DL 48.357, de 

27-04-1968; DL 48.358, de 27-04-1968 
Diplomas revogados: DL 129n7, de 02-04 

ASSUNTOS: Estatutos I Hospitais I Admini tração 
hospitalar I Saúde I Política de saúde I 
Regulamento I Serviço Nacional de saúde I 
Ministério da saúde I Séc. XX 

[891] SCMIJCD 

DECRETO REG LAMENTAR 311988, de 22-01 

lN: Diário da República, série I, n• 18, supl. , de 
22-01-1988, p . 256(2)-256(11) 

RESUMO: Introduz alterações substanciais no domínio 
dos órgão e do funcionamento global do hospital, 
bem com quanto à estrutura dos serviços. 

Diplomas citados: DR 30n7, de 20-05; DL 19188, de 
21-01 ; DL 24 184, de 16-01 ; DL 191-Fn9, de 
26-06; DL 178185, de 23-05; DL 210182, de 03-08 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

A UNTO :Regulamento I aúde I H o pitai I Politica 
de aúde I Administração hospitalar I erviço 
Nacional de aúde I éc. XX 

[892] CML/CD 

DECLARAÇÃOI1988, de 12-02 

lN: Diário da República, érie U,n• l04, de 05-05-1988, 
p . 4100-4101 

RESUMO: Aprova a tabela de remuneraçõe men ais 
dos serviço dos acto dos sorteio e tarefas 
complementares. 

ASSUNTOS: SCML I Serviço de Lotarias I alário I 
Tabela salarial I Lotaria Nacional I Jogo 1 Lotarias 
I éc. XX 

[893] SCML!CD 

DESPACHO 8-A/SESSI1988, de 23-02 

TN: Diário da República, érie O, n• 97, de 27-04-1988, 
p . 3839-3840 

RESUMO: Fixa a comparticipaçõe fmanceira da 
Segurança Social às lnstituiçõe Particulares de 
olidariedade ocial. As normas constantes do 

presente despacho são igualmente aplicáveis aos 
acordos de cooperação celebrados ou a celebrar 
entre a Santa Casa da Mi ericórdia de Lisboa e as 
referidas instituições. 

Diplomas citado : DN 387180, de 31-12; DN 388180, 
de 31-12; DN 12188, de 22-02 

ASSUNTOS: SCML I Subsídio I Financiamento I 
Segurança ocial I IPS I Acordo de cooperação 
1 Solidariedade social 1 Acção social 1 éc. XX 

[894] SCML/CD 

PORTARIA 13511988, de 29-02 

lN: Diário da República, série I, n• 49, de 29-02-1988, 
p . 701-702 

RESUMO: Actualiza as remunerações dos órgãos de 
fiscalização dos concurso de apo tas mútuas 
organizado pela Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diploma citados: DL 43.777, de 03-07-1961 ; 
PT 149187, de 04-03 

ASSUNTOS: SCML I Salário I Pessoal I Fiscalização I 
Concursos I Apostas mútuas I jogo I éc. XX 

[895] CML/CD 

DESPACHO CON)UNTOI1988, de 09-03 

: Diário da República, érie 11 , n• 70, de 24-03-1988, 
p . 2785-2786 
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RESUMO: ubdelegaç.ão de competências no 
provedor da anta Casa da Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citado : DL 329187, de 23-09; DP187, de 
08-09; DL 42.800, de 11-01-1960; DL 45.766, de 
18-07-1964; DL 48.659, de 23-ll-1967; DL 211/79, 
de 12-06; DL 238185 , de 08-07; DL 280/79, 
de 10-08; DL 465180, de 14-10; DT 109180, de 
20-10; DR lO 183, de 09-02; DR 38183, de 07-05; 
DL 248185, de 15-07; DL 41184, de 03-02; 
DL 160186, de 25-o6; DL 37.881 , de 11-07-1950; 
DL 167180, de 29-05; DL 135185, de 03-05; 
DL 519-El/79, de 29-12; DL 49 .031 , de 27-05-1969; 
DL 38.523, de 23-11-1951 ; DL 34 .945, de 
27-09-1945; DL 19.478, de 18-03-1931 

Rectificações: DR, 11, 86, 13-04-88, p . 3457 

A SUNTOS: Provedor 1 Delegação de podere I CML 
I éc. XX 

[896] SCML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1988, de 09-03 

lN: Diário da República, érie II , n• 70, de 24-03-1988, 
p . 2786 

RE UMO: omeia em comis ão de serviço, para o 
lugar de adjunto do provedor da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa a licenciada Maria de 
Belém Ro eira Martin Coelho. 

Diplomas citados: DL 329187, de 23-09; DL 191-F/79, 
de 26-o6; DT 76181 , de 17-06; DL 335182, de 19-
08; PT 492 I 80, de 11-08; DL 146-C/79, de 26-06 

ASSUNTOS: Adjuntos I Nomeação I Pe soai I CML I 
éc. XX 

[897] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1988, de 09-03 

lN: Diário da República, série O, n• 70, de 24-03-1998, 
p . 2750 

RESUMO: Nomeação, em comissão de erviço, do 
Ucenciado Vítor José Melícia Lope para o lugar 
de provedor da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diplomas citados: DL 329187, de 23-09; DL 191-F/79, 
de 26-06; DT 76181 de 17-06; PT 197180, 
de 24-04 

ASSUNTOS: Provedor I Nomeação I Administração I 
Pessoal de direcção e chefia I CML I éc . XX 

[898] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1988, de 31-03 

lN: Diário da República, érie U, n• 137,de 16-06-1988, 
p . 5353-5354 



RE UMO: omeação do licenciado António Paulo 
Filgueiras Trigo para exercer, em omi ão de 
erviço, o cargo de adjunto do provedor da Santa 
a a da Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL 329/87, de 23-09; DL 19I-Fn9, 
de 26-06; DL 76/81 , de 17-06; PT 197/80, de 
24-04; DL 485 I 6, de 21-06; DL 1/8 , de 03-02 

AS UNfO :Adjunto I omeação I CML I Admini tração 
I Pessoal de direcção e chefia I éc. XX 

[899] CML/CD 

DESPACH0/1988, de 14-04 

I :Diário da República , série ll, n" 166,de 20-07-1988, 
p . 65 6 

RE MO: ubdelegação de competência do 
provedor da anta Casa da Misericórdia de Lisboa 
no adjuntos. 

Diploma citado : D , de 09-03-1988 

ASSU TO : Delegação de podere I Adjunto I CML 
I Provedor I éc. XX 

[900] ML/CD 

DECLARAÇÃ0/1988, de 20-0 

I :Diário da República, érie II , n" 104, de 05-05-1988, 
p.4100 

RE UMO: Foi vi ado pelo TC em 21-03-88 a pa agem 
ao regime de tempo completo prolongado do 
enfermeiro do Ho pital Central Ortopédico de 
ant 'Ana. 

A TO : CML I Pe oal I Hospital de ant 'Ana I 
Hospitai 1 Horário de trabalho 1 aúde I 
Enfermagem 1 éc. XX 

[901] CML/CD 

DECRETO-LEI 144/1988, de 26-04 

I : Diário da República, érie I , n• 96, de 26-04-1988, 
p . 160 -1609 

OTA : Referendado em 12-0 -1988 
RE MO: Aprova o quadro de pe oal do Ho pital 

Ortopédico de ant 'Ana. 
Diploma citados: DL 3 1/82, de 25-08 

A U TO : CML I Pessoal I Quadro de pessoal I 
Hospital de ant 'Ana I Hospitais 1 aúde 1 éc. XX 

[902] CML/ D 

DECLARA Ã0/1988, de 1-05 

: Diário da República, é ri e I , n• 126, de 31 -05-I 988, 
p . 23 6(1 )-23 6(17) 
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RE MO: De ter ido rectificado o mapa anexo ao 
Decreto-Lei n• I /88, do Ministério da aúde, que 
aprova o quadro de pe soai do Ho pita! 
Ortopédico de ant 'Ana, publicado no Diário da 
República, 1" érie, n• 96, de 26 de Abril de 
1988. 

ASS NTO 
Hospitaj 
éc. XX 

CML I Pe oal/ Hospital de ant 'Ana I 
I aúde I Quadro de pe oal I 

[903] CML/CD 

DELffiERA Ã0/1988, de 27-06 

lN: Diário da RepúbHca, érie II , n" 166, de 20-07-1988, 
p . 65 6 

RES MO: A Me a da anta asa da Mi ericórdja de 
Li boa ubdelega competência no provedor e nos 
adjunto . 

Diplomas citados: DC, de 09-03-1988; DF, de 
04-0 -1988; DL 21 I n9, de 12-07 

A UNTO : Delegação de poderes I ML I Provedor 
I Adjunto I Admini tra ão I éc. XX 

[904] CML/CD 

LEI 82/1988, de 20-07 

IN: Diário da República, érie I, n• 166, de 20-07-1988, 
p . 2920 

OTA : Referendada em 04-07-1988 
RE MO: Exclu ão da aposta mútua de portiva 

do totobola da incidência do imposto do selo 
a que e refere o artigo 28" da re pectiva 
Tabela. 

AS TO : CML I Apo ta mútuas desportiva I 
Totobola I jogo /Isenção de imposto /Imposto 
de elo I jogo I éc. XX 

[905] CML/CD 

DECRETO-LEI 285/1988, de 12-08 

I : Diário da RepúbHca, érie I, n• 186, de 12-08-1988, 
p . 3357 

RESUMO: Introduz altera ões ao Decreto-Lei n• 84/85, 
de 28 de Ma.rço - estabelece norma relativas à 
organização e exploração dos concur o de 
apostas mútua totobola e totoloto. 

Diplomas citados: DL 387/86, de 17-11 ; DL 84/85, de 
28-03 

A S TO CML I Regulamento I oncur o I 
Totobola I Totoloto I Apo ta mútua I 1985 I 
jogo I Federação Portuguesa de Futebol 1 
Séc. XX 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

[906] CMIJCD 

DECLARAÇÃ0/1988, de 23-08 

I : Diário da República , série I, no 20I , upl. , de 
31-08-1988, p. 3592(4) 

RE UMO: De ter sido rectificada a declaração de 
rectificaç.ão ao Decreto-Lei n° 144188, que aprova, 
o quadro de pe oa1 do Ho pital Ortopédico de 
ant 'Ana, publicada no Diário da República , 

1" érie, no 126, 3o upl. , de 31 de Maio de 1988. 
Diplomas citados: DL 144188, de 25-04 

A U TO : SCML I Quadro de pe oal I Ho pital de 
ant 'Ana I Ho pitais I aúde I éc. XX 

[907] SCMUCD 

DE PACH0/1988, de 19-09 

LN: Diário da República, érie n, n° 230, de 04-10-1988, 
p . 9205 

OTA : Homologado por de pacho da Ministra de 
aúde de 29-06-88 

RESUMO: Constituição do Conselho Directivo do 
Hospital Central Ortopédico de ant'Ana. 

A UNTO : SCML I Criação de erviço I Ho pita1 de 
Sant'Ana 1 Hospitais 1 Conselho directivo I 
Administração I Direcção I éc. XX 

[908] CMUCD 

PORTARIA 67411988, de 08-10 

lN: Diário da República, érie I, n° 233, de 08-10-1988, 
p . 4107-4112 

RESUMO: Altera o quadro de pes oal não dirigente da 
anta Ca a da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 329187, de 23-09; DL 248185, de 
15-07; DR 38183, de 07-05; PT 894187, de 24-11 

AS U TO : CML I Pessoal I Quadro de pe oa1 I 
Pe oal não dirigente I éc. XX 

[909] CMUCD 

PORTARIA 76011988, de 25-11 

I : Diário da República, érie I, no 273, de 25-11-1988, 
p . 4704 

RESUMO: Estabelece que as remunerações da tabela 
anexa à Portaria no 135188, de 29 de Fevereiro, 
ejam acrescida do valor correspondente à ua 

tributação em impo to profis ional, determinada 
pela taxa que incidir sobre a remuneração base 
de cada um dos titulares. 

Diploma citado : PT 135188, de 29-11 ; DL 43.777, de 
03-07-1961 
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A S TO : CML I Pessoal I alário I Tabela salarial 
I Imposto Profi siona1 I Fi caliza ão I Concur o 
I Apo ta mútuas I jogo I éc. XX 

[910] CMUCD 

PORTARIA 76611988, de 30-11 

LN: Diário da República, érie I, n° 277, de 30-11-1988, 
p.47 3 

RE MO: Actualiza a gratifica ões devida ao 
membro da Me a da anta Ca a da Mi ericórdia 
de Lisboa para as gerências da Lotaria Nacional e 
da apo tas mútua . 

Diplomas citado : DL 299182, de 29-07; PT 696187 , de 
14-08 

A UNTOS: CML I Pessoal I alário I Administração I 
Lotaria aciona1 I Apo tas mútuas I jogo I éc. XX 

[911] CMUCD 

RESOLU ÃOTCI1988, de 15-12 

LN: Diário da República, série II , no 31 , de 06-02-1989, 
p . 1387-1404 

RE MO: o ponto I : dispensa algun erviços e 
organismo de fazer acompanhar as conta 
relativas à gerência de 1988 de todos o 
documentos de despe a e entre aquele menciona 
a Lotaria Nacional e o Departamento de Apostas 
Mútua . No ponto 2: di pen a algun erviço e 
organi mo de fazer acompanhar a contas 
relativa à gerência de 1988 de parte dos 
documentos de despesa, competindo-lhe , tão ó , 
remeter aqueles que respeitam a de pesas 
efectuada pelo códigos e rubrica orçamentais. 
De entre os citados organismo de taca- e o 
Ho pital Ortopédico de ant 'Ana e a anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa. 

A TO : Lotaria Nacional I Departamento de 
Apo tas Mútuas I Hospital de ant 'Ana I CML I 
Conta de ge tão I 1988 I Documentação I 
Tribunal de Contas I éc. XX 

[912] CMIJCD 

PORTARIA 83611988, de 30-12 

I : Diário da República, série I, no 301 , upl. , de 
30-12-1988, p . 5146(2)-51 46(5) 

RE MO: Aprova o 2° Regulamento Geral do 
Concursos do Totoloto. 

Diploma citado : DL 84185, de 28-03 
Diplomas revogados: PT 167-8185, de 28-03; PT 959185, 

de 26-12; PT 83318 , de 22-10 
Rectificações: Declaração publicada no DR, II, 26, 

31-01-89, p . 406(19) 



AS U TO : CML I Regulamento I Apostas 
mútua I Concur o I Totoloto I Jogo I 1988 I 

éc. XX 

[913] CML/CD 

PORTARIA 83711988, de 30-12 

lN: Diário da República, série I, n• 301 , upl. , de 
30-12-1988, p. 5146(5)-5146(9) 

RESUMO: Aprova o [8"] Regulamento Geral dos 
Concursos do Totobola. 

Diploma citado : DL 84185, de 28-03 
Diplomas revogados: PT 167-A/85 , de 28-03; 

PT 958185 , de 26-12; PT 834187, de 22-10 

ASSUNTO : SCML I Regulamento I Apostas 
mútuas I Concurso I Totobola I Jogo I 1988 I 
Séc. XX 

ANO 1989 

[914] CML/CD 

PORTARIA 66-B/1989, de 30-01 

lN: Diário da República, érie I, n• 25 , 2" supl. , de 
30-01-1989, p . 390(4) 

RESUMO: Alarga a área de recrutamento para o 
provimento do lugar de director de serviços do 
Serviço de Acção ocial da Santa Ca a da 
Misericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06; DN 66182 , 
de 30-05; DL 50183, de 31-01 

ASSUNTOS: CML I Acção ocial I Pessoal I Admissão 
de pessoal I Pessoal de direcção e chefia I 
éc. XX 

[915] CML/CD 

DESPACHO NORMATIVO 2011989, de 09-02 

IN: Diário da República, série I, n• 52, de 03-03-1989, 
p.936 

RESUMO: Determina que o pescado apreendido 
no exercício da fi calização da pe ca cujo 
consumo não cause prejuízo para a aúde do 
con umidor deva, pelo capitão do porto, ser 
doado a instituições de caridade, hospitalares, 
misericórdias ou outra congéneres, em fins 
lucrativos, existentes nos concelhos con11nantes 
com a ua área de jurisdição. 

Diploma citado : DR 43187, de 17-07; DL 278187, de 
07-07 
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AS U TO : Apreen ão de contrabando I Doações I 
Mi ericórdias I Organizações em Fins Lucrativo 
I Aquisição de bens I Séc. XX 

[916] CML/CD 

DESPACHO ONJUNTOI1989, de 15-02 

lN: Diário da República, érie II , n• 57, de 09-03-1989, 
p . 2454 

RESUMO: Determina que o director de serviço do 
Departamento de Apo ta Mútuas da anta Casa da 
Mi ericórdia de Usboa, licenciado Ricardo Jorge 
Correia da Fon eca acumulará as inerentes funções 
com as de director de erviços da Lotaria Nacional . 

Diplomas citados: DL 191-Fn9, de 26-06 

A UNTO : CML I Departamento de Apostas Mútuas 
I jogo I Lotaria Nacional I Serviço de Lotarias I 
Direcção I Acumulação de funções I éc. XX 

[917] CML/CD 

DESPACHO CON)UNTOI1989, de 06-03 

lN: Diário da República, érie II , n• 80, de 06-04-1989, 
p . 3451-3452 

RESUMO: Delegação de competências no provedor 
da anta Casa da Misericórdia de U boa. 

Diploma citado : DL 329187, de 23-09; DP187, de 
08-10; DL 42.800, de 11-01-1960; DL 45.766, de 
18-07-1964; DL 48.659, de 23-11-1967; DL 211n9, 
de 12-06; DL 227185, de 04-07; DL 280n9, de 
10-08; DL 465180, de 14-10; DT 109180, de 20-10; 
DR 10 183, de 09-02; DR 38183, de 07-05 ; 
DL 248185, de 15-07; DL 41!84, de 03-02; 
DL 37.881 , de I 1-07-1950; DL 167180, de 29-05; 
DL 135185, de 03-05; DL 519-E1n9, de 29-12; 
DL 38.523,de 23-ll-1951 ;DL 34.945,de 27-09-1945; 
DL 191-E/79, de 26-06; DT 18.381 , de 24-05-1930 

A UNTO : CML I Delegação de podere I Provedor 
I éc. XX 

[918] SCML/CD 

DESPACHO CML/1989, de 07-04 

lN: Diário da República, série II , n• 104 , de 06-05-1989, 
p . 4521 

RESUMO: O provedor da anta Ca a da Misericórdia 
de U boa ubdelega nos adjuntos competência 
para a prática dos acto referido no n• 3 e n• 4 
do De pacho Conjunto de 06-03-89, publicado no 
Diário da República, 2" érie, n• 80, de 06-04-89. 

Diploma citado : DP189, de 06-03 

AS UNTOS: CML I Delegação de podere I Adjuntos 
I Provedor I éc. XX 
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[919] CMUCD 

DEUBERAÇÃO CML/1989, de 12-04 

lN: Diário da República, série II , n• 104, de 06-05-1989. 
p . 4522 

RESUMO: Con iderando o Despacho Conjunto de 
06-03-89, a Mesa da Santa Casa da Mi ericórdia de 
U boa deliberou , ao abrigo da legislação aplicável, 
subdelegar competência no provedor e nos 
adjuntos, no âmbito do respectivos pelouros. 

Diplomas citados: DP189, de 06-03 ; DL 211/79, de 
12-07 

A UNTO : CML I Delegação de podere I Provedor 
1 Adjuntos I Séc. XX 

[920] CMUCD 

DESPACH011989, de 15-04 

IN: Diário da República, série II, n• 107, de 10-05-1989, 
p . 4649-4650 

RESUMO: Conforme deliberação da Mesa tomada em 
sessão de 07-03-89 e de pacho de homologação 
do Ministro do Emprego e da egurança ocial de 
11-04-89, é fixado simbolo da Santa Casa da 
Misericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DBI89, de 07-03; DP189, de 11-04 

ASSUNTOS: SCML I Brasão da CML I Símbolos da 
CML I éc. XX 

[921] SCML/CD 

DECLARAÇÃOI1989, de 16-05 

lN: Diário da República, série D, n• 139,de 20-06-1989, 
p . 6001 

RESUMO: I enção de IRC abrangendo todas as 
categorias de rendimentos da Santa Ca a da 
Misericórdia de Usboa englobáveis nos termos do 
artigo 47• do Código do IRC. 

Diplomas citados: DL 442-BI88, de 30-11 

ASSUNTOS: SCML I Impo tos I Benefícios fiscais I 
Isenção de impostos I IRC I éc. XX 

[922] SCMUCD 

AV1SOI1989, de 30-05 

lN: Diário da República, érie II, n• 135,de 15-06-1989, 
p . 5877-5878 

RESUMO: Usta do pes oal da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica que tran ita para a 
carreira ree truturada pelo Decreto-Lei 123189, de 
14-04. 

Diplomas citados: DL 123189, de 14-04 
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A SUNTO : Pessoal I Ca.rreiras proft sionais I 
Diagnó tico I Terapêutica I Quadro de pe oal I 
Pes oal não dirigente I éc. XX 

[923] CMUCD 

DE PACHO CONJUNTO A-94189-Xl11989 , de 16-06 

lN: Diário da República, série D,n• 163, de 18-07-1989, 
p . 7079-7080 

RESUMO: Estabelece o pagamento do cur os de 
enfermagem a pagar pelo enfermeiro na Escola 
de Reabilitação do Alcoitão e demais e colas 
técnicas dos serviços de saúde. 

A UNTOS: Escola de Reabilitação do Alcoitão I 
Enfermagem I Pessoal I Reabilitação fi ica I 
Formação profis ional I Cur os I Saúde I En ino 
I éc. XX 

[924] SCML/CD 

DESPACHO CON]UNTOI1989, de 29-06 

lN: Diário da República, érie II , n• 178, de 04-08-1989, 
p . 7727 

RESUMO: Prorroga o prazo de acumulação das 
funções do licenciado Ricardo Jorge Correia da 
Fonseca como director de serviço do 
Departamento de Apo tas Mútua e da Lotaria 
Nacional da Santa Casa da Misericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DP189, de 15-02; DL 191-F/79, de 
26-o6 

ASSUNTOS: Pe soai I SCML I Departamento de Apostas 
Mútuas 1 Lotaria Nacional I erviço de Lotarias I 
Direcção I Acumulação de funções I éc. XX 

[925] CMUCD 

DESPACHO CMU1989, de 18-07 

lN: Diário da República, série II , n• 179, de 05-08-1989, 
p 7780 

RESUMO: Subdelegação de competências do provedor 
no admini trador do Hospital Ortopédico de 
Sant'Ana. 

Diplomas citado : DCI89, de 06-03 

ASSUNTOS: Provedor I SCML I Delegação de poderes 
1 Hospital de ant 'Ana I éc. XX 

[926] CML/CD 

PORTARIA 55911989, de 18-07 

lN: Diário da República, érie I, n• 163, de 18-07-1989, 
p . 2834 



RE MO: Actualiza a remunerações dos órgão de 
fiscalização dos concursos de apo tas mútua 
organizado pela anta Ca a da Mi ericórdia de 
Li boa. 

Diploma citados: DL 8 /85 , de 28-03; DL 43.777, de 
03·07-1961 ; PT 135/88, de 29-02 

A TO : CML I alário I Fiscaliza ão I Pes oal I 
jogo I Concur os I Apostas mútua I éc. XX 

[927] CML/CD 

DELffiERAÇÃO CML/1989, de 25-07 

l :Diário da República, érie n , n" l79, de 05-08-1989, 
p . 7780 

RESUMO: A Mesa da anta Casa da Mi ericórdia de 
Li boa subdelega no con elho directivo do 
Hospital Ortopédico de ant 'Ana toda a 
competência para a autorização de despe a , ao 
abrigo da legi lação aplicável. 

Diplomas citados: DC, de 06-03-1989 

AS UNTO : CML I Delegação de podere I Conselho 
directivo I Hospital de ant'Ana I Despe a I 
Ho pitai I aúde I éc. XX 

[928] CMIJCD 

DESPACHO CO JUNTO A-168/XI/1989, de 28-08 

lN: Diário da República, série 11, n• 206,de 07-09-1989, 
p . 8887-8888 

RESUMO: Determina que o pessoal constante da lista 
anexa ao pre ente despacho ingre e no quadro 
de efectivo interdepartamentai do MES e que 
o mesmo seja requisitado, por urgente 
conveniência de erviço, pela Santa Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 100-A/87, de 05-03; DL 87/85, 
de 01-04 ; DL 3/84 , de 03-02; DL 41/84, de 03-02; 
DL 146-C/80, de 22-05 

AS UNTO : ML I Pes oal I Quadro de efectivo 
interdepartamentai 1 Pessoal requisitado I Ministério 
do Emprego e da gurança ocial I éc. XX 

[929] ML/CD 

PORTARIA 869/1989, de 09-10 

I : Diário da República, série I, n• 232, de 09-10-1989, 
p . 4396 

RESUMO: Acrescenta um lugar da categoria de 
Secretário-Geral ao quadro do pe oal não 
dirigente da anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa. 

Diploma citados: DL 50/83, de 31-01 ; DL 289/83 , de 
22-06; DL 328/83, de 08-07; DR 38/83 , de 07-05; 
PT 674 /88, de 08-1 O 
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A UNTO : CML I Pe oal I ecretaria-geral I Quadro 
de pe soai 1 Pe soai não dirigente I Cria ão de 
vaga de quadro I Integra ão de e tabelecimentos 
I éc. XX 

[930] SCML/CD 

AVI 0/1989, de 10-10 

I :Diário da República, érie II , n• 247, de 26-10-1989, 
p . 10733-10738 

RE MO: Estatuto e Regulamento do Hospital 
Ortopédico de ant'Ana aprovados por de pacho 
do Ministros da aúde e do Emprego e da 
egurança ocial. 

Diploma citados: DP/89, de 10-07; DP/89, de 02-08 

A NTO : SCML I aúde I Hospitais I Hospital de 
Sant'Ana I Estatutos I Regulamento I 1989 I 
Ministério da aúde I Mini tério do Emprego e da 
egurança ocial I Organização I éc. XX 

[931] CML/CD 

DECLARAÇÃ0/1989, de 28-11 

I :Diário da República, érie II , n• 290, de 19-12-1989, 
p . 12593-12594 

RESUMO: Aprova a tabela de remunera õe men ai 
dos erviço do Acto do orteio e Tarefas 
Complementares. 

A U TOS: CML /Tabela salarial I alário I erviços 
dos Actos dos orteio I Pe oal I jogo I éc. XX 

[932] SCML/CD 

PORTARIA 1.044/1989, de 04-12 

I : Diário da República, érie I, n• 278, de 04-12-1989, 
p . 5291 

RE MO: Actualiza a gratificaçõe devidas ao 
membro da Mesa da anta Casa da Misericórdia 
de Lisboa para as gerências da Lotaria acional e 
das apo ta mútua . 

Diplomas citado : DL 299/82, de 29-07; PT 766/88, de 
30-11 

ASSUNTOS: CML I Pessoal I alário I Administração 
I Mesa I Lotaria Nacional I Apostas mútua I jogo 
I éc. XX 

[933] CML/CD 

PORTARIA 1.116/1989, de 30-12 

: Diário da República, érie I, n• 299, de 30-12-1989, 
p . 5662-5663 
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RESUMO: Aprova a nova redacção do artigo 1", 5", 
8", 13", 15" e 19" do Regulamento Geral dos 
Concur o do Totoloto. 

Diplomas citados: DL 84/85, de 28-03 

ASSUNTOS: SCML I Jogo I Regulamento I Concursos I 
Apo tas mútua /Totoloto I 1985 I 1988 I éc. XX 

ANO 1990 

[934] CMUCD 

DECRETO-LEI 20/1990, de 13-01 

I : Diário da República, série I, n• 11 , de 13-01-1990, 
p . 199-201 

RE MO: Concede algumas i ençõe de IVA à Igreja 
Católica e às instituições particulares de 
olidariedade ocial através da re tituição pelo 

serviço de administração do IVA do impo to 
uportado por alguma importaçõe e aquisiçõe 

de bens e erviço . 

AS UNTO : CML I IVA I IPSS I Religião católica I 
Misericórdias I Isenção de impostos I éc. XX 

[935] SCMUCD 

DESPACHO CONJUNT0/1990, de 23-02 

IN: Diário da República, érie O, n• 63, de 16-03-1990, 
p . 2675 

RESUMO: Prorroga , por mai 180 dias, o prazo 
e tabelecido para a acumulação não remunerada 
da funçõe do director de serviço do 
Departamento de Apo tas Mútuas da Santa Ca a 
da Misericórdia de Lisboa, licenciado Ricardo 
Jorge Correia da Fon eca. 

Diplomas citados: DP/89, de 29-06; DP/89, de 15-02; 
DL 427/89, de 07-12 

A SUNTO : CML I Pe oal I Acumulação de funçõe 
I Direcção I Departamento de Apostas Mútua I 
Lotaria Nacional I Séc. XX 

[936] CML/CD 

PORTARIA 307/1990, de 18-04 

lN: Diário da República, érie I, n• 90, de 18-04-1990, 
p. 1844 

RESUMO: Actualiza a remunerações dos órgãos de 
fiscalização dos concursos de apostas mútua 
organizados pela Santa Casa da Mi ericórdia de 
Lisboa. 

Diploma citado : DL 84/85, de 28-03; DL 43.777, de 
03-07-1961 ; PT 559/89, de 18-07 
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A UNTO : ML I Pessoal I Jogo I Salário I 
Fiscalização I Concursos I Apo ta mútuas I 
éc. XX 

[937] CMUCD 

DE PACHO CONJUNT0/1990, de 23-04 

lN: Diário da República, érie II , n• 119, de 24-05-1990, 
p . 5518-5519 

RESUMO: Cria um grupo de trabalho, do qual 
fará parte um repre ente da anta Ca a da 
Mi ericórdia de Lisboa, com o objectivo de 
anali ar a ituação real dos idosos residentes no 
lares do distrito de Lisboa que não oferecem 
as condiçõe mtruma exigivei e de propor 
oluçõe adequada quanto ao seu correcto 

encaminhamento. 
Diplomas citado : DL 30/89, de 24-01 

AS U TO : SCML I Acção oci.al I Grupo de trabalho 
I Pes oa idosas I Lares para ido o I Lisboa I 
éc. XX 

[938] CMUCD 

DE PACHO CO ]UNT0/1990, de 25-05 

lN: Diário da República, série II , n• I49,de 30-06-1990, 
p .7121 

RESUMO: Cria um grupo de trabalho para o e tudo 
de medida tendentes à recolocação do Centro de 
Medicina de ReabiUtação, em Alcoitão, na 
dependência directa da anta Casa da Misericórdia 
de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 4SOn7, de 15-11 

AS UNTO : SCML I Saúde I Grupo de trabalho I 
Centro de Medicina de Reabilitação do 
Alcoitão I Reabilitação física I Integração de 
estabelecimentos I éc. XX 

[939] CMUCD 

DE PACHO CON]UNT0/1990, de 11-06 

lN: Diário da República ,série II ,n• 154,de 06-07-1990, 
p . 7474 

RES MO: Delegação de competência no provedor 
da Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 323/89, de 26-09; DL 211n9, 
de 12-07; DL 497/88, de 30-12; DL 519-E1n9, de 
29-12; DL 4 1/84, de 03-02; DL 299/82, de 29-07; 
DL 427 I 89, de 07-12 

A TO : CML I Delegação de podere I Provedor 
I Admlni tra ão I éc. XX 



[940] CMIJCD 

DESPACHO CO JU T0/1990, de 11-06 

lN: Diário da República, érie II , n• 185, supl. , de 
13-08-1991 , p . 8340(7)-8340(8) 

RESUMO:Tendo a Santa Casa da Mi ericórdia de Lisboa 
procedido à abertura de concursos nos quais foram 
admitido e das ificado candidato de ignados 
por tarefeiros, determina o n• 3 do art. 16• do 
Decreto-Lei 100-A/87 que este pessoal adquira a 
qualidade de agente, devendo ingres ar no quadro 
de efectivos interdepartamentais do mini tério em 
cujo concur o tenha obtido aprovação. 

Diplomas citados: DL 100-A/87, de 05-03; DL 43/84, 
de 03-02; DL 87/85, de 01-04 

ASSUNTO : SCML I Pessoal I Admissão de pe oal I 
Concur os I Pe oal tarefeiro I Pe oal agente I 
Quadro de efectivos interdepartamentais I Séc. XX 

[941] CMIJCD 

PORTARIA 428/1990, de 12..()6 

lN: Diário da República, série I, n• 135, de 12-06-1990, 
p . 2532-2533 

RE UMO: Actualiza as gratificaçõe devida aos 
membro da Mesa da anta Ca a da Mi ericórdia 
de Lisboa para as gerência da Lotaria Nacional e 
das apo ta mútuas. 

Diplomas citados: DL 299/82, de 29-07; PT 1.044/89, 
de 04-12 

AS UNTO : CML I Pes oal I Administração I Me a I 
Lotaria Nacional I Apo tas mútuas I Jogo I éc. XX 

[942] SCMIJCD 

DESPACH0/1990, de 05-07 

lN: Diário da República, série II , n• 178, de 03-08-1990, 
p . 8662 

RESUMO: Após vário contactos com a anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa, designa um grupo de 
trabalho para preparação de um protocolo 
que estabelece as condições concretas para 
con truir, equipar e explorar o Hospital de Todos
os- amos. 

A UNTO : SCML I Ho pitais I Ho pita! de Todos-os
- anto I Acordo I Saúde I Grupo de trabalho I 
éc. XX 

[943] CML/CD 

PORTARIA 519/1990, de 07-07 

I :Diário da República, série I, n• 155, de 07-07-1990, 
p . 2861-2862 
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RE MO: ujeita ao regime cinegético especial a 
propriedade denominada Herdade do Monte de 
Cima, situada na freguesia de Évora Monte, 
concelho de E tremoz. 

Diplomas citados: L 30/86, de 27-08; DL 274-A/88, 
de 03-08; PT 697/88, de 17-10; PT 569/89, de 22-07 

A U TO : CML I Regime cinegético I Património I 
Ben imobiliários I Terreno I Évora Monte I 
Estremoz I éc. XX 

[944] CML/CD 

DESPACHO CO JUNT0/1990, de 01-08 

I :Diário da República, érie II , n• 199,de 29-08-1990, 
p . 9658 

RESUMO: Determina que seja prorrogado, por mais 180 
dia , o prazo e tabelecido para acumulação, não 
remunerada, das funçõe de director de erviços, 
do Departamento de Apostas Mútuas e Lotaria 
Nacional da anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa, 
o licenciado Ricardo Jorge Correia da Fonseca. 

Diploma citados: DP/89, de 29-06; DP/89, de 15-02; 
DL 427/89, de 07-12; DP/90, de 23-02 

A SUNTOS: SCML I Pessoal I Jogo I Acumulação de 
funçõe I Direcção I Apostas mútuas de portivas 
I Lotaria Nacional I Séc. XX 

[945] CML/CD 

DE PACHO CO JUNTO MNE/ME /1990, de 28-08 

lN: Diário da República, érie H, n• 208, de 08-09-1990, 
p . 10062-10063 

RESUMO: Determina que se crie um grupo de trabalho, 
do qual fará pane um representante da anta Casa 
da Mi ericórdia de Lisboa, para proceder a um 
levantamento das comunidades portuguesas, 
radicadas no Norte de África, e que e encontrem 
em ituação de carência económica e soci.al. 

A UNTO : CML I Grupo de trabalho I Acção ocial 
I Comunidades portugue a I Norte de África 1 
Migrante I População carenciada I Séc. XX 

[946] CMIJCD 

DE PACHO CO JUNT0/1990, de 08-11 

lN: Diário da República , érie II , n• 26, de 31-01-1991 , 
p. 1162 . 

RESUMO: Determina que, o pes oal de ignado como 
tarefeiro existente nos organi mo da 
Administração Central e na anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa, devido à insuficiência de 
lugare no quadro de ta anta Casa, passe à 
qualidade de agente, devendo ingressar no quadro 
de efectivos interdepartamentais do ministério em 
cujo concur o tenha obtido aprovação. 



COLECTÂNEA LEGI LATJVA 

Diploma citado : DL 100-A/87, de 05-03; DL 3/84, 
de 03-02 

A S NTO : CML I Pessoal I Admi são de pe oal I 
Concur o I Pe oal tarefeiro I Pes oal agente I 
Quadro de efectivo interdepartamentais I Quadro 
de pe soai I Séc. XX 

[947] CML/CD 

RESOLUÇÃO 2/1990, de 27-12 

I : Diário da República, série U, n• 6, de 08-01 -1991 , 
p . 195 

RES MO: Di pen a a abertura de concur o público 
para o fornecimento de bilhete do totobola e do 
totoloto a partir de 01-01-91 , e autoriza a 
celebração de um termo adicional ao contrato 
celebrado em 10-12-87 pela anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa com a firma Mirandela & 
c.•, Irmão, Ld .•. 

Diploma citados: RS, de 09-10-1987; DL 2lln9, de 
12-07 

ASSUNTOS: CML I Contrato de fornecimento I 
Concur o I Bilhetes de totobola I Bilhetes de 
totoloto /Tipografia I Jogo /Totobola /Totoloto 1 
Apostas mútuas I éc. XX 

ANO 1991 

[948] SCML/CD 

PORTARIA 49/1991, de 18-01 

lN: Diário da República, série 1-B, o• 15, de 18-01-1991 , 
p . 298-299 

RESUMO: Altera o quadro de pessoal do Hospital 
Central Ortopédico de ant'Ana. 

Diplomas citados: DL 41/84, de 03-02; DL 59n6, de 
23-02; DL 144 /88, de 26-04 

ASSUNTOS: SCML I Pe oal I aúde I Hospitais I 
Hospital de Sant' Ana I Quadro de pessoal I éc. XX 

[949] CMI./CD 

DECRETO-LEI 96/1991 , de 26-02 

lN: Diário da República, é ri e 1-A, n• 47, de 26-02-1991 , 
p . 946 

RE UMO: Atribuí uma receita à anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa constituída por 0,225% do 
capital emitido em cada lotaria. 

Diplomas citados: DL 12.790, de 30-11-1926; 
DL 32.255, de 12-09-1942; DL 247/80, de 24-07 
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Diplomas revogados: DL 479n7, de 15-11 

A SUNTOS: SCML I Receita orçamental I Benefícios 
financeiros I Capital I Lotaria Nacional 1 Lotarias 
I Jogo I éc. XX 

[950] CML/CD 

DECRETO REG LAM.ENTAR 17/1991 , de ll -04 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 84 , de 11-04-1991 , 
p . 1966-1968 

NOTA : Referendado em 22-03-1991 
RESUMO: O presente diploma e tabelece a e trutura 

da remunerações base das carreiras e categorias 
exi tente no âmbito do Mini tério do Emprego e 
da egurança ocíal não previ ta no Decreto-Lei 
n• 353-A/89, de 16 de Outubro, ou em legislação 
complementar e afecta o pe oal de chefia e 
alguma carreiras da anta Ca a da Mi ericórdia 
de Lisboa. 

Diploma citados: DL 353-A/89, de 16-10; DL 184/89, 
de 02-06; DL 45-A/84, de 03-02 

ASSUNTOS: SCML I Pessoal não dirigente I Pes oal 
dirigente I Quadro de pessoal I Carreiras 
profi ionais I Pessoal I éc. XX 

[951] CML/CD 

PORTARIA 459/1991 , de 28-05 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 122, de 28-05-
1991 , p. 2932-2933 

RESUMO:Actualiza a tabela anexa à Portaria n• 307/90 
de 18 de Abril, respeitante às remunerações dos 
órgãos de fi calização do concursos de apo ta 
mútuas organizados pela anta Casa da 
Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL 84/85, de 28-03; DL 43.777/90, 
de 03-07-1961 

ASSUNTOS: CML I Pessoal I Jogo I alário I Fiscalização 
I Concur o I Apo tas mútuas I éc. XX 

[952] C MI./ CD 

PORTARIA 440/1991 , de 28-05 

lN: Diário da República, série I-B, n• 122, de 28-05-
1991 , p . 2910 

RESUMO: Actualiza a gratificações aos membro da 
Me a da anta Casa da Misericórdia de Lisboa para 
as gerência da Lotaria Nacional e aposta mútua . 

Diplomas citados: DL 299/82, de 29-07; PT 428/90, de 
12-06 

AS UNTOS: CML I Pes oal I Admini tração I Mesa I 
Lotaria Nacional I Apostas mútuas I Jogo I alário 
I éc. XX 



[953] CM I/CD 

DESPACHO CONJUNT0/1991 , de 24-07 

I :Diário da República , série ll , n" I82 ,de 09-08-1991 , 
p . 8250 

RESUMO: omeação do licenciado Rui Manuel 
Correia de Seabra, para o cargo de adjunto do 
provedor da anta Ca a da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 329/87, de 23-09; DL 323/89, de 
26-09; DL 335/82, de 19-08; PT 492/80, de 11-08 

AS UNTO :Adjuntos I Nomeação I CML I Administração 
I Pe soal de direcção e chefia I Séc. XX 

[954] SCMUCD 

DECRETO-LEI 274/1991, de 07-08 

IN: Diário da República,série 1-A,n" 180, de 07-08-1991 , 
p . 3923-3925 

RE UMO: Procede à reintegração do Centro de 
Medicina de Reabilitação, do Alcoitão, da 
dependência da anta Casa da Mi ericórdia. 

Diplomas citados: DL 704n4, de 07-12; DL 341/82 , de 
25-08; DL 84/85, de 28-03; DL 389/85 , de 09-10; 
DL 387/86, de 17-11 ; PT 22.034, de 04-06-1966 

Diplomas revogados: DL 480n7, de 15-11 

ASSUNTOS: Centro de Medicina de Reabilitação do 
Alcoitão I Integração de estabelecimentos I 
Ho pitai I Saúde I Orgânica I Séc. XX 

[955] SCMUCD 

DECRETO-LEI 322/1991 , de 26-08 

IN: Diário da República, érie I-A, n• 195,de 26-08-1991 , 
p . 4416-4426 

RESUMO: Aprova o Estatutos da Santa Ca a da 
Misericórdia de Lisboa. 

ASSUNTOS: SCML I Estatutos I Ree truturação I 
Orgânica I éc. XX 

[956] SCMUCD 

PORTARIA 886/1991 , de 29-08 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 198, de 29-08-1991 , 
p.4534 

RESUMO:Aitera o quadro de pessoal não dirigente da 
Santa Casa da Misericórdia, carreiras de arquitecto 
e de desenhador projectista. 

Diplomas citado : DL 43/84 , de 03-02; PT 674/88, de 
08-10 

AS UNTOS: CML I Pessoal I Quadro de pessoal 1 
Pe soai não dirigente I Arquitecto I De enhador I 
éc. XX 
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[957] CML/CD 

DESPACH0/1991 , de 02-09 

IN: Diário da República, série II , n• 21 4, de 17-09-1991 , 
p . 9316 

RESUMO: ubdelegação de competências do provedor 
no adjunto Dr. Rui Manuel Correia de eabra em 
matéria de gestão dos recursos humanos. 

Diplomas citados:DL 323/89,de 26-09;DC de 11-06-1990 

A SU TOS: SCML I Delegação de poderes 1 Ge tão 
de pe oal I Pe soai I éc. XX 

[958] CM I/CD 

PORTARIA 979/1991 , de 24-09 

I : Diário da República, érie 1, n• 220, de 24-09-1991, 
p . 5029 

RE UMO: Altera o quadro de pe oaJ do Hospital 
Central Ortopédico de ant'Ana. 

Diplomas citados: DL 23/91 , de 11 -0 1; DL 59n6, de 
23-0 I ; DL 144 /88, de 26-04 

AS U TOS: SCML I Pe oal I Quadro de pessoal I 
Saúde I Hospital de Sant'Ana 1 Hospitais 1 Séc. XX 

[959] SCMUCD 

DESPACHO CO JUNT0/1991 , de 03-10 

IN: Diário da República, érie II, n" 252, de 02-11-1991 , 
p . 11017 

RESUMO: Prorroga o prazo das funções do licenciado 
Ricardo Jorge Correia da Fon eca como director 
de erviços do Departamento de Apostas Mútuas 
e Lotaria Nacional na Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa. 

Diplomas citados: DP/91 , de 26-02 ; DL 427/89, de 
07-12; DP/89, de 15-02 

ASSUNTOS: SCML I Pessoal I Jogo I Acumulação de 
funções I Direcção 1 Departamento de Apo ta 
Mútuas I Lotaria Nacional I éc. XX 

[960] CM I/CD 

DECRETO-LEI 414/1991 , de 22-10 

lN: Diário da República, érie I-A, n• 243, de 22-10-
1991 , p . 5448-5459 

RESUMO: Visa definir o regime legal da carreira dos 
técnicos superiores de saúde dos serviços e 
estabelecimento do Ministério da Saúde e da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diploma citados: DL 414n1 , de 27-09; DR 184/89, de 
02-06 

Diplomas revogado : DR 29/81 , de 24-06 

A SUNTO : CML I Pe oal I Regime jurídico I Pessoal 
técnico superior I aúde I éc. XX 
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IIINISTtiiO DO TIWUIO E SEGUIWIÇA SOCIAL 

~ .. ·w• ...... _ 
A travá do Doc:ftu>Lei G." 312/12, de IS de SclaD

bro, foi entre a6a criado o looo. Cathtdo, a ....,u-. 
~~"""do'::;;:::.': d~~ 
e obst6cub .,.a. • i 11: por imulidr:atle 
praiaio daquele diplomo lepl . De IOdo o IIIOdo, lliD 
,. _. que ....- .-ltodo prejulzoa do aua tJio 

... ~.polaa6-,-..• -· 
- eoodiçi!oa de (11 • • o ................. 
........... laf01'111611c:o • T- de uma ..,.. -.udode de ..,._ 1114tua.--- de ............ -""" - .. afec:l6-la ... Soala Casa do - do 
Uaboo,., ... o.,...-to do A ..... - 0.. 
pon;-. que dcvenl - - a cloaipooçiD do 
~ ... de .......... -· dodo que .. -
-- - que lidom - ....... otqtlonçiD 
aio ~lt 01---

!lodo que, lluz do aperibdo :,:.;;•'* _.. 
- ,.._, t de - quo a do loto 
ven1ta a ar ...... --· • ,_.,.do-. conaiderooHe juatifieada a cllalriboiçio wú..U. doa 
receitas liquidei de lllll e. outro. 

Tl<>a6- facto,.,. oio- de, juallfica olado 
que .. ...-. • ...., de r ..... proc:ede. 1 &aaçiD do 
UtD DDVO ..._ de diatribulçio do receilo Uqulda ......... 

o praatto diplomo __... -· a refortlllll.. 
çlo do proltloatóric.a doa - - · l ... doa 
ráerldaa -~ 

Nesta lltn:DOI, e Mil da .U... •> do a.• I do .,... 
ÔJD 201.• do Conadtuiçio, O Gcm:nlo - D .. 
JUin<o: 

ArtiiD 1.•-J - Odirdtode,_...-.. 
de-- 6 --so ao Ea&ado, que .......te 
l Sanla Casa da Mlaorio6nlia de Uaboo a ............ 

:!:~"::::!:.~ rqjme de ac~...no ,... IOdo o 

2-Conslciena« ..__de-·- .... 
doo aquela era que oa J*tid- ,._....._ 
ou P'ftCioat taulladoa de """' ou ..... ~ 

ou de tortcios de númerot para obter o dircho a pr6-
mios cm dinheiro ou a quaisquer outns recompens.u. 

Art . 2."- I -Seria orpna.doo e explooodos AO 

abri10 date diplomo concunoo denominodoo •1<11<> 
bola• e •totoloto• .: quaisquer outras llliOdiUdades de 
conctU'IOI de apo1tu múnw 1 aiaf' por diploma lepl 
odequado. 

2-Constitui concuno de IOtObola IOdo aquele em 
que 01 perticipanres proenoniquem rauhadol de Ud\8 

ou mais c:ompetiçóet desportivu com a fin11idade Jm
Yista no artico anterior. 

l - Constitui concuno de kMOiolo IOdo aquele em 
que 01 participentes Pf'OIDO'Clquem raultadol de IOf'
teios de núme.ro& c:om a finalidade pra-illa no anico 
anterior . 

4 - E rcconhec:ido l Sanla Cuo do Mioerieórdia de 
lliboa o direiiO exclusi~ eo UJO das desicnaçOes 
•totobol.• e •totoloto», bem como eo ....,ectiw cm· 
blcma, do modelo ...,o ao pr<KD., clocmcJ.Iel. 

Art~ J .• Em: limuhinc:o com 01 coac:ur.. rd'eridol 

:tr.t:."'=~~~c;:...~ ~~ 
ea:preao~ cm dinheiro ou em ecpkie.. 

Art. c.•- 1 - M nomw aenis de partici~ noe: 
c:onc:ui'IOI a que rapei ta o prceenre dipkKnli, oa pi"HHO 
de c:.duddade e, bem Ulim, u tuu e emohuDcnlc. 
a que tuja lupr c::omtar1o de rqulamento, denominado 
•rcculamcnto geral doa c:ontur'IOP , a apnwar por 
portaria do Miniallo do Trobalbo e S.,.Uroaça Social 

2 - Havenl um rqulamenro acnJ doi mnaat101 
par1 ada modalidade de apoata múrua a que se rdeft: 
o artiao 2.• do pracnle diploma. 

l - A participeçio no& aJnCUJWM impla a adcslo 
k nomw que 01 di.:ipü.ncm. 

4- No vc:no doo bilhdea de porticlpoçio ,.. c:on
CUrall dcverf c:on.star um a.tndo du IUal normu 
rquladonts eaenc:lai>. 

Art. S." - I - A ponidpoçio noa concunoo de 
apoaw mútuu - pda inacriçio doa -
em bilhetes de modelo adoptado e pelo paptne~~to do 
preço COn'CSpDncknto. 

2 - ... entrqa doo bilhetea • o papmento do -
daJ apostas podem Rr fc:itol d.in:ctameatc i SAnta 
Casa da Miseric:6rdia de Usboa ou a apta por ela 
autoriudol, que do oonsidendol manda1Ãriol doi 
c:onconenta. 

J - 0. bilhec:ea, em tqJ11IJIJIJÚDaliVOa, aerioc:ono
tituídol pelo menoc por duu parte~, idcnrifidveis 
como pertcncenlel 110 mesmo bilhete, rt:presc::ntando a 
que 6u cm podeT do Sanla Cuo do Mioerie6rdia de 
Lisboa a matrix da apo1ta e a outra, que fica cm poder 
do c:oncorrente, o rc:clbo comprovativo da cntrep da 
matri1 c do papmc:nto do preço. 

4 - Do bilhete devori constar a modalidode de 
apoata e, tratandc>te de to<obola. u cornpetiç6ea e 
evenlOI sobre que hJo.de fOl'"tDal'« 01 ~ou, 
trat~se de toeoloto, o c:oncuno ou número de con 
cu- JIOf que t rilido. 

S- Podcri a Santa Casa do Mi1Cric6nlia de u.boa 
emitir bilhec:ea ..,. indicoçio doa COtllpCtiçi!t:a ou 
even101 referido& no número anll::rior. 

6 - Os JI'OIP'(Iaticoo formar-«> pela apoalçio no 
bilhcu: de &inal aJnvmciooal obriptório, e apenaa ddc, 
de aa>nlo com o reapocrivo tqUI.amento aaaf doo oon
cu...,., podendo a .... nio utiliuçio imp4icar poro o 
apostador a penla do dir<ito a poimio. 

A entrada em funcionamento do Totoloto obrigou a uma reestruturação dos regu lamentos dos dois jogos sociais de apostas 
mútuas passando o Departamento de Apostas Mútuas Desportivas a Departamento de Apostas Mútuas. O Dec.reto-Lei 84/85 
passou a ser o diploma fundamental embora sofresse, pos teriormente, algumas alterações. 

Arr. 6! O rqime jurldlco da ectivldade dolagertl!f 
conatari de regulamento próprio, aprondo por porur11 
do Minlsuo do Trabalho e Squrança Social. 

Art. 1! - 1 - A superintendblda e a filcaliuçlo 
du operaç&:s de micro61maaem e escrutfnio du matri· 
zo das aposw, bem como a deli~ ~ a 
atribuiçlo de prtmiol, competem • um JUn , dcsaanado 
•júri cb ooncurmh, consúrufdo pelo director do Oo
ponamento de Apoaw Mútuaa, do Santa Cuo do 
MIS<riedr<lla de Utboo, que pmlditi, por UIIJ topte
tenlante do ~ civil de Usbol e por um ..,._,tan., do lnspccçlo-Geral de F'-

2 - Por eado ,_bro do júri bavori UtD suplente. 
aendo o do dirr:ctor do Oeportamento de Apoaw Mú
tuu o substituto do pn:sidenre. 

J - O jUri podcri Ktuar na nx:lal8 III:IUD&. CCID 
n:cuno lOS membro~ efectiYOI e suplentes. II:IIIPR cm 
operaç6es divenu. 

4 - A forma de actuaçJo do júri c:onauti de rqime 
próprio, apiOVado J10f portaria do Minisuo do Tra· 
balho e Squrança Soc:iol. 

s - A•illem ao júri podna de fiacaUuçio aob"' 
todoa oa aeMçoa do Departamento de Apostaa Múlual, 
do Santa Casa do Mioerie6rdia de u.boa, em que 
clecomtm quaisquer ~ doo """""""" de apoo
tas mútuas. dcsil"adamcnte os eeto1 doiiOC'teiot deter· 
minante. dos raultadc. de que depende: • •tribu.içio 
de pmnios. 

6 - Saio lavrod.u -· - pelo j6ri. do 
r<:<%pÇiD doo miao61IDCI doa matriza, doa ~ 
de eacntúniD du apoaw • doa - a que baja 
lupr . 

Att. 8." Os ruullados do esautúúo de cada ..,.. 
euno oerio divulpdoo pela Santa Casa do Mioerieórdia 
de liibol ltri\Ú doi ltUI apoiei. 1e1a prejub:o do 
rocuno aos meloa de comuttlcaçio aocial. 

Art. 9." O Departamento de A- M-. do 
Santa Cuo da Miloria!nlia de ~ cobnri, aláa 
do impootu do ado, quando devido, - liu
doo no n:apcctivo ....,l.....,to &<nl doo concu..,. pela 
- de cxrtid6es eatraldoa doo bilhec:ea de ponid· 
paçiD ou doo COn'CSpDnckntea mlc:n>61-. 

An. to.- a. c:onc:onontea que .. Julauem poejudic:a
doo J10f delihetaçio de aiJibuiçio de ptáulo do júri 
doo COCICU,_ podem ...,.,...,. dela, dentro doo pror:oa 
fwdoo ao n:apcctivo tqulamento aaaf, oa quaia nio 
deverio eaccdc:r 60 dias, cootadoa da data do reaJI. 
uçio do """"'""· poro o júri de ndamaçl!ea, ...... 
riru(do nos terTnclf do ll"'iF I o.• do l>ecrcti>Ld 
n.• o n1. de J de Julho c1e 196t • 

Att. 11."- I -Cada rqpolamento aaaf doo con
cu.-.. ~ oa I"'CCJXXCÔVVO pr6:aiol. cm ntlmero 
superior • um, c o modo de diYido, pdoe práDiol, 
em portea iguaia ou deaiguaia, da importlnc:ia deatinada 
a - fim, bem """"' a -ibilidade do acllçlo doo 
pr6nb nlo •tribuídol num ~ 110 montante 
conapondente aoa pmnios do aJtiCUI'IO imediatamente 
::=..~ do sua cliatribuiçio J10f C1UUD ealeplao 

2 - Cada rqulamento aaal doo """""""' liuti 
ainda o montante mínimo a considerar na diviJio do 
montante &lobal poro cada eatqoria de ptáuioa, bem 
""'!" a fomta de atribuiçlo doa importlnciaa que n1o 
•tinjam o limita fi.udo. • 

Art. 12." Os prtmioa atrlbufdoo a lncapoua aeriu 
~ eDI rerpectiVOI rqnaentantiCI lepis. 

;> 



SANTA CASA DA IIISEIIICORW OE US80A 

ec.tor-.e ~ da 1Mialoeada CID a.lo de 7·)-19 f: deJ. 
.-.--.do-do~ c do s.p.uça 5o
doido 11-4-19: 
1-0-·-~elo-dol.iol>oa(SCML) 

' - - • clacriiAo """"'"' 
Dolo-.,...,.~ .. ao -ddo wnical. ao)oo <1-
---•"""""''roo-,opriooàroa<Udo, 
l ...- do oblawdor, t l:lOalpOitO por ~ cn&l e:, a 
~ • P'*&. uma ca.ara c ct.. dWII• rorma 
de ..... e, ..,. Raaco&. 11 lrdru MJ • ZA, rapecti't&mCDIC, 
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- do - • ,_;.. ...... o edait=: 
U• liltcl - colocMo caue a coroa 1 01 ~ ou .,. puu loleriordoococudool._ ... _____ ,..,.. 

o aapona ....m.~ c1o dbtialiYO c raprec:tiYa aun o 

...._ --·---~·-dói· U.bou, ou cMilaic:órdia dclJsbou, ou .. L.ilboa». CIOD-
for.c u ~ de ..... ,. 00 GCQIÇio o c:xlalral. 

Slo-..-. ....... - dt ollodru, ... 

-· .......... -· aaloçodu- ....... -.. ... -doo-~dodiolia<ivocelo-
dale. 

1.1-NoCIIOdt-lot..,.to--.-loltucll· 
.-. de abrniat~~ra - aqro ou oaro: a coroa. a c:r1.11. 01 caAâol 
c. o lilld, aa ovo; a caMira c u lfbiu. de c:or utwal; o pro, 
o r.- • 1oona dfpúco do- e1o dlrdla • o ..... ........a.c.; o,......., do- dlpdco do dinõto, o bnoco; 01 .._ nr
da; .. q-..conedodoiKIIdoelo~, -. 

l.l-No .... --·---ouut. o prao c o owo (-.arao) ou ...... (bruco). 
l-O Mio do.._ odopcodo- ~elo SCML.,.,..., 

-.-o-priodpol-ooo.•t.-
- prao oa azul, aa ~- \110 deldc. o...., XYW (referido 
-A-c..•-•~.~~~>N.•vac.llibciro,u.. boo,llliiZ).----·-... .. ~-do- c.. do-. LiobooJo (OO<XO). 

J - Slo WDbáD rcpraallti.as da iMiiloiçlo, • Ull coafOC"'DC !!!:!!! 
• opamaaldodc. o---·-tipdoo ~·' Sonlo c- elo MJocric:{)nfio dt u.t.o.: 

o -~0 lonudo ... ..._ do - 5eGbon "'"' o 
...... ........ por dois •)ao.-'-- l'nl MJ. 
.... c-nu... o- .. biopoo.-- do clero, 
t. aua eqacrda, o rei O. Maauel. a railaha D. t.co.or c de
ad&OI da aobraa 1 do pcrro, ICja coarCinM a ,.._a. 
çlo ....-..doo_-. dt IJI6 (pooowo) • IJlll (iloo
mimna), Kja roofonnc 01 pcnd6a, pala& oo t.adrdns 
G.Íslcltta na SCMl... ciladas doi: a«vJot m (7) e xvw: 

A raaur• de frei Miaaà Coatrâr•. 

' - A cor di.Jtb:Jdva da SCML t o azukdat.c. 
S-0 ...,_aplrit..tdoSCNLt-Scúorodo 16cri

aW~o. 6-C .... Iiclo_ ..... _, __ elo 

Saruo Caoo do-dt l.lol>oa podori ........... ,_ .... _._. .. -...,,.._do-.õçlo: SUM 

nJUM PRAESIDIUM COMFUOIMUS SANCTA DEI OENrniX 

(.sob • ""' -- - ,.,,._, - ..... dt DraP). 
15-4-19. - O Provcdo<. VR.v Jtni M.Cida LDpG. 

IMTA cau. Dto callla.DIA ta LtaOA 

Em 1989 é def"utjtivamente fixada a simbologia da SCML, pelo Despacho de 
15-04. 

MINISrtRJo DA SAÚDE 

Decrwto-Lel n. o 274191 

de 7 de Agoato 

O Centro de Medicina de Reabilitação do Alcoitlo. 
criado cm 1964 como serviço da Santa Casa da Mlsc· 
ricórdia de Lisboa. permitiu a ionplantaçlo c desenvol· 
vimcnto de uma área da medicina que, até esse mo
mento, se podêria considerar numa rase anesanal e 
praticamente desconhecida no Pais. 

A cuidadosa preparação do projecto e o reconhecido 
empenho dos profissionais que aJ exerceram e tbn exer
cido a sua acçlo. quer na prestação de cuidados da rea
bilitaçlo, quer na formaçlo dos t~nicos especializados 
atrav~ da Escola de Reabititaçlo, granjearam-lhe re· 
conhecido presúa,io nadonaJ e internacional. 

No seauimento do caminho aberto pelo Decreto-Lei 
n. o 704n4, de 7 de Dcumbro. que transferiu para a 
dependlncia da Secretaria de Estado da Saúde os hos
pitais centrais e distritais pertencentes a pessoas colec· 
tivas de utilidade pública administrativa. mantendo es
tas a propriedade dos edifícios se j6 detivessem esse 
direito, o Decreto-Lei n.0 480n7, de IS de Novembro. 
transferiu para a dependencia da DirecçlcH;enll dos 
Hospitais o Hospital de Sant' Ana, na Parede, e o Cen
tro de Medicina de Reabilitaçlo, no Alcoitlo. Passa· 
ram estes a reger-se, em todos os aspectos do seu fun 
cionamento , pela leaislaçio vigente para os 
estabelecimentos hospitalares oficiai> e a Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa man1eve o direito de proprie
dade dos ediflcios. 

Reconhecendo o desajustamento desta decisilo, o 
Decreto-Lei n. • 341 / 82. de 2S de Asosto. devolveu já 
à dependencia directa da Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa o Hospital de Sant'Ana, considerando-se ser 
aaora a altura oportuna de proeeder taro~ à mesma 
transrer~ncia relativamente ao Centro de Medicina de 
Reabilitaçlo e à Escola de Reabilitaçlo. 

Este o objectivo do presente diploma. que culmina 
um trabalho minucioso de anAlise, reOctlo e definiçto 
das grandes linhas orientadoras~ tendo cm vista, tam
~. a nova realidade estatutária da Santa Casa. 

Respeitam essas srandes linhas, sobretudo. à aestio 
e enquadramento do pessoal, à redrliniçlo da área de 
inOublcia do Centro. ao modo de funcionamento. à 
reafectaçlo de receitas e A artjculaçlo com o Serviço 
Nacional de Saúde . 

Assim: 
Nos termos da allnea a) do n. • I do artigo 201. • da 

Constituiçlo, o Governo decreta o seauinte: 

Artigo 1.• -· I - O Centro de Medicina de Rcabilitaçlo, do Al-
coitlo, adiante designado abreviadamente por Centro, 
passa a depender directamente da Santa Casa da Mi
sericórdia de Lisboa, adiante desianada por SCML, a 
quem fica entrepe a respectiva administraçlo, e a 
reaer-se, em todos os aspectos do seu runcionamento, 
pela leaislaçlo vigente para esta inStituiçlo. 

2 - A admi nistraçlo do· Centro pode ser confiada 
a outras entidades, de harmonia com a legiJlaçlo pró· 
pria do SCML. 

O Centro de Medicina de Reabilitação do Alcoitão e a Escola de Reabilitação, 
retirados da Santa Casa em 1977, foram nela reintegrados através do 
Decreto-Lei n ° 274/ 91. 
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COLE 

MINISltRIO DO EMPREGO 
E DA SEGURANÇA SOCIAL 

Decreto-Lei n. o 322191 

de 28 de ~to 

A importância da Santa Casa da Misericórdia de Us· 
boa, na sua múltipla perspectiva - histórica, social, pa
trimonial e económica-, deve exigir da Administra· 
ção uma atenção particular e permanente que a defenda 
de desvirtuações e inoperincias. 
Assim, importa, por um lado, articular, emtermos 

actuais, os seus valores seculares, inspirados na dide· 
.!idade inalterável à tradição cristã do seu espírito ori
gina]>), e a projecção histórica da sua própria vida e 
do todo das instituições congéneres com a realidade do 
combate às chagas sociais de cada dia. Por outro lado, 
há que garantir em plenidade a mesma coerente ,arti
culação desses valores e princípios com a necessidade 
de dispor e gerir instrumentos adequados à produção 
dos necessários recursos. 

A história das últimas décadas reflecte, porém, ter 
sido parcimonioso esse cuidado, tendo-se descaracteri
zado e tomado dificilmente gerivel a instituição e pre
teridos, muitas vezes, princípios que o não mereciam 
ser. 

É neste quadro que o Governo entende aprovar para 
a Santa Casa da Misericórdia de Lisboa uns estatutos 
que, definindo a sua identidade, a reconduzam à pu
reza original, ainda que naturalmente adequados aos 
nossos dias, e lhe permitam actuar sem as limitações 
que, em crescendo, foram afectando a sua acção. 

Assim, com os presentes Estatutos, tem-se em vista 
criar condições para maior eficácia na prossecução dos 
objectivos sociais da Santa Casa da Misericórdia de Lis
boa, apetrechando-a com os meios de gestão e enqua
drando os instrumentos de criação de recursos do modo 
mais adequado a suportar a sua insubstituível acção de 
solidariedade social. 

São traços marcantes desta intenção: 

A unidade de gestão da Santa Casa da Misericór
dia de Lisboa, consubstanciada na existência de 
uma só mesa, concedendo-se, porém, a maior 
autonomia à gestão e exploração dos jogos so
ciais e, bem assim, à gestão e administração do 
património imobiliário e mobiliário a ela con
fiado por seculares benemerências, através da 
criação do Departamento de Jogos e do Depar
tamento de Gestão Imobiliária e Património, de 
acordo, aliás, com a tradição firmada das mi
sericórdias e de outras instituições de economia 
social; 

A intervenção no conselho institucional dos inte
ressados em participar na acção social da Mise
ricórdia e, no conselho de jogos, dos destinatá
rios dos respectivos lucros; 

O regresso da Irmandade a uma presença mais ac
tiva na vida da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa, enquanto garante dos seus princípios en
formadores; 

A definição de um regime de pessoal consentâneo 
com a evolução e características especificas da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, salva
guardando-se, contudo, os direitos e regalias que 
as acções e omissões legislativas do passado m
tegraram na esfera jurídica dos seus trabalha
dores com vínculo definitivo, considerando-se, 
como tal, os trabalhadores com a situação 
jurídico-laboral regularizada e sem termo; 

A estatuição de um regime fmanceiro ágil, apto 
não só a gerir passivamente receitas, mas a ser, 
ele próprio, motor de criação de riqueza social
mente útil; 

O acento da tutela fJ.SCalizadora da acção e gestão 
da instituição, como consequência da assunção 
da sua verdadeira natureza juridica, ou seja, de 
uma pessoa colectiva de utilidade pública admi
nistrativa; 

Consequentemente, o embargo de tudo o que vem 
dificultando e atrofiando tanto a simples gestão 
corrente como a prossecução dos seus fms. 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do n. o 1 do artigo 201. o da 

Constituição, o Governo decreta o squinte: 
Artigo I. 0 São aprovados os Estatutos da Santa Casa 

da Misericórdia de Lisboa e os Regulamentos dos De
partamentos de Gestão Imobiliária e de Património e 
de Jogos, naquela integrados, anexos ao presente di
ploma e que dele fazem parte integrante. 

Art. 2. 0 A medida que entrarem em viaor as nor
mas previstas nos Estatutos, deixam de se aplicar to
das as normas legais e regulamentares relativas ou apli
cáveis à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa e que 
contrariem o disposto nos mesmos Estatutos. 

Art. 3. o Os Estatutos e os Regulamentos referidos 
no artigo 1. o entram em vigor 90 dias após a sua pu
blicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18 
de Abril de 1991.- Anfbal António Cavaco Silva
Luís Miguel Couceiro PiZilno &ii!Zil - Lufs Francisco 
Valente de Oliveira - Manuel hrdra - Álvaro J~ 
Brilhante Loborinho Lúcio - Robrrto Artur dQ Luz 
Carneiro - Arlindo Gomes de Carvalho - J~ Al
bino tkl Silva Penedo - Fei7Ulndo Manud &rbo.sa Fa
ria de Oliveira. 

Promulgado em 25 de Julho de 1991. 

Publique-se. 

0 Presidente da República, MÁRIO SOARES. 

Referendado em 8 de Agosto de 1991.
1 

Pelo Primeiro-Ministro, Joaquim Fernando No
gueira, Ministro da Presidência e da Defesa Nacional. 

Em 1991 com o Decreto-Lei 322 de 26 de Agosto são publicados os Esta lUtos da ML que p assou a ser o principal in ·trume nto 
d e gestão e de c riação d e recursos d e s uporte à acção de solidaried ad e social. 



M.m.J DO !MPII8lO E DA SEGIJRMÇA SOCIAl. 

Dea.t~>lei n.• 412113 

• !1 de OUMftlwo 

Com a introduçio cm Portupl dos c::oncursos de 

=a:'~~ 1' :J:'i~:t' s!n~ptco;:t:. ':l~ 
córdia de Lisboa, primeiro o Totobola, atrav& do 
Decreto-Lei n.• 43 m , de 3 de Junho de 1961, e pos· 
teriormcntc: o Totoloto, arravb do Decreto-Lei 
n.• 112/81, de U de: Setembro, prctmdcu·se, ao 
mesmo tempo que se satisfazia uma oeceuidadc hldica 
do apottador pela ofcru de Joaos lepJ.s, exploradO$ 
nn estritas condiçôcs de squraaça e riaor, obter re
ceitas que revenan pua rms de intcreue pUblico, seja 
pa ''ea da usistloóa social, do dcspoc1o, da cultura 
ou de outras com ldhttico c:scopo bcoembito. 

Por outro lado, considerou-te que: a afecu.çlo d.u 
receitas Ulim ori1inad.u deveria coudruir, pda Impor· 
tlncia social c humana du 6reas a bc:nt.fdar, um lm· 
portante ioccndvo para o jopdor-, que assim &anba a 
consdlncia da dimcnslo da sua partk:ipaçlo, a qual, 
lndt'pmdcntemmte ck poder c:aua.ar um p.nho indivi· 
dual, se traduz. num pnho colectivo a preci-'vel. 

Assim: 
Nos tmnos da aHnea a) do n. • 1 do a.rtiao 20J.• da 

Corutituiçlo, o Governo decma o lquintc:: 

ArtJao t.• 

N-Wnll, ....... $6t 

Ê oraan.izado c explorado pelt Santa Casa da Misc· 
ricórdia de Lisboa, em rqimc de exclusivo para todo 
o território nacional, simullancamcntc com os concur· 
101 de Totobola e de Tocoloto, um joa:o denominado 
• JOKEJb . 

Arti&o 2.• 

c~·-~ 
1 - A partidpaçlo no JOKER lmplica a pa.rtiápa· 

çlo nos coDCUnos a que alude o aniao anterior e o 
papmenco de um preço adicional ao das apostas e.r~ 
cu .da. 

2 - As nomw de pan.idpaçto neste Joao. o preço 
a pqar, o nllmcro e o valor dos pr&nios, a ronna de 
atribuiç.lo destes e os PfU01 de caduddade respccli· 
vos: scr1o objecto de: rt&uJamentaçlo própria, a homo· 
lopr nos termos do a . • 2 do aniao 3. • do Rqula
mento do 0cpa.namc:ftiO de Joaos, aprovado peJo 
aniso 1.• do I>ecrd~Lti n.• 322191, de 26 de Aaoao. 

ArtiJO J .• -I - A receita do JOK.ER ~ coostltulda pdo mon· 
lante total rcsuJtaate da pettidP'IÇI.o neste joa:o, atra· 
v&: dos bilhetes com aposlU admítidu 101 conc:unos 
do Tocobola e Totoloto. 

Z - Da receita apurada nos lermoS do mlmero an· 
1erior 1: destitw:b a prémios a importlncia correspon
dente. so ... 

l - Da receita a que se rerere o n. • I 1: ainda reti
rada em cada oonc;uno: 

a) A importlnda corrCJPOndeate a 7 .. para pa
pmento da comisslo aos ap:ntes; 

b) A lmportlncia correspoodmte a 2 ... atê per· 
razer um montante mbimo de 200 000 conta&, 
para constituiçlo de um rundo destinado ao pa· 
pmeolo <k prlmios por reclamaç6cs .,.-. 
tcs ou para cobrir, na everuual ralha. o valof 
llribuldo ao primeiro pránjo, em conformicllde 
com u oormu rqulamcntares aptldveis. 

Artiao •.• 
0..000 .. _ 

A superintendfncU e rtsea~luçlo deste joao, bem 
como o proc:aso de redamaçlo de ptbnios coastario 
do rqulamento rt"(crido no n.• l do arti&o 1.• 

Artia<> s.• ....... .......,.. 
I -Os rauhadoo lfquldoo da aploroçio slo distrl· 

bufdos peretDrualmentc da squinte (orma; 

•> 2S .. ponl projcdol • IC\ÜI Ílll..,-.<100 .. luta 
c.ontr1 a sida; 

b) 2S"" pono o Plano Nocional de Combale l 
Orop, denominado «Projeao VIDA. , para 
aledOçlo a P<Ojectos e aoç&s ele Pf<'CIIçlo, 
tratammto e rcinserçlo no lmbito da toxko. 
dcpcndlucia ; 

c) 1S .. pari projectos e ac:çc5cs de au.x.Dio l I» 
pulaçlo idosa c:ara>ciada: 

d) S.,. parll o Projecto de Apoio l FamiUa e l 
Criança, criado pda Reooluçlo do Coasdbo de 
Miniluol n. • J0192.. de li de Apto: 

•> 10 .. poro. Sarua Casa da Mioerio6rdla <k u.. 
boa. • aplicar no daenvolvimcnto das treu a 
que se relerem u a1lDeu d') , b) e !'). 

2 - Os membros do Governo responsáveis pelos sec
tores a que se refere o número anterior e o Ministro 
do Emprego e da Segurança Social lixam anualmente, 
por despacho conjunto, a afectaçio das verbas aos ser
viços e entidades que detêm atribuições nos sectores a 
que se refere o número anterior, bem como as priori
dades e as nonoas técnicas de execução a observar na 
atribuição dos montantes . 

Artigo 6. 0 

,._los <Hucwlos 

O montante dos prémios caducados reverte a favor 
das enlidades beneficiárias do produ1o líquido da ex
ploração, na proporção dos respectivos benefícios. 

Artico 7.• 

t.tnd• r. Yiaor 

O presente diploma entra em vigor no dia imediato 
ao da sua publicação. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 25 
de Novembro de 1993. - Anfbal Antdnio Cavaco 
Silva - Josi Manu~l Cardoso Borg~ SOt!iro - Ar
linda Gom~ d~ Carvalho - Josi Albino da Silva Pe
n~da - Luís Manu~l GonÇQiv~ Marqu~ M~nd~. 

Promulgado em 14 de Dezembro de 1993. 

Publique-se. 

0 Presidente da República, MARIO SoARES. 

Referendado em IS de Dezembro de 1993. 

O Primeiro-Ministro, Anfbal Antdnio Cavaco Silva. 

Em 1993 pelo Decreto-Lei 412 foi atribuída à SCML a organização e exploração do jogo do joker, em regime de exdusivo 
para todo o território nacional a funcionar simultâneamente com os concursos do Totobola e Totoloto. 

o 
b 
s;: 
o 
t"l"l 

c 
Ol 

~ 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

ANO 1992 

[961] CML/CD 

DE PACHO CO JU T0/1992, de 02-01 

I : Diário da República, série U, n• 20, de 24-01-1992, 
p . 917 

RESUMO: De acordo com os Estatutos da anta Ca a 
da Misericórdia de Li boa, equipara o provedor, 
vice-provedor e o adjuntos, re pectivamente, a 
presidente, vice-presidente e vogal das empresas 
pública do grupo A, nivel de complexidade 2. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A SU TOS: SCML I Estatuto I Pe soai I Equiparação 
de categorias I Provedor /Vice-provedor I Adjuntos 
I Administração I Empresas públicas 1 éc. XX 

[962] CML/CD 

DESPACHO CO JU T0/1992, de 09-01 

I : Diário da República, série II , n• 22 , de 27-01 -1992, 
p . 970 

RE UMO: omeia para o cargo de provedora da Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa a licenciada Maria 
Fernanda Cardo o Correia da Mota Pinto. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08; DL 323/89, de 
26-09 

ASS NTOS: CML I omeação I Provedor I 
Administração I Séc. XX 

[963] SCML/CD 

DESPACHO CON]U T0/1992, de 10-01 

lN: Diário da República, série II , n• 21 , de 25-01-1992, 
p . 951 

RESUMO: omeia para o cargo de vice-provedor da 
Mesa da Santa Casa da Misericórdia de Li boa o 
licenciado José Manuel Silva Veiga de Macedo. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A UNTOS: SCML I Nomeação I Vice-provedor I 
Administração I Séc. XX 

[964] SCML/CD 

DE PACHO CO JU T0/1992, de 10-01 

I : Diário da República, série II , n• 21 , de 25-01 -1992, 
p . 951 

RESUMO: Nomeia para o cargo de adjunta da Me a da 
anta Casa da Mi ericórdia de Li boa a licenciada 

Maria Emitia uno de Rezende Tropa Xavier de 
Basto. 

163 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A TO : CML I omea ão I Adjuntos I 
Administração I éc. XX 

[965] CML/CD 

DE PACHO CO JU T0/1992, de 10-01 

I : Diário da República, série II , n• 21 , de 25-01-1992, 
p . 951 

RE UMO: omeia para o cargo de adjunta da Mesa da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa a licenciada 
Maria Lucília da Co ta Figueira. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

AS U TOS: SCML I omeação I Adjunto I 
Administração I éc. XX 

[966] CML/CD 

DESPACHO CON]UNT0/1992, de 10-01 

lN: Diário da República , série II , n• 21 , de 25-01-1992, 
p . 951 

RE UMO: omeia para o cargo de adjunto da Mesa 
da Santa Casa da Mi ericórdia de Lisboa o 
licenciado Rui Manuel Correia de eabra. 

Diploma citado : DL 322/91 , de 26-08 

ASSUNTO : CML I omeação I Adjunto I 
Administração I Séc. XX 

[967] CML/CD 

DESPACHO ORMATIV0/1992, de 20-02 

lN: Diário da República, série II , n• 61 , de 13-03-1992, 
p . 2551 

RE UMO: Cria no quadro de pessoal da Direcção
Geral do Trabalho um lugar de asse or principal 
para Rui Manuel Correia de eabra, que cessou 
funçõe como adjunto do provedor da anta Ca a 
da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 323/89, de 26-09; PT 17/88, de 
08-01 

ASSU TO : CML I Adjunto I Administração I éc. XX 

[968] SCML/CD 

PORTARIA 71/1992, de 20-02 

lN: Diário da República, érie U, n• 62 , de 14-03-1992, 
p.2610 

RES MO: Adapta ão do quadro de pes oal da anta 
Casa da Misericórdia de Lisboa às carreiras e 
categorias específica do pes oal de informática . 



Diplomas citado : DL 23191 , de 11 -0 1; PT 674188, de 
08-10; PT 869189, de 09-10 

AS UNTO : CML I Pessoal I Quadro de pessoal 1 
Wormática I éc. XX 

[969] ML/CD 

DESPACHO CO JUNTOI1992, de 05-03 

lN: Diário da República, série II, n• 78, de 02-04-1992, 
p . 3097 

RESUMO: Nomeia a licenciada Ângela Alzira 
Figueiredo Martins Brito, do quadro do BPA, para 
o cargo de admini tradora-delegada da Direcção 
do Departamento de Gestão Imobiliária e 
Património da anta Casa da Misericórdia de 
Li boa. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: CML I Nomeação I Administração I 
Património I Departamento de Gestão Imobiliária 
e Património I Séc. XX 

[970] CML/CD 

DESPACHO CON]UNTOI1992, de 05-03 

lN: Diário da República, série II, n• 78, de 02-04-1992, 
p . 3097 

RESUMO: Nomeia o licenciado Jorge Alberto Ferreira 
do Santo , do quadro de pe soai dirigente 
da anta Casa da Misericórdia de Lisboa, para o 
cargo de administrador-delegado da Direcção 
do Departamento de Jogos da Santa Casa da 
Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Administração I Jogo 
I Departamento de Jogos I éc. XX 

[971] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1992, de 05-03 

lN: Diário da República, érie O, n• 78, de 02-04-1992, 
p . 3097 

RESUMO: Nomeia a Licenciada Maria Teresa do Amaral 
anches Lopes Moreira , técnica do quadro 

da Direcção-Geral do Tesouro, para o cargo de 
administradora-delegada da Direcção do 
Departamento de Jogo da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: CML I omea ão I Administração I Jogo 
I Departamento de Jogos 1 éc. XX 
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[972] ML/CD 

PORTARIA 17411992, de 13-03 

I :Diário da República, série 1-B, n• 61 , de 13-03-1992, 
p . 1288 

RE MO: Altera o quadro de pe soai do Hospital de 
ant 'Ana re peitante à carreira de técnico 
uperior de serviço sociaL 

A S NTO : Ho pital de ant 'Ana I Quadro de pe oal 
I Pe oal I Ho pitais I aúde 1 Pessoal técnico 
uperior I Séc. XX 

[973] SCML/CD 

DESPACHO CON]UNTOI1992, de 01-04 

I : Diário da República, série II , n• 127, supl. , de 
02-06-1992, p . 5120(16)-5120(18) 

RESUMO: 3" Lista nominativa do pe soai da anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa a integrar no quadro de 
efectivos interdepartamentai do MES . 

Diplomas citado : DL 427189, de 07-12; DL 87185, de 
01-04 ; DL 43 184, de 03-02 

ASSUNTO : CML I Pe soai I Integração de pe oal I 
Quadro de efectivos interdepartamentais 1 
Ministério do Emprego e da egurança ocial 1 
éc. XX 

[974] CML/CD 

PORTARIA 33611992, de 11-04 

I :Diário da República, série 1-B, o• 86, de 11-04-1992, 
p . 1729 

RE UMO:Altera o quadro de pessoal da anta Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa, aprovado pela Portaria n• 
674188 de 8 de Outubro, na parte relativa ao 
grupo de pe oal de informática. 

Diploma citados: DL 23191 , de 11-01 ; PT 674188, de 
08-10; PT 869189, de 09-10 

A S NTOS: CML I Pessoal 1 Quadro de pes oal 1 
Informática I éc. XX 

[975] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1992, de 13-04 

l : Diário da República, érie II , o• 127, upl. , de 
02-06-1992, p . 5120(1 0)-5120(15) 

RE MO: 2" lista nominativa do pes oal da anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa a integrar no quadro de 
efectivo interdepartamentai do MESS. 

Diploma citados: DL 427189, de 07-12; DL 87185, de 
01-04; DL 43 184 , de 03-02 



COLECfÂNEA LEGI l.ATIVA 

ASSUNTOS: SCML I Pe oal I Integração de pe soai I 
Quadro de efectivos interdepartamentaís I 
Ministério do Emprego e da egurança Social I 
éc. XX 

[976] SCML/CD 

DESPACH011992, de 31-07 

lN: Diário da República, série ll , n• 189, de 18-08-1992, 
p . 7667 

RESUMO: Determina que o Fundo de Apoio ocial ao 
Hemo(tlicos Infectados com o vírus da SIDA seja 
dotado inicialmente com a verba de 
20.000.000$00, além de outras, atribuída pela 
Santa Casa da Misericórdia de Usboa. 

ASSUNTOS: CML I Subsídio I Hemofílico I SIDA I 
Doentes 1 Saúde I Acção social I Séc. XX 

[9771 SCMl/CD 

DESPACHO 791SESSI1992, de 06-08 

lN: Diário da República, série O, n• 198, de 28-08-1992, 
p . 8007 

RESUMO: Nomeia Maria Emília Neno de Rezende 
Tropa Xavier de Basto como representante da 
Santa Ca a da Misericórdia de Usboa no Consellio 
Regional de Segurança Social . 

Diplomas citados: DR 26183, de 21-03 

ASSUNTOS: CML I Representação I Conselho 
Regional de Segurança ocial I Adjuntos I Séc. XX 

[978] SCMl/CD 

DECRETO-LEI 17411992, de 13-08 

lN: Diário da República, érie 1-A, n• I86,de 13-08-1992, 
p . 3922 

RESUMO: Estabelece normas relativas à organização 
e exploração dos concur o de apo tas mútuas 
totobola e totoloto. 

Diplomas citados: DL 84185, de 28-03; DL 285181 , de 
12-08 

Diplomas revogados: DL 84185, de 28-03, art. 13• 

ASSUNTOS: Totobola I Totoloto I Concursos I 
Regulamento 1 Aposta mútuas I jogo I 1985 I 
SCML I Séc. XX 

[979] SCMl/CD 

DECRETO-LEI 231/1992, de 21-10 

IN: Diário da República, série I, n• 243 , de 21-10-1992, 
p . 4905-4908 
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NOTAS: Referendado em 07-10-1992 
RESUMO: Reformula as carreiras profissionais do 

pe soai do erviços geraí do e tabelecimentos 
e erviços dependentes do Mini tério da aúde. 

Diplomas citados: DL 109180, de 20-10 

ASSUNTOS: Pe soai I erviços Geraís I aúde I Carreiras 
profissionaí 1 Ministério da Saúde I Séc. XX 

[980] SCML/CD 

DESPACHO CON)UNTOI1992, de 18-11 

lN: Diário da República, série II , n• 282, de 07-12-1992, 
p . 11574 

RESUMO: Exonera o licenciado José Veiga de Macedo 
do cargo de vice-provedor da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: SCML I Exoneração I Vice-provedor I 
Administração 1 éc . XX 

[981] SCML/CD 

DESPACHO CON]UNTOI1992, de 19-11 

lN: Diário da República, série II , n• 288, de 15-12-1992, 
p . 11851 

RESUMO: Nomeia o licenciado José Joaquim Cordeiro 
Tavares para o cargo de vice-provedor da Santa 
Casa da Misericórdia de Usboa. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Vice-provedor I 
Administração I Séc. XX 

[982] SCMl/CD 

PORTARIA 1.10811992, de 02-12 

IN: Diário da República, érie 1-B, n• 278, de 02-12-1992, 
p . 5536 

RESUMO:Altera o art. to• do Regulamento Geral do 
Concursos do Totobola e os arts. 1 o• e 15• do 
Regulamento Geral dos Concursos do Totoloto. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: Totobola I Totoloto I Regulamento I 
Concur os 1 jogo I Apostas mútuas I éc. XX 

[983] SCML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1992, de 17-12 

lN: Diário da República, érie li , n• 1, de 02-01-1993, 
p . 7 



RE MO: omeia o con elho de auditoria da anta 
Casa da Misericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A TO : CML I omeação I onselho de 
auditoria I Séc. XX 

ANO 1993 

[984] CMIJCD 

PORTARIA 103/1993, de 28-01 

lN: Diário da República, série 1-B, n• 23 , de 28-01-1993, 
p . 388 

RE MO: Actualiza o quantitativo que acresce ao 
preço das apostas do totoloto e totobola quando 
do registo dos bilhetes efectuados nos erviço de 
última hora. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-0~ 

A UNTOS: Venda de apo ta I Apo tas mtituas I 
Totobola /Totoloto I erviço últim;\_ horaj jogo I 

CML I éc. XX 

[985] CMIJCD 

DESPACHO CON]UNT0/1993, de 01-02 

lN: Diário da República, érie II , n• 54 , de 05-03-1993, 
p . 2448 

RES MO:Autoriza a ces ão definitiva , a título onero o, 
do prédio militar n• 134/Li boa de ignado, Quartel 
do Rio Seco, à anta Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diplomas citados: DC MO /MF/90, de 03-04 ; DL 
419/91 , de 29-10 

A U TO : CML I Património I Aqui ição de ben I 
Bens imobiliários I Prédio I Lisboa I Edifício 
quartel I éc. XX 

[986] CMIJCD 

DE PACHO CON]U T0/1993, de 15-02 

lN: Diário da República, série II , n• 51 , de 02-03-1993, 
p . 2279 

RES MO: De acordo com os Estatutos da anta Casa 
da Misericórdia de Lisboa é fixada ao membro 
do conselho de auditoria uma remuneração men ai 
iliquida igual à eguinte percentagens do 
vencimento mensal ilíquido atribuído ao Provedor 
da anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa: pre idente 
do Conselho de Auditoria - 25%; re tante membro 
do Con elho de Auditoria - 20%. 
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Diplomas citado : DL 322/91 , de 26-08 

A TO : alário I CML I Pe oaJ I Conselho de 
auditoria I éc. XX 

[987] CMIJCD 

DESPACHO CONJUNT0/1993, de 05-0 

lN: Diário da República, érie li , n• 99, de 28-04-1993, 
p . 448-4449 

RE MO: Fixa as condições e o quantitativo da 
gratificaçõe do membro do JUCI do 
concur os, extracçõe e redamações, de acordo 
com o Regulamento do Departamento de jogos 
da anta Casa da Mi ericórdia de Li boa. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A UNTO : CML 1 Salário 1 Pe oal I júris de sorteio 
I Concursos I Apostas mútuas I jogo I éc. XX 

[988] CMIJCD 

DECRETO-LEI 240/1993, de 08-07 

lN: Diário da República, érie I-A, n• 158, de 08-07-1993, 
p . 3760-3761 

RESUMO: Define o regime legal da carreira dos 
técnicos superiore de saúde dos serviços e 
e tabelecimento do Mini tério da aúde e da 
anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diploma citado : DL 414/91 , de 22-10; L 48/90, de 
24-08 

Diplomas revogados: DL 414/91 , de 22-10 

AS U TOS: SCML I Pessoal I Regime jurídico I Pessoal 
técnico superior I aúde I Mini tério da aúde 1 
éc. XX 

[989] SCMIJCD 

DECRETO-LEI 260/1993, de 23-07 

lN: Diário da República, érie I-A, n• 1 1, de 23-07-1993, 
p . 3982-3988 

OTA : Referendado em 11-07-1993 
RE MO: Reorganiza os centros regional de 

egurança ociaJ. 
Diploma revogado : DL 549n7, de 31-12, art 19" a 

28", 33" e 34"; DL 79n9, de 02-08; DL 515n9, de 
28-12; DR 3 /81 , de 15-01 ; DL 136/83, de 21-03; 
DR 26/83, de 21-03; DL 271/88, de 02-08 

A U TO : Reestruturação I egurança social I 
Centro regional de egurança ocial I éc. XX 

[990] CMIJCD 

DESPACH0/1993, de 27-07 

: Diário da República, érie 11, n• 185, de 09-08-1993, 
p . 8398 



COLECfÂNEA LEGI LATlVA 

RE UMO: Cria o omité de Gestão do Programa 
Ido os em Lar, do qual fará parte um representante 
da anta Casa da Misericórdia de Lisboa. 

A S NTO : CML I Repre entação I Programa I Acção 
social I Pes oa ido a I Comis ões I éc. XX 

[991] CML/CD 

DESPACHO CONJ T0/1993, de 29-07 

lN: Diário da RepúbHca, série II , no 192, de 17-08-1993, 
p . 8685 

RE UMO: De igna o elemento que integram a 
Comi ão acional de Hemofilia, entre outros a 
Dr' Mónica Maria Varela Pata como representante 
da anta Ca a da Misericórdia de Li boa. 

Diploma citados: DC, de 12-05-1993 

A U TO : CML I Repre entação I Comi sões I 
Hemofílicos I aúde I éc. XX 

[992] CML/CD 

DESPACH0/1993, de 03-08 

I : Diário da República, érie II, no 204, upl. , de 
31-08-1993, p . 9144(170)-9144(172) 

RESUMO: Aprova a norma reguladoras das 
comparticipações dos utentes e/ou uas familia 
pela utilização do erviços e equipamentos sociaí , 
as quaís constam do anexo ao pre ente de pacho. 

o ponto 4 refere qua a anta Casa da Misericórdia 
de Li boa "de acordo com o previ to no art. 7° do 
eu estatuto, aprovado pelo Decreto-Lei 322/91 , de 

26-07, deve harmonizar os critérios que ervem de 
base de cálculo das comparticipações dos utentes 
ou família com as regra gerai constantes do 
pre ente despacho". 

Diploma citado : DN 75/92, de 20-05; DL 322/91 , de 
26-07 

ASSU TO : Creche I Creche familiare 1 Ama 1 
jardins de infância I Tempos livres I Lare para 
criança e joven I Lare para ido os 1 Centros de 
dia I Apoio domiciliário I CML I Acção ocial I 
Regulamento I éc. XX 

[993] CML/CD 

PORTARIA 729/1993, de 12-08 

I : Diário da República , série I-B, n° 188, de 12-08-
1993, p. 293 

RE UMO: Altera o quadro de pe oal do Hospital 
Central Ortopédico de ant 'Ana na parte referente 
à carreira dos técnico uperiore de aúde. 

Diplomas citados: DL 1 /91 , de 22-10 
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A TO : Hospitais I ML I Ho pital de ant 'Ana 
I Pe oal I Quadro de pessoal I Pe oal técnico 
uperior I aúde I éc. XX 

[994] CML/CD 

DECRETO-LEI 12/1993, de 21-12 

I : Diário da República, érie 1-A, no 296, de 21-12-
1993, p. 7086 

RES MO: Autoriza a anta a a da Mi ericórdia de 
Li boa a organizar e explorar um jogo denominado 
joker. 

Diplomas citados: DI 43 .7 7/61 , de 03-07; DL 382/82, 
de 15-09 

AS U TO :jogo I Autoriza ão I joker I CML I éc. XX 

[995] CML/CD 

PORTARIA 1.292-A/1993, de 22-12 

I : Diário da República, érie I-B, no 29 , supl. , de 22-
12-1993, p . 7128(2)-7128(4) 

RESUMO: Aprova o Regulamento Geral dos oncur os 
de )oker. 

Diploma citado : DL 412/93, de 21-12 

A TO : CML I Regulamento I joker I jogo /1993 
I éc. XX 

[996] CML/ O 

PORTARIA 1.327/1993, de 31-12 

I : Diário da República, érie 1-B, n° 30 , 5° upl. , de 
31-12-1993 ' p . 7256(16)-7256(20) 

RES MO:Aprova o Regulamento Geral do Concur o 
do Totobola. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A S TO : Totobola I 
Concur o I Apo ta 

[997] 

CML I Regulamento I 
mútua I 1993 I éc. XX 

CML/CD 

PORTARIA 1.328/1993, de 31-12 

lN: Diário da República, érie I-8 , no 304, 5o upl. , de 
31-12-1993 ' p . 256(20)-7256(23) 

RESUMO:Aprova o Regulamento Geral dos oncur o 
do Totoloto. 

Diplomas citado : DL 322/91 , de 26-08 

A NTO : Totoloto I 
Concur os I Aposta 

CML I Regulamento I 
mútua I 1993 I éc. XX 



SANTA CASA DA MISERICÓRDIA DE LISBOA 

ANO 1994 

[998] SCMI./CD 

ACORDÃO 229/1994, de 08-03 

lN: Diário da República, série 1-A, n• 95, de 23-04-1994, 
p . 1974-1983 

RESUMO: Declara a inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, da norma artigo 30", n•s 1 e 2, dos 
Estatutos da Misericórdia de Usboa, aprovados pelo 
Decreto-Lei n• 322/91 , de 26 de Agosto, na parte em 
que atribui à Mesa da Misericórdia competência 
para fixar e rever, unilateralmente, as renumerações, 
normais e complementares, dos seus trabalhadores 
em regime de contrato individual de trabalho. Não 
declara a inconstitucionalidade das restantes 
normas objecto do pedido. 

Diplomas citados: DL 322/91, de 26-08; DL 40.397, de 
24-11-1955 

ASSUNTOS: Estatutos I SCML I Contrato de trabalho 
I Inconstitucionalidade I Salário I Séc. XX 

[999] SCMUCD 

PORTARIA 185/1994, de 31-03 

lN: Diário da República, série 1-B, n• 76, de 31-03-1994, 
p . 1582-1583 

RESUMO: É reconhecida a Escola de Reabilitação do 
Alcoitão como estabelecimento de ensino 
superior particular, passando a denominar-se 
Escola Superior de Saúde do Alcoitão, e reconhece 
o grau académico de bacharel aos cursos 
superiores de Terapêutica Ocupacional, 
Terapêutica da Fala e de Fisioterapia. Tem em 
anexo os planos dos respectivos cursos. 

ASSUNTOS: Escola Superior de Saúde do Alcoitão I 
Cursos I Saúde I Ensino /Terapêutica ocupacional 
I Terapêutica da fala I Fisioterapia I Reabilitação 
tisica I Séc. XX 

[1000] SCMUCD 

PUBLICAÇÃO DE MS/1994, de 11-05 

lN: Diário da República, série II , n• 133, de 09-06-1994, 
p . 5704 

RESUMO: Acordo entre a Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa e o Ministério da Saúde para efeitos de 
internato complementar no Hospital Ortopédico 
de Sant'Ana e no Centro de Medicina de 
Reabilitação do Alcoitão. 

ASSUNTOS: Hospital de Sant'Ana I Escola Superior de 
Saúde do Alcoitão 1 SCML 1 Centro de Medicina 
de Reabilitação do Alcoitão I Reabilitação tisica 1 
Medicina interna I Séc. XX 
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[1001] SCMUCD 

DESPACHO CONJUNTO A-32/1994, de 23-05 

lN: Diário da República, série II, n• 132, de 08-06-1994, 
p . 5617 

RESUMO: Nomeia o Dr. Mário Patinha Antão como 
representante do Ministério das Finanças no 
conselho de auditoria da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

ASSUNTOS: SCML I Conselho de auditoria I 
Representação I Ministério das Finanças I 
Nomeação I Séc. XX 

[1002] SCML!CD 

DESPACHO CON]UNT0/1994, de 07-06 

IN: Diário da República, érie II , n• 138, de 17-06-1994, 
p . 5883-5884 

RESUMO:Atendendo a que deve ser fixado anualmente 
pelos membros do Governo responsáveis pelo 
Projecto VIDA o modo de afectação das verbas 
destinadas aos serviços e entidades que detêm 
atribuições nessa área, determina-se que a Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa transferirá para o 
dito projecto o produto de 25% dos resultados 
líquidos do joker, apurados no trimestre ante.rior. 

Diplomas citados: DL 412/93, de 21-12; RS 17/90, de 
21-04 

ASSUNTOS: SCML I Divi ão de lucros I Joker I 
Projecto VIDA I Jogo I Acção social I Séc. XX 

[1003] SCMUCD 

DESPACHO CONJUNT0/1994, de 01-07 

lN: Diário da República, série II, n• 166, de 20-07-1994, 
p . 7279-7280 

RESUMO: Determina que a Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa afectará, no início de cada trimestre, o 
produto de 25% dos resultados líquidos do joker, 
apurados no trimestre anterior, ao Programa deApoio 
Integrado a Idosos, criado pelo presente despacho. 

Diplomas citados: RS 15/88, de 23-04; DL 412/93, de 
21-1 

ASSUNTOS: SCML I Divisão de lucros I Joker I Jogo I 
Pessoas idosas I Acção social I Programa de Apoio 
Integrado a Idosos I Séc. XX 

[1004] SCMI./CD 

DESPACHO CONJUNT0/1994 , de 01-07 

lN: Diário da República, série II,n• 166, de 20-07-1994, 
p . 7280 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

RESUMO: Determina que a Santa Ca a da Mi ericórdia 
de Lisboa tran ferirá , para o Instituto de Ge tão 
Informática e Financeira o produto de 25% do 
re ultado Líquidos do joker, apurados no trimestre 
anterior, consignado às acçõe coordenadas pela 
Comissão Nacional de Luta contra a IDA. 

Diploma citado : DP 5190, de 15-02; DP 4192 , de 
12-03; DL 412 193, de 21-12 

AS UNTOS: CML I Instituto de Ge tão Informática e 
Financeira I Divisão de lucros I )oker I jogo I 
Saúde I IDA I Comis ão Nacional de Luta Contra 
a Sida I éc. XX 

[1005] SCML!CD 

DECRETO-LEI 24111994, de 22-09 

lN: Diário da República, érie 1-A, n• 220, de 22-09-1994, 
p . 5671-5673 

RESUMO: Altera o Decreto-Lei n• 4 14191 , de 22 de 
Outubro. Visa definir o regime legal da carreira dos 
técnicos superiores de aúde do erviços e 
e tabelecimentos do Ministério da Saúde e da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citados: DL 414191 , de 22-10; L 48190, de 
24-08; PT 552 188, de 16-08; DM 34186, de 22-08 

A SUNTOS: Concurso I Carreiras profl sionais I 
aúde I Regime jurídico I Pes oal técnico uperior 

I CML I Mini tério da aúde I Pe soai I éc. XX 

[1006] CML! CD 

DECRETO-LEI 31411994, de 23-12 

lN: Diário da República, série I-A, n• 295,de 23-12-1994, 
p . 7338-7339 

RESUMO: Autoriza a Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa a organizar e explorar um jogo 
denominado Lotaria Instantânea. 

Diplomas citado : DL 322191 , de 26-08; DL 479n7 , de 
15-11 

ASSUNTOS: Lotaria Instantânea I CML I Autorização 
I Jogo I Lotaria I Séc. XX 

[1007] SCML!CD 

DESPACHO CON)UNTOI1994, de 28-12 

lN: Diário da República, série li , n• 13, de 16-01-1995, 
p . 594 

RESUMO: Renova as comis ões de erviço da 
licenciadas Maria Emilia Xavier Neno de Rezende 
Tropa Xavier de Basto e Maria Lucília da Costa 
Figueira como adjuntas da Mesa da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa. 

Diplomas citado : DL 322191 , de 26-08; DC, de 
10-01-1992 
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A UNTO : Administração I Adjuntos I Comi sõe I 
CML I Pe oal I Séc. XX 

[1008] CML/CD 

DESPACHO CON)UNTOI1994, de 28-12 

lN: Diário da República , série II , n• 12, de 14-01-1995, 
p . 546 

RESUMO: Renova a comi ão de erviço da Licenciada 
Maria Fernanda Cardo o Correia da Mota Pinto 
como provedora da anta Casa da Mi ericórdia de 
Lí boa. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

AS UNTOS: Administração I Provedor I CML I 
Pessoal I Séc. XX 

[1009] SCML!CD 

PORTARIA 1.157-A/1994 , de 30-12 

lN: Diário da República, série 1-B, n• 301 , supl. , de 
30-12-1994, p. 7506(2) 

RESUMO: Actualiza o preço de cada aposta no 
concursos do totobola. 

Diploma citado : DL 322191 , de 26-08 

A UNTO : Totobola I Apostas mútuas I jogo I 
Concur os I Bilhetes de totobola I Séc. XX 

ANO 1995 

[1010] CML/CD 

PARECER 11/1995 

lN: Diário da República, série li , n• 3, de 04-01-1997, 
p . 104-113 

NOTAS: Parecer homologado por de pacho do 
ecretário de Estado do Orçamento de 12-09-1996 

RESUMO: Tendo em conta o parecer solicitado 
pela Santa Ca a da Misericórdia de Lisboa 
conclui-se que "o exercício dos cargo de 
provedor, vice-provedor, adjunto ou de quai quer 
outros cargo dirigente da Misericórdia de 
Lisboa não confere, ó por i, direito a in crição 
na Caixa Geral de Aposentações". 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08; DL 498n2, de 
09-08 

A NTO : CML I Pessoal de direcção e chefia 1 
Pe oal I egurança ocial I Aposentação I 
éc. XX 



[1011] CMlJCD 

D PACHO CO jUNT0/1995, de 10-01 

L : Diário da República, érie 11 , n• 22 , de 26-01-1995, 
p . lO 3 

RE MO: omeia para adjunto da Me a da anta asa 
da Misericórdia de Li boa Henrique Augu to 
Pereira Moreira. 

Diploma citados: DL 322/91 , de 26-08 

A TO : CML I omeação I Admlni tração I 
Adjunto I Pe oal I éc. XX 

[1012] MlJCD 

DE PACHO CONJ NT0/1995 , de 13..01 

I : Diário da República, é ri e II , n• O, de 23-03- J 995, 
p.3199 

RE UMO: A Comi ão acional da Hemofilia é 
integrada entre outro elemento , por um 
repre entante da anta Casa da Misericórdia de 
Li boa. 

Diploma citado : DC, de 29..07-1993 

A TO : CML I Repre enta ão I Comissões 1 
Hemofílico I Saúde I éc. XX 

[1013] CMlJCD 

DE PACHO 21/ME/1995, de 03-03 

I : Diário da República, érie ll n• 1, de 2 03-1995 , 
p . 3245 

RES MO: Atendendo a que o Estatutos da Escola 
uperior de aúde do AJcoitão e conformam com 

a lei aplicável e , em cumprimento do disposto na 
al . d) do n• 1 do art. 14" do Estatuto da anta Ca a 
da Mi ericórdia de Li boa, procede- e ao eu regi to 
nos termo do disposto no art. 68• do Estatuto do 
Ensino uperior Particular e Cooperativo. 

Diploma citados: DL 322/91 , de 26-08 

A S TO : CML I aúde I En ino I En ino superior 
I Escola uperior de Saúde do AJcoitão 1 E tatu to 
I Reabilita ão tisica 1 éc. XX 

[1014] CMlJCD 

DECRETO-LEI 6 /1995 , de 07-04 

lN: Diário da República, érie 1-A, n• 83, de 07..0 1995, 
p. 2037-2038 

RE UMO: Estabelece regras quanto à reparti ão de 
de pe a decorrentes da explora ão de jogos pela 
anta a a da Misericórdia de Li boa. 

Diploma citados: DL 322/9 1, de 26-08; DL 8 /85 , de 
28-03; DL 38 /86, de 17 /li 
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Diplomas revogado : DL 8 /85 , de 28-03; DL 8 /86, 
de 1 -11 

A TO :jogo I Divisão de lucro I CML I Despesa 
I Totobola I Totoloto I Lotaria acionaJ I joker I 
Lotaria ln tantãnea I éc. XX 

[1015] CMlJCD 

P BLICAÇÃO DE CMU1995, de 08-06 

I : Diário da República, érie 11 , n• 1 3,de 23..06-1995, 
p . 69 2-69 8 

OTAS: Mandado regi tar por de pacho da Ministra 
da Educação de 03-03-95 

RE MO: E tatuto da E cola uperior de aúde do 
AJcoitão. 

Diploma citados: PT 22 .034 , de 04-06-1966 

A TO : CML I Estatutos I Escola uperior de 
aúde do AJcoitão 1 ReabUitação tísica 1 aúde 1 

En ino I Centro de Medicina de Reabílitação do 
AJcoitão I éc. XX 

[1016] CMlJCD 

PORTARIA 9 0-B/1995, de 2 ..07 

IN: Diário da República, série 1-B, n• 172, de 27..07-1995, 
p . 83 (2)-4834(3) 

RE UMO: Aprova o Regulamento Geral do Concur o 
da Lotaria ln tantânea . 

Diplomas citado : DL 322/91 , de 26-08; DL 314/94, de 
23- 12 

ASSU TOS: Lotaria Instantânea I CML I Lotarias I 
Regulamento I jogo I éc. XX 

[1017] CMlJCD 

DESPACHO M /1995 , de 10-10 

I : Diário da República, é ri e 11 , n• 261 , de 11-11-1995, 
p . 13550 

RES MO: É aprovado para funcionar no Centro de 
Medicina de Reabilitação do AJcoitão um ciclo de 
e tudo especiais em reabUitação pediátrica e 
desenvolvimento. E te ciclo de estudo terá a 
duração de 18 meses. 

Diploma citado : PT 1.223-N82, de 28-12 
Diploma revogado : DP M /89, de 26-04 , DR, II , de 

05..06 

AS UNTO : Centro de Medicina de Reabilita .ão do 
AJcoitão I Reabilita ão tísica I Criança I Curso I 
éc. XX 



OLECTÂNEA LEGI LATfVA 

[1018] CMUCD 

DE PACHO CONJ T0/1995, de 30-10 

lN: Diário da República, série II , n• 268, de 20-11 -1995, 
p . 13833 

RE UMO: Tendo em vista a dimen ão da tarefa 
inerentes às áreas coordenada pelo vice-provedor 
e as informações coU1idas obre a 
indi ponibilidade deste para a a egurar a tempo 
inteiro, determina- e que não eja renovada, após 
o termo do período de trê ano a conti ão de 
serviço do vice-provedor da anta Casa da 
Misericórdia de Lisboa , Licenciado )o é Joaquim 
Cordeiro Tavares. 

Diploma revogados: DP/95, de 21-09, n• 2 

ASS TO : SCML I Vice-provedor I Administração I 
Pessoal I essação de mandato I éc. XX 

[1019] CML/CD 

DE PACHO 26/M /1995 , de 06-12 

l : Diário da República , érie II , n• 298, de 28-12-1995, 
p . 15549-15550 

RESUMO: Determina que seja criado o programa Ser 
Criança, para o apoio a projectos especiais 
destinados a crianças carenciadas, incluindo os 
referente à recuperação e educação e pecial da 
criança com deficiência. O acompanhamento dos 
objectivos do referido programa erá feito por 
uma comi ão compo ta, entre outras entidades, 
por um representante da anta Ca a da 
Mi ericórdia de Li boa. 

Diploma citado : DL 314/94, de 23-12 

A NTO : SCML I Acção social I Programa er 
Criança I Criança I Crian a carenciadas I 
Criança deficientes I éc. XX 

ANO 1996 

[1020] CML/CD 

DE PACHO CO J T0/1996, de 01 -01 

I : Diário da República , série II , n• 17, de 20-01-1996, 
p.954 

RES MO: Ces ação do mandato da provedora da anta 
Casa da Misericórdia de Lisboa, a licenciada Maria 
Fernanda Cardo o Correia da Mota Pinto. 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A TO : SCML I Provedor I Admini tração I 
Pessoal I Cessação de mandato I éc. XX 
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[1021] CML/CD 

DESPACHO CO )U T0/1996, de 01 -01 

I : Diário da República, érie II , n• 17, de 20-01-1996, 
p.97 

RE UMO: Cessa o mandato da adjunta da Mesa da 
anta Ca a da Mi ericórd.ia de Li boa, a licenciada 

Maria Lucília da Costa Figueira. 
Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08 

A NTO : CML I Adjuntos I Administração I Pessoal 
I Ce ação de mandato I éc. XX 

[1022] CMUCD 

DE PACHO CO JU T0/1996, de 01-01 

lN: Diário da República, série II , n• 17, de 20-01-1996, 
p . 9 4 

RES MO:A provedora da anta Casa da Misericórdia de 
Li boa ce a funçõe a eu pedido e, no intere e 
da in titituição, é revogado o despacho de 
recondução do vice-provedor. Ce a o mandato do 
adjunto da Mesa , Henrique Augusto Pereira Moreira. 

Diploma citado : DL 322/91 , de 26-08 

ASSU TO : SCML I Provedor I Adjuntos I 
Administração I Pessoal I Ce sação de mandato I 
éc. XX 

[1023] CML/CD 

DE PACHO CON]UNT0/1996, de 01-01 

I : Diário da República, érie II , n• 17, de 20-01-1996, 
p.974 

RE UMO: Cessa o mandato da adjunta da Me a, Maria 
Emília eno de Rezende Tropa Xavier de Basto. 

Diploma citados: DL 322/91 , de 26-08 

A TO : CML I Provedor I Vice-provedor I 
Adjunto I Admini tração I Pe oal I Cessação de 
mandato I éc. XX 

[1024] SCMUCD 

DESPACHO CO JUNT0/1996, de 02-01 

I : Diário da República , série 11 , n• 17, de 20-01-1996, 
p . 954 

RE UMO: omeia, em contissão de ervi o , para 
exercer o cargo de provedora da anta Casa da 
Mi ericórdia de Li boa a Licenciada Maria do 
Carmo Romão acadura do anto . 

Diploma citado : DL 322/91 , de 26-08 

A TO : CML I Provedor I Administração I 
Pessoal 1 omeação 1 éc. XX 



[1025] CMIJCD 

DESPACHO CON]UNTOI1996, de 02-01 

lN: Diário da República, série li , n• 17, de 20-01-1996, 
p . 974 

RESUMO: É nomeado a exercer o cargo de vice
provedor da Mesa da anta Ca a da Mi ericórdia 
de Li boa António Manuel Neves Pernão. 

Diplomas citado : DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: CML I Vice-provedor I Administração I 
Pessoal I Nomeação I éc. XX 

[1026] SCMIJCD 

DESPACHO CON)UNTOI1996, de 02-01 

lN: Diário da República, érie II, n• 17, de 20-01 -1996, 
p . 974 

RESUMO: É nomeado, em comis ão de erviço, para 
exercer o cargo de adjunto da Mesa da Santa Casa 
da Misericórdia de Li boa o licenciado João 
Alexandre Rufino Ramo de ousa Navarro. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

AS UNTOS: CML I Adjunto I Administração I Pe soai 
I Nomeação I éc. XX 

[1027] CML/CD 

DESPACHO CON)UNT011996, de 02-01 

lN: Diário da República, série n, n• 17, de 20-01-1996, 
p . 974 

RE UMO: É nomeada, em comi ão de erviço , para 
exercer o cargo de adjunta da Mesa da Santa Casa 
da Misericórdia de Lisboa a licenciada Elisabeth 
Martins Ca quilho da Costa. 

Diplomas citado : DL 322191 , de 26-08 

A UNTOS: SCML I Adjuntos I Administração I Pe oal 
I Nomeação I éc. XX 

[1028] CMIJCD 

DESPACHO CON]U T0/1996, de 02-01 

lN: Diário da República, série ll , n• 17, de 20-01-1996, 
p . 974 

RESUMO: É nomeado para exercer o cargo de adjunto 
da Me a da anta Ca a da Mi ericórdia de Lisboa 
o licenciado Daniel António Gaivão Martin , que 
para o efeito é requisitado à TAP. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

AS UNTOS: CML I Adjuntos I Admini tração I Pe oal 
I Nomeação I éc. XX 
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[1029] CML/CD 

DESPACHO CONJ NTOI1996 , de 05-02 

lN: Diário da República, érie II , n• 42, de 19-02-1996, 
p . 2433-2 34 

RES MO: Determina que os membros do Governo 
re ponsáveis pelo Projecto VIDA têm de ftxar 
anualmente, por despacho conjunto, o modo de 
afectação da verba de tinadas aos serviços e 
entidades que detêm atribuições nessa área. Na 
sequência desse despacho a anta Ca a da 
Misericórdia de Li boa tran ferirá o produto de 
25% do re ultados líquidos do joker, apurado no 
trimestre anterior. 

Diplomas citados: DL 412193, de 21 -12 

A SUNTOS: CML I Joker I Di vi ão de lucros I Projecto 
VIDA I Jogo I Toxicodependência I Séc. XX 

[1030] CML/CD 

PORTARIA 4311996, de 14-02 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 38, de 14-02-1996, 
p . 290 

RESUMO: Fixa em 40$ o preço de cada apo ta do 
totobola e totoloto. 

Diplomas citado : DL 322191 , de 26-08; PT 1.328193, 
de 31-12; PT 1.157-A/94, de 30-12 

A SUNTO : SCML I Jogo I Totobola I Totoloto I 
Apostas mútuas I Bilhetes de totobola I Bilhetes 
de totoloto I Preço de apo ta I éc. XX 

[1031] SCMIJCD 

DESPACHO CONJUNTOI1996, de 29-02 

lN: Diário da República, série li , n• 113 , de 15-05-1996, 
p . 6476 

RES MO: De igna, para integrar o conselho de 
auditoria da anta Ca a da Mi ericórdia de Li boa, 
o licenciado Franci co António Lobo Brandão 
Rodrigues Cal. 

Diplomas citado : DL 322191 , de 26-08 

ASSUNTOS: CML I omeação I Con elho de 
Auditoria I Pe oal I éc. XX 

[1032] CMIJCD 

DESPACHO 231M S 11996, de 04-03 

lN: Di.ário da República, érie 11 , n• 103, de 03-05-1996, 
p . 5915 

RESUMO: Nomeia a Dr" Eli abeth Martins Ca quilho 
da Costa, como representante da Santa Ca a da 
Mi ericórdia de Lisboa no Conse.lho Regional do 
Centro Regional de Segurança ocial de Li boa e 
Vale do Tejo. 



COLECfÂNEA LEGISLATIVA 

Diplomas citados: DL 260193, de 23-07 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Representação I 
Conselho Regional de Segurança Social I Lisboa I 
Séc. XX 

[1033] SCMIJCD 

DESPACH011996, de 0&<>3 

lN: Diário da República, série II, no 67, de 19-03-1996, 
p . 3661 

RESUMO: Nomeação de um representante da anta 
Casa da Misericórdia de Lisboa para o Projecto de 
Apoio à Família e à Criança. 

Diplomas citados: RS 30192, de 18-08; DL 3-8196, de 
2&<>1 

ASSUNTOS: SCML I Projecto de Apoio à Família e à 
Criança I Família I Criança I Acção social I 
Nomeação I Séc. XX 

[1034] SCML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1996, de 10-04 

lN: Diário da República, série II, no 101 , de 30-04-1996, 
p . 5796 

RESUMO: Revogação de um despacho, de 30-10-95, 
que renovava a comissão de serviço de José 
Joaquim Cordeiro Tavares no cargo de vice
provedor da Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa. 

Diplomas citados: DL 268195, de 20-11 
Diplomas revogados: DCI95 , de 30-10 

ASSUNTOS: SCML I Administração I Renovação de 
mandato I Cessação de mandato I Vice-provedor 
I Pessoal I Séc. XX 

[1035] SCMIJCD 

DESPACHO CON)UNTOI1996, de 10-04 

lN: Diário da República, série D, n° 101 ,de 30-04-1996, 
p . 5796-5797 

RESUMO: Determina que, ao abrigo do disposto no 
no 7 do art. 13° dos Estatutos da Santa Casa da 
Misericórdia de Lisboa, seja dada por finda , a partir 
da presente data, a comissão de serviço do 
licenciado José Joaquim Cordeiro Tavares no cargo 
de vice-provedor. 

Diplomas citados: DC, de 30-10-1995; DL 322191 , 
de 2&<>8 

ASSUNTOS: SCML I Cessação de mandato I 
Administração I Vice-provedor I Pessoal I 
Séc. XX 

173 

[1036] CML/CD 

DESPACHO 371MSSSI1996, de 12-04 

lN: Diário da República, série D, no 103, de 03-05-1996, 
p . 5915 

RESUMO: Nomeação, como membro do conselho 
geral do INATEL, da representante da Santa Ca a 
da Misericórdia de Lisboa, Dr" Maria do Carmo 
Romão Sacadura dos Santos. 

Diplomas citados: DL 61189, de 23-02 

ASSUNTOS: SCML I Nomeação I Representação I 
INATEL I Séc. XX 

[1037] SCML/CD 

DESPACHO CON)UNT0/1996, de 16-04 

lN: Diário da República, série II, no 121 , de 24-05-1996, 
p . 6976 

RESUMO: Determina que, nos termos e para os efeitos 
consignados na al. d) do art . 2° do Dec.-Lei 314194, 
de 23-12, o montante correspondente a 25% do 
resultado líquido obtido com a verba da Lotaria 
Instantânea distribuído à Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa deverá ser aplicado em projectos 
especiais integrados nos seus fins estatutários. 

Diplomas citados: DL 31 4194, de 23-12; DL 322191 , 
de 26-08 

ASSUNTOS: SCML I Lotarias I Lotaria Instantânea I 
Divisão de lucros I Acção social I Séc. XX 

[1038] SCML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1996, de 13-05 

lN: Diário da República, série II , no 128,de 01-06-1996, 
p . 7444-7445 

RESUMO: Cessa o mandato da adjunta da Mesa da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, licenciada 
Maria Emília Neno de Resende Tropa Xavier de 
Basto. 

Diplomas citados: DC, de 01-01-1996; DL 322191 , de 
2&<>8 

ASSUNTOS: CML I Adjuntos I Administração I 
Cessação de mandato I Séc. XX 

[1039] SCML/CD 

DESPACHO 431MSSSI1996, de 17-05 

lN: Diário da República, série II, no 115, de 17-05-1996, 
p . 6643-6644 

RESUMO: Considerando que a Santa Casa da 
Mi ericórdia de Lisboa, pela sua natureza e pelo 



conjunto de actividade que tem vindo a 
de envolver e integra no obje tivo do Programa 
er Criança, determina- e que 30% do resultado 

líquido obtido com a venda da lotaria Instantânea , 
atribuída a projecto de apoio a criança 
carenciados eja entregue à anta a a da 
Misericórdia de Lisboa, para aplicação em 
programa integráveis no objectivo fiXado pela a1. 
a) do art. 2• do Dec .-Lei 31 19 , de 23-12. 

Diplomas dtados:Dl31 194,de 23-12;DC 26/M S 196. 
de 28-12 

A TOS: CML 1 Lotaria I Lotaria Instantânea I 
Jogo I Acção social I Divisão de lucros I Programa 

er Criança I Crianças carenciada I éc. XX 

[1040] CML/CD 

DESPACHO CO J TOI1996, de 26-06 

I :Diário da República, érie 11 , n• 231 , de 04-10-1996, 
p . 13888 

RES MO: Atribui ao ecretário de Estado da ln erção 
ocial, com po ibil.idade de delega ão, 

competência para representar o Estado na escritura 
da con tituição da fundação que materializará a 
Resol. Cons. Min . n• 54195.A referida fundação fica 
incumbida de pros eguir a criação do Cartão do 
Ido o no termo preconizado no relatório do 
grupo de trabalho para o Cartão do Idoso. 

Diploma citado : RS CMI5411995 , de 07-12 

A NTO : Pes oa ido a I Cartão do ido o I 
Fundação Cartão do Idoso I Acção ocial I éc. XX 

[1041] CML/CD 

DE PACHO CO JU TOI1996, de 04-07 

lN: Diário da República , série 11, n• 204 , de 03-09-1996, 
p . 12389-12390 

RE MO: Determina a di tribuição do re ultado da 
exploração do joker. 25% de re ultados Líquido 
apurado no trime tre anterior ao Programa de 
Apoio Integrado a Idosos, acrescentando norma 
directivas para a gestão do mesmo. 

A NTO : Joker I Programa de Apoio Integrado a 
Ido o I CML I Divisão de lucros I jogo I Pessoa 
idosas I Acção social I éc. XX 

[1042] CML/CD 

DESPACHO 112/M 11996, de 31-0 

lN: Diário da República, éríe 11 , n• 190, de 1 -08-1996, 
p . 11596 

RE MO: Aprova o projecto piloto experimental de 
ac ão social , a desenvolver no âmbito do 
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rendimento mínimo garantido , na fregue ia de 
anta atarina, endo a anta Casa da Misericórdia 

de Lisboa a entidade interlocutora. 
Diploma citado : L 19-A/96, de 29-06 

A TO : ML I Acção social I Rendimento 
mínimo garantido 1 População carenciada I Lisboa 
I éc. XX 

[1043] CML/CD 

DESPACHO 113IM /1996, de 31 -07 

I :Diário da República , . érie n, n• 190, de 17-08-1996, 
p . 11596 

RE MO: Aprova o projecto piloto experin1ental de 
acção social , a desenvolver no âmbito do 
rendimento mínimo garantido, na fregue ia de 
Carnide, endo a anta Ca a da Mi ericórdia de 
Li boa a entidade interlocutora. 

Diplomas citados: L 19-A/96, de 29-06 

A NTO : CML I Acção social I Rendimento 
mínimo garantido I Popula ão carenciada 1 Li boa 
I Carnide I Séc. XX 

[1044] ML/CD 

DESPACHO CO ]U T011996 , de 30-08 

lN: Diário da República, érie 11 , n• 230, de 03-10-1996, 
p . 13855 

RESUMO: Cria no âmbito do Programa Integrado de 
Apoio a Ido os uma rubrica com a dotação de 
10.000 contos proveniente da receita do joker. 

Diploma citado : DL 4 12193, de 21 -12 

A S NTO : Joker I População idosa I Jogo I Pes oas 
idosas I Programa de Apoio Integrado a Ido os I 
Acção ocial I éc. XX 

[1045] CML/CD 

DE PACHO CO JUNTOI1996, de 30-08 

1 :Diário da República , érie 11 , n• 232, de 07-10-1996, 
p . 13951-13952 

RESUMO: Dota de autonomia administrativa parcial, ao 
abrigo do Decreto-Lei 432189, de 16-12,a ecretaria 
Geral do Ministério da olidariedade e egurança 
ocial para gestão de verbas relativa à assistência 

técnica no âmbito do ubprograma INTEGRAR. 
Diplomas citados: DL 432189, de 16-12; R 32196, de 

29-05; DL 210193, de 16-06; DL 35196, de 02-05 

A UNTO : Programa Integração Económica e ocial 
do Grupos De favorecidos I População 
carenciada I Ministério da olidariedade e 
egurança ocial I egurança social I éc. XX 



COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

[1046] C MUCO 

DESPACHO 28011996, de 06-09 

lN: Diário da República, érie 11, n• 237,de 12-10-1996, 
p . 14334-14335 

RESUMO: Estabelece norma para di tribuição dos 
novos medicamentos para o tratamento de 
doentes infectados com IDA. 

A UNTOS: Sida I Medicamentos I aúde I Séc. XX 

[1047] CML/CD 

AVIS011996, de 17-09 

I : Diário da República, série 11 , n• 238, de 14-10-1996, 
p . 14389-14390 

RESUMO: Publica o protocolo celebrado entre a 
Comissão Nacional de Luta contra a Sida e o 
Programa de Promoção e Educação para a Saúde 
do Ministério da Educação, para a prevenção da 
infecção da IDA, junto de pe soai docente, alunos 
e encarregados de educação. 

ASSUNTOS:Acordo I Sida I Comissão acional de Luta 
Contra a Sida I Ministério da Educação 1 Saúde 1 
Séc. XX 

[1048] SCML!CD 

DESPACHO MINI TERIAL 14111996, de 18-09 

lN: Diário da República , série ll , n• 239, de 15-10-1996, 
p . 14460-14461 

RE UMO: olicita à Direcção Geral da Acção ocial 
que elabore e apre ente, no prazo de 3 me es, um 
relatório sobre o Desenvolvimento Comunitário, 
levado a efeito a partir dos anos 60 e coordenado 
pela Prof". Manuela Silva bem como o fomento de 
actividades económicas su ceptíveis de resolver 
problema de emprego de grupos desfavorecido , 
e projectos diversos levado a efeito no âmbito de 
luta contra a pobreza e exclusão social . Pede para 
sintetizar as iniciativas referidas e propor 
soluções. 

AS U TOS: Desenvolvimento comunitário I Direcção
Geral da Acção oci.al 1 Acção social 1 Relatório 1 
Exclusão social I População carenciada I Séc. XX 

[1049] SCML!CD 

DESPACHO MINISTERIAL 14211996, de 18-09 

lN: Diário da República, série 11, n• 239, de 15-10-1996, 
p . 14461 

RESUMO: Solicita à Direcção-Geral da Acção ocial , 
que no prazo de 4 meses, elabore e apre ente os 
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antecedentes relacionados com a adopção de um 
quadro legal do voluntariado ocial, procedendo 
à clarificação de conceitos do mesmo. 

A S NTO : Voluntariado social I Acção social 1 
Regime jurídico I Direcção-Geral da Acção ocial 
I éc. XX 

[1050] CML/CD 

DESPACHO CO JU TOI1996 , de 27-09 

I : Diário da República , n• 256, de 05-11 -1996, 
p . 15400 

RESUMO: Aceita o pedido de ce ação de mandato da 
administradora del.egada do Departamento de 
jogo , Ora. Maria Tereza Sanches com efeito a 
partir de 30-09-1996. 

Diplomas citados: DL 322191 , de 26-08 

AS U TO : Pessoal I CML I Admini tração I jogo I 
Departamento de jogos I Cessação de mandato I 
éc. X 

[1051] SCMIJCD 

DESPACHO CONJU TOI1996, de 02-10 

lN: Diário da República, n• 262, de 12-11-1996, 
p . 15791 

RESUMO: Constitui uma comi são interministerial , 
para o estudo da articulação entre os Ministérios 
da justiça e o da Solidariedade e egurança Social 
composta por três individualidade a designar por 
cada ministério. Este grupo de trabalho deverá 
apresentar um relatório final e as propo tas que 
entender por convenientes no prazo de 90 dia . 

A SUNTO : Inserção social I Grupo de trabalho I 
Relatório I Ministério da Ju tiça 1 Ministério da 
Solidariedade e Segurança ocial 1 População 
carenciada I Acção social I éc. XX 

[1052] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTOI1996, de 03-10 

lN: Diário da República, série li , n• 251 , de 29-10-1996, 
p . 15001 

RE UMO:Autoriza os centros regionais de segurança 
social a celebrar contratos de trabalho a fim 
de desenvolver os projecto piloto previsto no 
art. 20• da Lei 19-A/96, de 26-06 e regulamentado 
pela Portaria 237-A/96, de 01-07. 

Diplomas citado : L 19-A/96, de 26-06; PT 237-A/96, 
de 01-07 

A SU TO :Rendimento mínimo garantido I Contrato 
de trabalho I Centros regionais de segurança 
social I éc. XX 



[1053] CML/CD 

DESPACHO CON]UNT0/1996, de 08-10 

lN: Diário da República , série I, n• 245, de 22-10-1996, 
p . 14825-14828 

NOTA :Homologado pela Ministra para a Qualificação 
e o Emprego em 10-09-96 

RES MO: Regulamento de ace o à medida n• 5 do 
ubprograma Integração Económica e ocial dos 

Grupo ociais De favorecido . 

A UNTOS: Regulamento I Pobres I ln erção ocial I 
População carenciada I Mini tério para a 
Qualificação e o Emprego I éc. XX 

[1054] CMIJCD 

DESPACHO MlNI TERIAL 189-M 11996, de 08-10 

lN: Diário da República, érie 11 , n• 255, de 04-11-1996, 
p . 15319-15320 

RESUMO: Determina que os centro regionais de 
segurança social elaborem um levantamento a 
remeter à Direcção-Geral de Acção ocial, no 
prazo de 90 d.ias, contendo informação que 
permita caracterizar os equipamentos sociais 
existentes no espaço geográfico da ua actuação, 
designadamente os de outros sistemas públicos 
que e encontrem de activado e de IPSS em 
acordo de cooperação, não incluídas na Rede de 
erviço e Equipamentos Sociai do âmbito do 

M S. 

A UNTOS: Equipamentos Sociais I Direcção-Geral da 
Acção ocial I Relatório I Centros regionais de 
segurança ocial I éc. XX 

[1055] CML/CD 

DESPACHO CON]UNTOI1996, de 09-10 

lN: Diário da República, série O, n• 235, supl. , de 10-
10-1996, p . 14242(2)-14242(3) 

RESUMO: Estabelece certas normas e procedimentos 
quanto à conce são de financiamento às 
organizações não governamentais (ONG), com 
actividades no âmbito da toxicodepêndencia, 
acções de formação e emprego, ac ões de 
tratamento e de reinserção social. 

Diploma citado : RS CMI3196, de 08-01 
Diplomas revogados: DCIMSES 190, de 18-12; 

DC!M ES 191 , de 01-04 

A NTOS: CML I Financiamento I Regulamento I 
Toxicodependência I Projecto VIDA I 
Organizaçõe não Governamental I ub ídio I 
ln erção ocial I aúde I Emprego I Formação 
profissional I Acção ocial I éc. XX 
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[1056] CMIJCD 

DECRETO-LEI 19311996, de 15-10 

lN: Diário da República, érie 1-A, n• 239, de 15-HH996, 
p . 3598-3602 

OTA : O Programa Nacional de Combate à Droga, 
de ignado "Projecto Vida" adopta a de ignação 
"Programa aciooal de Prevenção da 
Toxicodependência- Projecto Vida" 

RESUMO: Reformula o Programa Nacional de 
Prevenção da Toxicodependência - Projecto VIDA. 

Diplomas citados: R CMI3196, de 08-01 
Diplomas revogados: DL 248192,de 09-11 ;DL 127194, 

de 19-05; R CMI17190 , de 22-04; R CMI31/91 , 
de 12-08 

AS UNTO : Projecto VIDA I Toxicodependência I 
Regulamento I Programa Nacional de Prevenção 
da Toxicodependência I aúde I Acção social I 
éc. XX 

[1057] CMIJCD 

AVI O MSI1996, de 18-10 

lN: Diário da República , série O, n• 277, de 29-11-1996, 
p . 16699-16701 

RE UMO: Protocolo de acordo, homologado pelo 
De pacho da Ministra da aúde de 23-09-96, entre 
a Comissão Nacional de Luta contra a IDA e a 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, tendo em 
vista o alargamento do apoio domiciliário a 
eropositivos e doentes com IDA a partir do 

Projecto olidariedade. 
Diplomas citados: DP 4192, de 03-04 

A UNTOS: SCML I Comis ão Nacional de Luta Contra 
a IDA I Acordo I Apoio domiciliário I ida I 
Projecto olidariedade I Doentes I Saúde I Acção 
social I éc. XX 

[1058] SCMIJCD 

RESOLUÇÃO 17511996, de 19-10 

lN: Diário da República , série 1-8 , n• 243, de 19-10-
1996, p. 3674 

RESUMO: Cria o Grupo de Trabalho para a Igualdade 
e Inserção dos Ciganos. 

ASSUNTOS: Ciganos 1 Grupo de Trabalho I Minorias 
é tnicas I Acção social I lnser ão ocial I Séc. XX 

[1059] CML/CD 

DESPACHO CONJUNTO 238/ME/M 11996, de 30-10 

lN: Diário da República, série 11 , n• 264, de 14-11-1996, 
p . 15937 



COLECfÂNEA LEGI LATIVA 

RES MO: O Ministério da olidariedade e egurança 
ocial manterá os apoios necessário ao 

funcionamento da educação e pecial nas 
Instituiçõe de eguran a ocial nos termo em 
que vêm sendo prestado , enquanto o Mini tério 
da Educação assegurará o exercício da função 
docente, através de profe ore , durante o ano 
lectivo de 1996-1997. Con titui também um grupo 
de trabalho a fim de elaborar as propostas 
legi lativa a aprovar no prazo de 90 dias a contar 
da data da designação do repre entante do dois 
mini tério . 

Diplomas citados: DC 147-MEIME 192, de 25-08; DC 
216-MEIMES 192, de 01 -10 

A NTO : Educação especial I Grupo de trabalho I 
Ajuda económica I Grupo de favorecidos I 
éc. XX 

[106o] CML/CD 

DECRETO-LEI 22411996, de 26-11 

lN: Diário da República, érie 1-A,n• 274,de 26-11-1996, 
p . 4262 

RESUMO: Atribui às umoes, federaçõe e 
confederações de instituições particulares de 
solidariedade social capacidade para a negociação 
e celebração de convenções colectivas de 
trabalho aplicáveis às instituições nelas ftliadas e 
aos trabalhadores representado pelas associações 
sindicai outorgantes. 

Diplomas citados: DL 119183, de 25-02 , art. 8•; 
DL 519-C1n9, de 29-12, art. 1 •, 5• e 36• n•2 ; 
DL 87189, de 23-03, art. 3• 

ASSUNTO : IP S I Contrato de trabalho I Pe soai I 
éc. XX 

[1061] SCML/CD 

DESPACH011996, de 29-11 

IN: Diário da República, érie D, n• 295,de 21-12-1996, 
p . 17652-17653 

RESUMO: Nomeia um grupo de trabalho para 
prossecução dos objectivo do PAFAC, 
coordenado pelo licenciado João eabra Diniz, 
designado pela Misericórdia de Li boa. o ponto 
7 refere que os encargos com a execução do 
presente de pacho ão suportados pelas receitas 
do PAFAC através da anta Ca a da Misericórdia 
de Lisboa. 

Diploma citados: DL 3-8196, de 26-01 ; DL 196193, de 
27-05; DL 412193, de 21-12, art. 5•, n• 1, d) 

A SU TO : Grupo de trabalho I CML I Projecto de 
Apoio à Familia e à Criança I Repre enta ão I 
Acção ociaJ I Familia I Criança I éc. XX 
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[1062] ML/CD 

DESPACHO CONJ NTOI1996, de 11-12 

TN: Diário da República, érie D n• 2, de 03-01-1997, 
p . 52 

RE UMO: Constitui um grupo de trabalho com 
individualidade repre entantes de cada 
mini té.rio a fim de anali ar o relatório da avaliação 
do Projecto de Apoio à Família e à Criança. 

ASSU TO : Familia I Criança I Grupo de trabalho I 
Projecto de Apoio à Família e à Criança I Acção 
ocial I Relatório I éc. XX 

[1063] SCML/CD 

DESPACHO CMI1996, de 13-12 

I :Diário da República , érie II , n• 301 , de 30-12-1996, 
p . 17943-17944 

RES MO: Constitui a Comi ão Nacional do Direito 
da Criança nomeando aJgun membros, da qual faz 
parte uma repre entante da Mi ericórdia de 
Li boa. 

Diplomas citado : DL 3-8196, de 26-01 , art . 2•, d) 

ASSUNTOS: SCML I Grupo de trabalho I 
Representação I Criança I Comis ão Nacional dos 
Direitos da Criança I éc. XX 

[1064] CML/CD 

PORTARIA 745-GI1996, de 18-12 

lN: Diário da República, série 1-8 , n• 292, 2• upl. , de 
18-12-1996 ' p . 4532(8)-4532(11) 

RESUMO: Aprova o Regulamento do Programa Jovens 
Voluntários para a olidariedade - )VS. 

Diplomas citados: DL 70196, de 04-06; DL 198196, de 
17-10 

Diploma revogados: PT 987-8194, de 07-11 

A UNTOS: Voluntariado ocial I Regulamento I 
olidariedade social I Juventude I Programa 

Jovens Voluntários para a olidariedade I éc. XX 

[1065] CMIJCD 

PORTARIA 745-MI1996, de 18-12 

lN: Diário da República, série 1-8, n• 292, 2• supl. , de 
18-12-1996 ' p. 4532(20)-4532(21) 

RESUMO: Cria o Programa Todos Diferente Todos 
Iguais e aprova o eu regulamento . 

Diploma citado : DL 70196, de 04-06; DL 198196, de 
17-10 

A TO : Regulamento I Programa Todo Diferente 
Todos Iguai I éc. XX 



[1066] CMIJCD 

DE PACHO CONJUNT0/1996, de 26-12 

I : Diário da República, série 11, n• 37, de 13-02-1997, 
p . 1862 

RESUMO: Cria a unidade de gestão do ubprograma 
INTEGRAR - Intervenção Operacional , parte 
integrante do Programa Operacional Saúde e 
Integração ocial de Grupo Económico 
De favorecido com a composição e competências 
constantes do presente despacho. 

Diplomas revogados: DC/95 , de 26-01 ; DC/94, de 
17-12 

ASSUNTOS: Programa 1 Grupo de trabalho I População 
I aúde I Programa Integração Económica e Social 
dos Grupos De favorecido I População carenciada 
I Ministério da olidariedade e egurança Social I 
Segurança social I éc. XX 

[1067] CMlJCD 

LEI 52-C/1996, de 27-12 

I : Diário da República, série I-A, o• 299, 3• supl. , de 
27-12-1996 ' p . 4684(204)-4684(557) 

RESUMO: Orçamento do Estado para 1997. o cap.IX, 
art. 35• (lmposto obre o Valor Acrescentado), no 
•art. 2•• refere a Santa Casa da Misericórdia de 
Lisboa e as Instituições Particulare de 
olidariedade Social . 

Rectificações: N" 4/97, DR, II , de 31-01-97, p . 514 ; 
N" 6!97 , DR, 1-A, n• 66, de 19-03 

AS UNTOS: Finanças públicas I Segurança social I 
Pensões soc.iais I IRS I me I Taxas I Impostos I 
Imposto de Selo /Tabela I IVA I Mecenato I Imposto 
Automóvel I Imposto de Sisa I Contribuição 
Autárquica I Benefícios fiscais I Fundo poupança 
reforma I lP S I Orçamento do Estado I SCML I 
Séc. XX 

[1068] CMlJCD 

DECRETO-LEI 257-C/1996, de 31-12 

1 : Diário da República, série I-A, n• 302, 2• supl., de 
31-12-1996 'p. 4716(14)-4716(15) 

RE UMO: Regula o processo de recrutamento de 
enfermeiro na equência do descongelamento 
excepcional de admissões para os anos de 1996 e 
1997. 

Diplomas citados: DL 437/91 , de 08-11 , art. 66•, n• 15; 
DC A-173-Xlll196, de 08-10 

AS U TOS: Admissão de pe soai I Enfermagem I 
Regulamento I Pe soai I Carreira profissionais I 
éc. XX 
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[1069] CMlJCD 

DESPACHO 236/MS /1996, de 31-12 

I : Diário da República, érie II, n• 43 , de 20-02-1997, 
p . 2239 

RESUMO: Regulamenta o Fundo de Socorro ocial. 

AS NTOS: Mendicidade I Regulamento I Fundo de 
Socorro ocial I Vítimas de calamidade I Pobre I 
População carenciada I éc. XX 

ANO 1997 

[1070] SCMlJCD 

RESOLUÇÃO 21/1997, de 16-01 

lN: Diário da República, série 1-B, n• 36, de 12-02-1997, 
p . 684 

RESUMO: Constitui a Comissão de Acompanhamento 
e Avaliação do Pacto de Cooperação para a 
Solidariedade Social . 

A SUNTOS: Grupo de trabalho I Comis ões I 
Solidariedade social I Pacto de Cooperação para 
a Solidariedade Social I Política de egurança 
social I Séc. XX 

[1071] SCMIJCD 

PORTARIA 54/1997, de 22-01 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 18, de 22-01-1997, 
p . 396-397 

RESUMO:Actualiza as prestações familiares , no âmbito 
dos regimes de segurança social e do regime de 
protecção social da função pública a pa.rtir de 
1 de Janeiro de 1997. 

Diplomas citados: DL 170180, de 29-05 
Diplomas revogado : PT 35/96, de 10-02 
Rectificações: N• 5-H/97, de 28-02-97, 3• supl 

ASSUNTOS: Abono de família I Sub ídio I Pre tações 
familiares 1 Pessoas deficientes I Peo ões sociais 
I Séc. XX 

[1072] SCMlJCD 

DECRETO-LEI 29/1997, de 23-01 

lN: Diário da República, érie 1-A, o• 19, de 23-01-1997, 
p.409 

RESUMO: Regula o regime excepcional de aquisição e 
dispensa de medicamento no e tabelec.imentos e 
erviços de aúde. 



MNSTáiO DO EMPREGO E DA SEGURANÇA SOOAl. 

Decreto-Lei n. o' 314/94 

ele 23 de Dezembro 

Nos termos dos seus Estatutos, anexos ao Decreto
-Lei o. 0 322191, de 26 de Agosto, é atribuído à Santa 
Casa da Misericórdia de Lisboa, como meio de obten
ção de receitas e para cumprimento dos seus fios esta
tutários, o direito de exploração de lotarias, em regime 
de exclusivo, para todo o território nacional. 

Aliás, refira-se que a exploração da denominada 
<<Lotaria Nacional» foi outorgada à Santa Casa da Mi
sericórdia de Lisboa por Carta Régia de 18 de Novem
bro de 1783, pela Rainha D. Maria I, já então com 
o fim de canalizar verbas para o cumprimento de fi
nalidades sociais . 

Pretende-se agora com a introdução no mercado de 
uma nova modalidade de lotaria, denominada <<Lota
ria Instantânea», caracterizada pelo baixo preço e ce
leridade do resultado, atingir o duplo objectivo de, por 
um lado, ampliar as áreas de intervenção social , de
signadamente para apoio a crianças e jovens carencia
dos, através das receitas obtidas com a sua venda e, 
por outro lado, acompanhar a evolução que nesta mo
dalidade se tem vindo a registar nos restantes países 
europeus . 

Assim: 
Nos termos da alínea a) do o. o 1 do artigo 201 . o da 

Constituição, o Governo decreta o seguinte: 
Artigo 1. o - I - É concedido à Santa Casa da Mi

sericórdia de Lisboa (SCML) o direito de organizar e 
explorar um jogo denominado <<Lotaria Instantânea)), 
em regime de exclusivo, para todo o território nacional. 

2 - Por Lotaria Instantânea entende-se um jogo 
vendido através de bilhetes onde figura, em zona re
servada e vedada por película de segurança, a remover 
pelo jogador, um conjunto de simbolos ou números 
que determinarão, de forma automática, a atribuição 
de prémio, conforme regras indicadas no próprio bi
lhete. 

Art. 2. 0 O resultado liquido obtido com a venda da 
Lotaria Instantânea é distribuído da seguinte forma : 

a) 30 'lo para projectos especiais de apoio a crian
ças carenciadas, incluindo os referentes à 
recuperação e educação especial de crianças 
com deficiência, a defmir por despacho do Mi
nistro do Emprego e da Segurança Social; 

b) 20 '!t para projectos especiais destinados a es
tudantes do ensino secundário que revelem mé-

rito excepcional e que careçam de apoio fman
ceiro para prosseguimento dos seus estudos, a 
defmi.r por despacho do Ministro da Educaçio; 

c) 2S 'lo para aplicação em projectos especiais de 
ocupação de jovens, a definir por despacho do 
ministro responsável pela área da juventude; 

d) 2S 'lo para a SCML para aplicação em projec
tos especiais integrados nos seus fms estatutá
rios, a definir por despacho conjunto dos Mi
nistros da Saúde e do Emprego e da Segurança 
Social. 

Art. 3. o As normas relativas à organização e funcio
namento da Lotaria Instantânea, nomeadamente as 
condições a que obedece a habilitação aos prémios, o 
seu número, o preço do bilhete e o valor para prémios 
a retirar da receita iliquida apurada, será objecto de 
regulamento, elaborado nos termos dos Estatutos da 
Santa Casa da Misericórdia de Lisboa, a aprovar por 
portaria conjunta dos Ministros da Saúde e do Em
prego e da Segurança Social. 

Art . 4. o O montante dos prémios caducados reverte 
a favor das entidades beneficiárias do produto liquido 
da exploração, na proporçio dos respectivos benefiàos. 

Art. S. o SAo aplicáveis à Lotaria lnstantlnea, em 
tudo aquilo que não se encontrar especialmente regu
lado no presente diploma, as normas que disciplinam 
a Lotaria Nacional, designadamente as constantes do 
Decreto-Lei o . 0 479/77, de IS de Novembro. 

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
Outubro de 1994. - Anlbal António Cavaco Süva
Maria Manuela DiJJs FenY!ira Leite - Ado/berto Paulo 
da Fonseca Mendo - José Bernardo Veloso Falc4o e 
Cunha - Lufs Manuel Gonça/W!S Marques Mendes. 

Promulgado de 1 de Dezembro de 1994. 

Publique-se. 

O Presidente da República, MÁRIO SoAJlES. 

Referendado em S de Dezembro de 1994. 

O Primeiro-Ministro, Anlbal António Cavaco Silva. 

Em 1994 , pe lo Decre to-Lei 314/94, de u-se novo impulso n a dive r ifica ã o dos jogos v isando fins so c ia is com a con ces ão 
à CML do dire ito de organiza r e explorar a Lotaria Ins tantâ n ea, e m regime de e xclus ividad e par a todo o te rritório nacional. 
O produto líquido é d estinado a projectos especiai.s de apoio a c ri a n as care nciadas e d e ficie ntes, a estuda ntes do e n s ino 
secundá rio e a ocupação d e jove n s . 
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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 

Resolução do Conselho de Ministros n.0 99/97 

As misericórdias, pela amplitude dos objectivos e pelo 
carácter universalista, não têm igual em todo o mundo 
e são bem uma criação do espírito português. 

Indissoluvelmente ligadas à vida e história de Por
tugal, rapidamente se expandiram por todo o País, 
desempenhando uma importantíssima função social. 
Por outro lado, através dos Descobrimentos, germina
ram e difundiram-se pÔr todos os continentes, cum
prindo ainda hoje

1 
com especial expressão nos países 

de língua portuguesa e nas comunidades portuguesas 
espalhadas pelo mundo, a sua ímpar acção solidãria 
e fraterna. 

A Misericórdia de Lisboa, fundada pela rainha 
O. Leonor, fará 500 anos em 1998. Neste mesmo ano 
e nos seguintes muitas outras santas casas comemoram 
o 5.0 centenãrio da sua fundação. 

Dado o grande valor da obra desenvolvida por estas 
instituições, decidiu o Governo associar-se às respectivas 
comemorações. 

Assim: 
Nos termos da alínea g) do artigo 202.0 da Cons

tituição, o Conselho de Ministros resolveu: 
1 - Criar a Comissão para as Comemorações dos 

500 Anos das Misericórdias, adiante designada por 
Comissão, com o objectivo de preparar e organizar as 
celebrações daquela efeméride, que decorrerão nos anos 
de 1998, 1999 e 2000. 

2- A Comissão é composta por um representante 
dos seguintes ministérios e instituições: 

a) Ministério dos Negócios Estrangeiros; 
b) Ministério da Saúde; 
c) Ministério da Solidariedade e Segurança Social, 

que presidirá; 
d) Ministério da Cultura; 
e) Governo Regional da Região Autónoma dos 

Açores; 
[) Governo Regional da Região Autónoma da 

Madeira; 
g) Confederação Internacional das Misericórdias; 
h) União das Misericórdias Portuguesas; 
t) Santa Casa da Misericórdia de Lisboa; 
j) Academia Portuguesa da História; 
l) Associação Nacional de Municípios Portugue-

ses; 
m) Conferência Episcopal Portuguesa; 
n) Comunidade de Países de Língua Portuguesa; 
o) Comissão Nacional para as Comemorações dos 

Descobrimentos Portugueses; 
p) Comissariado para a Exposição Internacional de 

Lisboa de 1998 (EXPO 98). 

3 - São competências da Comissão: 

a) Defmir as linhas gerais para as comemorações; 
b) Apreciar e aprovar os planos de actividades e 

os relatórios anuais elaborados pelo comité exe
cutivo e fiscalizar a sua execução; 

c) Apreciar e aprovar as propostas de orçamento 
e as contas de gerência elaboradas pelo comili 
executivo; 

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos que lhe 
sejam submetidos. 

4 - A Comissão reúne ordinariamente uma vez por 
mês e extraordinariamente sempre que convocada pelo 
presidente, por sua iniciativa ou a solicitação de qual
quer dos seus membros. 

5 - Na sua primeira reunião, que terá lugar no prazo 
máximo de 60 dias a contar da entrada em vigor da 
presente resolução, a Comissão definirá as linhas gerais 
das comemorações, tendo especialmente em conta: 

a) A diversidade da obra realizada, com partiallar 
incidência nos campos social, cultural e da 
saúde; 

b) A ligação aos Descobrimentos portugueses, que 
espalharam a ideia e as realizações pelo mundo; 

c) A portugalidade bem expressa na existência de 
misericórdias actuantes onde vivem ou perma
neceram portugueses. 

6 - Junto da Comissão funciona o comill executivo, 
coordenado pelo presidente da Comissão e integrado 
pelos membros referidos nas alíneas b), d), g) e h) do 
n.0 2. 

7 - São competências do comiJé executivo: 

a) Elaborar e submeter à apreciação da Comissão 
os planos de actividades anuais de acordo com 
as linhas gerais para as comemorações; 

b) Elaborar e subnieter à apreciação da Comissão 
as propostas de orçamento e as contas de 
gerência; 

c) Promover a execução dos planos de actividades 
e demais deliberações aprovadas pela Comissão; 

d) Elaborar e submeter à apreciação da Comissão 
os relatórios anuais de actividades. 

8- O comiJé executivo reúne sempre que convocado 
pelo coordenador, por sua iniciativa ou a solicitação 
de qualquer dos seus membros. 

9 - O comité executivo elaborará as propostas de 
orçamento por forma que as despesas a cargo dos minis
térios representados na Comissão sejam cobertas por 
verbas inscritas no Orçamento do Estado para aqueles 
ministérios, sem encargo adicional para o Orçamento 
do Estado. 

10- Na dependência do comité executivo podem ser 
criadas equipas de projecto para a execução de pro
gramas aprovados no âmbito dos planos de actividades. 

11 - O apoio técnico e administrativo à Comissão 
e ao comiJé executivo é prestado pelos serviços dos minis
térios neles representados. 

12- Os membros da Comissão e do comité executivo 
exercem essas funções a título gracioso, sem prejuízo 
do reembolso das despesas de deslocação, transporte 
e representação e efectuadas no desempenho das fun
ções que lhes forem cometidas. 

Presidência do Conselho de Ministros, 8 de Maio de 
1997. - O Primeiro-Ministro, Ant6nio Mat~~al de Oli
veira Gutures. 

Aproximando-se 0 v Centená rio da s ML foi criada a "Comissão para a Comemoração dos 500 anos das Misericórdias" 

pela Resolu ào do Con selho de Minis tros n • 99/ 97. 
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Ao abrigo do n.0 2 do artigo 3.0 do Regulamento 
do Departamento de Jogos da Santa Casa da Miseri
córdia de Lisboa, aprovado pelo Decreto-Lei n.0 322/91, 
de 26 de Agosto, e do n.0 2 do artigo 2." do Decreto-Lei 
n.0 255198, de 17 de Julho: 

Manda o Governo, pelos Ministros da Saúde e do 
Trabalho e da Solidariedade, o seguinte: 

1.0 É aprovado o Regulamento Geral dos Concursos 
do Totogolo, anexo à presente portaria e que dela faz 
parte integrante. 

2.0 A presente portaria entra imediatamente em vigor. 

Ministérios da Saúde e do Trabalho e da Solida
riedade. 

Assinada em 24 de Julho de 1998. 

A Ministra da Saúde, Mario de &lhn Romra Manins 
Coelho Henrique de Pino. -O Ministro do Trabalho e 
da Solidariedade, Eduordo Luis &rmo Furo RotJri&ues, 

ANEXO 

Regodo111onto Genl da. c:oncur- do TD~oF~o 

Artigo 1.0 

c.aon. 
1 -O presente Regulamento estabelece as normas 

de participação nos concursos de apostas mútuas sobre 
os resul~dos de jogos de futebol, expresso em número 
de golos, organizados pela Santa Casa da Misericórdia 
de Lisboa, por intermédio do seu Departamento de 
Jogos, adiante designado por DJ. 

2 - Estes concursos t!m a denominação de totogolo. 
3 - Os concursos podem ser normais -com perio

dicidade semanal- e extraordinirios. 
4 -A data de cada concuBO consta dos respectivos 

bilhetes. 

Artigo 2.0 

Coedlçiudo~ 

1 -A participação nos concursos inicia-se com o 
preenchimento dos prognósticos nos bilhetes respectivos 
e o pagamento das apostas correspondentes, de acordo 
com as normas deste Regulamento· e as constantes dos 
bilhetes e de outras publicações oficiais. 
2- Tal participação pressupõe o integral conheci

mento e a plena aceitação das referidas normas. 
3-A participação só se torna efectiva quando esti

verem reunidas todas as condições regulamentares de 
validade das apostas. 

Arti,a 3.0 

l - Em caJO de ínobservtncia das normu prcscriw 
neste Regulamento ou de quaisquer out'ras constantes 
dos bilhetes e das publicaç6e.s oftciais relativas aos c:on
cu~ n.io podem os concorrentes tnnsfcrir a sua res
ponsabilidade par~ os agentes ou para os serviço~; do 
OJ. 

2- Os aaehtes do mandatJ.rios doi conc:on-entes e, 

=anct•=~~=•~r~:se~ ~J~ 
haja qualquer relaçlo de serviço entre eles e aquele 
Dcparta.mento. 

j - As irreaularidades cometidas pelos a&entes no 
eurclcio das suas lunçiles e quaisquer danos dai raul· 
taJltes para os concorrentes. norneada.mente a nlo par
tic:ipeçio ro roncw101 de matrizes doi bilhetes por 
eles rea,istadol, nlo podem ser tmputadol ao OJ. 

4 - Os concorTcntes apenas te:m direito l ratitujçio 
das importlndas que houverem pego. mediante a 
entrega do recibo do bilhete ou a vcrifaçlo da matriz, 
se as matrizes nlo pudcrc:m panM:ipar nos concursos 
devido a e.nravio, motiYo de força maior ou falta impu
livel a teruiros. 
S- H' tamblm lupr l restiw~ das imponJncias 

pap.s quando, por motivo de detenonçlo das matrizes. 
estas nio possam ser lidas nos microfilmes. 

Artigo 4.0 

J6ri ... CWCWMI 

1 - A rec:epçlo e a &uarda emwtcunnça das bobinas 
doi micro(ilmes das matril.ea, bem como o controkJ do& 
prt~ peJos mesmoa microfilmes. competem a um .jtlri, 
denominado jllri dos concursos. c:om a constituiçlo 
fODda no arti&<> 8. • do Rei,Uiamcrllo do DJ. 

2 - OU opei'IQO<s previstas no número anterior se" 
sempre lavrada acta. 

Ani&05.0 -I - Os bilhclCI de panic:ipaçlo DOI C011<W$01 do 
emitidos eJCCiusivamente pe~ DJ c distribuicb: era· 
tuit.amcnte. 

2 - Es1es bilhetes compreendem duu partes 
- m.atrU e recibo - com o mesmo número de impra.
slo; após o preeochimcnto c registo do bilhete, a matriz 
deslifta--se a ser enviada e tntada nos serviços do DJ 
e o recibo a ser entre&ue ao concorrente. 

3 - O tipo c o modelo doo bilhclCI pode ser alterado 
c perder a validade a panir de prazo certo previamente 
anunciado. 

4- Dos bilhetes consla obrigatoriamente um 

:==:e::~= 01 prazos de 
S-Os concorrentes podem solicitar, mediante mar· 

c:aç1o na matriz, oo espaço o illo destinado, que olo 
sejam divulpdos o nome c a morada deli constanta. 

6 - H6 trtl eap6:icl de bühctes: 

•) Normais - dcslinadoa ... coocunoo scmanaJa. 
com a lndicaçlo doo jop Deles IDduldoo, da 
data c do número da temaoa; 

b) Eopcciaia - dcstinadoo tambtm aoo cooc:unoa 
normais, mas sem indic:açlo doa joaoa. da data 
e do nll.mcro da aemana; 

Pela Portaria 525/ 98 prosseguiu-se na dive'rsificação dos jogos sociais com a criação do Totogolo cujo regulamento é 
publicado em anexo. 

c) &uoordinArioi--ICJCXJQCUnlll_. 
dininoo. com a indicaçlo doo jop. da daa 
e do n\lmcro do concu.no. 

7 - Os bílhela normais e ~ especiais ~-no 
concurso em que fonm re&istadol e rilicrofilmldol.. 
quatquer que seja o n6mcro da ICli\I.D8 c 01 jo&ol dclcl 
COOSIIntes; 01 bithetc:l ~ apetLII sio YÜi· 
doo para COC>C\UJOS cxtraordinirioa. 

8-Os bilhctea eat1o diYididoa em c:olu- num<· 
rados. subdivididas em rec:lla&uloa pora a awc:açlo doo 
proanóotiooa das apoalll. 

9 - Nco bühctcs j>odcm ainda fiaurar dois.......,. 
&ulos para participaçlo no JOKER. um a>m a polavR 
.Sim- e OUITO com a palavra •Nb. 

Arti&<> 6. o -I - O pi'OIJ'ÓIIiCO, para cfcitco do preacalc Rqu-
lamento, consiste em predizer o númcro de .,ac. de 
ambas u equipu de um joao.oó ae-pela..;. 
nalaçlo do conjunto de duaa llW<aÇ'IIco, iadit:udo a 
!.' o nOmero de co1oa - pela equipo - c 
a 2. • o nO mero de JOios oblidoa pela eqoipa vili-. 

2- As Ulinalaç6es referida fueuHe. obriptoria
mcnte, pela marc:açlo de uma auz (X). cujo poato de 
intersccçio deve. necesu.riamen&e, acar dentro doi rec-
lln&uloo. 100 pena de anulaçlo. 

3 - Os reaultadol • propoaâcor podem - 01 -;. 

=~~~~-~ 
oo:~M,:: :0 :..~dode '!.: .,:'1 
cinco ou de scis jop de futebol. 

Aniao7.• -I - O conjuoto doo propólliooa inacritoa numa 
c:oluoa COOititui uma apoata.. 

2 - As apoaw podem proeoc:ber-se numa de ctu. 
modalidades: simples ou miillip!a. 
3- As apootulimploo _ ... -pores de colu-

nas. aendo obriptório o pr<eodlimento de. pelo -
um p1r de coluna. 

4-As apoaw m6lliplas do u.:riW, obriptoria
mente, oa primein <:Oiua.a. tendo OOftlideradal oomo 

=~• =. .. ~~.:':,c C:.:"~uma-= 
cxcedcnle&. 

Arti&<> 8. o --1- o prunchimcnto c1aa ..,.,.... simples ru ... pe1a 
llWc:açlo, em cada coluna, do resultado fiDaJ do joao. 

<>q>resao em n6mero de ...... aooiDaloado- - · 
nativa .O., •I•, elo ou •Mo (IIIOÍO) ..,..,., pora cada 
Ullll dasequipotcm]oao.~llllloa•_,· 
caç6ea =edcnlCI, dá tliicita para a_... 

Se numa c:oluoa forem-- pn>p6atiala 
do que aquela que habilitam ao 3.' pRmlo, - -
do arUao 16. •. n. • 3, a ~ ean ao COilQIIW) apcaa 
com oa pn>pC5oôcoa --.,., - o ....,.._ pode 
solicitar a deooluçlo da qaaalia a ela ... ,--. 
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r 
m 
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Pelo Decreto-Lei 153/ 1998 de 06-06 autorizou-se a l.mprensa acional a cunhar uma moeda comemorativa d e prata aJu 
ao 500 a nos da Fundação da anta Casa da Misericórdia d e Lis boa_ 

A Presidência da República, a través d a Ch a nce laria d as Ordens Honoríficas Portuguesas alvará d e 16-06-1998, concedeu 
à ML o título de Membro Honorá rio da Ordem do Infante D- He nrique ( D-R- U série d e 20-08-1998)-



LECTÂNEA LE I LATrYA 

Diploma citados: DL 8.5 /68, de 2 -08; L 8/90, de 
24-08; DL 55/95 , de 29-03, art. 36", c) , n" I 

A TO : Medicamentos I Regulamento I Aqui i ão 
de ben I aúde I Hospitais I ervi o de aúde I 
éc. XX 

[1073] CML/CD 

DE PACH0/1997, de 27-01 

I : Diário da República, érie 11 , n" 38, de I -02-1997, 
p . 1909 

RESUMO: os termos das disposições conjugada do 
an . I • , • e 9", n" 2, do Decreto-Lei 163/96, de 
05-09, e depoi de ouvida as entidades 
responsávéis, são de ignado para integrar a 
diver as ecçõe do Conselho acional da Família 
vários repre entante de diversos ministérios, 
as ocia õe autárquicas, organizaçõe não 
governamentais e personalidades de reconhecido 
mérito. 

ASSU TO : Grupo de trabalho I Família I Con elho 
acional da Família I egurança social 1 ML 1 

éc. XX 

[1074] CML/CD 

DE PA HO O }UNT0/199 , de 31-01 

lN: Diário da República , érie II , n• 54, de 05-03-1997, 
p . 2778-2779 

RES MO: Determina que para o efeito do di po to 
no art. s· do regulamento aprovado pelo 
Despacho Conjunto de 09-10-96, na redacção dada 
pelo De pacho Conjunto de 28-01 -97, ão fixado 
o montante men ai para vigorarem durante o 
ano de 1997 referente ao financiamento da 
organizações não governamentais incluindo 
instituições particulare de olidariedade social 
que desenvolvem actividade de prevenção, 
tratamento e reinser ão no âmbito da 
toxicodependência. 

Diploma citados: DC/97, de 28-01 
Diplomas revogado : O /96, de 09-10 

A TO : Centro de dia I Organizaçõe não 
Governamentai I lP I Toxicodependência I 
Terapêutica I Subsídio I éc. XX 

[1075] CML/CD 

DE PACH0/1997, de 31-01 

I : Diário da República, érie 11 , n• 43, de 20-02-199 , 
p . 2239-22 1 

RE UMO: Regulamenta o Programa Ido o em Lar. 
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TO : Regulamento I Programa Ido o em Lar 1 
Pe oa ido a I Lare para ido o I ão o ial 
I éc. XX 

[1076] ML/CD 

AVI 0/199 , de O -02 

I : Diário da República , é rie II , n" 29, 2" supl. , de 
04-02-1997' p . 1 58(2)-1 58(22) 

RE MO: Procede-se, em conformidade com o 
di po to no n• 2 do art. 33" da Lei -2- /96, de 
2 -12, à publicação integral da Tabela Geral do 
Impo to do elo , já com as modificaçõe 
introduzida pelo n• 2, 3, e 5 do me mo artigo. 

A TO : Tabela I Imposto de elo I Impostos I 
éc. XX 

[1077] ML/ D 

PORTARIA 87-A/199 , de O -02 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 29, supl. , de 
o -02-199 ' p . 602(2)-602(3) 

RE MO: Altera a Portaria 1328/93, de 31 de 
Dezembro - aprova o Regulamento Geral do 
Concur o do Totoloto . 

Diplomas citados: DL 322/91 , de 26-08, art. 3" n• 2; 
PT 1.32 /93 , de 31-12 

A UNTO : ML I jogo I Regulamento /Totoloto I Loto 
2 I Apostas mútuas I oncursos I 1993 I éc. XX 

[1078] ML/ D 

LEI 5/1997, de 10-02 

lN: Diário da República, érie 1-A, n• 3 , de 10-02-199 
p. 6 0-6 3 

RE MO: Lei Quadro da Educação Pré-Escolar. 
Diploma revogado : L Sn , de 01 -02; DL 5 2/ 9, de 

31 -12 

A U TO : Ensino pré-e colar 1 jardins de iruancia 1 
Ensino I éc. XX 

[1079] ML/CD 

LEI 4/1997, de 10-02 

l : Diário da República, é ri e 1-A, n• 3 , de I 0-02-199 , 
p . 670 

RE MO: Autoriza o governo a rever o regime do 
ilícito de mera ordena ão ocial aplicável ao 
licenciamento e fi caliza ão do e tabelecimento 
que desenvolvem actividade de apoio ocial no 
âmbito da eguran a ocial. 



A TO : Estabelecimento de a istência I 
eguran a ocial I Ac ão ocia1 I Licen as I 

Fi caliza ão I Equipamento ocial I éc. XX 

[1080] CML/CD 

DESPACHO O )UNTO A-ll -XIllll997, de I -02 

lN: Diário da República , série II , n" 5 , de 05-03-1997, 
p . 2 89 

RE MO: Ao abrigo do art. 27" da Lei do O r amento 
do Estado para 1997, transfere a quantia de 25,3 
milhõe de conto do Or amento do E tado para 
o Or amento da egurança ocia1, a fim de fazer 
face ao programa do rendimento mínimo 
garantido. 

A U TO : Rendimento minimo garantido 1 
egurança social I Financiamento I éc. XX 

[1081] ML/CD 

DESPACHO CON]U TO 32011997, de 26-02 

I : Diário da República , série 11 , n" 223, de 26-09-1997, 
p . 11882-l1883 

RE UMO: Publica o regulamento que tem por 
objectivo definir a composição e a regra de 
funcionamento da Unidade de Gestão do 
ubprograma Operacional lntegra ão Económica 

e ocia1 do Grupos ociais Desfavorecidos 
(I TEGRAR) do II QCA. 

A NTO : Programa Integra ão Económica e ociaJ 
do Grupos Desfavorecidos I Regulamento I 
População carenciada I Programa integrar 1 Acção 
ocia1 I egurança social I éc. XX 

[1082] CML/CD 

RE OL ÃO 611997, de 06-o3 

LN: Diário da República, érie 1-B, n" 68,de 21-03-1997, 
p. 1309 

RES MO: Aprova o relatório do Grupo de Trabalho 
para a Igualdade e ln erção do Ciganos. 

Diploma citados: R 15 196, de 19-10 

A TO : Cigano I Relatório I Grupo de Trabalho 
I Inserção social I Minoria étnicas 1 éc. XX 

[1083] ML!CD 

LEI 71199 , de 08-03 

I : Diário da República, série 1-A, n• 5 , de 08-03-199 , 
p. 1038-1039 

RE MO: Alarga a rede de ervi o público para o 
tratamento e a rein erção de toxicodependentes . 
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Diploma citado : DL 15193 

Toxicodependência I Terapêutica I 
ocial I aúde I Acção ociaJ I éc. XX 

[1084] CML/CD 

DESPACHO TOI1997, de 18-03 

lN: Diário da República, érie li , n" 92, de 19-0 199 , 
p . 4661- 662 

OTA : Convenção dos direito da crian a ONU 
art. 25".- Pacto de Coopera ão para a olidariedade 
o ial. - Cooperação internacional em matéria de 

adop ão, assinada em Haia em 29-05-93 
RES MO: Cria um grupo coordenador do Programa 

Adopção 2000, com a duração de 3 anos, da qual 
fazem parte individualidades do Ministério da 
olidariedade e egurança ocia1 e do Mini tério 

da justiça. E te grupo de trabalho tem como 
objectivo acompanhar medidas propostas, 
elaborar relatório , contactar e articular com todas 
as instituições pública e particulares a fim de 
conceber e executar a proposta previ ta no 
Programa Adopção 2000. 

Diplomas citados: DL 185193, de 22-05, art. •, n" 1 

A U TO :Adopção de menores I Crianças em risco 
I Direito da criança I Grupo de trabalho I 
Programa Adopção 2000 I Crian a I Acção social 
1 Mini tério da olidariedade e egurança ociaJ I 
Ministério da Ju tiça I CML I éc. XX 

[1085] SCML!CD 

DESPACHO 21 El 11997, de 19-03 

I : Diário da República, érie H, n" 8 , de 10-04-1997, 
p.4327 

OTA : Produz efeitos desde 01-01 -97 
RE MO: Actualiza o valor da comparticipação 

men aJ a que alude o n" 3, do art. 1 • do Decreto
-Lei 158184, de 17-05. Retribuição à ama por 
crian a: 20.426$00· Deficiente: 0 .852$00; 

ubsídio para suplemento alimentar: 2.03 $00; 
ubsídio de alimentação: 9.37 $00. 

A UNTO : ubsídio I Amas I rianças deficientes I 
Alimenta ão I Criança 1 egur-Jn a ocial 1 éc. XX 

[1086] ML/ O 

DECRETO-LEI 66!1997, de 01-0 

r : Diário da República, série 1-A, n" 6, de O 1-04-199 , 
p . 1 26-1432 

RES MO: ria a condiçõe necessária para um 
acompanhamento rigoroso da execu ão orçamental 
garantindo um efectivo controlo da de pesa 



OLECTÂNEA LEGI LATfVA 

pública. o art. 27" (Receitas afectas ao Projecto 
VIDA) refere que "as verbas proveniente do jogo 
de ignado joker afectas ao Projecto VIDA que e 
destinem a erviços que não disponham de 
autonomia fmanceira serão directamente entregues 
a eu favor pela anta asa da Mi ericórdia de 
Lisboa no cofre do Estado, com a concordância 
do aJtcx:omissário para o Projecto VIDA". Diplomas 
citados: L 52- 196, de 2 -12 

A TO : Orçamento do E tado I joker I Projecto 
VIDA I ML I De pesa I Receita I éc. XX 

[1087] ML/CD 

DE PACHO 81 E 11997, de 04-0 

I : Diário da República, érie II, n• 97, de 26-04-1997, 
p . 925 

RE MO: ria um grupo de traba.lho para defmir uma 
orientação programática de política gera.l famiHar 
a ente no princípio da olidariedade, com o 
objectivo de implementar de futuro um novo 
regime jurídico da presta õe familiare . 

A UNTO : Grupo de trabalho I Família I Pre tações 
familiares 1 ubsídio 1 olidariedade sociaJ I éc. XX 

[1088] CML/CD 

DE PACHO MINI TERlAL 132/1997, de II-O 

I :Diário da República, érie 11 , n• 10 , de 06-05-1997, 
p . 5298 

RES MO: Delegação de competências da Mini tra 
da aúde no ConseU1o de Administração do 
erviço de Prevenção e Tratamento de 

Toxicodependência. 

A TO : Delegação de podere I Mini tério da 
aúde 1 erviço de Prevenção e Tratamento da 

Toxicodependência I aúde I éc. XX 

[1089] CML/CD 

DECRETO-LEI 88/1997, de 18-04 

lN: Diário da República, série 1-A, n• 91 , de 18-04-1997, 
p . 17 2-1743 

RE UMO: A.ltera o art 6", 19", 25", 27" e 29" do 
Decreto-Lei 35196, de 02-05 , que aprova a Lei 
Orgânica do Mini tério da olidariedade e 
egurança ocial. 

Diplomas citados: DL 35196, de 02-05 

A TO : Lei orgânica 1 Ministério da ol.idariedade 
e eguran a ociaJ I ecretariado acional para a 
Reabilita ão e integra ão de Pes oas com 
Deficiências I éc. XX 
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[1090] ML/CD 

AVI O CML/1997, de 23-04 

I : Diário da República, série II , n• 132, de 07-06-1997, 
p . 6637-6638 

RE UMO: Publica a lista dos funcionários do QEJ que 
foram integrados no quadro da anta Casa da 
Mi ericórdia de Li boa por aplica ão d Decreto
-Lei I 197, de I 101. 

Diploma citados: DL 1 19 , de 1 -0 I 

A TO : Pe oa.l I ML I integração de pessoaJ I 
Quadro de efectivos interdepartamentai I Quadro 
de pes oaJ I éc. XX 

[1091] ML/CD 

DECRETO-LEI 102/1997, de 28-0 

lN: Diário da Repúbl.ica, érie 1-A, n• 98,de 28-0 -1997, 
p . 1916-1921 

RES MO: ria a Fundação Cartão do Idoso. 

A NTO : Estatuto I Fundação Cartão do Ido o I 
Pe oas ido as I éc. XX 

[1092] CML/CD 

DESPACHO Ml ISTERlAL 116 /1997 , de 30-0 

lN: Diário da República, é ri e 11 , n• 12 , de 30-05-1997, 
p .6203 

RE MO: Estabelece os valore e a tabela a aplicar no 
âmbito do acordos entre as administrações 
regionais de saúde, a mi ericórdias, a 
mutualidade e outra entidades da mesma 
natureza jurídica. 

Diploma citados: DP 4191 , de 15-0 

A UNTO :Tabela de custos I Acordo I Administraçõe 
Regionais de aúde I Mi ericórd.ias I IP I 
Mutualidade I internamento I aúde I éc. XX 

[1093] CML/CD 

DE PACHO CO ]UNTO 711997, de 02-05 

l :Diário da República ,série ll , n• 112,de 15-05-1997 , 
p . 5588-5589 

RE MO:Autoriza o Centro Regionai de egurança 
ociaJ a celebrar contratos de trabalho a termo 

certo indispensáveis a acçõe inerentes aos 
programas do Rendimento Mínimo Garantido e 
ln er ão ociaJ pre ista na Lei 19-A/96. 

A TO : entro regionai de segurança ocia.l I 
Contrato de trabalho I Admissão de pessoal I 
Pe oal I Rendimento mínimo garantido I ln erção 
ocial I éc. XX 



[1094] CML/COO 

O PACHO 11 21199 , de O -OS 

I : Diário da República, série II , no 12S, de 3 1-0S-1997, 
p . 627 

RE MO: Estabelece certa norma para con trução 
e adapta ão de infra-estruturas e equipamentos de 
apoio do uprograma I TEGRAR - Integração 
Económica e ocial do Grupos De favorecidos. 

A TO : orma I Programa I TEGRAR I ln erção 
ocial I Grupos desfavorecido I Programa 

Integração Económica e ociaJ dos Grupo 
Desfavorecido I População carenciada I éc. XX 

[1095] CML/CD 

DESPACHO 117 1199 , de O -OS 

lN: Diário da República, série 11 , no l 2S , de 31-0S-1997, 
p . 62 4-62 s 

RE MO: Con titui um grupo de trabalho que terá o 
objectivo de acompanhar toda a acçõe , 
projecto e programa a de envolver no âmbito 
da participação plena da pe soa com deficiência 
na ociedade, tendo em conta as normas de 1993 
da ONU ( tandard Rule on the Equalization of 
Opportunities for Person with Di abiJitíes). 

A TO : Grupo de trabalho I Pe oa deficientes 
I ONU I Luta contra a pobreza I Igualdade de 
oportunidades I Pobre I ln e r ão ocial I éc. XX 

[1096] CML/CD 

DE PA HO CONJU TO 1-A/1997, de 08-0S 

I : Diário da República, série II , no 109, upl. , de 
12-0S-1997, p . S474(2) 

OTA : Revogado pelo DC S1-A/97 
RES MO: Fixa ao abrigo do no 2 do art. s o do Decreto

Lei 12193, diploma legal que afecta ao Projecto 
Vida, 2S% do lucro do joker, a verba destinada 
aos erviços e entidade que detêm atribuições 
dos projecto e açõe de prevenção, tratamento e 
rein er ão no âmbito da toxicodependência . 

Diploma citado : DL 412/93 

A SU TO : joker I Projecto VIDA I Financiamento I 
Divi ão de lucros I jogo I CML I 
Toxicodependência I Programa acionaJ de 
Preven ão da Toxicodependência I éc. XX 

[1097] CML/CD 

RE OL ÃO 991199 , de 08-0S 

:Diário da República, é ri e I-B, no 1 8, de 30-06-1997, 
p. 3168 
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RES MO: Cria a omi ão para a Comemoraçõe do 
SOO Anos das Misericórdias. 

Rectifica ões: o 1S-019 , DR, 1-B, n.0 226, 3" supl., de 
30109197 

A TO :Grupo de trabalho I CML I Comemoração 
dos SOO anos I Misericórdias I éc. XX 

[1098] CML/CD 

DE RETO-LEI 1221199 , de 20-0S 

I :Diário da República, série l-A, no 116, de 20-QS-1997, 
p . 2 88-249S 

RE MO: Aprova a orgânica da Direcção-Geral da 
aúde. 

Diplomas citados: PT 991/93, de 08-10; PT l.IOSI93 , 
de 02-11 

Diplomas revogados: DL 293193, de 24-08; DL 34SI93, 
de 01-10; DL 10193, de 1S-01 , aJ . e) do art•. Se o 
art". 11 

Recti.ficaçõe : o 11 -CI97, DR, 1-A, n"1 8, 5" supl. , de 
30-06-97 

A TO : Lei Orgânica I aúde I Política de aúde 
I Direc ão-Geral da aúde I éc. XX 

[1099] CML/CD 

DESPACHO MINI TERIAL 3. SSI199 , de 26-0S 

I :Diário da República, érie II , n• 1SS, de O -07-1997, 
p . 8001 

RE MO: Determina que os ge tores dos programas 
operacionais do Quadro omunitário de Apoio II 
e da iniciativas comunitárias 1994-1999 incluam, 
no relatório de execução anual , um ponto 
dedicado ao impacto da respectiva intervenção 
operacional na igualdade de oportunidades. 

A S TOS: Quadro Comunitário de Apoio I Igualdade 
de Oportunidades 

[1100] CML/CD 

DECRETO-LEI 133-A/199 , de 30-0S 

I : Diário da República, série 1-A, no 12 , upl. , de 
30-0S-1997, p . 2624(2)-2624(7) 

RE UMO: Estabelece o regime de licenciamento e 
fiscalização dos e tabelecimento e serviço de 
apoio ocial do âmbito da egurança ocial . 

Diplomas revogados: DL 30189, de 24-01 

A TO : Equipamento ociais I reche I Lares 
para ido os I Centro de dia I Licenças I Tempos 
livre I Lare para criança e joven I Lare para 
deficiente I Centro de actividades ocupacionais 
para deficiente I Apoio domiciliário 1 Prestações 
familiares I IP I éc. XX 



OLECTÂNEA LEGI LATIVA 

[1101] SCML!CD 

DE PACHO CO J TO 51-A/1997, de 03-06 

I : Diário da República , série ll , n• 127, upl. , de 
03-06-1997, p . 6384(2) 

RE MO: Estabelece normas quanto a distribuição do 
produto de receitas do joker (25% dos re ultados 
liqu.ido ) , de tinado ao Projecto VIDA. 

Diplomas revogado DC 1-A-197, DR, 2 ." érie , 
n• 109, de 12-05-97. 

Rectificações: DC 225198, de 21 -03 

A TO : joker I ML I Regulamento I Projecto 
VIDA I Divisão de lucros I Séc. XX 

[1102] CML/CD 

DESPACHO 657011997, de 22-07 

f : Diário da República, série II , o• 196, de 26-08-1997, 
p . 10491 

RESUMO: Actualiza o valor do subsíd.io a atribuir às 
famílias de acolhimento de criança e joven , 
estabelecido pelo Decreto-Lei 190192 de 03-09. 
Produz efeitos a partir de 01-01 -97. 

Diplomas revogados: DP 221 EISI96, de 07-05 

A U TO :Ama I Deficiente I Sub ídio I Educação 
e pecial I riança 1 Familia de acolhimento 1 
Serviço de Colocação de Menores I Família I 
éc. XX 

[1103] CML/CD 

DESPACHO CONJU TO 25911997, de 24-07 

lN: Diário da República, érie II, n• 192, de 21-08-1997, 
p . 10258-10261 

RESUMO: Determina que o projectos a efectuar, no 
âmbito do Programa de Apoio Integrado a Idosos, 
devem obedecer aos princípios, regra e 
procedimento do regulamento anexo a este 
despacho. 

ASS TOS: joker I SCML I Programa de Apoio 
Integrado a Ido os I Pessoas idosas 1 Acção social 
I éc. XX 

[1104] CML/CD 

DE PACHO CO JU TO 26011997, de 24-07 

lN: Diário da República, série 11, n• 192, de 24-07-1997 , 
p. 10261 

RES MO: Dá nova redacção à alínea a) , n• 5 e 6 do 
Despacho Conjunto de 01-07-94 , publicado no 
DR., II série, n• 166, 20-07-94 . 
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A S TO : Programa de Apoio Integrado a Idoso 1 
Grupo de trabalho I Pessoas Idosas 1 CML I 
éc. XX 

[1105] CML/CD 

DECRETO-LEI 19611997, de 31-07 

IN: Diário da República, érie 1-A, n" 175,de 31 -07-199 , 
p. 3962-3969 

RE MO: Regulamenta a Lei 19-A/96, de 29-06, que 
cria o rendimento mínimo garantido. 

Diploma revogados: L 50188, de 19-0 ; PT 382188, 
de 17-06; DC SEEFPISESSI89, de 07-07 

A TO : Rendimento mínimo ga.rantido I ub ídio 
I Inserção social I Comissões Locai de 
Acompanhamento I éc. XX 

[1106] MLI D 

PORTARIA 78111997, de 31 -07 

I :Diário da República , érie II , n• 235 , de 10-10-1997, 
p . 12481-12482 

RE MO: Aprova o modelo de impresso para 
requerimento da prestação de rendimento 
rnírúmo, criado pela Lei 19-A/96, de 29 de Junho. 

Diploma citado : L 19-A/96, de 29-06 

A TO : Rendimento minimo garantido 1 éc. XX 

[1107] SCMLICD 

DESPACHO 6 .571/1997, de 05-08 

I : Diário da República , série II , n• 196, de 26-08-1997, 
p . 10491 

RE MO: Actualiza o valor do ub ídio a atribuir à 
famílias de acolhimento de pessoas idosas ou 
pessoas adultas com deficiência regulamentado 
pelo Decreto-Lei 391191 , de 10-10. Produz efeitos 
a partir de 01-01-97. 

Diplomas revogado : DP 91 EI 196 

A SU TO : Pessoas idosa 1 Subsíd.io 1 Pessoas 
deficiente I Famílias de acoll1.imento I éc. XX 

[1108] CML/CD 

PORTARIA 69811997, de 19-08 

I : Diário da República, série 1-B, n• 190, de 19-08-
1997, p . 280-4282 

RE MO: Aprova o regulamento de conce ão de 
ubsíd.io pelos servi os e organismos 

dependentes do Ministério da aúde e in titui ões 



particulares de solidariedade ocial abrangidas 
pelo Decreto-Lei 119/83, de 25-02, e outra 
entidade privada sem fin lucrativos , que 
pro sigam actividade no âmbito da saúde, de 
índole educativa , preventiva, curativa ou de 
reabilitação. 

Diplomas citados: DL 119/83, de 25-02 

TO : Regulamento I Mini tério da aúde I 
ubsídio I lP I Organizações em Fin Lucrativo 

I éc. XX 

[1109] ML/ O 

DECRETO-LEI 225/1997, de 27-08 

I :Diário da República, série 1-A, n• l97,de 27-08-1997, 
p . 31-4 33 

RE UMO: Aprova a compo ição e competência do 
Con elho acionaJ para a Reabilitação e 
Integração da Pe oa com O ficiência . 

A TO : Deficientes I on elho 
Reabilitação e Integra ão da 
Deficiência 1 éc. XX 

[1110] 

LEI 101/1997, de 13-09 

acional para a 
Pe soas com 

CML/CD 

: Diário da República, é ri e 1-A, n• 212, de 13.09-1997, 
p. 91 

RE MO: E tende à cooperativa de solidariedade 
ocial os direito , devere e beneficio das 

in tituiçõe particulare de solidariedade social. 

AS TO : Cooperativas de olidariedade ocial I 
lP SI Séc. XX 

[1111] CML/CD 

DECRETO-LEI 2 8/1997, de 19-09 

I :Diário da República, érie 1-A, n• 217,de 19-09-1997, 
p . 511 4-5116 

RES MO: Aprova a composição e competência do 
Conselho Nacional para a Política da Terceira Idade 
- C APTI.AS TO : Gmpo de trabalho 1 Pe oa 
idosas I Terceira idade 1 ConseU1o acional para a 
Pol.ítica da Terceira Idade I éc. XX 

[1112] C MUCO 

DECRETO-LEI 258/1997, de 30.09 

: Diário da República, érie 1-A, n• 226, de 30.09-1997, 
p . 5368-5369 
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RE MO:Actualiza o regime legal da distribuição dos 
re ultados da exploração do totoloto. 

AS TO : CML /Totoloto 1 Divisão de lucros 1 jogo 
I éc. XX 

[1113] MI./ CD 

RESOL ÃO 193/199 , de 03-10 

IN: Diário da República, érie 1-B, n• 254, de 03-11-1997, 
p . 6015-6017 

RE MO: De envolve um proces o interministeriaJ 
e interinstitucional de reforma do istema de 
protecção de criança e jovens em ri co. 

AS NTOS: Criança I Crianças em risco I joven em 
ri co I Protecção infantil I Direito tutelar de 
menore I Direito da crian a I Acção ociaJ 1 
éc. XX 

[1114] CML/CD 

DE PACHO O JUNTO 403/1997, de 13-10 

I :Diário da República, érie IJ ,n• 252 ,de 30.10.1997, 
p . 13 03-13404 

RE MO: Fixa a condiçõe e o quantitativo da 
gratificações dos membros do JUCI do 
concur o , das extracçõe e das reclamações, 
no termo do artigo 9", 13", e 1 • do 
Regulamento do Departamento de jogo , anexo II 
aos E tanlto da anta Ca a da Mi ericórdia de 
Li boa. 

A U TO : CML I alário I Júris de orteio /Totobola 
I Totoloto I Lotarias I Regulamento I 
Departamento de jogo I jogo I éc. XX 

[1115] MI./ CD 

DECRETO-LEI 280/1997, de 15-10 

I :Diário da República, é ri e I-A, n• 239, de 15-10.1997, 
p . 5520.5522 

RE UMO: Dá nova redacção ao Decreto-Lei 415/93, 
de 23-12, clarificando o respectivo alcance, 
competência para a aplicação e proce o . o art. 
2• (Escola uperior de aúde do AJcoitão) refere 
que "o di po to no art. 9" do Decreto-Lei 415/93 
aplica-se à E cola uperior de aúde do 
Alcoitão". 

Diplomas citado : DL 415/93, de 23-12 

A TO : En ino I En ino politécnico 1 E colas 
uperiores de aúde I E cola uperior de aúde 

do Alcoitão I CML I Saúde I éc. XX 



COLE 

[1116] SCML/CD 

DE PACHO 10. 15/1997, de 15-10 

I :Diário da República, érie II , n• 255, de 04- 11-1997, 
p . 13624 

RESUMO: Estabelece normas para continua ão do 
rendimento mínimo garantido mediante informação 
ocial que deve ser remetida ao serviço 

competentes do Centro Regional de egurança 
Social da área pertencente ao beneficiário. 

A S TOS: Regulamento I Rendimento minimo 
garantido I ubsídio I egurança social I Centros 
regionais de segurança social 1 éc. XX 

[1117] SCML!CD 

PORTARlA 1.060/1997, de 16-10 

lN: Diário da República, érie I-B,n" 240,de 16-I0-1997, 
p . 5630-5631 

RES MO: Estabelece as normas reguladoras do 
valore da mensalidades das cooperativa e 
associações de ensino e pecial, para efeitos de 
atribuição às familias de sub ídio de educação 
especial. 

Diplomas revogados: PT 141/97, de 26-02 

AS U TO : Regulamento I En ino e pecial I Subsídio 
I Crianças deficientes I éc. XX 

[1118] CML/CD 

DESPACHO 11.749/1997, de 07·11 

I :Diário da República , série U, n• 274, de 26-11 -1997, 
p . 14585-14587 

RESUMO: Cria o programa Fundo de Apoio à Inserção 
em ova Actividades, o qual tem como objectivo 
apoiar financeiramente planos para a criação de 
uma actividade própria por parte de beneficiários 
da prestação do Rendimento Mínimo Garantido, 
considerados individualmente ou em a ociação. 

Diplomas citados: L 19-A/96, de 29-06 

AS U TO : Programa I Inserção ocial 1 Rendimento 
lll11UJllO garantido I Comissões locai de 
acompanhamento I Programa Fundo de Apoio à 
Inserção em o as Actividades I Séc. XX 

[1119] SCML!CD 

PORTARlA 1.141/1997, de 07-11 

lN: Diário da República, série I-B, n" 258, de 07-11-1997 
p . 6121 

RESUMO: Homologa a nova redacção do art. 9" e das 
tabelas n" 1 e 2 do Regulamento Geral dos 
Concursos do Totoloto. 
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LATIVA 

Rectificações: • 21 -G/97, DR, 1-B, n" 277, 3" upl. , de 
29-11-97, p . 6430(10) 

A U TO : ML I Totoloto I Tabela I Regulamento 
I Concursos I éc. XX 

[1120] CML/CD 

PORTARlA 1.159/1997, de 12-11 

lN: Diário da República , série 1-B, n" 262, de 12-11-1997, 
p . 6191-6193 

RE UMO: Homologa a nova redacção do art. 6" e das 
tabelas n"s I e 2 do Regulamento Geral dos 
Concursos do Totobola , aprovado pela Portaria 
n" 1.327/93, de 31 de Dezembro. 

Diploma citados: PT 1.327/93, de 31-12 

AS UNTO : Totobola I Regulamento I CML I 
Concurso I 1993 I éc. XX 

[1121] ML/CD 

DE PACHO CO J TO 524/1997 , de 18-11 

lN: Diário da República, série II, n" 294, de 22-12-1997, 
p. 15547 

RESUMO: Forma um grupo de trabalho a fim de 
e tudar a reforma da legislação de protecção das 
crianças e jovens em ri co. 

A S TOS: Grupo de trabalho I Jovens em risco I 
éc. XX 

[1122] CML/CD 

DESPACHO 13.265/1997, de 24-11 

I :Diário da República, série ll , n• 297, de 26-12-1997, 
p. 15743 

RESUMO: Esclarece dúvidas quanto ao apoio financeiro 
e o respectivo enquadramento or amental à 
Comissões Locai de Acompanhamento do 
Rendimento Mínimo Garantido. 

ASSU TO : Comissões Locais de Acompanhamento I 
Rendimento Mínimo Garantido I Orçamento I 
éc. XX 

[1123] ML/CD 

DECRETO-LEI 3 9/1997, de 27-12 

I : Diário da República, série I-A, n" 298, de 27-12-
1997, p . 6804-6811 

RE MO: Aprova o regulamento que estabelece a 
condições de egurança a ob ervar na localiza ão, 



implanta ão, concep ão e organiza ão funcional 
dos espaços de jogo e recreio , respectivo 
eq uipamento e uperfí ie de impacte . 

A TO : Regulamento I orma de egurança I 
E pa o de jogos recreio I Equipamentos sociais 
I Parques infantis I Direitos da criança I éc. XX 

[1124] MIJCD 

DE RETO REG LAME TAR 56/199 , de 31-12 

:Diário da República, série 1-B, n• 30 l , de 31-12·1997 
p. 6886-6891 

RE UMO: A pro a a e trutura orgânica do c reta riado 
acional para a Reabilitação e Integração da 

Pe oas com Deficiência . 

A deficiente I ecretariado 
acional para a Rea bilitação e Integração de 

Pe oas com deficiências I éc. XX 

ANO 1998 

[1125] CML/CD 

DE PACHO 2 .333/1998 

lN: Diário da República, série n, n• 31 , de 06-02-1998, 
p . 17 - 1 54 

OTA :Aprovado em 03-12-1997 
RE UMO:Aprova o Regulamento E pecífico deAce o 

à Medida n• 2 do ubprograma lNTEGRAR do II 
Quadro omunjtário de Apoio (QCA II), constante 
do anexo , que faz parte integrante do presente 
despacho. 

A TO : Regulamento I Programa I TEGRAR I 
éc. XX 

[1126] CMIJCD 

DE PA HO 2.223/1998 

I : Diário da República , série II , n• 30, de 05-02-1998, 
p . 1655-1662 

OTA :Aprovado em 03-12-1997 
RE MO:Aprova o Regulamento E pecífico de Acesso 

à Meruda n• 1 do ubprograma I TEGRAR do II 
Quadro Comunitário de Apoio (QCA li) , constante 
do anexo, que faz parte integrante do pre ente 
de pacho. 

A TO : Regulamento 1 Programa Integração 
Económica e ocia l dos Grupos De favorecidos I 
Programa Operacional aúde e Integração ocial 
1 Popula ão carenciada I Programa I TEGRAR I 

éc. XX 
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[1127] CML/ D 

DE PACHO 2.22 /1998 

I : Diário da República , érie II , n• 30 de 05-02-1998, 
p. 1662-1669 

OTA :Aprovado em 03-12-1997 
RE MO:Aprova o Regulamento E pecífico de Aces o 

à Medida n• 3 do ubprograma I TEGRAR do II 
Quadro omunitário de Apoio (QCA II) , constante 
do anexo, que faz parte integrante do pre ente 
despacho. 

A TO : Regulamento I Programa I TEGRAR I 
Fw1do ocial Europeu I Séc. XX 

[1128] CML/CD 

DESPACHO 557/1998 

I : Diário da República , érie n, n• 7, de 09-01 -1998, 
p . 383 

OTAS: Aprovado em 15-12-1997 
RE MO: Dá nova redacção aos n•s 4 e 5 do 

mencionado De pacho 1.16 /97 , de 30-04 , o qual 
defmia o novo regime financeiro aplicável no 
âmbito do acordos entre a administrações 
regionai de saúde as mi ericórdia , a 
mutualidades e outras entidades da mesma 
natureza jurídica. 

Diploma citado : DP 1.16 /97, de 30-04 

A S TO :Tabela de custo I Acordo I Admirustrações 
Regionais de Saúde I Misericórdias I lPSS I 
Mutualidades I Internamento I Sáude I Séc. XX 

[1129] CMIJCD 

PORTARIA 25/1998, de 10-01 

I : Diário da República, é rie I-B, n• 8 de 10-01-1998, 
p . 137-138 

RE MO:AJtera os arts 5" e 13• do Regulamento Gera.l 
do Concurso do Totobola, aprovado pela Portaria 
1.327/93, de 3 1 de Dezembro. 

Diploma citados: PT 1.327/93, de 31-12 

A TO : ML I Concursos I I 993 I Totobola I 
Regulamento I éc. XX 

[1130] CMIJCD 

DE PA HO ORMATJVO 12/1998, de 13-01 

I : Diário da República , é rie 1-B, n• 47 , de 25-02-1998, 
p . 766-77 

RE MO: Estabelece a normas reguladoras das 
condições de instalação e funcionamento dos 
la.res para ido o . 



OLECfÂNEA LEGI LATIVA 

A TO : Pe · oa ido a I Lare para ido o I 
Regulamento I éc. XX 

[1131] SCML/CD 

DE RET -LEI 11998, de 15-01 

I : Diário da República é ri e 1-A, n• 12, de 15-01-1998, 
p. 163-165 

RE MO: Regulamenta o regime jurídico da 
cooperativa de olidariedade ocial. 

A TOS: Cooperativas de solidariedade ociaJ I 
olidariedade social I Educação e peciaJ I lP S I 

Regulamento I Formando I éc. XX 

[1132] CML/CD 

DE PACHO 3.35611998, de 06-02 

I : Diário da República, série II , n• 47, de 25-02-I998, 
p .2482 

RE MO: Determina que o pra.zo para a apresentação 
das candidaturas ao apoio fmanceiro , previsto 
para a 1" fa e do Programa Idosos em Lar, será 
fiXado no despacho que determine o início de 
cada fa e. 

A U TO : ubsídio I Financiamento I Programa 
Ido o em Lar I Lares para idosos I Pessoas idosas 
I Acção social I éc. XX 

[1133] CML/CD 

DE PACHO 3.2291I998, de 16-02 

I : Diário da República, érie II , n• 45, de 23-02-1998, 
p . 2387 

RESUMO: Cria a Comissão para a Estratégia acional 
de Combate à Droga. 

A TO : Grupo de trabalho I Projecto VlDA I 
Toxicodependência I Comissão para a estratégia 

acional de Combate à Droga I éc. XX 

[1134] CML/CD 

LEI 911998, de 18-02 

I : Diário da República , é ri e 1-A, n• I , de 18-02-1998, 
p . 622-623 

RE MO: Autoriza o Governo a alterar o regime 
jurídico da adopção . 

A S TO :Adopção de menores I Criança 1 Regime 
jurídico I éc. XX 
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[1135] CML/ O 

DE RETO-LEI 4011998, de 27-02 

I :Diário da República, série 1-A, n• 49, de 27-02-1998, 
p . 797 

RE MO: Defme a duração máxima dos contrato de 
trabalho a termo certo celebrados pelos centros 
regionais de egurança social para a área do 
rendimento mínimo garantido. 

A TO : ontrato de trabalho I Regulamento I 
Rendimento mini mo ga.rantido I Centros regionais 
de segurança ocial I Séc. XX 

[1136] CML/CD 

DE PACHO CO JU TO 22511998, de 12-03 

I : Diário da República, érie II , n• 68, de 21-03-1998, 
p . 3662-3663 

RES MO: Determina que no início de cada trime tre 
a anta Ca a da Misericórdia de Lisboa transftra 
para o Projecto VIDA 25 % do re ultados líquido 
da exploração do jogo joker apurado no trime tre 
anterior. 

Diplomas revogados : DC 51-A/97, de 03-06 

A U TO : CML I Divisão de lucros I joker I jogo I 
Projecto VlDA I Toxicodependência I éc. XX 

[1137] CML/CD 

LEI 151I998, de 26-03 

I : Diário da República, série 1-A, n• 72 , de 26-03-1998, 
p . 1328-1335 

RES MO: Estabelece um novo regime jurídico-legal 
em matéria de asilo e de refugiados. 

Diplomas revogados: L 70193, de 26-03 

A TO : Direitos do homem I Refugiado I Regime 
jurídico I éc. XX 

[1138] ML/CD 

DESPACHO MI I TERIAL 6.6 811998, de 31-03 

1 : Diário da República, série L1 , n• 94 , de 22-04-1998, 
p . 5350-5351 

RES MO: Constitui um grupo de trabalho para e tudar 
o modo mai eficaz de articular o exer ício da 
acção ocial entre o Centro Regional de egurança 
ocial de Li boa e Vale do Tejo, a anta Casa da 

Mi ericórdia de Lisboa e as lP , bem como a 
reavalia ão do protocolo celebrado em 1983. 

A U TOS: CML I Acção ocial I Centros regionais 
de egurança ocial I Li boa I lP I éc. XX 



[1139] Mlj D 

DECRETO-LEI 9811998, de 18-0 

I :Diário da República, é ri e 1-A, n• 91 , de 18-0 -1998, 
p . I711-1713 

RE MO: Cria a Comi ão acional de Protec ão das 
Crianças e joven em Risco, que vai planificar a 
intervenção do Estado e coordenar, acompanhar 
e avaliar a acção do organismos público e da 
comunidade na protecção de crianças e jovens 
em risco. 

AS UNTO : CML I rian ça I Crianças em risco I 
joven em ri co I jovens I Protecção infantil I 
Acção social I Comissão acional de Protecção 
da Criança e joven em Ri co I Direitos da 
criança I Direito tutelar de menore I éc. XX 

[1140] CMUCD 

PORTARIA 26511998, de 27-0 

I : Di.ário da República ,série 1-B, n• 97,de 27-04-1998, 
p . 1882 

RES MO: Lança em circula ão, cumulativamente com 
as que e tão em vigor, uma emissão de elos 
comemorativa dos 500 ano das Misericórdias. 

A UNTO : CML I elo I Comemoração dos 500 ano 
I História I Misericórdias I éc. XX 

[1141] CMUCD 

DESPACHO 8.81811998, de 06-o5 

I :Diário da República , érie 11 , n• 121 , de 26-o5-1998, 
p . 7150 

RESUMO:Aprova o modelo de alvará de licenciamento 
da autorização provisória de funcionamento de 
equipamento ocial que serão emitido pelos 
centros regionais de segurança social em cuja área 
se localizem o e tabelecirnento abrangido pelo 
Decreto-Lei 133-A/97, de 30 de Maio. 

A UNTO : CML 1 Centro regionais de egurança 
social I Acção social I Equipamentos especiais I 
Licenças I Lares para ido o I Lare para criança e 
joven I Lares para deficiente I Creches I Centros 
de dia I Centros de actividades ocupacionais para 
deficiente 1 Centro de actividades de tempos 
livres I éc. XX 

[1142] CML/CD 

PORTARIA 291/1998, de 06-05 

lN: Diário da República, érie I-B,n" 10 ,de o6-o5-1998, 
p. 2083 
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RE MO: Fixa em 50 o preço de cada apo ta do 
totobola e totoloto . 

Diplomas revogado : PT 3196, de 14-02 

A U TO :Totobola I Totoloto I Preço de aposta I 
CML I jogo I Aposta mútuas I Departamento de 

jogos I éc. XX 

[1143] CMUCD 

DECRETO-LEI 12011998, de 08-05 

1 :Diário da Repúbl.ica, é ri e I-A, n• 106, de 08-05-1998, 
p . 2134-21 2 

RE UMO: Altera o regime jurídico da adop ão . 
Diplomas citados: DL 131195, de 06-06; DL 36197, 

de 31-01 
Rectificaçõe : • ll -CI98, DR, 1-A, 2" upl. , de 30-06-98 

A SU TO :Adopção de menores I ML I Crian a I 
Protecção infantil I éc. XX 

[1144] CMUCD 

DESPACHO 8.67911998, de 23-05 

I : Diário da República, érie 11 , n• 119, de 23-05-1998, 
p . 7021 

RES MO: omeia uma comi ão de acompanhamento 
e avaliação da apl.icação das normas reguladoras 
das condições de instalação e funcionamento do 
lares de idosos. 

A U TO : Grupo de trabalho I Lares para idosos I 
Comi sõe I Equipamentos sociais I CML I 
Pessoas ido as I Regulamento I ln talação de 
serviço I éc. XX 

[1145] CMUCD 

DE RETO-LEI 15311998, de 06-o6 

lN: Diário da República, série I-A, n• 13I ,de 06-06-1998, 
p. 2587-2588 

RE UMO: Autoriza a Imprensa Nacionai-Ca a da 
Moeda, E. P, a cunhar uma moeda comemorativa 
de prata, alu iva aos •500 Anos da Fundação da 
anta asa da Misericórdia de Lisboa•. 

A TO : CML I Comemoração dos 500 anos I 
lmpren a acional-Casa da Moeda I Moeda 
comemorativa I História I Misericórdias I éc. XX 

[1146] CMUCD 

PORTARIA 36311998, de 26-06 

:Diário da República, série I-B, n• 145, de 26-06-1998, 
p. 287 -288 1 
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RESUMO: Equipara ao grau de bacharel o cur o das 
Escola uperiore de Tecnologia da aúde de 
Coimbra, Li boa e Porto e da Escola uperior de 
aúde do Alcoitão. 

AS TO : Escola uperior de Saúde do Alcoitão I 
CML I aúde I Cursos I Fisioterapia I Pessoal I 

Diagnó tico I Terapêutica da fala I Terapêutica 
ocupacional I Terapêutica I Escolas superiores 
de saúde I Equiparação de cur o I 

éc. XX 

[1147] SCMUCD 

PORTARIA 36411998, de 26-06 

lN: Diário da República, série 1-B, n• 145, de 26-06-1998, 
p . 2882 

RES MO: Fixa o novos valore da taxa a aplicar no 
processos de licenciamento de estabelecimentos 
de apoio ocial . 

A TO : Licença I Agrupamento ociai I 
Taxas I egurança social I Acção social I 
éc. XX 

[1148] SCML/CD 

DESPACHO 11.15911998, de 01-07 

I :Diário da República, é ri e 11, n• 149, de 01-07-1998, 
p . 9101 

RE MO: Actualiza para 1998 o quantitativo 
constantes do despacho n• 6.571197, de 26 de 
Agosto. 

AS UNTOS: Pessoas idosas I Acção ocial I Famílias 
de acolhimento I Pe oa deficiente I Família I 
Tabela I Séc. XX 

[1149] CML/CD 

RESOLUÇÃO 9111998, de 14-07 

lN: Diário da República, série I-B, n• 160, de 14-07-1998, 
p . 3357-3358 

RE UMO: A socia Portugal às comemorações do 
Ano Internacional das Pessoas Idosa , proclamado 
pela As embleia Geral das ações Unidas, 
criando para o efeito a Comissão acional para 
o Ano Internacional da Pe oa Ido a . 
A nião das Misericórdias Portugue a integra 
a comissão. 

A TO : Grupo de trabalho I Pessoas idosas I 
Comi ão acional para o Ano Internacional 
das Pe soas Idosas I Misericórdias I 
éc. XX 
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[1150] CML/CD 

DECRETO-LEI 21711998, de 17-07 

1 :Diário da República, érie 1-A, n• 163, de 17-07-1998, 
p . 3435 

RES MO: Reestrutura a carreira de técnico-adjunto de 
erviço social. 

A TO : Ree truturação I Carreira profissionais I 
Pes oal I erviço social I Pessoal técnico I éc. XX 

[1151] SCML/CD 

DECRETO-LEI 22511998, de 17-07 

I : Diário da República, érie 1-A, n• 163, de 17-07-
1998, p . 3457-3459 

RES MO: Cria uma nova modalidade de jogo de 
apo tas mútuas designado •Totogolo•, atribuindo à 
anta Ca a da Misericórdia o exclu ivo da sua 

exploração e organização. Dá nova redacção a 
alguns arts.do Decreto-Lei 412193,de 21 -12, e altera 
o Regulamento Geral do Concur o de joker, 
aprovado pela Portaria 1.292-A/93, de 22-12, e o 
art. 1 •, n• I •, do Decreto-Lei 64195, de 07-04. 

A U TO :Totogolo I jogo I Departamento de jogos 
I joker I Totoloto I Lotaria acional I Lotaria 
Instantânea I CML I éc. XX 

[1152] CMUCD 

DESPACHO ORMATlVO 5211998, de 03-08 

lN: Diário da República, érie 1-B, n• 177,de 03-08-1998, 
p . 3727 

NOTAS: Ver O 12198, de 25102 e DL 133-A/97 , de 
30105 

RESUMO: Prorroga por mais 180 dias o prazo referido 
no n• 1 da norma XIX da ormas Reguladora 
das condiçõe de ln talação e Funcionamento do 
La.res para Idosos. 

A NTO :Lares para idosos I Regulamento I Pessoas 
ido a I Equipamento ociai 1 ln talação de 
serviço I éc. XX 

[1153] CMUCD 

DE RETO REG LAME TAR 1711998, de 14-08 

I : Diário da República, érie I-B, n• 187, de 14-08-
1998, p . 3980-3984 

RES MO: Reconhece às in tituições particulare de 
olidariedade social a possibilidade de intervir no 

âmbito do instituto da adopção e é regulamentada 
a actividade mediadora em matéria de adopção 
internacional. 



A UNTO :Adopção de menores I lP I Acção ocial 
I Regulamento 1 Criança 1 Protecção infantil 1 
Séc. XX 

[1154] SCML!CD 

PORTARIA 524/1998, de 14-08 

lN: Diário da República, série 1-B, n• 187, de 14-08-1998, 
p. 3974-3975 

RE MO: Altera os Regulamentos Gerais dos 
Concursos do Totobola , Totoloto e Joker. 

ASS TO :joker /Totoloto /Totobola I Regulamento 
I Concur os I jogo I Departamento de jogos I 
SCML I éc. XX 
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[1155] SCML!CD 

PORTARIA 525/1998, de 14-08 

lN: Diário da República, série 1-B,n" 187, de 1 -08-1998, 
p. 3975-3980 

RE MO:Aprova o Regulamento Geral dos Concursos 
do Totogolo . 

A TOS: Totogolo I Regulamento I Concursos I 
Jogo I Departamento de jogos I SCML I 

éc. XX 
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42 

ARQUIVO 
I 1, 42 , 611 , 6 2, 707, 872 

ARRE DAME TO 
12, 42, 53 , 375, 03, 05, 41 ' 
20, 45 1, 663 , 738, 882 

ARTE 
116 

A ILO DE ME DICIDADE 
178, 194, 196, 202, 231 , 235, 
2 1, 334, 3 5, 35 1, 356, 399 

ASILO 
178, 196, 294 , 300, 327, 328, 
356, 375, 11 , 420, 61 

A EMBLEIA DI TRITAL DE LI -
BOA 

73 

A I T~ CIA 
395, 405 , 14 

ASSI TINCIA AO TUBERC LO O 
409 



FANT!L DE 

AS IST~ CIA P , BLICA 
356, 383, 399. 404, 442, 444 

A l T~ CIA OCIAL 
357, 358, 440, 443,452, 462, 
476,482,489,511 , 543, 558, 
583 , 595, 609, 625 , 648, 672, 
723, 724 

A ISTENTES CO ]UGAI E FA
MILIARE 

708 

AS OCIAÇÃO CRECHE -A ILOS 
DE LI BOA 

411 

A OCIAÇÃO DE PROD TIVIDA
DE NA AUTO CO TRUÇÃO 

747 

A OCIAÇÃO ACIO AL pOS 
PARQ E INFANTI 

640 

ASSOCIAÇÕES DE BENEFIC~NCIA 
286, 304, 309, 321 

ATESTADO DAS AMA 
175 

ATESTADO DE MORALIDADE 
295 

ATRIBUIÇÕE 
479, 533, 549, 600 

AUTONOMIA ADMINI TRATIVA 
380 

A TO OMIA FI ANCEIRA 
380 

AUTO OMIA TÉCNICA 
380 

AUTORIZAÇÃO 
301 , 302, 313, 326, 332, 372, 
376, 377, 386,397,408, 425 , 
459, 469, 470,651 , 660, 666, 
713,771,780,784,844 , 994 , 
1006 

AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 
596 

BAIRRO DA BOAVISTA 
595 

BAIRRO DA CR Z VERMELHA 
595 

COLECTÂNEA LEG! LATIVA 

BAIRRO DA QUINTA DA CALÇADA 
595 

BAIRRO DA F RNA 
595 

BAIRRO PADRE CRUZ 
595 

BAIRRO 
358, 583 , 595 , 609, 625 

BAL EÁ.RIO DA E COLA 
GERAl 

399 

BAL EÁRIO DE ALCÂNTARA 
399 

BAL EÁRJO DO GRILO 
399 

BAL EÁRIO DO RATO 
399 

BALNEÁRIOS 
399 

BANDEIRA 
29 

BANHO DE ÃO PAULO 
271 , 276 

BANHOS PÚBLICO 
271, 276 

BAPTI MO DO EXPO TOS 
199 

BE EFIC~ CIA 
132, 171, 237, 238, 239, 240, 
241 , 242, 245, 286, 291 ,300, 
308, 309, 312,3 14,321 , 323, 
324,327, 328, 329, 338, 341 , 
346 

BE EFÍCIO FI ANCEIRO 
150, 156, 275 , 276, 297, 333, 
337, 949 

BE EFÍCIO FI CAI 
461, 921 , I067 

BENG ELA 
123 

BE DA COROA 
21 , 68, 100, 103, 119, 147, 
179, 253 

BE DE EQ IPAMENTO 
538, 632, 633, 712, 737 

195 

BE IMOBILIÁRIO 
6, 8, 12,21, 66, 100, 103, 173, 
197, 253, 301 , 302, 310, 313, 
326,3 6,347,350, 357, 358, 
375, 391 ,404,4 15,425 ,450, 
453, 62, 493 , 529, 539, 559, 
582, 632, 647, 653, 663 , 711 , 
720,732, 739, 771 , 784, 943, 
985 

BEN NAClO AI 
191 

BE S PRÓPRIO 
68, 132, 191 , 192, 19 

BILHETE DE LOTARIA 
99, 104, 195, 205 , 213, 228, 
251 , 267, 277, 278, 287, 292, 
303, 305, 317, 318, 319, 325, 
329, 330, 334, 335,339. 343, 
344, 349, 351 , 373, 388, 389, 
400,426, 438, 439,449, 458, 
473, 597, 612, 620, 765 

BILHETES DE TOTOBOLA 
545, 572, 628, 644,668, 675, 
682, 762,780, 844, 947, 1009, 
1030 

BILHETE DE TOTOLOTO 
780, 844, 947, 1030 

BOLSA DE E T DO 
497,551,576,592,607, 623 , 
656, 693, 714, 741 , 805 

BOMBEIRO VOLUNTÁRIO 
849, 860 

BRAGA 
510, 516, 525 , 537, 542 , 548 

BRASÃO DA CML 
920 

BRA IL 
116, 124, 326, 366, 367, 389 

B LA PAPAL 
110 

CABO VERDE 
487 

CAIXA DE APOSE TAÇÕE 
371 , 384, 396,400,4 11 , 417, 
463 , 861 

CAIXA DE PREVID~ CIA DO 
EMPREGADO DE A I T~ CIA 

463, 61 

CAJXA GERAL DE APO ENTAÇÕES 
691 , 868, 886 



CAIXA GERAL DE DEPÓ !TO 
316, 330 

CAIXA GERAL DO FU DO DI -
PO ÍVEI DA MI ERICÓRDlAS 

316 

CÂMARA CORPORATIVA 
431 

CAMARATE 
882 

CAMBI TA 
329, 334, 335 

CANCELAME TO 
99, 372 

CAPELA DE . JOÃO BATISTA 
90, 258, 263 

CAPELÃO DE . ROQUE 
423 

CAPELAS 
6, 8 , 19, 32, 33, 55, 71 , 147, 
161 , 177 

CAPELAS DA COROA 
147, 179 

CAPITAL 
98, 104, 31 4, 329, 334 , 371 , 
428, 949 

CARCAVELOS 
744 

CARIDADE 
178, 462 

CARNIDE 
1043 

CARREIRAS PROF! SIONAJS 
922 , 950, 979, 1005, 1068, 
1150 

CARTA DE GUlA 
4, 61 

CARTÃO DO IDOSO 
1040 

CARTAZES 
318 

CARTÓRIO 
14 1, 167, 273 

CA A ABRIGO DE CAMPOLIDE 
594 

CASA DA COMPANHIA DE JE S 
66 

CA A DA f OlA 
6 , 34 

CA A DA UPLICA ÃO 
5 

CA A DO CfVEL 
5 

CA A PIA 
91 , 98, 151 , 156, 164, 172 , 
190, 202 , 231 , 239, 240, 334, 
345, 351 , 382, 390, 4 10, 28 

CA A DO EXPOSTO 
87, 117, 119, 181 , 182 , 193 , 
206 

CASCAIS 
524 

CASINOS 
474 , 476 

CASU 
747 

CAUÇÃO 
17, 427 

CEDÊ ClA DE BENS 
529, 559, 582 , 720, 784 

CÉDULAS 
376 

CEMITÉRIOS 
114 

CENTRO DE APOIO SOCIAL DE 
LISBOA 

658 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO 
642 

CENTRO DE I FORMÁTICA 
556, 579, 642 

CENTRO DE INQUÉRITO ASSIS
TÊ CIAL 

452 

CENTRO DE MEDICI A DE REA
BILITAÇÃO DO ALCOITÃO 

502, 540, 613, 619, 670, 754, 
938, 954 , 1000, 1015, 1017 

CE TRO MATER 0-1 FA TIL 
790 

196 

CE TRO OClAL DA Q INTA DO 
O URIVES 

747 

CE TRO OCIAL DO BAIRRO 
DA CASA PRE-FABRICADAS 

7 7 

CE TRO DE ACTIVIDADE DE 
TEMPO LIVRE 

111 

CE TRO DE ACTIVIDADES OCU
PA CIO AI PARA DEFICIE TES 

1100, 11 41 

CE TRO DE OlA 
992, 1074, 1100, 11 41 

CE TRO REGIO AI DE SEGU
RANÇA SOCIAL 

989, 1052, 1054, 1093 , 1116, 
1135, I 138, 11 1 

CE TRO SOCIAl 
583 , 595 , 609, 625 

CESSAÇÃO DE MANDATO 
1018, 1020, 1021, 1022, 1023, 
1034, 1035, 1038, 1050 

CICLONE 
442 

CIGANO 
1058, 1082 

CI.RURGlA 
152, 186, 221 

CIRURGIÕES 
28, 39, 130, 216 

COBRA ÇA DE DfviDA 
18, 23 , 37, 56, 70, 167, 379, 
415 , 429 

COBRANÇA DE IMPOSTOS 
147, 213 

CÓDIGO ADMINlSTRATIVO 
362, 374 

CÓDIGO CIVIL 
503 

CÓDIGO DAS MISERICÓRDIAS 
405 

CÓDIGO IND TRlAL 
627 

CÓDIGO PE AL 
392 



COIMBRA 
265 

COLÉGIO DO LÉRJGO POBRES 
256 

COLÉGIO DO MENINO RFÂO 
24 

COLÉGIO DO OBRE 
62 

COLÓNIA DE FÉRIAS I FANTIL 
DE . ] LIÃO DA ERICEIRA 

73 

COLÓNIA 
432 , 433 , 435 , 36, 438, 439, 
449, 458 

COMEMORA ÃO DOS 500 ANOS 
1097, 11 40, 11 45 

COMI ÂO ADMI ISTRATIVA 
159, 160, 166, 167, 168, 169, 
170, 171 , 183, 185, 186, 192, 
197, 203, 207, 209,215,217, 
221 , 223, 23 • 235 , 238, 239, 
336, 342, 388,400, 403 , 427, 

34, 438, 441 , 443 

COMI ÃO ADM1N1 TRATIVA DE 
OBRAS 

478, 523, 527, 528, 539, 554 , 
637, 673 . 789, 873 

COMIS ÃO CE TRAL DA A SI -
TÊ CIA DE LI BOA 

356 

COMI ÃO DE VENDA 
612 

COMI ÃO EXECUTIVA 
440 

COMI ÃO lN TALADORA 
618, 619, 727, 760, 837, 869 

COMI SÃO LIQ IDATÁRIA 
599 

COMI ÃO NACIONAL DE L TA 
CO TRA A IDA 

1004, 1047, 1057 

COMI ÃO ACIO AL DE PRO
TECÇÃO DA CRIANÇA E JO
VEN EM RISCO 

1139 

COMI SÃO NACIO AL DO DI
REITO DA CRIANÇA 
1063 

COLECTÁ 

COMI SÃO PARA A E TRATÉGIA 
ACIO AL DE OMBATE Â 

DROGA 
1133 

COMI ÕE 
155, 159, 990, 991 , 1007, 
1012, 1070, 11 44 

COMI SÕE DE BE EFICÊ CIA 
294 

ÕE DI TRITAI DE 
CIA 

COMIS ÕES LOCAI DE ACOM
PANHAMENTO 

1105, 1118, 11 22 

COMI ÕES M ICIPAI DE 
ASSISTÊ CIA 

395, 474 

COMIS ÕE REGIO AI DE 
A 1 TÊ CIA 

452 

COMPANHIA ALIANÇA DE LOTA
RIA 

334 , 335, 340 

COMPROMJS O 
6, 25, 26, 27, 81 , 11 4, 137, 
166, 168, 183, 185, 252, 289, 
309, 452 

COMUNIDADE PORT G E AS 
945 

CONCESSÃO DE EXPLORAÇÃO 
334 , 335 , 02 , 432, 47 • 
476 

CO URSOS 
208, 216, 325 , 484 , 500, 506, 
507, 515, 519, 522,530, 533 , 
545 , 552, 553, 566, 572, 585, 
587, 591 , 601 , 630, 635, 657, 
671 , 700, 73 1, 737, 776, 780, 
783,797, 799, 800, 801 , 802, 
807, 813 , 816, 821 , 822,844, 
849, 856, 879,880,894,905 , 
909, 912,913, 926, 933 , 936, 
940, 946,947, 951 , 978, 982, 
987 , 996, 997, 1005, 1009, 
1077, 1119, 1120, 1129, 1154, 
1155 

197 

CONFRARIA 
6, 69 78, 96, 117, 119, 121 , 
122, 126, 132, 1 7 , 173, 174 , 
184, 185, 187, 188, 189, 191 , 
192 , 2 18, 293 , 30 • 31 • 375 

O DA MI ERJCÓR-

CO GRE O 
416 

CO HECIME TO CIENTÍFICOS 
130, 203 

CO ELHO DA FAZE DA 
58 

CO ELHO DE ADMINI TRA-
ÇÃO DE]OGO 

06, 455 

O ELHO DE AUDITORIA 
983 , 986, 1001 , 1031 

SPECÇÃO DAS 

CO ELHO DE I PECÇÂO DE 
JOGO 

729 

CO ELHO DIRECTIVO 
907, 927 

CO ELHO GERAL DE BENEFI
CÊ CIA 

171 , 231 , 235 , 246, 2 8 , 261 , 
273, 289 

CO ELHO ACIO AL DA FAMÍ
LIA 

1073 

CO ELHONA 10 ALDEA I 
TÊ CIA 

383 

CON ELHO ACIONAL PARA 
A POLÍTICA DA TERCEIRA 
IDADE 

1111 

CO ELHO NACIO AL PARA A 
REABILITAÇÃO E I TEGRAÇÃO 
DA PE OAS COM DEFICIÊ CIA 

1109 

CO ELHO REGI O AL DE EGU
RANÇA OCIAL 

748, 977, 1032 



CO ELHO PERJOR DE HI-
GIE E E A I TÊ CIA 

OCIAL 
452 

CONSERVA ÃO DE DOCUME 
TOS 

611 , 707 

CO TABILIDADE 
76, 133, 134, 173, 17 • 184, 
187, 188, 189, 191 , 25 • 259. 
272, 300, 304, 320, 321 , 368, 
584 , 855 

CO TABILIDADE PÚBLICA 
459, 469, 470 

CONTADORIA 
6, 221 , 229, 273 , 352, 360 

CO TAS DE GE TÃO 
300,304, 393, 459, 523 , 584 , 
855, 911 

CO TAS DO E TADO 
255, 257, 258, 260, 261,263, 
264 , 459. 469, 470 

CO TRATO DE EMPREITADA 
539, 554 , 637 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
545 , 572, 628, 639, 644, 668, 
675,682, 737, 762, 780, 844, 
947 

CO TRATO DE TRABALHO 
405 , 770, 998, 1052, 1060, 
1093, 1135 

CONTRATO GERAL DO TABACO 
152 

CO TRATO 
34, 70, 329, 334, 335, 340, 
572, 663, 738, 882 

CO TRIBUI ÃO AUTÁRQUICA 
1067 

CONTRIBUIÇÃO DE REGI TO 
310 

CO TRIBUlÇÃO EXTRAORDINÁ
RIA DE DEFE A 

117, 119, 122, 126 

CO TRIB I ÃO I DU TRIAL 
677 

CONVE TO DE 
ALCÂNTARA 

157 

PEDRO DE 

CONVE TO 
293 

COOPERATIVAS DE OLIDARJE
DADE SOCIAL 

1110, 113I 

CORPORAÇÕE RELIGIO A 
293 

CORREGEDOR DA CIDADE DE 
LI BOA 

37 

CORREGEDORES DAS COMARCAS 
115 

CORRIDAS DE CAVALO 
698 

COZINHA DO POBRE 
399 

COZI HA ECO ÓMICA 
399, 404, 711 

CRECHE DA O A ENHORA 
DA CO CEIÇÃO 

411 

CRECHE DE SA TO ANTÓ IO 
588, 621 

CRECHE VITOR MANUEL 
411 

CRECHES 
294, 327, 411 , 418, 422, 588, 
594 , 621 , 992 , 1100, 11 1 

CRECHE FAMILIARE 
773 , 774, 992 

CRÉDITO 
232 , 275, 297, 333, 337, 598 

CRIA ÃO DE ERVIÇO 
171 , 342, 345, 399, 55 , 478, 
479, 495, 534 , 556, 575 , 594 , 
642, 658, 673 , 716, 724 , 727, 
760, 907 

CRIAÇÃO DE VAGAS DE QUADRO 
229, 348, 418, 421 , 624 , 725 , 
751 , 884, 929 

CRIAÇÃO DO EXPO TO 
1, 11 , 38, 3, 44 , 47, 49, 50, 
58,64 , 75, 77, 79, 86, 87, 94 , 
114, 143, 150, 156, 163, 175, 
182, 192, 193, 204, 206, 219, 
323, 324, 327, 328 

CRIADA 
531 

198 

CRIAN A 
5, 8 . 115, 130, 1 6, I65 , 

172, 175, 182, 193. 199, 200, 
206, 219, 294, 308, 323, 324, 
327, 328, 395, 13, 594 , 665 , 
734 , 773 , 774 , 778, 1017, 
1019, 1033, 1061 , 1o62, 1063, 
108 , 1085, I I02, 1113, 1134, 
1139, 11 3, 1153 

CRJAN A ABANDO ADA 
1, 11 , 108, 129, 130, 181 , 294, 
323, 324, 327, 328 

CRIA ÇA CARE CIADA 
1019, 1039 

CRJAN A DEFICIE TE 
862, 1019, 1085, 1117 

CRIANÇA EM RISCO 
1084, 1113, 1139 

CR Z VERMELHA 
389 

CRUZADA DA MULHERE POR
TUGUE A 

361, 364, 365, 366, 367, 370, 
372, 373 

C LTO RELIGIO O 
118, 377, 423 

CURSO DE E FERMAGEM DE 
SAÚDE P BLICA 

680 

CURSO 
688, 689,708,715, 923, 999, 
1017, 1146 

CU TA JUDICWS 
362, 368, 405 

CUSTO DE VIDA 
504 

DAMAIA 
539 

DÉFICE 
393 

DEFICIE TE 
1102, 1109 

DEFICIE TES AUDIO-VISUAIS 
401 

DEGREDO 
3, 4, 5, 16, 45 



DELEGA ÂO DE PODERE 
538, 652, 666, 667, 681 , 683 , 
686, 687,702, 04,705 , 52 
756, 757, 758, 761 , 763, 766, 
770,79 795, 811 , 812, 815, 
817, 829, 830, 831 , 833, 834, 
850, 853, 854 , 858, 859, 866, 
877, 881 , 887, 889, 895, 899, 
903 , 91 , 918, 919, 925, 927, 
939, 957, 1088 

DELEGA ÕE 
488, 496, 501 , 505 , 509, 5 1, 
546, 547, 599 

DELEGADO DE AÚDE 
307 

DEPARTAMENTO DE APO TA 
M TUA 

855, 867, 882, 911 , 916, 924, 
935. 959 

DEPARTAMENTO DE APO TAS 
MÚTUAS DE PORTIVA 

481 , 488, 534 , 603, 60 , 611 , 
631 , 696,712,737,781 , 92, 
838 

DEPARTAME TO DE GESTÃO 
IMOBILIÁRIA E PATRIMÓNIO 

969 

DEPARTAME TO DE JOGO 
970, 971 , 1050, 1114, 1142, 
1151 , 1154, 1155 

DE AMORTIZAÇÃO DE BE 
100, 103, 253, 309, 313, 405 

DESCAMlNHO 
83 

DESCO TO 
409 

DESEMBARGO DA CASA DO 
CÍVEL 

6, 8, 9 

DE ENHADOR 
956 

DE E VOLVIME TO COM 1-
TÁRIO 

1048 

DE LOCAÇÕE EM ERVI O 
483 

DE PESA 
90, 181 , 182, 184 , 219, 224, 
243, 255 , 257, 258, 260, 262, 
263, 264 , 265, 276, 279, 288, 

COLECTÁ 

323, 32 . 338, 05 , 459, 69, 
O, 92, 523, 538, 651 , 660, 

13 , 92 • 101 ' 1086 

DE PE A DE A ' DE 
156, 218, 22 

DE PORTO E AÚDE ESCOLAR 
82, 95 

DE VINC LA ÂO DE E TABELE
CIMENTO 

85 

DlAG Ó TICO 
497, 576, 592, 623,643,656, 
71 4,7 1, 805 , 875 , 922, 1146 

DIRECÇÃO 
398,418, 419,421 , 696,90 . 
916, 924 , 935 , 9 4, 959 

DIRECÇÃO-GERAL DA ACÇÃO 
SOCIAL 

1048, 1049, 1054 

DIRECÇÃO-GERAL DA COM Nl
CAÇÂO OCIAL 

838, 841, 885 

DIRECÇÃO-GERAL DA AÚDE 
52, 1098 

DIRECÇÃO-GERAL DE A SI TÊ 
lA 

356,404,413, 414, 452 , 511 , 
512 , 558, 678, 711 

DIRECÇÃO-GERAL DE AÚDE E 
BENEFICÊNCIA P ' BLICA 

352 

DIRECÇÃO-GERAL DO HOSPITAl 
511 , 512, 613, 618, 726 

DIRECTOR DO HO PITAL DO 
EXPO TO E RECOLHIME TO 
DA ÓRFÃ 

229 

DIREITO DE OP ÃO 
391 

DIREITO TUTELAR DE MENORES 
1113, 1139 

DIREITOS DA CRIANÇA 
1084, 1113, 1123, 1139 

DIREITO DE CHANCELARIA 
40 

DIREITO DO HOMEM 
1137 

199 

DI PE ÁRIO MÉDI O 
418 

DI PE A MATRIMONIAI 
163 

DI OLUÇÂO 
168, 183, 3 4 

DÍVIDA P , BLICA 
212, 394 

DMSÃO DE LUCRO 
88, 89, 164, 196, 202 , 230, 
262, 268, 279, 303,33 , 345, 
351 , 371,382, 393, 399,400, 
428, 63 , 82, 486, 92, 494, 
495, 97,498, 510, 516, 525, 
537, 542, 548, 551 , 576, 578, 
589, 602 , 606, 607, 610, 61 4, 
615 , 623 , 634 , 643 , 6 6, 656, 
674, 676, 678, 692, 693. 706, 
714,729,741,805 , 816, 820, 
838, 841, 849, 851 , 852, 860, 
885, 1002, 1003, 1004, 1014, 
1029, 1037, 1039. 1041, 1096, 
1101 , 1112, 1136 

DÍZIMO DO LTRAMAR 
44 

DOAÇÕE 
21 , 66, 78, 83, 100, 103, 157, 
253 , 2 1, 312, 401 , 405, 25, 
453, 915 

DOC ME TAÇÃO 
872, 911 

DOE A 
130 

DOE TE 
15, 11 . 133. 156, 221 , 222, 
265 , 288, 395 , 05 , 9 6, 
1057 

DOE TES ME TAIS 
203 , 207, 221 , 226 

DO ATÁRJO 
1 7 

DOTE 
114 

ECONOMATO 
221 , 22 

ECO OMlA 
133. 229, 255, 257 

EDIFÍCIO CONVE TO 
15 



EDIFfCIO QUARTEL 
985 

EDIFfCIO P ' BLICOS 
420 

EDUCAÇÃO E PECIAL 
1059, 1102, 1131 

ED CADORE 
596 

ED CANOAS 
157, 295 , 347 

ELEIÇÃO 
59, 158, 192, 43 1, 81 4 

ELIMI AÇÃO DE DOCUME TO 
872 

EMOLUMENTO 
40, 57, 79, 146 

EMPREGO 
1055 

EMPREITADA 
os 

EMPRE A PÚBLICA 
653, 961 

EMPRÉSTIMO A PARTICULAR 
67, 71 , 379 

EMPRÉ TIMO AO E TADO 
212 , 394 

EMPRÉ TIMO 
67, 70, 71, 72, 74 , 105, 107, 
131 

E CARGOS 
145, 253, 405, 463, 492 

ENCARGOS PIOS 
6, 19, 132, 138, 143,272,314, 
423 

E FERMAGEM 
222,497, 551 , 576, 592, 605 , 
623 , 643 , 656, 680, 693,714 , 
715, 716, 736, 741 , 805 , 864 , 
883, 900, 923, 1068 

ENFERMARIA 
34 

E FERMEIRAS 
222 , 378, 680, 745 

E FERMEIRA RELIGIO AS 
405 

E FERMEIRO-MOR 
148, 1 9 

E FERMEIRO-MOR DO HO PI
TAl 

165, 238 

E I O 
605 , 923 , 999, 1013, 1015 , 
1078, 1115 

E SI O E PECIAL 
1117 

E I O PARTICULAR 
295 

E INO POLITÉCNICO 
1115 

EN INO PRE-ESCOLAR 
1078 

ENSI O SUPERIOR 
1013 

ENTERRO DO EXPO TO 
199 

EPIDEMIA 
218 

EQUIPAME TO ESPECWS 
1141 

EQ IPAMENTO OCWS 
1054, 1079, 1100, 1123, 1144, 
1152 

EQUIPARAÇÃO DE CATEGORIA 
654, 655, 664, 961 

EQ IPARAÇÃO DE CUR O 
715 , 11 46 

ERÁRIO RÉGIO 
105, 109, 152 

ERICEIRA 
734 

ESCOLA DE CIRURGIA DE LI BOA 
152, 165, 186 

ESCOLA DE REABILITA ÃO DO 
ALCOITÃO 

502, 923 

E COLA MATERNAL DA AJUDA 
404 

ESCOLA MATERNAL DO ALTO 
DO PI A 

404 

200 

E OLA UPERIOR DE A ' DE 
DO ALCOITÃO 

999, 1000, 101 3, 1015, 1115, 
I 1 6 

E OLA UPERIORE DE A ' oE 
1115, 11 6 

E RAVO 
34, 274 

E CRIVÃO DA CML 
2 3 

E CRUTINADORE 
608, 792 

E CRUTf IO 
579, 722, 743 , 777, 867 

E MOLAS 
114, 178, 204 , 346 

E PAÇO DE JOGO E RECREIO 
1123 

E TABELECIMENTO DE A I · 
T~NCIA 

393, 401, 05 ,4 14, 43 ,462, 
485,486,494,498,510, 516, 
525, 537, 542, 548, 588, 589, 
606, 634, 646, 674, 676, 692 , 
734, 1079 

E TABELECIME TOS DE BE EFl
C~NCIA 

171 , 256, 260, 264 , 293 , 300, 
308, 312, 316, 317, 321 , 322, 
334, 341 , 375, 403, 408 

E TABELECIMENTOS PIO E 
A ITÁRIO 

173, 197, 215, 231 , 2 7, 255, 
257, 261 , 268, 271 , 272,273, 
276, 293 , 316, 372 

E TADO NOVO 
405 , 43 1, 446 

E TADO PORTUGU~ 
332 

E TÁGIOS 
715 

E TATf TICA 
173 

E TAT TOS 
26, 27, 62, 81 , 106, 252, 289, 
309, 452, 511 , 512 , 514 , 555, 
672, 723 , 735, 857, 890,930, 
955 , 961, 998, 1013, 1015, 
1091 



E TEREOTIPIA 
473 

E TREMOZ 
784 , 943 

E TR TURA 
549 

E TUDO 
706 

ÉVORA 
510, 516, 525, 537, 5 2, 5 8 

ÉVORA MO TE 
943 

EXCLU ÃO OCIAL 
1048 

EXO ERAÇÃO 
239, 245, 249, 280,282 , 283 , 
296, 824 , 825 , 980 

EXPEDIÇÃO POR CORREIO 
353, 35 ' 355 

EXPOTO 
1, 11 , 15, 38, 43, 44, 47, 49, 
50, 54, 58, 64, 75, 76, 77, 79, 
86, 87, 108, 111 , 114, 115, 138, 
143, 146, 150, 155, 157, 163, 
164, 175, 179, 180, 181 , 182, 
192, 193, 199, 200, 204, 219, 
257, 290, 294, 297, 307, 323, 
324, 327, 32~ 353, 354, 378 

EXPROPRIAÇÃO 
405, 647, 732 

EXTI ÇÃO DE ORDEN RELI
GIOSAS 

66, 157, 161 , 176, 177 

EXTl ÇÃO DE ERVlÇO 
234, 235 , 399, 455 , 534 , 658, 
749, 873 

EXTINÇÃO DE VAGAS DE QUADRO 
65 , 214 , 390, 398, 19 

EXTRACÇÃO DA LOTARIA 
105, 107,268, 270, 277, 366, 
367, 370, 400, 765,769, 867, 
870 

FAFE 
311 

FAMÍLIA 
444,593, 688, 689, 708, 724 , 
778, 1033, 1061 , 1062, 1073, 
1087, 1102, 1148 

COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

FAMÍLIAS DE ACOLHIME TO 
7 8, 1102, 1107, 1148 

FARMÁCIA 
28, 39, 221 , 225 , 629, 716 

FAZE DA NACIONAL 
139 

FAZE DA REAL 
109 

FEDERA ÃO DE MI ERICÓRDIA 
405 

FEDERA ÃO PORTUGUESA DE 
FUTEBOL 

697, 849, 905 

FÉRIA 
347 

FIANÇAS 
4, 18, 23, 45 , 80, 201 ' 228, 
251 , 267 

FIEL DE ARMAZÉM 
617 

FILHOS DA AMAS 
49, 50, 94 , 108 

FI ANÇA PÚBLICA 
1067 

FINANCIAMENTO 
18, 19, 34 , 43, 44,47, 58, 60, 
64, 77, 79,83, 90, 91 , 92, 93, 
95 , 100, 142, 150, 152, 161 , 
163, 171, 177, 180, 204, 262, 
275, 276, 279, 405, 598,697, 
796, 863 , 893, 1055, 1080, 
1096, 1132 

FI CALIZAÇÃO 
12, 22, 87, 167, 184, 185, 187, 
188, 189, 191, 192, 221 , 328, 
395, 400, 406, 414 , 534 , 561 , 
570, 587, 645, 731 , 797,845 , 
894 , 909, 926, 936, 951 , 1079 

FI IOTERAPIA 
999, 1146 

FOREIROS 
42, 53, 153, 293 

FORMA ÃO PROFI 10 AL 
497, 502,551,576, 592,623 , 
643, 656, 688, 689, 693, 714, 
715 , 741, 805 , 838, 923, 1055 

FORMANDO 
1131 

201 

FORO 
293, 379, 403 , 75 

FORTE DE ÃO PAULO 
271 , 276 

FRANQUIA PO TAL 
355 

PREGUE IA DE . JORGE DE 
ARROIO 

358 

FREG E IA DE ST• ISABEL 
135 

FU CHAL 
218 

FU CIO ÁRIOS PÚBLICO 
521 

FU DAÇÃO CARTÃO DO IDO O 
1040, 1091 

FUNDAÇÃO JÚLIA MOREIRA 
790 

F DO DE DESEMPREGO 
450 

FUNDO DE DE ENVOLVIME TO 
DE MÃO-DE-OBRA 

499 

FUNDO DE FOMENTO DA CUL
TURA 

729, 849 

FU DO DE FOMENTO DO DE -
PORTO 

495 , 549, 729, 813, 849 

FU DO DE SOCORRO OCIAL 
718, 719, 729, 851 , 1069 

FU DO ACIONAL DE A I -
T~NCIA 

395 

FU DO POUPANÇA REFORMA 
1067 

FU DO SOCIAL EUROPEU 
1127 

FU DO DE A ISTÍ: CIA 
405 

FU ERAIS 
55, 114, 135, 395 

FUTEBOL 
697, 8 9 



GE TÃO DE PE OAL 
575 , 957 

GOVERNADORE CIV1 
173, 259, 28 , 311 , 312 

GOVER O 
332, 876, 878 

GRA DE G ERRA - 191 -1918 
361 , 36 • 365, 366, 367, 370, 
372 , 373 

GRA DE G ERRA - 1939-1945 
438, 39 

GR PO DE TRABALHO 
685, 698,808, 871 , 937, 938, 
942, 945 , 1051 , 1058, 1059, 
106I , I062 , I063 , I066, I070, 
1073, 1082, 1084, 1087, 1095, 
I097, 1I04, 111I , ll2I , 1I33, 
114, 1149 

GRUPO DE FAVORECIDO 
I059, I094 

G I É 
7, 487, 520 

HABILlTAÇÓE 
596, 680, 689 

HABITAÇÃO OCIAL 
358, 450 

HEMOF[LJCO 
976, 991, 10I2 

HERANÇA 
7, IO, 36, 74 , 254 , 322, 357, 
358, 405, 425, 53 

HERDADE DO MO TE DE CIMA 
784 

HITÓRIA 
1I40, 1145 

HORÃR10 DE TRABALHO 
54I , 900 

HORA EXTRAORDI ÁRIAS 
S4I , 579, 867 

HOSP[CIO DE O A E HORA 
DA PORCI , NC LA 

3 6 

HOSPITAl 
6 , 8 , 15 , 21 , 22 , 23 , 63 , 76, 
82 , 85 , 92 , 95 , 96, 97 , 100, 
103, 11 • 117, 119, 132, 133 , 
1 O, 143, 147, 148, 149, ISO, 

152, 156, I61 , I65 , 16 , 1 I , 
173, 17 • 186, I95 , 203, 207, 
2I7, 2I8, 220, 221, 222, 225, 
226, 233, 250, 253 , 259, 265 , 
272, 273, 288, 293 , 316, 372, 
375 , 20, 480, 511 , 512, 532, 
586, 613 , 618, 619, 669, 726, 
727, 733 , 736, 744, 45 , 1, 
779, 788, 798, 835, 837, 869, 
883 , 890, 891.900, 901 , 902 , 
906, 907, 927, 930, 942, 948, 
954 , 958, 972, 993 , 1072 

HO PITAI CIV1 
428 

HOSPITAl CIV1S DE LI BOA 
378, 532, 771 

HO PITAI CO CELHIO 
586, 733 

HO PITAI DA U IVER IDADE 
DE COIMBRA 

265 

HO PITAL CE TRAL ORTOPÉDI
CO DR. A. ). ALMEIDA 

744 

HO PITAL DE NOS A E HORA 
DO AMPARO 

91 , 168 

HO PITAL DE RILHAFOLE 
226 

HO PITAL DE ANT'ANA 
480,524 , 613 , 618, 669, 726, 
727, 736, 740, 744 , 745, 755 , 
760, 788, 798, 835, 837, 869, 
872 , 883 , 900, 901 , 902, 906, 
907, 911 , 925 , 927,930, 948, 
958, 972, 993, 1000 

HO PITAL DE TOD05-05- ANTO 
942 

HO PITAL DOS ALIE ADO 
203 , 207 

HO PITAL DO EXPOSTO 
75 , 77, 86, 91 , 92, 93 , 94,95 , 
96, 106, 111 , 150, 156, I64 , 
168, 169, 170, 175, 180, 202, 
229, 230, 345, 351 

HO PITA L DO I CURÃ VEIS DE 
ANTA ANA 

9I , 168 

HO PITAL REAL DE . JOSÉ 
85, 9I , 92, 93, 94 , 95, 97, I40, 
148, I 9, 150, 152 , 156, 159, 

202 

160, 161 , I64 , 165 , 167, 168, 
I86, 190, 202 , 203 , 207, 208, 
209, 2IO, 2IS, 216, 2I7, 220, 
22I , 222, 223, 224, 225 , 227, 
230, 231 , 233, 238, 243, 244 , 
250, 254 , 260, 261 , 265, 266, 
273 , 275 , 288, 306, 320, 321 , 
334 , 3 5, 351 

HO PITAL REAL DE TODO -0 -
A TO 

7, 8 , 15 , 18, 19, 23 , 32, 33, 
34 , 38, 39, 2, 46, 49, 50 

HO PITALIZAÇÃO 
224 , 226, 265, 288, 361 , 405 

IARN 
749 

IGREJA DE . ROQUE 
66, 69, 90, 258, 263, 377, 423 

IGUALDADE DE OPORT IDA
DE 

1095, 1099 

ILHAS AD)ACE TE 
432, 450 

IMPO TO A TOMÓVEL 
1067 

1MPO TO DA DÉCIMA 
63 , 74 , 82, 126, 147,197, 314 

IMPO TO DE CO MO 
275 

IMPO TO DE ELO 
120, 121 , 123 , 195, 205 , 297, 
315, 317, 3I8, 319, 333 , 334 , 
337, 362, 564 , 590, 597, 626, 
904 , 1067, 1076 

IMPO TO DE I A 
1067 

IMPO TO DE TRAN AÇÓE 
682 

IMPO TO DO Q I TO 
147, 197, 314 

IMPO TO PROFI 10 AL 
806, 909 

IMPO TO OBRE O ARRÃTEL DE 
CARNE 

150, 156, 264 , 275 

IMPO TO 
40, 63 , 82, 105, 11 • 119, I20, 
121 , I22 , 126, 132, 147, 150, 



156, 193. 195, 197, 205 , 206, 
213, 275, 279, 297, 31 , 315, 
318, 319, 325,332, 333, 337. 
338, 62, 564 , 590, 597, 626, 
921 , 1067, 1076 

IMPRE A DE EXPA ÃO A-
CIO AL 

816 

IMPRE A DE EXPA ÃO RE-
GIO AL 

816, 838 

IMPRE A ACIO AL-CA A DA 
MOEDA 

11 5 

I ATEL 
709, 721 , 1036 

INCO TIT CIO ALIDADE 
998 

INDEM IZA ÃO 
649, 650 

OlA 
6, 10, 36 

I D LG~ ClA 
96 

INFÂNCIA DE VALIDA 
300, 327, 395 

I FLAÇÃO 
660 

I FORMÁTICA 
556, 579, 671 ,712,737, 968, 
974 

I QUÉRITO 
174 

I CRIÇÕE DE DÍVIDA 
PÚBLICA 

211 , 212, 232 

lN E ÇÃO DE IMPO TOS 
310 

l ERÇÃO OCIAL 
1051 , 1053. 1055, 1058, 1082, 
1083, 1093, 1094, 1095, 1105, 
1118 

I SPECÇÃO 
MISERICÓRDIA 

192, 198 

lN PECÇÃO DE JOGO 
455, 474, 476 

DA 

COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

lN PECÇÃO DO EXPO TO 
175, 353 , 35 

I SPECÇÃ ANITÁRlA 
210 

TALAÇÃO DE ERVl O 
256,483, 487,488,496, 505 , 
540, 632 , 738, 760, II 4, 
1152 

1 TIT lÇÃO 
236 

I STITUTO DA FAMfLIA E ACÇÃO 
OCIAL 

558, 593 

I TIT TO DE A I TÊ CIA À 
FAMÍLIA 

452 

lN TITUTO DE A I T~ CIA AO 
INVÁLIDO 

452 

I TIT TO DEA I T~ CIAAO 
ME ORE 

452 

I STITUTO DE A I TÊ ClA A
CIO AL AO T BERC LO O 

452, 513 

I TIT TO DE CEGO BRANCO 
RODRIG E 

401 

lN TIT TO DE GE TÃO FI AN
CEIRA DA EGURANÇA OClAL 

678, 820, 849 

I TITUTO DE GE TÃO FI A -
CEIRA DE EG RANÇA OCIAL 

729 

INSTIT TO DE GESTÃO I FOR
MÁ TICA E FI ANC EIRA 

1004 

I STITUTO DE EGURO 0 -
CIAIS OBRIGATÓRIO E DE 
PREVlD Ê ClA GERAL 

383, 384, 393, 395 

I TIT TO MATERNAL 
526 

TITUTO MÉDICO CE TRAL 
18, 421 

I TIT TO ACIO AL DO TRA
BALHO E PREVlDÊ ClA 

44 

203 

I TIT TO P ' BLI O 
I , 50 

I TEGRA ÃO DE E TABELECI
ME TO 

69, 9 • 399, 01 , o . 405, 
] 1, 15, 29, o, 588, 595 , 

609, 640, 726, 27,733,73. 
• 49, 753.788,798, 869, 

884, 929, 938, 954 

I TEGRA ÃO DE PE OAL 
621 , 625,691 , 73 . 740, 790, 
973 , 975, 1090 

INTENDÊNCIA GERAL DE POÚCIA 
61 , 87, 11 4, 115, 130 

I TERNAME TO 
209, 222, 1092, 1128 

I TERNATO ALVOR 
734 

INTERNATO INFANTIL DA PAREDE 
04 

INVALIDA ÃO DE SORTEIO 
268 

INVA ÕE FRA CE A 
11 7, 119, 122, 126 

INVE TÁRIO 

!PS 

244 

51 . 555 , 6 8, 672 , 723 .733. 
735, 747, 782,796, 849, 851 , 
857, 863 , 893. 934 , 1060, 
1067, 1074, 1092, 1100, 1108, 
111 O, 1128, 11 31, 1138, 1153 

IRC 
921 , 1067 

IRMA DADE DA MI ERICÓRDlA 
DE LI BOA 

8, 23, 25 , 32 , 33 , 34, 96, 183, 
236, 2 8 

IRMA DADE DA SE HORA DA 
BOA MORTE 

69 

IRMANDADE DE . . DA DORE 
135 

IRMANDADE DE . ROQ E 
78, 423 

IRMANDADE 
II , 119, 121 , 122, 126, 132, 
135, 18 . 185, 187, 188, 189, 



191 , 192, 194, 236, 293, 304, 
314, 375, 735 

IRMÃ DA CARIDADE 
231, 405 

IRS 
1067 

lSE ÇÃO DE EMOLUME TO 
199 

I E ÇÃO DE IMPOSTO 
1, 11 , 63, 82 , 119, 120, 122, 
123, 147, 314,362 , 405 , 433, 
449, 458, 461 , 462 , 485 , 904, 
921 , 934 

ISENÇÕES 
49, 50, 62, 80, 94, 124 

IVA 
934, 1067 

JARDIM INFANTIL DE PALMA E 
FONSECAS 

747 

JARDIN DE INFÃNCIA 
588, 594, 621 ,753 , 992, 1078 

JESUÍTAS 
66 

JOGO 
51 , 88, 89, 98, 99, 118, 142, 
151 , 190, 205, 228, 251 , 262, 
267, 270, 277, 278, 279, 286, 
291 , 292, 297, 303, 305, 315, 
31 7, 318, 319, 325, 330, 332, 
333, 335, 337, 338, 339, 342, 
343, 344 , 345, 349, 351 , 355, 
361 , 364, 365, 366, 367, 370, 
372, 373, 382, 386, 388, 389, 
392, 393,400, 402,406, 412, 
426, 428, 430, 433, 434, 435, 
436, 454, 455, 456, 463, 474, 
476, 479, 481 , 482, 483, 484, 
486, 487, 488, 492, 494, 495, 
496, 497, 498, 500, 505, 506, 
507, 508, 509, 510, 515 , 516, 
517, 519, 522 , 525 , 530, 533, 
537, 538, 541, 542, 545, 546, 
548, 549, 550, 551 , 552, 553, 
561 , 564, 566, 570, 572, 576, 
578, 579, 585, 587, 589, 590, 
591 , 592, 597, 599, 600, 601 , 
602, 603, 604 , 606, 607, 608, 
610, 611 , 612, 61 4, 615 , 616, 
620, 626, 628, 630, 631 , 632, 
633, 634, 635, 638, 639, 644 , 
645, 646, 651 , 657, 668, 674 , 
675, 676, 678, 685 , 692, 693, 
698, 700, 701 ,706, 712, 71 3, 

718, 719, 722, 729, 730, 737, 
739, 7 1, 762, 765, 767, 777, 
780, 781 , 791 , 797, 799, 800, 
801 , 802, 805 , 807, 813, 816, 
818, 819, 820, 821 , 822, 832, 
835 , 838, 841, 844 , 845, 848, 
849, 851 , 852 , 867, 870, 874, 
879, 880, 882 , 888, 892 , 894, 
904, 905, 909, 910, 912 , 913 , 
916, 926, 931, 932, 933, 936, 
941, 944, 947, 949, 951 , 952 , 
959, 970, 971, 978, 982, 984, 
987 , 994, 995 , 1002, 1003, 
1004, 1006, 1009, 1014, 1016, 
1029, 1030, 1039, 1041, 1044, 
1050, 1077, 1096, 1112, 111 4, 
11 36, 1142, 1151 , 1154, 1155 

JOGO DO BI GO 
718, 719 

JOGO DO Q 1 O 
412 

JOGO CLA DESTI OS 
685 

JOGOS DE FORTUNA OU AZAR 
402,4 12, 474, 476, 517, 518, 
718, 719 

JOKER 
994 , 995, 1002, 1003, 1004, 
1014, 1029, 1041, 1044, 1086, 
1096, ll01 , ll03, 1136, 1151 , 
ll54 

JOVENS 
410, 1139 

JOVEN EM RISCO 
1113, 1121 , 11 39 

JUIZ DOS FEITOS DA MISERI
CÓRDIA 

7, 8, 21 , 37, 40, 56, 57, 84, 
86, 113, 124, 244 

JUIZ DO ÓRFÃOS 
71, 75 

JUÍZE 
7, 8, 35 , 56, 134 

J UÍZES DE PAZ 
200 

JUÍZO DA COROA 
37 

JUÍZO DAS CAPELAS 
161 , 167 

JU TA DE CRÉDITO P ' BLICO 
211 , 212, 394 

204 

JU TA DO REAIS EMPRÉSTIMO 
104, 105, 107, 162 

J TA DE CARIDADE 
178 

J TA GERAIS DE DISTRITO 
193, 194, 206, 328, 405 

J ÚRIS DE SORTEIO 
722, 743, 777,781 , 802, 819, 
848, 856, 987, 111 4 

JURI PRUDÊNCIA 
154 

J URI TA 
21 4, 227 

JUROS 
71 , 104, 31 ' 329 

JUROS REAIS 
162, 211 , 264 

JUSTICA 
154, 243 

JUVENTUDE 
1064 

LABORATÓRIO DE ANÁLI E 
418 

LACTÁRIO 
415, 418, 422, 429 

LA ÇAMENTO DE lMPO TO 
147 

LARES PARA CRIANÇA E JOVENS 
734, 992, llOO, 11 41 

LARES PARA DEFICIE TES 
1100, 11 41 

LARES PARA IDOSOS 
734, 937, 992, 1075, 1100, 1130, 

11 32, 11 41, 1144, 1152 

LAVA DARIA 
34 

LEGADOS 
74, 203, 207, 266, 309, 322, 
357, 358, 369, 405 , 425, 453 

LEGADOS PIO 
10, 15, 19, 22, 32, 33, 46, 110, 
120, 123, 161 , 176, 177, 179, 
227, 230, 254, 259, 272, 306, 
308, 309, 312, 320,321 , 423, 
460 



LEGADOS PIO ÃO C MPRIDO 
I9, 22,33, 91 , 92, 93, 95, 110, 
161 , 167, 179, 25 ' 259, 
272, 306, 05 

LEI ORGÂNICA 
876, 878, 1089, 1098 

LEZfRlA 
21 

LIBERALIZAÇÃO DE TRAN FE
R~ ClA 

520 

LIBERTAÇÃO DE ESCRAVO 
274 

LICEN A 
13, 68, 74 , 151 , 286, 291 , 317, 
775 , 1079, 1100, 1141 , 11 47 

LI BOA 
2, 4, 20, 62, 75, 77, 10 ' 129, 
135, 156, 172, 173, 182, 198, 
287, 301 , 302, 307, 310, 321 , 
338, 351 , 358, 415, 429, 493, 
527, 528, 529, 554, 582, 583 , 
595, 609, 625, 747, 937, 985 , 
1032, 1042, 1043, 1138 

LISTA DE RESULTADOS DOS 
SORTEIO 

612 

LIVRO DE E CRITA 
141 

LOGOTIPO 
506 

LOTARIA 
54, 88, 89, 98, 99, 107, 109, 
136, 144, 151 , 164, 180, 190, 
195, 196, 202, 212, 213, 228, 
230, 251 , 267, 268, 270, 277, 
278, 286, 287, 292, 297, 305, 
315, 330, 333, 337, 342, 351 , 
355, 382, 386, 388, 393, 399, 
00, 02, 26 

LOTARIA E PANHOLA 
343 

LOTARIA I STANTÂNEA 
1006, 1014, 1016, 1037, 1039, 
1151 

LOTARIA ACIO AL 
205 , 329, 371 ,407,427,428, 
430,432,433,434,435,436, 

38,439, 49,456,458, 62, 
463 , 73,492, 520, 534, 561 , 
570, 578, 584, 597, 602, 610, 

COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

612, 61 4, 620, 632, 633, 651 , 
13, 722 , 739, 7 3, 765, 769, 

777, 810, 81 , 819, 828, 832, 
835, 848, 867, 870, 874, 888, 
892, 910, 911 , 916, 92 , 932, 
935, 941 , 944, 949, 952 , 959, 
101 4, 1151 

LOTARIA ACIONAL DO ESTADO 
DOBRA IL 

116 

LOTA.RJ.A NACIONAL PORTUGUESA 
334, 335, 336, 3 O, 3 5 

LOTARIA REAL 
101 , 102, 104, 105, 107, 109, 
I12, 116, 212 

LOTARIAS 
51 , 88, 89, 98, 99, 101 , 102, 
104, 105, 107, 109, 112, 116, 
118, 125, 127, 128, 131 , 136, 
139, 142, 150, 151 , 164, 180, 
190, 195, 196, 202, 205, 213 , 
228, 251 , 262, 267, 268, 270, 
272, 277, 278, 279, 286, 287, 
291,292 , 297, 303, 305, 315, 
317, 318, 319, 325, 329, 330, 
332, 334, 335, 336, 339, 340, 
342, 343, 344, 345, 349, 351 , 
361 , 364, 365, 366, 367, 370, 
371 , 372, 373, 382, 388, 392, 
399, 400,407,426,428,430, 
433,434,435,436,439,454, 
456, 463, 578, 58 , 602, 610, 
612, 614 , 620, 739, 765 , 769, 
810, 832,870, 888, 892,949, 
1006, 1016, 1037, 1039, 1114 

LOTARIAS E PECW 
125, 127, 128, 139, 142, 262, 
268, 286, 361,364, 365, 366, 
367, 370, 372, 373, 386,434, 
439 

LOTARIA E TRANGE1RA 
228, 292, 317, 318, 319,325 , 
330, 334, 335, 338, 339, 343, 
344, 349, 388, 389,400,426, 
435, 436 

LOTO 2 
1077 

LOURE 
559 

L CRO 
164, 196, 202 , 268 

LUTA CO TRA A POBREZA 
1095 

205 

MACA 
30, 118, 3 1, 432 

MADEIRA 
810 

MAFRA 
73 

MALVEIRA 
73 

MANUFACTURA 
116 

MÁQ I A REGI TADORA DE 
APOSTAS 

616, 639 

MARIDO DA AMAS 
l , 11 , 38, 50, 9 ' 108 

MAR VILA 
747 

MATERNIDADE 
165, 29 ' 327, 395, 462 

MECENATO 
1067 

MEDICAME TOS 
39, 219, 1046, 1072 

MEDICI A 
186, 223, 250 

MEDICINA I TERNA 
1000 

MÉDICO DE PARTIDO 
130, 221 , 223 , 233, 250 

MÉDICOS 
39, 130, 1 O, 208, 223 , 233, 
307,405 , 22, 5, 497, 576, 
592 , 623 , 643, 656, 693, 71 4, 
741 , 74 ' 754, 755 , 805 

MELHORAMENTO 
I60, 168, 183 

ME DICIDADE 
13, 15, 11 4, 129, 171, 178, 
202 , 294 , 356,395,405,4 13, 
1069 

MERCEARIA 
15, 20, 2 1 

ME A 
59, 13 ' 158, 168, 183, 198, 
362, 37 ,457, 91 , 65 , 655, 
664, 666, 681 ,702, 705 , 709, 



721 , 722,756, 758, 811 , 814 , 
819, 828, 830, 834 , 836, 8 8, 
850, 853 , 858, 932, 941 , 952 

ME A DA CON CI~ ClA 
10 

MESA DE CRIAÇÃO DO EXPOSTO 
58, 64 

MICROFILME 
611 , 781 , 872 

MIGRANTE 
945 

MILITARES 
133 

MI 1 TÉRIO DA ED CA ÃO 
1047 

MI I TÉRIO DA ED CAÇÃO E 
CULT RA 

631 

MI I TÉRIO DA ED CAÇÃO 
ACIONAL 

482, 495 

MI I TÉRIO DA FAZE DA 
257 

MI I TÉRIO DA JU TIÇA 
1051 , 1084 

MI I TÉRIO DA Q ALIDADE DE 
VIDA 

706 

MI I TÉRIO DA SAÚDE 
815, 878, 890, 930, 979, 988, 
1005, 1088, 1108 

MINI TÉRIO DA A ' DE E A I -
T~ ClA 

482, 511 , 512 , 532 , 543, 551 

MINI TÉRIO DA OLIDARIEDADE 
E EGURANÇA OClAL 

1045, 1051 , 1066, 1084, 1089 

MINI TÉRIO DA CORPORAÇÕES 
E PREVID~ ClA OClAL 

499 

MI I TÉRIO DA FI A ÇA 
425 , 711 , 1001 

MI I TÉRIO DA FINA ÇA E 
DO PLANO 

711 

MINI TÉRIO DAS OBRAS PÚBliCAS 
258, 263 

MI ISTÉRIO DO EMPREGO E DA 
EG RANÇA OClAL 

878, 928, 930, 973 , 975 

MINI TÉRIO DO I TERIOR 
462 

MI I TÉRIO DO REI O 
260, 264 

MI I TÉRIO DO ASS TO 
SOClAl 

598, 649, 650, 661 , 679,703 , 
24 

MI I TÉRIO PARA A Q ALIFICA
ÇÃO E O EMPREGO 

1053 

MI ORlA ÉT ICA 
1058, 1082 

MI ERICÓRDlA 
12, 22 , 26, 29,30, 31, 35 , 36, 
40, 61 , 62, 63, 68, 83,92, 100, 
103, 114, 117, 118, 119, 123, 
124, 126, 133, 134, 138, 141 , 
143, 147, 148, 149, 152, 167, 
171 , 173, 174, 176, 177, 179, 
181 , 192, 195, 196, 198, 205 , 
206, 218, 224, 252 , 253 , 257, 
259, 265 , 274 , 288, 293,306, 
311 , 316,322,341 , 356,362, 
368, 374,375, 393,395, 405 , 
409,414,4 16,420,43 1,442, 
450,452, 53 , 461 , 474, 476, 
485,489,498, 510, 511 , 512 , 
513 , 516, 525 , 532, 537, 542 , 
548, 586, 606, 615, 634 , 646, 
649, 650, 674 , 676, 692 ,733, 
735. 814 , 915, 934, 1092, 
1097, 1128, 1140, 11 5, 1149 

MOÇAMBIQ E 
432, 439, 496, SOS 

MOEDA COMEMORATIVA 
1145 

MOEDA E TRANGEIRA 
438 

MONUME TO NACIONAl 
420 

MORDOMO DO EXPO TO 
86, 114, 168 

MORGADO 
6, 33 , 177 

MOURÃO 
206 

206 

MULHER 
308 

M LTAS 
64 , 146, 163, 718, 719 

M ICÍPIO 
87, 192, 193, 218, 219, 224 , 
301 , 302, 310, 323, 324, 328, 
338, 358,405 ,4 15,429,493 , 
524, 559, 582 , 583 , 595 , 609, 
625, 784 

MU E DE . ROQ E 
642 

M G EIRA 
588 

M T ALIDADE 
1092, 1128 

NACIO ALIZAÇÕES 
586, 613, 733 

OMEAÇÃO 
65, 169, 170, 208, 237, 238, 
240, 241 , 242, 246, 248, 281 , 
284 , 285 , 298, 299, 331 , 336, 
385, 447, 4 8,465,466, 468, 
471,490,491 , 557, 567, 568, 
577, 622 , 631 , 659, 699,709, 
764 , 772, 803 , 804, 823, 826, 
827, 842, 847, 896, 897, 898, 
953,962,963,964 , 965, 966, 
969, 970, 971 , 981 , 983, 1001 , 
1011 , 1024, 1025, 1026, 1027, 
1028, 1031 , 1032, 1033, 1036 

NORMA 
1094 

NORMA DE EGURANÇA 
1123 

NORTE DE ÁFRICA 
9 5 

NOTÁRIO 
266 

OTA DE BANCO 
104, 212, 213 , 376 

ÚCLEO DE GE TÃO TÉC ICA 
DE PE OAL 

575 

NÚCLEO DE PLA EAMENTO 
575 , 642 

ÓBITOS 
307 



OBRAS 
523, 524, 527, 528, 539, 55 ' 
637, 673, 789, 873 

OBRA DE CONSTRUÇÃO 
60, 276, 279, 358, 450, 478, 
523 , 527, 528, 539, 554, 789 

OBRA DE MISERICÓRDIA 
135 

OBRAS PÚBLICA 
647, 732 

OEIRAS 
347, 350 

OFICIAL MAIOR 
457 

ONU 
1095 

ORÇAME TO 
311 , 312, 323, 405 , 437, 1122 

ORÇAMENTO DO ESTADO 
1067, 1086 

ORDEM DE T" I ABEL 
106, 111 

ORFANATO ESCOLA ANTA ISABEL 
747 

ÓRFÃOS 
10, 24, 63, 154, 157, 163, 172, 
200, 295 , 308, 347, 398 

ORGÃNlCA 
148, 149, 229, 265 , 418, 419, 
477, 478,481 , 526, 556, 558, 
603, 61 3, 642, 673, 716,724, 
809, 843, 873, 954, 955 

ORGANIZAÇÃO 
289, 380, 414, 930 

ORGANIZAÇÕE ÃO GOVER-
NAME TAIS 

1055, 1074 

ORGANIZAÇÕE SEM FI LU-
CRATIVOS 

915, 1108 

ORTOPEDIA 
835 

UTORGA 
397 

PACTO DE COOPERAÇÃO PARA 
A OLIDARIEDADE OCIAL 

1070 

COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

PADRÕE DE) RO 
74 , 232, 264 

PAGAME TO DA AMA 
175 

PALOP 
585 

PAPEL SELADO 
325 

PAREDE 
480, 524, 726, 740, 835, 
869 

PÁROCO 
55, 77, 175, 199, 272 

PARQUE INFANTIL DA ECES I-
DADE 

640 

PARQUE INFANTIL DE ALCÂ 
TARA 

640 

PARQUE INFANTIL DE . PEDRO 
DE ALCÂ TARA 

640 

PARQUE INFANTIL DE ANTA 
CATARl A 

640 

PARQ ES INFANTI 
640, 1123 

PARTICIPAÇÃO 
416 

PARTILHA 
397 

PATRIARCADO 
227 

PATRIMÓ lO 
8, 12, 21 , 53, 66, 67, 71, 100, 
103, 184, 185, 187, 188, 189, 
197, 211 , 227, 232, 253, 254, 
310, 313, 34 1, 346, 347, 350, 
358,375, 391 , 397, 403 , 404, 
408, 415, 450, 453, 460,462, 
475,478,493, 539, 559, 582, 
647, 653, 663,711 , 720, 732, 
738,739, 771, 784, 839, 943 , 
969, 985 

PATRlMÓ 10 DO E TADO 
420, 425, 451 

PATRIMÓNIO FI ANC EIRO 
211 , 326, 379, 39 ' 03, 415 

207 

PE IO ATO DA R A DA RO A 
404 

PE ÕE DE APO E TA ÃO 
463 

PE ÕE DE SOBREVlV~ ClA 
442, 728 

PE ÕE OCW 
399, 593, 1067, 1071 

PERMUTA DE BE 
301 , 302, 310, 720 

PERMUTA DE PE OAL 
770 

PESSOAL 
24, 65, 208, 21 4, 215 216, 
223, 229, 234, 235, 352, 353, 
354, 359,360, 363, 371, 384, 
390, 396, 398, 400, 05 , 09, 
411 ,4 16, 417, 419, 42 1, 24 , 
443, 462, 463, 464, 467,472, 
483, 500, 501 , 502, 504, 51 3, 
531, 53 , 535, 536, 5 I , 544 , 
546, 5 7, 560, 563, 569, 571, 
573, 575, 579, 580, 581 , 592, 
596, 605, 608, 61 7, 621 , 623, 
624, 625, 629, 636, 641, 645, 
654, 655, 662, 664, 669, 670, 
680, 690, 69 , 695 , 722, 728, 
736, 740, 74 1, 742, 74 ' 745, 
746, 751 , 754, 755, 770, 776, 
777, 785 , 786, 787, 790, 792, 
793, 797, 805, 819, 832, 839, 
845, 846, 848, 856, 861 , 864 , 
867, 868, 870, 871, 87 , 883, 
884, 886, 894 , 896, 900, 901 , 
902 , 908, 909, 910, 91 , 922, 
923, 924, 926, 928, 929, 931, 
932, 935, 936, 940, 941, 944, 
946, 948, 950, 951 , 952, 956, 
957, 958, 959, 960, 961 , 968, 
972, 973, 974, 975,979, 986, 
987, 988, 993, 1005, 1007, 
1008, 1010, 1011 , 1018, 1020, 
1021 , 1022, 1023, 1024, 1025, 
1026, 1027, 1028, 1031, 1034, 
1035, 1050, 1060, 1068, 1090, 
1093, 11 46, 1150 

PES OAL AGE TE 
940, 946 

PESSOAL DE DIRECÇÃO E CHEFIA 
280, 281 , 282 , 283, 28 ' 285 , 
296, 298, 299.331 , 385 , 18, 
421 , 424, 443 , 447, 448, 468, 
471, 490, 491 , 557, 567, 568, 
573, 57 ' 577, 622 , 636, 654, 
655, 690, 694, 699,751 , 764 , 
772, 776, 785 , 786, 787, 793, 



803 , 804, 823 , 824, 825, 826, 
827, 839 . 840 , 842 , 846 , 847, 
897 , 898, 91 4 , 953. 1010 

PESSOAL DIRIGENTE 
950 

PESSOAL DOCENTE 
295 

PESSOAL EXTRAORDINÁRIO 
360, 363 

PESSOAL NÃO DIRIGENTE 
569, 571 , 580, 581 , 605, 624, 
641, 695, 742, 884, 908, 922, 
929, 950, 956 

PE SOAL PERMANENTE 
534 , 535, 536, 544 , 560, 
563 

PESSOAL REQUISITADO 
928 

PESSOAL TAREFEIRO 
940, 946 

PESSOAL TÉCNICO 
680, 875, 1150 

PESSOAL TÉCNICO SUPERIOR 
754, 755 , 960, 972, 988, 993, 
1005 

PE SOA COLECTIVAS 
806 

PESSOAS DEFICIENTES 
849, 107I , 1095 , II07, 1I24, 
1148 

PESSOAS IDOSAS 
395, 734, 77I , 937. 990, 1003, 
1040, 1041, 1044, 1075, 1091 , 
1103, 1104, 1107, 1111 , 1130, 
1132, 11 44, 1148 , 11 49, I152 

PIDDAC 
684 

PLANEAMENTO 
148 , 149, I71 , 265, 575, 684, 
68 

PLANEAMENTO FAMILIAR 
688 

PLANO DE CURSO 
I86 

PLANO DE LOTARIAS 
88, 10I , 104 , 105 , 164, 212, 
329, 612 

POBRE 
4, 5, 13 , 15 , 48 , 63 , 114, 135, 
I78, 202, 265, 308, 346 , 356, 
395 , 405 , 450, 1053, 1069, 
1095 

POLICIAMENTO DE E PECTÁCU
LO DE PORTIVOS 

849 

POLÍTICA DE AS IST~NCIA 
452, 489, 543, 562 

POLÍTICA DE SAÚDE 
218, 489, 511 , 512, 526, 532, 
543, 586, 61 3, 649 , 650,733 , 
890, 891 , 1098 

POÚTICA DE SEGURANÇA OCIAL 
562, 661 , 679, 703, 724, 734, 
747, 748 , 752 , 817, 850, 854, 
877, 1070 

PONTA DELGADA 
286 

POPULAÇÃO 
1066 

POPULAÇÃO CARENCIADA 
945, 1042, 1043, 1045, 1048 , 
1051 , 1053. 1066, 1069, 1081, 
I09~ . 1126 

POPULAÇÃO IDOSA 
1044 

PORTO 
104, 152, 306, 321 , 509, 516, 
525, 537, 542, 548, 615, 634, 
646 , 674, 676 

PORTUGAL CONTINENTAL 
432, 450 

POSTO DE SOCORROS NOC
TURNO 

399. 418, 4 19 

POUSAi 
734 

PRAZO 
53, 153, 266, 293. 788, 857 

PRAZO DE PRESCR IÇÃO DE 
PRÉMIOS 

180, 6I2, 888 

PREÇO DE APOSTAS 
1030, 11 42 

PRÉDIO 
74 , 301 , 302, 3 13, 34 1, 346, 

208 

347 , 357, 358, 391 , 405, 4 I 4, 
451 , 453,493. 523 , 527 , 528, 
529, 539. 554, 637, 663, 711 , 
738, 739, 77 1, 985 

PREFEITO DO EXPOSTO 
378 

PRÉMIOS DA LOTARIA 
51 , 98, 101 , 102, 104 , 180, 
195, 205, 279 . 303 , 333, 334, 
337, 351 , 388, 428, 597, 612, 
888 

PRÉMIOS DO TOTOBOLA 
597, 781 

PRÉMIO PARA AMAS 
146 

PRESO 
2, 3, 4, 5, 14, 16, 17, 25 , 41, 
45, 48 , 73 , 11 4, 125, 127, 128, 
131 , 145 

PRESTAÇÕES FAMILIARES 
1071 , 1087, 1100 

PREVID~NCIA 
383 

PRIVILÉGIO 
1, 11 , 12, 14, 15 , 16, 18, 30, 
31 , 36, 38, 41, 42,45, 49, 50, 
52, 53, 62 , 75, 80, 94, 108, 
113 , 114, 124, 310, 325 

PROCESSO DB TRANSGRESSÃO 
430 

PROCES OS JUDICWS 
243, 244, 362 

PROCURADOR A CÂMARA COR
PORATIVA 

431 

PRODAC 
51 4, 555, 747 

PROGRAMA 
990, 1066, 1118 

PROGRAMA ADOPÇÃO 2000 
1084 

PROGRAMA DE APOIO INTE
GRADO A IDOSOS 

1003, 1041, 1044, 1103, 1104 

PROGRAMA FUNDO DE APOIO A 
lN ERÇÃO EM NOVAS ACTIVI
DADE 

1118 



PROGRAMA IDO O EM LAR 
1075, 1132 

PROGRAMA INTEGRAÇÃO ECO
NÓMICA E OCIAL DO GRUPO 
DE FAVORECIDO 

1045, 1066, 1081 , 1094, 1126 

PROGRAMA I TEGRAR 
1081 , 1094, 1125, 1126, 1127 

PROGRAMA JOVEN VOL TÁ
RIO PARA A OLIDARIEDADE 

1064 

PROGRAMA NACIONAL DE PRE
VE ÇÃO DA TOXICODEPEN
D~ CIA 

1056, 1096 

PROGRAMA OPERACIO AL 
SAÚDE E I TEGRAÇÃO OCIAL 

1126 

PROGRAMA SER CRIANÇA 
1019, 1039 

PROGRAMA TODOS DIFERE TES 
TODOS IGUAIS 

1065 

PROIBIÇÃO 
151 , 202, 292, 339, 344, 412 , 
413, 435, 436, 685 

PROJECTO DE APOIO À FAMÍLIA 
E A CRIANÇA 

1033, 1061 , 1062 

PROJECTO SOLIDARIEDADE 
1057 

PROJECTO VIDA 
1002, 1029, 1055, 1056, 1086, 
1096, 1101 , 1133, 1136 

PRO TIT TAS 
209, 210 

PROTECÇÃO DA ARTES 
29 

PROTECÇÃO INFANTIL 
1113, 1139, 1143, 1153 

PROVEDOR 
12, 22, 25, 32, 34 , 236, 237, 
240, 241, 242, 245, 246, 247, 
248, 269, 280, 281 , 296, 298, 
329, 331 , 356, 381 , 383, 385, 
388, 440, 447, 448,462, 466, 
471 , 490, 532 , 538, 557, 567, 
652, 655 , 659, 660, 666, 681 , 
686, 702, 705, 725 , 756, 757, 

COLECTÂNEA LEGI LATIVA 

758, 759, 760, 761 , 763, 766, 
770,772, 794 , 812, 814 , 823 , 
824 , 830, 831 , 833 , 834 , 850, 
853 , 858, 865 , 881 , 889, 895, 
897, 899, 903, 917, 918, 919, 
925 , 939, 961 , 962 , 1008, 
1020, 1022, 1023, 1024 

PROVEDOR DA CAPELAS E 
RE ÍDUOS 

6, 9, 10, 19, 71 

PROVEDOR DE COMARCA 
12, 130 

PROVEDORIA DA A 1ST~ CIA 
DE LISBOA 

356, 399 

PROVID~NCIA 
200, 207, 224 , 230, 236, 247, 
2 8, 254, 255, 259, 267, 268, 
272, 289 

PROVIMENTO 
359, 360, 422,465, 466, 471 , 
759 

PROVÍ CIA 
287, 288 

PROVÍNCIAS ULTRAMARINA 
167, 458, 483,487,488,496, 
500,501 , 505, 520, 541 , 546, 
547, 550 

PUBLICIDADE 
318, 651 , 713 

QUADRO COMUNITÁRIO DE 
APOIO 

1099 

QUADRO DE EFECTIVO INTER
DEPARTAMENTAl 

928, 940, 946, 973, 975 , 1090 

QUADRO DE PES OAL 
352, 363, 390, 418, 443 , 462, 
464,467,488, 501 , 531 , 534 , 
535 , 536, 544, 560, 563 , 569, 
571 , 573,580,581,605,617, 
621,624 , 625, 629, 641 , 669, 
670,694 , 695 , 736, 742, 744 , 
751 , 754,755,776, 793, 864 , 
871 , 875, 883 , 901 , 902, 906, 
908, 922, 929, 946, 948, 950, 
956, 958, 968, 972 , 974,993 , 
1090 

QUERMESSES 
392 

Q ITAÇÕE 
397 

209 

RADIOLOGIA 
418 

REABILITAÇÃO FÍ ICA 
482, 486, 494, 497, 498, 499, 
502, 510, 516, 540, 551 , 576, 
592 , 605 , 619, 643, 656,670, 
692, 714 , 741 , 805 , 849, 923, 
938, 999, 1000, 1013, 1015, 
1017 

RECEITA 
182, 184, 334. 371 , 403, 1086 

RECEITA ORÇAME TAL 
180, 463, 584, 949 

RECOLHIMENTO DA RUA DA 
ROA 

144, 308 

RECOLHIMENTO DA RUA DO 
PA ADIÇO 

308 

RECOLHIMENTO DA CONVER
TIDAS 

20 

RECOLHIME TO DAS ÓRFÃ 
168, 169, 170, 214, 229 

RECOLHIME TO DE LÁZARO 
LEITÃO 

248, 308 

RECOLHIMENTO DE S. PEDRO 
DE ALCÂNTARA 

295 , 347, 350 

RECOLHIMENTO DO AMPARO 
248 

RECOLHIME TO DO CALVÁRIO 
144, 308 

RECOLHIMENTO DO GRILO 
308 

RECOLHIME TO DO REGO 
248 

RECOLHIME TOS 
144, 242, 247, 248, 293, 308 

REDUÇÃO DE PE SOAL 
223 

REEMBOL O 
373 

REE TRUTURAÇÃO 
231 , 248, 261 , 273, 290, 356, 
387,440, 441,443, 446, 452, 



457, 462, 477, SOO, 520, 53 , 
535, 536, 540, 544, 558, 560, 
563, 603, 604 , 642, 727, 871 , 
8 3. 955, 989, 1150 

REFORMA DE E TATUTO 
185, 289 

REFORMA DE E T DO 
186 

REFORMA ORGÂNICA 
141 , 166, 168, 183 

REFUGIADO 
1137 

REGIME CINEGÉTICO 
943 

REGIME DE CONCE ÃO DA 
EXPLORAÇÃO DE JOGO 

517, 518 

REGIME DE I TALA ÃO 
575 , 609, 618, 619, 788, 798, 
837, 869 

REGIME DE PREVIDÊ CIA 
662, 728, 886 

REGIME DE EGURANÇA OCIAL 
867 

REGIME DE TRABALHO 
790, 792 

REGIME JURÍDICO 
648, 960, 988, 1005, 1049, 
1134, 1137 

REGIME LIBERAL 
154 

REGIÕE AUTÓ OMA 
810 

REGI TO CIVIL 
405 

REGULAME TO 
6, 8, 9, 10, 40, 67, 75 , 87, 114, 
133, 155, 172, 178, 205, 216, 
217, 220, 222 , 225 , 226, 229, 
250, 254, 261 , 262 , 270, 273, 
294 , 307, 309, 315,316,317, 
323, 327, 328, 334, 342, 344 , 
345, 3 9, 351 , 371 , 384, 388, 
396, 00, 02, 403, 407,413 , 
417, 22, 432,454 , 460, 474 , 
476, 481,484 , 488, 92,496, 
soo, 501 , 502, 507, 508, 509, 
510, 511 , 512 , 515 , 516, 518, 

519, 522, 530, 532, 533, 5 3, 
552, 553, 566,591 , 601,603, 
604 , 611 , 621 , 626, 630,635, 
638, 6 8, 653 , 657, 662, 665 , 
696, 700, 701, 707, 710, 718, 
719, 726, 728, 729, 730, 740, 
748, 765, 767, 773. 774, 775, 
776, 779, 781 , 782, 783, 791, 
799, 800, 801 , 802, 807, 809, 
813, 816, 818, 821 , 822, 843, 
8 9, 861 , 869, 872, 879, 880, 
890, 891 , 905, 912, 913 , 930, 
933 , 978,982, 992,995 , 996, 
997, 1016, 1053, 1055, 1056, 
1064, 1065, 1068, 1069, 1072, 
1075, 1077, 1081 , 1101 , 1108, 
1114,1116, 1117, 1119, 1120, 
1123, 1125, 1126, 1127, 1129, 
1130, 1131 , 1135, 1144, 1152, 
1153, 1154, 1155 

RELATÓRIO 
1048, 1051 , 1054, 1062, 1082 

RELIGIÃO CATÓLI A 
77, 377, 93 

RENDA DE CASA 
547 

RE DIME TO 
6, 22 , 23, 33 , 67, 71 , 74, 76, 
78, 98, 132, 143, 144, 147, 
ISO, 173, 174, 197, 256, 334, 
403 

REND1ME TO MÍNIMO GARAN
TIDO 

10 2, 1043, 1052, 1080, 1093, 
1105, 1106, 1116, 1118, 1122, 
1135 

RENOVAÇÃO 
153 

RENOVAÇÃO DE MANDATO 
1034 

REPRESE TAÇÃO 
631 , 709,721 , 748, 814 , 836, 
977 , 990, 991 , 1001 , 1012, 
1032, 1036, 1061 , 1063 

RESCI ÃO 
340, 663 

RE GATE DO CATIVO 
6, 10, 125, 127, 128, 131 

RIFA 
195, 205 , 291 , 386, 392 , 00, 

12 , 597 

RIO DE JANEIRO 
12 

210 

RODA DE EXPO TO 
115, 181 , 182, 192, 193, 206 

ACRAME TO 
77, 204 

SALÁRIO 
57, 1 6, 261 , 328, 378, 381 , 
409, 411 , 18, 22, 42 ' 443, 

6 . 67, 483 , soo. 504, 521 , 
531 , 534 , 541 , 544, 561 , 570, 
579, 587, 608, 617, 636, 645, 
690, 722, 731 , 743 , 746, 769, 
777, 797, 819, 832 , 845 , 848, 
856, 867, 870, 874 , 892 , 894, 
909, 910, 926, 931 , 932 , 936, 
951 , 952,986, 987, 998, 1114 

ANA TÓRIO 
3 7, 350 

ANATÓRIO DE ANT'ANA 
418, 480 

ANTARÉM 
167 

SÃO TOMÉ E PRÍ CIPE 
3, 487 

A ' DE 
28, 39, 85 , 100, 103, 11 . 133. 
140, 143, 148, 149, 150, 152, 
156, 161 , 173, 174, 186, 216, 
217, 220, 221 , 222 , 223 , 224 , 
225, 233. 250, 265,307,445 , 
480, 489,497, 511 , 512, 513, 
526,532 , 551 , 586, 613, 670, 
716, 726, 733, 740, 745, 754 , 
755. 779, 788, 798, 815, 835, 
837, 864 , 869, 883 , 890, 891 , 
900, 901 , 902 , 906, 923 , 927, 
930, 938, 942, 948, 954 , 958, 
960, 972, 976, 979,988, 991 , 
993 , 999, 1004, 1005, 1012, 
1013, 1015, 1046, 1047, 1055, 
1056, 1057, 1066, 1072, 1083, 
1088, 1092, 1098, 1115, 1128, 
1146 

AÚDE P ' BLICA 
218, 715 

CML 
1, 2, 3, 4, s. 7, 8, 14 , 16, 17, 
19, 20, 21 , 22, 23, 2 • 25, 26, 
27,29,31 , 32, 33. 34, 37, 38, 
40, 41 , 42 , 45 , 48, 52, 53, 54, 
55, 56, 57, 58, 59, 60, 65 , 66, 
67, 68, 69, 70, 71 , 72, 73 , 74, 
75, 76, 77, 78, 80, 81 , 82, 83 , 
84 , 85, 6, 88, 89, 90, 91 , 92, 
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